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MEMORANDO Nº 959.2023.SPAT.1181922.2023.024600

A Sua Excelência, a Senhora

Doutora LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Assunto: Autorização para Registro de Ata de Preços
 
Excelentíssima Senhora Subprocuradora,
 
Honra-me cumprimenta Vossa Excelência com o presente e, a oportunidade, apresento a

Vossa Excelência o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 5.2023.SPAT. 1181944.2023.024600,
o qual expõe a necessidade de registro de preços para futuras aquisições de aparelhos de ar
condicionado para suprir as demandas desta Procuradoria-Geral de Justiça e, em adiantamento, encaminho o
respectivo TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT. 1181946.2023.024600, para apreciação e
posterior autorização da aquisição, se assim convier a essa Administração Superior.

O valor total da estimativa preliminar para a possível aquisição desses aparelhos é de R$
2.000.000,00, conforme última ata de Registro 2022.024314.

 
Respeitosamente.

 

 
Leandro Bezerra

Chefe da Setor de Patrimônio

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/11/2023, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181922
e o código CRC A5B24577.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 5.2023.SPAT.1181944.2023.024600

1. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA NECESSIDADE

1.1. Este estudo técnico preliminar (ETP) visa fornecer informações necessárias para formar ata
de registro de preços para subsidiar o processo de futuras aquisições de aparelhos de ar
condicionado, com o propósito de atender a demanda da Procuradoria-Geral de Justiça.

1.2. Setor Requisitante: Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado no
edifício-sede, situada na Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas,
CEP 69.037-473, telefone (92) 3655-0766, e-mail: patrimonio@mpam.mp.br

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A sugerida formação de ata de registro de material permanente necessário para a realização
das atividades laborais da Procuradoria-Geral de Justiça.

2.2. A pretensa contratação está inclusa na reserva orçamentária do exercício financeiro em curso
administrada pela Diretoria de Planejamento da PGJ.

 

3. REFERÊNCIA LEGAL

3.1. O presente estudo técnico preliminar vem em atendimento a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O presente estudo propõe a formação de ata de registro de preços de aparelhos de ar
condicionado visando suprir as necessidades deste Ministério Público.

4.2. O registro de preços propiciará condições necessárias às atividades de rotina
desempenhadas por este Parquet.

5. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. As especificações dos aparelhos e suas respectivas estimativas de quantidades a serem
adquiridas constam no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.

5.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos em embalagens adequadas a seu transporte e
conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, bem como demais
informações e condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor,
não sendo aceitos, em hipótese alguma, móveis usados ou recondicionados.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A proposta de registro de preços do presente estudo se constitui, no atual cenário, em bens
comuns com frequente aquisição por órgãos públicos em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade no mercado de empresas aptas ao fornecimento dos móveis a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

7. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O produto possui padrão de qualidade definidos por meio de especificações usuais de
mercado, portanto, trata-se de bens comuns previsto no inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

7.2. A classificação orçamentária da despesa será no elemento 44905242, Mobiliário em Geral

7.3. O valor total preliminarmente estimado a ser contratado é de R$ 2.000.000,00, conforme
última ata de Registro 2022.024314.

 

8. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

 

8.1. Atender as necessidades de rotina de todo o Ministério Público do Estado do
Amazonas contemplando a economicidade, eficácia, eficiência no melhor uso dos recursos
materiais e financeiros disponíveis.

8.2. Fornecer aparelhos de ar condicionado com fins de padronizar todo o Ministério Público do
Estado do Amazonas.

8.3. Cumprir o Plano Estratégico propiciando o atendimento das demandas provenientes das
diversas unidades deste Parquet.

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Em conformidade com as disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei
n.º 14.133/21, o planejamento de compras deverá atender, entre outros, ao princípio do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. O registro da ata ocorrerá apenas uma vez, e os pedidos de aquisições serão
considerandos conforme as demandas das unidades desta instituição.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE PARA A CONTRATAÇÃO

11.1. O presente estudo não vislumbra a necessidade de providências a serem adotadas e nem
de realização de qualquer ação específica.
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES

12.1. Não se aplica na presente sugestão de contratação.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os aparelhos quando do término de vida útil, serão preferencialmente doados para
instituições previamente cadastradas no chamamento público com fins de receber doações desde
Ministério Público, se não for possível a doação será descartado de maneira ambientalmente
correta.

13.2. Os aparelhos deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de
sua fabricação.

13.3. Conscientizar aos usuários quanto ao uso e guarda consciente dos aparelhos, evitando
perdas desnecessárias.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO

14.1. A PGJ visa alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de
vista da sustentabilidade ambiental, os benefícios a seguir:

14.1.1. Atender a demanda material de suas diversas unidades da PGJ no Estado, propiciando
melhores condições de trabalho ao público interno e atendimento ao público externo;

14.1.2. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; e

14.1.3. Cumprir seu dever institucional com eficiência e eficácia, oferecendo um serviço de
qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos e
observando as políticas de responsabilidade ambiental vigentes.

 

15. RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/11/2023, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181944
e o código CRC 5145FE0F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação
de  Condicionadores de ar serem disponibilizados pelo Patrimônio, localizado no edifício-sede da
PGJ, a fim de garantir o melhorando da qualidade de atendimento das demandas deste Ministério
Público, com garantia de no mínimo 12 meses.

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MÓVEIS

2.1. As especificações dos aparelhos que serão adquiridos e suas respectivas quantidades
encontram-se descritas no Anexo I deste Termo.

2.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação,
contendo a identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e
condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes
neste Termo.

2.3. Os aparelhos deverão ter garantia de 12 meses, no mínimo, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos na Seção de Patrimônio.

2.4. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica, não serão aceitos aparelhos
falsificados, usados ou recondicionados.

2.5. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena
de desclassificação da licitante.

 

3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS

3.1. Na proposta de preço deverá constar:

3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);

3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando
aplicável;

3.1.3. A quantidade solicitada;

3.1.4. Os valores: unitário e total;

3.1.5. O prazo de entrega; e

3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social,
CNPJ, nome do representante legal, telefones de contato e e-mail.

Termo de Referência 17 (1181946)         SEI 2023.024600 / pg. 6



3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão
considerar inclusas todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que
possam influir direta ou indiretamente nos custos.

3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma
amostra, catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do
Anexo I deste Termo.

3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco
dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva
notificação;

3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de
que haja possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item
2.2 deste Termo; e

3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Patrimônio– PGJ, situada na Avenida Coronel
Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento
pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente, portanto, não serão
acolhidas como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado,
alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente
comprovada pelo fornecedor, e

3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem
risco inerente à atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa
transportadora eventualmente acionada pelo fornecedor para efetuar a entrega.

3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de
apresentar amostras ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do
produto já utilizado pela PGJ.

3.5. Para efeito de avaliação dos móveis será levada em conta a conformidade com as
especificações e características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em
conjunto, levando-se em consideração o fim a que se destinam os móveis e, principalmente, o
seguinte:

3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima
utilizada e a precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação;

3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem
rebarbas, amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e

3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as
exigências citadas nas especificações, em condições normais, sem danos.

3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem
gerar direito de indenização à licitante.

3.7. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus anexos, esta será
reprovada pela PGJ e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando sua
exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora.

3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de
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decorrido o prazo de entrega.

3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a
aquisição do material por esta PGJ.

3.10 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços
pertinentes ao objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade
Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que
a empresa licitante tenha fornecido, a contento, materiais de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de
características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.

3.11 O fabricante dos produtos ofertados deverá contar com assistência técnica seja por meio da
rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, no Estado do
Amazonas, com, no mínimo, um posto de assistência técnica.

 

4. DAS VALIDADES

4.1. Os aparelhos especificados neste Termo deverão ter garantia regular não inferior a doze
meses, contado a partir da data da entrega definitiva.

4.2. Caso o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo
exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto
seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o mínimo de doze meses.

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica –
DANFE, deverá ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.

5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.

5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça,
situada na Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-
480, no horário de 8:00 às 14:00 horas.

5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de
antecedência pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Patrimônio– PGJ recusar a
entrega, realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom
andamento do serviço no Patrimônio.

5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:

5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua
conformidade com as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou
problema relativo à origem da aquisição, será atestado o seu recebimento; e

5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no
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DANFE, depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à
amostra aprovada.

5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os aparelhos que não estiverem em perfeitas
condições e de acordo com as especificações estipuladas neste Termo ou que sejam de outra
marca.

5.9. Aparelhos excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão
ser retirados no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena
de autorização tácita para a destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de
indenização à contratada.

5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como
condição para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo
para pagamento do material adquirido.

5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente
justificado e desde que aceito pela PGJ.

5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos
itens previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

 

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período
estabelecido no item 4.1 deste Termo, a prestar garantia aos aparelhos entregues, devendo
substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviado
pela PGJ acerca do problema, quaisquer móveis que apresentem defeito, vícios ou que tenham
sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que
comprometam seu uso regular e adequado.

6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei
nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a
substituição.

6.4 O prazo de garantia total para os equipamentos e serviços será de, no mínimo, 12
(doze) meses, contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos.

6.5 A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do
fabricante, a contar do recebimento definitivo do objeto.

6.6. FICARÁ A LICITANTE VENCEDORA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS ATÉ O TÉRMINO
DA GARANTIA, independente da garantia fornecida pelo fabricante.

6.7. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, substituições de peças e/ou
equipamentos, configuração decorrente de falhas nos equipamentos, taxas de visita e todas as
despesas com deslocamento de seus técnicos, durante toda a vigência da garantia.
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6.8. Em razão da garantia e da assistência técnica dos aparelhos, será firmado contrato com a
licitante vencedora.

6.9. A garantia ora prevista inclui a substituição de peças novas e sem uso, bem como a mão de
obra respectiva.

6.10. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá
ser prestado de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas
técnicas específicas, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a PGJ/AM.

6.11 A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas
substituições de peças ou do aparelho.

6.11.1 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos
fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE;

6.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela
CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele
credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em
todo caso, capaz de atender no local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja
necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta
Procuradoria.

6.13 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não
se eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.

6.14 A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do
contrato, a qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.

6.15 O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE,
no PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da
sua solicitação formal;

6.16 O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia
ofertada, não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e
para o interior do estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez)
dias úteis, a partir da chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.

6.17 Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e
entrega do serviço, sendo permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do
fabricante do aparelho.

6.18 Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens
6.13 a 6.15 deste Termo, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso
o motivo seja aceito pela CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a
devolução definitiva do equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente
novo com características iguais ou superiores.

6.19 Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e
permanecendo o equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de
condicionadores de ar portáteis.

6.20 A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no
horário compreendido entre 8 h e 14 h.
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6.21 Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou
ocorrendo o término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços
não realizados por culpa da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou
pelo período necessário para a realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de
assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.

6.22 Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL –
SPM, diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada,
deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;

6.23 A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número
telefônico de DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para
abertura dos chamados técnicos;

6.24 Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço
(O.S.) diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.

 

7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as
informações e esclarecimentos necessários;

7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações
constantes do Anexo I deste Termo;

7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos móveis que apresentarem defeito ou não estiverem
de acordo com a especificação;

7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;

7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” do documento fiscal, bem como da apresentação pela Contratada dos demais
documentos exigidos para tal fim; e

7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou
subordinados.

7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do
Edital assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo,
observando as especificações presentes no Anexo I;

7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;

7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos móveis adquiridos do veículo de
transporte, incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.

Termo de Referência 17 (1181946)         SEI 2023.024600 / pg. 11



7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias
ou defeitos ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;

7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;

7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados
da data do envio da respectiva notificação;

7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se
iniciarão automaticamente após dois dias úteis.

7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da
presente aquisição;

7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;

7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e
deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;

7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade
da Ata/Contrato; e

7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do
Código de Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.

7.3 Todo o transporte dos equipamentos que irão para o interior do Estado, ficará por conta da
contratada, tanto parte terrestre como fluvial.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a Contratada que:

8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;

8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de
entregar a documentação exigida dentro do prazo; e

8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota
de Empenho, no prazo estabelecido.

8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada
ficará sujeita às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado:

8.2.1. Advertência;

8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do
Acordo de Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2%
(dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na
entrega do objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua
aplicação até 10% (dez inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o
caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista,
por não apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar
certidões com prazo de vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta,
quando sem justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na
hipótese de reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado
descumprimento parcial ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de
descumprimento parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão
do contrato por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da
garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.

8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar
comportamentos com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução
parcial do contratado, a não manutenção das condições de habilitação durante toda a execução
contratual, o descumprimento deliberado e reiterado dos prazos e das obrigações previstas na
Ata/Contrato.

8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à
Contratada que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto
contratado, falhar ou fraudar na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.
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8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em
conjunto com qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial,
condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a
conduta praticada e a resposta da Administração, em especial nos casos de reincidência.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
PGJ ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao
fiel cumprimento da Ata/Contrato.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela
fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e),
deverá estar devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito
para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do
pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota
de Empenho e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de
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vencimento da obrigação do Contratante.

10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual, nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.

10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos neste Termo, no
Edital e na Ata/Contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues na Seção de Patrimônio ou por meio do e-mail material@mpam.mp.br ou no Setor de
Protocolo da Contratante.

10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a
condição de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através
da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.

 

11. DA INSTALAÇÃO

11.1 Os condicionadores de ar tipo split e cassete deverão ser instalados nos endereços
indicados pelo Setor de Patrimônio, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir
da data de entrega do objeto quando forem na capital do Estado do Amazonas e em 15
(quinze) dias úteis quando forem no interior do Estado do Amazonas.

11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da
instalação dos novos.

11.2.1 Com relação aos condicionadores de ar, nos locais em que houver necessidade de serem
removidos, deve-se tomar as seguintes precauções:

11.2.1.1 Retirar o equipamento sem danificá-lo, tomando os cuidados técnicos para preservá-lo;

11.2.1.2 Os serviços de retirada serão acompanhados por servidor indicado pela
CONTRATANTE.

11.3 Nos lotes do presente Termo, para cada item correspondente aos equipamentos split e
cassete, o serviço de instalação já está considerado.

4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condesadora e a
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação,
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado
perdem eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor
solução.

11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como como, andaimes, gruas,
cadeiras, plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da
proposta, ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.

11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela
CONTRATADA, ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas
vigentes, observado que a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação,
rasgo e enchimento de alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de
drenos, eletrodutos e fiação) será da CONTRATADA.

11.6 Os materiais necessários para a execução do serviço deverão estar de acordo com as

Termo de Referência 17 (1181946)         SEI 2023.024600 / pg. 15

mailto:almoxarifado@mpam.mp.br


especificações do fabricante.

11.7 Os serviços de instalação deverão ser realizados por funcionários capacitados, de acordo
com as normas técnicas vigentes.

11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este
ser subcontratado.

11.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal da contratação Comprovante de registro de
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço no CREA-AM.

11.10 Nos casos de instalação ou deslocamento sobre as edificações, em regiões acima da
cobertura, é indispensável a utilização de pranchas de madeira apoiadas sobre as telhas para a
execução desses serviços, a fim de minimizar os impactos das pessoas se locomovendo.

11.11 Eventuais danos causados às instalações (telhado, pintura, divisórias, persianas, gesso,
instalações elétricas, alvenaria) ou a quaisquer outros bens do CONTRATANTE deverão ser
reparados pela CONTRATADA, sob pena de não recebimento do equipamento instalado. A
instalação deverá ser realizada com a menor interferência possível na estrutura do prédio.

11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte,
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de
não recebimento do equipamento instalado.

11.12 A CONTRATADA deverá vedar, com silicone, eventuais folgas na parede, evitando
infiltração de água da chuva.

11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média
de até 15 (quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga
de gás refrigerante, no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da
instalação se porventura a distância for maior.

11.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá ser considerada todo o material
elétrico a ser utilizado, independente da distância do Quadro de Distribuição Geral ao
ponto de instalação.

11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos
equipamentos.

11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os
cabos da condensadora (unidade externa).

11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC
rígido. Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de
drenagem entre equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou
superior a 1%, exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão
ser envoltas com espuma de poliuretano para evitar condensação.

11.18 As tubulações de cobre deverão ser envoltas em tubo esponjoso, com espessura
compatível ao diâmetro da linha.

11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada.

11.20 Nas tubulações frigorígenas deverá haver sifonamento entre as unidades expansora e
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compressora.

11.21 Durante os serviços, deve-se proteger todos os equipamentos existentes, com plástico,
para evitar a entrada de poeira dentro dos aparelhos. No final dos serviços a área de instalação
deverá ser entregue limpa.

11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga,
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e
parte elétrica nova.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade
sobre a qualidade do material fornecido.

12.2 A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a
que se refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.

12.3  À exceção do condicionador de ar de janela, para todos os aparelhos tipo split e cassete
são exigidos a tecnologia INVERTER. Tal exigência, justifica-se pela economicidade no consumo
de energia elétrica, além de proporcionar melhor desempenho e rapidez no atingimento inicial da
temperatura ideal de climatização e mantê-la estável.

12.4 No que diz respeito às especificações técnicas acima, a classificação de eficiência
energética conferida pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -
PROCEL, poderá ser substituída por coeficiente de eficiência energética compatível aos índices
inclusos nos intervalos das faixas de classificação referenciais (PROCEL) para cada item,
indicado em laudo ou instrumento equivalente emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO –
Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.

12.5. As quantidades informadas acima representam uma estimativa de aquisição dos
produtos, os quais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Ministério Público
do Estado do Amazonas/ Procuradoria – Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada,
durante um período de 12 (doze) meses.

12.6 Os condicionadores de ar e máquinas de gelo que vierem a ser adquiridos deverão contar
com garantia total do fabricante, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data de recebimento definitivo do mesmo.

12.7 A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, seja por meio da rede
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, com, no mínimo, um
posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no
local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos
equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta Procuradoria.

12.8 O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela instalação dos condicionadores de ar tipo
split e cassete, nos locais indicados no Item 3.2.1 e ilustrados nos Anexos I e II, bem como nas
condições e especificações detalhadas neste Termo.

12.9.1 Os condicionadores de ar tipo janela – ACJ não precisarão ser instalados, devendo
apenas ser entregues no SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova
Esperança II, CEP 69037-473.

12.10.2 As máquinas de gelo não precisarão ser instaladas, devendo apenas ser entregues no
SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no seguinte
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endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.

12.11 Os equipamentos deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
caso, entregues em embalagens do fabricante, devidamente lacradas, acompanhados de guias e
manuais em português.

12.12.1 No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo do prazo
estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.

12.13 Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na nota
de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à
vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre o fato alegado
e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos
comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato.

12.14 Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo
da PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de
Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas,
compatibilização entre os equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e
registro do nº de série no processo de tombamento de bens.

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

1

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 12.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

 

40

 

UNIDADE

2

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 18.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE
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3

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 24.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

20 UNIDADE

 

4

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 36.000 btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

5

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO
SPLIT INVERTER, 48.000 btus, 220 OU 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

6

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 btus, ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE
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7

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE,
INVERTER, 24.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 

8

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE,
INVERTER, 36.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 

9

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE
INVERTER, 48.000 btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

 

10

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE
INVERTER, 60.000 btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

15 UNIDADE
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DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

11

1. CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus,
CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V,
MONOFÁSICO, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, COR
BRANCA, SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA CAPITAL.

2. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

SPLIT – DESTINADO AO INTERIOR DO ESTADO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

 

12

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

13

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

 

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO

Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de produção diária de no
mínimo 22Kg. Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio, Dispensa
instalação hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos (dedal); Voltagem: 110

10 UNIDADE
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volts; Sistema de refrigeração a gás refrigerante (R134); Garantia mínima de 12
meses.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/11/2023, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181946
e o código CRC 50838092.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 372.2023.01AJ-SUBADM.1205957.2023.024600

PROCESSO: 2023.024600
ASSUNTO: Autorização para Registro de Ata de Preços

________________________________________________________________

 

Tratam os autos do Memorando 959 (1181922), do Setor de Patrimônio e Material, por
meio do qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar 5 (1181944) e o Termo de Referência 17 (1181946),
visando à a aquisição e instalação de condicionadores de ar.

 
É o breve relatório. OPINO.
 
Como é cediço, a Administração Pública deverá sempre observar o cumprimento

do regime jurídico-administrativo, que consiste em um conjunto harmônico de preceitos e regras que
moldam a atuação dos entes estatais, impondo limitações e prerrogativas. No âmbito do procedimento de
licitação, destacam-se, dentre os princípios que regem o Direito Administrativo, os princípios da
impessoalidade e da indisponibilidade do interesse público.

 
Acerca do princípio da impessoalidade, de acordo com as lições de Celso Antônio

Bandeira de Mello (2009), “[…] a Administração Pública deve tratar a todos sem favoritismos, nem
perseguições, simpatia ou animosidades políticas ou ideológicas [...]”. Já quanto ao princípio
da indisponibilidade do interesse público, Matheus Carvalho (2018) assevera que se trata de preceito que
impõe:

 
[…] limites da atuação administrativa e decorre o fato de que a impossibilidade de abrir mão do interesse
público deve estabelecer ao administrador os seus critérios de conduta. De fato, o agente estatal não pode
deixar de atuar quando as necessidades da coletividade assim exigirem, uma vez que suas atividades são
necessárias à satisfação dos interesses do povo [...].

 
Nessa esteira, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37,

inciso XXI, in verbis:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Dessa forma, para garantir justamente a impessoalidade e a supremacia do interesse
público, bem como para a manutenção do equilíbrio social e uma boa gestão da máquina pública, é
necessária, por regra, a realização do processo de licitação que, como procedimento prévio ao contrato em
que se escolhe a proposta mais vantajosa à persecução de seus fins, impede que seja desvirtuado, a critério do
administrador, o regime jurídico-administrativo. Excepcionalmente, como sabido, poderão ser identificadas
situações em que serão aplicados os regramentos legais para as hipóteses de dispensa e/ou inexigibilidade de
licitação. Em qualquer caso, a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico é obrigatória
independentemente da forma de seleção do fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou
por adesão à ata de registro de preços. A elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico
ocorre apartir dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
Feitas tais considerações, saliento que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto
ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações.

 
A Lei nº 14.133/21 define o Estudo Técnico Preliminar como o documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

 
O artigo 18 do mesmo diploma legal dispõe:
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-
se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido;
(...)
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e
XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as devidas justificativas.
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

 
Em consonância com o acima aludido, o Tribunal de Contas da União já decidiu pela

necessidade do referido estudo técnico preliminar:
 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. DIRECIONAMENTO A
PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE ESTUDOS PRÉVIOS
COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
MULTA. DETERMINAÇÕES.
- As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de necessidades identificadas
em estudos prévios ao certame licitatório.
- Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e levantamentos
que fundamentaram a fixação das especificações técnicas.
- É defesa a exigência de seguros em licitações que se destinem a compras de equipamentos sem previsão
de pagamentos antecipados, salvo motivo justificado exposto no instrumento convocatório.
- É defesa a exigência de número de registro no Ministério da Saúde, de produtos não incluídos na relação
estabelecida pela Lei 6.360/1976, salvo motivo justificado, exposto no instrumento convocatório.a
(TCU, Acórdão 310/203, Processo 037.832/2011-5).

 
Nesse sentido, verifico presentes no Estudo Técnico Premilinar 5 (1181944) os requisitos

legais.
 
Por seu turno, o Termo de Referência é peça técnica indispensável na fase interna da

licitação, traduzindo a justificativa e a necessidade de realização de determinado objeto a ser contratado pela
Administração Pública. Sobre o tema, a Lei n.º 14.133/21 assim dispõe:

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo órgão ou entidade;
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g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
 

Com efeito, o procedimento envolve a formação de Ata de Registro de Preços, para
subsidiar o processo de futuras aquisições de aparelhos de ar condicionado, com o propósito de atender a
demanda da Procuradoria-Geral de Justiça.

 
Dos critérios mínimos estabelecidos pela egrégia Corte Superior de Contas, constata-se que

o Termo de Referência engloba tanto os elementos fáticos motivadores da contratação, quanto as balizas
objetivas que irão nortear o certame licitatório, conforme o caso. 

 
No caso em análise, das informações constantes no Termo de Referência 17 (1181946),

observa-se que todos os requisitos exigíveis estão presentes.
 
Dessa forma, considerando os fundamentos até aqui

expostos, OPINO pela APROVAÇÃO do Estudo Técnico Preliminar 5 (1181944) e do Termo de
Referência 17 (1181946).

 
É o parecer que submeto à apreciação de V. Ex.ª.
 
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), 04 de dezembro de 2023.
 
 

EDUARDO ULYSSES RAMOS RIKER
Assessor Jurídico
Ato PGJ 244/2022

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ulysses Ramos Riker, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 05/12/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1205957
e o código CRC 8E843DAD.
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DESPACHO Nº 1456.2023.01AJ-SUBADM.1206494.2023.024600

Tratam os autos do Memorando nº 62 (0993628), da Seção de Almoxarifado, por meio do
qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar nº 3 (0993631) e o Termo de Referência nº 3 (0993658),
visando à aquisição de água mineral para as unidades da capital. 

Após análise do Estudo e do Termo, a assessoria jurídica opinou favoravelmente às suas
aprovações, conforme teor do Parecer 65 (0996472).

Isto posto, ACOLHO a peça opinativa e APROVO o Estudo Técnico Preliminar nº 3
(0993631) e o Termo de Referência nº 3 (0993658), devendo o processo ser encaminhado ao Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, para realização de pesquisa de preços e mercado e à Diretoria de
Orçamento e Finanças - DOF, para as providências orçamentárias cabíveis.

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 08 de março de 2023.
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 05/12/2023, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1206494
e o código CRC B9C8EFCC.
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CERTIDÃO Nº 137.2023.SCOMS.1209231.2023.024600

 
PROCEDIMENTO INTERNO: 2023.024600.
ASSUNTO: Aquisição e instalação de Condicionadores de ar.
INTERESSADO: Leandro Tavares Bezerra — Chefe do Setor de Patrimônio e Material.
 
Certifico que foi realizada, na data de hoje, reunião de trabalho com a presença do Sr.  Leandro Tavares
Bezerra, Chefe do Setor de Patrimônio e Material; do Sr. Cleiton da Silva Alves, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação; e do Sr. Felipe Beiragrande da Costa, Chefe do Setor de Compras e Serviços. Foi
discutida a questão da necessidade de atendimento das unidades descentralizadas com o suprimento de cerca
de 29 (vinte e nove) condicionadores de ar.
 
Após argumentação e deliberação, ficou decidido que seria mais prudente, segura e eficaz a inclusão do
pedido da UNAD no novo procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de Preços para
aquisição e instalação de condicionadores de ar. Certifico, assim, que o presente caderno processual será
devolvido para providências do SPAT, no sentido de adequar o Termo de Referência à nova demanda.
 
Era o que havia a certificar.
 
 

FELIPE BEIRAGRANDE DA COSTA
Chefe do Setor de Compras e Serviços

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 07/12/2023, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1209231
e o código CRC 2FA3E881.
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MEMORANDO Nº 1045.2023.SPAT.1209211.2023.024600

A Sua Excelência, a Senhora

Doutora LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,

 

Assunto: Autorização para Registro de Ata de Preços

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora,
 
Honra-me cumprimenta Vossa Excelência com o presente e, a oportunidade, tendo em vista

o princípio da economia processual, encaminho o TERMO DE REFERÊNCIA Nº
21.2023.SPAT.1209212.2023.024600, com o novo quantitativo, para fins de atendimento da demanda do
sei 2023.017246.

Respeitosamente.

 

 

Leandro Bezerra
Chefe da Setor de Patrimônio

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 07/12/2023, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1209211
e o código CRC 473ECD4C.
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação
de  Condicionadores de ar serem disponibilizados pelo Patrimônio, localizado no edifício-sede da
PGJ, a fim de garantir o melhorando da qualidade de atendimento das demandas deste Ministério
Público, com garantia de no mínimo 12 meses.

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MÓVEIS

2.1. As especificações dos aparelhos que serão adquiridos e suas respectivas quantidades
encontram-se descritas no Anexo I deste Termo.

2.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação,
contendo a identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e
condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes
neste Termo.

2.3. Os aparelhos deverão ter garantia de 12 meses, no mínimo, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos na Seção de Patrimônio.

2.4. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica, não serão aceitos aparelhos
falsificados, usados ou recondicionados.

2.5. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena
de desclassificação da licitante.

 

3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS

3.1. Na proposta de preço deverá constar:

3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);

3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando
aplicável;

3.1.3. A quantidade solicitada;

3.1.4. Os valores: unitário e total;

3.1.5. O prazo de entrega; e

3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social,
CNPJ, nome do representante legal, telefones de contato e e-mail.
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3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão
considerar inclusas todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que
possam influir direta ou indiretamente nos custos.

3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma
amostra, catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do
Anexo I deste Termo.

3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco
dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva
notificação;

3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de
que haja possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item
2.2 deste Termo; e

3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Patrimônio– PGJ, situada na Avenida Coronel
Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento
pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente, portanto, não serão
acolhidas como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado,
alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente
comprovada pelo fornecedor, e

3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem
risco inerente à atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa
transportadora eventualmente acionada pelo fornecedor para efetuar a entrega.

3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de
apresentar amostras ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do
produto já utilizado pela PGJ.

3.5. Para efeito de avaliação dos móveis será levada em conta a conformidade com as
especificações e características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em
conjunto, levando-se em consideração o fim a que se destinam os móveis e, principalmente, o
seguinte:

3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima
utilizada e a precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação;

3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem
rebarbas, amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e

3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as
exigências citadas nas especificações, em condições normais, sem danos.

3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem
gerar direito de indenização à licitante.

3.7. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus anexos, esta será
reprovada pela PGJ e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando sua
exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora.

3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de
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decorrido o prazo de entrega.

3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a
aquisição do material por esta PGJ.

3.10 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços
pertinentes ao objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade
Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que
a empresa licitante tenha fornecido, a contento, materiais de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de
características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.

3.11 O fabricante dos produtos ofertados deverá contar com assistência técnica seja por meio da
rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, no Estado do
Amazonas, com, no mínimo, um posto de assistência técnica.

 

4. DAS VALIDADES

4.1. Os aparelhos especificados neste Termo deverão ter garantia regular não inferior a doze
meses, contado a partir da data da entrega definitiva.

4.2. Caso o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo
exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto
seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o mínimo de doze meses.

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica –
DANFE, deverá ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.

5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.

5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça,
situada na Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-
480, no horário de 8:00 às 14:00 horas.

5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de
antecedência pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Patrimônio– PGJ recusar a
entrega, realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom
andamento do serviço no Patrimônio.

5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:

5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua
conformidade com as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou
problema relativo à origem da aquisição, será atestado o seu recebimento; e

5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no
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DANFE, depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à
amostra aprovada.

5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os aparelhos que não estiverem em perfeitas
condições e de acordo com as especificações estipuladas neste Termo ou que sejam de outra
marca.

5.9. Aparelhos excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão
ser retirados no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena
de autorização tácita para a destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de
indenização à contratada.

5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como
condição para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo
para pagamento do material adquirido.

5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente
justificado e desde que aceito pela PGJ.

5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos
itens previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

 

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período
estabelecido no item 4.1 deste Termo, a prestar garantia aos aparelhos entregues, devendo
substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviado
pela PGJ acerca do problema, quaisquer móveis que apresentem defeito, vícios ou que tenham
sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que
comprometam seu uso regular e adequado.

6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei
nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a
substituição.

6.4 O prazo de garantia total para os equipamentos e serviços será de, no mínimo, 12
(doze) meses, contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos.

6.5 A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do
fabricante, a contar do recebimento definitivo do objeto.

6.6. FICARÁ A LICITANTE VENCEDORA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS ATÉ O TÉRMINO
DA GARANTIA, independente da garantia fornecida pelo fabricante.

6.7. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, substituições de peças e/ou
equipamentos, configuração decorrente de falhas nos equipamentos, taxas de visita e todas as
despesas com deslocamento de seus técnicos, durante toda a vigência da garantia.
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6.8. Em razão da garantia e da assistência técnica dos aparelhos, será firmado contrato com a
licitante vencedora.

6.9. A garantia ora prevista inclui a substituição de peças novas e sem uso, bem como a mão de
obra respectiva.

6.10. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá
ser prestado de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas
técnicas específicas, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a PGJ/AM.

6.11 A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas
substituições de peças ou do aparelho.

6.11.1 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos
fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE;

6.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela
CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele
credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em
todo caso, capaz de atender no local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja
necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta
Procuradoria.

6.13 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não
se eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.

6.14 A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do
contrato, a qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.

6.15 O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE,
no PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da
sua solicitação formal;

6.16 O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia
ofertada, não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e
para o interior do estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez)
dias úteis, a partir da chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.

6.17 Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e
entrega do serviço, sendo permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do
fabricante do aparelho.

6.18 Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens
6.13 a 6.15 deste Termo, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso
o motivo seja aceito pela CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a
devolução definitiva do equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente
novo com características iguais ou superiores.

6.19 Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e
permanecendo o equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de
condicionadores de ar portáteis.

6.20 A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no
horário compreendido entre 8 h e 14 h.

Termo de Referência 21 (1209212)         SEI 2023.024600 / pg. 34



6.21 Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou
ocorrendo o término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços
não realizados por culpa da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou
pelo período necessário para a realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de
assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.

6.22 Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL –
SPM, diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada,
deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;

6.23 A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número
telefônico de DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para
abertura dos chamados técnicos;

6.24 Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço
(O.S.) diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.

 

7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as
informações e esclarecimentos necessários;

7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações
constantes do Anexo I deste Termo;

7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos móveis que apresentarem defeito ou não estiverem
de acordo com a especificação;

7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;

7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” do documento fiscal, bem como da apresentação pela Contratada dos demais
documentos exigidos para tal fim; e

7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou
subordinados.

7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do
Edital assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo,
observando as especificações presentes no Anexo I;

7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;

7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos móveis adquiridos do veículo de
transporte, incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.
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7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias
ou defeitos ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;

7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;

7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados
da data do envio da respectiva notificação;

7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se
iniciarão automaticamente após dois dias úteis.

7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da
presente aquisição;

7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;

7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e
deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;

7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade
da Ata/Contrato; e

7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do
Código de Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.

7.3 Todo o transporte dos equipamentos que irão para o interior do Estado, ficará por conta da
contratada, tanto parte terrestre como fluvial.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a Contratada que:

8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;

8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de
entregar a documentação exigida dentro do prazo; e

8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota
de Empenho, no prazo estabelecido.

8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada
ficará sujeita às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado:

8.2.1. Advertência;

8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do
Acordo de Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2%
(dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na
entrega do objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua
aplicação até 10% (dez inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o
caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista,
por não apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar
certidões com prazo de vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta,
quando sem justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na
hipótese de reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado
descumprimento parcial ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de
descumprimento parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão
do contrato por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da
garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.

8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar
comportamentos com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução
parcial do contratado, a não manutenção das condições de habilitação durante toda a execução
contratual, o descumprimento deliberado e reiterado dos prazos e das obrigações previstas na
Ata/Contrato.

8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à
Contratada que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto
contratado, falhar ou fraudar na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.
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8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em
conjunto com qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial,
condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a
conduta praticada e a resposta da Administração, em especial nos casos de reincidência.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
PGJ ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao
fiel cumprimento da Ata/Contrato.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela
fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e),
deverá estar devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito
para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do
pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota
de Empenho e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de
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vencimento da obrigação do Contratante.

10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual, nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.

10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos neste Termo, no
Edital e na Ata/Contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues na Seção de Patrimônio ou por meio do e-mail material@mpam.mp.br ou no Setor de
Protocolo da Contratante.

10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a
condição de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através
da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.

 

11. DA INSTALAÇÃO

11.1 Os condicionadores de ar tipo split e cassete deverão ser instalados nos endereços
indicados pelo Setor de Patrimônio, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir
da data de entrega do objeto quando forem na capital do Estado do Amazonas e em 15
(quinze) dias úteis quando forem no interior do Estado do Amazonas.

11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da
instalação dos novos.

11.2.1 Com relação aos condicionadores de ar, nos locais em que houver necessidade de serem
removidos, deve-se tomar as seguintes precauções:

11.2.1.1 Retirar o equipamento sem danificá-lo, tomando os cuidados técnicos para preservá-lo;

11.2.1.2 Os serviços de retirada serão acompanhados por servidor indicado pela
CONTRATANTE.

11.3 Nos lotes do presente Termo, para cada item correspondente aos equipamentos split e
cassete, o serviço de instalação já está considerado.

4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condesadora e a
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação,
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado
perdem eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor
solução, com as devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais,
no que ultrapassar a distância citada.

11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como como, andaimes, gruas,
cadeiras, plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da
proposta, ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.

11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida
comunicação atencipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido
de compensação financeira.

11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela
CONTRATADA, ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas
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vigentes, observado que a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação,
rasgo e enchimento de alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de
drenos, eletrodutos e fiação) será da CONTRATADA.

11.6 Os materiais necessários para a execução do serviço deverão estar de acordo com as
especificações do fabricante.

11.7 Os serviços de instalação deverão ser realizados por funcionários capacitados, de acordo
com as normas técnicas vigentes.

11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este
ser subcontratado.

11.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal da contratação Comprovante de registro de
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço no CREA-AM.

11.10 Nos casos de instalação ou deslocamento sobre as edificações, em regiões acima da
cobertura, é indispensável a utilização de pranchas de madeira apoiadas sobre as telhas para a
execução desses serviços, a fim de minimizar os impactos das pessoas se locomovendo.

11.11 Eventuais danos causados às instalações (telhado, pintura, divisórias, persianas, gesso,
instalações elétricas, alvenaria) ou a quaisquer outros bens do CONTRATANTE deverão ser
reparados pela CONTRATADA, sob pena de não recebimento do equipamento instalado. A
instalação deverá ser realizada com a menor interferência possível na estrutura do prédio.

11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte,
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de
não recebimento do equipamento instalado.

11.12 A CONTRATADA deverá vedar, com silicone, eventuais folgas na parede, evitando
infiltração de água da chuva.

11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média
de até 15 (quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga
de gás refrigerante, no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da
instalação se porventura a distância for maior.

11.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá ser considerada todo o material
elétrico a ser utilizado, independente da distância do Quadro de Distribuição Geral ao
ponto de instalação.

11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos
equipamentos.

11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os
cabos da condensadora (unidade externa).

11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC
rígido. Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de
drenagem entre equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou
superior a 1%, exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão
ser envoltas com espuma de poliuretano para evitar condensação.

11.18 As tubulações de cobre deverão ser envoltas em tubo esponjoso, com espessura
compatível ao diâmetro da linha.
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11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada.

11.20 Nas tubulações frigorígenas deverá haver sifonamento entre as unidades expansora e
compressora.

11.21 Durante os serviços, deve-se proteger todos os equipamentos existentes, com plástico,
para evitar a entrada de poeira dentro dos aparelhos. No final dos serviços a área de instalação
deverá ser entregue limpa.

11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga,
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e
parte elétrica nova.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade
sobre a qualidade do material fornecido.

12.2 A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a
que se refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.

12.3  À exceção do condicionador de ar de janela, para todos os aparelhos tipo split e cassete
são exigidos a tecnologia INVERTER. Tal exigência, justifica-se pela economicidade no consumo
de energia elétrica, além de proporcionar melhor desempenho e rapidez no atingimento inicial da
temperatura ideal de climatização e mantê-la estável.

12.4 No que diz respeito às especificações técnicas acima, a classificação de eficiência
energética conferida pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -
PROCEL, poderá ser substituída por coeficiente de eficiência energética compatível aos índices
inclusos nos intervalos das faixas de classificação referenciais (PROCEL) para cada item,
indicado em laudo ou instrumento equivalente emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO –
Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.

12.5. As quantidades informadas acima representam uma estimativa de aquisição dos
produtos, os quais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Ministério Público
do Estado do Amazonas/ Procuradoria – Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada,
durante um período de 12 (doze) meses.

12.6 Os condicionadores de ar e máquinas de gelo que vierem a ser adquiridos deverão contar
com garantia total do fabricante, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data de recebimento definitivo do mesmo.

12.7 A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, seja por meio da rede
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, com, no mínimo, um
posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no
local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos
equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta Procuradoria.

12.8 O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela instalação dos condicionadores de ar tipo
split e cassete, nos locais indicados no Item 3.2.1 e ilustrados nos Anexos I e II, bem como nas
condições e especificações detalhadas neste Termo.

12.9.1 Os condicionadores de ar tipo janela – ACJ não precisarão ser instalados, devendo
apenas ser entregues no SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL
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DE JUSTIÇA no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova
Esperança II, CEP 69037-473.

12.10.2 As máquinas de gelo não precisarão ser instaladas, devendo apenas ser entregues no
SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no seguinte
endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.

12.11 Os equipamentos deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
caso, entregues em embalagens do fabricante, devidamente lacradas, acompanhados de guias e
manuais em português.

12.12.1 No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo do prazo
estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.

12.13 Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na nota
de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à
vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre o fato alegado
e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos
comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato.

12.14 Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo
da PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de
Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas,
compatibilização entre os equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e
registro do nº de série no processo de tombamento de bens.

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

1

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 12.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

 

40

 

UNIDADE

2

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 18.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 

70 UNIDADE
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2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

3

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 24.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

20 UNIDADE

 

4

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 36.000 btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

5

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO
SPLIT INVERTER, 48.000 btus, 220 OU 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

6

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 btus, ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE
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LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

7

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE,
INVERTER, 24.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 

8

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE,
INVERTER, 36.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 

9

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE
INVERTER, 48.000 btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

 

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE
INVERTER, 60.000 btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE

15 UNIDADE
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10
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

11

1. CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus,
CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO.
ENTREGA NA CAPITAL.

2. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

SPLIT – DESTINADO AO INTERIOR DO ESTADO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

 

12

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

13

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

 

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO
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14

MÁQUINA DE GELO

Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de produção diária de no
mínimo 22Kg. Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio, Dispensa
instalação hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos (dedal); Voltagem: 110
volts; Sistema de refrigeração a gás refrigerante (R134); Garantia mínima de 12
meses.

10 UNIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 07/12/2023, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1209212
e o código CRC 16297876.

2023.024600 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 1490.2023.01AJ-SUBADM.1209976.2023.024600

PROCESSO N.º: 2023.024600
ASSUNTO: Autorização para Registro de Ata de Preços
_________________
 

Tratam os autos do Memorando 959 (1181922), do Setor de Patrimônio e Material, por
meio do qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar 5 (1181944) e o Termo de Referência 17 (1181946),
visando à a aquisição e instalação de condicionadores de ar.

 
Os referidos documentos foram aprovados, nos termos do Parecer 372 (1205957) e do

Despacho 1456 (1206494).
 
O Setor de Compras e Serviços - SCOMS informou (1209231) que, após reunião de

trabalho com a chefia dos setores, decidiu devolver os autos à origem para retificação do Termo de Referência
17 (1181946), incluindo a demanda por aparelhos de ar condicionado oriunda da UNAD.

 
A Unidade Demandante, então, acostou aos autos o Termo de Referência 21 (1209212),

com novo quantitativo. 
 
Verifico que a retificação realizada envolve apenas o montante requerido, não interferindo

nas especificações técnicas do objeto, nem no embasamento jurídico previamente analisado. 
 
Considerando o exposto, aprovo o Termo de Referência 21 (1209212).
 
Encaminhem-se os autos ao SCOMS, para as providências de estilo. 
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, Manaus (AM), 07 de dezembro de 2023.

 
LÍLIAN MARIA PIRES STONE

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
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Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 11/12/2023, às 12:25, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1209976
e o código CRC 162621F9.

2023.024600 v4
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Fornecedores PI 2023.024600 - Condicionadores de Ar

SIGMA DA AMAZÔNIA LTDA.
CNPJ nº 14.032.244/0001-60
14.032.244/0001-60
SIGMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO 
LTDA
CNPJ nº 14.032.244/0001-60
(92) 3081-1399
MMA27@OI.COM.BR

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 29.926.189/0001-20
Telefone: (48) 3375- 1151
sislicitacoes@gmail.com

CITE ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CNPJ nº 40.426.345/0001-26
cite.eletrodomesticos@gmail.com

F ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 
 CNPJ 04.673.306/0001-60
CNPJ nº 27.985.750/0001-16
UNIVERSALDIESEL.EMPRESARIAL@HOTMAIL.COM

Cimatec Ar – Condicionado
04.673.306/0001-60
Telefone: (92) 99139-6946
CIMATEC2012@HOTMAIL.COM.

 AMAZONAS REFRILAR - LUIZA GABRIEL PEREIRA LTDA
CNPJ 26.550.935/0001-35
amazonasrefrilar.comercial@gmail.com

ELETROMOVEIS POPULAR LTDA
09.639.045/0001-85
95) 3624-5544
ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM

G H COMERCIO DE MATERIAL E SERVICO DE CONSTRUCAO LTDA
22.581.616/0001-36
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(92) 8161-4727
GHCOMERCIODEMATERIAIS@GMAIL.COM

ELETROMOVEIS POPULAR LTDA
09.639.045/0001-85
(95) 3624-5544
ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM

EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA
26.587.635/0001-20
(93) 9225-2522, (93) 99224-8676
LICITACAO@EBSEGDISTRIBUIDORA.COM.BR

DADAMI-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
07.986.747/0001-00
(92) 3625-5498
DADAMI_COMERCIO@YAHOO.COM.BR

IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
35.736.076/0001-64
(92) 9112-3494
ERALDO13FERREIRA@GMAIL.COM

ELETROMOVEIS POPULAR LTDA
09.639.045/0001-85
(95) 3624-5544
ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM

ESAV SERVICOS DE REFRIGERACAO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
06.167.130/0001-08
(92) 8268-9111

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA
11.319.557/0003-78
(51) 3762-4010
LICITACAO@DENTECK.COM.BR
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VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
03.312.579/0001-16
(92) 2123-7400
GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR

J. C. M. NITEROI REFRIGERACAO LTDA
08.824.171/0005-70
(27) 2104-8300
FRANCISCA@CENTRAL.RNC.COM.BR

OUTROS CONTATOS TELEFONE CELULAR EMAIL
NELSON DOS SANTOS (21) 96476-1740
NELSON DOS SANTOS (21) 96476-1740
EULOGIO RAMACIOTTI (11) 04240-2181
EULOGIO RAMACIOTTI (11) 97120-0890

A ECONOMICA COMERCIO LTDA
44.854.551/0001-98
(62) 8214-2693
THALESFERREIRA.EMPRESA@GMAIL.COM

SUPERAR EIRELI
13.482.516/0001-61
JOSIANE BAGATOLI
47 03041-2832
47 3241-2832
superarlicita@gmail.com

MIR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
03.341.024/0001-00
(92) 2121-4358
LICITACOES@RAMSONS.COM.BR

EL-SHADDAI-IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
02.152.093/0001-03
(92) 3238-4550
elshadai@argo.com.br

JEB COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI
33.486.276/0001-80
3378-6065/ (61) 8409-3091
JEBCOMERCIO@GMAIL.COM
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VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
03.312.579/0001-16
(92) 2123-7400 
GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR

OFFICE VENDAS EIRELI
05.252.483/0001-35
(62) 3087-3848
OFFICE@OFFICEVENDAS.COM

M A MACIEL DE CASTRO EIRELI
10.212.168/0001-14
(97) 9167-6038

ATENA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
12.510.074/0001-57
(49) 3323-3333
LICITA@ATENAMOVEIS.COM.BR

GO ATACADISTA LTDA
44.060.520/0001-65
(49) 98868-0984
LICITACAO.GOATACADISTA@GMAIL.COM

Lista de e-mails: 
MMA27@OI.COM.BR; sislicitacoes@gmail.com; cite.eletrodomesticos@gmail.com; 
UNIVERSALDIESEL.EMPRESARIAL@HOTMAIL.COM; CIMATEC2012@HOTMAIL.COM; 
amazonasrefrilar.comercial@gmail.com; ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM; 
THALESFERREIRA.EMPRESA@GMAIL.COM LICITACAO@DENTECK.COM.BR; 
GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR;  FRANCISCA@CENTRAL.RNC.COM.BR; 
superarlicita@gmail.com; LICITACOES@RAMSONS.COM.BR; elshadai@argo.com.br; 
JEBCOMERCIO@GMAIL.COM; GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR; 
OFFICE@OFFICEVENDAS.COM;LICITACOESMMCOMERCIO@GMAIL.COM; 
LICITA@ATENAMOVEIS.COM.BR; LICITACAO.GOATACADISTA@GMAIL.COM
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Proposta comercial condicionadores de ar para o MPAM

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 03/01/2024 11:25
Cco: MMA27@OI.COM.BR <MMA27@OI.COM.BR>; SIS Licitações <sislicitacoes@gmail.com>; Cite Eletrodomésticos
<cite.eletrodomesticos@gmail.com>; Fernando Júnior <universaldiesel.empresarial@hotmail.com>; 
CIMATEC2012@HOTMAIL.COM <CIMATEC2012@HOTMAIL.COM>; amazonasrefrilar.comercial@gmail.com
<amazonasrefrilar.comercial@gmail.com>; ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM
<ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM>; GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR
<GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR>; FRANCISCA@CENTRAL.RNC.COM.BR
<FRANCISCA@CENTRAL.RNC.COM.BR>; superar eireli <superarlicita@gmail.com>; LICITACOES@RAMSONS.COM.BR
<LICITACOES@RAMSONS.COM.BR>; elshadai@argo.com.br <elshadai@argo.com.br>; JEBCOMERCIO@GMAIL.COM
<JEBCOMERCIO@GMAIL.COM>; GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR
<GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR>; OFFICE@OFFICEVENDAS.COM <OFFICE@OFFICEVENDAS.COM>; 
LICITACOESMMCOMERCIO@GMAIL.COM <LICITACOESMMCOMERCIO@GMAIL.COM>; LICITA@ATENAMOVEIS.COM.BR
<LICITA@ATENAMOVEIS.COM.BR>; LICITACAO.GOATACADISTA@GMAIL.COM <LICITACAO.GOATACADISTA@GMAIL.COM>; 
THALESFERREIRA.EMPRESA@GMAIL.COM <THALESFERREIRA.EMPRESA@GMAIL.COM>; LICITACAO@DENTECK.COM.BR
<LICITACAO@DENTECK.COM.BR> 

1 anexos (388 KB)
SEI_MPAM - 1209212 - Termo de Referência.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora,

Boa tarde!

O Ministério Público do Estado do Amazonas está com processo de aquisição aberto, na fase de
pesquisa de mercado, para compra e instalação de condicionadores de ar a fim de garantir a
qualidade de atendimento das demandas deste Ministério Público, com garantia de no mínimo 12
meses.
Assim, caso a empresa tenha interesse em ser fornecedora do Ministério Público do Amazonas,
favor enviar proposta comercial conforme instruções abaixo:

1 - A proposta deverá ser encaminhada em documento com o timbre e informações gerais da
empresa, como CNPJ, razão social, endereço, dados bancários, contatos, e-mail, data e assinatura
de representante;
2 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias;
3 - O fornecedor deverá observar atentamente às especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência (anexo), de forma que a proposta atenda aos requisitos exigidos;
4 - O prazo máximo para envio da proposta fica estabelecido até o dia 11/01/2024.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e saneamento de dúvidas pertinentes a
contratação em tela.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

ALESSANDRO MESQUITA
Agente de Apoio Administrativo
Setor de Compras & Serviços
Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral de Justiça
---------------------------------------------------------
Telefone: (92) 3655-0763
Whatsapp: (92) 99180-0363
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E-mail: compras@mpam.mp.br
CNPJ: 04.153.748/0001-85
---------------------------------------------------------
O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado apenas ao destinatário

especificado na mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer

parte desta mensagem com terceiros, sem o consentimento por escrito do

remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta

mensagem e prossiga com sua exclusão, para que possamos garantir que

tal erro não ocorra no futuro.
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Aquisição de condicionadores de ar pelo Ministério Público do Amazonas

Setor de Compras e Servicos <compras@mpam.mp.br>
Qua, 10/01/2024 14:27
Cco: MMA27@OI.COM.BR <MMA27@OI.COM.BR>; SIS Licitações <sislicitacoes@gmail.com>; Cite Eletrodomésticos
<cite.eletrodomesticos@gmail.com>; Fernando Júnior <universaldiesel.empresarial@hotmail.com>; 
CIMATEC2012@HOTMAIL.COM <CIMATEC2012@HOTMAIL.COM>; amazonasrefrilar.comercial@gmail.com
<amazonasrefrilar.comercial@gmail.com>; ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM
<ELETROMOVEISPOPULAR@HOTMAIL.COM>; THALESFERREIRA.EMPRESA@GMAIL.COM
<THALESFERREIRA.EMPRESA@GMAIL.COM>; GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR
<GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR>; FRANCISCA@CENTRAL.RNC.COM.BR
<FRANCISCA@CENTRAL.RNC.COM.BR>; superar eireli <superarlicita@gmail.com>; LICITACOES@RAMSONS.COM.BR
<LICITACOES@RAMSONS.COM.BR>; elshadai@argo.com.br <elshadai@argo.com.br>; JEBCOMERCIO@GMAIL.COM
<JEBCOMERCIO@GMAIL.COM>; GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR
<GERENCIA@VGARCONDICIONADO.COM.BR>; OFFICE@OFFICEVENDAS.COM <OFFICE@OFFICEVENDAS.COM>; 
LICITACOESMMCOMERCIO@GMAIL.COM <LICITACOESMMCOMERCIO@GMAIL.COM>; LICITA@ATENAMOVEIS.COM.BR
<LICITA@ATENAMOVEIS.COM.BR>; LICITACAO.GOATACADISTA@GMAIL.COM <LICITACAO.GOATACADISTA@GMAIL.COM>; 
LICITACAO@DENTECK.COM.BR <LICITACAO@DENTECK.COM.BR> 

1 anexos (388 KB)
Termo de Referência - PI 1209212.pdf;

Prezada Empresa Fornecedora,

Boa tarde!

Em reiteração a e-mail já enviado, informo que o Ministério Público do Estado do Amazonas está
com processo de aquisição aberto, na fase de pesquisa de mercado, para compra e instalação de
condicionadores de ar a fim de garantir a qualidade de atendimento das demandas deste Ministério
Público, com garantia de no mínimo 12 meses.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e saneamento de dúvidas pertinentes à
contratação em tela para a elaboração de proposta comercial.

Atenciosamente,

ALESSANDRO MESQUITA
Agente de Apoio Administrativo
Setor de Compras & Serviços
Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradoria-Geral de Justiça
---------------------------------------------------------
Telefone: (92) 3655-0763
Whatsapp: (92) 99180-0363
E-mail: compras@mpam.mp.br
CNPJ: 04.153.748/0001-85
---------------------------------------------------------
O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado apenas ao destinatário

especificado na mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer

parte desta mensagem com terceiros, sem o consentimento por escrito do

remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta
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mensagem e prossiga com sua exclusão, para que possamos garantir que

tal erro não ocorra no futuro.
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Relatório de Cotação do Sistema Banco de PreçosRelatório de Cotação do Sistema Banco de Preços
CNPJ: CNPJ: 04.153.748/0001-8504.153.748/0001-85
Telefone:Telefone: (92) 3655-0763 (92) 3655-0763
Departamento: Departamento: Setor de Compras e ServiçosSetor de Compras e Serviços

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27  (IP: 179.48.98.22)Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27  (IP: 179.48.98.22)

Relatório de Cotação: PI-2023.024600 - Condicionadores de Ar

Pesquisa realizada entre 26/01/2024 11:49:52 e 15/02/2024 10:26:47Pesquisa realizada entre 26/01/2024 11:49:52 e 15/02/2024 10:26:47

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem PreçosPreços QuantidadeQuantidade
PreçoPreço

EstimadoEstimado
PercentualPercentual

PreçoPreço

EstimadoEstimado

CalculadoCalculado

TotalTotal

1) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 12000

BTUS

3 1 Unidade R$ 2.810,33 (un) - R$ 2.810,33 R$ 2.810,33

2) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR SPLIT DE

12000 BTUS

3 1 Unidade R$ 1.167,01 (un) - R$ 1.167,01 R$ 1.167,01

3) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER,

18.000 btus

3 1 Unidade R$ 4.912,89 (un) - R$ 4.912,89 R$ 4.912,89

4) : SERVIÇO DE INSTALAÇÃO De Condicionador

de ar de 18000 BTUS

3 1 Unidade R$ 1.642,69 (un) - R$ 1.642,69 R$ 1.642,69

5) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000

btus

3 1 Unidade R$ 5.000,61 (un) - R$ 5.000,61 R$ 5.000,61

6) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

24000 BTUs

3 1 Unidade R$ 1.955,99 (un) - R$ 1.955,99 R$ 1.955,99

7) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER

36.000 BTUS

3 1 Unidade R$ 9.225,90 (un) - R$ 9.225,90 R$ 9.225,90

8) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

DE 36 MIL BTUs

3 1 Unidade R$ 2.527,17 (un) - R$ 2.527,17 R$ 2.527,17

9) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 48.000

BTUS

3 1 Unidade R$ 16.670,81 (un) - R$ 16.670,81 R$ 16.670,81

10) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

48000 BTUs

3 1 Unidade R$ 3.036,67 (un) - R$ 3.036,67 R$ 3.036,67

11) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER

60.000

3 1 Unidade R$ 21.956,78 (un) - R$ 21.956,78 R$ 21.956,78

12) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS

3 1 Unidade R$ 3.308,05 (un) - R$ 3.308,05 R$ 3.308,05

13) CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000

btus

3 1 Unidade R$ 14.343,23 (un) - R$ 14.343,23 R$ 14.343,23

14) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus

3 1 Unidade R$ 2.120,82 (un) - R$ 2.120,82 R$ 2.120,82

15) CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000

btus;

3 1 Unidade R$ 15.399,06 (un) - R$ 15.399,06 R$ 15.399,06

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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16) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus

3 1 Unidade R$ 2.868,76 (un) - R$ 2.868,76 R$ 2.868,76

17) CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000

btus

3 1 Unidade R$ 16.744,61 (un) - R$ 16.744,61 R$ 16.744,61

18) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus

3 1 Unidade R$ 2.216,42 (un) - R$ 2.216,42 R$ 2.216,42

19) CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER,

60.000 btus

3 1 Unidade R$ 22.036,68 (un) - R$ 22.036,68 R$ 22.036,68

20) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE

AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus

3 1 Unidade R$ 2.891,54 (un) - R$ 2.891,54 R$ 2.891,54

21) CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ

18.000 btus

3 1 Unidade R$ 5.640,85 (un) - R$ 5.640,85 R$ 5.640,85

22) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000

btus

2 1 Unidade R$ 4.194,82 (un) - R$ 4.194,82 R$ 4.194,82

23) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR TIPO

SPLIT INVERTER, 12.000 btus

2 1 Unidade R$ 2.633,64 (un) - R$ 2.633,64 R$ 2.633,64

24) CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 18.000

btus

2 1 Unidade R$ 7.878,08 (un) - R$ 7.878,08 R$ 7.878,08

25) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR

TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus

2 1 Unidade R$ 2.881,96 (un) - R$ 2.881,96 R$ 2.881,96

26) MÁQUINA DE GELO 3 1 Unidade R$ 3.304,71 (un) - R$ 3.304,71 R$ 3.304,71

Valor Global:Valor Global:   R$ 179.370,08R$ 179.370,08
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Item 1: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 12000 BTUS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.945,25R$ 2.945,25

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

*VENCEDOR*

43.684.445/0001-40

46.760.367/0001-04 FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

51.026.897/0001-63 THAMIRES DE SOUZA CAMPOS 51.026.897

Órgão:Órgão: COM.POLIC.AREA METROPOLITANA-7 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

GUARULHOS

Objeto:Objeto: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE: EQUIPAMENTOS DE

CONDICIONAMENTO DE AR

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR SPLIT, HI-WALL, INVERTER DE NO MIN. 12.000CONDICIONADOR DE AR SPLIT, HI-WALL, INVERTER DE NO MIN. 12.000

BTUSBTUS - CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM

CAPACIDADE: NO MIN. 12.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE

AR DE NO MIN. 680 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE

MAXIMO DE 22,1 KWH/MÊS, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A", COM

BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA

EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO

GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM

POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA:

260X790X200 MM, UNIDADE EXTERNA:570X680X300, FORNECIDO COM

CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE

GARANTIA EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES,

CONFORME ABNT NBR 16.401

Data:Data: 20/12/2023 09:31

Modalidade:Modalidade: Convite Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 180178000012023OC00648

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.450,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MIN. 12.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MIN. 680 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE MAXIMO DE 22,1 KWH/MÊS, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A",
COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO GAS
R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 260X790X200 MM,
UNIDADE EXTERNA:570X680X300, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MIN. 12.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MIN. 680 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE MAXIMO DE 22,1 KWH/MÊS, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A",
COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO GAS
R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 260X790X200 MM,
UNIDADE EXTERNA:570X680X300, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 3.070,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MIN. 12.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MIN. 680 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE MAXIMO DE 22,1 KWH/MÊS, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A",
COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO GAS
R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 260X790X200 MM,
UNIDADE EXTERNA:570X680X300, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.810,33 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.810,33 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.810,33

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade condicionador de ar, do tipo split, hi wall, inverter, com capacidade: 12.000 btu/h, operacao: ciclo quente e frio, vazao de ar de no m

inimo 650 m3/h, com filtro do tipo removivel, lavavel, voltagem: 220 v, com consumo aproximado de 1000w, com selo procel, class

ificacao "a", funcoes: turbo, sleep, timer, ajuste automatico de temperatura, 3 velocidades, com baixo nivel de ruido, equipamento c

omposto de 01 unidade interna (evaporadora) e 01 unidade externa (condensadora), com utilizacao do gas r-410a, gabinete confe

ccionado em chapa de aco galvanizado e plastico abs na cor branca, medindo aproximadamente : unid. interna: (27 x 85 x 20)cm, 

e unid. externa: (55 x 65 x 30)cm (a x l x p), fornecido com controle remoto, manual de instrucoes e certificado de garantia em port

ugues, garantia com prazo minimo de 12 meses, conforme abnt nbr 16.401
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04.602.194/0002-37 PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI R$ 3.261,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MIN. 12.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MIN. 680 M3/H, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE MAXIMO DE 22,1 KWH/MÊS, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A",
COM BAIXO RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UNIDADE INTERNA EVAPORADORA E UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA, COM UTILIZACAO DO GAS
R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA: 260X790X200 MM,
UNIDADE EXTERNA:570X680X300, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.092,33R$ 3.092,33

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI

*VENCEDOR*

04.602.194/0002-37

48.207.859/0001-00 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA

97.519.539/0001-93 HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.

43.684.445/0001-40 CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

Órgão:Órgão: UNESP-FACUL.ODONTOLOGIA-CAMPUS ARACATUBA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ARAçATUBA

Objeto:Objeto: Aquisição de condicionadores de ar.

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR, HI WALL, 12.000 BTU/H, 220VCONDICIONADOR DE AR, HI WALL, 12.000 BTU/H, 220V - CONDICIONADOR

DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000

BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H,

COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM

SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP,

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE

CONDENSADORACOM SERPENTINA EM COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-

410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E

PLASTICO ABS, MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA

320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01

CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE

GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO

DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

Data:Data: 05/12/2023 17:24

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 102302100612023OC00035

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.425,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.450,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.575,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.725,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 72
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32.519.346/0001-97 GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

49.130.070/0001-53 MULTCLIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

48.703.772/0001-16 GABRIEL RICARDO GIRON DEL MANTO

35.968.629/0001-04 RONALDO ELETRO EIRELI

45.567.668/0001-53 LEAR COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

R$ 3.077,99

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 3.078,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 3.500,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 3.500,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 4.500,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO FRIO, VAZAO DE
AR DE NO MINIMO DE 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'',
FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE CONDENSADORACOM SERPENTINA EM
COBRE, COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM, FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO,
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA, CONFORME ABNT NBR 16.401

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.393,40R$ 2.393,40

Órgão:Órgão: UNIV.EST.PAULISTA, JULIO MESQUITA FILHO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SãO PAULO

Objeto:Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU HI WAL INVERTERCONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU HI WAL INVERTER - CONDICIONADOR

DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H,

OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H,

COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM

CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A",

FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3

VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01

UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA

(CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A, GABINETE

CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR

BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27 X 85 X 20)CM, E

UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE

REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM

PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT

NBR 16.401

Data:Data: 16/08/2023 11:24

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 102301100612022OC00066

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 7

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 72
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FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

46.760.367/0001-04

43.075.236/0003-61 P A P AR CONDICIONADO LTDA

40.636.593/0001-00 FERRFEIXE COMERCIAL LTDA

04.602.194/0002-37 PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI

23.212.614/0001-32 VM NEW COMERCIO E SERVICOS LTDA

09.058.180/0001-37 ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA

23.556.435/0001-12 SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

20.936.627/0001-66 SINERGIA COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAIS EIRELI

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.307,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.404,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.615,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 2.641,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 4.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 5.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 10.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401
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47.756.514/0001-35 E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

44.134.197/0001-27 INVICTA AGRO AMBIENTAL LTDA

R$ 50.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 90.000.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 12.000 BTU/H, OPERACAO: CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO
DE AR DE NO MINIMO 650 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 1000W, COM SELO
PROCEL, CLASSIFICACAO "A", FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO,
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS R-410A,
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE : UNID. INTERNA: (27
X 85 X 20)CM, E UNID. EXTERNA: (55 X 65 X 30)CM (A X L X P), FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE
GARANTIA EM PORTUGUES, GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME ABNT NBR 16.401

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 2: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR SPLIT DE 12000 BTUS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 900,00R$ 900,00

50.075.700 MAURA PINTO NAVIER ANICETO

*VENCEDOR*

50.075.700/0001-13

Órgão:Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

COORDENAÇÃO REGIONAL PONTA PORÃ/MS

Objeto:Objeto: Serviço especializado na área de refrigeração para instalação de dois

condicionadores de ar sprint 12000 btus da marca elgin, com fornecimento de

gás adequado ao seu funcionamento e instalação de mangueira de drenagem

para eliminação da água de condensação

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / LIMPEZAAR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / LIMPEZA - AR

CONDICIONADO - MANUTENÇÃO DE SISTEMAS /SERVIÇO ESPECIALIZADO NA

ÁREA DE REFRIGERAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE DOIS CONDICIONADORES DE

AR SPLIT 12000 BTUS DA MARCA ELGIN, COM FORNECIMENTO DE GÁS

ADEQUADO AO SEU FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA DE

DRENAGEM PARA ELIMINAÇÃO DA ÁGUA DE CONDENSAÇÃO

CatSer:CatSer: 27712771 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / LIMPEZA

Data:Data: 01/10/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 6/2023 /

UASG: 194085

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 900,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - MANUTENÇÃO DE SISTEMAS /SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE REFRIGERAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE DOIS
CONDICIONADORES DE AR SPLIT 12000 BTUS DA MARCA ELGIN, COM FORNECIMENTO DE GÁS ADEQUADO AO SEU FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO
DE MANGUEIRA DE DRENAGEM PARA ELIMINAÇÃO DA ÁGUA DE CONDENSAÇÃO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 901,03R$ 901,03

F V DA S LIMA COMERCIO E SERVICOS

*VENCEDOR*

46.460.062/0001-87

36.938.605/0001-75 36.938.605 JOSE JOEL FELIPE FERREIRA SOARES

96.707.088/0001-55 RCB DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA

25.018.526/0001-20 WJ DOS SANTOS

Órgão:Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA/AL

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de instalação de

condicionadores de ar SPLIT no Centro Integrado de Segurança Pública – CISP

do Tipo III em Maceió no Bairro do Benedito Bentes..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)Descrição complementar: Serviço empreitado de instalação

de ar condicionado Split 12000 BTU

Data:Data: 13/07/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:10052023 /

UASG:926474

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 32

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: AL

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 401,78

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) Descrição complementar: Serviço empreitado de
instalação de ar condicionado Split 12000 BTU

R$ 718,75

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) Descrição complementar: Serviço empreitado de
instalação de ar condicionado Split 12000 BTU

R$ 900,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) Descrição complementar: Serviço empreitado de
instalação de ar condicionado Split 12000 BTU

R$ 910,36

Descrição: Descrição: Contratação dos serviços de empresa especializada para serviços de instalação de condicionadores de ar SPLIT no Centro Integrado de
Segurança Pública – CISP do tipo III em Maceió no bairro do Benedito Bentes, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no
Edital e seus anexos.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.167,01 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.167,01 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.167,01

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade : SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 01 EM ESTRUTURAS ACIMA DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE AL

TURA, POR UNIDADE INSTALADA.
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08.295.518/0001-01 G P CASTRO REFRIGERACAO EIRELI

15.660.263/0001-02 A & A CLIMATIZACAO DE AMBIENTES LTDA

43.778.981/0001-05 F C BARBOSA COMERCIO E SERVICOS

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

R$ 1.075,00

Descrição: Descrição: INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU'S

R$ 1.600,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) Descrição complementar: Serviço empreitado de
instalação de ar condicionado Split 12000 BTU

R$ 1.750,00

Descrição: Descrição: A EMPRESA ESTA APTA A EXECUTAR OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA OS AR CONDICIONADOS

R$ 10.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) Descrição complementar: Serviço empreitado de
instalação de ar condicionado Split 12000 BTU

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.700,00R$ 1.700,00

VERA DIANA ALBUQUERQUE QUARESMA 27556727300

*VENCEDOR*

32.748.644/0001-59

Órgão:Órgão: COMANDO DA MARINHA

DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA MARINHA

Objeto:Objeto: Retirada e substituição de 2 unidades de ar-condicionado split 12000 btus

inverter usando a mesma tubulação e limpeza do sistema.

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - DESINSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 2 AR CONDICIONADOS

SPLIT 12000 BTUS INVERTER USANDO A MESMA TUBULAÇÃO DO SISTEMA

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/02/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 14/2023 /

UASG: 767000

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.700,00

Descrição: Descrição: DESINSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 2 AR CONDICIONADOS SPLIT 12000 BTUS INVERTER USANDO A MESMA TUBULAÇÃO DO SISTEMA
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Item 3: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.390,00R$ 5.390,00

MULTIFRAN SOLUCOES LTDA

*VENCEDOR*

24.862.023/0001-73

Órgão:Órgão: POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS

Objeto:Objeto: Aquisição de 02 aparelhos de ar condicionado 18.000 btus para atender

necessidade da 7ª RPM

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO SPLITAR CONDICIONADO SPLIT - AR CONDICIONADO SPLIT - MODELO: HIGHWALL

(DE PAREDE); TECNOLOGIA: INVERTER; CICLO: FRIO; CAPACIDADE TERMICA:

18.000 BTUS/H; NUMERO DE VELOCIDADES: MINIMO 3 VELOCIDADES; MODO

DE OPERACAO: REFRIGERACAO E VENTILACAO; FUNCAO ESPECIAL:

TEMPORIZADOR + TIMER + SWING; FILTRAGEM DE AR: FILTRO

ANTIBACTERIAS, FUNGOS E ACAROS; VOLTAGEM/FREQUENCIA: 220V/60HZ;

CLASSIFICACAO ENERGETICA: MAXIMA CLASSE C; FLUIDO REFRIGERANTE:

GAS ECOLOGICO R-410A; CONTROLE REMOTO: SEM FIO COM DISPLAY DE

AJUSTE DE TEMPERATURA; CO

Data:Data: 27/12/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO - POR

VALOR

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 1259975 000070/2023

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 29/12/2023 00:00

Fonte:Fonte: www.compras.mg.gov.br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: 1 UNIDADE

UF:UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 5.390,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.902,75R$ 4.902,75

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI

*VENCEDOR*

04.602.194/0002-37

Órgão:Órgão: UNESP-INSTITUTO DE BIOCIENCIAS-C.RIO CLARO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RIO CLARO

Objeto:Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, 18 000 BTUSCONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, 18 000 BTUS

(EXCLUSIVO - LC 147/14)(EXCLUSIVO - LC 147/14) - CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL,

INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO,

VAZAO DE AR DE 860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL,

VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA

DE 3,21 W, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES:

BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY

DIGITAL, FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED,

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1

UNIDADE EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A,

GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO,

MEDINDO APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS:

326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL

DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO

DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,

EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

Data:Data: 05/12/2023 16:29

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 102322100612023OC00114

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 9

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.990,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE
860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA DE 3,21 W, COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL,
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE
EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS: 326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 4.912,89 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 4.912,89 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 4.912,89

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus
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43.684.445/0001-40 CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

37.661.583/0001-01 37.661.583 LANA RIBEIRO DA SILVA

31.669.124/0001-98 LS REFRIGERACAO EIRELI

09.058.180/0001-37 ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA

49.130.070/0001-53 MULTCLIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

R$ 4.671,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE
860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA DE 3,21 W, COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL,
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE
EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS: 326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

R$ 5.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE
860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA DE 3,21 W, COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL,
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE
EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS: 326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

R$ 5.950,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE
860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA DE 3,21 W, COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL,
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE
EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS: 326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

R$ 10.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE
860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA DE 3,21 W, COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL,
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE
EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS: 326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

R$ 18.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 18000 BTUS, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE
860 M3/H, COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, LAVAVEL, VOLTAGEM: 220V, COM CONSUMO APROXIMADO DE EFICIENCIA ENERGETICA DE 3,21 W, COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, FUNCOES: BRISA, TURBO, TIMER DIGITAL 24 HORAS, FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, DISPLAY DIGITAL,
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA, COM BAIXO RUIDO E DISPLAY DE LED, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 1 UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 1 UNIDADE
EVAPORADORA INTERNA, COM UTILIZACAO DO GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE EXTERNAS: 700X955X396MM, INTERNAS: 326X1000X219MM, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DAENTREGA,
EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 16401

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.445,92R$ 4.445,92

Órgão:Órgão: MUNICIPIO DE ARACAJU

Objeto:Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS PARA ATENDER À

SEPLOG/PMA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS

ARES-CONDICIONADOS ADQUIRIDOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NO AVISO E SEUS ANEXOS.

Descrição:Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI- WALL, INVERTER,APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI- WALL, INVERTER,

CAPACIDADE DE 18.000 BTUS | CARACTERÍSTICAS: APARELHO DE ARCAPACIDADE DE 18.000 BTUS | CARACTERÍSTICAS: APARELHO DE AR

CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI- WALL, INVERTER, CAPACIDADE DE 18.000CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI- WALL, INVERTER, CAPACIDADE DE 18.000

BTUS, TENSÃO 220V, SERPENTINA EM COBRE, COM SELO DEBTUS, TENSÃO 220V, SERPENTINA EM COBRE, COM SELO DE

CLASSIFICAÇÃO ENECLASSIFICAÇÃO ENE - APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI-

WALL, INVERTER, CAPACIDADE DE 18.000 BTUS | CARACTERÍSTICAS:

APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI- WALL, INVERTER,

CAPACIDADE DE 18.000 BTUS, TENSÃO 220V, SERPENTINA EM COBRE, COM

SELO DE CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A (PROCEL OU INMETRO), COMPLETO,

COM EVAPORADORA, CONDENSADORA E CONTROLE REMOTO.INCLUSO:

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE 8 METROS DE TUBULAÇÃO

DE COBRE, SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO AR CONDICIONADO

ADQUIRIDO. GARANTIA DA INSTALAÇÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS.

Data:Data: 11/10/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 13128780004431-1-000002-2023

Lote/Item:Lote/Item: 1/3516325

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 22/11/2023 00:00

Fonte:Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: SE

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

*VENCEDOR*

43.684.445/0001-40

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 4.445,92

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Item 4: : SERVIÇO DE INSTALAÇÃO De Condicionador de ar de 18000 BTUS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.243,07R$ 1.243,07

H. M. DE ALMEIDA EIRELI

*VENCEDOR*

23.425.740/0001-75

03.202.674/0001-67 POLO ENGENHARIA.COM LTDA

23.274.187/0001-17 TEMPORY SERVICOS LTDA

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

11.489.784/0001-80 PARAFRIOS REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

11.048.879/0001-68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

Órgão:Órgão: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 8ª. REGIAO-PA

Objeto:Objeto: A presente licitação tem como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

para a contratação futura e eventual de serviço de instalação/desinstalação de

split, manutenção preventiva e corretiva das splits, bebedouros, geladeira,

frigobar, da Sede da PRT-8ª e PTMs de Macapá, Marabá e Santarém, conforme

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, deste Edital..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS:

Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de

comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais

materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as marcas.

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 12/01/2024 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:72023 / UASG:200076

Lote/Item:Lote/Item: 2/24

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: PA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 650,00

Descrição: Descrição: Descrição: Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de
comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as
marcas.

R$ 950,02

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000
BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os
demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as marcas.

R$ 1.023,40

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de
comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as
marcas.

R$ 1.100,00

Descrição: Descrição: Descrição: Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de
comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as
marcas. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais,
materiais, ferramentas, e quaisquer outros que incidam 9direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo
das Planilhas, conforme APENSO 1 (GRUPOS 1, 2, 3 e 4) contidos neste Edital; O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação, por ocasião do envio da proposta definitiva.Não haverá exigência de garantia contratual para a execução do objeto
deste Pregão Eletrônico. A validade das Atas de Registro de Preços oriundas deste certame possui validade máxima de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
contados da assinatura, nos termos do artigo 12, do Decreto 7.892/2013.

R$ 1.461,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de
comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as
marcas.

R$ 1.462,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de
comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as
marcas.

R$ 1.462,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de Splits de 18000 e 24000 BTUs - OBS: Instalação com toda tubulação de cobre e dreno de água de até 3m de
comprimento, com complemento de gás (caso necessário) e todos os demais materiais necessários para instalação fornecido pela empresa. Todas as
marcas.

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2.886,00R$ 2.886,00

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.642,69 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.642,69 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.642,69

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade : SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 03 EM ESTRUTURAS ACIMA DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE AL

TURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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HP REFRIGERACAO LTDA

*VENCEDOR*

68.760.123/0001-64

Órgão:Órgão: INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO IBRAM/RJ

Objeto:Objeto: Contratação de uma empresa especializada em Instalação de aparelhos de Ar-

condicionado, para fins da instalação de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado

Split de 18.000 BTUS na sala de Reserva Técnica I.

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, PARA FINS

DA INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT DE

18.000 BTUS NA SALA DE RESERVA TÉCNICA I.

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 55/2023 /

UASG: 423033

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RJ

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.886,00

Descrição: Descrição: INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, PARA FINS DA INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT DE
18.000 BTUS NA SALA DE RESERVA TÉCNICA I.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 799,00R$ 799,00

R. J. BRAGA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

*VENCEDOR*

34.309.136/0001-08

Órgão:Órgão: Instituto de Segurança Pública - ISP

Objeto:Objeto: Contratação de Empresa especialiada para fornecimento de equipamento de ar

condicionado Split HI WALL 18000 BTUS com instalação

Descrição:Descrição: SERVICOS DE INSTALACAO DE AR CONDICIONADO - DESCRIÇÃO:SERVICOS DE INSTALACAO DE AR CONDICIONADO - DESCRIÇÃO:

CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL 18000 BTUS, FRIO, 220V,CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL 18000 BTUS, FRIO, 220V,

INVERTER, COMPLETO DE GAS R410INVERTER, COMPLETO DE GAS R410 - SERVICOS DE INSTALACAO DE AR

CONDICIONADO - DESCRIÇÃO: CONDICIONADOR DE AR SPLIT HI WALL 18000

BTUS, FRIO, 220V, INVERTER, COMPLETO DE GAS R410

Data:Data: 02/10/2023 13:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 165079

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.compras.rj.gov.br

Quantidade:Quantidade: 1

UF:UF: RJ

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 799,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Item 5: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 btus

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.837,18R$ 4.837,18

ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS EIRELI

*VENCEDOR*

16.779.255/0001-34

46.760.367/0001-04 FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

43.684.445/0001-40 CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

35.968.629/0001-04 RONALDO ELETRO EIRELI

97.519.539/0001-93 HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.

49.130.070/0001-53 MULTCLIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Órgão:Órgão: FED-INST.DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SãO PAULO

Objeto:Objeto: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Compressor.

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, 24000 BTU/HCONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, 24000 BTU/H

- CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM

CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE NO

MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL,

CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS

R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE

INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

Data:Data: 03/01/2024 09:32

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 090041000012023OC00016

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 4.305,77

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE NO MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS
R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

R$ 4.350,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE NO MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS
R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

R$ 4.567,31

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE NO MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS
R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

R$ 5.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE NO MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS
R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

R$ 5.300,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE NO MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS
R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

R$ 5.500,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT, INVERTER, HI WALL, COM CAPACIDADE: 24.000 BTU/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE NO MINIMO 1200 M³/H, VOLTAGEM: 220 V, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ENERGETICA A, COM BAIXO RUIDO, COM UTILIZACAO DO GAS
R410-A, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CONFORME
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE, GARANTIA MINIMA 12 MESES

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.925,00R$ 4.925,00

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 5.000,61 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 5.000,61 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 5.000,61

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade : CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 btus

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

11.319.557/0003-78

Órgão:Órgão: FTMRJ - FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

Objeto:Objeto: Aquisição de Material Permanente

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR AR,TIPO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERACAO:CONDICIONADOR AR,TIPO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERACAO:

24000 BTU/H, CICLO: QUENTE E FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE:24000 BTU/H, CICLO: QUENTE E FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE:

REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): N/D, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE -REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): N/D, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE -

ID:159077 - Código do Item:4120.001.0374ID:159077 - Código do Item:4120.001.0374 - CONDICIONADOR AR,TIPO: SPLIT

INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 24000 BTU/H, CICLO: QUENTE E

FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE: REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): N/D, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE - ID:159077 - Código do Item:4120.001.0374

Data:Data: 13/11/2023 11:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 30704

Lote/Item:Lote/Item: 1/10

Ata:Ata: Link Ata

Homologação:Homologação: 12/12/2023 00:00

Fonte:Fonte: www.compras.rj.gov.br

Quantidade:Quantidade: 1

UF:UF: RJ

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 4.925,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR AR,TIPO: SPLIT INVERTER, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 24000 BTU/H, CICLO: QUENTE E FRIO, TENSAO: 220V,
CONTROLE: REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): N/D, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE - ID:159077 - Código do Item:4120.001.0374

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.239,64R$ 5.239,64

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

*VENCEDOR*

45.329.312/0001-81

Órgão:Órgão: MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA/MG

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisições, manutenções

preventivas e corretivas, com o fornecimento e troca de peças de ares-

condicionados.

Descrição:Descrição: Aparelho de ar condicionado 24000 Aparelho ar condicionadoAparelho de ar condicionado 24000 Aparelho ar condicionado - Aparelho de

ar condicionado 24000 Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração:

24.000 BTU, características adicionais 1: Ciclo frio, selo procel, controle remoto

sem fio , tipo: Split , inverter, tensão: 220 v, garantia mínima: 12 meses

Data:Data: 27/10/2023 08:30

Modalidade:Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: 74297

Lote/Item:Lote/Item: 14/14

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: licitanet.com.br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: UN

UF:UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 5.239,64

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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Item 6: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 24000 BTUs

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.210,00R$ 2.210,00

CLAYTON DE JESUS GONCALVES 47512675828

*VENCEDOR*

48.063.131/0001-44

Órgão:Órgão: COMANDO DO EXERCITO

4 BATALHãO DE INFANTARIA LEVE

Objeto:Objeto: Contratação de serviço para instalação de ar condicionado

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - CONTRATAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 83/2023 /

UASG: 160474

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 6

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.210,00

Descrição: Descrição: CONTRATAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.207,98R$ 2.207,98

HIGOR RUIZ GUIDINI 40515582824

*VENCEDOR*

19.690.424/0001-53

Órgão:Órgão: COMANDO DA MARINHA

CAPITANIA FLUVIAL DO TIETE

Objeto:Objeto: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADo

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - AR CONDICIONADO -

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 115/2023

/ UASG: 789320

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.207,98

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.450,00R$ 1.450,00

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.955,99 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 1.955,99 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.955,99

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 24000 BTUs

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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CLIMACOLD AR CONDICIONADO FERNANDOPOLIS LTDA

*VENCEDOR*

17.728.393/0001-57

29.310.028/0001-07 FERNANDO LOPES DA CRUZ 31134322860

45.347.126/0001-75 TIKLEAR ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA

00.545.524/0001-68 CLIMATECNICA AR CONDICIONADO COMERCIO E SERVICOS LTDA

13.823.634/0001-96 PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS

Objeto:Objeto: Elaboração de ata de registro de preços para contratação de empresa

especializada em instalação, montagem, desmontagem e remoção de aparelhos

de ar condicionados para o município de Fernandópolis-SP, com previsão de

consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 24/05/2023 08:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:332023 / UASG:986411

Lote/Item:Lote/Item: /6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 95

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.290,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/ REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) -INSTALAÇÃO DE AR DE 48.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGE M/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR
DE 48.000 BTUS, MÍNIMO DE 2 A 5 METROS DE TUBULAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA (INDEPENDENTE DA DISTANCIA ENTRE
AMBAS), TUBULAÇÃO DE COBRE COM BITOLA CONFORME NORMAS DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUSO SUPORTE DE PAREDE, INCLUSO
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DEIXAR O APARELHO EM PLENO FUNCIONAMENTO, INCLUSIVE A CONEXÃO COM A REDE ELÉTRICA
(OBESERVAÇÃO: O PONTO DE ENERGIA É DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS, NÃO EXCEDENDO
O MÁXIMO DE 1 METRO DE DISTANCIA). É OBRIGATÓRIO POR PARTE DA EMPRESA SEGUIR TODAS AS NORMAS DO FABRICANTE NO MOMENTO DA
INSTALAÇÃO, PARA QUE NÃO OCORRA PERCA DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO. CASO NÃO FOREM SEGUIDAS ESSAS NORMAS E FOR PERDIDA A
GARANTIA, O RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ RESPONSÁVEL TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO
(INDENPENDENTE DA PEÇA, CONFIGURAÇÃO OU SERVIÇO).GARANTIA DE 3 MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO APARELHO.

R$ 1.300,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 1.760,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE 48.000
BTUS.ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE
AR DE 48.000 BTUS, MÍNIMO DE 2 A 5 METROS DE TUBULAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA (INDEPENDENTE DA DISTANCIA ENTRE
AMBAS), TUBULAÇÃO DE COBRE COM BITOLA CONFORME NORMAS DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUSO SUPORTE DE PAREDE, INCLUSO
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DEIXAR O APARELHO EM PLENO FUNCIONAMENTO, INCLUSIVE A CONEXÃO COM A REDE ELÉTRICA
(OBESERVAÇÃO: O PONTO DE ENERGIA É DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS, NÃO EXCEDENDO
O MÁXIMO DE 1 METRO DE DISTANCIA). É OBRIGATÓRIO POR PARTE DA EMPRESA SEGUIR TODAS AS NORMAS DO FABRICANTE NO MOMENTO DA
INSTALAÇÃO, PARA QUE NÃO OCORRA PERCA DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO. CASO NÃO FOREM SEGUIDAS ESSAS NORMAS E FOR PERDIDA A
GARANTIA, O RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ RESPONSÁVEL TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO
(INDENPENDENTE DA PEÇA, CONFIGURAÇÃO OU SERVIÇO). GARANTIA DE 3 MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO APARELHO

R$ 2.688,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE 48.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE
48.000 BTUS, MÍNIMO DE 2 A 5 METROS DE TUBULAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA (INDEPENDENTE DA DISTANCIA ENTRE AMBAS),
TUBULAÇÃO DE COBRE COM BITOLA CONFORME NORMAS DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUSO SUPORTE DE PAREDE, INCLUSO TODOS OS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DEIXAR O APARELHO EM PLENO FUNCIONAMENTO, INCLUSIVE A CONEXÃO COM A REDE ELÉTRICA (OBESERVAÇÃO: O
PONTO DE ENERGIA É DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS, NÃO EXCEDENDO O MÁXIMO DE 1
METRO DE DISTANCIA). É OBRIGATÓRIO POR PARTE DA EMPRESA SEGUIR TODAS AS NORMAS DO FABRICANTE NO MOMENTO DA INSTALAÇÃO, PARA
QUE NÃO OCORRA PERCA DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO. CASO NÃO FOREM SEGUIDAS ESSAS NORMAS E FOR PERDIDA A GARANTIA, O
RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ RESPONSÁVEL TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO (INDENPENDENTE DA
PEÇA, CONFIGURAÇÃO OU SERVIÇO). GARANTIA DE 3 MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO APARELHO.

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 5.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Ar Condicionado -
Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)
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Item 7: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 36.000 BTUS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 9.341,64R$ 9.341,64

JEB COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI

*VENCEDOR*

33.486.276/0001-80

14.516.591/0001-69 I C SERAFINI REFRIGERACAO

19.225.144/0001-74 JUME'S MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

45.329.312/0001-81 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

41.611.501/0001-91 JONATAS CORDEIRO ROCHA LTDA

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

47.326.875/0001-41 JP-TAMC COMERCIAL LTDA

39.646.028/0001-36 B2G COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

BASE AÉREA DE ANAPOLIS

Objeto:Objeto: Registro de Prec¸os para eventual aquisic¸a~o de material permanente;

Aparelhos e Utensi'lios Dome'sticos e Pec¸as na~o Incorpora'veis a Imo'veis, a

fim de atender a's demandas da Base Ae'rea de Ana'polis..

Descrição:Descrição: APARELHO AR CONDICIONADOAPARELHO AR CONDICIONADO - APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO

SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSA~O

220 V, FABRICAC¸A~O NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL

CLASSIFICAC¸A~O A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA

RESERVADA EM ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE

OUTUBRO DE 2015.

CatMat:CatMat: 483097483097 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 13/04/2023 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:172023 / UASG:120624

Lote/Item:Lote/Item: /5

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 18/04/2023 13:32

Homologação:Homologação: 25/04/2023 14:31

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: UNIDADE 0,00

UF:UF: GO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 6.440,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA EM
ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 MARCA/MODELO : PHILCO – PAC 36.000 IQFM9W

R$ 8.230,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HIWALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V,FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCELCLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DECOBRE. COTA RESERVADA EM ATENDIMENTO
AO ART. 8º DODECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

R$ 8.400,00

Descrição: Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO - APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS,
TENSA~O 220 V, FABRICACA~O NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICACA~O A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE.
COTA RESERVADA EM ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

R$ 8.422,49

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA EM
ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

R$ 8.890,00

Descrição: Descrição: Ar-Condicionado Split Inverter 36000 BTUs Philco High Wall Frio PAC36000IFM8W 220V Características: - Ciclo de ar Quente e Frio; -
Capacidade de refrigeração 36000 BTU/h; - Classe "A" em eficiência energética; - Gás Ecológico R-410A; - Display com efeito invisível; - Botão de emergência;
- Auto restart; - Controle de ventilação (Alto, Baixo, Médio e Automático); - Controle remoto com display de cristal líquido; - Vazão de ar 1600m³/h; - Funções:
Dormir, Oscilar, Timer, Turbo, Silêncio, Display; - Modos de operação: Refrigerar, Aquecer, Desumidificar, Ventilar e Automático; - Tubulação de ligação: ¼”
descarga e 5/8” Sucção; - Nível de ruído: 51 dB(A) interna e 59 dB(A) externa; - Possui filtro de ar anti-bactéria e anti virús; - Fácil limpeza do painel e filtro; -
Disponível na tensão 220V / 60Hz;

R$ 9.033,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA EM
ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

R$ 9.033,01

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA EM
ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

R$ 9.033,01

Descrição: Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSA~O 220 V,
FABRICAC¸A~O NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAC¸A~O A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA
EM ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 9.225,90 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 9.225,90 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 9.225,90

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000 btus
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48.176.073/0001-65 D CARVALHO REPRESENTACAO LTDA

45.769.285/0001-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

46.361.634/0001-70 FOCO COMERCIO CORPORATIVO LTDA

R$ 9.740,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE.

R$ 11.566,56

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA EM
ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015. (ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)

R$ 13.970,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, HI WALL, CAPACIDADE TERMICA DE 36.000 BTUS, TENSÃO 220 V, FABRICAÇÃO
NACIONAL PRIMEIRA LINHA, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO A, COM SERPENTINA INTERNA E EXTERNA DE COBRE. COTA RESERVADA EM
ATENDIMENTO AO ART. 8º DO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015. COTA RESERVADA

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 6.746,00R$ 6.746,00

SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

*VENCEDOR*

23.556.435/0001-12

04.602.194/0002-37 PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI

46.760.367/0001-04 FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

Órgão:Órgão: UNIV.EST.PAULISTA, JULIO MESQUITA FILHO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SãO PAULO

Objeto:Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR,SPLIT,HI-WALL,36.000BTU/H,220V,R410A,QUENTECONDICIONADOR DE AR,SPLIT,HI-WALL,36.000BTU/H,220V,R410A,QUENTE

E FRIOE FRIO - CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM

CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE

650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL,

VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO

ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE

TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO

COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA

(EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS

COM UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE

AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO

SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM

PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,

CONFORME ABNT NBR 16.401

Data:Data: 16/08/2023 11:24

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 102301100612022OC00066

Lote/Item:Lote/Item: 1/8

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 8

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 5.600,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 5.680,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 6.200,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 20 / 72

Relatório de Cotação no Sistema Banco de Preços (1251878)         SEI 2023.024600 / pg. 76

https://arquivos.bancodeprecos.com.br/files/anexos/becEletronico/OC102301100612022OC00066-PregoEletrnico-UNIVESTPAULISTAJULIOMESQUITAFILHOGOVERNODOESTADODESOPAULOSOPAULO/_Ata.pdf


47.756.514/0001-35 E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

40.636.593/0001-00 FERRFEIXE COMERCIAL LTDA

23.212.614/0001-32 VM NEW COMERCIO E SERVICOS LTDA

20.936.627/0001-66 SINERGIA COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAIS EIRELI

09.058.180/0001-37 ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA

44.134.197/0001-27 INVICTA AGRO AMBIENTAL LTDA

R$ 7.050,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 9.200,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 10.200,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 19.999,99

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 20.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

R$ 90.000.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SLIPT, HI-WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS/H, OPERACAO: QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR
DE 650 M3/H NO MINIMO, COM FILTRO DO TIPO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A", FUNCOES: SLEEP/TIMER/ AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) 01 UNIDADE (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS COM
UTILIZAÇÃO DE GAS R410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS, FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO
SEM FIO, MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES,
CONFORME ABNT NBR 16.401

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço PMS 1:Preço PMS 1: R$ 11.590,07R$ 11.590,07

CódigoCódigo

Insumo 1:Insumo 1:

00039559

CódigoCódigo

Insumo 2:Insumo 2:

Tabela:Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto:Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), 36000 BTUS/H, CICLO QUENTE/FRIO,

60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano:Mês/Ano: 01/03/2023 00:00:00

UF:UF: AM

UnidadeUnidade

Medida:Medida:

UN

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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PreçoPreço

Desonerado:Desonerado:

Sim
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Item 8: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR DE 36 MIL BTUs

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.611,02R$ 2.611,02

09.343.965/0001-51 P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA

33.526.389/0001-62 SM CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

L V X COMERCIO E SERVICOS LTDA

*VENCEDOR*

07.340.740/0001-16

25.123.894/0001-38 GOTHERM ENGENHARIA TERMICA LTDA

06.236.852/0001-69 FARADAY CONSULTORIA LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

EMBRAPA /GERENCIA-ADJ. DE CONTRATACOES/DF

Objeto:Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado e sua instalação com vistas à

adequação das condições laborais das edificações da Embrapa Sede, Embrapa

Agroenergia, Embrapa Cenargen, Embrapa Cerrados e Embrapa Hortaliças..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Instalação de aparelho de ar condicionado de 26.000 à 60.000

Btus com distância entre unidade evaporadora e condensadora de 2 à 10m,

incluso materiais e serviços para rede frigorígena, rede elétrica e testes

funcionamento, conforme recomendações do fabricante

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 26/04/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:92023 / UASG:135058

Lote/Item:Lote/Item: 1/16

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 12/05/2023 10:26

Homologação:Homologação: 12/05/2023 17:11

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 6

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: DF

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.515,00

Descrição: Descrição: Instalação de aparelho de ar condicionado de 26.000 à 60.000 Btus comdistância entre unidade evaporadora e condensadora de 2 à
10m,incluso materiais e serviços para rede frigorígena, rede elétrica e testesfuncionamento, conforme recomendações do fabricante

R$ 2.522,86

Descrição: Descrição: Instalação de aparelho de ar condicionado de 26.000 à 60.000 Btus com distância entre unidade evaporadora e condensadora de 2 à 10m,
incluso materiais e serviços para rede frigorígena, rede elétrica e testes funcionamento, conforme recomendações do fabricante

R$ 2.600,00

Descrição: Descrição: Instalação de aparelho de ar condicionado de 26.000 à 60.000 Btus com distância entre unidade evaporadora e condensadora de 2 à 10m,
incluso materiais e serviços para rede frigorígena, rede elétrica e testes funcionamento, conforme recomendações do fabricante

R$ 2.806,22

Descrição: Descrição: cfe edital

R$ 12.361,53

Descrição: Descrição: Ar Condicionado . Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Instalação de aparelho de ar condicionado de 26.000
à 60.000 Btus com distância entre unidade evaporadora e condensadora de 2 à 10m, incluso materiais e serviços para rede frigorígena, rede elétrica e
testes funcionamento, conforme recomendações do fabricante

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.387,42R$ 2.387,42

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10ª Região Militar 

40ºBatalhão de Infantaria

Objeto:Objeto: Contratação de serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva em

aparelho de ar-condicionado.

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de ParedeAr Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT CAP 36.000 A 38.000 BTUS

CONSTANDO DE: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE COBRE,

ISOLAMENTO TÉRMICO E CABEAMENTO ELÉTRICO DE ATÉ 10 METROS,

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DO SUPORTE DO CONDENSADOR,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL PARA DRENO,

CARGA DE GÁS REFRIGERANTE E TESTES.

CatSer:CatSer: 34923492 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE APARELHOS DE PAREDE

Data:Data: 28/03/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:132023 / UASG:160041

Lote/Item:Lote/Item: /34

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 18

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: CE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.527,17 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.527,17 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.527,17

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR DE 36 MIL BTUs
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I.S ENGECLIM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

*VENCEDOR*

27.850.036/0001-10

34.564.180/0001-56 REFRIMAIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

24.829.055/0001-77 MJ TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

53.202.768/0001-04 TOALL COMERCIO E SERVICOS LTDA.

22.567.346/0001-09 CARIOCA SOLUTION EIRELI

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 919,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT CAP 36.000 A 38.000 BTUS CONSTANDO DE: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
TUBULAÇÃO DE COBRE, ISOLAMENTO TÉRMICO E CABEAMENTO ELÉTRICO DE ATÉ 10 METROS, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DO SUPORTE DO
CONDENSADOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL PARA DRENO, CARGA DE GÁS REFRIGERANTE E TESTES.

R$ 1.890,00

Descrição: Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT CAP 36.000 A 38.000 BTUS CONSTANDO DE: FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE COBRE, ISOLAMENTO TÉRMICO E CABEAMENTO ELÉTRICO DE ATÉ 10 METROS, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DO
SUPORTE DO CONDENSADOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL PARA DRENO, CARGA DE GÁS REFRIGERANTE E TESTES. Nos
valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,
conforme anexo deste Edital; O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Não haverá
exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: Não se faz necessária a garantia contratual pois a possibilidade de
ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato é pouco significativa. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
após cumpridos os requisitos de publicidade do certame , não podendo ser prorrogada.

R$ 2.553,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT CAP 36.000 A 38.000 BTUS CONSTANDO DE: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
TUBULAÇÃO DE COBRE, ISOLAMENTO TÉRMICO E CABEAMENTO ELÉTRICO DE ATÉ 10 METROS, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DO SUPORTE DO
CONDENSADOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL PARA DRENO, CARGA DE GÁS REFRIGERANTE E TESTES.

R$ 2.553,33

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT CAP 36.000 A 38.000 BTUS
CONSTANDO DE: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE COBRE, ISOLAMENTO TÉRMICO E CABEAMENTO ELÉTRICO DE ATÉ 10 METROS,
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DO SUPORTE DO CONDENSADOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL PARA DRENO, CARGA DE
GÁS REFRIGERANTE E TESTES.

R$ 2.553,33

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR SPLIT CAP 36.000 A 38.000 BTUS
CONSTANDO DE: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE COBRE, ISOLAMENTO TÉRMICO E CABEAMENTO ELÉTRICO DE ATÉ 10 METROS,
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DO SUPORTE DO CONDENSADOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL PARA DRENO, CARGA DE
GÁS REFRIGERANTE E TESTES.

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.583,07R$ 2.583,07

STBIO SOLUCOES TECNOLOGICAS BIOMEDICAS LTDA

*VENCEDOR*

13.565.037/0001-09

27.850.036/0001-10 I.S ENGECLIM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

12.048.131/0001-28 AR PROJECT COMERCIAL E SERVICOS LTDA

04.612.101/0001-74 ALDITEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

6ª Região Militar 

Parque Regional de Manutenção

Objeto:Objeto: Contratação dos Serviços para Manutenção e instalação de Ar Condicionados, de

Grupos de Geradores e Fornecimento de Peças..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com

carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000

BTUs com fornecimento da peça e insumos.

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 21/03/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:32023 / UASG:160040

Lote/Item:Lote/Item: /45

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 81

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: BA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.100,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 2.300,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 2.300,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 2.500,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.
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26.898.206/0001-74 CONECT WORLD SOLUCOES EMPRESARIAIS CORPORATION LTDA

05.434.521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNICOS EIRELI

48.842.008/0001-21 SOLIDEI SERVICOS, COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA

26.531.337/0001-19 VICTOR FIUZA BARBOSA SANTANA

02.550.179/0001-86 IR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

R$ 2.706,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Serviço de instalação de serpentina da unidade
condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000 BTUs com fornecimento da peça e insumos..

R$ 2.706,67

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 2.706,67

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 2.706,67

Descrição: Descrição: Ar Condicionado . Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Serviço de instalação de serpentina da unidade
condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000 BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 2.706,67

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

R$ 3.098,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de serpentina da unidade condensadora com carga de gás em aparelhos de ar condicionado tipo split, de 36.000 à 60.000
BTUs com fornecimento da peça e insumos.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 9: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 48.000 BTUS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 16.010,01R$ 16.010,01

DISMAQ COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO EIRELI

*VENCEDOR*

09.667.043/0001-08

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

11.048.879/0001-68 SPLIT SERVICE REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Órgão:Órgão: Procuradoria Geral da Justiça de Tocantins

Objeto:Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, incluindo

as instalações das partes elétricas, drenos e demais serviços de estrutura e

acabamentos,.

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Modelo:

Piso-Teto Inverter, Características Adicionais 1: Controle Remoto, Selo Procel A,

Tipo: Split, Tensão: 220 V,

CatMat:CatMat: 607317607317 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 05/09/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:272023 / UASG:925892

Lote/Item:Lote/Item: 3/64

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 4

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: TO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 14.800,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado tipo split, 48.000 BTU's, Inverter.

R$ 16.615,01

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Modelo: Piso-Teto Inverter, Características Adicionais 1: Controle Remoto, Selo Procel A, Tipo: Split,
Tensão: 220 V,

R$ 16.615,01

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Modelo: Piso-Teto Inverter, Características Adicionais 1: Controle Remoto, Selo Procel A, Tipo: Split,
Tensão: 220 V,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 15.953,97R$ 15.953,97

11.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

42.177.608/0001-36 RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

10.666.918/0001-28 NOROESTE AR CONDICIONADO LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Itajubá

Objeto:Objeto: O objeto da presente licitação é Registro de preço para contratação de empresa

do ramo de refrigeração para fornecimento e instalação de aparelhos de ar-

condicionado em prédios do campus da UNIFEI - Itajubá, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

48.000 BTU, Modelo: Split Inverter , Características Adicionais 1: Controle

Remoto/Quente-Frio/Desumidificação/Filtro , Tipo: Split , Tensão: 127/220

CatMat:CatMat: 448819448819 - Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU | Tensão: 127/220 V | Tipo: Split |

Modelo: Split Inverter | Características Adicionais 1: Controle Remoto/Quente-

Frio/Desumidificação/Filtro

Data:Data: 04/08/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:342023 / UASG:153030

Lote/Item:Lote/Item: 5/9

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 18

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 13.000,00

Descrição: Descrição: APARELHO: Condicionador de ar split piso teto, do tipo "inverter, com as seguintes especificações: Capacidade mínima de refrigeração de
48.000[BTU/h], com tolerância de +/- 5%, 220[V], Selo Procel A, ciclo frio, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e
baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do
controle remoto. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

R$ 13.300,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Modelo: Split Inverter , Características Adicionais 1: Controle Remoto/Quente-
Frio/Desumidificação/Filtro , Tipo: Split , Tensão: 127/220

R$ 14.858,50

Descrição: Descrição: 09 - Condicionador de ar “Split Piso Teto”, do tipo "inverter”, com as seguintes Especificações: Capacidade mínima de refrigeração de
48.000[BTU/h], com tolerância de +/- 5%, 220[V], Selo Procel A, ciclo frio, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e
baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do
controle remoto. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo. MARCA: SPRINGER CARRIER MODELO: 42ZQVA48C5

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 16.670,81 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 16.670,81 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 16.670,81

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 48.000 BTUS

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 26 / 72
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SUPERAR EIRELI

*VENCEDOR*

13.482.516/0001-61

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

09.343.965/0001-51 P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA

23.242.921/0001-66 MR SERVICE - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

R$ 15.008,59

Descrição: Descrição: APARELHO: ●Condicionador de ar “split piso teto”, do tipo "inverter”, com as seguintes especificações: Capacidade mínima de refrigeração de
48.000[BTU/h], com tolerância de +/- 5%, 220[V], Selo Procel A, ciclo frio, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e
baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do
controle remoto. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

R$ 18.503,55

Descrição: Descrição: APARELHO: ●Condicionador de ar “split piso teto”, do tipo "inverter”, com as seguintes especificações: Capacidade mínima de refrigeração de
48.000[BTU/h], com tolerância de +/- 5%, 220[V], Selo Procel A, ciclo frio, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e
baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do
controle remoto. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

R$ 18.503,57

Descrição: Descrição: APARELHO: ●Condicionador de ar “split piso teto”, do tipo "inverter”, com as seguintes especificações: Capacidade mínima de refrigeração de
48.000[BTU/h], com tolerância de +/ - 5%, 220[V], Selo Procel A, ciclo frio, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insufla- mento (alta, média
e baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do
con- trole remoto . Garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo

R$ 18.503,57

Descrição: Descrição: APARELHO: ●Condicionador de ar “split piso teto”, do tipo "inverter”, com as seguintes especificações: Capacidade mínima de refrigeração de
48.000[BTU/h], com tolerância de +/- 5%, 220[V], Selo Procel A, ciclo frio, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insufla- mento (alta, média
e baixa), movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do
con- trole remoto. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 18.048,45R$ 18.048,45

SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

*VENCEDOR*

42.953.946/0001-12

11.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

70.429.956/0001-99 OLMIR IORIS & CIA LTDA

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns para atender

às necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Tensão: 220

V, Tipo: Split, Modelo: Piso-Teto Inverter, Características Adicionais 1: Controle

Remoto, Selo Procel A,

CatMat:CatMat: 607317607317 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 30/06/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:202023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 1/21

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 15

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 13.500,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 14.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER: Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 15.000,00

Descrição: Descrição: "CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano."

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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04.376.287/0001-00 CLINERGY SOLUCOES ENERGETICAS E CLIMATIZACAO LTDA

31.047.826/0001-30 CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

04.911.972/0001-99 SDF SERVICE LTDA

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS LTDA

05.434.521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNICOS EIRELI

R$ 16.500,00

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split, Modelo: Piso-Teto Inverter, Características Adicionais 1: Controle Remoto, Selo
Procel A,

R$ 16.889,75

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Marca: Elgin Modelo: PVFI48B2DB/OXFE48B2CB

R$ 16.900,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 17.817,00

Descrição: Descrição: Split Teto Springer 48000 BTUs 220V 42ZQVC48C5 GARANTIA 1ANO PELO Fornecedor Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português.

R$ 17.817,89

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 22.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split, Modelo: Piso-Teto Inverter, Características
Adicionais 1: Controle Remoto, Selo Procel A,

R$ 23.163,26

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR - PISO-TETO - 48.000 BTU'S - TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo B; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 24.945,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – PISO-TETO – 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S;
BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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Item 10: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 48000 BTUs

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.110,00R$ 3.110,00

TIKLEAR ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA

*VENCEDOR*

45.347.126/0001-75

17.728.393/0001-57 CLIMACOLD AR CONDICIONADO FERNANDOPOLIS LTDA

13.823.634/0001-96 PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA

00.545.524/0001-68 CLIMATECNICA AR CONDICIONADO COMERCIO E SERVICOS LTDA

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS

Objeto:Objeto: Elaboração de ata de registro de preços para contratação de empresa

especializada em instalação, montagem, desmontagem e remoção de aparelhos

de ar condicionados para o município de Fernandópolis-SP, com previsão de

consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 24/05/2023 08:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:332023 / UASG:986411

Lote/Item:Lote/Item: /7

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 55

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.500,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE 60.000
BTUS.ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE
AR DE 60.000 BTUS, MÍNIMO DE 2 A 5 METROS DE TUBULAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA (INDEPENDENTE DA DISTANCIA ENTRE
AMBAS), TUBULAÇÃO DE COBRE COM BITOLA CONFORME NORMAS DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUSO SUPORTE DE PAREDE, INCLUSO
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DEIXAR O APARELHO EM PLENO FUNCIONAMENTO, INCLUSIVE A CONEXÃO COM A REDE ELÉTRICA
(OBESERVAÇÃO: O PONTO DE ENERGIA É DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS, NÃO EXCEDENDO
O MÁXIMO DE 1 METRO DE DISTANCIA). É OBRIGATÓRIO POR PARTE DA EMPRESA SEGUIR TODAS AS NORMAS DO FABRICANTE NO MOMENTO DA
INSTALAÇÃO, PARA QUE NÃO OCORRA PERCA DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO. CASO NÃO FOREM SEGUIDAS ESSAS NORMAS E FOR PERDIDA A
GARANTIA, O RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ RESPONSÁVEL TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO
(INDENPENDENTE DA PEÇA, CONFIGURAÇÃO OU SERVIÇO). GARANTIA DE 3 MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO APARELHO

R$ 1.800,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/ REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE 60.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/ REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR
DE 60.000 BTUS, MÍNIMO DE 2 A 5 METROS DE TUBULAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA (INDEPENDENTE DA DISTANCIA ENTRE
AMBAS), TUBULAÇÃO DE COBRE COM BITOLA CONFORME NORMAS DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUSO SUPORTE DE PAREDE INCLUSO
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DEIXAR O APARELHO EM PLENO FUNCIONAMENTO, INCLUSIVE A CONEXÃO COM A REDE ELÉTRICA
(OBESERVAÇÃO: O PONTO DE ENERGIA É DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS, NÃO EXCEDENDO
O MÁXIMO DE 1 METRO DE DISTANCIA). É OBRIGATÓRIO POR PARTE DA EMPRESA SEGUIR TODAS AS NORMAS DO FABRICANTE NO MOMENTO DA
INSTALAÇÃO, PARA QUE NÃO OCORRA PERCA DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO. CASO NÃO FOREM SEGUIDAS ESSAS NORMAS E FOR PERDIDA A
GARANTIA, O RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ RESPONSÁVELTAMBÉM PELA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO
(INDENPENDENTE DA PEÇA, CONFIGURAÇÃO OU SERVIÇO). GARANTIA DE 3 MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO APARELHO.

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 3.220,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE 60.000 BTUS.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO (PAREDE / SISTEMAS) - INSTALAÇÃO DE AR DE
60.000 BTUS, MÍNIMO DE 2 A 5 METROS DE TUBULAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA (INDEPENDENTE DA DISTANCIA ENTRE AMBAS),
TUBULAÇÃO DE COBRE COM BITOLA CONFORME NORMAS DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, INCLUSO SUPORTE DE PAREDE, INCLUSO TODOS OS
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DEIXAR O APARELHO EM PLENO FUNCIONAMENTO, INCLUSIVE A CONEXÃO COM A REDE ELÉTRICA (OBESERVAÇÃO: O
PONTO DE ENERGIA É DE RESPONSABILIDADE DA MUNICIPALIDADE NO LOCAL DA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS, NÃO EXCEDENDO O MÁXIMO DE 1
METRO DE DISTANCIA). É OBRIGATÓRIO POR PARTE DA EMPRESA SEGUIR TODAS AS NORMAS DO FABRICANTE NO MOMENTO DA INSTALAÇÃO, PARA
QUE NÃO OCORRA PERCA DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO. CASO NÃO FOREM SEGUIDAS ESSAS NORMAS E FOR PERDIDA A GARANTIA, O
RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ RESPONSÁVEL TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO (INDENPENDENTE DA
PEÇA, CONFIGURAÇÃO OU SERVIÇO). GARANTIA DE 3 MESES A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO APARELHO.

R$ 5.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Ar Condicionado -
Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.000,00R$ 3.000,00

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 3.036,67 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 3.036,67 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 3.036,67

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR 48000 BTUs
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ANDERSON CARLOS DE OLIVEIRA COSTA 05499920494

*VENCEDOR*

45.870.066/0001-70

Órgão:Órgão: INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

SUPER. REGIONAL DE ALAGOAS

Objeto:Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviçosde Manutenção

Preventiva e Corretiva com Substituição de Peçase Instalação de Aparelhos

Condicionadores de Ar,conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas em termo de referência.

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - AR CONDICIONADO -

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/03/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 3/2023 /

UASG: 373051

Lote/Item:Lote/Item: 2/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: AL

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.000,00R$ 3.000,00

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTALACOES EIRELI

*VENCEDOR*

04.602.194/0002-37

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO

Objeto:Objeto: Aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado.

Descrição:Descrição: INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUSINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS -

INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS

Data:Data: 27/02/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: DISPENSA

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 00001123

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.transparencia.fernao.sp.gov.b

r:8079/Transparencia/

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: UN

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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Item 11: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER 60.000

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 25.051,00R$ 25.051,00

SIMEIA A. H. M. MUSTAFA

*VENCEDOR*

24.602.765/0001-60

45.769.285/0001-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO 

18ªBrigada de Infantaria de Fronteira

Objeto:Objeto: SRP Aquisição de material permanente para as Seções do Comando da 18ª

Brigada de Infantaria de Pantanal e Posto Médico de Guarnição de Corumbá..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU, Modelo: Split

Inverter, Características Adicionais 1: Controle Remoto/Quente-

Frio/Desumidificação/Filtro, Tipo: Split, Tensão: 127/220 V,

CatMat:CatMat: 448820448820 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 30/05/2023 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:122022 / UASG:160146

Lote/Item:Lote/Item: /54

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 31/05/2023 15:02

Homologação:Homologação: 31/05/2023 16:23

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: MS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 12.102,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado capacidade refrigeração 60.000 btu tensão: 127/220 v tipo: split modelo: split inverter características adicionais:
controle remoto/quente-frio/desumidificação/filtro.. (Cota do item 29).

R$ 38.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado capacidade refrigeração 60.000 btu tensão: 127/220 v tipo: split modelo: split inverter características adicionais:
controle remoto/quente-frio/desumidificação/filtro.. 13(ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 22.500,00R$ 22.500,00

ROBERTO PEREIRA DA SILVA 03215259141

*VENCEDOR*

34.584.079/0001-67

01.590.728/0009-30 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Instituto Nacional do Seguro Social 

Gerência Regional em Brasília

Objeto:Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição futura de equipamentos de

ar condicionado, visando atender à Superintendência Regional Norte/Centro-

Oeste e Gerências Executivas vinculadas, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Modelo:

Teto/Piso, Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Compressor

Inverter, Tipo: Split, Tensão: 220 V,

CatMat:CatMat: 450747450747 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 27/03/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:42023 / UASG:510678

Lote/Item:Lote/Item: 4/53

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: DF

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 12.322,50

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - Descrição Complementar: modelo tipo Split Piso-Teto, com 60.000 BTU's; Ciclo: Frio; Fluido refrigerante R-410A; composto
por duas unidades: um evaporador e um condensador; Voltagem: 220V, freqüência de 60Hz; Controle remoto sem fio; Deflexão de ar para cima e para baixo
automático, e deflexão de ar para a direita e para esquerda manual; Compressor inverter; Min 3(três) velocidades para ventilação; Classificação “A” do
INMETRO (ENCE) de eficiência energética, ou quando não disponível o mais próximo deste; Ruído máximo: 55Db; Garantia Total de 01 ano;

R$ 20.000,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - Descrição Complementar: modelo tipo Split Piso-Teto, com 60.000 BTU's; Ciclo: Frio; Fluido refrigerante R-410A; composto
por duas unidades: um evaporador e um condensador; Voltagem: 220V, frequência de 60Hz; Controle remoto sem fio; Deflexão de ar para cima e para baixo
automático, e deflexão de ar para a direita e para esquerda manual; Compressor inverter; Min 3(três) velocidades para ventilação; Classificação “A” do
INMETRO (ENCE) de eficiência energética, ou quando não disponível o mais próximo deste; Garantia Total de 01 ano.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 21.956,78 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 21.956,78 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 21.956,78

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER 60.000

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 31 / 72

Relatório de Cotação no Sistema Banco de Preços (1251878)         SEI 2023.024600 / pg. 87

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160146&uasg=160146&numprp=122022&codigoModalidade=5&Seq=1
http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=510678&uasg=510678&numprp=42023&codigoModalidade=5&Seq=1


23.588.621/0001-33 VITOR DIOGO WENDLING

45.769.285/0001-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

41.146.040/0001-23 TB SOLUCOES LTDA

R$ 25.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Modelo: Teto/Piso, Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio,
Compressor Inverter, Tipo: Split, Tensão: 220 V,

R$ 35.000,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - Descrição Complementar: modelo tipo Split Piso-Teto, com 60.000 BTU 19s; Ciclo: Frio; Fluido refrigerante R-410A;
composto por duas unidades: um evaporador e um condensador; Voltagem: 220V, freqüência de 60Hz; Controle remoto sem fio; Deflexão de ar para cima e
para baixo automático, e deflexão de ar para a direita e para esquerda manual; Compressor inverter; Min 3(três) velocidades para ventilação; Classificação
1CA 1D do INMETRO (ENCE) de eficiência energética, ou quando não dispo

R$ 100.000,00

Descrição: Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU/H, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO TETO/PISO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO SEMFIO, COMPRESSOR INVERTER

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço Sinapi 1Preço Sinapi 1 R$ 18.319,33R$ 18.319,33

Codigo Produto:Codigo Produto: 00042421

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER,

PISO TETO, APRESENTANDO ENTRE

54000 E 58000 BTU/H, CICLO FRIO,

60HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A

OU B (SELO PROCEL), GAS HFC,

CONTROLE S/FIO

Mês/Ano:Mês/Ano: 08/2023

UF:UF: AM

Unidade:Unidade: UN

Pesquisa:Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado:Preço Desonerado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
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Item 12: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 3.083,33R$ 3.083,33

WAGNER E SILVA LTDA

*VENCEDOR*

84.312.602/0001-74

28.650.180/0001-76 PLACE COMERCIO SERVICOS ASSISTENCIA TECNICA E PRONTA ENTREGA EIRELI

07.495.537/0001-19 L. J. A. SOUZA - EIRELI

Órgão:Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC

Objeto:Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de manutenção em condicionadores de ar e cortinas de ar,

em atendimento as necessidades de diversos setores e unidades deste

Departamento Estadual de Trânsito, em Senador Guiomard, Acrelândia, Plácido

de Castro, Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima, Rodrigues Alves, Feijó e Tarauacá,

conforme especificações e quantidades discriminadas neste termo de

referência;.

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 12/05/2023 09:15

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:1222023 /

UASG:927996

Lote/Item:Lote/Item: 2/44

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 12/05/2023 13:57

Homologação:Homologação: 17/05/2023 15:23

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: AC

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 850,00

Descrição: Descrição: Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado modelo Split de 24.000 Btus. COM DISTÂNCIA DE ATÉ 03 (TRÊS) METROS.

R$ 3.500,00

Descrição: Descrição: Serviço de INSTALAÇÃO de ar condicionado modelo Split de 24.000 Btus. Com fornecimento de tubo conectivo em cobre, vedação na tubulação
e aparelho, solda, suporte, espuma de vedação, massa de vedação, injeção de gás próprio para compressor, parafusos e demais materiais que possam ser
necessários (de primeira Linha). Sendo que a garantia dos serviços de instalação de no Mínimo de 90 dias. COM DISTÂNCIA DE ATÉ 03 (TRÊS) METROS.

R$ 4.900,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.414,73R$ 3.414,73

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL

Objeto:Objeto: Contratação de serviço de instalação e desinstalação de equipamentos de ar-

condicionado com fornecimento de materiais, para o GAP-DF e Unidades

Apoiadas localizadas em: Brasília-DF e Novo Progresso-PA..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de

36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com

fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até

3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e

manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos,

furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega

pronto para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de

Brasília-DF.

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 17/04/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:62023 / UASG:120625

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 19/05/2023 12:24

Homologação:Homologação: 24/05/2023 17:08

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 47

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: DF

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 3.308,05 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 3.308,05 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 3.308,05

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS
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A FORCA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

*VENCEDOR*

03.325.530/0001-06

06.021.988/0001-51 POLO AR CONDICIONADO SERVICOS DE REFRIGERACAO EIRELI

48.842.008/0001-21 SOLIDEI SERVICOS, COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

22.899.299/0001-09 MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS - EIRELI

24.143.709/0001-04 HP ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

11.439.748/0001-01 ALDENICE DE S. LIMA

22.567.346/0001-09 CARIOCA SOLUTION EIRELI

18.317.879/0001-65 LUIZ CANDIDO CUNHA OLIVEIRA

06.236.852/0001-69 FARADAY CONSULTORIA LTDA

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.481,48

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF.

R$ 2.000,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF.

R$ 2.500,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF.

R$ 3.063,15

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF.

R$ 3.500,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF

R$ 3.700,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF.

R$ 3.713,32

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Serviço de instalação de equipamentos de ar-
condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de
cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas,
equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na
localidade de Brasília-DF.

R$ 3.713,33

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamentos de ar-condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com
fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e
manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas, equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto
para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na localidade de Brasília-DF.

R$ 3.713,33

Descrição: Descrição: Ar Condicionado . Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Serviço de instalação de equipamentos de ar-
condicionado, de 36.000 BTUS até 60.000 Btus diversos modelos e marcas, por demanda, com fornecimento de peças, acessórios, suporte, tubulação de
cobre e cabo pp até 3m, materiais elétricos para instalação de acordo com as normas técnicas e manual do equipamento. Inclui mão de obra, ferramentas,
equipamentos, furações e reparações (teto, janela e paredes) e teste final visando entrega pronto para funcionar. A realização do serviço deverá ser feita na
localidade de Brasília-DF.

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.426,09R$ 3.426,09

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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SUPRANEW DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

*VENCEDOR*

21.951.854/0001-23

17.119.266/0001-50 BELLA RIOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

06.182.957/0001-82 SPEEDY REFRIGERACAO LTDA

13.823.634/0001-96 PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA

17.320.551/0001-35 LUCAS C. DA SILVA SANTOS

44.976.402/0001-00 VINICIUS CARVALHO DO NASCIMENTO 37786955844

26.591.110/0001-69 M MOURA COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO, AR CONDICIONADO E

EQUIPAMENTOS DE C

10.484.227/0001-03 ARAUCARIA AR CONDICIONADO LTDA

22.964.667/0001-47 ALEXANDRE RIOS MACIEL

27.570.360/0001-85 RENOAR AR CONDICIONADO LTDA

45.699.614/0001-41 LIDER MANUTENCAO PREDIAL E REFORMAS LTDA

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

13.043.718/0001-07 KVL REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO EIRELI

Órgão:Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Justiça Militar Federal 

Superior Tribunal Militar 

DIRET.FORO - 2A CJM JMF/DIR. DO FORO - 2A. CJM

Objeto:Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para 62 aparelhos

de ar-condicionado marca Hitachi, 01 aparelho de ar condicionado tipo split

Komeco e 01 aparelho de ar condicionado tipo split Springer Midea e eventuais

remanejamentos e/ou instalações de novos aparelhos, pelo prazo de 12 (doze)

meses, instalados no Edifício-Sede das Auditorias da 2ª CJM, com fornecimento

de toda a mão-de-obra, necessária ao perfeito funcionamento dos aparelhos,

sem reposições de peças..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

Data:Data: 30/01/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:12023 / UASG:60029

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 30/01/2023 12:09

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.400,00

Descrição: Descrição: Serviços de remanejamento / instalação de ar-condicionado sem fornecimento de material.

R$ 3.200,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 3.300,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - Prestação de serviços eventuais de remanejamento
de aparelhos que serão pagos por demanda.

R$ 3.400,00

Descrição: Descrição: Serviços de remanejamento /instalação de ar-condicionado sem fornecimento de material.

R$ 3.450,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 3.600,00

Descrição: Descrição: Serviços de remanejamento/ instalação de ar-condicionado sem fornecimento de material

R$ 3.690,22

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 3.740,21

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 3.740,22

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 3.740,22

Descrição: Descrição: Serviços de remanejamento / instalação de ar-condicionado sem fornecimento de material.

R$ 10.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 15.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

R$ 25.000,00

Descrição: Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)
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Item 13: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 16.967,12R$ 16.967,12

CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

*VENCEDOR*

40.426.345/0001-26

24.485.960/0001-57 J FECCHIO JUNIOR

84.599.570/0001-30 PONTO FRIO REFRIGERACAO LTDA

49.486.856/0001-08 TRIPHASE CONSTRUCOES SERVICOS E COMERCIO LTDA

46.538.607/0001-20 J F ALVES DE MORAIS

31.669.124/0001-98 LS REFRIGERACAO EIRELI

10.296.571/0001-79 TAG COMERCIO DE TINTAS EIRELI

Órgão:Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

Sociedade e Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia SOPH/RO

Objeto:Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de

equipamentos de climatização..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

24.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.620 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Nível

Ruído Interno: 43 DB, Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter ,

Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Display Cristal Líquido,

CatMat:CatMat: 605381605381 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 19/09/2023 09:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:262023 / UASG:926231

Lote/Item:Lote/Item: 1/6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 14.800,00

Descrição: Descrição: Fornecimento e instalação de sistema completo de ar condicionado tipo multisplit inverter composto por: 1x Condensadora Split inverter, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's) bifásica 220v; 1x Evaporadora tipo cassete 4 vias, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's), Linha Liquida 9.52mm (3/8"), Linha de Sucção 15.87mm
(5/8"), bifásico 220V, ciclo frio ou quente/frio, dimensões internas inferiores a 610x610x300mm, incluso painel de acabamento, bomba de dreno, controle
remoto sem fio para cada evaporada, receptor, acessórios de instalação, suporte de fixação e gás refrigerante R-410A

R$ 16.000,00

Descrição: Descrição: Fornecimento e instalação de sistema completo de ar condicionado tipo multisplit inverter composto por: 1x Condensadora Split inverter, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's, bifásica 220v; 1x Evaporadora tipo cassete 4 vias, com capacidade nominal de 24.200 BTU's, Linha Liquida 9.52mm
(3/8"), Linha de Sucção 15.87mm (5/8"), bifásico 220V, ciclo frio ou quente/frio, dimensões internas inferiores a 840x204x840mm, incluso painel de
acabamento, bomba de dreno, controle remoto sem fio para cada evaporada, receptor, acessórios de instalação, suporte de fixação e gás refrigerante R-
410A.

R$ 16.268,00

Descrição: Descrição: Fornecimento e instalação de sistema completo de ar condicionado tipo multisplit inverter composto por: 1x Condensadora Split inverter, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's) bifásica 220v; 1x Evaporadora tipo cassete 4 vias, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's), Linha Liquida 9.52mm (3/8"), Linha de Sucção 15.87mm
(5/8"), bifásico 220V, ciclo frio ou quente/frio, dimensões internas inferiores a 610x610x300mm, incluso painel de acabamento, bomba de dreno, controle
remoto sem fio para cada evaporada, receptor, acessórios de instalação, suporte de fixação e gás refrigerante R-410ª Marca: Fujitsu Modelo: Evaporador
AUBG24LVBA Condensador AOBG24LBCB Painel: UTG-UFYD-W

R$ 17.000,00

Descrição: Descrição: Fornecimento e instalação de sistema completo de ar condicionado tipo multisplit inverter composto por: 1x Condensadora Split inverter, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's) bifásica 220v; 1x Evaporadora tipo cassete 4 vias, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's), Linha Liquida 9.52mm (3/8"), Linha de Sucção 15.87mm
(5/8"), bifásico 220V, ciclo frio ou quente/frio, dimensões internas inferiores a 610x610x300mm, incluso painel de acabamento, bomba de dreno, controle
remoto sem fio para cada evaporada, receptor, acessórios de instalação, suporte de fixação e gás refrigerante R-410A

R$ 17.836,00

Descrição: Descrição: Fornecimento e instalação de sistema completo de ar condicionado tipo multisplit inverter composto por: 1x Condensadora Split inverter, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's) bifásica 220v; 1x Evaporadora tipo cassete 4 vias, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's), Linha Liquida 9.52mm (3/8"), Linha de Sucção 15.87mm
(5/8"), bifásico 220V, ciclo frio ou quente/frio, dimensões internas inferiores a 610x610x300mm, incluso painel de acabamento, bomba de dreno, controle
remoto sem fio para cada evaporada, receptor, acessórios de instalação, suporte de fixação e gás refrigerante R-410A

R$ 18.245,83

Descrição: Descrição: Fornecimento e instalação de sistema completo de ar condicionado tipo multisplit inverter composto por: 1x Condensadora Split inverter, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's) bifásica 220v; 1x Evaporadora tipo cassete 4 vias, com
capacidade nominal de 24.000 BTU's (aceitável faixa de operação entre 22.500 e 26.500 BTU's), Linha Liquida 9.52mm (3/8"), Linha de Sucção 15.87mm
(5/8"), bifásico 220V, ciclo frio ou quente/frio, dimensões internas inferiores a 610x610x300mm, incluso painel de acabamento, bomba de dreno, controle
remoto sem fio para cada evaporada, receptor, acessórios de instalação, suporte de fixação e gás refrigerante R-410A

R$ 18.620,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.620 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Nível Ruído
Interno: 43 DB, Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Display Cristal Líquido,

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 14.343,23 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 14.343,23 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 14.343,23

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 12.266,67R$ 12.266,67

MAGAZINE PODEROSO COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA

*VENCEDOR*

46.264.947/0001-00

36.330.093/0001-60 F & R SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA

17.991.542/0001-76 17.991.542 LEIDILANE PEREIRA SUDRE FELIX

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Objeto:Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de até 12 (doze) meses, para eventual

fornecimento de aparelhos de ar-condicionado split inverter hi wall ou cassete de

teto.

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

24.000 BTU/H, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Vazão Ar: 1.620 M3/H, Nível

Ruído Interno: 43 DB, Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio,

Display Cristal Líquido, , Tipo: Cassete 4 Vias , Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220

CatMat:CatMat: 605381605381 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 21/07/2023 14:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:352023 / UASG:200009

Lote/Item:Lote/Item: /16

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 5

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: DF

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 11.800,00

Descrição: Descrição: Unidade Evaporadora VRF do tipo Cassete de 2,5 HP - defletores controle individual e 4ª velocidade - 220v/1ph - controle remoto sem fio e
receptor inclusos - Família Set Free Hitachi

R$ 12.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 19.000 BTU/H, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Vazão Ar: 1.320 M3/H, Nível Ruído Interno:
37 DB, Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Display Cristal Líquido, , Tipo: Cassete 4 Vias , Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220

R$ 13.000,00

Descrição: Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU/H, VAZÃO AR 1.620M3/H, TENSÃO 220 V, FREQÜÊNCIA 60 HZ,
NÍVEL RUÍDO INTERNO 43 DB, TIPO CASSETE 4 VIAS, MODELO CASSETE 4 VIAS INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO SEM
FIO, DISPLAY CRISTAL LÍQUIDO,

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 13.795,90R$ 13.795,90

SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

*VENCEDOR*

42.953.946/0001-12

70.429.956/0001-99 OLMIR IORIS & CIA LTDA

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns para atender

às necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

24.000 BTU/H, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Vazão Ar: 1.620 M3/H, Nível

Ruído Interno: 43 DB, Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio,

Display Cristal Líquido, , Tipo: Cassete 4 Vias , Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220

CatMat:CatMat: 605381605381 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 30/06/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:202023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 2/29

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 50

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 8.365,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – 24.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de
Material e Patrimônio (em Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 12.240,00

Descrição: Descrição: "CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – 24.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de
Material e Patrimônio (em Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano."
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04.911.972/0001-99 SDF SERVICE LTDA

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS LTDA

31.047.826/0001-30 CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI

05.434.521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNICOS EIRELI

R$ 12.248,51

Descrição: Descrição: Split Cassete 24000 BTUs Carrier R410 40KVQA22C5 220 v GARANTIA 1ANO PELO Fornecedor Capacidade de refrigeração entre 22.000 a
24.000 BTU'S; condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio e/ou
ciclo frio/quente; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a
30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar
refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual em português.

R$ 12.248,51

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – 24.000BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de
Material e Patrimônio (em Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 14.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – 24.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de
Material e Patrimônio (em Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 15.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU/H, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Vazão Ar: 1.620
M3/H, Nível Ruído Interno: 43 DB, Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Display Cristal Líquido, , Tipo: Cassete 4 Vias , Freqência: 60 HZ,
Tensão: 220

R$ 15.923,06

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR - CASSETE - 24.000 BTU'S - TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO A; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: A entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de
Material e Patrimônio (em Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

R$ 16.990,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – 24.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Marca: Springer Carrier Modelo: 40KVQA22C5/38TVQA22515MC

R$ 17.148,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – 24.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 22.000 e 24.000 BTU'S;
condensadora e evaporadora, condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação com
condensadora vertical; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; reinício automático, ciclo frio; Gás Ecológico R410A; função sweep; tecnologia inverter; controle
remoto sem fio; faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído;
aletas reguláveis de direcionamento horizontal e vertical do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO “A”; manual
em português. Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: A entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de
Material e Patrimônio (em Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 14: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.252,00R$ 2.252,00

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

11.319.557/0003-78

42.953.946/0001-12 SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

36.656.877/0001-82 ERICA DE FATIMA GENTIL

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns e para o

certame será adotada a licitação na modalidade de Pregão, para atender às

necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme Termo de Referencia n. 08/2023/DP/DMP e seus anexos..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de

22.000 a 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE com

capacidade de refrigeração de 22.000 a 24.000 BTU'S, incluindo todo o material

necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas

técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do

aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais

materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como; tubulação em cobre

adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar,

materiais deisolamento térmico da tubulação; cabo do tipo PP triplo (fase, neutro

e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento;

suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás, limpeza

final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o

material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução

do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais

determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 7 e 8 (Anexo I). Garantia mínima

do fornecedor: 06 (seis) meses, conforme TR 08/2023-DP/DMP .

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 26/10/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:502023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 4/82

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 20

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.200,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 22.000 a 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração de 22.000 a 24.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento - tais como; tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás, limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 7 e 8 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.004,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 22.000 a 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração de 22.000 a 24.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como; tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 1 e 2 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.500,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 22.000 a 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração de 22.000 a 24.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como; tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás, limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 7 e 8 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses."
INSTALAÇÃO / MARCA PROPRIA

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.120,82 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.120,82 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.120,82

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.631,47R$ 1.631,47

SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

*VENCEDOR*

42.953.946/0001-12

04.911.972/0001-99 SDF SERVICE LTDA

70.429.956/0001-99 OLMIR IORIS & CIA LTDA

31.047.826/0001-30 CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns para atender

às necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de

24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo todo

o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as

normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante

do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e

demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como; tubulação

em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de

condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo do tipo

PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade

do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição

de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada

inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a

correta execução do serviço contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06

(seis)meses, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 30/06/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:202023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 2/30

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 50

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.454,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 1.499,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU's) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 1.500,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses."

R$ 1.600,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses
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24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS LTDA

05.434.521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNICOS EIRELI

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

R$ 2.104,35

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses

R$ 2.735,66

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento - tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.947,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
CASSETE (de 24.000 BTUS) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena.
Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o
fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento tais como; tubulação em cobre adequada aos parâmetros do
fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para
interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região
próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço
contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

R$ 4.000,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 24.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.479,00R$ 2.479,00

Órgão:Órgão: INSTITUTO DA MULHER

Objeto:Objeto: Aquis de Material Permanente-Imdl

Descrição:Descrição: (ID-140204) APARELHO AR-CONDICIONADO, Capacidade Refrigeracao(ID-140204) APARELHO AR-CONDICIONADO, Capacidade Refrigeracao

Nominal: 48.000 BTUs; Tipo: Split Cassete; Compressor com Rotacao Fixa;Nominal: 48.000 BTUs; Tipo: Split Cassete; Compressor com Rotacao Fixa;

Ciclo: frio, 380V; Classe Eficiencia Energetica: A; Com controle remoto semCiclo: frio, 380V; Classe Eficiencia Energetica: A; Com controle remoto sem

fio; COM INSTALACAO.fio; COM INSTALACAO. - (ID-140204) APARELHO AR-CONDICIONADO,

Capacidade Refrigeracao Nominal: 48.000 BTUs; Tipo: Split Cassete; Compressor

com Rotacao Fixa; Ciclo: frio, 380V; Classe Eficiencia Energetica: A; Com controle

remoto sem fio; COM INSTALACAO.

Data:Data: 18/10/2023 10:39

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 11729421000174-1-000111-2023

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 18/10/2023 00:00

Fonte:Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:Quantidade: 5

Unidade:Unidade: unidade

UF:UF: AM

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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N A M FERREIRA COMERCIO

*VENCEDOR*

26.058.921/0001-07

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.479,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada
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Item 15: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus;

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 16.181,30R$ 16.181,30

A ECONOMICA COMERCIO LTDA

*VENCEDOR*

44.854.551/0001-98

46.221.464/0001-29 AC COMERCIO LTDA

46.264.947/0001-00 MAGAZINE PODEROSO COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA

45.309.056/0001-60 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

05.040.156/0001-10 TACARUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

14.745.779/0001-89 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGAO

73.852.873/0002-87 C J FREITAS DE SAMPAIO - EIRELI

Órgão:Órgão: EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO DO ESTADO DO PIAUI S/A - ETIPI

Objeto:Objeto: Registro de preço para futura contratação de empresa especializada para

fornecimento de itens de linha branca e aparelhos de ar condicionado, visando

atender as necessidades da ETIPI.

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

36.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter ,

Características Adicionais 1: Controle Remoto, Bomba De Dreno

CatMat:CatMat: 458221458221 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 21/11/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:42023 / UASG:929895

Lote/Item:Lote/Item: /34

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 4

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 8.200,00

Descrição: Descrição: SPLIT 36.000 INVERTER – CASSETE *(SEM INSTALAÇÃO)

R$ 8.828,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Cassete 4 Vias
Inverter , Características Adicionais 1: Controle Remoto, Bomba De Dreno.

R$ 9.300,00

Descrição: Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO CASSETE 4 VIAS INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO, BOMBA DE DRENO

R$ 14.106,25

Descrição: Descrição: SPLIT 36.000 INVERTER - CASSETE

R$ 15.900,00

Descrição: Descrição: SPLIT 36.000 INVERTER – CASSETE INVERTER - CASSETE TECNOLOGIA INVERTER; • MODELO CASSETE; • TIPO SPLIT; • CICLO FRIO; •
DISPLAY DIGITAL NA UNIDADE INTERNA COM OPÇÃO DE DESLIGAR O DISPLAY ATRAVÉS DO CONTROLE REMOTO; • CONTROLE REMOTO COM DISPLAY
DIGITAL NO CONTROLE REMOTO QUE EXIBE O MODO DE OPERAÇÃO, A TEMPERATURA DESEJADA E AINDA UM RELÓGIO DE FÁCIL LEITURA; • FUNÇÕES
TIMER, ECO, SWING; • SISTEMA DE RENOVAÇÃO DE AR; • ULTRA SILENCIOSO COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; • PAINEL FRONTAL REMOVÍVEL QUE FACILITA
A MANUTENÇÃO E ACESSO AOS COMPONENTES INTERNOS SEM A NECESSIDADE DE RETIRAR O PRODUTO DO TETO OU FORRO; • MODOS DE
FUNCIONAMENTO, RESFRIA, DESUMIDIFICA E VENTILA; • VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, BAIXA, MÉDIA, ALTA E AUTOMÁTICO; • GÁS ECOLÓGICO/R-
410A; • VOLTAGEM 220V; • MONOFÁSICO; • BOMBA DE DRENO INCORPORADA QUE EVITA ACÚMULO DE ÁGUA NA UNIDADE INTERNA E GOTEJAMENTO; •
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; • GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

R$ 25.000,00

Descrição: Descrição: SPLIT 36.000 INVERTER – CASSETE. MARCA: ELGIN MODELO: CASSETE INVERTER

R$ 31.934,83

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto, Bomba De Dreno

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 15.616,88R$ 15.616,88

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 15.399,06 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 15.399,06 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 15.399,06

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus;
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CARLOS H LOPES

*VENCEDOR*

46.950.981/0001-39

12.467.682/0001-26 MAXIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

27.388.518/0001-09 DS CONDE COMERCIO DE PECAS DE REFRIGERACAO E ELETRICA

29.474.182/0001-14 LEADER REFRIGERACAO, CONSTRUCOES E REFORMAS

48.664.067/0001-57 48.664.067 FERNANDA VICENTE NOGUEIRA DAL PRA

46.682.714/0001-28 IVAN PEREIRA DE SOUSA 03734015154

18.806.906/0001-63 RAGASA CONSTRUTORA LTDA

19.156.088/0001-63 RR COMERCIO INSTALACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO EIRELI

49.323.080/0001-05 CLIC MATERIAIS E EPI LTDA

40.982.676/0001-42 PAMELLA GUIMEL DOS SANTOS 15001503710

36.895.360/0001-46 ICARO RODRIGUES MEIRINO 00269943218

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

33.895.288/0001-69 R DE CARVALHO LIMA FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS

18.512.671/0001-05 MAFOS - COMERCIO E SERVICOS EIRELI

44.119.251/0001-65 BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

Instituto de Tecnologia em Imunobiologicos Bio Manguinhos

Objeto:Objeto: Aquisição De Ar Condicionado – Trocador Calor Cassete Hitachi.

Descrição:Descrição: Aparelho Ar CondicionadoAparelho Ar Condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade

Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características

Adicionais 1: Controle Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220

CatMat:CatMat: 458221458221 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 21/08/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:2462023 / UASG:254445

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 3

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RJ

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 5.930,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220

R$ 6.000,00

Descrição: Descrição: ROCADOR,CALOR;CASSETE;24.000 BTU/H;220V;TCCD24C3P,HITACH

R$ 9.676,67

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220

R$ 9.677,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220 Marca: Philco; Fabricante: Philco

R$ 10.500,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado Split Cassete Inverter Hitachi Air Core 24000 BTUs Quente Frio SCI24B3IV - 220V O Ar Condicionado Cassete é ideal para
atender escritórios e pontos comerciais de pequeno e médio porte. Design discreto que se harmoniza perfeitamente em qualquer espaço. Com perfeita
distribuição do ar, e baixo nível de ruído. Fluido ecologicamente correto preocupada em minimizar emissão de gás carbônico ao meio ambiente, a Hitachi
utiliza o fluido R-32 no airCore 600, que ajuda a reduzir o aquecimento global. Mais algumas funções que esse, cassete lhe oferece: Proteção contra
corrosão. Alta eficiência energética devido ao motor inverter. Com classificação energética A.

R$ 12.784,40

Descrição: Descrição: Ar-Condicionado Split Cassete Inverter 4 Vias Elgin Eco 36.000 BTUs Só Frio 220V Monofásico / SEM INSTALAÇÃO

R$ 14.966,67

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220

R$ 15.000,00

Descrição: Descrição: TROCADOR;CALOR;CASSETE;24.000 BTU/H;220V;TCCD24C3P,HITACHI

R$ 17.333,33

Descrição: Descrição: Ar Condicionado Inverter Cassete 4 Vias Air Core 24000 Btus Quente e Frio 220v

R$ 18.000,00

Descrição: Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO Ar Condicionado Split Cassete Inverter Hitachi Air Core 24000 BTUs Quente Frio SCI24B3IV - 220V

R$ 18.564,58

Descrição: Descrição: TROCADOR,CALOR;CASSETE;24.000BTU/H;220V;TCCD24C3P,HITACHI

R$ 20.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220 TROCADOR,CALOR;CASSETE;24.000 BTU/H;220V;TCCD24C3P,HITACH

R$ 29.782,80

Descrição: Descrição: TROCADOR, CALOR; CASSETE; 24.000 BTU/H; 220V; TCCD24C3P, HITACHI

R$ 100.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU, Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto, Bomba De Dreno , Tipo: Split , Tensão: 220

R$ 1.000.000,00

Descrição: Descrição: TROCADORCALOR;CASSETE;24.000BTU/H;220V;TCCD24C3P,HITACHI Material:
TROCADOR,CALOR;CASSETE;24.000BTU/H;220V;TCCD24C3P,HITACHI TROCADOR DE CALOR TIPO CASSETE 24.000BTU/H 220V 60HZ MONOFASICO
REFERENCIA COMERCIAL: TCCD24C3P CAPACIDADE NOMINAL: 24.000 BTU/H - 6.048 KCAL/H VAZAO DE AR SUPER ALTA: 1620 M³/H DIMENSÃO: 298 X
840 X 840 (A X L X P) FABRICANTE: HITACHI APLICAÇÃO: DIVERSOS SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO MARCA: HITACHI MODELO: TROCADOR DE CALOR

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 44 / 72

Relatório de Cotação no Sistema Banco de Preços (1251878)         SEI 2023.024600 / pg. 100

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=254445&uasg=254445&numprp=2462023&codigoModalidade=5&Seq=1


Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 14.399,00R$ 14.399,00

AGENES S. DA SILVA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. - ME

*VENCEDOR*

19.561.435/0001-33

Órgão:Órgão: FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Objeto:Objeto: 02 APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT MODELO CASSETE

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO SPLITAR CONDICIONADO SPLIT - AR CONDICIONADO SPLIT - MODELO: CASSETE;

TECNOLOGIA: INVERTER; CICLO: FRIO; CAPACIDADE TERMICA: 36.000 BTUS/H;

NUMERO DE VELOCIDADES: MINIMO 3 VELOCIDADES; MODO DE OPERACAO:

REFRIGERACAO E VENTILACAO; FUNCAO ESPECIAL: TEMPORIZADOR + TIMER

+ SWING; FILTRAGEM DE AR: FILTRO ANTIBACTERIAS, FUNGOS E ACAROS;

VOLTAGEM/FREQUENCIA: 220V/60HZ; CLASSIFICACAO ENERGETICA: MAXIMA

CLASSE C; FLUIDO REFRIGERANTE: GAS ECOLOGICO R-410A; CONTROLE

REMOTO: SEM FIO; CONTEUDO EXTRA: MANUAL EM PORTUGUES;

INSTALACAO: NAO

Data:Data: 18/12/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: DISPENSA DE LICITACAO - POR

VALOR

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 0519031 000662/2023

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 22/12/2023 00:00

Fonte:Fonte: www.compras.mg.gov.br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: 1 UNIDADE

UF:UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 14.399,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada
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Item 16: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.099,67R$ 2.099,67

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

11.319.557/0003-78

36.656.877/0001-82 ERICA DE FATIMA GENTIL

42.953.946/0001-12 SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns e para o

certame será adotada a licitação na modalidade de Pregão, para atender às

necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme Termo de Referencia n. 08/2023/DP/DMP e seus anexos..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de

32.000 a 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE com

capacidade de refrigeração entre 32.000 e 36.000 BTU'S, incluindo todo o

material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as

normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante

do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e

demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em

cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador

de ar, materiais deisolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase,

neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do

equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de

gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive

todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta

execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos

locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 3 e 4 (Anexo I). Garantia

mínima do fornecedor: 06 (seis) meses, conforme TR 08/2023-DP/DMP .

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 26/10/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:502023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 2/32

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 50

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.600,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 32.000 a 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração entre 32.000 e 36.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 3 e 4 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.300,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 32.000 a 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração entre 32.000 e 36.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 3 e 4 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses."
INSTALAÇÃO / MARCA PROPRIA

R$ 2.399,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 32.000 a 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração entre 32.000 e 36.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 1 e 2 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.868,76 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.868,76 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.868,76

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.506,62R$ 2.506,62

04.376.287/0001-00 CLINERGY SOLUCOES ENERGETICAS E CLIMATIZACAO LTDA

11.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

31.047.826/0001-30 CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI

70.429.956/0001-99 OLMIR IORIS & CIA LTDA

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns para atender

às necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de

36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo todo

o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as

normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante

do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e

demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em

cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador

de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase,

neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do

equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de

gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo daContratada, inclusive

todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta

execução do serviço contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 30/06/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:202023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 4/84

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 25

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.350,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses

R$ 1.500,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S): Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 1.899,80

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses

R$ 2.000,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses."
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SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

*VENCEDOR*

42.953.946/0001-12

04.911.972/0001-99 SDF SERVICE LTDA

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS LTDA

05.434.521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNICOS EIRELI

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

R$ 2.200,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.582,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU's) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
CASSETE (de 36.000 BTUS) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena.
Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o
fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do
fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para
interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região
próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço
contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses

R$ 3.357,90

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 3.617,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 4.200,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 36.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.000,00R$ 4.000,00

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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CESAR MOREIRA ALVES LTDA

*VENCEDOR*

30.123.415/0001-13

Órgão:Órgão: DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE

MINAS GERAIS - DER-MG

Objeto:Objeto: Ar condicionado e instalação.

Descrição:Descrição: INSTALACAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT (HW OUINSTALACAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT (HW OU

CASSETE) CASSETE) INCLUINDO OS MATERIAIS NECESSARIOS INCLUINDO OS MATERIAIS NECESSARIOS - INSTALACAO DE

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT (HW OU CASSETE) INCLUINDO OS

MATERIAIS NECESSARIOS

Data:Data: 09/11/2023 08:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 17309790000194-1-000059-2023

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 10/11/2023 00:00

Fonte:Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: 1,00 UNIDADE

UF:UF: MG

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 4.000,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada
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Item 17: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 15.461,33R$ 15.461,33

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

11.319.557/0003-78

42.953.946/0001-12 SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

36.656.877/0001-82 ERICA DE FATIMA GENTIL

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns e para o

certame será adotada a licitação na modalidade de Pregão, para atender às

necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme Termo de Referencia n. 08/2023/DP/DMP e seus anexos..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – de 42.000 a 48.000 BTU'S

– TECNOLOGIA INVERTERCapacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000

BTU'S; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação

horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para

ventilação com condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás

Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio;

faixa mínima de variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de

energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de

direcionamento horizontal do arrefrigerado; filtro de ar; mínimo de duas

velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português.

Assistência técnica autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega

será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em

Cuiabá). Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano, conforme TR 08/2023-

DP/DMP .

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 26/10/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:502023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 3/59

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 10

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 14.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR - CASSETE - de 42.000 a 48.000 BTU'S - TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000
BTU'S; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação
com condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo B; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano. HITACHI - SCI48B3IV

R$ 16.184,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – de 42.000 a 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000
BTU'S; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação
com condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano. Marca Hitachi Fabricante Hitachi Modelo SCI48B3IV

R$ 16.200,00

Descrição: Descrição: "CONDICIONADOR DE AR – CASSETE – de 42.000 a 48.000 BTU'S – TECNOLOGIA INVERTER Capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000
BTU'S; BIFÁSICO; tensão nominal de 220V; condensadora de ventilação horizontal, considerando que há locais onde não há espaço no teto para ventilação
com condensadora vertical; reinício automático; ciclo frio; Gás Ecológico R410A; tecnologia inverter; função sweep; controle remoto sem fio; faixa mínima de
variação de temperatura de 18ºC a 30ºC; baixo consumo de energia; sistema de purificação de ar; baixo nível de ruído; aletas reguláveis de direcionamento
horizontal do ar refrigerado; filtro de ar; mínimo de duas velocidades de ventilação; selo INMETRO no máximo “B”; manual em português. Assistência técnica
autorizada na Comarca constante do Anexo I. Obs.: a entrega será realizada no Almoxarifado do Departamento de Material e Patrimônio (em Cuiabá).
Garantia mínima do fornecedor: 01 (um) ano." HITACHI / SCI48B3IV

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 15.497,50R$ 15.497,50

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 16.744,61 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 16.744,61 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 16.744,61

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus
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M.S. VIGITECK

*VENCEDOR*

30.390.257/0001-68

16.779.255/0002-15 ELETRO CENTRO

46.669.125/0001-00 PREMIER LC LTDA

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal 

Departamento de Tributação 

Prefeitura Municipal de Céu Azul/PR

Objeto:Objeto: Aquisição de aparelho de ar condicionado para utilização no Departamento de

Tributação/Tesouraria/Sala Secretário de Finanças

Descrição:Descrição: Ar Condicionado 48000 BTU´s - Split - Cassete - Inverter com as seguintesAr Condicionado 48000 BTU´s - Split - Cassete - Inverter com as seguintes

características: Compress Marca: propriacaracterísticas: Compress Marca: propria - Ar Condicionado 48000 BTU´s -

Split - Cassete - Inverter com as seguintes características: Compress Marca:

propria

Data:Data: 18/10/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Prefeitura Municipal_Pregão -

Eletrônico_2062023_772023

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: portal.ceuazul.pr.gov.br/pronimtb/in

dex.asp?acao=1&item=2

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Uni

UF:UF: PR

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 15.497,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

R$ 15.498,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

R$ 45.678,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 19.275,00R$ 19.275,00

BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E SERVICO LTDA

*VENCEDOR*

19.950.400/0001-96

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA

Objeto:Objeto: Aquisição de Equipamentos de Ar Condicionado e Cortinas de Ar c/ Instalação

que serão destinados para diversos setores relacionados a Prefeitura Municipal

de Ubarana, conforme especificações do Edital e seus Anexos.

Descrição:Descrição: AR-CONDICIONADO CASSETE 4 VIAS INVERTER MÍNIMO 47.000 BTU/HAR-CONDICIONADO CASSETE 4 VIAS INVERTER MÍNIMO 47.000 BTU/H

QUENTE/FRIO MONOFÁSICO 220V, NA COR BRANCA, COM CONTROLEQUENTE/FRIO MONOFÁSICO 220V, NA COR BRANCA, COM CONTROLE

REMOTO, BOMBA DE DRENO, FLUIDO REFRIGERANTE R410A, SERPENTINAREMOTO, BOMBA DE DRENO, FLUIDO REFRIGERANTE R410A, SERPENTINA

DE COBRE, CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO INMETRO – A-B. INCLUINDODE COBRE, CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO INMETRO – A-B. INCLUINDO

INSTALAÇÃO CONFOINSTALAÇÃO CONFO - AR-CONDICIONADO CASSETE 4 VIAS INVERTER

MÍNIMO 47.000 BTU/H QUENTE/FRIO MONOFÁSICO 220V, NA COR BRANCA,

COM CONTROLE REMOTO, BOMBA DE DRENO, FLUIDO REFRIGERANTE R410A,

SERPENTINA DE COBRE, CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO INMETRO – A-B.

INCLUINDO INSTALAÇÃO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES RECOMENDADAS

PELO FABRICANTE E QUAISQUER OUTROS GASTOS ENVOLVIDOS. A UNIDADE

CONDENSADORA NA HORIZONTAL, SENDO NA VERTICAL SE FOR CARENADA.

CARGA DE FLUÍDO REFRIGERANTE R410A, SUPORTES, PARAFUSOS E BUCHAS

POR CONTA DA CONTRATADA SEGUINDO O MANUAL DE INSTALAÇÃO DO

FABRICANTE. A GARANTIA DO PRODUTO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO POR 1

ANO A PARTIR DA NF EMITIDA. OBS: PONTO ELÉTRICO NA UNIDADE

CONDENSADORA, INFRAESTRUTURA EXISTENTE NO LOCAL CONTEMPLA TUBO

DE COBRE 3/8 LÍQUIDO E 3/4 SUCÇÃO, CABO PP 5X2,5MM².A INSTALAÇÃO DA

UNIDADE CONDENSADORA SERÁ INSTALADO A 6M DE ALTURA.

Data:Data: 26/04/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 00006423

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: transparencia.ubarana.sp.gov.br:56

56/transparencia/

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: un

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 19.275,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada
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Item 18: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.099,67R$ 2.099,67

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

11.319.557/0003-78

42.953.946/0001-12 SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

36.656.877/0001-82 ERICA DE FATIMA GENTIL

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns e para o

certame será adotada a licitação na modalidade de Pregão, para atender às

necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme Termo de Referencia n. 08/2023/DP/DMP e seus anexos..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de

42.000 a 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE com

capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S, incluindo todo o

material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as

normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante

do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e

demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em

cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador

de ar, materiais deisolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase,

neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do

equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de

gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive

todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta

execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos

locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 5 e 6 (Anexo I). Garantia

mínima do fornecedor: 06 (seis) meses, conforme TR 08/2023-DP/DMP .

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 26/10/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:502023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 3/60

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 10

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.500,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 42.000 a 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 5 e 6 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.399,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 42.000 a 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 1 e 2 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.400,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 42.000 a 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE
com capacidade de refrigeração entre 42.000 e 48.000 BTU'S, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as
normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e
demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de
condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à
capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da
Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de
instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato - Regiões 5 e 6 (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses."
INSTALAÇÃO / MARCA PROPRIA

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.216,42 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.216,42 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.216,42

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 1.934,23R$ 1.934,23

50.256.286/0001-49 CT OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA

03.564.152/0001-05 DAVID MOREIRA & CIA LTDA

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

11.319.557/0003-78

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA

Órgão:Órgão: Secretaria de Estado de Segurança Pública

Objeto:Objeto: Contratação de empresa para prestação especializada no fornecimento de

APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO JANELA E SPLIT COM A INSTALAÇÃO,

para atender as necessidades da Secretaria de Segurança Pública e Defesa

Social, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I

do Edital..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / LimpezaAr Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Instalação de

Condicionador de Ar Tipo Split Cassete de 55.000 btus

CatSer:CatSer: 27712771 - AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / LIMPEZA

Data:Data: 25/09/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:172023 / UASG:925801

Lote/Item:Lote/Item: 6/13

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: PA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.934,00

Descrição: Descrição: " Instalação de Condicionador de Ar Tipo Split Cassete de 55.000 btus"

R$ 1.934,35

Descrição: Descrição: Instalação de Condicionador de Ar Tipo Split Hi Wall

R$ 1.934,35

Descrição: Descrição: Instalação de Condicionador de Ar Tipo Split Cassete de 55.000 btus

R$ 13.346,54

Descrição: Descrição: Ar Condicionado ;Manutenção de Sistemas / Limpeza - Instalação de Condicionador de Ar Tipo Split Cassete de 55.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.615,36R$ 2.615,36

Órgão:Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Objeto:Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual aquisição

parcelada de CONDICIONADORES DE AR COM INSTALAÇÃO, cujos materiais

permanentes a serem adquiridos são considerados bens comuns para atender

às necessidades de todas as unidades do Poder Judiciário do Estado do Mato

Grosso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de

48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo todo

o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as

normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante

do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e

demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em

cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador

de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase,

neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do

equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de

gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo daContratada, inclusive

todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta

execução do serviço contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis)

meses, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 30/06/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:202023 / UASG:925007

Lote/Item:Lote/Item: 2/34

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 15

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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04.911.972/0001-99 SDF SERVICE LTDA

SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

*VENCEDOR*

42.953.946/0001-12

70.429.956/0001-99 OLMIR IORIS & CIA LTDA

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

31.047.826/0001-30 CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS LTDA

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.190,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU's) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.200,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.300,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses."

R$ 2.333,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 2.600,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão de obra, e demais materiais necessários ao pleno funcionamento – tais como;
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação; cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra), para interligação elétrica apropriada a capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as
condensadoras; reposição de gás, Limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da contratada inclusive todo o material, ferramental, pessoal e
encargos necessários para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do
Contrato (Anexo I). Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses

R$ 3.000,00

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO
CASSETE (de 48.000 BTUS) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena.
Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o
fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como: tubulação em cobre adequada aos parâmetros do
fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para
interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras; reposição de gás; limpeza final da região
próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários para a correta execução do serviço
contratado. Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

R$ 3.032,90

Descrição: Descrição: 34 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.
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05.434.521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNICOS EIRELI

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

R$ 3.267,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

R$ 4.400,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO CASSETE (de 48.000 BTU'S) Serviço de instalação de ar condicionado CASSETE, incluindo
todo o material necessário, até 15 metros de linha frigorígena. Atendendo todas as normas técnicas aplicáveis em legislação e parâmetros técnicos do
fabricante do aparelho; uso de EPIS adequados para o fornecimento de mão-de-obra e demais materiais necessários ao pleno funcionamento, tais como:
tubulação em cobre adequada aos parâmetros do fabricante do equipamento de condicionador de ar, materiais de isolamento térmico da tubulação, cabo
do tipo PP triplo (fase, neutro e terra) para interligação elétrica apropriada à capacidade do equipamento; suportes com cantoneiras para as condensadoras;
reposição de gás; limpeza final da região próxima ao serviço a cargo da Contratada, inclusive todo o material, ferramental, pessoal e encargos necessários
para a correta execução do serviço contratado. Obs.: O serviço de instalação será realizado nos locais determinados pelo Fiscal do Contrato (Anexo I).
Garantia mínima do fornecedor: 06 (seis) meses.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 19: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 20.755,00R$ 20.755,00

C. A. M. OLIVEIRA JUNIOR LTDA

*VENCEDOR*

51.726.202/0001-56

45.769.285/0001-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Escola de Aprendizes Marinheiros do Espirito Santo

Objeto:Objeto: Aquisição eventual de aparelhos de ar condicionado..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características

Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

CatMat:CatMat: 239608239608 - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H | Tensão: 110/220 V | Tipo:

Split Cassete | Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso

(Quente/Frio) / Ga

Data:Data: 10/10/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:122023 / UASG:781600

Lote/Item:Lote/Item: /8

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 8

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: ES

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 11.510,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características Adicionais: Controle
Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

R$ 30.000,00

Descrição: Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO 60000 BTU'S CASSETE (TETO) - Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração 60.000 btu, tensão
127/220v, tipo split, modelo split, características adicionais: 1 controle remoto, quente/frio, desumidificação, filtro (ENTREGA SEM INSTALAÇÃO)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 21.281,48R$ 21.281,48

BRUNO DA SILVA COSTA

*VENCEDOR*

007.383.842-08

27.985.750/0001-16 F ALVES DOS SANTOS JUNIOR

15.715.637/0001-31 C. E. LIMA DE AGUIAR

Órgão:Órgão: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

Objeto:Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DO TIPO SPLIT

E SPLIT CASSETE, essenciais para atender às necessidades do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus anexos..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características

Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

CatMat:CatMat: 239608239608 - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H | Tensão: 110/220 V | Tipo:

Split Cassete | Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso

(Quente/Frio) / Ga

Data:Data: 24/05/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:192023 / UASG:925459

Lote/Item:Lote/Item: 9/17

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 50

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: AM

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 16.200,00

Descrição: Descrição: "CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 60.000 btus ; 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 1 - ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3,00 METROS DE ALTURA. 2 - A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. 3 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES."

R$ 17.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 60.000 btus ; 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 1 - ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3,00 METROS DE ALTURA. 2 - A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. 3 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. MARCAS QUE
ATENDEM O ITEM OFERTADO Springer/ gree/ LG/ Elgin/ daikin

R$ 19.200,00

Descrição: Descrição: Equipamento tipo split cassete 60.000 btu, inverter.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 22.036,68 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 22.036,68 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 22.036,68

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus
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28.151.803/0001-66 2MJ MANAUS LTDA

01.319.640/0001-21 AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

03.312.579/0001-16 VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

37.197.048/0001-41 V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO

LTDA

R$ 21.138,90

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características Adicionais: Controle
Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

R$ 25.150,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 60.000 btus ; 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. .ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3,00 METROS DE ALTURA; .GARANTIA DE 12
(DOZE) MESES;

R$ 29.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 60.000 btus ; 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 1 - ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3,00 METROS DE ALTURA. 2 - A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. 3 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. MARCA: ELGIN
MARCA: KVF

R$ 45.840,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 60.000 btus ; 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 1 - ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3,00 METROS DE ALTURA. 2 - A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. 3 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 24.073,55R$ 24.073,55

48.767.050/0001-25 L V EMPREENDIMENTOS LTDA

04.287.121/0001-17 C.A.M. OLIVEIRA JUNIOR - EIRELI

24.109.406/0001-75 MC INTERMEDIACOES LTDA

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA

BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS EIRELI

*VENCEDOR*

11.144.330/0001-77

11.439.748/0001-01 ALDENICE DE S. LIMA

28.151.803/0001-66 2MJ MANAUS LTDA

Órgão:Órgão: Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Objeto:Objeto: Aquisição de condicionadores de ar do tipo split, incluso o fornecimento de

material, acessórios e instalação, para atender as necessidades do Tribunal de

Contas do Estado de Roraima..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão:

110/220 V, Tipo: Split Cassete, Características Adicionais: Controle Remoto /

Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga,

CatMat:CatMat: 239608239608 - Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H | Tensão: 110/220 V | Tipo:

Split Cassete | Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso

(Quente/Frio) / Ga

Data:Data: 27/03/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:22023 / UASG:925458

Lote/Item:Lote/Item: 1/6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 21.950,00

Descrição: Descrição: Condicionador de ar tipo split Cassete de 24.000BTU's

R$ 22.000,00

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete, Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso
(Quente/Frio) / Ga,

R$ 22.800,00

Descrição: Descrição: Condicionador de ar tipo split Cassete de 60.000BTU's, somente frio, na cor branca, 220 V - Trifásico, com controle remoto sem fio, sistema
INVERTER, selo PROCEL com eficiência energética PADRÃO A ou B, instalação inclusa com acessórios e até 12m de tubulação.

R$ 23.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado . Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete, Características Adicionais: Controle
Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga,

R$ 24.000,00

Descrição: Descrição: "Condicionador de ar �po split Cassete de 60.000BTU's, somente frio, na cor branca, 220 V - Trifásico, com controle remoto sem fio, sistema
INVERTER, selo PROCEL com eficiência energé�ca PADRÃO A ou B, instalação inclusa com acessórios e até 12m de tubulação."

R$ 24.500,00

Descrição: Descrição: Condicionador de ar tipo split Cassete de 60.000BTU's, somente frio, na cor branca, 220 V - Trifásico, com controle remoto sem fio, sistema
INVERTER, selo PROCEL com eficiência energética PADRÃO A ou B, instalação inclusa com acessórios e até 12m de tubulação.

R$ 24.550,90

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete, Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso
(Quente/Frio) / Ga,
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15.062.186/0001-80 ALEXANDRE AUZIER DE SOUZA

26.389.941/0001-52 TPQ SISTEMAS DE SERVICOS & COMERCIO LTDA

15.202.207/0001-16 TRAZ EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

33.610.988/0001-60 ALUMFER SERVICOS E MANUTENCAO DE REFRIGERACAO LTDA

03.966.047/0001-00 MARILENE M. CABRAL EIRELI

R$ 25.215,00

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete, Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso
(Quente/Frio) / Ga,

R$ 25.216,67

Descrição: Descrição: Condicionador de ar tipo split Cassete de 60.000BTU's, somente frio, na cor branca, 220 V - Trifásico, com controle remoto sem fio, sistema
INVERTER, selo PROCEL com eficiência energética PADRÃO A ou B, instalação inclusa com acessórios e até 12m de tubulação.

R$ 25.216,67

Descrição: Descrição: Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete, Características Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso
(Quente/Frio) / Ga,

R$ 25.216,67

Descrição: Descrição: Condicionador de ar tipo split Cassete de 60.000BTU's, somente frio, na cor branca, 220 V - Trifásico, com controle remoto sem fio, sistema
INVERTER, selo PROCEL com eficiência energética PADRÃO A ou B, instalação inclusa com acessórios e até 12m de tubulação. U

R$ 25.216,67

Descrição: Descrição: Condicionador de ar tipo split Cassete de 60.000BTU's, somente frio, na cor branca, 220 V - Trifásico, com controle remoto sem fio, sistema
INVERTER, selo PROCEL com eficiência energética PADRÃO A ou B, instalação inclusa com acessórios e até 12m de tubulação.

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 20: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.913,92R$ 2.913,92

DITOR DAMASCENO NETO - GESTAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES

*VENCEDOR*

18.486.127/0001-28

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

51.162.094/0001-36 I.L SILVA CONSTRUCOES E REFRIGERACAO LTDA

19.499.671/0001-77 MS SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI

Objeto:Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição, instalação e manutenção

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 23/11/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:32023 / UASG:984709

Lote/Item:Lote/Item: /6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 90

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.890,00

Descrição: Descrição: Ar condicionado-instalação/montagem/desmontagem/ remoção - (parede / sistemas)

R$ 2.919,00

Descrição: Descrição: Ar condicionado - instalação/montagem/desmontagem/remoção - (parede / sistemas)

R$ 2.920,00

Descrição: Descrição: : Registro de preços para futura e eventual aquisição, instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado

R$ 2.926,66

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.850,00R$ 2.850,00

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA 11557340765

*VENCEDOR*

44.443.800/0001-52

Órgão:Órgão: COMANDO DA MARINHA

BATALHAO NAVAL

Objeto:Objeto: Instalação de ar condicionado.

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - AR CONDICIONADO -

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 228/2023

/ UASG: 731050

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.850,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.910,69R$ 2.910,69

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.891,54 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.891,54 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.891,54

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus
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F ALVES DOS SANTOS JUNIOR

*VENCEDOR*

27.985.750/0001-16

07.900.357/0001-75 MADE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

30.296.870/0001-10 ROBSON S LACERDA

Órgão:Órgão: Procuradoria Geral de Justiça

Objeto:Objeto: Formação de registro de preços para fornecimento e instalação de

condicionadores de ar do tipo split, split cassete e de janela e máquina de gelo,

com garantia total do fabricante e assistência técnica local, para atender às

necessidades da procuradoria-geral de justiça por um período de 12 (doze)

meses.

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 13 EM

ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE

INSTALADA.

Data:Data: 13/03/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:40082023 /

UASG:925849

Lote/Item:Lote/Item: 7/14

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 20

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: AM

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 900,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 13 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE
INSTALADA.

R$ 2.441,38

Descrição: Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 13 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR
UNIDADE INSTALADA.

R$ 3.380,00

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 13 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE
INSTALADA."

R$ 10.000,00

Descrição: Descrição: - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas) - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 13 EM
ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.
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Item 21: CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ 18.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 6.389,06R$ 6.389,06

VITOR REFRIGERACAO LTDA

*VENCEDOR*

93.445.963/0001-80

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

22.566.110/0001-58 METRIKA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento de Educação e Cultura do Exército 

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento 

Escola Preparatória de Cadetes do Exército

Objeto:Objeto: A aquisição dos materiais em tela que características ou finalidade de apoio ao

tiro, montanhismo, orientação, aquático/mergulho, primeiros socorros, gráfico,

bandeiras e flâmulas, sinalização de trânsito, barraca, mobiliário, químico,

limpeza, ferragens, ferramentas, elétrico, eletrônico, pintura, hidráulica, de apoio à

instrução, dentre outros e tem por finalidade a recomposição de estoque em

almoxarifado..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

18.000 BTU, Modelo: Janela , Características Adicionais 1: Com Controle Remoto

, Tensão: 220

CatMat:CatMat: 463058463058 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 25/05/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:152022 / UASG:160468

Lote/Item:Lote/Item: /187

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 06/06/2023 17:55

Homologação:Homologação: 07/06/2023 11:42

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 93

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: SP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.389,06

Descrição: Descrição: Aparelho ar-condicionado de janela (ACJ), capacidade de 18.000 btu's, cor a combinar, funções refrigeração e ventilação, velocidades baixa e
alta, frequência 60 Hz, filtro lavável; Selo Procel com classificação energética A. Garantia mínima de 01 ano.

R$ 6.000,00

Descrição: Descrição: Aparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Modelo: Janela , Características Adicionais 1: Com
Controle Remoto , Tensão: 220

R$ 6.778,12

Descrição: Descrição: APARELHO AR-CONDICIONADO DE JANELA (ACJ), CAPACIDADE DE 18.000 BTU'S, COR A COMBINAR, FUNÇÕES REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO, VELOCIDADES BAIXA E ALTA, FREQUÊNCIA 60 HZ, FILTRO LAVÁVEL; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. GARANTIA
MÍNIMA DE 01 ANO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.217,50R$ 5.217,50

A. V. DE JESUS BURITI - SERVICOS DE REFRIGERACAO

*VENCEDOR*

17.230.719/0001-11

03.564.152/0001-05 DAVID MOREIRA & CIA LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

BANCO DA AMAZÔNIA

Objeto:Objeto: Contratação de empresa, através de procedimento licitatório, na modalidade

Pregão Eletrônico, pelo sistema de registro de preço, do tipo menor preço global,

por Lote, para o fornecimento e instalação de 610 (seiscentos e dez) aparelhos

de climatização, com reaproveitamento das tubulações existentes, com exceção

dos equipamentos do tipo JANELA que serão fornecidos sem instalação,

conforme especificações técnicas contidas no Item nº 15 do ANEXO I, deste

Edital..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

18.000 BTU/H, Potência Elétrica Refrigeração: 1.830 W, Tipo: Janela , Tensão:

220

Data:Data: 16/05/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:92023 / UASG:179007

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 13/07/2023 12:39

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 4.450,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Potência Elétrica Refrigeração: 1.830 W, Tipo: Janela , Tensão: 220

R$ 5.985,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 21.000 BTU/H, Potência Elétrica Refrigeração: 1.830 W, Tipo: Janela , Tensão: 220

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 5.640,85 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 5.640,85 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 5.640,85

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.316,00R$ 5.316,00

ANCECO COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME

*VENCEDOR*

38.015.378/0001-31

Órgão:Órgão: FUNARJ - FUND ANITA MANTUANO DE ARTES DO EST DO RJ

Objeto:Objeto: Aquisição Aparelhos de Ar Condicionado

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR AR,TIPO: JANELA, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 18.000CONDICIONADOR AR,TIPO: JANELA, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 18.000

BTU/H, CICLO: FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE: ELETRONICO COMBTU/H, CICLO: FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE: ELETRONICO COM

CONTROLE REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): 66 X 76 X 43 CM, FORMACONTROLE REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): 66 X 76 X 43 CM, FORMA

FORNECIMENTO: FORNECIMENTO: UNIDADE - ID:166485 - Código do Item:4120.001.0387UNIDADE - ID:166485 - Código do Item:4120.001.0387 -

CONDICIONADOR AR,TIPO: JANELA, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 18.000

BTU/H, CICLO: FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE: ELETRONICO COM CONTROLE

REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): 66 X 76 X 43 CM, FORMA FORNECIMENTO:

UNIDADE - ID:166485 - Código do Item:4120.001.0387

Data:Data: 22/08/2023 14:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 30072

Lote/Item:Lote/Item: 3/13

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 30/10/2023 00:00

Fonte:Fonte: www.compras.rj.gov.br

Quantidade:Quantidade: 10

UF:UF: RJ

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 5.316,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR AR,TIPO: JANELA, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 18.000 BTU/H, CICLO: FRIO, TENSAO: 220V, CONTROLE: ELETRONICO
COM CONTROLE REMOTO, DIMENSAO (L X H X P): 66 X 76 X 43 CM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE - ID:166485 - Código do Item:4120.001.0387
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Item 22: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.389,63R$ 4.389,63

PH MOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

*VENCEDOR*

21.896.864/0001-03

40.982.676/0001-42 PAMELLA GUIMEL DOS SANTOS 15001503710

30.598.395/0001-37 CONTECK COMERCIO E SERVICO DE INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

30.905.384/0001-52 ENGEMAT INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA

16.828.340/0001-45 LUNAL MANUTENCAO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO E FACILITIES LTDA

46.950.981/0001-39 CARLOS H LOPES

40.603.315/0001-48 GRC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento de Ciência e Tecnologia 

Diretoria de Fabricação 

Arsenal de Guerra do Rio

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de central de ar

condicionado com serviço de instalação..

Descrição:Descrição: Aparelho ar condicionadoAparelho ar condicionado - Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração:

12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter ,

Características Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

CatMat:CatMat: 440744440744 - APARELHO AR CONDICIONADO

Data:Data: 23/08/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:132023 / UASG:160285

Lote/Item:Lote/Item: /2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 427

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.890,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL CAPACIDADE 12.000 BTU'S/H, 220V, CICLO FRIO, ROTAÇÃO VARIAVÉL, FUNÇÃO ECO,
FLUÍDO, REFRIGERENTE R32, GÁS ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, COM CONTROLE REMOTO, SISTEMA MULTIFILTER, PAINEL CLEAN
BACKLIGHT, UNIDADE CONDENSADORA TOP DISCHARGE, TUBULAÇÃO DA SERPENTINA 100% COBRE, PRODUTO NACIONAL. INCLUSO INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DO TODO O MATERIAL, SUPORTES, CABOS ELÉTRICOS, ESPONJOSO E TUBULAÇÃO DE COBRE E OUTROS COMPREENDENDO ATÉ 5
METROS ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E A UNIDADE EVAPORADORA. MARCA DO SUPORTE: CERTIFICADO IGMA. MARCA DO APARELHO:
AGRATTO – FABRICANTE VENTISOL – MODELO: LCST12F-02l

R$ 3.900,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL CAPACIDADE 12.000 BTU'S/H, 220V, CICLO FRIO, ROTAÇÃO VARIAVÉL, FUNÇÃO ECO,
FLUÍDO REFRIGERENTE R32, GÁS ECOLOGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, COM CONTROLE REMOTO, SISTEMA MULTIFILTER, PAINEL CLEAN
BACKLIGHT, UNIDADE CONDENSADORA TOP DISCHARGE, TUBULAÇÃO DA SERPENTINA 100% COBRE, PRODUTO NACIONAL INCLUSO INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DO TODO O MATERIAL, SUPORTES, CABOS ELÉTRICOS, ESPONJOSO E TUBULAÇÃO DE COBRE E OUTROS COMPREENDENDO ATÉ 5
METROS ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E A UNIDADE EVAPORADORA.

R$ 4.000,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL CAPACIDADE 12.000 BTU'S/H, 220V, CICLO FRIO, ROTAÇÃO VARIAVÉL, FUNÇÃO ECO,
FLUÍDO REFRIGERENTE R32, GÁS ECOLOGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, COM CONTROLE REMOTO, SISTEMA MULTIFILTER, PAINEL CLEAN
BACKLIGHT, UNIDADE CONDENSADORA TOP DISCHARGE, TUBULAÇÃO DA SERPENTINA 100% COBRE, PRODUTO NACIONAL INCLUSO INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DO TODO O MATERIAL, SUPORTES, CABOS ELÉTRICOS, ESPONJOSO E TUBULAÇÃO DE COBRE E OUTROS COMPREENDENDO ATÉ 5
METROS ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E A UNIDADE EVAPORADORA.

R$ 4.221,64

Descrição: Descrição: HW INVERTER Xtreme Save Connect 12.000 FR, 42AGVCI12M5 R32

R$ 4.565,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL CAPACIDADE 12.000 BTU'S S/H, 220V, CICLO FRIO, ROTAÇÃO VARIÁVEL, FUNÇÃO
ECO, FLUÍDO REFRIGERANTE R32, GÁS ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, COM CONTROLE REMOTO, SISTEMA MULTIFILTER, PAINEL CLEAN
BACKLIGHT, UNIDADE CONDENSADORA TOP DISCHARGE, TUBULAÇÃO DA SERPENTINA 100% COBRE, PRODUTO NACIONAL. INCLUSO INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, SUPORTES, CABOS ELÉTRICOS, ESPONJOSO E TUBULAÇÃO DE COBRE E OUTROS COMPREENDENDO ATÉ 5
METROS ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E A UNIDADE EVAPORADORA FABRICANTE VENTISOL - CNPJ: 17.417.928/0001-79 MARCA: AGRATTO
GARANTIA: 12 MESES PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: CONFORME DETERMINADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

R$ 4.700,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

R$ 4.740,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL CAPACIDADE 12.000 BTU'S/H, 220V, CICLO FRIO, ROTAÇÃO VARIAVÉL, FUNÇÃO ECO,
FLUÍDO REFRIGERENTE R32, GÁS ECOLOGICO, CL ASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, COM CONTROLE REMOTO, SISTEMA MULTIFILTER, PAINEL CLEAN
BACKLIGHT, UNIDADE CONDENSADORA TOP DISCHARGE, TUBULAÇÃO DA SERPENTINA 100% COBRE, PRODUTO NACIONAL INCLUSO INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DO TODO O MATERIAL, SUPORTES, CABOS ELÉTRICOS, ESPONJOSO E TUBULAÇÃO DE COBRE E OUTROS COMPREENDENDO ATÉ 5
METROS ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E A UNIDADE EVAPORADORA. - SUPORTE UNIVERSAL T-FIX.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 4.194,82 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 4.194,82 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 4.194,82

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus
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42.177.608/0001-36 RIO SORT MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

48.703.772/0001-16 GABRIEL RICARDO GIRON DEL MANTO

R$ 4.745,00

Descrição: Descrição: APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL CAPACIDADE 18.000 BTU'S/H 220V, CICLO FRIO, ROTAÇÃO VARIAVÉL, FUNÇÃO ECO,
FLUÍDO REFRIGERENTE R32, GÁS ECOLOGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, COM CONTROLE REMOTO, (SISTEMA MULTIFILTER, PAINEL CLEAN
BACKLIGHT, UNIDADE CONDENSADORA TOP DISCHARGE, TUBULAÇÃO DA SERPENTINA 100% COBRE, PRODUTO NACIONAL. INCLUSO INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DO TODO O MATERIAL, SUPORTES, CABOS ELÉTRICOS, ESPONJOSO E TUBULAÇÃO DE COBRE E OUTROS COMPREENDENDO ATÉ 5
METROS ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E A UNIDADE EVAPORADORA.)

R$ 4.745,00

Descrição: Descrição: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split High Wall , Características Adicionais 1:
Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 4.000,00R$ 4.000,00

FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

*VENCEDOR*

46.760.367/0001-04

47.756.514/0001-35 E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

09.058.180/0001-37 ECONTHERM CLIMATIZACAO LTDA

35.968.629/0001-04 RONALDO ELETRO EIRELI

Órgão:Órgão: USP-ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRAO PRETO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RIBEIRãO PRETO

Objeto:Objeto: CONDICIONADOR DE AR

Descrição:Descrição: CONDICIONADOR DE AR, SPLIT INVERTER, MIN. CONDICIONADOR DE AR, SPLIT INVERTER, MIN. 12.000 BTUS, FRIO12.000 BTUS, FRIO -

CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO

MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700 M³/H, COM

FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V,

MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:

RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO,

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E 01

UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM

UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO,

MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE

INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA

MINIMA DE 12 MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES

Data:Data: 26/06/2023 09:44

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: OC: 102120100582023OC00024

Lote/Item:Lote/Item: 1/2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SP

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.750,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700
M³/H, COM FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:
RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E
01 UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL
DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES

R$ 3.800,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700
M³/H, COM FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:
RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E
01 UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL
DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES

R$ 4.050,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700
M³/H, COM FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:
RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E
01 UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL
DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES

R$ 4.400,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700
M³/H, COM FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:
RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E
01 UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL
DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES
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49.130.070/0001-53 MULTCLIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

44.883.034/0001-47 MARCELO SOUSA GONCALVES 10041502884

R$ 8.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700
M³/H, COM FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:
RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E
01 UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL
DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES

R$ 10.000,00

Descrição: Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE: NO MINIMO 12.000 BTUS, OPERACAO: FRIO, VAZAO DE AR DE 700
M³/H, COM FILTRO DO TIPO TIPO REMOVIVEL E LAVAVEL, VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 HZ, COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A'', FUNCOES:
RESFRIAMENTO RAPIDO, COM MAXIMO DE 45 DB INTERNO/ 54 DB EXTERNO, EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA INTERNA E
01 UNIDADE EVAPORADORA EXTERNA COM SAIDA HORIZONTAL, COM UTILIZACAO DO GAS R410-A, FORNECIDO CONTROLE REMOTO SEM FIO, MANUAL
DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EMPORTUGUES, GARANTIA MINIMA DE 12
MESES, CONFORME NORMAS ABNT VIGENTES

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 23: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2.919,50R$ 2.919,50

DITOR DAMASCENO NETO - GESTAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES

*VENCEDOR*

18.486.127/0001-28

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

51.162.094/0001-36 I.L SILVA CONSTRUCOES E REFRIGERACAO LTDA

19.499.671/0001-77 MS SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI

Objeto:Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição, instalação e manutenção

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 23/11/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:32023 / UASG:984709

Lote/Item:Lote/Item: /6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 90

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.890,00

Descrição: Descrição: Ar condicionado-instalação/montagem/desmontagem/ remoção - (parede / sistemas)

R$ 2.919,00

Descrição: Descrição: Ar condicionado - instalação/montagem/desmontagem/remoção - (parede / sistemas)

R$ 2.920,00

Descrição: Descrição: : Registro de preços para futura e eventual aquisição, instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado

R$ 2.926,66

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.347,77R$ 2.347,77

01.319.640/0001-21 AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

BRUNO DA SILVA COSTA

*VENCEDOR*

007.383.842-08

37.197.048/0001-41 V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO

LTDA

Órgão:Órgão: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

Objeto:Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DO TIPO SPLIT

E SPLIT CASSETE, essenciais para atender às necessidades do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus anexos..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 24/05/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:192023 / UASG:925459

Lote/Item:Lote/Item: 6/12

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 30

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: AM

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 100,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 11.0 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE
INSTALADA.

R$ 1.976,20

Descrição: Descrição: "SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 11.0 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE
INSTALADA."

R$ 2.367,11

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 11.0 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE
INSTALADA.

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.633,64 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.633,64 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.633,64

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus
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15.715.637/0001-31 C. E. LIMA DE AGUIAR

27.985.750/0001-16 F ALVES DOS SANTOS JUNIOR

R$ 2.700,00

Descrição: Descrição: Serviço de instalação de equipamento tipo split cassete com até 15 metros de tubulação e desmontagem de equipamento existente caso
necessário

R$ 13.500,00

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 11.0 EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE ALTURA, POR UNIDADE
INSTALADA

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final
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Item 24: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 18.000 btus

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 5.826,00R$ 5.826,00

CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI

*VENCEDOR*

41.947.390/0001-99

05.255.167/0001-17 V. S. DOS SANTOS LIVRARIA E PAPELARIA

Órgão:Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO

Objeto:Objeto: FORMAÇÃO DO SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE INFORMÁTICA

Descrição:Descrição: AR-CONDICIONADO SMART 18000 BTUS FRIO DUAL INVERTER -AR-CONDICIONADO SMART 18000 BTUS FRIO DUAL INVERTER -

Especificações técnicas: - Ciclo: Frio; - Capacidade: 18000 BTUs; -Especificações técnicas: - Ciclo: Frio; - Capacidade: 18000 BTUs; -

Alimentação elétrica [V/Hz/ph]: 220/60/1; - Potência (refrigeração) [W]: 1Alimentação elétrica [V/Hz/ph]: 220/60/1; - Potência (refrigeração) [W]: 1 -

AR-CONDICIONADO SMART 18000 BTUS FRIO DUAL INVERTER - Especificações

técnicas: - Ciclo: Frio; - Capacidade: 18000 BTUs; - Alimentação elétrica

[V/Hz/ph]: 220/60/1; - Potência (refrigeração) [W]: 1,720; - Corrente (refrigeração)

[A]: 7.8; - Classificação Energética: A; - Gás Refrigerante: R-410A - Conexões : 1/4

- 1/2 - Comprimento / desnível max. [m]: 20/10 - Controle remoto sem fio; -

TIMER: Até 24 horas; - Acabamento: Branco - Display Iluminado

(Temp/Consumo/Alarmes); - Função de autolimpeza: impede a formação de

bactérias e mofo no interior do ar-condicionado; - Abertura da Aleta: de cima para

baixo; - Deflexão de Ar Acima e Abaixo: Automático; - Deflexão de Ar Direita e

Esquerda: Manual - Vazão de Ar nominal unidade interna [m³/min]: 19; - Vazão de

ar nominal [m³/min]: 38; - Faixa de Temp. (Refrigeração) [°C]: 18~48; - Recursos

especiais: - Conexão remota via internet Wi-Fi para controle e monitoramento; -

Modo de Resfriamento Rápido; - Serpentina de Cobre com tratamento anti-

corrosão; - Proteção Anticorrosão; - Compressor dual inverter que pode

proporcionar uma economia de até 70% de energia e refrigeração até 40% mais

rápida, através de um controle mais amplo da velocidade; - Placa eletrônica

projetada para suportar picos de tensão, garantindo maior segurança e

durabilidade ao ar-condicionado; - Garantia do Compressor: 10 anos; - Garantia

do restante das peças: 1 ano.

Data:Data: 24/10/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: 73696

Lote/Item:Lote/Item: 2/1

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: licitanet.com.br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: und

UF:UF: RO

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 5.500,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

R$ 6.152,00

Descrição: Descrição: Descrição não informada

Preço Sinapi 1Preço Sinapi 1 R$ 9.930,15R$ 9.930,15

Codigo Produto:Codigo Produto: 00042416

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER,

PISO TETO, 18000 BTU/H, CICLO FRIO,

60HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A

OU B (SELO PROCEL), GAS HFC,

CONTROLE S/FIO

Mês/Ano:Mês/Ano: 05/2023

UF:UF: AM

Unidade:Unidade: UN

Pesquisa:Pesquisa: BANCO NACIONAL

Preço Desonerado:Preço Desonerado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 7.878,08 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 7.878,08 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 7.878,08

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER 18.000 btus
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Item 25: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.913,92R$ 2.913,92

DITOR DAMASCENO NETO - GESTAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES

*VENCEDOR*

18.486.127/0001-28

40.426.345/0001-26 CITE ELETRODOMESTICOS LTDA

51.162.094/0001-36 I.L SILVA CONSTRUCOES E REFRIGERACAO LTDA

19.499.671/0001-77 MS SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI

Objeto:Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição, instalação e manutenção

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado..

Descrição:Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (ParedeAr Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas)/ Sistemas) - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção

- (Parede / Sistemas)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 23/11/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:32023 / UASG:984709

Lote/Item:Lote/Item: /6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 90

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.890,00

Descrição: Descrição: Ar condicionado-instalação/montagem/desmontagem/ remoção - (parede / sistemas)

R$ 2.919,00

Descrição: Descrição: Ar condicionado - instalação/montagem/desmontagem/remoção - (parede / sistemas)

R$ 2.920,00

Descrição: Descrição: : Registro de preços para futura e eventual aquisição, instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado

R$ 2.926,66

Descrição: Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.850,00R$ 2.850,00

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA 11557340765

*VENCEDOR*

44.443.800/0001-52

Órgão:Órgão: COMANDO DA MARINHA

BATALHAO NAVAL

Objeto:Objeto: Instalação de ar condicionado.

Descrição:Descrição: AR CONDICIONADO -AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)SISTEMAS) - AR CONDICIONADO -

INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

CatSer:CatSer: 20202020 - AR CONDICIONADO -

INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO -(PAREDE /

SISTEMAS)

Data:Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 228/2023

/ UASG: 731050

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.850,00

Descrição: Descrição: AR CONDICIONADO - INSTALAÇÃO/MONTAGEM/DESMONTAGEM/REMOÇÃO - (PAREDE / SISTEMAS)

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 2.881,96 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 2.881,96 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 2.881,96

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus
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Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 69 / 72

Relatório de Cotação no Sistema Banco de Preços (1251878)         SEI 2023.024600 / pg. 125

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=984709&uasg=984709&numprp=32023&codigoModalidade=5&Seq=1


Item 26: MÁQUINA DE GELO

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.616,63R$ 3.616,63

F & R SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA

*VENCEDOR*

36.330.093/0001-60

45.769.285/0001-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

49.369.570/0001-42 MEGA PETZ COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

3ºBatalhão de Polícia do Exército

Objeto:Objeto: Eventual Aquisição de Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos.

Descrição:Descrição: Máquina fabricar geloMáquina fabricar gelo - Máquina Fabricar Gelo Capacidade De Produção: 26

KG/DIA, Tipo Gelo: Cubo , Capacidade Depósito: 7 KG, Material Gabinete: Aço

Inoxidável , Voltagem: 220

CatMat:CatMat: 473227473227 - MÁQUINA FABRICAR GELO

Data:Data: 14/08/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:12023 / UASG:160386

Lote/Item:Lote/Item: /61

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 6

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.589,90

Descrição: Descrição: MÁQUINA FABRICAR GELO, MATERIAL GABINETE AÇO INOXIDÁVEL, VOLTAGEM 220 V, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 26 KG/DIA, TIPO GELO
CUBO, CAPACIDADE DEPÓSITO 7 KG

R$ 3.590,00

Descrição: Descrição: Idem ao Item 26 13 Cota reservada para ME/EPP em até 25%. Máquina fabricar gelo, material gabinete: aço inoxidável, voltagem: 220 V,
capacidade de produção: 26 kg/dia, tipo gelo: cubo, capacidade depósito: 7 kg.

R$ 3.670,00

Descrição: Descrição: MÁQUINA FABRICAR GELO, MATERIAL GABINETE AÇO INOXIDÁVEL, VOLTAGEM 220 V, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 26 KG/DIA, TIPO GELO
CUBO, CAPACIDADE DEPÓSITO 7 KG

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 3.747,50R$ 3.747,50

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EIRELI

*VENCEDOR*

37.358.317/0001-04

30.632.729/0001-41 J B M H DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Órgão:Órgão: Universidade Estadual do Pará

Objeto:Objeto: Aquisição de equipamentos/materiais permanentes aprovados conforme

PROPOSTA Nº 11305.777000/1200-17-Fundo Nacional de Saúde e Termo de

Cooperação nº 007/2018–SESPA/UEPA, de acordo com as quantidades e

especificações constantes no Termo de Referência. Em caso de divergência

entre as especificações deste objeto descritas no site Compras.gov.br e as

especificações constantes do Termo de Referência, prevalecerão as

especificações constantes no Termo de Referência..

Descrição:Descrição: Máquina Fabricar GeloMáquina Fabricar Gelo - Máquina Fabricar Gelo Capacidade De Produção: 22

KG/DIA, Tipo Gelo: Cubo , Material Gabinete: Aço Inoxidável , Voltagem: 220

CatMat:CatMat: 484181484181 - MÁQUINA FABRICAR GELO

Data:Data: 10/07/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:72023 / UASG:925611

Lote/Item:Lote/Item: /38

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 3.700,00

Descrição: Descrição: Máquina Fabricar Gelo Capacidade De Produção: 22 KG/DIA, Tipo Gelo: Cubo , Material Gabinete: Aço Inoxidável , Voltagem: 220

R$ 3.795,00

Descrição: Descrição: MAQUINA DE GÊLO, ELETRÔNICA, PAINEL LED,22KG/DIA, C/ALÇA, DRENO Especificações Técnicas: - Tipo de gêlo: 2 tamanhos diferentes; -
Display: Led indicador do tamanho do gelo; Led indicador ligado; Led indicador de reservatório de gelo; botão on cheio; Led indicador de falta de água; Botão
de seleção do tamanho do gelo - Capacidade de armazenamento do gelo: 22 KG - Capacidade de produção do gelo: 22 KG - Indicadores; tamanho do gelo -
Alimentação: Bivolt - Itens inclusos: 01 Máquina de gelo, 01 Pá, Manual de instruções Garantia: 12 (doze) meses MARCA: PHILCO Modelo: PMG 02T

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 3.304,71 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 3.304,71 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 3.304,71

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade MÁQUINA DE GELO
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45.769.285/0001-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA. R$ 13.000,00

Descrição: Descrição: MAQUINA DE GÊLO, ELETRÔNICA, PAINEL LED,22KG/DIA, C/ALÇA, DRENO Especificações Técnicas: - Tipo de gêlo: 2 tamanhos diferentes; -
Display: Led indicador do tamanho do gelo; Led indicador ligado; Led indicador de reservatório de gelo; botão on cheio; Led indicador de falta de água; Botão
de seleção do tamanho do gelo - Capacidade de armazenamento do gelo: 22 KG - Capacidade de produção do gelo: 22 KG - Indicadores; tamanho do gelo -
Alimentação: Bivolt - Itens inclusos: 01 Máquina de gelo, 01 Pá, Manual de instruções Garantia: 12 (doze) meses Figura meramente ilustrativa

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 2.550,00R$ 2.550,00

S DE S CARVALHO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

*VENCEDOR*

32.445.325/0001-74

Órgão:Órgão: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FE

Objeto:Objeto: Aquisição de Máquina de Gelo industrial, conforme as Especificações Técnicas

contidas no campo "OBSERVAÇÕES GERAIS".

Descrição:Descrição: MÁQUINA FABRICAR GELOMÁQUINA FABRICAR GELO - MÁQUINA FABRICAR GELO, MATERIAL GABINETE

PLÁSTICO, COMPRIMENTO 62 CM, LARGURA 61 CM, ALTURA 84 CM,

VOLTAGEM 110 V, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 136 KG/DIA, TIPOGELO

ESCAMAS, CAPACIDADE DEPÓSITO 36 KG

CatMat:CatMat: 420718420718 - Material Gabinete: Plástico | Comprimento: 62 CM | Largura: 61 CM |

Altura: 84 CM | Voltagem: 110 V | Capacidade De Produção: 136 KG/DIA | Tipo

Gelo: Escamas | Capacidade Depósito: 36 KG

Data:Data: 01/05/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: Dispensa de Licitação Nº 180/2023

/ UASG: 168008

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2.550,00

Descrição: Descrição: MÁQUINA FABRICAR GELO, MATERIAL GABINETE PLÁSTICO, COMPRIMENTO 62 CM, LARGURA 61 CM, ALTURA 84 CM, VOLTAGEM 110 V,
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 136 KG/DIA, TIPOGELO ESCAMAS, CAPACIDADE DEPÓSITO 36 KG

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 71 / 72
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1 - Bolsa Eletrônica de Compras1 - Bolsa Eletrônica de Compras Data: 29/01/2024 16:38:06Data: 29/01/2024 16:38:06
www.bec.sp.gov.brwww.bec.sp.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

2 - Compras MG2 - Compras MG Data: 16/01/2024 14:50:11Data: 16/01/2024 14:50:11
www.compras.mg.gov.brwww.compras.mg.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

3 - Compras RJ3 - Compras RJ Data: 30/01/2024 10:32:11Data: 30/01/2024 10:32:11
www.compras.rj.gov.brwww.compras.rj.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

4 - ComprasNet4 - ComprasNet Data: 26/01/2024 15:17:10Data: 26/01/2024 15:17:10
www.comprasgovernamentais.gov.brwww.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

5 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.05 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 Data: 31/01/2024 15:54:00Data: 31/01/2024 15:54:00
licitanet.com.brlicitanet.com.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

6 - Portal Nacional de Contratações Públicas6 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 23/11/2023 09:07:54Data: 23/11/2023 09:07:54
https://www.gov.br/pncp/pt-brhttps://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

7 - Prefeitura Municipal de Céu Azul/PR7 - Prefeitura Municipal de Céu Azul/PR Data: 23/01/2024 08:51:36Data: 23/01/2024 08:51:36
portal.ceuazul.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2portal.ceuazul.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

8 - Prefeitura Municipal de Fernão/SP8 - Prefeitura Municipal de Fernão/SP Data: 01/06/2023 16:19:54Data: 01/06/2023 16:19:54
www.transparencia.fernao.sp.gov.br:8079/Transparencia/www.transparencia.fernao.sp.gov.br:8079/Transparencia/ Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

9 - Prefeitura Municipal de Ubarana/SP9 - Prefeitura Municipal de Ubarana/SP Data: 29/01/2024 14:48:38Data: 29/01/2024 14:48:38
transparencia.ubarana.sp.gov.br:5656/transparencia/transparencia.ubarana.sp.gov.br:5656/transparencia/ Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatórioExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejamcomplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:Fontes utilizadas nesta cotação:

Relatório gerado no dia 15/02/2024 10:31:27 (IP: 179.48.98.22)
Código Validação: GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GK49cm9zvDUJDIOtnC6cgfQ5zZLx4eZUSYv7orvT3BYqHU8nPtm6WA%253d%253d 72 / 72
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 4.2023.SCOMS.0957908.2022.024314

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

INDEFINIDO
A LICITAR

DETALHAMENTO DO OBJETO

Formação de registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de condicionadores de ar do tipo split,
split cassete e de janela e máquina de gelo, com garantia total do fabricante e assistência técnica local, para atender às necessidades da procuradoria-geral de
justiça por um período de 12 (doze) meses, conforme as condições e especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 33.2022.SPAT.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
Estimado Valor Total Estimado

1

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 1.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 30 R$ 3.218,97 R$ 96.569,10

2
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 01
EM ESTRUTURAS ACIMA DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS
DE ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 30 R$ 1.866,67 R$ 56.000,10

3

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 1.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 30 R$ 4.803,74 R$ 144.112,20

4
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 03
EM ESTRUTURAS ACIMA DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS
DE ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 30 R$ 1.908,80 R$ 57.264,00

5

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 20 R$ 5.759,74 R$ 115.194,80
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6
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 05
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 20 R$ 1.930,24 R$ 38.604,80

7

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 10 R$ 10.580,58 R$ 105.805,80

8
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 07
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 10 R$ 2.116,94 R$ 21.169,40

9

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000
btus, 220 OU 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 10 R$ 16.028,60 R$ 160.286,00

10
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 09
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 10 R$ 2.788,47 R$ 27.884,70

11

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 btus, ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 6.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 10 R$ 20.421,16 R$ 204.211,60

12
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 11
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 10 R$ 2.788,47 R$ 27.884,70

13

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

Unidade 20 R$ 9.865,65 R$ 197.313,00

14 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 13
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 20 R$ 1.976,20 R$ 39.524,00
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15

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 15.249,39 R$ 152.493,90

16
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 15
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 10 R$ 2.054,44 R$ 20.544,40

17

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000
btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 17.027,45 R$ 170.274,50

18
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 17
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 10 R$ 2.587,36 R$ 25.873,60

19

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000
btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA:
ATÉ PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 3.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 21.096,69 R$ 210.966,90

20
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 19
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 10 R$ 2.657,89 R$ 26.578,90

21

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus,
CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA
CAPITAL.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 20 R$ 5.503,24 R$ 110.064,80

22 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.

Unidade 20 R$ 6.049,69 R$ 120.993,80
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ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 1.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

23
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 21
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 20 R$ 2.550,00 R$ 51.000,00

24

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.

ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO EM ESTRUTURAS DE ATÉ 3
(TRÊS) METROS DE ALTURA.

A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 1.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 20 R$ 8.516,93 R$ 170.338,60

25
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO ITEM 23
EM ESTRUTURAS DE 3 (TRÊS) A 15 (QUINZE) METROS DE
ALTURA, POR UNIDADE INSTALADA.

Unidade 20 R$ 2.665,00 R$ 53.300,00

26

MÁQUINA DE GELO

Em poliuretano, cor prata, capacidade de produção diária: 12 à 15Kg;
Capacidade de Armazenamento: mínimo de 1 Kg; Reservatório de
água: mínimo 3L, Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio,
Dispensa instalação hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos
(dedal); Voltagem: 110 volts; Sistema de refrigeração a gás
refrigerante (R134); Garantia mínima de 12 meses.

Unidade 10 R$ 2.458,62 R$ 24.586,20

TOTAL ESTIMADO R$ 2.428.839,80
MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  
X A LICITAR Lei nº 8.666/93.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
- Encaminhe-se à DOF para providências.

Documento assinado eletronicamente por Anne Jakeline Carvalho das Neves, Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS, em 06/01/2023, às
14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0957908 e o código CRC 09699F8B.

2022.024314 v2
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14/02/2024, 20:57 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
14/02/2024 - 21:53

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2023
Data final 01/2024
Valor nominal R$   6.049,69   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05060520
Valor percentual correspondente 5,060520 %
Valor corrigido na data final R$   6.355,84   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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14/02/2024, 20:59 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
14/02/2024 - 21:56

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2023
Data final 01/2024
Valor nominal R$   2.550,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05060520
Valor percentual correspondente 5,060520 %
Valor corrigido na data final R$   2.679,04   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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14/02/2024, 21:00 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
14/02/2024 - 21:59

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2023
Data final 01/2024
Valor nominal R$   8.516,93   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05060520
Valor percentual correspondente 5,060520 %
Valor corrigido na data final R$   8.947,93   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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14/02/2024, 21:01 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
14/02/2024 - 21:59

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2023
Data final 01/2024
Valor nominal R$   2.665,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05060520
Valor percentual correspondente 5,060520 %
Valor corrigido na data final R$   2.799,86   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

Quadro-Resumo do Processo de Compra 004.2023.CPL (atualizado IPCA) (1251601)         SEI 2023.024600 / pg. 136

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/jsp/index.jsp
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/jsp/index.jsp
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/metodologiaCorrigirIndice.do?method=metodologiaCorrigirIndice


Setor de Compras e Serviços

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS — PI SEI 2023.024600

RESUMO DESCRITIVO DO OBJETO

DADOS GERAIS DA PESQUISA

FONTES DE PREÇO CONSULTADAS

A SISTEMA BANCO DE PREÇOS 15.12.2024 doc. 1251878

B QUADRO-RESUMO 4.2023.SCOMS.0957908.2022.024314 CORRIGIDO PELO IPCA. 14.02.2024 doc. 1251601

PESQUISA DE MERCADO

LOTE 1 — EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.945,25 R$ 117.810,00

A R$ 3.092,33 R$ 123.693,20

A R$ 2.810,33 R$ 112.413,20

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 1.1 R$ 2.949,30 R$ 117.972,00

ITEM 1.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 1.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 900,00 R$ 36.000,00

A R$ 901,03 R$ 36.041,20

A R$ 850,00 R$ 34.000,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 1.2 R$ 883,68 R$ 35.347,20

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

Formação de Registro de Preços para aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, 
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

Responsável pela pesquisa: Alessandro Malveira de Mesquita
Período da cotação: 03 de janeiro a 15 de fevereiro de 2024
Lista de Fornecedores: doc. 1223259
Pedido de Proposta: docs. 1222665 e 1226909

Critérios estatísticos aplicados: Foi utilizado o critério da média aritmética 
simples para definição dos valores estimados da contratação. Os valores 
unitários foram arredondados para cima, no limite de 2 (duas) casas 
decimais. Os valores anuais e totais foram calculados em função do valor 
unitário já arredondado.

ITEM 1.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, 
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA. 

VALOR 
UNITÁRIO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DE GUARULHOS / SP
Sistema Banco de Preços / Convite: 180178000012023OC00648 / Data: 20.12.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

UNESP FACULDADE DE ODONTOLOGIA CAMPUS ARAÇATUBA / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 102302100612023OC00035 / Data: 05.12.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

UNIVERSIDADE PAULISTA JULIO DE MEQUITA FILHO / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 102301100612022OC00066 / Data: 16.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO EM PONTA PORÃ / MS
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 62023 / Data: 01.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ALAGOAS / AL
Sistema Banco de Preços / Pregão: 10052023 / UASG: 926474 / Data: 13.07.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA MARINHA / RJ
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 142023 / Data: 01.02.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 2.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS, CICLO FRIO, 220 
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO
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A R$ 5.390,00 R$ 215.600,00

A R$ 4.902,75 R$ 196.110,00

A R$ 4.445,92 R$ 177.836,80

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 2.1 R$ 4.912,89 R$ 196.515,60

ITEM 2.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 2.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 1.443,00 R$ 57.720,00

A R$ 1.243,07 R$ 49.722,80

A R$ 799,00 R$ 31.960,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 2.2 R$ 1.161,69 R$ 46.467,60

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 20

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 4.837,18 R$ 96.743,60

A R$ 4.925,00 R$ 98.500,00

A R$ 5.239,64 R$ 104.792,80

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 3.1 R$ 5.000,61 R$ 100.012,20

ITEM 3.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 3.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 20

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.210,00 R$ 44.200,00

A R$ 2.207,98 R$ 44.159,60

A R$ 1.450,00 R$ 29.000,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 3.2 R$ 1.955,99 R$ 39.119,80

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 6.746,00 R$ 67.460,00

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS / MG
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 12599750000702023 / Data: 27.12.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

UNESP INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DE RIO CLARO / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 102322100612023OC00114 / Data: 05.12.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

MUNICÍPIO DE ARACAJU / SE
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 1312878000443110000022023 / Data: 11.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS / RJ
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 552023 / UASG: 423033 / Data: 01.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO / PA
Sistema Banco de Preços / Pregão: 72023 / UASG: 200076 / Data: 12.01.2024
Média saneada das propostas finais (TCU)

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA / RJ
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 165079 / Data: 02.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 3.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 BTUS, CICLO FRIO, 220 
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 0900410000012023OC00016 / Data: 03.01.2024
Média saneada das propostas finais (TCU)

FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO / RJ
Sistema Banco de Preços / Pregão: 30704 / Data: 27.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA / MG
Sistema Banco de Preços / Pregão: 74297 / Data: 13.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

COMANDO DO EXÉRCITO / 4º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE / SP
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 822023 / UASG: 160474 / Data: 01.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

COMANDO DA MARINHA / CAPITANIA FLUVIAL DO TIETE / SP
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 1152023 / UASG: 789320 / Data: 01.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 332023 / UASG: 986411 / Data: 24.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 4.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000 btus, 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

UNIVERSIDADE PAULISTA JULIO DE MEQUITA FILHO / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 102301100612022OC00066 / Data: 16.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)
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A R$ 9.341,64 R$ 93.416,40

A R$ 11.590,07 R$ 115.900,70

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 4.1 R$ 9.225,90 R$ 92.259,00

ITEM 4.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 4.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.611,02 R$ 26.110,20

A R$ 2.387,42 R$ 23.874,20

A R$ 2.583,07 R$ 25.830,70

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 4.2 R$ 2.527,17 R$ 25.271,70

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 16.010,01 R$ 160.100,10

A R$ 15.953,97 R$ 159.539,70

A R$ 18.048,45 R$ 180.484,50

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 5.1 R$ 16.670,81 R$ 166.708,10

ITEM 5.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 5.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 3.110,00 R$ 31.100,00

A R$ 3.000,00 R$ 30.000,00

A R$ 3.000,00 R$ 30.000,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 5.2 R$ 3.036,67 R$ 30.366,70

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 25.051,00 R$ 250.510,00

A R$ 22.500,00 R$ 225.000,00

A R$ 18.319,33 R$ 183.193,30

COMANDO DA AERONÁUTICA / BASE AÉREA DE ANÁPOLIS / GO
Sistema Banco de Preços / Pregão: 172023 / UASG: 120624 / Data: 13.04.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES / AM
Sistema Banco de Preços / Código de insumo: 00039559 / Data: 01.03.2023

VALOR 
UNITÁRIO

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA / DF
Sistema Banco de Preços / Pregão: 92023 / UASG: 135058 / Data: 26.04.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

COMANDO MILITAR DO NORDESTE / 40º BATALHÃO DE INFANTARIA / CE
Sistema Banco de Preços / Pregão: 132023 / UASG: 160041 / Data: 28.03.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

COMANDO MILITAR DO NORDESTE / PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO / BA
Sistema Banco de Preços / Pregão: 32023 / UASG: 160040 / Data: 21.03.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 5.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 btus, 220 OU 380 V, 
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: 
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE TOCANTINS / TO
Sistema Banco de Preços / Pregão: 272023 / UASG: 925892 / Data: 05.09.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ / MG
Sistema Banco de Preços / Pregão: 342023 / UASG: 153030 / Data: 04.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 202023 / UASG: 925007 / Data: 30.06.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 332023 / UASG: 986411 / Data: 24.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA / AL
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 32023 / UASG: 373051 / Data: 01.03.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO / SP
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 00001123 / Data: 27.02.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 6.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 btus, ATÉ 380 
V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: 
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 
BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

COMANDO MILITAR DO OESTE / 18ª BRIGADA DE INFANTARIA / MS
Sistema Banco de Preços / Pregão: 122022 / UASG: 160146 / Data: 30.05.2023
Média das propostas finais

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL / DF
Sistema Banco de Preços / Pregão: 42023 / UASG: 510678 / Data: 27.03.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES / AM
Sistema Banco de Preços / Código produto: 00042421 / Data: 01.08.2023
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VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 6.1 R$ 21.956,78 R$ 219.567,80

ITEM 6.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 6.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 3.083,33 R$ 30.833,30

A R$ 3.414,73 R$ 34.147,30

A R$ 3.426,09 R$ 34.260,90

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 6.2 R$ 3.308,05 R$ 33.080,50

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 20

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 16.967,12 R$ 339.342,40

A R$ 12.266,67 R$ 245.333,40

A R$ 13.795,90 R$ 275.918,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 7.1 R$ 14.343,23 R$ 286.864,60

ITEM 7.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 7.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 20

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.252,00 R$ 45.040,00

A R$ 2.479,00 R$ 49.580,00

A R$ 1.631,47 R$ 32.629,40

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 7.2 R$ 2.120,82 R$ 42.416,40

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 20

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 14.399,00 R$ 287.980,00

A R$ 16.181,30 R$ 323.626,00

A R$ 15.616,88 R$ 312.337,60

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 8.1 R$ 15.399,06 R$ 307.981,20

ITEM 8.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 8.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 20

VALOR 
UNITÁRIO

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA / AC
Sistema Banco de Preços / Pregão: 1222023 / UASG: 927996 / Data: 12.05.2023
Média das propostas finais

COMANDO DA AERONÁUTICA / GRUPAMENTO DE APOIO / DF
Sistema Banco de Preços / Pregão: 62023 / UASG: 120625 / Data: 17.04.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 12023 / UASG: 60029 / Data: 30.01.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 7.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus; 220 V, 
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS / RO
Sistema Banco de Preços / Pregão: 262023 / UASG: 926231 / Data: 19.09.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS / DF
Sistema Banco de Preços / Pregão: 352023 / UASG: 200009 / Data: 27.07.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 202023 / UASG: 925007 / Data: 30.06.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 502023 / UASG: 925007 / Data: 26.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

INSTITUTO DA MULHER / AM
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 1172942100017410001112023 / Data: 18.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 202023 / UASG: 925007 / Data: 30.06.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 8.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus; 220 V, 
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS / MG
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 05190310006622023 /Data: 18.12.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO / PI
Sistema Banco de Preços / Pregão: 42023 / UASG: 929895 / Data: 21.11.2023
Média das propostas finais

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ / RJ
Sistema Banco de Preços / Pregão: 2462023 / UASG: 254445 / Data: 21.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)
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FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.099,67 R$ 41.993,40

A R$ 2.506,62 R$ 50.132,40

A R$ 4.000,00 R$ 80.000,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 8.2 R$ 2.868,76 R$ 57.375,20

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 15

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 15.461,33 R$ 231.919,95

A R$ 15.497,50 R$ 232.462,50

A R$ 19.275,00 R$ 289.125,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 9.1 R$ 16.744,61 R$ 251.169,15

ITEM 9.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 9.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 15

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.099,67 R$ 31.495,05

A R$ 2.615,36 R$ 39.230,40

A R$ 1.934,23 R$ 29.013,45

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 9.2 R$ 2.216,42 R$ 33.246,30

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 15

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 20.755,00 R$ 311.325,00

A R$ 21.281,48 R$ 319.222,20

A R$ 24.079,55 R$ 361.193,25

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 10.1 R$ 22.038,68 R$ 330.580,20

ITEM 10.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 10.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 15

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.913,92 R$ 43.708,80

VALOR 
UNITÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 502023 / UASG: 925007 / Data: 26.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 202023 / UASG: 925007 / Data: 30.06.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM / MG
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 1730979000019410000592023 / Data: 09.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 9.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus; 220 V, 
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 502023 / UASG: 925007 / Data: 26.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL / PR
Sistema Banco de Preços / Pregão: 2062023772023 / Data: 18.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 00006423 / Data: 26.04.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 502023 / UASG: 925007 / Data: 26.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO / MT
Sistema Banco de Preços / Pregão: 202023 / UASG: 925007 / Data: 30.06.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA / PA
Sistema Banco de Preços / Pregão: 172023 / UASG: 925801 / Data: 25.09.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 10.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus; ATÉ 380 V, 
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL 
C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

COMANDO DA MARINHA / ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS / ES
Sistema Banco de Preços / Pregão: 122023 / UASG: 781600 / Data: 10.10.2023
Média das propostas finais

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS / AM
Sistema Banco de Preços / Pregão: 192023 / UASG: 925459 / Data: 24.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA / RR
Sistema Banco de Preços / Pregão: 22023 / UASG: 925458 / Data: 27.03.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

VALOR 
UNITÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI / MG
Sistema Banco de Preços / Pregão: 32023 / UASG: 984709 / Data: 23.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)
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A R$ 2.850,00 R$ 42.750,00

A R$ 2.910,69 R$ 43.660,35

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 10.2 R$ 2.891,54 R$ 43.373,10

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 5.316,00 R$ 53.160,00

A R$ 6.389,06 R$ 63.890,60

A R$ 5.217,50 R$ 52.175,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 11 R$ 5.640,85 R$ 56.408,50

LOTE 2 — EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO INTERIOR DO ESTADO DO AMAZONAS.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 4.389,63 R$ 175.585,20

A R$ 4.000,00 R$ 160.000,00

B R$ 6.355,84 R$ 254.233,60

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 12.1 R$ 4.915,16 R$ 196.606,40

ITEM 12.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 12.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.919,50 R$ 116.780,00

A R$ 2.347,77 R$ 93.910,80

B R$ 2.679,04 R$ 107.161,60

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 12.2 R$ 2.648,77 R$ 105.950,80

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 9.930,15 R$ 397.206,00

COMANDO DA MARINHA / BATALHÃO NAVAL / RJ
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 2282023 / UASG: 731050 / Data: 01.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS / AM
Sistema Banco de Preços / Pregão: 40082023 / UASG: 925849 / Data: 13.03.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 11 — CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus, CICLO FRIO, 
COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO. 
ENTREGA NA CAPITAL.

VALOR 
UNITÁRIO

FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES / RJ
Sistema Banco de Preços / Pregão: 30072 / Data: 22.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

COMANDO DO EXÉRCITO / ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 152022 / UASG: 160468 / Data: 25.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA / BANCO DA AMAZÔNIA / PA
Sistema Banco de Preços / Pregão: 92023 / UASG: 179007 / Data: 16.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

ITEM 12.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus, 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL 
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

COMANDO DO EXÉRCITO / ARSENAL DE GUERRA / RJ
Sistema Banco de Preços / Pregão: 1302023 / UASG: 160285 / Data: 23.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

USP ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO / SP
Sistema Banco de Preços / Pregão: 102120100582023OC00024 / Data: 26.06.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

QUADRO-RESUMO 4.2023.SCOMS.0957908.2022.024314 CORRIGIDO PELO IPCA.
Item da pesquisa: 22 / Data do documento: 06.01.2023
Valor unitário estimado: R$ 6.049,69 / IPCA do período: 5,060520%.

VALOR 
UNITÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI / MG
Sistema Banco de Preços / Pregão: 32023 / UASG: 984709 / Data: 23.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS / AM
Sistema Banco de Preços / Pregão: 192023 / UASG: 925459 / Data: 24.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

QUADRO-RESUMO 4.2023.SCOMS.0957908.2022.024314 CORRIGIDO PELO IPCA.
Item da pesquisa: 23 / Data do documento: 06.01.2023
Valor unitário estimado: R$ 2.550,00 / IPCA do período: 5,060520%.

ITEM 13.1 — CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus, 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL 
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

VALOR 
UNITÁRIO

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES / AM
Sistema Banco de Preços / Código produto: 00042416 / Data: 01.05.2023
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A R$ 5.826,00 R$ 233.040,00

B R$ 8.947,93 R$ 357.917,20

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 13.1 R$ 8.234,69 R$ 329.387,60

ITEM 13.2 — INSTALAÇÃO DO ITEM 13.1.
UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 40

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 2.913,92 R$ 116.556,80

A R$ 2.850,00 R$ 114.000,00

B R$ 2.799,86 R$ 111.994,40

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 13.2 R$ 2.854,59 R$ 114.183,60

LOTE 3 — EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 10

FONTES DE PREÇO VALOR TOTAL

A R$ 3.616,63 R$ 36.166,30

A R$ 3.747,50 R$ 37.475,00

A R$ 2.550,00 R$ 25.500,00

VALORES MÉDIOS ESTIMADOS PARA O ITEM 14 R$ 3.304,71 R$ 33.047,10

ASSINATURA

CHEFIA DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE / RO
Sistema Banco de Preços / Pregão: 73696 / Data: 24.10.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

QUADRO-RESUMO 4.2023.SCOMS.0957908.2022.024314 CORRIGIDO PELO IPCA.
Item da pesquisa: 24 / Data do documento: 06.01.2023
Valor unitário estimado: R$ 8.516,93 / IPCA do período: 5,060520%.

VALOR 
UNITÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI / MG
Sistema Banco de Preços / Pregão: 32023 / UASG: 984709 / Data: 23.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

COMANDO DA MARINHA / BATALHÃO NAVAL / RJ
Sistema Banco de Preços / Pregão: 2282023 / UASG: 731050 / Data: 01.11.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

QUADRO-RESUMO 4.2023.SCOMS.0957908.2022.024314 CORRIGIDO PELO IPCA.
Item da pesquisa: 25 / Data do documento: 06.01.2023
Valor unitário estimado: R$ 2.665,00 / IPCA do período: 5,060520%.

ITEM 14 — MÁQUINA DE GELO. EM POLIURETANO, COR PRATA OU BRANCA, 
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO 22KG. SENSOR DE GELO CHEIO, 
SENSOR DE LÍQUIDO VAZIO, DISPENSA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; FORMATO DO GELO: 
CRISTAL EM CUBOS (DEDAL); VOLTAGEM: 110 VOLTS; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO A 
GÁS REFRIGERANTE (R134).

VALOR 
UNITÁRIO

COMANDO DO EXÉRCITO / 3º  BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO / RS
Sistema Banco de Preços / Pregão: 12023 / UASG: 160386 / Data: 14.08.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARÁ / PA
Sistema Banco de Preços / Pregão: 72023 / UASG: 925611 / Data: 10.07.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL / RJ
Sistema Banco de Preços / Dispensa: 1802023 / UASG: 168008 / Data: 01.05.2023
Média saneada das propostas finais (TCU)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO-RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
31.2024.SCOMS.1251565.2023.024600

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

INDEFINIDO
A LICITAR

 

RESUMO DESCRITIVO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços para aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas.

 

DETALHAMENTO DO OBJETO

LOTE 1 — EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.
ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 40 R$ 3.832,98 R$ 153.319,20

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
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2

BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 40 R$ 6.074,58 R$ 242.983,20

3

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 20 R$ 6.956,60 R$ 139.132,00

4

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO
R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO
À REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 11.753,07 R$ 117.530,70
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5

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 48.000
BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO
À REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 19.707,48 R$ 197.074,80

6

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ
380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO
R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL
C, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO
À REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 25.264,83 R$ 252.648,30

7

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À

Unidade 20 R$ 16.464,05 R$ 329.281,00
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REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

8

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 20 R$ 18.267,82 R$ 365.356,40

9

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 15 R$ 18.961,03 R$ 284.415,45

10

CONDICIONADOR DE AR TIPO
CASSETE INVERTER, 60.000
BTUS; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A

Unidade 15 R$ 24.930,22 R$ 373.953,30
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INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

11

CONDICIONADOR DE AR DE
JANELA – ACJ, 18.000 BTUS,
CICLO FRIO, COMPRESSOR
ROTATIVO, 220 V,
MONOFÁSICO, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
COR BRANCA, SEM
INSTALAÇÃO. ENTREGA NA
CAPITAL. GARANTIA MÍNIMA
DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 10 R$ 5.640,85 R$ 56.408,50

VALOR MÉDIO ESTIMADO TOTAL PARA O LOTE 1 R$ 2.512.102,85
 

LOTE 2 — EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO INTERIOR DO ESTADO DO AMAZONAS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

12

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO  DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

Unidade 40 R$ 7,563,93 R$ 302.557,20

13

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE Unidade 40 R$ 11.089,28 R$ 443.571,20
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REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

VALOR MÉDIO ESTIMADO TOTAL PARA O LOTE 2 R$ 746.128,40
 

LOTE 3 — EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

14

MÁQUINA DE GELO. EM
POLIURETANO, COR PRATA
OU BRANCA, CAPACIDADE
DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE
NO MÍNIMO 22KG. SENSOR
DE GELO CHEIO, SENSOR DE
LÍQUIDO VAZIO, DISPENSA
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA;
FORMATO DO GELO:
CRISTAL EM CUBOS
(DEDAL); VOLTAGEM: 110
VOLTS; SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO A GÁS
REFRIGERANTE (R134);
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

Unidade 10 R$ 3.304,71 R$ 33.047,10

VALOR MÉDIO ESTIMADO TOTAL PARA O LOTE 3 R$ 33.047,10
 

CONSOLIDADO POR LOTE

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

1 EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS. R$ 2.512.102,85

2 EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO INTERIOR DO
ESTADO DO AMAZONAS. R$ 746.128,40

3 EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO. R$ 33.047,10

VALOR MÉDIO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 3.291.278,35
 

MODALIDADE SUGERIDA DE
CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  

X A LICITAR LEI 14.133/2021
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

— Documento elaborado conforme dados constantes do Mapa Demonstrativo de Preços (doc. 1251911).
— Encaminhe-se à DOF para providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 15/02/2024, às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1251565
e o código CRC 48F4EC1E.

2023.024600 v38
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 98.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1278538.2023.024600

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.024600
Processo de Compra:
31.2024.SCOMS.1251565.2023.024600
Interessado: Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPA

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 -
Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais

Elemento: 4490.52 - Equipamentos
e Material Permanente
Subelemento: 4490.52.37 -
Maquinas, Utensílios e
Equipamentos Diversos

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 4.056.447,32

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 0,00

SALDO APÓS DESPESA
R$ 4.056.447,32

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços para aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça

do Estado do Amazonas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
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1

PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.
ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 40 R$ 3.832,98 R$ 153.319,20

2

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 40 R$ 6.074,58 R$ 242.983,20

3

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 20 R$ 6.956,60 R$ 139.132,00
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4

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO
R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO
À REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 11.753,07 R$ 117.530,70

5

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 48.000
BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO
À REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 10 R$ 19.707,48 R$ 197.074,80

6

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ
380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO
R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL
C, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO
À REGIÃO METROPOLITANA

Unidade 10 R$ 25.264,83 R$ 252.648,30
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DE MANAUS.

7

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 20 R$ 16.464,05 R$ 329.281,00

8

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

Unidade 20 R$ 18.267,82 R$ 365.356,40

9

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A

Unidade 15 R$ 18.961,03 R$ 284.415,45
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INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO METROPOLITANA
DE MANAUS.

10

CONDICIONADOR DE AR TIPO
CASSETE INVERTER, 60.000
BTUS; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 R$ 24.930,22 R$ 373.953,30

11

CONDICIONADOR DE AR DE
JANELA – ACJ, 18.000 BTUS,
CICLO FRIO, COMPRESSOR
ROTATIVO, 220 V,
MONOFÁSICO, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
COR BRANCA, SEM
INSTALAÇÃO. ENTREGA NA
CAPITAL. GARANTIA MÍNIMA
DE 12 (DOZE) MESES.

Unidade 10 R$ 5.640,85 R$ 56.408,50

TOTAL (R$) R$ 2.512.102,85
 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
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(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 15/03/2024, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 15/03/2024, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1278538
e o código CRC 99ADB8AA.

2023.024600 v6
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 99.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1278565.2023.024600

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.024600
Processo de Compra:
31.2024.SCOMS.1251565.2023.024600
Interessado: Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.091.3234.1557.0001 -
Fortalecimento das Promotorias de Justiça do Interior

Elemento: 4490.52 - Equipamentos
e Material Permanente
Subelemento: 4490.52.37 -
Maquinas, Utensílios e
Equipamentos Diversos

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 1.436.778,66

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 0,00

SALDO APÓS DESPESA
R$ 1.436.778,66

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços para aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça

do Estado do Amazonas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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12

NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO  DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

Unidade 40 R$ 7.563,93 R$ 302.557,20

13

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

Unidade 40 R$ 11.089,28 R$ 443.571,20

TOTAL (R$) R$ 746.128,40
 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 15/03/2024, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b",
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da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 15/03/2024, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1278565
e o código CRC E9605BB1.
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NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 100.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1278610.2023.024600

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.024600
Processo de Compra:
31.2024.SCOMS.1251565.2023.024600
Interessado: Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT

Modalidade: Ordinário
Origem: Indefinido - A licitar
Credor: Indefinido - A licitar

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 -
Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais

Elemento: 4490.52 -
Equipamentos e Material
Permanente
Subelemento: 4490.52.12 -
Aparelhos E Utensilios
Domesticos

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 4.056.447,32

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 0,00

SALDO APÓS DESPESA
R$ 4.056.447,32

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Formação de Registro de Preços para aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

14

MÁQUINA DE GELO. EM POLIURETANO, COR PRATA OU BRANCA,
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO 22KG. SENSOR DE GELO
CHEIO, SENSOR DE LÍQUIDO VAZIO, DISPENSA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA;
FORMATO DO GELO: CRISTAL EM CUBOS (DEDAL); VOLTAGEM: 110 VOLTS;
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO A GÁS REFRIGERANTE (R134); GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

Unidade 10 R$ 3.304,71 R$ 33.047,10

TOTAL (R$) R$ 33.047,10

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(  X  ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(       ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 15/03/2024, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 15/03/2024, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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OFÍCIO Nº 132.2024.CPL.1280245.2023.024600

 

À Senhora
CAROLINE ELLEN BEZERRA
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
 
Assunto: Diligência à DCCON com encaminhamento dos autos do Processo SEI n.º 2023.024600 para
elaboração da Minuta Contratual.
 
 

Senhora Chefe,
 
Cumprimentando-a com o presente, informamos que tramita nesta Comissão Permanente

de Licitação o Processo SEI n.º 2023.024600, cujo objeto é a Formação de Registro de Preços para
aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12
(doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

 
Isto posto, encaminhamos os autos em epígrafe à Divisão de Contratos e Convênios –

DCCON para analisar a necessidade de elaboração de minuta do termo contratual ou instrumento correlato,
nos termos do art. 18, VI, da Lei nº. 14.133/2021. 

 
Por derradeiro, retornem os autos a esta Comissão para que seja dado prosseguimento

regular ao feito.
 
Atenciosamente,

 

Manaus, 18 de março de 2024.
 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 18/03/2024, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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MEMORANDO Nº 261.2024.DCCON.1281876.2023.024600

Manaus (Am.), [data da assinatura eletrônica].

 

Ao Senhor
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PGJ/AM
NESTE
 
Assunto: Encaminha minuta de termo de garantia - Processo SEI nº 2023.024600. Aquisição e
instalação de condicionadores de ar.
 
Senhor Presidente,
 
Trata-se de processo que visa à a formação de ata de registro de preços para aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas., conforme quantidades e
especificações técnicas constantes no Termo de Referência n° 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.

Considerando que a referida aquisição dar-se-á com entrega imediata e integral dos produtos, esta Divisão de
Contratos e Convênios (DCCON) entende ser dispensável a formalização de "termo de contrato", podendo
ser substituído pela emissão de Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviços, a qual deverá informar os
prazos e condições de entrega, bem como as condições de fornecimento dos materiais, nos termos do Art. 95,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Deste modo, esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) elaborou apenas a minuta (SEI
nº 1280859) do termo de garantia, a qual deve ser apresentada pela empresa fornecedora, na ocasião da
solicitação de pagamento.

Assim, esta Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) encaminha o Processo SEI nº 2023.024600, para
avaliação, pela assessoria jurídica deste Parquet, quanto à possibilidade de dispensa do "termo de contrato", e
a análise dos Termos de Garantia em questão.
 
Atenciosamente,

(Assinado Eletronicamente)
CAROLINE ELLEN BEZERRA

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
Ministério Público do Estado do Amazonas
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DESPACHO Nº 21.2024.CPL.1284198.2023.024600

 
Objeto: Registro de preços, para eventual aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

 
Trata-se dos autos do procedimento interno em epígrafe, versando sobre o objeto de

referência, instruído por solicitação formalizada, inicialmente, através do MEMORANDO Nº
959.2023.SPAT.1181922.2023.024600, exarado pelo Senhor Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, datado de 22/11/2023.

 
O detalhamento inicial do objeto foi realizado por intermédio do ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR - ETP Nº 5.2023.SPAT. 1181944.2023.024600, como também pelo TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT. 1181946.2023.024600, posteriormente substituído pelo TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT. 1209212.2023.024600, tendo sido aprovado pela Exma. Sra.
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, via DESPACHO Nº 1490.2023.01AJ-
SUBADM.1209976.2023.024600. Em seguida, os autos foram remetidos ao Setor de Compras e Serviços –
SCOMS, em 07/12/2023, para providências.

 
Tendo o Setor de Compras e Serviços – SCOMS colhido pesquisa de mercado aos autos,

emitiu-se, em 15/02/2024, o QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
31.2024.SCOMS.1251565.2023.024600, e remetendo os autos à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS – DOF, no mesmo dia.

 
Nessa linha, a DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF confeccionou as

seguintes informações orçamentárias: NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -
NAD Nº 98.2024.DOF - ORÇAMENTO.1278538.2023.024600, Nº. 99.2024.DOF -
ORÇAMENTO.1278565.2023.024600 e Nº. 100.2024.DOF - ORÇAMENTO.1278610.2023.024600,
todas datadas de 15/03/2024.

 
Encaminhado o procedimento à Comissão Permanente de Licitação - CPL, considerando o

objeto e as possíveis obrigações adivindas do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
21.2023.SPAT.1209212.2023.024600, procedeu-se ao encaminhamento dos autos à Divisão de Contratos e
Convênios - DCCON, através do OFÍCIO Nº 132.2024.CPL.1280245.2023.024600, no intuito de se
proceder análise sobre a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou Minuta de
Termo de Garantia e Assistência Técnica, a fim de assegurar a adequada execução do futuro ajuste.

 
A DCCON, após análise, em 19/03/2024, emitiu a MINUTA - TERMO DE GARANTIA

Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600.
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Retornados os autos, esta CPL, considerando as nuances do caso, bem como a
necessidade de assegurar a boa contratação e prover-se dos instrumentos necessários para seleção da melhor
proposta à Administração, confeccionou MINUTA DE EDITAL Nº
6.2024.CPL.1282720.2023.024600, cujo critério de seleção é pelo MENOR PREÇO POR ITEM,
com modo de disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do ATO Nº 008/2024/PGJ e
demais legislação aplicável.

 
Sendo assim, encaminhem-se os autos do Processo em epígrafe à

SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , a fim de cumprir o disposto no artigo 53 da
Lei n.º 14.133/21 e art. 37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer jurídico e posterior
aprovação pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Minuta de Edital e da Minuta do Termo de Garantia, já
acostados aos autos.

 
 

Manaus, na data da assinatura eletrônica.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 21/03/2024, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1284198
e o código CRC 4EC72C63.
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PARECER Nº 73.2024.01AJ-SUBADM.1285189.2023.024600

Autos nº 2023.024600
 
Assunto: Registro de preços, para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de
gelo
____________________________________________________________________________________________________
 
Tratam os autos do Memorando 959 (1181922), do Setor de Patrimônio e Material, por meio do qual
encaminha o Estudo Técnico Preliminar 5 (1181944) e o Termo de Referência 17 (1181946), visando à a
aquisição e instalação de condicionadores de ar.
 
O Despacho 1456 (1206494) aprovou os documentos supramencionados. 
 
Não obstante, a Unidade Demandante retornou aos autos para apresentar o Termo de Referência 21
(1209212), com novo quantitativo dos objetos a serem licitados. 
 
O novel Termo de Referência foi devidamente aprovado, por meio do do Despacho 1490 (1209976).
 
Os autos foram encaminhados ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS, providenciando-se a emissão
do Mapa Demonstrativo de Preços (1251911). Por corolário, juntou-se aos autos o Quadro-Resumo do
Processo de Compra 31 (1251565), bem como a Nota de Autorização de Despesas/Adjudicação - NAD 98
(1278538), a NAD 99 (1278565) e a NAD 100 (1278610).
 
Minuta de Termo de Garantia (1280859) e Minuta de Edital (1282720) devidamente acostadas aos autos.
 
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, por intermédio do Despacho 21 (1284198), encaminhou os
autos à SUBADM para fins de cumprimento do disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21 e art.
37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer jurídico e posterior aprovação pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas da Minuta de Edital e da Minuta do Termo de Garantia, já acostados aos autos.
 
É o breve relatório. OPINO.
 
Conforme dispõe o art. 37, XXI, da Constituição Federal, a Administração Pública deverá sempre observar o
cumprimento do regime jurídico-administrativo, razão pelo qual a deflagração do procedimento licitatório
constitui-se como regra. Segundo a melhor doutrina, a licitação caracteriza-se por ser um procedimento
prévio de seleção, por meio do qual a Administração, mediante critérios previamente estabelecidos, busca
escolher a melhor alternativa para a celebração de um Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.
 
Nesse diapasão, insta ressaltar que o ordenamento jurídico pátrio dispõe que a Administração Superior deverá
iniciar o certame com uma fase interna, que segundo MATHEUS CARVALHO ( in Manual de Direito
Administrativo. 4ª ed. Salvador: JusPodivm, 2019, p. 467), acontece quando: a "Administração Pública
está, internamente, se organizando para licitar, com a abertura do processo administrativo respectivo e
com a realização dos atos preparatórios que justifiquem a realização do certame. O texto legal define
requisitos a serem observados para início do procedimento". 
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A Lei nº 14.133/21 definiu o Pregão como a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;
 
Na realidade, a norma, ao restringir o âmbito de aplicação do Pregão, objetiva viabilizar a realização de um
procedimento mais simples para aquisição de bens e serviços razoavelmente padronizados, possibilitando à
Administração negociar o melhor preço, sem comprometer a viabilidade da proposta.
 
Dessa maneira, em observância aos preceitos legais acima mencionados, reconheço como adequada a
modalidade selecionada para a contratação pretendida pela Administração – Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item –, uma vez que atende aos ditames legais e se afigura compatível com os
conceitos de "bem comum" e “serviço comum”, dado que o objeto dos autos teve seus padrões objetivamente
definidos por especificações usuais no mercado. Em tempo, os produtos a serem fornecidos encontram-se
devidamente esmiuçados no item 2 do edital - do objeto.
 
No mais, como sabido, o Edital é o instrumento convocatório do certame, além de ser indispensável para o
regular andamento do processo de licitação e vincular os licitantes e a Administração Pública. Cabe ao Edital e
seus anexos dispor acerca das condições e regras de habilitação, critérios de julgamento, bem como definir as
penalidades a serem cominadas, a forma de pagamento, dentre outros aspectos. Assim, em suma, cumpre-lhe
atribuir mecanismos que assegurem e promovam a máxima competitividade e a igualdade entre os licitantes, de
maneira que o resultado do certame seja o mais efetivo e legítimo aos interesses da Administração Pública.
 
In casu, considero presentes todos os elementos obrigatórios desse instrumento.
 
Por fim, consta nos autos Minuta de Termo de Garantia (1280859), o qual disciplina a garantia que deve
incidir sobre o objeto da contratação, pelo período de 12 (doze) meses.
 
No mais, os demais anexos do edital  estão de acordo com a legislação de regência e viabilizam o atendimento
de aspectos formais e burocráticos do presente procedimento licitatório.
 
Isto posto, pelos fatos e fundamentos ora apresentados, esta assessoria jurídica OPINA favoravelmente
à aprovação da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico (1282720) e da Minuta de Termo de Garantia
(1280859), assim como dos demais anexos do edital, de forma a alicerçarem o respectivo procedimento
licitatório.
 
É o parecer que submeto à apreciação de V. Exa.
 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus/AM, 22 de março de 2024.
 
 

EDUARDO ULYSSES RAMOS RIKER
Assessor Jurídico

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ulysses Ramos Riker, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 22/03/2024, às 11:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1285189
e o código CRC 2CEC000A.
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DESPACHO Nº 421.2024.01AJ-SUBADM.1285323.2023.024600

Autos nº 2023.024600

Assunto:  Registro de preços, para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e
máquinas de gelo

____________________________________________________________________________________________________
 

Tratam os autos do Memorando 959 (1181922), do Setor de Patrimônio e Material, por
meio do qual encaminha o Estudo Técnico Preliminar 5 (1181944) e o Termo de Referência 17 (1181946),
visando à a aquisição e instalação de condicionadores de ar.

O Despacho 1456 (1206494) aprovou os documentos supramencionados. 
Não obstante, a Unidade Demandante retornou aos autos para apresentar o Termo de

Referência 21 (1209212), com novo quantitativo dos objetos a serem licitados. 
O novel Termo de Referência foi devidamente aprovado, por meio do do Despacho 1490

(1209976).
Os autos foram encaminhados ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS,

providenciando-se a emissão do Mapa Demonstrativo de Preços (1251911). Por corolário, juntou-se aos
autos o Quadro-Resumo do Processo de Compra 31 (1251565), bem como a Nota de Autorização de
Despesas/Adjudicação - NAD 98 (1278538), a NAD 99 (1278565) e a NAD 100 (1278610).

Minuta de Termo de Garantia (1280859) e Minuta de Edital (1282720) devidamente
acostadas aos autos.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, por intermédio do Despacho 21 (1284198),
encaminhou os autos à SUBADM para fins de cumprimento do disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21 e
art. 37, caput da Constituição Federal, quanto à emissão do parecer jurídico e posterior aprovação pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas da Minuta de Edital e da Minuta do Termo de Garantia, já acostados aos autos.

Por sua vez, após instada, a assessoria jurídica acostou ao presente caderno administrativo
o Parecer 73 (1285189), opinando favoravelmente pela aprovação d a Minuta de Edital do Pregão
Eletrônico (1282720) e da Minuta de Termo de Garantia (1280859).

 
Diante de todo o exposto, ACOLHO a supracitada peça opinativa e APROVO as peças

técnicas analisadas. Assim, DETERMINO o encaminhamento dos autos à CPL para as providências de
estilo.

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 22 de março de 2024.
 
 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subrocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 25/03/2024, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1285323
e o código CRC DE017D36.

2023.024600 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL

  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

UASG 925849
 

OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do

Estado do Amazonas.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso.

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 24/04/2024 às 10h  (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[ X ] MENOR PREÇO / [__] MAIOR DESCONTO por [ X ] ITEM / [__] POR GRUPO / [__]

GLOBAL
 

MODO DE DISPUTA:
[X] ABERTO / [__] ABERTO E FECHADO / [__] FECHADO E ABERTO

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

[__] SIM / [X] NÃO
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024/CPL/PGJ-SRP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n.º 2023.024600, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, designada pelo Ato PGJ n.º 183/2023 e alterações, de lavra do Procurador-Geral de
Justiça, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Ato nº 008/2024/PGJ, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei nº 14.133, de 2021 e
suas alterações.

PROCESSO SEI 2023.024600
Recebimento das propostas a partir da data de publicação do aviso no DOMPE
Abertura das propostas às 10h do dia 24/04//2024 (horário de Brasília)
Licitação exclusiva para ME/EPP (   ) SIM  ( X ) NÃO, exceto para os itens 11 e 14
Endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
Código UASG 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da equipe de
apoio, previamente credenciados no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br.
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão rigorosamente o
horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de registro de
preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas.
2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela abaixo e constante do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600,  que compõe o Anexo I deste
Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD

ITEM
EXCLUSIVO

PARA
ME/EPP

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO
 METROPOLITANA DE MANAUS

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
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1

12.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 40 NÃO

2

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
18.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 40 NÃO

3

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
24.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA

Unidade 20 NÃO
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A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

4

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
36.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

5

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
48.000 BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 BTUS,
ATÉ 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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6

NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

7

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 20 NÃO

8

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)

Unidade 20 NÃO
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MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

9

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 NÃO

10

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
60.000 BTUS; ATÉ 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 NÃO

11

CONDICIONADOR DE AR
DE JANELA – ACJ, 18.000
BTUS, CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO,
220 V, MONOFÁSICO,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, COR BRANCA, SEM

Unidade 10 SIM
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INSTALAÇÃO. ENTREGA
NA CAPITAL. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO INTERIOR
DO ESTADO DO AMAZONAS

12

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
12.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO 
DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES

Unidade 40 NÃO

13

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
18.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES

Unidade 40 NÃO

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO. EM
POLIURETANO, COR
PRATA OU BRANCA,
CAPACIDADE DE
PRODUÇÃO DIÁRIA DE
NO MÍNIMO 22KG.
SENSOR DE GELO CHEIO,
SENSOR DE LÍQUIDO
VAZIO, DISPENSA
INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA; FORMATO
DO GELO: CRISTAL EM

Unidade 10 SIM
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CUBOS (DEDAL);
VOLTAGEM: 110 VOLTS;
SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO A GÁS
REFRIGERANTE (R134);
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

2.3. No presente certame haverá itens com participação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, caso aplicável, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4.1. Na fase de aceitação da proposta, serão observados, como critério de aceitabilidade, os preços
unitários máximos estimados para os itens.
2.4.2. Por estratégia de contratação da Procuradoria-Geral de Justiça, os preços estimados serão
mantidos em sigilo até a fase de negociação, visando a seleção da melhor oferta.

2.4.2.1. Encerrada a fase de negociação, os preços serão disponibilizados para conhecimento de
todos os licitantes.

2.5. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , Anexo I deste Edital, sem prejuízo das demais
prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo
III do Edital.
2.6. As quantidades informadas representam uma estimativa máxima de aquisição, para fornecimento
durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro no PNCP e no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, no endereço diario.mpam.mp.br,
de acordo com as necessidades desta Procuradoria-Geral de Justiça/AM, podendo ocorrer de forma
parcelada.

2.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período de 12
(doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso
2.6.2. Em cada processo de compra poderá ser solicitada apenas 1 (uma) unidade de um
determinado item, cujos pedidos dar-se-ão por demandas surgidas durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.7. As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.
2.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões, são as que
constam neste Edital e na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo III deste Edital.
2.9. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas as
despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças, encargos sociais, ou outras que possam
influir direta ou indiretamente nos custos.
2.10. Integram a presente licitação, como parte indissolúvel deste Edital:

a) Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 ;
b) Anexo II — Minuta de Termo de Garantia Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600;
c) Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV — Modelo de Declarações Complementares;
e) Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; e
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f) Anexo VI — Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.
2.11. Os prazos de garantia e a descrição dos serviços de assistência técnica deverão ser prestados em
conformidade com o ITEM 6 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , com as disposições da Minuta de Ata de Registro de Preços,
Anexos I, e III, respectivamente, deste instrumento convocatório.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão, quando efetivada, deverá recair por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, nas seguintes classificações orçamentárias:

3.1.1. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 - Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais e Elemento: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente;
3.1.2. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.091.3234.1557.0001 - Fortalecimento das Promotorias de Justiça do
Interior e Elemento: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o credenciamento
perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao SICAF, onde também deverão informar-se à
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES –
SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  (entidade promotora da licitação) por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
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Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita no
campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente , desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.6.4.1. O impedimento de que trata o item 5.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.6.8.1. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.6.11. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores, insolvência,
dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.12. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação legal no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.9. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e a possibilidade de divisibilidade,
será admitida proposta para, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado
para cada item.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
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6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.
6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
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julgamento por menor preço; e
6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.14.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos (no que couber):

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham as
informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem como
especificações vagas e incompletas.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais/estaduais, quando participarem de licitações públicas.

7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.8.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL (1291456)         SEI 2023.024600 / pg. 185



ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverão ser o mesmo
para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos não
solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os serviços/entregar
os produtos descritos neste Edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida
neste Edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(s).
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 10,00 (dez reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL (1291456)         SEI 2023.024600 / pg. 186



8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
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classificação.

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Órgão Gestor do
Sistemas de Compras do Governo Federal.

8.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital
e seus anexos.
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.23.1. Nessas condições, as propostas de micreoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
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no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem
8.24.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento
8.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle

8.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

8.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.24.2.2. empresas brasileiras;
8.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo V:
a) Os os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 13º, I, da Lei nº 14.133/2021). Ocorrendo divergência entre os preços
unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
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a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;
e) Prazo de entrega: O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15
(quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da
respectiva Nota de Empenho.
f) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo menos 12 (doze) meses a partir da data do
aceite ou do recebimento definitivo.
g) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: se por meio terrestre/rodoviário,
aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda normal ou expressa. E quando
por outro meio, especificar claramente a forma de entrega.
h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;
j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
k) Quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de
conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos
deste Órgão.

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo IV do Edital, observado as exigências
mínimas do Termo de Referência, deverão ser efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos
fornecedores, em seu próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido
de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para
efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob
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pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes,
sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização
(PAR) por eventual retardamento da licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas
incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.1.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.1.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.2.1 e 6.5. deste edital.
10.1.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.
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10.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , para fins de verificação do atendimento às características e
exigências reclamadas no edital e anexos.
10.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que, ressalvado o disposto no subitem 10.7.
deste Edital:

10.3.1. contiver vícios insanáveis;
10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;
10.3.6. Também será DESCLASSIFICADA a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final e reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.

10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o "caput", só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.4.1 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

10.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
10.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;
10.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
10.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
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planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

10.7.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou Administração
poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas apontadas, limitado
a 3 (três) oportunidades, conforme previsto no Edital, vedada a juntada de documento novo.
10.7.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,
caso não seja informada na sessão a nova data de reabertura.
10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de
amostra, ou quando solicitado pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência e Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
10.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5. Se o Termo de Referência não dispor sobre o trâmite da apresentação da amostra, caso seja
solicitada a apresentação pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deve apresentá-la, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da
solicitação, observando-se:

10.10.5.1. Para avaliação da qualidade, os bens recebidos serão sujeitos à testes de aceitação.
Após o qual, emitirá um relatório completo dos testes efetuados, devidamente assinado. Quando
não estabelecido o procedimento no Termo de Referência,  os testes serão constituídos das
seguintes fases:

a) Abertura das embalagens;
b) Comprovação de que os materiais atendem às especificações mínimas exigidas ou
superiores oferecidas;
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c) Colocação de amostra dos bens em funcionamento; e
d) Testes funcionais de configuração e desempenho deles.

10.10.5.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário da realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.5.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.10.5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.
10.10.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser
descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
10.10.5.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.14. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto contidas na
proposta vinculam a Contratada.
10.15. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complementares, os prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-
á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
10.17. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
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habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, ou por cópia
autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do
resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de desclassificação, observado o disposto no
item 25.8. e seguintes, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.4.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
11.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
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licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.

11.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.
11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
11.19. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa
oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos neste Edital.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.21. Ressalvado o disposto no subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.22. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.22.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.22.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.23. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.23.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
11.23.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.23.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme declaração do sistema;
11.23.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
11.23.7. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.
11.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.23.9. Os documentos referidos nos subitens acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico
(§1.º, art. 68, da Lei 14.133/21);
11.23.10. A comprovação de atendimento do disposto nos subitens 11.23.2, 11.23.3 e 11.23.11.
deverá ser feita na forma da legislação específica (§2.º, art. 68, da Lei 14.133/21);

11.24. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.24.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.24.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades:
a) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial e a DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do
acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
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b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço
patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente);
c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta,
chancela da Junta Comercial ou código de registro).

11.24.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.24.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura;
11.24.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da Licitante.
11.24.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um).

11.24.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
11.24.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida
pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do
licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando do documento
não constar data expressa de validade;

11.24.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,
deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios
Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº
11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas
no respectivo documento, no prazo referido no item 11.24.3.;
11.24.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.24.4. Os documentos referidos no item 11.24. e subitens  limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.25. Relativos à Qualificação Técnica
11.25.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do sistema;
11.25.2. Apresentação de Documento Comprobatório (Art. 67, II, da Lei 14.133/21) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha
executado/entregue, a contento, serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente
objeto, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo aceitável a soma de
atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo de Referência.

11.25.2.1. Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com objeto, os
atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante do objeto licitado
ou do item vencido.
11.25.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão (ões)
deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.25.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter
dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa
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na empresa.
11.25.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade
com este Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.26. Disposições Gerais da Habilitação:
11.26.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.26.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis.
11.26.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com
o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.26.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
11.26.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que
COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-versa.

11.26.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento
em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da interessada e a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.27.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.28. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com prazo de
validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.31. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

11.31.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11.32. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em seguida os
autos à autoridade competente para homologação.
11.33. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
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dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
12.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.4.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, CEP.:
69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h (horário local).

12.9.1. Os interessados poderão solicitar cópia dos autos por meio do e-mail licitacao@mpam.mp.br
12.10. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.11. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de
outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.12. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do certame e
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes
permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.13. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL (1291456)         SEI 2023.024600 / pg. 200

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1


13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente.
14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário, quando convocado a comparecer, terá o prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as condições
de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato (ou
retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua
celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, procedendo-se na forma do item
10.11., sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do contrato
(ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida recomposição
dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances.

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. As informações suficientes à execução do objeto constituem os ITENS 2 e 5 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , Anexo I deste Edital, destacando-se que o
prazo máximo de entrega do objeto solicitado não será superior a 15 (quinze) dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

15.1.1. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos materiais, desde o local da
embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 09h00 às 17h00 (horário de
Brasília) no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas;
15.1.2. A entrega dos materiais permanentes deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail
material@mpam.mp.br.

15.2. O recebimento dos materiais será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, conforme
o ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 .

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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16.1. Após homologação do resultado desta licitação, a PGJ, através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, convocará o vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes à
assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

16.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.
16.1.2 Para assinar a Ata de Registro de Preços, o representante legal da empresa deverá apresentar
procuração e/ou contrato social e cédula de identificação.
16.1.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar
os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus
Anexos e também na proposta apresentada.
16.1.4. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços pelo fornecedor.

16.2. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato e/ou da Ata de Registro de Preços (Art. 92, XVI, da Lei 14.133/21). 
16.3. Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-as as
sanções legais cabíveis.
16.5. A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições dispostas na ata de
registro de preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração.
16.6. Na hipótese da empresa vencedora ter seu registro cancelado ou não firmar a contratação no prazo e
condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do Edital. Nessa hipótese, a Administração deverá
negociar com o fornecedor convocado quanto ao preço ofertado, visando manter as condições mais
vantajosas do Registro de Preços.
16.7. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada
por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme
disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ.
16.8. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de Registro de Preços
– ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.8.1. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os tiver
enviado durante a sessão pública do pregão.
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16.9. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
promotora da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

17. DA VALIDADE, CONTROLE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços terá a  vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP
e Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
17.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, decorrentes das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei
nº. 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado.

17.2.1. Ainda que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124,
da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
novo processo licitatório.
17.2.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o PROPONENTE registrado será
convocado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  para a devida
alteração do valor registrado na Ata.

17.3. O PROPONENTE terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa:

17.3.1. A pedido, quando:
17.3.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
17.3.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições.

17.3.2. Por iniciativa do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, quando:
17.3.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
17.3.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
17.3.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
17.3.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
17.3.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
17.3.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes.

17.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos proponentes a nova ordem de
registro.
17.5. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

17.5.1. Por decurso de prazo de vigência.
17.5.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

17.6. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo SETOR DE COMPRAS E
MATERIAIS – SCOMS, que os valores constantes na Ata de Registro de Preços estão divergentes
daqueles praticados no mercado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS poderá:
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17.6.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados no
mercado;
17.6.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº.
14.133/21, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pelo Ministério Público do Estado do
Amazonas.

17.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega de bens ou serviços, sempre por escrito, deverão ser
encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia do respectivo vencimento, com a devida
documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.8. Os pedidos de alteração de marca e/ou modelo do objeto registrado deverão ser protocolados em até
5 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação comprobatória dos
fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

17.10. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
17.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.
17.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, observarão os seguintes limites:

I – o quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo do item registrado na ata de registro de preços; e
II – o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

17.13. Todas as comunicações com as empresas detentoras da Ata de Registro dar-se-ão por meio
dos e-mails e dados contidos, especialmente, na Proposta de Preços em conjunto ao SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
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encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-
mail constante da proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º, do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou instrumento
equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via
Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de
Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de
cadastro disponível no endereço eletrônico: https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os
tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste Edital, em seus Anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital;

18.2. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;
18.2.3. a CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 139 da
mesma Lei.

18.3. Os bens objeto desta licitação, deverão contar com garantia e assistência técnica do fabricante ou pela
assistência técnica autorizada, contados a partir do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto,
devendo atender ao prazo de garantia exigido para cada item, conforme especificado no ITEM 6 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 .
18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
18.5. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
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da Ata de Registro de Preços.
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da contratada constituem o subitem 7.2 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , Anexo I deste Edital.
19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, os seguintes dados: Banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o número do CNPJ e
Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o subitem 7.1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , Anexo I deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a ITEM 10 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600,  Anexo I deste Edital, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do
atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, CNPJ nº 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de
Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
conforme descrito no link: https://www.mpam.mp.br/servicos-sp261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
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21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no Edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes serão
convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do
Amazonas – SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o envio
dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante o certame no
próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou
posteriormente após a adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que
naquele primeiro momento não será motivo para sua desclassificação:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.);
d) Comprovante de endereço, tais como: conta de água, energia, gás, serviços de internet
ou contrato de aluguel.

21.7.1.2. Caso a vencedora não realize o cadastro em até 5 (cinco) dias após a homologação
do certame, poderá responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da execução
do ajuste, com possível aplicação das sanções previstas neste Edital, bem como perda do direito
de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes:

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
22.1.5. fraudar a licitação
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

22.2.1. advertência;
22.2.2. multa;
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens  22.1.4., 22.1.5., 22.1.6., 22.1.7. e 22.1.8., a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do ESTADO DO
AMAZONAS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como
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pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
22.15. O disposto nos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela Administração Pública.
22.16. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes.
22.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.18. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, serão aplicadas as sanções previstas no ITEM 8 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
21.2023.SPAT.1209212.2023.024600  e neste instrumento convocatório, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4.
22.19. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.20. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.20.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

22.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
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22.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
22.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.24. O fluxo procedimental quanto aos Processos Administrativos de Responsabilização – PAR  no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021
(publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes da
assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente, em até 5
(cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido por
intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas relativas à
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao
preço final.
23.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:

a) Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de cada item
constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a
elevação dos encargos do particular;
b) Demonstração de forma cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é,
ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta;
c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) Comprovação de que o desequilíbrio decorre de fato, imprevisível ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, apresentado, para tanto TODOS os documentos que comprovem a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);
e) Memória de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;
f) Demonstração de que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a empresa
contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral,
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido da
contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
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PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido
durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da
publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto aguarda
o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 18/04/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011)
conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 18/04/2024, 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados no
s i t e https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar
impugnações /esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00 (horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av. Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova
Esperança, CEP: 69037-473, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo sistema vincularão os participantes e a
Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
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15h00 (horário de Brasília), na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.
8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão
TCU 1211/2021 - Plenário, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).
25.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade
de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame.

25.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em
face da conduta do licitante.
25.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação ou nova
proposta escoimada das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.8. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.8.1. O comprovante poderá ser digitalizado e enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.8.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações, sem
apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
25.8.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua
convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital
respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL (1291456)         SEI 2023.024600 / pg. 212

mailto: licitacao@mpam.mp.br
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2463271%22
mailto: licitacao@mpam. mp.br


25.8.3.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

25.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e
local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de pregão.
25.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
25.13. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
25.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma empresa
concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.16. Em substituição aos respectivos originais todos os documentos poderão ser apresentados em cópia
autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste último caso, a
autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia anterior à data prevista
para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

25.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
25.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da realização da
licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br e
www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL, licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. O Edital e seus anexos também estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.
25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao custo
reprográfico, calculado no produto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, depositado na Conta-
Corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do FUNDO DE
APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007 e na Lei n.º
14.133/21 e alterações.
25.23. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
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administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa de
qualquer outro.

Manaus, 02 de março de 2024.
 
 

CLEITON DA SILVA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente.
Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação
de  Condicionadores de ar serem disponibilizados pelo Patrimônio, localizado no edifício-sede da
PGJ, a fim de garantir o melhorando da qualidade de atendimento das demandas deste Ministério
Público, com garantia de no mínimo 12 meses.

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MÓVEIS

2.1. As especificações dos aparelhos que serão adquiridos e suas respectivas quantidades
encontram-se descritas no Anexo I deste Termo.

2.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação,
contendo a identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e
condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes
neste Termo.

2.3. Os aparelhos deverão ter garantia de 12 meses, no mínimo, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos na Seção de Patrimônio.

2.4. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica, não serão aceitos aparelhos
falsificados, usados ou recondicionados.

2.5. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena
de desclassificação da licitante.

 

3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS

3.1. Na proposta de preço deverá constar:

3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);

3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando
aplicável;

3.1.3. A quantidade solicitada;
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3.1.4. Os valores: unitário e total;

3.1.5. O prazo de entrega; e

3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social,
CNPJ, nome do representante legal, telefones de contato e e-mail.

3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão
considerar inclusas todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que
possam influir direta ou indiretamente nos custos.

3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma
amostra, catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do
Anexo I deste Termo.

3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco
dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva
notificação;

3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de
que haja possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item
2.2 deste Termo; e

3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Patrimônio– PGJ, situada na Avenida Coronel
Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento
pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente, portanto, não serão
acolhidas como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado,
alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente
comprovada pelo fornecedor, e

3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem
risco inerente à atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa
transportadora eventualmente acionada pelo fornecedor para efetuar a entrega.

3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de
apresentar amostras ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do
produto já utilizado pela PGJ.

3.5. Para efeito de avaliação dos móveis será levada em conta a conformidade com as
especificações e características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em
conjunto, levando-se em consideração o fim a que se destinam os móveis e, principalmente, o
seguinte:

3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima
utilizada e a precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação;

3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem
rebarbas, amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e

3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as
exigências citadas nas especificações, em condições normais, sem danos.

3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem
gerar direito de indenização à licitante.
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3.7. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus anexos, esta será
reprovada pela PGJ e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando sua
exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora.

3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de
decorrido o prazo de entrega.

3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a
aquisição do material por esta PGJ.

3.10 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços
pertinentes ao objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade
Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que
a empresa licitante tenha fornecido, a contento, materiais de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de
características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.

3.11 O fabricante dos produtos ofertados deverá contar com assistência técnica seja por meio da
rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, no Estado do
Amazonas, com, no mínimo, um posto de assistência técnica.

 

4. DAS VALIDADES

4.1. Os aparelhos especificados neste Termo deverão ter garantia regular não inferior a doze
meses, contado a partir da data da entrega definitiva.

4.2. Caso o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo
exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto
seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o mínimo de doze meses.

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica –
DANFE, deverá ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.

5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.

5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça,
situada na Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-
480, no horário de 8:00 às 14:00 horas.

5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de
antecedência pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Patrimônio– PGJ recusar a
entrega, realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom
andamento do serviço no Patrimônio.
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5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:

5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua
conformidade com as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou
problema relativo à origem da aquisição, será atestado o seu recebimento; e

5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no
DANFE, depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à
amostra aprovada.

5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os aparelhos que não estiverem em perfeitas
condições e de acordo com as especificações estipuladas neste Termo ou que sejam de outra
marca.

5.9. Aparelhos excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão
ser retirados no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena
de autorização tácita para a destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de
indenização à contratada.

5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como
condição para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo
para pagamento do material adquirido.

5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente
justificado e desde que aceito pela PGJ.

5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos
itens previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

 

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período
estabelecido no item 4.1 deste Termo, a prestar garantia aos aparelhos entregues, devendo
substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviado
pela PGJ acerca do problema, quaisquer móveis que apresentem defeito, vícios ou que tenham
sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que
comprometam seu uso regular e adequado.

6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei
nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a
substituição.

6.4 O prazo de garantia total para os equipamentos e serviços será de, no mínimo, 12
(doze) meses, contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos.

6.5 A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do
fabricante, a contar do recebimento definitivo do objeto.
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6.6. FICARÁ A LICITANTE VENCEDORA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS ATÉ O TÉRMINO
DA GARANTIA, independente da garantia fornecida pelo fabricante.

6.7. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, substituições de peças e/ou
equipamentos, configuração decorrente de falhas nos equipamentos, taxas de visita e todas as
despesas com deslocamento de seus técnicos, durante toda a vigência da garantia.

6.8. Em razão da garantia e da assistência técnica dos aparelhos, será firmado contrato com a
licitante vencedora.

6.9. A garantia ora prevista inclui a substituição de peças novas e sem uso, bem como a mão de
obra respectiva.

6.10. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá
ser prestado de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas
técnicas específicas, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a PGJ/AM.

6.11 A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas
substituições de peças ou do aparelho.

6.11.1 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos
fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE;

6.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela
CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele
credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em
todo caso, capaz de atender no local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja
necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta
Procuradoria.

6.13 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não
se eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.

6.14 A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do
contrato, a qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.

6.15 O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE,
no PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da
sua solicitação formal;

6.16 O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia
ofertada, não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e
para o interior do estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez)
dias úteis, a partir da chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.

6.17 Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e
entrega do serviço, sendo permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do
fabricante do aparelho.

6.18 Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens
6.13 a 6.15 deste Termo, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso
o motivo seja aceito pela CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a
devolução definitiva do equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente
novo com características iguais ou superiores.
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6.19 Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e
permanecendo o equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de
condicionadores de ar portáteis.

6.20 A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no
horário compreendido entre 8 h e 14 h.

6.21 Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou
ocorrendo o término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços
não realizados por culpa da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou
pelo período necessário para a realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de
assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.

6.22 Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL –
SPM, diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada,
deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;

6.23 A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número
telefônico de DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para
abertura dos chamados técnicos;

6.24 Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço
(O.S.) diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.

 

7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as
informações e esclarecimentos necessários;

7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações
constantes do Anexo I deste Termo;

7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos móveis que apresentarem defeito ou não estiverem
de acordo com a especificação;

7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;

7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” do documento fiscal, bem como da apresentação pela Contratada dos demais
documentos exigidos para tal fim; e

7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou
subordinados.

7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do
Edital assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo,
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observando as especificações presentes no Anexo I;

7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;

7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos móveis adquiridos do veículo de
transporte, incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.

7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias
ou defeitos ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;

7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;

7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados
da data do envio da respectiva notificação;

7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se
iniciarão automaticamente após dois dias úteis.

7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da
presente aquisição;

7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;

7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e
deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;

7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade
da Ata/Contrato; e

7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do
Código de Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.

7.3 Todo o transporte dos equipamentos que irão para o interior do Estado, ficará por conta da
contratada, tanto parte terrestre como fluvial.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a Contratada que:

8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;

8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de
entregar a documentação exigida dentro do prazo; e

8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota
de Empenho, no prazo estabelecido.

8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada
ficará sujeita às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado:

8.2.1. Advertência;

8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do
Acordo de Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2%
(dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na
entrega do objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua
aplicação até 10% (dez inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o
caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista,
por não apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar
certidões com prazo de vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta,
quando sem justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na
hipótese de reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado
descumprimento parcial ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de
descumprimento parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão
do contrato por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da
garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.

8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar
comportamentos com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução
parcial do contratado, a não manutenção das condições de habilitação durante toda a execução
contratual, o descumprimento deliberado e reiterado dos prazos e das obrigações previstas na
Ata/Contrato.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL (1291456)         SEI 2023.024600 / pg. 222



8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à
Contratada que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto
contratado, falhar ou fraudar na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em
conjunto com qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial,
condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a
conduta praticada e a resposta da Administração, em especial nos casos de reincidência.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
PGJ ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao
fiel cumprimento da Ata/Contrato.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela
fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e),
deverá estar devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito
para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do
pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota
de Empenho e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
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10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.

10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual, nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.

10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos neste Termo, no
Edital e na Ata/Contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues na Seção de Patrimônio ou por meio do e-mail material@mpam.mp.br ou no Setor de
Protocolo da Contratante.

10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a
condição de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através
da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.

 

11. DA INSTALAÇÃO

11.1 Os condicionadores de ar tipo split e cassete deverão ser instalados nos endereços
indicados pelo Setor de Patrimônio, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir
da data de entrega do objeto quando forem na capital do Estado do Amazonas e em 15
(quinze) dias úteis quando forem no interior do Estado do Amazonas.

11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da
instalação dos novos.

11.2.1 Com relação aos condicionadores de ar, nos locais em que houver necessidade de serem
removidos, deve-se tomar as seguintes precauções:

11.2.1.1 Retirar o equipamento sem danificá-lo, tomando os cuidados técnicos para preservá-lo;

11.2.1.2 Os serviços de retirada serão acompanhados por servidor indicado pela
CONTRATANTE.

11.3 Nos lotes do presente Termo, para cada item correspondente aos equipamentos split e
cassete, o serviço de instalação já está considerado.

4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condesadora e a
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação,
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado
perdem eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor
solução, com as devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais,
no que ultrapassar a distância citada.

11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como como, andaimes, gruas,
cadeiras, plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da
proposta, ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.
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11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida
comunicação atencipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido
de compensação financeira.

11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela
CONTRATADA, ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas
vigentes, observado que a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação,
rasgo e enchimento de alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de
drenos, eletrodutos e fiação) será da CONTRATADA.

11.6 Os materiais necessários para a execução do serviço deverão estar de acordo com as
especificações do fabricante.

11.7 Os serviços de instalação deverão ser realizados por funcionários capacitados, de acordo
com as normas técnicas vigentes.

11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este
ser subcontratado.

11.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal da contratação Comprovante de registro de
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço no CREA-AM.

11.10 Nos casos de instalação ou deslocamento sobre as edificações, em regiões acima da
cobertura, é indispensável a utilização de pranchas de madeira apoiadas sobre as telhas para a
execução desses serviços, a fim de minimizar os impactos das pessoas se locomovendo.

11.11 Eventuais danos causados às instalações (telhado, pintura, divisórias, persianas, gesso,
instalações elétricas, alvenaria) ou a quaisquer outros bens do CONTRATANTE deverão ser
reparados pela CONTRATADA, sob pena de não recebimento do equipamento instalado. A
instalação deverá ser realizada com a menor interferência possível na estrutura do prédio.

11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte,
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de
não recebimento do equipamento instalado.

11.12 A CONTRATADA deverá vedar, com silicone, eventuais folgas na parede, evitando
infiltração de água da chuva.

11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média
de até 15 (quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga
de gás refrigerante, no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da
instalação se porventura a distância for maior.

11.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá ser considerada todo o material
elétrico a ser utilizado, independente da distância do Quadro de Distribuição Geral ao
ponto de instalação.

11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos
equipamentos.

11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os
cabos da condensadora (unidade externa).

11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC
rígido. Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de
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drenagem entre equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou
superior a 1%, exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão
ser envoltas com espuma de poliuretano para evitar condensação.

11.18 As tubulações de cobre deverão ser envoltas em tubo esponjoso, com espessura
compatível ao diâmetro da linha.

11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada.

11.20 Nas tubulações frigorígenas deverá haver sifonamento entre as unidades expansora e
compressora.

11.21 Durante os serviços, deve-se proteger todos os equipamentos existentes, com plástico,
para evitar a entrada de poeira dentro dos aparelhos. No final dos serviços a área de instalação
deverá ser entregue limpa.

11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga,
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e
parte elétrica nova.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade
sobre a qualidade do material fornecido.

12.2 A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a
que se refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.

12.3  À exceção do condicionador de ar de janela, para todos os aparelhos tipo split e cassete
são exigidos a tecnologia INVERTER. Tal exigência, justifica-se pela economicidade no consumo
de energia elétrica, além de proporcionar melhor desempenho e rapidez no atingimento inicial da
temperatura ideal de climatização e mantê-la estável.

12.4 No que diz respeito às especificações técnicas acima, a classificação de eficiência
energética conferida pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -
PROCEL, poderá ser substituída por coeficiente de eficiência energética compatível aos índices
inclusos nos intervalos das faixas de classificação referenciais (PROCEL) para cada item,
indicado em laudo ou instrumento equivalente emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO –
Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.

12.5. As quantidades informadas acima representam uma estimativa de aquisição dos
produtos, os quais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Ministério Público
do Estado do Amazonas/ Procuradoria – Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada,
durante um período de 12 (doze) meses.

12.6 Os condicionadores de ar e máquinas de gelo que vierem a ser adquiridos deverão contar
com garantia total do fabricante, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data de recebimento definitivo do mesmo.

12.7 A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, seja por meio da rede
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, com, no mínimo, um
posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no
local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos
equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta Procuradoria.
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12.8 O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela instalação dos condicionadores de ar tipo
split e cassete, nos locais indicados no Item 3.2.1 e ilustrados nos Anexos I e II, bem como nas
condições e especificações detalhadas neste Termo.

12.9.1 Os condicionadores de ar tipo janela – ACJ não precisarão ser instalados, devendo
apenas ser entregues no SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova
Esperança II, CEP 69037-473.

12.10.2 As máquinas de gelo não precisarão ser instaladas, devendo apenas ser entregues no
SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no seguinte
endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.

12.11 Os equipamentos deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
caso, entregues em embalagens do fabricante, devidamente lacradas, acompanhados de guias e
manuais em português.

12.12.1 No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo do prazo
estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.

12.13 Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na nota
de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à
vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre o fato alegado
e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos
comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato.

12.14 Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo
da PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de
Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas,
compatibilização entre os equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e
registro do nº de série no processo de tombamento de bens.
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ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

1

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

 
40

 
UNIDADE

2

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. 
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

70 UNIDADE

3

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

20 UNIDADE

 
4

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
btus , 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 
5

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 btus ,
220 OU 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

6

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 btus , ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO,

10 UNIDADE
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COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

7

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000
btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 
8

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000
btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 
9

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000
btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

 
10

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000
btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA:
ATÉ PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

11

1. CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus, CICLO
FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA:

PROCEL A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA
CAPITAL.

2. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

SPLIT – DESTINADO AO INTERIOR DO ESTADO
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LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

 
12

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus ,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

13

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus ,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

 

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO
Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de produção diária de no mínimo

22Kg. Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio, Dispensa instalação
hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos (dedal); Voltagem: 110 volts; Sistema

de refrigeração a gás refrigerante (R134); Garantia mínima de 12 meses.

10 UNIDADE
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 5.2023.SPAT.1181944.2023.024600

1. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA NECESSIDADE

1.1. Este estudo técnico preliminar (ETP) visa fornecer informações necessárias para formar ata
de registro de preços para subsidiar o processo de futuras aquisições de aparelhos de ar
condicionado, com o propósito de atender a demanda da Procuradoria-Geral de Justiça.

1.2. Setor Requisitante: Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado no
edifício-sede, situada na Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas,
CEP 69.037-473, telefone (92) 3655-0766, e-mail: patrimonio@mpam.mp.br

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A sugerida formação de ata de registro de material permanente necessário para a realização
das atividades laborais da Procuradoria-Geral de Justiça.

2.2. A pretensa contratação está inclusa na reserva orçamentária do exercício financeiro em curso
administrada pela Diretoria de Planejamento da PGJ.

 

3. REFERÊNCIA LEGAL

3.1. O presente estudo técnico preliminar vem em atendimento a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O presente estudo propõe a formação de ata de registro de preços de aparelhos de ar
condicionado visando suprir as necessidades deste Ministério Público.

4.2. O registro de preços propiciará condições necessárias às atividades de rotina
desempenhadas por este Parquet.

5. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. As especificações dos aparelhos e suas respectivas estimativas de quantidades a serem
adquiridas constam no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.

5.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos em embalagens adequadas a seu transporte e
conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, bem como demais
informações e condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor,
não sendo aceitos, em hipótese alguma, móveis usados ou recondicionados.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A proposta de registro de preços do presente estudo se constitui, no atual cenário, em bens
comuns com frequente aquisição por órgãos públicos em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade no mercado de empresas aptas ao fornecimento dos móveis a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

7. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O produto possui padrão de qualidade definidos por meio de especificações usuais de
mercado, portanto, trata-se de bens comuns previsto no inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

7.2. A classificação orçamentária da despesa será no elemento 44905242, Mobiliário em Geral

7.3. O valor total preliminarmente estimado a ser contratado é de R$ 2.000.000,00, conforme
última ata de Registro 2022.024314.

 

8. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

 

8.1. Atender as necessidades de rotina de todo o Ministério Público do Estado do
Amazonas contemplando a economicidade, eficácia, eficiência no melhor uso dos recursos
materiais e financeiros disponíveis.

8.2. Fornecer aparelhos de ar condicionado com fins de padronizar todo o Ministério Público do
Estado do Amazonas.

8.3. Cumprir o Plano Estratégico propiciando o atendimento das demandas provenientes das
diversas unidades deste Parquet.

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Em conformidade com as disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei
n.º 14.133/21, o planejamento de compras deverá atender, entre outros, ao princípio do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. O registro da ata ocorrerá apenas uma vez, e os pedidos de aquisições serão
considerandos conforme as demandas das unidades desta instituição.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE PARA A CONTRATAÇÃO

11.1. O presente estudo não vislumbra a necessidade de providências a serem adotadas e nem
de realização de qualquer ação específica.
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES

12.1. Não se aplica na presente sugestão de contratação.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os aparelhos quando do término de vida útil, serão preferencialmente doados para
instituições previamente cadastradas no chamamento público com fins de receber doações desde
Ministério Público, se não for possível a doação será descartado de maneira ambientalmente
correta.

13.2. Os aparelhos deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de
sua fabricação.

13.3. Conscientizar aos usuários quanto ao uso e guarda consciente dos aparelhos, evitando
perdas desnecessárias.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO

14.1. A PGJ visa alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de
vista da sustentabilidade ambiental, os benefícios a seguir:

14.1.1. Atender a demanda material de suas diversas unidades da PGJ no Estado, propiciando
melhores condições de trabalho ao público interno e atendimento ao público externo;

14.1.2. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; e

14.1.3. Cumprir seu dever institucional com eficiência e eficácia, oferecendo um serviço de
qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos e
observando as políticas de responsabilidade ambiental vigentes.

 

15. RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/11/2023, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181944
e o código CRC 5145FE0F.

 

 

2023.024600 v5
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ANEXO II

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600

 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará os serviços de assistência técnica – garantia - aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nos seguintes termos e condições:
 
1. Objeto:
1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II,
do artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

Produto NF Número de Série

                                                                                                                    

 
1.2. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá ser prestado
de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, aparelhos,
ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter o
equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a PGJ/AM, inclusive em
relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
1.3. A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos, bem
como a mão de obra respectiva.
1.4. A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por
escrito e aceitos pela CONTRATANTE.
1.5. A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do contrato, a
qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.
1.6. O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE, no
PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da sua
solicitação formal;
1.7. O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia ofertada,
não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e para o interior do
estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, a partir da
chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.
1.8. Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o prazo máximo
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de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e entrega do serviço, sendo
permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do fabricante do aparelho.
1.9. Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens anteriores, a
CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso o motivo seja aceito pela
CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a devolução definitiva do
equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com características iguais ou
superiores.
1.10. Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e permanecendo o
equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de condicionadores de ar portáteis.
1.11. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
1.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela CONTRATADA,
por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, com, no mínimo, um posto
de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e
instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar
qualquer ônus a esta Procuradoria.
1.13. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não se
eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.
1.14. Os chamados técnicos serão sempre realizados pela CONTRATANTE  diretamente
à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências
necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente aos prazos
e às condições aqui estabelecidos.
1.15. A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no horário
compreendido entre 8h e 14h.
1.16. Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou ocorrendo o
término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços não realizados por culpa
da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou pelo período necessário para a
realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.
1.17. Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM,
diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas
as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo
rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;
1.18. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo
da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob
sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
1.19. A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos chamados
técnicos;
1.20. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.
1.21. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.
1.22. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
2. Penalidades:
2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará sujeita
às penalidades previstas nas Leis n.º 10.520/02 e n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência nº
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17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.
 
Manaus, [data da assinatura].
 

 

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 9400X/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, XXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXX, portadora do RG nº xxxx, residente e
domiciliado nesta Capital, e as Empresas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º
xxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita
no CNPJ N.º xxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxx, DORAVANTE
denominadas Fornecedoras, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao
Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, cujo
objeto é a possível e eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações mínimas e os quantitativos constantes do Edital
do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.

I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
 
ITEM 1 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
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ITEM 2 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
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Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.

I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA
FAZENDO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , na
medida das necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas
e enviadas à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por
funcionário/representante da FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos
serviços objeto do contrato serão expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT, no
ato da entrega, oportunidade na qual procederá à conferência de sua conformidade com as
especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da
aquisição, será atestado o seu recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT  em
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de
comprovada a adequação aos termos da proposta, à nota de empenho e à amostra aprovada;

b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do
pagamento devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).

Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
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observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 15 (quinz) dias consecutivos, contado do recebimento da
notificação formal da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades
previstas no ato convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT,  pelo telefone nº (92) 3655-0766, em dias úteis, no horário de
08h00 às 14h00 (horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.

I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de Débito Trabalhista, Certidão de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.

Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600  e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO
E MATERIAL - SPAT da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto
ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos
termos contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos,
vícios, vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” das notas fiscais, bem como da apresentação pela Contratada dos demais documentos
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exigidos para tal fim (requerimento de pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de
material solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da
Licitação de Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600, Anexo I:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e
na Imprensa Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital
e na proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável,
em conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de
Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação para
recebimento, nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos
do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos
órgãos e entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.

 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
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meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
322/2007 e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.

 

Manaus (AM), XX de XXXXXX de 2024.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF n.º XXXXXXXXXXX
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de
Licitação que:

 
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b)  Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários
para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual
retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem
como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2024.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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ANEXO V
 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário
R$

Valor Total/ Item
R$

1      

2      

3      

5      

6      

...      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia: 
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5. Dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco,
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

6. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade.

7. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de contato do
responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

8. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e número
da conta-corrente).

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade
com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

Observação: A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto
contidas na proposta vinculam a Contratada.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO VI
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO NA SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______
À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança
CEP: 69037-473 – Manaus / AM
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE, dessa S ECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos
seguintes dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 02/04/2024, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1291456
e o código CRC 9569FEFC.

2023.024600 1291456v14
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

AVISO Nº 1291983 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP

PROCESSO SEI N.º 2023.024600
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas.
REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.
ABERTURA: 24/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 08/04/2024
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelo telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 02 de abril de 2024.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Fim da área de publicação.
 

Em 02 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
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Permanente de Licitação - CPL, em 02/04/2024, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1291983
e o código CRC AFC6FAE0.

2023.024600 1291983v3
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

PROCESSO SEI N.º 2023.024600

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo
12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas.

REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.

ABERTURA: 24/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 08/04/2024

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo
telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 02 de abril de 2024.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 12.002/2024-CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI N.º 2024.000416

OBJETO: Locação de imóvel regularizado para atender a necessidade
de instalação da Promotoria de Justiça da Comarca de CAREIRO
CASTANHO/AM, naquele município, com ambiente de trabalho
adequado e seguro para o melhor desenvolvimento das atividades
laborais, por um período de 12 (doze) meses, nos termos do Projeto
Básico Nº 3.2024.DEAC.1256528.2024.000416.

REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133/2021.

PROJETO BÁSICO E RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
Disponível para download através do endereço eletrônico:

ht tps: / /www.mpam.mp.br /serv icos/ l ic i tacoes/ l ic i tacoes-em-
andamento/686-licitacoes/chamada-publica-em-andamento/16829-
chamada-publica-n-12-002-2024-cpl-mp-pgj-locacao-de-imovel-
comarca-de-careiro-castanho-am

ENTREGA DAS PROPOSTAS:  de  04 /04  a  03 /05 /2024 ,
preferecialmente por e-mail (licitacao@mpam.mp.br) ou, fisicamente, no
protocolo deste Órgão, no endereço abaixo:

Edifício-sede, Avenida Coronel Teixeira n.º 7995, Nova Esperança,
Manaus-AM

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo
telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 02 de abril de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.006/2024-CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI N.º 2023.027190

OBJETO: Formação de ata de registro de preços destinada à aquisição
de eletrodomésticos e mobiliário específico de cozinha, os quais serão
disponibilizados pelo Patrimônio, com o propósito de assegurar a
excelência no atendimento das necessidades demandadas pelo
Ministério Público do Estado do Amazonas.

REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.

ABERTURA: 17/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 04/04/2024

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo
telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 2 de abril de 2024.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

O CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições, e CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo
SEI 2024.006995;

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) estagiário(a) de Nível Superior em Pedagogia
NAYRZINHA TEIXEIRA SOBRAL, para exercer suas atribuições junto
à(o)  Programa Recomeçar, a contar de 08/04/2024, no horário de
08:00 às 12:00 horas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 02 de abril de 2024

BRUNO PINHO DA SILVA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 318/2024/DRH/DRH ESTAGIARIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Aguinelo Balbi Júnior
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Renilce Helen Queiroz de Sousa

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Marlene Franco da Silva
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Publicações LegaisB2

www.jcam.com.br

Manaus, 3 de abril de 2024
Edição nº 44.018

FAÇO SABER, que pretendem casar-se e, para tanto apresentaram todos os documentos exigidos 
Artigo 1.525, do Código Civil Brasileiro, os nubentes: 01- GILSON BORGES DE OLIVEIRA e 
JUCIANE TRINDADE PEREIRA, ELE, solteiro, natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascido 
a 22 de outubro de 1973, residente em Manaus AM, filho de Gesse Ferreira de Oliveira e de Selma 
Borges de Oliveira. ELA, solteira, natural de Itacoatiara, Estado do Amazonas, nascida a 24 de 
dezembro de 1981, residente em Manaus AM, filha de Valmir do Nascimento Pereira e de Ana 
Raimunda Trindade Pereira.
02- MARCOS JORDÃO GOMES e JACQUELINE SOUSA DE SOUZA,ELE, solteiro,  natural de 
Manaquiri, Estado do Amazonas, nascido a 1 de abril de 1997, residente em Manaus AM, filho 
de Jaspe Gomes da Rocha e de Alvirange Carneiro Jordão. ELA, solteira,  natural de Santarém, 
Estado do Pará, nascida a 24 de outubro de 1993, residente em Manaus AM, filha de José 
Romildo de Souza e de Jeane Maria Sousa de Souza.
03- JACKSON ANDRADE DA SILVA e VERA LÚCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ELE, solteiro, 
natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 11 de setembro de 1977, residente em 
Manaus AM, filho de Jozino Soares da Silva e de Salomi Andrade da Silva. ELA, solteira, natural 
de Parintins, Estado do Amazonas, nascida a 20 de junho de 1979, residente em Manaus AM, filha 
de Milton Bentes de Oliveira e de Zuleide dos Santos Oliveira.
04- MANUEL RIBEIRO DA SILVA e MIDIÃ AZEVEDO DA SILVEIRA, ELE, solteiro, natural de 
Envira, Estado do Amazonas, nascido a 8 de fevereiro de 1992, residente em Manaus AM, filho de 
Valdenir da Silva Muniz e de Francisca Ribeiro da Silva. ELA, solteira,  natural de Carauari, Estado 
do Amazonas, nascida a 26 de março de 1989, residente em Manaus AM, filha de Natã Cláudio da 
Silveira e de Raimunda Azevedo da Silveira.
05- JOSÉ RIBAMAR DA COSTA JUNIOR e ADRIANA DA CUNHA DIAS, ELE, solteiro, natural de 
Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 14 de julho de 1984, residente  em Manaus AM, filho de 
José Ribamar Marques da Costa e de Maria Lucrecia Onete Trajano. ELA, divorciada, natural de 
Manacapuru, Estado do Amazonas, nascida a 9 de fevereiro de 1974, residente em em Manaus 
AM, filha de Lázaro Barroso Dias e de Silvia Gomes da Cunha.
06- LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA e ROZÁLIA SOUZA GOMES, ELE, solteiro,  natural de Jataí, 
Estado de Goiás, nascido a 3 de fevereiro de 1965, residente em  Manaus AM, filho de Antônio 
Martins de Oliveira e de Jerônima de Souza Lima. ELA, solteira,  natural de Manaus, Estado 
do Amazonas, nascida a 4 de novembro de 1977, residente em Manaus AM, filha de Antonio 
Ambrózio Gomes e de Áurea Souza Gome.
 07- JOÃO SILVA SENA e LUCIANA MARTINS FERREIRA,ELE, divorciado,  natural de Fonte Boa, 
Estado do Amazonas, nascido a 3 de maio de 1974, residente em Manaus AM, filho de Antonio 
Bruce de Sena e de Ilza Silva de Sena. ELA, divorciada,  natural de Goiânia, Estado de Goiás, 
nascida a 20 de março de 1972, residente em Manaus AM, filha de Emivaldo Ferreira de Jesus e 
de Ivanilda Martins Ferreira. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  
( Conforme Art 44 do Provimento 134 de 2022 do CNJ)

Manaus/AM, 02 de abril de 2024.
Emir Ferreira Chacur- Oficial Titular

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.764 À 1.770

Rua Ferreira Pena nº 274, Centro- Fone: (92) 3308-7806/ 3308-8083
Emir Ferreira Chacur- Oficial Titular

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

3º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024-CPL/TCE

PROCESSO SEI Nº 004402/2024

Nova data para entrega das propostas: a partir de 
04/04/2024, às 08h00 (Brasília/DF).
Nova data para abertura das propostas: 16/04/2024, às 
10h00 (Brasília/DF).

Em virtude de readequação do Termo de Referência, 
comunica-se a publicação do novo edital de licitação, as novas 
datas para entrega das propostas e a nova data da sessão 
pública.
O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por intermédio 
de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
144/2024-GPDGP, torna público aos interessados que realizará, 
no dia e hora acima mencionados, sessão pública de licitação 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo menor preço, 
objetivando a aquisição de 03 (três) veículos (zero km) tipo 
caminhonete (pick-up), para atendimento das demandas 
institucionais do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. O 
novo Edital completo, datado de 02/04/2024, estará disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no sítio do Compras 
Governamentais (www.gov.br/compras) e no site do TCE, 
(https://www2.tce.am.gov.br/?page_id=40573). Informações 
adicionais poderão ser solicitadas através do email: 
cpl@tce.am.gov.br .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
abril de 2024.

BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA
Pregoeiro da CPL/TCE-AM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 12.002/2024-

CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI N.º 2024.000416
OBJETO: Locação de imóvel regularizado para atender a
necessidade  de  instalação  da  Promotoria  de  Justiça  da
Comarca  de  CAREIRO  CASTANHO/AM,  naquele
município,  com ambiente de  trabalho adequado e seguro
para o melhor desenvolvimento das atividades laborais, por
um  período  de  12  (doze)  meses,  nos  termos  do  Projeto
Básico Nº 3.2024.DEAC.1256528.2024.000416.

REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133/2021.

PROJETO  BÁSICO  E  RELAÇÃO  DE
DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS:  Disponível  para
download através do endereço eletrônico: 

https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-
andamento/686-licitacoes/chamada-publica-em-andamento
/16829-chamada-publica-n-12-002-2024-cpl-mp-pgj-
locacao-de-imovel-comarca-de-careiro-castanho-am

ENTREGA DAS PROPOSTAS: de 04/04 a 03/05/2024,
preferecialmente  por  e-mail  (licitacao@mpam.mp.br)  ou,
fisicamente, no protocolo deste Órgão, no endereço abaixo:

Edifício-sede, Avenida Coronel Teixeira n.º 7995, Nova
Esperança, Manaus-AM

Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de
esclarecimento  deverão  ser  dirigidos  à  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  pelo  telefone  (92)
3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 02 de abril de 2024.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-

CPL/MP/PGJ-SRP
PROCESSO SEI N.º 2023.024600

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender
às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.
REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.
ABERTURA: 24/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 08/04/2024
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo telefone (92) 3655-
0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 02 de abril de 2024.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.006/2024-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2023.027190

OBJETO: Formação de ata de registro de preços destinada à
aquisição de eletrodomésticos e mobiliário específico de
cozinha, os quais serão disponibilizados pelo Patrimônio, com o
propósito de assegurar a excelência no atendimento das
necessidades demandadas pelo Ministério Público do Estado
do Amazonas.
REGIME JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133 de 2021.
ABERTURA: 17/04/2024 às 10h. (horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 04/04/2024
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelo telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 2 de abril de 2024.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO-CC, da Prefeitura Municipal de Presidente 
Figueiredo/AM, torna público aos interessados que realizará o seguinte procedimento 
licitatório:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024, visando a escolha de proposta mais vantajosa 
para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AUDIOVISUAL) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (DIRETORIA DE 
COMUNICAÇÃO) DO MUNCIPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO. TIPO:  MENOR 
PREÇO POR ITEM.
ABERTURA: 12/04/2024 às 10h30min (HORÁRIO DE BRASILIA), através do 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico está disponível no site: www.portaldecompraspublicas.
com.br, https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/presidente-figueiredo e poderá 
ser adquirido em formato PDF através de ofício/requerimento assinado sem custos 
através do e-mail: cml@pmpf.am.gov.br. 
Demais esclarecimentos serão prestados nos endereços mencionados, no horário de 
08h às 13h, de segunda à sexta-feira.

Presidente Figueiredo, (AM), 01 de abril de 2024.
ANGELA MARIA DA COSTA PINTO

Agente de Contratação

A Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES, 
BENEFICIENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DE MANAUS/AM- SIEMIBREFI/
AM, CNPJ: 00.814.817/0001-01 – Profissional dos Empregados em Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, Compreendido no Limite do 5º Grupo do 
Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade, 
EXCETO a categoria profissional dos Empregados em turismo e hospitalidade 
operadoras de turismo, agência de viagens, spas ecológicos, parques temáticos e de 
diversões, cinemas, casas lotéricas e de eventos, academias, lan houses, funerárias, 
salões de beleza e cabeleireiros, estéticas, centro de formação profissional da 
beleza, depiladoras, massoterapeutas, podólogas, lavanderias, no Município 
de Manaus-AM, Sra. Maria Ieda dos Santos Cabral, no uso de suas atribuições 
estatutária, convoca todos os trabalhadores representados pelo SIEMIBREFI/AM, 
para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á 
no dia 29 de abril de 2024, em primeira convocação as 09h00min, com metade mais 
um dos trabalhadores e 01 (uma) hora após, em segunda convocação as 10h00min, 
com 1/5 dos mesmos, conforme Estatuto da Entidade, na Av. Visconde de Porto 
Alegre, nº 969, Praça 14 de Janeiro, Manaus/AM, CEP: 69.020-130, para tratar das 
seguintes pautas de ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA: 1) Deliberar sobre a mudança 
Estatutária da entidade sindical doravante com a nova denominação: SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM INSTITUICOES BENEFICENTES, 
RELIGIOSAS, FILANTROPICAS, OSCIP’S E ONG’S DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE MANAUS/AM - SIEMIBREFI/AM; 2) Extensão de Base Territorial para os 
Municípios da Região Metropolitana de Manaus/AM (Autazes, Careiro, Careiro da 
Várzea, Iranduba, Itacoatiara, Itapiranga, Manacapuru, Manaus, Manaquiri, Novo 
Airão, Presidente Figueiredo, Rio Preto da Eva e Silves), nos ritos elencados na 
portaria 3.472/2023, do MTE; 3) Representação da Categoria Profissional dos 
Trabalhadores Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas, Filantrópicas 
(associações, congregações, irmandades, creches, institutos, fundações, igrejas de 
todos os credos, centros de recuperação, asilos, casas lares, outras instituições que 
trabalham com crianças e adolescentes), OSCIPs e ONG's da Região Metropolitana 
de Manaus/AM, Compreendidos nos Limites do 5º Grupo do Plano da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade, não classificados em 
legislação em especial, e com foro na Comarca de Manaus/AM, nos ritos elencados 
na portaria 3.472/2023, do MTE e; 4) O que houver de interesse da categoria. 
Endereço da subscritora para contato: Av. Visconde de Porto Alegre, nº 969, Praça 14 
de Janeiro, Manaus/AM, CEP: 69.020-130.

Manaus/am., 03 de abril de 2024
MARIA IEDA DOS SANTOS CABRAL

PRESIDENTE – SIEMIBREFI AM

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES 
BENEFICIENTES, RELGIOSAS E FILANTROPICAS – 

SIEMIBREFI – CNPJ: 00.814.817/0001-01

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, 
Confeitaria Massas Alimentícias e Biscoito de Manaus - SINTRAPAM, que 
este subscreve, na forma do artigo 18 letras b, do estatuto do Sindicato, 
convoca todos (as) os (as) associados ou não para se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, no dia 07 de abril de 2024 na 
Rua Marcilio Dias nº. 256 – Centro – 10h:00min. onde estarão em pauta 
os seguintes assuntos.
1º) – Leitura da ata da assembleia anterior; 2º) Reivindicações da 
categoria para renovação da Convenção Coletiva de Trabalho / Acordos 
Coletivos de Trabalho; 3º) Alcance da representação e abrangência do 
instrumento normativo de modo a atingir  também os trabalhadores não 
sindicalizados; 4º) Reafirmação da representação da categoria como um 
todo independentemente de filiação, inclusive nas negociações coletivas 
com abrangência e vinculação a convenção coletiva e acordos coletivos de 
trabalho assinados; 5º) desconto e recolhimento pelos empregadores das 
mensalidades associativa e da contribuição de assistência e negociação 
coletiva; 6º) afirmação de a deliberação da assembleia constituir fonte 
de anuência prévia e expressa do desconto das contribuições pelos 
empregadores em folha de pagamento; 7º) Autorização a diretoria do 
sindicato para convocar sessões da assembleia através de boletins; 8º) 
Reafirmação da Representação Sindical única e exclusiva a ser exercida 
pelo sindicato convocante. 9º) Concessão de poderes a diretoria do 
sindicato para manter negociações coletivas com as empresas em 
separado, celebrar a convenção coletiva e acordos coletivos e se preciso 
for decretar greve e ajuizar ainda dissídio coletivo. Não sendo atingido o 
quórum estatutário, a assembleia será instalada no mesmo dia e local às 
13h 00min.
Manaus, 02 de abril 2024.
Data: 07/04/2024
Horário 10:00 horas 
Local: Rua Marcilio Dias nº. 256 – Centro

Benedito Marques de Oliveira
Presidente

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA MASSAS 

ALIMENTÍCIA E BISCOITO DE MANAUS – SINTRAPAM / 
CNPJ. 04.445.987/0001-09.

Comunicado
Comunicamos na forma estabelecida no artigo 133 e parágrafos, da Lei nº 6.404/76, 
que encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede desta empresa, 
localizada na avenida Solimões, nº 1.310 – Mauazinho, na Poligonal Dist. Industrial 
Mal. Humberto Castelo Branco – Manaus – Amazonas, os seguintes documentos, 
relativos às operações realizadas no período de 2023: I) - relatório da administração: 
II) - demonstrações financeiras; e III) -  parecer  dos auditores independentes.

A Administração

Copag da Amazônia S/A
CNPJ nº 04.664.637/0001-33

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA

A COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/CGLMI, 
torna público aos interessados a SUSPENSÃO, tendo em vista fato superveniente, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2023-CGLMI, cujo objeto é Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada para  Prestação de Serviços de 
Hotelaria, para formação de Ata de Registro de Preços, para atender as necessidades 
da Administração Pública Municipal - Prefeitura Municipal de Itacoatiara-AM, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas no edital e seus respectivos 
anexos, que seria realizado no dia 03/04/2024 às 09h:00min (horario local). A nova 
data da sessão pública será no dia 17/04/2024 às 16h:30min (horario local).  

Itacoatiara (AM), 02 de abril de 2024
ROSANY SIMÕES CHAVES

Presidente da CGLMI

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA

A COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/CGLMI, 
torna público aos interessados a SUSPENSÃO, tendo em vista fato superveniente, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2023-CGLMI, cujo objeto é a 
Contratação de Instituição Financeira para Prestação de serviços de Pagamento de 
Folha de Salários dos Servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração 
Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Itacoatiara/AM, concessão de crédito 
consignado aos servidores municipais e pagamento de fornecedores, pelo maior 
lance ou oferta, de acordo com as condições e especificações estabelecidas no 
edital e seus respectivos anexos, que seria realizado no dia 25/03/2024 às 14h:00min 
(horario local). A nova data da sessão pública será no dia 29/04/2024 às 14h:00min 
(horario local).  

Itacoatiara (AM), 02 de abril de 2024
ROSANY SIMÕES CHAVES

Presidente da CGLMI

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA

A COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/CGLMI, 
torna público aos interessados a SUSPENSÃO, tendo em vista fato superveniente, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2023-CGLMI, cujo objeto é Futura 
e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Peças 
Automotivas para Manutenção da Frota Própria da Administração Pública Municipal, 
para formação de Ata de Registro de Preços, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itacoatiara-AM, de acordo com as condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus respectivos anexos, que seria realizado no dia 
03/04/2024 às 11h:00min (horario local). A nova data da sessão pública será no dia 
17/04/2024 às 09h:00min (horario local).  

Itacoatiara (AM), 02 de abril de 2024
ROSANY SIMÕES CHAVES

Presidente da CGLMI

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 73EF-DA9F-918D-276D.
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93327 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 94007/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall , Modelo: Fancolete
Hidrônico , Características Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Inverter

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (40)

2 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall , Características Adicionais
1: Controle Remoto S/Fio, Inverter

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (40)

3 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter ,
Características Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (20)

4 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Parede ,
Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)
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5 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Tipo: Split ,
Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)

6 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Teto/Piso ,
Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Compressor Inverter

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)

7 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.620 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,
Nível Ruído Interno: 43 DB, Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle
Remoto Sem Fio, Display Cristal Líquido,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (20)

8 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.200 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,
Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Fancolete Hidrônico , Características Adicionais 1: Bomba De Dreno

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (20)

9 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU/H, Vazão Ar: 30 A 58 M3/MIN, Tensão: 220 V, Freqüência: 60
HZ, Quantidade Fases: 1 UN, Tipo: Split , Modelo: Cassete , Características Adicionais: Timer, Controle Remoto, Filtro
Purificador Antifun

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 30

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (15)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 94007/2024-000 SRP UASG 925849 (2/3)03/04/2024  15:59

Anexo Relação de Itens SIASGnet (1293693)         SEI 2023.024600 / pg. 255



10 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características
Adicionais: Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 30

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (15)

11 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Largura Externa: 660
MM, Tipo: Janela , Altura Externa: 400 MM, Profundidade Externa: 705 MM, Características Adicionais: Ciclo Frio/Compressor
Rotativo/Chassi Deslizante

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)

12 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter ,
Características Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Tabatinga/AM (40)

13 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter ,
Características Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Tabatinga/AM (40)

14 - Máquina fabricar gelo

Descrição Detalhada: Máquina Fabricar Gelo Material Gabinete: Aço Inoxidável , Voltagem: 220 V, Capacidade De Produção: 22 KG/DIA, Tipo Gelo:
Cubo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Manaus/AM (10)
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 03/04/2024 15:04:01 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 04/04/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
93327 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 94007/2024 Registro de Preço (SRP Eletrônico Aberto
Nº da IRP

00005/2024

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Bens Comuns

Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
2023.024600 Sim Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens  
12  mes(es) 14  

Objeto

Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de 
no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

Data da Divulgação
04/04/2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  08/04/2024  às 08:00 Em 24/04/2024  às 10:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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OFÍCIO Nº 151.2024.CPL.1293705.2023.024600

Manaus, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência a Senhora
Doutora LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTA
 
Assunto: Designação de Pregoeiro, suplente e equipe de apoio - PE 94.007/2024-CPL/MP/PGJ

 
 
Exma. Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Honra-me cumprimentá-la com o presente e, à oportunidade, solicito a designação dos

servidores abaixo mencionados como Pregoeiro e suplente de Pregoeiro, bem como dos demais membros
(titulares e/ou suplentes) desta Comissão Permanente de Licitação que integrarão a equipe de apoio
do respectivo certame, conforme elenco a seguir:

 
Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ (aquisição e instalação de

condicionadores de ar e máquinas de gelo)
Data: 24/04/2024
Horário: 10h. (Horário Brasília)
— CLEITON DA SILVA ALVES - Pregoeiro.
 
Equipe de Apoio:
— FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES (Suplente)
— SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES; e
— MAURICIO ARAÚJO MEDEIROS.
Respeitosamente,
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023/PGJ
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Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 03/04/2024, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1293705
e o código CRC DF3ED080.

2023.024600 v3
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DESPACHO Nº 911.2024.SUBADM.1296104.2023.024600

PROCEDIMENTO: 2023.024600
ASSUNTO: Designação de Pregoeiro, suplente e equipe de apoio - PE 94.007/2024-CPL/MP/PGJ
_________________________________________
 
Trata-se de expediente subscrito pelo Sr. Cleiton da Silva Alves, Presidente da CPL-MPAM, em que solicita
a designação de Pregoeiro, Suplente e Equipe de Apoio do PE 94.003/2023-CPL/MP/PGJ, conforme
abaixo.

 
Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ (aquisição e instalação de condicionadores de ar e
máquinas de gelo)
Data: 24/04/2024.
Horário: 10h. (Horário Brasília)
— CLEITON DA SILVA ALVES - Pregoeiro.
 
Equipe de Apoio:
— FÁDIA VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES (Suplente)
— SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES; e
— MAURICIO ARAÚJO MEDEIROS.
 

É o breve relatório. Decido.
 
À Secretaria da SUBADM, para confecção da minuta de portaria consectária, nos termos do
Ofício 1293705, e demais providências cabíveis.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 05 de Abril de 2024.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 10/04/2024, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1296104
e o código CRC 98A5A876.
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PORTARIA 368/2024/SUBADM

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS,  no uso
de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2023.024600 – SEI,
 
CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 389/2007, datado de 26.11.2007, que regulamenta a utilização
da modalidade Pregão no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o servidor CLEITON DA SILVA ALVES , Agente de Apoio – Administrativo, como
Pregoeiro do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ - formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12
(doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, e,
para auxiliá-lo, bem como substituí-lo em seus impedimentos ou afastamentos, a servidora FÁDIA
VANESSA RODRIGUES BARBOSA GOMES , Agente de Apoio – Administrativo;
 
II – DESIGNAR os servidores SARAH MADALENA BARBOSA SANTOS CORTES e MAURICIO
ARAÚJO MEDEIROS , ambos Agentes de Apoio – Administrativo, membros da Comissão Permanente de
Licitação desta Instituição, para compor a Equipe de Apoio do referido Pregão.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS , em
Manaus/AM, 05 de abril de 2024.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 10/04/2024, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1296107
e o código CRC 74AD8DC0.

2023.024600 1296107v6
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CERTIDÃO Nº 390.2024.SUBADM.1299863.2023.024600

Certifico, para todos os fins, que o documento 1296107 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico. 

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica. 

    

Wilson Ribeiro Junior 
Agente de Apoio - Administrativo da SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Wilson Ribeiro Júnior, Agente de Apoio -
Administrativo, em 10/04/2024, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1299863
e o código CRC 5421415C.

2023.024600 v2
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OFÍCIO Nº 182.2024.CPL.1307499.2023.024600

Manaus, 19 de abril de 2024.
 

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT
 

 

Senhor Chefe,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, e diante do PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

interposto aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/PGJ (doc. 1291456) pela
empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N.º 01.319.640/0001-21 , VENHO
encaminhar as razões do pedido (docs. 1307496), para análise e manifestação, com a maior brevidade
possível.

 
Atenciosamente,
 

Cleiton da Silva Alves
Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 19/04/2024, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1307499
e o código CRC C0C80FBA.

2023.024600 v3
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MEMORANDO Nº 295.2024.SPAT.1307976.2023.024600

Ao Senhor

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

 

Senhor Pregoeiro,
 
Cumprimento Vossa Senhoria com o presente, e em resposta aos questionamentos trazidos

no documento (1307496), este SPAT se manifesta da seguinte maneira:

Quanto ao tipo de gás: Este setor juntamente com a DEAC se manifestam no sentido de
manter o gás R410, tendo em vista que o R32 tem a possibilidade de ser mais inflamável;
Quanto ao local da instalação faremos a retificação do Termo de Referência;
Quanto ao valor estimado, deixamos para a CPL se manifestar, pois se trata de matéria
sigilosa, considerando que este SPAT apenas fez uma estimativa do valor estimado;
Quanto a capacidade frigorigena este SPAT fará as devidas retificações.

 
Atenciosamente,

 

 

Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/04/2024, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1307976
e o código CRC E5079153.

2023.024600 v5
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MEMORANDO Nº 302.2024.SPAT.1308764.2023.024600

Ao Senhor

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

 

Senhor Pregoeiro,
 
Cumprimento Vossa Senhoria com o presente, e a oportunidade, encaminho o TERMO DE

REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.024600, ajustado com os endereços das entregas e
instalações dos aparelhos de ar condicionado, além do ajuste na capacidade de refrigeração.

Atenciosamente,
 

 

Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 23/04/2024, às 08:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1308764
e o código CRC CC65DAA0.

2023.024600 v3
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.024600

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação
de  Condicionadores de ar serem disponibilizados pelo Patrimônio, localizado no edifício-sede da
PGJ, a fim de garantir o melhorando da qualidade de atendimento das demandas deste Ministério
Público, com garantia de no mínimo 12 meses.

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MÓVEIS

2.1. As especificações dos aparelhos que serão adquiridos e suas respectivas quantidades
encontram-se descritas no Anexo I deste Termo.

2.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação,
contendo a identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e
condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes
neste Termo.

2.3. Os aparelhos deverão ter garantia de 12 meses, no mínimo, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos na Seção de Patrimônio.

2.4. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica, não serão aceitos aparelhos
falsificados, usados ou recondicionados.

2.5. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena
de desclassificação da licitante.

 

3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS

3.1. Na proposta de preço deverá constar:

3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);

3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando
aplicável;

3.1.3. A quantidade solicitada;

3.1.4. Os valores: unitário e total;

3.1.5. O prazo de entrega; e

3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social,
CNPJ, nome do representante legal, telefones de contato e e-mail.
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3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão
considerar inclusas todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que
possam influir direta ou indiretamente nos custos.

3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma
amostra, catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do
Anexo I deste Termo.

3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco
dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva
notificação;

3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de
que haja possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item
2.2 deste Termo; e

3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Patrimônio– PGJ, situada na Avenida Coronel
Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento
pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente, portanto, não serão
acolhidas como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado,
alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente
comprovada pelo fornecedor, e

3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem
risco inerente à atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa
transportadora eventualmente acionada pelo fornecedor para efetuar a entrega.

3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de
apresentar amostras ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do
produto já utilizado pela PGJ.

3.5. Para efeito de avaliação dos móveis será levada em conta a conformidade com as
especificações e características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em
conjunto, levando-se em consideração o fim a que se destinam os móveis e, principalmente, o
seguinte:

3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima
utilizada e a precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação;

3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem
rebarbas, amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e

3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as
exigências citadas nas especificações, em condições normais, sem danos.

3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem
gerar direito de indenização à licitante.

3.7. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus anexos, esta será
reprovada pela PGJ e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando sua
exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora.

3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de
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decorrido o prazo de entrega.

3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a
aquisição do material por esta PGJ.

3.10 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços
pertinentes ao objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade
Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que
a empresa licitante tenha fornecido, a contento, materiais de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de
características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.

3.11 O fabricante dos produtos ofertados deverá contar com assistência técnica seja por meio da
rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, no Estado do
Amazonas, com, no mínimo, um posto de assistência técnica.

 

4. DAS VALIDADES

4.1. Os aparelhos especificados neste Termo deverão ter garantia regular não inferior a doze
meses, contado a partir da data da entrega definitiva.

4.2. Caso o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo
exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto
seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o mínimo de doze meses.

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica –
DANFE, deverá ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.

5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.

5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça,
situada na Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-
480, no horário de 8:00 às 14:00 horas.

5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de
antecedência pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Patrimônio– PGJ recusar a
entrega, realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom
andamento do serviço no Patrimônio.

5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:

5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua
conformidade com as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou
problema relativo à origem da aquisição, será atestado o seu recebimento; e

5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no
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DANFE, depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à
amostra aprovada.

5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os aparelhos que não estiverem em perfeitas
condições e de acordo com as especificações estipuladas neste Termo ou que sejam de outra
marca.

5.9. Aparelhos excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão
ser retirados no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena
de autorização tácita para a destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de
indenização à contratada.

5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como
condição para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo
para pagamento do material adquirido.

5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente
justificado e desde que aceito pela PGJ.

5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos
itens previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

 

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período
estabelecido no item 6.2 deste Termo, a prestar garantia aos aparelhos entregues, devendo
substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de quinze dias consecutivos,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviado
pela PGJ acerca do problema, quaisquer móveis que apresentem defeito, vícios ou que tenham
sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que
comprometam seu uso regular e adequado.

6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei
nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a
substituição.

6.4 O prazo de garantia total para os equipamentos e serviços será de, no mínimo, 12
(doze) meses, contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos.

6.5 A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do
fabricante, a contar do recebimento definitivo do objeto.

6.6. FICARÁ A LICITANTE VENCEDORA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS ATÉ O TÉRMINO
DA GARANTIA, independente da garantia fornecida pelo fabricante.

6.7. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, substituições de peças e/ou
equipamentos, configuração decorrente de falhas nos equipamentos, taxas de visita e todas as
despesas com deslocamento de seus técnicos, durante toda a vigência da garantia.
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6.8. Em razão da garantia e da assistência técnica dos aparelhos, será firmado contrato com a
licitante vencedora.

6.9. A garantia ora prevista inclui a substituição de peças novas e sem uso, bem como a mão de
obra respectiva.

6.10. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá
ser prestado de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas
técnicas específicas, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a PGJ/AM.

6.11 A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas
substituições de peças ou do aparelho.

6.11.1 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos
fundamentados por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE;

6.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela
CONTRATADA, por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele
credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em
todo caso, capaz de atender no local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja
necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta
Procuradoria.

6.13 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não
se eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.

6.14 A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do
contrato, a qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.

6.15 O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE,
no PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da
sua solicitação formal;

6.16 O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia
ofertada, não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e
para o interior do estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez)
dias úteis, a partir da chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.

6.17 Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e
entrega do serviço, sendo permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do
fabricante do aparelho.

6.18 Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens
6.13 a 6.15 deste Termo, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso
o motivo seja aceito pela CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a
devolução definitiva do equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente
novo com características iguais ou superiores.

6.19 Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e
permanecendo o equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de
condicionadores de ar portáteis.

6.20 A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no
horário compreendido entre 8 h e 14 h.
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6.21 Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou
ocorrendo o término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços
não realizados por culpa da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou
pelo período necessário para a realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de
assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.

6.22 Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL –
SPM, diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada,
deverá tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua
credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;

6.23 A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número
telefônico de DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para
abertura dos chamados técnicos;

6.24 Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço
(O.S.) diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.

6.25 A garantia fornecida pela CONTRATADA só começará a contar do atesto feito pelo Setor de
Patrimônio, qualquer defeito que o aparelho porventura apresentar antes do atesto, a
CONTRATADA fica obrigada a entregar um aparelho novo

 

7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as
informações e esclarecimentos necessários;

7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações
constantes do Anexo I deste Termo;

7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos móveis que apresentarem defeito ou não estiverem
de acordo com a especificação;

7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;

7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” do documento fiscal, bem como da apresentação pela Contratada dos demais
documentos exigidos para tal fim; e

7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou
subordinados.

7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do
Edital assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo,
observando as especificações presentes no Anexo I;

7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;
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7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos móveis adquiridos do veículo de
transporte, incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.

7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias
ou defeitos ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;

7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;

7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados
da data do envio da respectiva notificação;

7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se
iniciarão automaticamente após dois dias úteis.

7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da
presente aquisição;

7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;

7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e
deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;

7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade
da Ata/Contrato; e

7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do
Código de Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.

7.3 Todo o transporte dos equipamentos que irão para o interior do Estado, ficará por conta da
contratada, tanto parte terrestre como fluvial.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a Contratada que:

8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;

8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;
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8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de
entregar a documentação exigida dentro do prazo; e

8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota
de Empenho, no prazo estabelecido.

8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada
ficará sujeita às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado:

8.2.1. Advertência;

8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do
Acordo de Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2%
(dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na
entrega do objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua
aplicação até 10% (dez inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o
caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista,
por não apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar
certidões com prazo de vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta,
quando sem justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido
cadastramento junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento
de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na
hipótese de reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado
descumprimento parcial ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de
descumprimento parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão
do contrato por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da
garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.

8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar
comportamentos com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução
parcial do contratado, a não manutenção das condições de habilitação durante toda a execução
contratual, o descumprimento deliberado e reiterado dos prazos e das obrigações previstas na
Ata/Contrato.

8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à
Contratada que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto
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contratado, falhar ou fraudar na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em
conjunto com qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial,
condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a
conduta praticada e a resposta da Administração, em especial nos casos de reincidência.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
PGJ ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao
fiel cumprimento da Ata/Contrato.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela
fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e),
deverá estar devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito
para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do
pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota
de Empenho e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
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10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.

10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto
contratual, nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.

10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos neste Termo, no
Edital e na Ata/Contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser
entregues na Seção de Patrimônio ou por meio do e-mail material@mpam.mp.br ou no Setor de
Protocolo da Contratante.

10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a
condição de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através
da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade –
Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.

 

11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

11.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 15 (quinze) dias corridos,
contados do recebimento da NOTA DE EMPENHO e da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
DE MATERIAIS/SERVIÇOS pela empresa CONTRATADA.

11.2 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela Procuradoria-
Geral de Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8 h às 14 h, após agendamento
prévio com o SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM  pelo telefone (92) 3655-0767/766,
nos seguintes endereços:

11.2.1 Na Região Metropolitana de Manaus:

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT CASSETE

1. Edifício-Sede. Avenida Coronel
Teixeira Nº 7995, Nova Esperança
II, CEP 69037-473 (andar térreo; 1º
andar, 2º andar, 3º andar e 4º
Andar);

X X

2. Prédio Anexo do
Aleixo. Avenida André Araújo, nº
19, Aleixo (andar térreo; 1º andar, 2º
andar e 3º andar);

X X

3. Prédio
Anexo Administrativo do

Termo de Referência 11 (1308765)         SEI 2023.024600 / pg. 277

mailto:almoxarifado@mpam.mp.br


1

MANAUS

 

Anexo Administrativo do
Aleixo. Avenida André Araújo, nº
23, Aleixo (subsolo e andar térreo);

X X

4. Fórum Ministro Henoch da
Silva Reis. Av. Paraíba, s/n, São
Francisco (5º andar);

X X

5. Fórum Desembargador
Azarias Menescal de
Vasconcelos. Av. Autaz Mirim, s/n,
Jorge Teixeira (andar térreo e 1º
andar);

X X

6. Shopping Cidade Leste. Av.
Autaz Mirim, N 282, Bairro
Tancredo Neves (2º andar);

X X

7. Fórum Desembargador Mário
Verçosa. Rua Alexandre Amorim,
nº 285, Aparecida (2º andar e 3º
andar);

X X

8. Fórum Desembargador Lúcio
Fontes de Resende. Av. Noel
Nutels, s/n, Cidade Nova (1º andar);

X X

9. Centro Integrado de
Atendimento Inicial ao
Adolescente Infrator. Av.
Desembargador João Machado,
s/n, Alvorada I (1º andar);

X X

10. Centro
Universitário Nílton Lins (74ª
PJ) Av. Professor Nílton Lins, 3259,
Parque das Laranjeiras (andar
térreo);

X X

11. Prédio Anexo da Belo
Horizonte – Rua Belo Horizonte,
500, Aleixo (andar térreo e 1 andar);

X X

12. Prédio da Rua Paraíba, 175,
esquina com Rua São Luís X X
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– Adrianópolis (andar térreo e 1º
andar);

X X

CAREIRO DA
VÁRZEA

Promotoria de Justiça de Careiro
da Várzea Rua 29 de janeiro, S/N –
Centro. CEP 69.255-000 (andar
térreo).

X  

IRANDUBA
Promotoria de Justiça de
Iranduba Av. Rio Madeira, S/N
69.405-000 (andar térreo).

X  

ITACOATIARA

1. Promotoria de Justiça de
Itacoatiara. Av. Torquato Tapajós,
Nº 314 Centro (andar térreo);

X  

2. Fórum Desembargadora
Marinildes

Mendonça. CEP: 69.100-000
(andar térreo);

X  

MANACAPURU
Promotoria de Justiça de
Manacapuru. Av. Eduardo Ribeiro,
nº 984, Centro (andar térreo).

X  

NOVO AIRÃO

Promotoria de Justiça de Novo
Airão AV.

Antenor Carlos Frederico, nº25
Centro CEP:

69730-000 (andar térreo).

X  

PRESIDENTE
FIGUEIREDO

Promotoria de Justiça de
Presidente

Figueiredo Av. Padre Callery, nº88
Tancredo

Neves CEP: 69735-000 (andar
térreo).

X  

RIO PRETO DA
EVA

Promotoria de Justiça de Rio
Preto da Eva Rua João Domingos
De Monteiro, nº07 Centro CEP: X  

Termo de Referência 11 (1308765)         SEI 2023.024600 / pg. 279



69115-000 (andar térreo).

 

3.2.2. No interior do Estado do Amazonas – divisão por Sub-Regiões/Municípios e por
calha (Conforme Anexos I e II):

a) Sub-Região do Alto Solimões

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

2

AMATURÁ Praça São Cristóvão, S/Nº Centro CEP:
69200-000 (andar térreo). X

ATALAIA DO
NORTE

Estrada Augusto Luzeiro, Nº75 Centro CEP:
69650. X

BENJAMIM
CONSTANT

AV. Castelo Branco, Nº469 Centro
CEP:69630. X

SANTO ANTÔNIO
DO IÇÁ

Rua São Francisco, s/nº Taboca CEP:
69680. X

SÃO PAULO DE
OLIVENÇA Praça São Paulo, s/nº Centro CEP: 69600. X

TABATINGA Av. Da Amizade, nº60 Altos do Banco do
Brasil Centro CEP: 69640. X

b) Sub-Região do triângulo Jutaí – Solimões - Juruá

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

ALVARÃES Rua Bela Vista S/N Centro CEP: 69475-000 X

FONTE
BOA

RUA Francisco Pereira De Souza, s/nº Centro

CEP: 69670-000
X
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3

JAPURÁ AV. Amândio Barbosa , S/Nº Centro CEP.: 69495-
000 X

JURUÁ
RUA Francisco de Paula, Nº 100 Centro CEP:

69520-000
X

JUTAÍ RUA 7 De Março, Nº59 Centro CEP: 69660-000 X

MARAÃ AV. Castelo Branco, nº30 Centro CEP: 69490-000 X

TEFÉ Rua Daniel Sevalho, nº215 Centro CEP.: 69470-000 X

UARINI Av. Espírito Santo, 286 – Centro CEP: 69485-000 X

 

c) Sub-Região do Purús

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

4

BOCA DO
ACRE

RUA Júlio Toa S/N – Platô Do Piquiá CEP: 69850-
000 (andar térreo); X

CANUTAMA
RUA Floriano Peixoto, nº242 CENTRO CEP:

69820-000 (andar térreo);
X

LÁBREA Praça Cel. Lábrea, nº95 – Centro CEP: 69830 – 000
(andar térreo); X

PAUINI Rua Castelo Branco, nº247 Centro CEP: 69860 –
000 (andar térreo); X

TAPAUÁ Av. Presidente Castelo Branco, nº390 Centro CEP:
69480-000 (andar térreo); X
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d) Região do Juruá

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

5

CARAUARI AV. D. Pedro II, Nº 198 Centro CEP: 69500-000
(andar térreo); X

EIRUNEPÉ
AV. Getúlio Vargas, nº130 Centro FÓRUM

ARTHUR VIRGÍLIO CEP: 69880-00(andar térreo);
X

ENVIRA
RUA 27 De Julho, S/Nº – São Francisco

CEP:69870-000 (andar térreo);
X

GUAJARÁ Rua Antônio Ferreira, nº 40 – Centro CEP: 69895-
000 (andar térreo); X

IPIXUNA
Rua Edmar Herculano, nº361 Centro (andar

térreo);
X

ITAMARATI AV. Boa Vista, Nº105 CENTRO CEP: 69510-000
(andar térreo); X

 

e) Região do Madeira

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

6

APUÍ AV. 13 De Novembro, s/nº Praça dos Três Poderes
Centro CEP: 69265-000(andar térreo); X

BORBA AV. Constantino Nery, Nº95 Centro CEP: 69200-
000(andar térreo); X

HUMAITÁ
RUA Monteiro, s/nº Centro CEP: 69800-000

X
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6 (térreo e 1º andar)

MANICORÉ
Trav. Pedro Tinoco, s/nº Centro CEP: 69280-

000(andar térreo);
X

NOVO
ARIPUANÃ

AV. 19 De Dezembro, Nº1068 Centro CEP: 69260-
000(andar térreo); X

 

f) Região do Alto Rio Negro

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

7

BARCELOS Rua Padre José Baúsusla, 222 – São
Sebastião CEP:69700-000 (andar térreo); X

SANTA ISABEL
DO RIO NEGRO

Rua Beira Rio, s/nº FÓRUM DE JUSTIÇA
Centro CEP:69740-000(andar térreo); X

SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA

AV. 07 De Setembro, s/nº Centro CEP:
69750-000(andar térreo); X

g) Região do Rio Negro Solimões

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

ANAMÃ
Rua Álvaro Maia S/N Centro CEP: 69445-

000(andar térreo);
X

ANORI AV. 31 De Março, Nº 344 Centro CEP: 69440-
000 (andar térreo); X

AUTAZES Rua Marechal Costa e Silva, Nº 23 Centro CEP
69240-000(andar térreo); X

Termo de Referência 11 (1308765)         SEI 2023.024600 / pg. 283



8

BERURI RUA Costa e Silva s/nº São Francisco CEP:
69000-000 (andar térreo); X

CAREIRO
CASTANHO

AV. Adail de Sá, S/ Nº – Centro CEP: 69250-000
(andar térreo); X

COARI Rua Gonçalves Ledo, Nº 132 Centro CEP:
69460-000 (andar térreo); X

CODAJÁS AV. Getúlio Vargas, nº48 CENTRO CEP: 69450-
000 (andar térreo); X

MANAQUIRI
RUA Abílio Cintra, nº05 Centro CEP: 69435-

000(andar térreo);
X

 

h) Região do Médio Amazonas

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

9

ITAPIRANGA AV. Pres. Getúlio Vargas, nº151 Centro CEP:
69120-000 (andar térreo); X

MAUÉS RUA Guaranópolis, s/nº Maresia CEP: 69730-
000 (andar térreo); X

NOVA OLINDA
DO NORTE

Rua Triunfo, nº349 Centro CEP.: 69230-000
(andar térreo); X

SILVES Estrada Sizenano Do Grana, s/nº Panorama
CEP: 69110-000 X

URUCURITUBA Trav. Pedro Tinoco, nº90 Centro CEP: 69080-
000(andar térreo); X

 

i) Região do Baixo Amazonas
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ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

10 BARREIRINHA Praça Cristo Redentor, s/nº Centro CEP.:
69160-000 (andar térreo); X

 BOA VISTA DO
RAMOS

RUA 07 DE Setembro, S/Nº Centro CEP:
69195-000 X

 NHAMUNDÁ RUA Furtado Belém, nº04 – Centro CEP.:
69140-000 X

 PARINTINS Estrada do Macurany, Nº 159 Conj. João Djard
Vieira I CEP: 69159-000 (andar térreo); X

 
SÃO

SEBASTIÃO DO
UATUMÃ

Rua São Francisco, s/nº Taboca CEP 69135-

000 (andar térreo);
X

 URUCARÁ Rua Coronel Pinto, s/nº Aparecida CEP:
69130-000 (andar térreo); X

 

11.3  Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio
Admistrativo da PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito
destes pelo Setor de Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das
plaquetas metálicas numeradas, compatibilização entre os equipamentos entregues e os
ofertados, bem como verificação e registro do nº de série no processo de tombamento de
bens. O agendamento dar-se-á através dos números de telefone indicados no item 11.2 e
no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança
II, CEP 69037-473.

 

 

12. DA INSTALAÇÃO

12.1 Os condicionadores de ar tipo split e cassete deverão ser instalados nos endereços
indicados pelo Setor de Patrimônio, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir
da data de entrega do objeto quando forem na capital do Estado do Amazonas e em 15
(quinze) dias úteis quando forem no interior do Estado do Amazonas.

12.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da
instalação dos novos.
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12.2.1 Com relação aos condicionadores de ar, nos locais em que houver necessidade de serem
removidos, deve-se tomar as seguintes precauções:

12.2.1.1 Retirar o equipamento sem danificá-lo, tomando os cuidados técnicos para preservá-lo;

12.2.1.2 Os serviços de retirada serão acompanhados por servidor indicado pela
CONTRATANTE.

12.3 Nos lotes do presente Termo, para cada item correspondente aos equipamentos split e
cassete, o serviço de instalação já está considerado.

12.4. Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condesadora e a
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação,
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado
perdem eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor
solução.

12.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como como, andaimes, gruas,
cadeiras, plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da
proposta, ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.

12.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela
CONTRATADA, ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas
vigentes, observado que a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação,
rasgo e enchimento de alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de
drenos, eletrodutos e fiação) será da CONTRATADA.

12.6 Os materiais necessários para a execução do serviço deverão estar de acordo com as
especificações do fabricante.

12.7 Os serviços de instalação deverão ser realizados por funcionários capacitados, de acordo
com as normas técnicas vigentes.

12.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este
ser subcontratado.

12.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal da contratação Comprovante de registro de
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço no CREA-AM.

12.10 Nos casos de instalação ou deslocamento sobre as edificações, em regiões acima da
cobertura, é indispensável a utilização de pranchas de madeira apoiadas sobre as telhas para a
execução desses serviços, a fim de minimizar os impactos das pessoas se locomovendo.

12.11 Eventuais danos causados às instalações (telhado, pintura, divisórias, persianas, gesso,
instalações elétricas, alvenaria) ou a quaisquer outros bens do CONTRATANTE deverão ser
reparados pela CONTRATADA, sob pena de não recebimento do equipamento instalado. A
instalação deverá ser realizada com a menor interferência possível na estrutura do prédio.

12.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte,
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de
não recebimento do equipamento instalado.

12.12 A CONTRATADA deverá vedar, com silicone, eventuais folgas na parede, evitando
infiltração de água da chuva.

12.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média
de até 15 (quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga
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de gás refrigerante, no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da
instalação se porventura a distância for maior.

12.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá ser considerada todo o material
elétrico a ser utilizado, independente da distância do Quadro de Distribuição Geral ao
ponto de instalação.

12.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos
equipamentos.

12.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os
cabos da condensadora (unidade externa).

12.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC
rígido. Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de
drenagem entre equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou
superior a 1%, exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão
ser envoltas com espuma de poliuretano para evitar condensação.

12.18 As tubulações de cobre deverão ser envoltas em tubo esponjoso, com espessura
compatível ao diâmetro da linha.

12.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada.

12.20 Nas tubulações frigorígenas deverá haver sifonamento entre as unidades expansora e
compressora.

12.21 Durante os serviços, deve-se proteger todos os equipamentos existentes, com plástico,
para evitar a entrada de poeira dentro dos aparelhos. No final dos serviços a área de instalação
deverá ser entregue limpa.

12.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga,
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e
parte elétrica nova.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade
sobre a qualidade do material fornecido.

13.2 A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a
que se refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.

13.3  À exceção do condicionador de ar de janela, para todos os aparelhos tipo split e cassete
são exigidos a tecnologia INVERTER. Tal exigência, justifica-se pela economicidade no consumo
de energia elétrica, além de proporcionar melhor desempenho e rapidez no atingimento inicial da
temperatura ideal de climatização e mantê-la estável.

13.4 No que diz respeito às especificações técnicas acima, a classificação de eficiência
energética conferida pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -
PROCEL, poderá ser substituída por coeficiente de eficiência energética compatível aos índices
inclusos nos intervalos das faixas de classificação referenciais (PROCEL) para cada item,
indicado em laudo ou instrumento equivalente emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO –
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Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.

13.5. As quantidades informadas acima representam uma estimativa de aquisição dos
produtos, os quais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Ministério Público
do Estado do Amazonas/ Procuradoria – Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada,
durante um período de 12 (doze) meses.

13.6 Os condicionadores de ar e máquinas de gelo que vierem a ser adquiridos deverão contar
com garantia total do fabricante, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data de recebimento definitivo do mesmo.

13.7 A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, seja por meio da rede
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, com, no mínimo, um
posto de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no
local de entrega e instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos
equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta Procuradoria.

13.8 O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela instalação e transporte dos
condicionadores de ar tipo split e cassete, nos locais indicados no Item 11.2.1 e ilustrados nos
Anexos I e II, bem como nas condições e especificações detalhadas neste Termo.

13.9.1 Os condicionadores de ar tipo janela – ACJ não precisarão ser instalados, devendo
apenas ser entregues no SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova
Esperança II, CEP 69037-473.

13.10.2 As máquinas de gelo não precisarão ser instaladas, devendo apenas ser entregues no
SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no seguinte
endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.

13.11 Os equipamentos deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o
caso, entregues em embalagens do fabricante, devidamente lacradas, acompanhados de guias e
manuais em português.

13.12.1 No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste
subitem, os materiais serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo do prazo
estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções legais cabíveis.

13.13 Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na nota
de empenho, salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à
vontade da contratada, solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre o fato alegado
e a impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos
comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo Fiscal do Contrato.

13.14 Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo
da PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de
Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas,
compatibilização entre os equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e
registro do nº de série no processo de tombamento de bens.

 

 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE
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1

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 12.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

 

40

 

UNIDADE

2

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 18.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

3

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 24.000 btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

20 UNIDADE

 

4

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
INVERTER, 36.000 btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE
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5

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO
SPLIT INVERTER, 48.000 btus, 220 OU 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

6

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 btus, ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 6.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

4 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

7

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE,
INVERTER, 24.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE,
INVERTER, 36.000 btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM
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8

PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 

9

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE
INVERTER, 48.000 btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

4    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

 

10

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE
INVERTER, 60.000 btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA
CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 4.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

11

1. CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus,
CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO.
ENTREGA NA CAPITAL.

2. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE
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SPLIT – DESTINADO AO INTERIOR DO ESTADO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

 

12

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

13

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

 

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO

Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de produção diária de no
mínimo 22Kg. Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio, Dispensa
instalação hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos (dedal); Voltagem: 110
volts; Sistema de refrigeração a gás refrigerante (R134); Garantia mínima de 12
meses.

10 UNIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 23/04/2024, às 08:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1308765
e o código CRC D2BBD230.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-
CPL/MP/PGJ, PELA EMPRESA AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
CNPJ N.º 01.319.640/0001-21, EM 18 DE ABRIL DE 2024 .
PRESSUPOSTOS LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A
EXISTÊNCIA DE UM ATO ADMINISTRATIVO, TEMPESTIVIDADE E
FUNDAMENTAÇÃO ATENDIDOS.  ALTERAÇÃO DO OBJETO.
ADIAMENTO DO CERTAME.
 

 
1. DA DECISÃO    
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 59, § 1.º do ATO PGJ
N.º 8/2024, decide:

 
a) Receber e conhecer dos pedidos de impugnação e esclarecimentos apresentados pela

empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , CNPJ N.º 01.319.640/0001-21, aos termos do
Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, pelo qual o Parquet Amazonense busca a
formação de registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e
máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

b) No mérito, suspender o certame para fins de emissão de novo edital, uma vez que
a unidade demandante se manifestou pela necessidade de alteração do objeto, em consonância com o art. 55,
§1º, da Lei n.° 14.133/21.

 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO
 
2.1.1. AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (doc. 1307496):
 
Chegou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em 18 de

ABRIL de 2024, às 11h04min., o pedido de impugnação interposto aos termos do Edital do Pregão
Eletrônico  n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ pela empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ,
CNPJ N.º 01.319.640/0001-21 (doc. 1307496), conforme inteiro em anexo à presente decisão.

 
2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
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Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto do art. 164, caput, da
Lei n.º 14.133/2021.

 
Reza esse dispositivo que "qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame".

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer pessoa é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. As peças em análise preencheram, também, esse requisito ao indagarem,
pontualmente, o entendimento de determinadas regras do Edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado

lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.1 e seguintes do Edital do

Pregão Eletrônico nº 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP, estipulando que:
 

24.1. Até o dia 18/04/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput,
da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 18/04/2024, 3
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(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital,
mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as
respectivas respostas, serão divulgados no
site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também
no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada
por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00
(horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av.
Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova Esperança, CEP: 69037-473, endereçado
à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências
requeridas, será designada nova data para realização da sessão pública,
salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.
24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo
sistema vincularão os participantes e a Administração.
 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, segundo inteligência do art. 183, da Lei n.º 14.133/2021, de onde
se extrai que nos "prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão
do dia do vencimento ".

 
Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do

Acre em Agravo de Instrumento:
 

(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC,
AI nº 2009.0000052, Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).

 
Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte

especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
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decisões.
 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures, a empresa AJL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, CNPJ N.º 01.319.640/0001-21, interpôs sua solicitação no dia 18/04/2024, às
11h04min. Portanto, ambas as peças trazidas a esta CPL são TEMPESTIVAS.

 
Sendo assim, passemos à análise do pedido.
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei nº. 14.133/2021, novel Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária da igualdade entre os licitantes, estimulando o caráter
competitivo da licitação, constante no Art. 5.º da Lei n.º 14.133/2021, abaixo disposto:

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro). (g.n.)

 
Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a

Administração Pública, em observância ao disposto no art. 5º, caput, da Lei n.º 14.133/2021, garantir a
igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios
básicos descritos no dispositivo supra.

 
Da análise dos pedidos apresentados, infere-se que as objeções suscitadas dizem respeito

às disposições expressas no próprio instrumento convocatório, notadamente, às especificações do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.

 
Os autos, então, foram encaminhados ao setor responsável pela demanda, a saber, Setor

de Patrimônio e Material - SPAT  deste Parquet, o qual, através do MEMORANDO Nº
295.2024.SPAT.1307976.2023.024600 manifestou-se, em análise ao pleito da empresa AJL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N.º 01.319.640/0001-21, conforme transcrição abaixo:

 
Senhor Pregoeiro,
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Senhor Pregoeiro,
 
Cumprimento Vossa Senhoria com o presente, e em resposta aos
questionamentos trazidos no documento (1307496), este SPAT se
manifesta da seguinte maneira:

Quanto ao tipo de gás: Este setor juntamente com a DEAC se
manifestam no sentido de manter o gás R410, tendo em vista que
o R32 tem a possibilidade de ser mais inflamável;

Quanto ao local da instalação faremos a retificação do Termo de
Referência;

Quanto ao valor estimado, deixamos para a CPL se
manifestar, pois se trata de matéria sigilosa, considerando que
este SPAT apenas fez uma estimativa do valor estimado;

Quanto a capacidade frigorigena este SPAT fará as devidas
retificações.

 
Atenciosamente,
 
Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material
 

Em relação à consulta sobre o valor estimado, o Pregoeiro esclarece que os preços
unitários de referência dos itens que constituem o objeto deste certame são sigilosos, de acordo com o item
2.4.2. do Edital. No entanto, após a conclusão da fase de negociação, os preços serão divulgados para o
conhecimento de todos os participantes.

 
Consequentemente, devido ao parecer do Setor Técnico sobre a necessidade de modificar

o objeto, especificamente no que se refere à exigência de indicar no edital o local de instalação dos
equipamentos e à mudança da  capacidade de refrigeração, uma nova data será estabelecida para a
realização da sessão pública.

 
Isto posto, esta Comissão, em cumprimento ao “item 24” do ato convocatório, considera

que as questões foram esclarecidas. Informamos que haverá uma correção no edital para os pontos que foram
aceitos, e o prazo para a apresentação de propostas será restabelecido.

 
Feitas tais considerações, passaremos à conclusão.
 
4. CONCLUSÃO
 
Em face do exposto acima, este Pregoeiro, decide receber o pedido de

esclarecimento apresentado pela empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , CNPJ N.º
01.319.640/0001-21, para, no mérito, acolher parcialmente os pedidos, especificamente no que se refere à
indicação no edital do local de instalação dos equipamentos e à mudança da  capacidade de
refrigeração, ressaltando o atendimento aos princípios basilares do Direito Administrativo, quais
sejam, Princípios da Supremacia do Interesse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

 
Considerando que o teor da presente decisão afeta a formulação das propostas por parte

das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21, este Pregoeiro informa
que o edital será retificado em relação aos pontos aceitos, e o prazo para a apresentação de propostas será
restituído.
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É o que temos a esclarecer.
 
 

Manaus, 23 de abril de 2024.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 23/04/2024, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1309193
e o código CRC F8C790FD.
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RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 94007/2024

Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br>
Ter, 23/04/2024 14:28
Para: elias@ajl.com.br <elias@ajl.com.br> 

1 anexos (541 KB)
Decisao 28-2024-CPL.pdf;

Prezado, boa tarde!

 

Em atenção ao pedido enviado, segue a DECISÃO Nº
28.2024.CPL.1309193.2023.024600, por onde o Pregoeiro decidiu, em síntese:

a) Receber e conhecer dos pedidos de impugnação e esclarecimentos
apresentados pela empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N.º
01.319.640/0001-21, aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ,
pelo qual o Parquet Amazonense busca a formação de registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze)
meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

b) No mérito, suspender o certame para fins de emissão de novo edital, uma
vez que a unidade demandante se manifestou pela necessidade de alteração do objeto, em
consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21.

 

Atenciosamente,

 

Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

De: elias@ajl.com.br <elias@ajl.com.br> 
Enviado: terça-feira, 23 de abril de 2024 08:25 
Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br> 
Cc: 'Samara Brito' <samara@ajl.com.br>; claudia@ajl.com.br <claudia@ajl.com.br> 
Assunto: ENC: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 94007/2024
 
Bom Dia
 
 
Alguma resposta quanto o pedido de esclarecimento
 
A�
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (NOVO)

  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

UASG 925849
 

OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do

Estado do Amazonas.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso.

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 09/05/2024 às 10h  (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[ X ] MENOR PREÇO / [__] MAIOR DESCONTO por [ X ] ITEM / [__] POR GRUPO / [__]

GLOBAL
 

MODO DE DISPUTA:
[X] ABERTO / [__] ABERTO E FECHADO / [__] FECHADO E ABERTO

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

[__] SIM / [X] NÃO
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024/CPL/PGJ-SRP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n.º 2023.024600, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, designada pelo Ato PGJ n.º 183/2023 e alterações, de lavra do Procurador-Geral de
Justiça, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Ato nº 008/2024/PGJ, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei nº 14.133, de 2021 e
suas alterações.

PROCESSO SEI 2023.024600
Recebimento das propostas a partir da data de publicação do aviso no PNCP
Abertura das propostas às 10h do dia 09/05/2024 (horário de Brasília)
Licitação exclusiva para ME/EPP (   ) SIM  ( X ) NÃO, exceto para os itens 11 e 14
Endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
Código UASG 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da equipe de
apoio, previamente credenciados no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br.
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão rigorosamente o
horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de registro de
preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas.
2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela abaixo e constante do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , que compõe o Anexo I deste Edital, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD

ITEM
EXCLUSIVO

PARA
ME/EPP

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO
 METROPOLITANA DE MANAUS

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
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1

12.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 40 NÃO

2

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
18.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 40 NÃO

3

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
24.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA

Unidade 20 NÃO
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A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

4

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
36.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

5

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
48.000 BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS.
DESTINADO À REGIÃO

Unidade 10 NÃO
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METROPOLITANA DE
MANAUS.

6

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 BTUS,
ATÉ 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 6.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

7

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 20 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 BTUS; 220 V,
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BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 20 NÃO

9

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO. A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
60.000 BTUS; ATÉ 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO
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10
DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. A CAPACIDADE
NOMINAL DE
REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 4.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 NÃO

11

CONDICIONADOR DE AR
DE JANELA – ACJ, 18.000
BTUS, CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO,
220 V, MONOFÁSICO,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, COR BRANCA, SEM
INSTALAÇÃO. ENTREGA
NA CAPITAL. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

Unidade 10 SIM

EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO INTERIOR
DO ESTADO DO AMAZONAS

12

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
12.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO 
DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES

Unidade 40 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
18.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
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FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES

Unidade 40 NÃO

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO. EM
POLIURETANO, COR
PRATA OU BRANCA,
CAPACIDADE DE
PRODUÇÃO DIÁRIA DE
NO MÍNIMO 22KG.
SENSOR DE GELO CHEIO,
SENSOR DE LÍQUIDO
VAZIO, DISPENSA
INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA; FORMATO
DO GELO: CRISTAL EM
CUBOS (DEDAL);
VOLTAGEM: 110 VOLTS;
SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO A GÁS
REFRIGERANTE (R134);
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

Unidade 10 SIM

2.3. No presente certame haverá itens com participação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, caso aplicável, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4.1. Na fase de aceitação da proposta, serão observados, como critério de aceitabilidade, os preços
unitários máximos estimados para os itens.
2.4.2. Por estratégia de contratação da Procuradoria-Geral de Justiça, os preços estimados serão
mantidos em sigilo até a fase de negociação, visando a seleção da melhor oferta.

2.4.2.1. Encerrada a fase de negociação, os preços serão disponibilizados para conhecimento de
todos os licitantes.

2.5. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital, sem prejuízo das demais
prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo
III do Edital.
2.6. As quantidades informadas representam uma estimativa máxima de aquisição, para fornecimento
durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro no PNCP e no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, no endereço diario.mpam.mp.br,
de acordo com as necessidades desta Procuradoria-Geral de Justiça/AM, podendo ocorrer de forma

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (novo) (1310476)         SEI 2023.024600 / pg. 309

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
HTTP://diario.mpam.mp.br


parcelada.
2.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período de 12
(doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso
2.6.2. Em cada processo de compra poderá ser solicitada apenas 1 (uma) unidade de um
determinado item, cujos pedidos dar-se-ão por demandas surgidas durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.7. As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.
2.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões, são as que
constam neste Edital e na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo III deste Edital.
2.9. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas as
despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças, encargos sociais, ou outras que possam
influir direta ou indiretamente nos custos.
2.10. Integram a presente licitação, como parte indissolúvel deste Edital:

a) Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 ;
b) Anexo II — Minuta de Termo de Garantia Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600;
c) Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV — Modelo de Declarações Complementares;
e) Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; e
f) Anexo VI — Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

2.11. Os prazos de garantia e a descrição dos serviços de assistência técnica deverão ser prestados em
conformidade com o ITEM 6 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 ,
com as disposições da Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexos I, e III, respectivamente, deste
instrumento convocatório.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão, quando efetivada, deverá recair por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, nas seguintes classificações orçamentárias:

3.1.1. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 - Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais e Elemento: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente;
3.1.2. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.091.3234.1557.0001 - Fortalecimento das Promotorias de Justiça do
Interior e Elemento: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o credenciamento
perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao SICAF, onde também deverão informar-se à
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES –
SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  (entidade promotora da licitação) por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita no
campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente , desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
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projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.6.4.1. O impedimento de que trata o item 5.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.6.8.1. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.6.11. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores, insolvência,
dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.12. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação legal no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.9. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital.
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6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e a possibilidade de divisibilidade,
será admitida proposta para, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado
para cada item.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.
6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.14.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos (no que couber):

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham as
informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem como
especificações vagas e incompletas.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
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objeto.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais/estaduais, quando participarem de licitações públicas.

7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.8.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverão ser o mesmo
para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos não
solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os serviços/entregar
os produtos descritos neste Edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida
neste Edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
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levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(s).
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 10,00 (dez reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Órgão Gestor do
Sistemas de Compras do Governo Federal.

8.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital
e seus anexos.
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.23.1. Nessas condições, as propostas de micreoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem

8.24.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento
8.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle

8.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

8.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.24.2.2. empresas brasileiras;
8.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo V:
a) Os os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 13º, I, da Lei nº 14.133/2021). Ocorrendo divergência entre os preços
unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;
e) Prazo de entrega: O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15
(quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da
respectiva Nota de Empenho.
f) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo menos 12 (doze) meses a partir da data do
aceite ou do recebimento definitivo.
g) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: se por meio terrestre/rodoviário,
aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda normal ou expressa. E quando
por outro meio, especificar claramente a forma de entrega.
h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;
j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
k) Quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
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imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de
conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos
deste Órgão.

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo IV do Edital, observado as exigências
mínimas do Termo de Referência, deverão ser efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos
fornecedores, em seu próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido
de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para
efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob
pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes,
sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização
(PAR) por eventual retardamento da licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas
incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.1.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.1.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.2.1 e 6.5. deste edital.
10.1.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

10.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , para fins de verificação do atendimento às características e
exigências reclamadas no edital e anexos.
10.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que, ressalvado o disposto no subitem 10.7.
deste Edital:

10.3.1. contiver vícios insanáveis;
10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;
10.3.6. Também será DESCLASSIFICADA a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final e reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.

10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o "caput", só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.4.1 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

10.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
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10.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;
10.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
10.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

10.7.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou Administração
poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas apontadas, limitado
a 3 (três) oportunidades, conforme previsto no Edital, vedada a juntada de documento novo.
10.7.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,
caso não seja informada na sessão a nova data de reabertura.
10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de
amostra, ou quando solicitado pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência e Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
10.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5. Se o Termo de Referência não dispor sobre o trâmite da apresentação da amostra, caso seja
solicitada a apresentação pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deve apresentá-la, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da
solicitação, observando-se:

10.10.5.1. Para avaliação da qualidade, os bens recebidos serão sujeitos à testes de aceitação.
Após o qual, emitirá um relatório completo dos testes efetuados, devidamente assinado. Quando
não estabelecido o procedimento no Termo de Referência,  os testes serão constituídos das
seguintes fases:

a) Abertura das embalagens;
b) Comprovação de que os materiais atendem às especificações mínimas exigidas ou
superiores oferecidas;
c) Colocação de amostra dos bens em funcionamento; e
d) Testes funcionais de configuração e desempenho deles.

10.10.5.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário da realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.5.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.10.5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.
10.10.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser
descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
10.10.5.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.14. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto contidas na
proposta vinculam a Contratada.
10.15. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complementares, os prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-
á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
10.17. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, ou por cópia
autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do
resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de desclassificação, observado o disposto no
item 25.8. e seguintes, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.4.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
11.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.

11.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.
11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
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(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
11.19. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa
oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos neste Edital.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.21. Ressalvado o disposto no subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.22. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.22.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.22.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.23. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.23.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
11.23.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.23.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme declaração do sistema;
11.23.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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11.23.7. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.
11.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.23.9. Os documentos referidos nos subitens acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico
(§1.º, art. 68, da Lei 14.133/21);
11.23.10. A comprovação de atendimento do disposto nos subitens 11.23.2, 11.23.3 e 11.23.11.
deverá ser feita na forma da legislação específica (§2.º, art. 68, da Lei 14.133/21);

11.24. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.24.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.24.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades:
a) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial e a DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do
acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço
patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente);
c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta,
chancela da Junta Comercial ou código de registro).

11.24.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.24.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura;
11.24.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da Licitante.
11.24.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um).

11.24.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
11.24.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida
pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do
licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando do documento
não constar data expressa de validade;

11.24.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,
deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios
Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº
11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (novo) (1310476)         SEI 2023.024600 / pg. 327



no respectivo documento, no prazo referido no item 11.24.3.;
11.24.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.24.4. Os documentos referidos no item 11.24. e subitens  limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.25. Relativos à Qualificação Técnica
11.25.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do sistema;
11.25.2. Apresentação de Documento Comprobatório (Art. 67, II, da Lei 14.133/21) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha
executado/entregue, a contento, serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente
objeto, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo aceitável a soma de
atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo de Referência.

11.25.2.1. Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com objeto, os
atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante do objeto licitado
ou do item vencido.
11.25.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão (ões)
deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.25.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter
dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa
na empresa.
11.25.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade
com este Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.26. Disposições Gerais da Habilitação:
11.26.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.26.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis.
11.26.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com
o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.26.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
11.26.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que
COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-versa.

11.26.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento
em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da interessada e a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.27.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.28. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com prazo de
validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.31. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

11.31.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11.32. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em seguida os
autos à autoridade competente para homologação.
11.33. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
12.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.4.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, CEP.:
69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h (horário local).

12.9.1. Os interessados poderão solicitar cópia dos autos por meio do e-mail licitacao@mpam.mp.br
12.10. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.11. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de
outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.12. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do certame e
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes
permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.13. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente.
14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário, quando convocado a comparecer, terá o prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as condições
de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato (ou
retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua
celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, procedendo-se na forma do item
10.11., sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do contrato
(ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida recomposição
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dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances.
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. As informações suficientes à execução do objeto constituem os ITENS 2 e 5 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo
máximo de entrega do objeto solicitado não será superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

15.1.1. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos materiais, desde o local da
embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 09h00 às 17h00 (horário de
Brasília) no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas;
15.1.2. A entrega dos materiais permanentes deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail
material@mpam.mp.br.

15.2. O recebimento dos materiais será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, conforme
o ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 .

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1. Após homologação do resultado desta licitação, a PGJ, através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, convocará o vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes à
assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

16.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.
16.1.2 Para assinar a Ata de Registro de Preços, o representante legal da empresa deverá apresentar
procuração e/ou contrato social e cédula de identificação.
16.1.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar
os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus
Anexos e também na proposta apresentada.
16.1.4. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços pelo fornecedor.

16.2. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato e/ou da Ata de Registro de Preços (Art. 92, XVI, da Lei 14.133/21). 
16.3. Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-as as
sanções legais cabíveis.
16.5. A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições dispostas na ata de
registro de preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração.
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16.6. Na hipótese da empresa vencedora ter seu registro cancelado ou não firmar a contratação no prazo e
condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do Edital. Nessa hipótese, a Administração deverá
negociar com o fornecedor convocado quanto ao preço ofertado, visando manter as condições mais
vantajosas do Registro de Preços.
16.7. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada
por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme
disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ.
16.8. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de Registro de Preços
– ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.8.1. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os tiver
enviado durante a sessão pública do pregão.

16.9. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
promotora da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

17. DA VALIDADE, CONTROLE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços terá a  vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP
e Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
17.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, decorrentes das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei
nº. 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado.

17.2.1. Ainda que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124,
da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
novo processo licitatório.
17.2.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o PROPONENTE registrado será
convocado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  para a devida
alteração do valor registrado na Ata.

17.3. O PROPONENTE terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa:

17.3.1. A pedido, quando:
17.3.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
17.3.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições.

17.3.2. Por iniciativa do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, quando:
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17.3.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
17.3.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
17.3.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
17.3.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
17.3.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
17.3.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes.

17.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos proponentes a nova ordem de
registro.
17.5. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

17.5.1. Por decurso de prazo de vigência.
17.5.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

17.6. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo SETOR DE COMPRAS E
MATERIAIS – SCOMS, que os valores constantes na Ata de Registro de Preços estão divergentes
daqueles praticados no mercado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS poderá:

17.6.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados no
mercado;
17.6.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº.
14.133/21, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pelo Ministério Público do Estado do
Amazonas.

17.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega de bens ou serviços, sempre por escrito, deverão ser
encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia do respectivo vencimento, com a devida
documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.8. Os pedidos de alteração de marca e/ou modelo do objeto registrado deverão ser protocolados em até
5 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação comprobatória dos
fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

17.10. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
17.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.
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17.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, observarão os seguintes limites:
I – o quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo do item registrado na ata de registro de preços; e
II – o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

17.13. Todas as comunicações com as empresas detentoras da Ata de Registro dar-se-ão por meio
dos e-mails e dados contidos, especialmente, na Proposta de Preços em conjunto ao SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-
mail constante da proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º, do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou instrumento
equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via
Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de
Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de
cadastro disponível no endereço eletrônico: https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os
tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (novo) (1310476)         SEI 2023.024600 / pg. 334

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php? acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0


condições contidas neste Edital, em seus Anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital;

18.2. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;
18.2.3. a CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 139 da
mesma Lei.

18.3. Os bens objeto desta licitação, deverão contar com garantia e assistência técnica do fabricante ou pela
assistência técnica autorizada, contados a partir do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto,
devendo atender ao prazo de garantia exigido para cada item, conforme especificado no ITEM 6 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 .
18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
18.5. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da Ata de Registro de Preços.
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da contratada constituem o subitem 7.2 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital.
19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, os seguintes dados: Banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o número do CNPJ e
Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o subitem 7.1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital.
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21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a ITEM 10 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460,  Anexo I deste Edital, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do
atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, CNPJ nº 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de
Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
conforme descrito no link: https://www.mpam.mp.br/servicos-sp261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no Edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes serão
convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do
Amazonas – SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o envio
dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante o certame no
próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou
posteriormente após a adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que
naquele primeiro momento não será motivo para sua desclassificação:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.);
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d) Comprovante de endereço, tais como: conta de água, energia, gás, serviços de internet
ou contrato de aluguel.

21.7.1.2. Caso a vencedora não realize o cadastro em até 5 (cinco) dias após a homologação
do certame, poderá responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da execução
do ajuste, com possível aplicação das sanções previstas neste Edital, bem como perda do direito
de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes:

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
22.1.5. fraudar a licitação
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

22.2.1. advertência;
22.2.2. multa;
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens  22.1.4., 22.1.5., 22.1.6., 22.1.7. e 22.1.8., a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do ESTADO DO
AMAZONAS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
22.15. O disposto nos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela Administração Pública.
22.16. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
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assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes.
22.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.18. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, serão aplicadas as sanções previstas no ITEM 8 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.02460  e neste instrumento convocatório, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4.
22.19. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.20. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.20.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

22.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
22.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
22.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.24. O fluxo procedimental quanto aos Processos Administrativos de Responsabilização – PAR  no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021
(publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes da
assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente, em até 5
(cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido por
intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas relativas à
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao
preço final.
23.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:

a) Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de cada item
constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a
elevação dos encargos do particular;
b) Demonstração de forma cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é,
ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta;
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c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) Comprovação de que o desequilíbrio decorre de fato, imprevisível ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, apresentado, para tanto TODOS os documentos que comprovem a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);
e) Memória de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;
f) Demonstração de que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a empresa
contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral,
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido da
contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido
durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da
publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto aguarda
o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 18/04/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011)
conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 18/04/2024, 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
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24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados no
s i t e https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar
impugnações /esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00 (horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av. Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova
Esperança, CEP: 69037-473, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo sistema vincularão os participantes e a
Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
15h00 (horário de Brasília), na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.
8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão
TCU 1211/2021 - Plenário, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).
25.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade
de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame.
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25.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em
face da conduta do licitante.
25.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação ou nova
proposta escoimada das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.8. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.8.1. O comprovante poderá ser digitalizado e enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.8.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações, sem
apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
25.8.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua
convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital
respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

25.8.3.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

25.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e
local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de pregão.
25.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
25.13. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
25.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma empresa
concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.16. Em substituição aos respectivos originais todos os documentos poderão ser apresentados em cópia
autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste último caso, a
autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia anterior à data prevista
para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
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obrigação do item anterior.
25.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
25.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da realização da
licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br e
www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL, licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. O Edital e seus anexos também estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.
25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao custo
reprográfico, calculado no produto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, depositado na Conta-
Corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do FUNDO DE
APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007 e na Lei n.º
14.133/21 e alterações.
25.23. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa de
qualquer outro.

Manaus, 24 de abril de 2024.
 
 

CLEITON DA SILVA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente.
Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460

 
 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação de  Condicionadores de
ar serem disponibilizados pelo Patrimônio, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o melhorando
da qualidade de atendimento das demandas deste Ministério Público, com garantia de no mínimo 12 meses.
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MÓVEIS
2.1. As especificações dos aparelhos que serão adquiridos e suas respectivas quantidades encontram-se
descritas no Anexo I deste Termo.
2.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação, contendo a
identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e condições de
comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes neste Termo.
2.3. Os aparelhos deverão ter garantia de 12 meses, no mínimo, a contar do recebimento definitivo dos
mesmos na Seção de Patrimônio.
2.4. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica, não serão aceitos aparelhos falsificados, usados ou
recondicionados.
2.5. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena de
desclassificação da licitante.
 
3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS
3.1. Na proposta de preço deverá constar:
3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);
3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando aplicável;
3.1.3. A quantidade solicitada;
3.1.4. Os valores: unitário e total;
3.1.5. O prazo de entrega; e
3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social, CNPJ, nome do
representante legal, telefones de contato e e-mail.
3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão considerar inclusas
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todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que possam influir direta ou
indiretamente nos custos.
3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma amostra,
catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do Anexo I deste Termo.
3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco dias úteis,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação;
3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de que haja
possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item 2.2 deste Termo; e
3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Patrimônio– PGJ, situada na Avenida Coronel Teixeira nº
7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento pelo telefone (92) 3655-
0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.
3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente, portanto, não serão acolhidas
como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado, alegações que transfiram a
responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente comprovada pelo fornecedor, e
3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem risco inerente à
atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa transportadora eventualmente acionada
pelo fornecedor para efetuar a entrega.
3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de apresentar amostras
ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do produto já utilizado pela PGJ.
3.5. Para efeito de avaliação dos móveis será levada em conta a conformidade com as especificações e
características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em conjunto, levando-se em
consideração o fim a que se destinam os móveis e, principalmente, o seguinte:
3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima utilizada e a
precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação;
3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem rebarbas,
amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e
3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as exigências citadas
nas especificações, em condições normais, sem danos.
3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem gerar direito de
indenização à licitante.
3.7. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus anexos, esta será reprovada pela
PGJ e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de
classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às disposições
do Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.
3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de decorrido o
prazo de entrega.
3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a aquisição do
material por esta PGJ.
3.10 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido, a contento,
materiais de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.
3.11 O fabricante dos produtos ofertados deverá contar com assistência técnica seja por meio da rede
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, no Estado do Amazonas, com, no
mínimo, um posto de assistência técnica.
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4. DAS VALIDADES
4.1. Os aparelhos especificados neste Termo deverão ter garantia regular não inferior a doze meses, contado a
partir da data da entrega definitiva.
4.2. Caso o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo exigido,
prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja inferior ao
mínimo exigido, prevalecerá o mínimo de doze meses.
 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO
5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de quinze dias consecutivos, contados do primeiro
dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.
5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, deverá
ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.
5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-Geral de Justiça
do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.
5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na
Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, no horário de
8:00 às 14:00 horas.
5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de antecedência
pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.
5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Patrimônio– PGJ recusar a entrega,
realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom andamento do serviço
no Patrimônio.
5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:
5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua conformidade com
as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição,
será atestado o seu recebimento; e
5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no DANFE,
depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à amostra aprovada.
5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os aparelhos que não estiverem em perfeitas condições e de
acordo com as especificações estipuladas neste Termo ou que sejam de outra marca.
5.9. Aparelhos excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão ser retirados
no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena de autorização tácita para a
destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de indenização à contratada.
5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como condição
para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo para pagamento do
material adquirido.
5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente justificado e
desde que aceito pela PGJ.
5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos itens
previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.
5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.
 
6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período estabelecido no
item 6.2 deste Termo, a prestar garantia aos aparelhos entregues, devendo substituir, no todo ou em parte, as
suas expensas, no prazo de quinze dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do
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recebimento da respectiva notificação enviado pela PGJ acerca do problema, quaisquer móveis que
apresentem defeito, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou
descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.
6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei nº
8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.
6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
6.4 O prazo de garantia total para os equipamentos e serviços será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, inclusive em
relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal. A garantia envolve todo o serviço de
instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos.
6.5 A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do fabricante, a contar do
recebimento definitivo do objeto.
6.6. FICARÁ A LICITANTE VENCEDORA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS ATÉ O TÉRMINO
DA GARANTIA, independente da garantia fornecida pelo fabricante.
6.7. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, substituições de peças e/ou
equipamentos, configuração decorrente de falhas nos equipamentos, taxas de visita e todas as despesas com
deslocamento de seus técnicos, durante toda a vigência da garantia.
6.8. Em razão da garantia e da assistência técnica dos aparelhos, será firmado contrato com a licitante
vencedora.
6.9. A garantia ora prevista inclui a substituição de peças novas e sem uso, bem como a mão de obra
respectiva.
6.10. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá ser prestado
de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes,
reparos e correções necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter o
equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a PGJ/AM.
6.11 A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas substituições de peças
ou do aparelho.
6.11.1 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados
por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE;
6.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela CONTRATADA,
por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, com, no mínimo, um posto
de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e
instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar
qualquer ônus a esta Procuradoria.
6.13 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não se
eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.
6.14 A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do contrato, a
qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.
6.15 O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE, no
PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da sua
solicitação formal;
6.16 O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia ofertada,
não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e para o interior do
estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, a partir da chamada
técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.
6.17 Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o prazo máximo
de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e entrega do serviço, sendo
permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do fabricante do aparelho.
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6.18 Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens 6.13 a 6.15
deste Termo, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso o motivo seja aceito
pela CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a devolução definitiva do
equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com características iguais ou
superiores.
6.19 Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e permanecendo o
equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de condicionadores de ar portáteis.
6.20 A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no horário
compreendido entre 8 h e 14 h.
6.21 Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou ocorrendo o término
do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços não realizados por culpa da
CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou pelo período necessário para a
realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.
6.22 Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM,
diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas
as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo
rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;
6.23 A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos chamados
técnicos;
6.24 Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.
6.25 A garantia fornecida pela CONTRATADA só começará a contar do atesto feito pelo Setor de
Patrimônio, qualquer defeito que o aparelho porventura apresentar antes do atesto, a CONTRATADA fica
obrigada a entregar um aparelho novo
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as informações e
esclarecimentos necessários;
7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações constantes do
Anexo I deste Termo;
7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos móveis que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo
com a especificação;
7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;
7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” do documento fiscal, bem
como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim; e
7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou subordinados.
7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do Edital
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo, observando
as especificações presentes no Anexo I;
7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;
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7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos móveis adquiridos do veículo de transporte,
incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.
7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou defeitos
ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;
7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados da data do
envio da respectiva notificação;
7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se iniciarão
automaticamente após dois dias úteis.
7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição;
7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;
7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em
seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;
7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original,
sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade da Ata/Contrato; e
7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do Código de
Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.
7.3 Todo o transporte dos equipamentos que irão para o interior do Estado, ficará por conta da contratada,
tanto parte terrestre como fluvial.
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
Contratada que:
8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;
8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de entregar a
documentação exigida dentro do prazo; e
8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota de Empenho,
no prazo estabelecido.
8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada ficará sujeita
às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto contratado:
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8.2.1. Advertência;
8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do Acordo de
Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2% (dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na entrega do
objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua aplicação até 10% (dez
inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser considerado como descumprimento total da
obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por não
apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar certidões com prazo de
vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta, quando sem
justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de
Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado
do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado descumprimento parcial
ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de descumprimento
parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato
por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como independentes e
cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da garantia
prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em documento
por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.
8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar comportamentos
com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução parcial do contratado, a não
manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual, o descumprimento deliberado e
reiterado dos prazos e das obrigações previstas na Ata/Contrato.
8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à Contratada que
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, falhar ou fraudar
na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com
qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial, condutas que tenham gerado
prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da
Administração, em especial nos casos de reincidência.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da PGJ ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento da Ata/Contrato.
 
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar
devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º
04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade
Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da
Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota de Empenho
e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.
10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como condição de
pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação
do Contratante.
10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos neste Termo, no Edital e na
Ata/Contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues na Seção de
Patrimônio ou por meio do e-mail material@mpam.mp.br ou no Setor de Protocolo da Contratante.
10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a condição de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá, também,
estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores
– da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.
 
11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.
11.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento da NOTA DE EMPENHO e da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS/SERVIÇOS pela empresa CONTRATADA.
11.2 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela Procuradoria-Geral de
Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8 h às 14 h, após agendamento prévio com o SETOR
DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM pelo telefone (92) 3655-0767/766, nos seguintes endereços:
11.2.1 Na Região Metropolitana de Manaus:
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ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT CASSETE

1

MANAUS
 

1. Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira
Nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473
(andar térreo; 1º andar, 2º andar, 3º andar e
4º Andar);

X X

2. Prédio Anexo do Aleixo. Avenida
André Araújo, nº 19, Aleixo (andar térreo; 1º
andar, 2º andar e 3º andar);

X X

3. Prédio Anexo Administrativo do
Aleixo. Avenida André Araújo, nº 23, Aleixo
(subsolo e andar térreo);

X X

4. Fórum Ministro Henoch da Silva
Reis. Av. Paraíba, s/n, São Francisco (5º
andar);

X X

5. Fórum Desembargador Azarias
Menescal de Vasconcelos . Av. Autaz
Mirim, s/n, Jorge Teixeira (andar térreo e 1º
andar);

X X

6. Shopping Cidade Leste . Av. Autaz
Mirim, N 282, Bairro Tancredo Neves (2º
andar);

X X

7. Fórum Desembargador Mário
Verçosa. Rua Alexandre Amorim, nº 285,
Aparecida (2º andar e 3º andar);

X X

8. Fórum Desembargador Lúcio Fontes
de Resende. Av. Noel Nutels, s/n, Cidade
Nova (1º andar);

X X

9. Centro Integrado de Atendimento
Inicial ao Adolescente Infrator. Av.
Desembargador João Machado, s/n,
Alvorada I (1º andar);

X X

10. Centro Universitário Nílton Lins
(74ª PJ) Av. Professor Nílton Lins, 3259,
Parque das Laranjeiras (andar térreo);

X X

11. Prédio Anexo da Belo Horizonte
– Rua Belo Horizonte, 500, Aleixo (andar
térreo e 1 andar);

X X

12. Prédio da Rua Paraíba, 175, esquina
com Rua São Luís – Adrianópolis (andar
térreo e 1º andar);

X X

CAREIRO DA
VÁRZEA

Promotoria de Justiça de Careiro da
Várzea Rua 29 de janeiro, S/N – Centro.
CEP 69.255-000 (andar térreo).

X  

IRANDUBA Promotoria de Justiça de Iranduba Av.
Rio Madeira, S/N 69.405-000 (andar térreo). X  
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ITACOATIARA

1. Promotoria de Justiça de Itacoatiara.
Av. Torquato Tapajós, Nº 314 Centro (andar
térreo);

X  

2. Fórum Desembargadora Marinildes
Mendonça. CEP: 69.100-000 (andar
térreo);

X  

MANACAPURU
Promotoria de Justiça de Manacapuru.
Av. Eduardo Ribeiro, nº 984, Centro (andar
térreo).

X  

NOVO AIRÃO

Promotoria de Justiça de Novo
Airão AV.
Antenor Carlos Frederico, nº25 Centro CEP:
69730-000 (andar térreo).

X  

PRESIDENTE
FIGUEIREDO

Promotoria de Justiça de Presidente
Figueiredo Av. Padre Callery, nº88
Tancredo
Neves CEP: 69735-000 (andar térreo).

X  

RIO PRETO DA
EVA

Promotoria de Justiça de Rio Preto da
Eva Rua João Domingos De Monteiro, nº07
Centro CEP: 69115-000 (andar térreo).

X  

 

11.2.2. No interior do Estado do Amazonas – divisão por Sub-Regiões/Municípios e por calha
(Conforme Anexos I e II):
a) Sub-Região do Alto Solimões

 
 
 
 

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

2

AMATURÁ Praça São Cristóvão, S/Nº Centro CEP: 69200-000
(andar térreo). X

ATALAIA DO NORTE Estrada Augusto Luzeiro, Nº75 Centro CEP: 69650. X

BENJAMIM
CONSTANT AV. Castelo Branco, Nº469 Centro CEP:69630. X

SANTO ANTÔNIO
DO IÇÁ Rua São Francisco, s/nº Taboca CEP: 69680. X

SÃO PAULO DE
OLIVENÇA Praça São Paulo, s/nº Centro CEP: 69600. X

TABATINGA Av. Da Amizade, nº60 Altos do Banco do Brasil
Centro CEP: 69640. X

b) Sub-Região do triângulo Jutaí – Solimões - Juruá

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT
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3

ALVARÃES Rua Bela Vista S/N Centro CEP: 69475-000 X

FONTE BOA RUA Francisco Pereira De Souza, s/nº Centro
CEP: 69670-000 X

JAPURÁ AV. Amândio Barbosa , S/Nº Centro CEP.: 69495-000 X

JURUÁ RUA Francisco de Paula, Nº 100 Centro CEP:
69520-000 X

JUTAÍ RUA 7 De Março, Nº59 Centro CEP: 69660-000 X

MARAÃ AV. Castelo Branco, nº30 Centro CEP: 69490-000 X

TEFÉ Rua Daniel Sevalho, nº215 Centro CEP.: 69470-000 X

UARINI Av. Espírito Santo, 286 – Centro CEP: 69485-000 X

 

c) Sub-Região do Purús

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

4

BOCA DO
ACRE

RUA Júlio Toa S/N – Platô Do Piquiá CEP: 69850-000 (andar
térreo); X

CANUTAMA RUA Floriano Peixoto, nº242 CENTRO CEP:
69820-000 (andar térreo); X

LÁBREA Praça Cel. Lábrea, nº95 – Centro CEP: 69830 – 000 (andar
térreo); X

PAUINI Rua Castelo Branco, nº247 Centro CEP: 69860 – 000 (andar
térreo); X

TAPAUÁ Av. Presidente Castelo Branco, nº390 Centro CEP: 69480-000
(andar térreo); X

 

d) Região do Juruá

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

5

CARAUARI AV. D. Pedro II, Nº 198 Centro CEP: 69500-000 (andar
térreo); X

EIRUNEPÉ AV. Getúlio Vargas, nº130 Centro FÓRUM
ARTHUR VIRGÍLIO CEP: 69880-00(andar térreo); X

ENVIRA RUA 27 De Julho, S/Nº – São Francisco
CEP:69870-000 (andar térreo); X

GUAJARÁ Rua Antônio Ferreira, nº 40 – Centro CEP: 69895-000 (andar
térreo); X

IPIXUNA Rua Edmar Herculano, nº361 Centro (andar
térreo); X

ITAMARATI AV. Boa Vista, Nº105 CENTRO CEP: 69510-000 (andar
térreo); X

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (novo) (1310476)         SEI 2023.024600 / pg. 354



 

e) Região do Madeira

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

6

APUÍ AV. 13 De Novembro, s/nº Praça dos Três Poderes Centro
CEP: 69265-000(andar térreo); X

BORBA AV. Constantino Nery, Nº95 Centro CEP: 69200-000(andar
térreo); X

HUMAITÁ RUA Monteiro, s/nº Centro CEP: 69800-000
(térreo e 1º andar) X

MANICORÉ Trav. Pedro Tinoco, s/nº Centro CEP: 69280-
000(andar térreo); X

NOVO
ARIPUANÃ

AV. 19 De Dezembro, Nº1068 Centro CEP: 69260-000(andar
térreo); X

 

f) Região do Alto Rio Negro

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

7

BARCELOS Rua Padre José Baúsusla, 222 – São Sebastião
CEP:69700-000 (andar térreo); X

SANTA ISABEL DO
RIO NEGRO

Rua Beira Rio, s/nº FÓRUM DE JUSTIÇA Centro
CEP:69740-000(andar térreo); X

SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA

AV. 07 De Setembro, s/nº Centro CEP: 69750-
000(andar térreo); X

g) Região do Rio Negro Solimões

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

8

ANAMÃ Rua Álvaro Maia S/N Centro CEP: 69445-
000(andar térreo); X

ANORI AV. 31 De Março, Nº 344 Centro CEP: 69440-000 (andar
térreo); X

AUTAZES Rua Marechal Costa e Silva, Nº 23 Centro CEP 69240-
000(andar térreo); X

BERURI RUA Costa e Silva s/nº São Francisco CEP: 69000-000
(andar térreo); X

CAREIRO
CASTANHO

AV. Adail de Sá, S/ Nº – Centro CEP: 69250-000 (andar
térreo); X

COARI Rua Gonçalves Ledo, Nº 132 Centro CEP: 69460-000
(andar térreo); X
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(andar térreo);

CODAJÁS AV. Getúlio Vargas, nº48 CENTRO CEP: 69450-000
(andar térreo); X

MANAQUIRI RUA Abílio Cintra, nº05 Centro CEP: 69435-
000(andar térreo); X

 

h) Região do Médio Amazonas

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

9

ITAPIRANGA AV. Pres. Getúlio Vargas, nº151 Centro CEP: 69120-
000 (andar térreo); X

MAUÉS RUA Guaranópolis, s/nº Maresia CEP: 69730-000
(andar térreo); X

NOVA OLINDA DO
NORTE

Rua Triunfo, nº349 Centro CEP.: 69230-000 (andar
térreo); X

SILVES Estrada Sizenano Do Grana, s/nº Panorama CEP:
69110-000 X

URUCURITUBA Trav. Pedro Tinoco, nº90 Centro CEP: 69080-
000(andar térreo); X

 

i) Região do Baixo Amazonas

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

10 BARREIRINHA Praça Cristo Redentor, s/nº Centro CEP.: 69160-000
(andar térreo); X

 BOA VISTA DO
RAMOS RUA 07 DE Setembro, S/Nº Centro CEP: 69195-000 X

 NHAMUNDÁ RUA Furtado Belém, nº04 – Centro CEP.: 69140-000 X

 PARINTINS Estrada do Macurany, Nº 159 Conj. João Djard Vieira I
CEP: 69159-000 (andar térreo); X

 SÃO SEBASTIÃO
DO UATUMÃ

Rua São Francisco, s/nº Taboca CEP 69135-
000 (andar térreo); X

 URUCARÁ Rua Coronel Pinto, s/nº Aparecida CEP: 69130-000
(andar térreo); X

 

11.3  Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo da
PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de
Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas,
compatibilização entre os equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e registro
do nº de série no processo de tombamento de bens. O agendamento dar-se-á através dos números de
telefone indicados no item 11.2 e no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº
7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.
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12. DA INSTALAÇÃO
12.1 Os condicionadores de ar tipo split e cassete deverão ser instalados nos endereços indicados pelo
Setor de Patrimônio, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega do
objeto quando forem na capital do Estado do Amazonas e em 15 (quinze) dias úteis quando forem no
interior do Estado do Amazonas.
12.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da instalação
dos novos.
12.2.1 Com relação aos condicionadores de ar, nos locais em que houver necessidade de serem removidos,
deve-se tomar as seguintes precauções:
12.2.1.1 Retirar o equipamento sem danificá-lo, tomando os cuidados técnicos para preservá-lo;
12.2.1.2 Os serviços de retirada serão acompanhados por servidor indicado pela CONTRATANTE.
12.3 Nos lotes do presente Termo, para cada item correspondente aos equipamentos split e cassete, o serviço
de instalação já está considerado.
12.4. Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condesadora e a evaporadora,
deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, tendo em vista que se a
distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem eficácia, devendo o setor de
Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução.
12.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como como, andaimes, gruas, cadeiras,
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, ficando a
cargo do contratado todos esses equipamentos.
12.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, ou
empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que a
responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de alvenaria) e pelo
fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) será da CONTRATADA.
12.6 Os materiais necessários para a execução do serviço deverão estar de acordo com as especificações do
fabricante.
12.7 Os serviços de instalação deverão ser realizados por funcionários capacitados, de acordo com as normas
técnicas vigentes.
12.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser
subcontratado.
12.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal da contratação Comprovante de registro de ART –
Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço no CREA-AM.
12.10 Nos casos de instalação ou deslocamento sobre as edificações, em regiões acima da cobertura, é
indispensável a utilização de pranchas de madeira apoiadas sobre as telhas para a execução desses serviços, a
fim de minimizar os impactos das pessoas se locomovendo.
12.11 Eventuais danos causados às instalações (telhado, pintura, divisórias, persianas, gesso, instalações
elétricas, alvenaria) ou a quaisquer outros bens do CONTRATANTE deverão ser reparados pela
CONTRATADA, sob pena de não recebimento do equipamento instalado. A instalação deverá ser realizada
com a menor interferência possível na estrutura do prédio.
12.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, este serviço
será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de vidro causada por
eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de não recebimento do equipamento
instalado.
12.12 A CONTRATADA deverá vedar, com silicone, eventuais folgas na parede, evitando infiltração de água
da chuva.
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12.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, no
procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a distância
for maior.
12.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá ser considerada todo o material elétrico a ser
utilizado, independente da distância do Quadro de Distribuição Geral ao ponto de instalação.
12.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no quadro de
distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos equipamentos.
12.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou eletroduto
rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os cabos da condensadora
(unidade externa).
12.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. Cada
equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre equipamentos. As
tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, exceto quando houver bomba de
drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com espuma de poliuretano para evitar
condensação.
12.18 As tubulações de cobre deverão ser envoltas em tubo esponjoso, com espessura compatível ao
diâmetro da linha.
12.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica deverão ser
convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada.
12.20 Nas tubulações frigorígenas deverá haver sifonamento entre as unidades expansora e compressora.
12.21 Durante os serviços, deve-se proteger todos os equipamentos existentes, com plástico, para evitar a
entrada de poeira dentro dos aparelhos. No final dos serviços a área de instalação deverá ser entregue limpa.
12.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, independente do tempo
de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e parte elétrica nova.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a
qualidade do material fornecido.
13.2 A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a que se
refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.
13.3  À exceção do condicionador de ar de janela, para todos os aparelhos tipo split e cassete são exigidos a
tecnologia INVERTER. Tal exigência, justifica-se pela economicidade no consumo de energia elétrica, além de
proporcionar melhor desempenho e rapidez no atingimento inicial da temperatura ideal de climatização
e mantê-la estável.
13.4 No que diz respeito às especificações técnicas acima, a classificação de eficiência energética conferida
pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL, poderá ser substituída por
coeficiente de eficiência energética compatível aos índices inclusos nos intervalos das faixas de classificação
referenciais (PROCEL) para cada item, indicado em laudo ou instrumento equivalente emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.
13.5. As quantidades informadas acima representam uma estimativa de aquisição dos produtos, os quais
deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria – Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada, durante um período de 12 (doze)
meses.
13.6 Os condicionadores de ar e máquinas de gelo que vierem a ser adquiridos deverão contar com garantia
total do fabricante, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento
definitivo do mesmo.
13.7 A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, seja por meio da rede mantida pelo
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próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência
técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e instalação dos
equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta
Procuradoria.
13.8 O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela instalação e transporte dos condicionadores de ar
tipo split e cassete, nos locais indicados no Item 11.2.1 e ilustrados nos Anexos I e II, bem como nas
condições e especificações detalhadas neste Termo.
13.9.1 Os condicionadores de ar tipo janela – ACJ não precisarão ser instalados, devendo apenas ser
entregues no SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no
seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.
13.10.2 As máquinas de gelo não precisarão ser instaladas, devendo apenas ser entregues no SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no seguinte
endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.
13.11 Os equipamentos deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o caso,
entregues em embalagens do fabricante, devidamente lacradas, acompanhados de guias e manuais em
português.
13.12.1 No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste subitem, os materiais
serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo do prazo estabelecido para a entrega e da
aplicação das sanções legais cabíveis.
13.13 Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na nota de empenho,
salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade da contratada,
solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento
do estabelecido neste, por meio de documentos comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo
Fiscal do Contrato.
13.14 Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo da
PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de Patrimônio e
Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas, compatibilização entre os
equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e registro do nº de série no processo de
tombamento de bens.
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ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

1

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

 
40

 
UNIDADE

2

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. 
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

3

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

20 UNIDADE

 
4

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
btus , 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 
5

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 btus ,
220 OU 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
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6

INVERTER, 60.000 btus , ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 6.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

7

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000
btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 
8

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000
btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 
9

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000
btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
4    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

 
10

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000
btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA:
ATÉ PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 4.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE
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11

1. CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus , CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA CAPITAL.
2. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

SPLIT – DESTINADO AO INTERIOR DO ESTADO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

 
12

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus ,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

13

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus ,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

 

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO
Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de produção diária de no mínimo 22Kg.
Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio, Dispensa instalação hidráulica; Formato do
gelo: cristal em cubos (dedal); Voltagem: 110 volts; Sistema de refrigeração a gás
refrigerante (R134); Garantia mínima de 12 meses.

10 UNIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 23/04/2024, às 08:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1308765
e o código CRC D2BBD230.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 5.2023.SPAT.1181944.2023.024600

1. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA NECESSIDADE

1.1. Este estudo técnico preliminar (ETP) visa fornecer informações necessárias para formar ata
de registro de preços para subsidiar o processo de futuras aquisições de aparelhos de ar
condicionado, com o propósito de atender a demanda da Procuradoria-Geral de Justiça.

1.2. Setor Requisitante: Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado no
edifício-sede, situada na Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas,
CEP 69.037-473, telefone (92) 3655-0766, e-mail: patrimonio@mpam.mp.br

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A sugerida formação de ata de registro de material permanente necessário para a realização
das atividades laborais da Procuradoria-Geral de Justiça.

2.2. A pretensa contratação está inclusa na reserva orçamentária do exercício financeiro em curso
administrada pela Diretoria de Planejamento da PGJ.

 

3. REFERÊNCIA LEGAL

3.1. O presente estudo técnico preliminar vem em atendimento a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O presente estudo propõe a formação de ata de registro de preços de aparelhos de ar
condicionado visando suprir as necessidades deste Ministério Público.

4.2. O registro de preços propiciará condições necessárias às atividades de rotina
desempenhadas por este Parquet.

5. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. As especificações dos aparelhos e suas respectivas estimativas de quantidades a serem
adquiridas constam no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.

5.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos em embalagens adequadas a seu transporte e
conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, bem como demais
informações e condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor,
não sendo aceitos, em hipótese alguma, móveis usados ou recondicionados.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A proposta de registro de preços do presente estudo se constitui, no atual cenário, em bens
comuns com frequente aquisição por órgãos públicos em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade no mercado de empresas aptas ao fornecimento dos móveis a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

7. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O produto possui padrão de qualidade definidos por meio de especificações usuais de
mercado, portanto, trata-se de bens comuns previsto no inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

7.2. A classificação orçamentária da despesa será no elemento 44905242, Mobiliário em Geral

7.3. O valor total preliminarmente estimado a ser contratado é de R$ 2.000.000,00, conforme
última ata de Registro 2022.024314.

 

8. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

 

8.1. Atender as necessidades de rotina de todo o Ministério Público do Estado do
Amazonas contemplando a economicidade, eficácia, eficiência no melhor uso dos recursos
materiais e financeiros disponíveis.

8.2. Fornecer aparelhos de ar condicionado com fins de padronizar todo o Ministério Público do
Estado do Amazonas.

8.3. Cumprir o Plano Estratégico propiciando o atendimento das demandas provenientes das
diversas unidades deste Parquet.

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Em conformidade com as disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei
n.º 14.133/21, o planejamento de compras deverá atender, entre outros, ao princípio do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. O registro da ata ocorrerá apenas uma vez, e os pedidos de aquisições serão
considerandos conforme as demandas das unidades desta instituição.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE PARA A CONTRATAÇÃO

11.1. O presente estudo não vislumbra a necessidade de providências a serem adotadas e nem
de realização de qualquer ação específica.
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES

12.1. Não se aplica na presente sugestão de contratação.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os aparelhos quando do término de vida útil, serão preferencialmente doados para
instituições previamente cadastradas no chamamento público com fins de receber doações desde
Ministério Público, se não for possível a doação será descartado de maneira ambientalmente
correta.

13.2. Os aparelhos deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de
sua fabricação.

13.3. Conscientizar aos usuários quanto ao uso e guarda consciente dos aparelhos, evitando
perdas desnecessárias.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO

14.1. A PGJ visa alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de
vista da sustentabilidade ambiental, os benefícios a seguir:

14.1.1. Atender a demanda material de suas diversas unidades da PGJ no Estado, propiciando
melhores condições de trabalho ao público interno e atendimento ao público externo;

14.1.2. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; e

14.1.3. Cumprir seu dever institucional com eficiência e eficácia, oferecendo um serviço de
qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos e
observando as políticas de responsabilidade ambiental vigentes.

 

15. RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/11/2023, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181944
e o código CRC 5145FE0F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO II

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600

 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará os serviços de assistência técnica – garantia - aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nos seguintes termos e condições:
 
1. Objeto:
1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II,
do artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

Produto NF Número de Série

                                                                                                                    

 
1.2. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá ser prestado
de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, aparelhos,
ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter o
equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a PGJ/AM, inclusive em
relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
1.3. A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos, bem
como a mão de obra respectiva.
1.4. A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por
escrito e aceitos pela CONTRATANTE.
1.5. A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do contrato, a
qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.
1.6. O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE, no
PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da sua
solicitação formal;
1.7. O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia ofertada,
não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e para o interior do
estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, a partir da
chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.
1.8. Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o prazo máximo
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de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e entrega do serviço, sendo
permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do fabricante do aparelho.
1.9. Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens anteriores, a
CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso o motivo seja aceito pela
CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a devolução definitiva do
equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com características iguais ou
superiores.
1.10. Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e permanecendo o
equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de condicionadores de ar portáteis.
1.11. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
1.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela CONTRATADA,
por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, com, no mínimo, um posto
de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e
instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar
qualquer ônus a esta Procuradoria.
1.13. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não se
eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.
1.14. Os chamados técnicos serão sempre realizados pela CONTRATANTE  diretamente
à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências
necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente aos prazos
e às condições aqui estabelecidos.
1.15. A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no horário
compreendido entre 8h e 14h.
1.16. Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou ocorrendo o
término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços não realizados por culpa
da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou pelo período necessário para a
realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.
1.17. Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM,
diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas
as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo
rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;
1.18. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo
da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob
sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
1.19. A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos chamados
técnicos;
1.20. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.
1.21. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.
1.22. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
2. Penalidades:
2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará sujeita
às penalidades previstas nas Leis n.º 10.520/02 e n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência nº
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17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.
 
Manaus, [data da assinatura].
 

 

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 9400X/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, XXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXX, portadora do RG nº xxxx, residente e
domiciliado nesta Capital, e as Empresas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º
xxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita
no CNPJ N.º xxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxx, DORAVANTE
denominadas Fornecedoras, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao
Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, cujo
objeto é a possível e eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações mínimas e os quantitativos constantes do Edital
do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.

I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
 
ITEM 1 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
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ITEM 2 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
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Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.

I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA
FAZENDO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , na
medida das necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas
e enviadas à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por
funcionário/representante da FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos
serviços objeto do contrato serão expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT, no
ato da entrega, oportunidade na qual procederá à conferência de sua conformidade com as
especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da
aquisição, será atestado o seu recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT  em
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de
comprovada a adequação aos termos da proposta, à nota de empenho e à amostra aprovada;

b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do
pagamento devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).

Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
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observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 15 (quinz) dias consecutivos, contado do recebimento da
notificação formal da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades
previstas no ato convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT,  pelo telefone nº (92) 3655-0766, em dias úteis, no horário de
08h00 às 14h00 (horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.

I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de Débito Trabalhista, Certidão de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.

Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460  e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO
E MATERIAL - SPAT da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto
ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos
termos contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos,
vícios, vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” das notas fiscais, bem como da apresentação pela Contratada dos demais documentos
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exigidos para tal fim (requerimento de pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de
material solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da
Licitação de Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460, Anexo I:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e
na Imprensa Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital
e na proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável,
em conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de
Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação para
recebimento, nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos
do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos
órgãos e entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.

 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
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meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
322/2007 e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.

 

Manaus (AM), XX de XXXXXX de 2024.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF n.º XXXXXXXXXXX
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de
Licitação que:

 
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b)  Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários
para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual
retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem
como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2024.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO V
 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário
R$

Valor Total/ Item
R$

1      

2      

3      

5      

6      

...      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia: 
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5. Dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco,
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

6. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade.

7. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de contato do
responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

8. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e número
da conta-corrente).

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade
com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

Observação: A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto
contidas na proposta vinculam a Contratada.
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ANEXO VI
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO NA SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______
À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança
CEP: 69037-473 – Manaus / AM
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE, dessa S ECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos
seguintes dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 24/04/2024, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1310476
e o código CRC 935EA27D.

2023.024600 1310476v22
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AVISO Nº 1310547 - CPL

Área de publicação:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP

PROCESSO SEI N.º 2023.024600
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas.
ABERTURA: a licitatação anteriormente agendada para
24/04/2024 fica remarcada para o dia 09/05/2024 às 10h.
(horário de Brasília)
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 25/04/2024
LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
AM.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelo telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 24 de abril de 2024.
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Fim da área de publicação.
 

Em 24 de abril de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 24/04/2024, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1310547
e o código CRC 68EEE200.

2023.024600 1310547v7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (RETIFICADO)

  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

UASG 925849
 

OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do

Estado do Amazonas.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso.

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 09/05/2024 às 10h  (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[ X ] MENOR PREÇO / [__] MAIOR DESCONTO por [ X ] ITEM / [__] POR GRUPO / [__]

GLOBAL
 

MODO DE DISPUTA:
[X] ABERTO / [__] ABERTO E FECHADO / [__] FECHADO E ABERTO

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

[__] SIM / [X] NÃO
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024/CPL/PGJ-SRP
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS pelo presente edital e por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , cadastrada no CNPJ sob o n.º 04.153.748/0001-85, tendo
em vista o que consta do Processo SEI n.º 2023.024600, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, designada pelo Ato PGJ n.º 183/2023 e alterações, de lavra do Procurador-Geral de
Justiça, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Ato nº 008/2024/PGJ, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
O contrato correspondente, ou o instrumento que vier a substituí-lo, será regido pela Lei nº 14.133, de 2021 e
suas alterações.

PROCESSO SEI 2023.024600
Recebimento das propostas a partir da data de publicação do aviso no PNCP
Abertura das propostas às 10h do dia 09/05/2024 (horário de Brasília)
Licitação exclusiva para ME/EPP (   ) SIM  ( X ) NÃO, exceto para os itens 11 e 14
Endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br
Código UASG 925849

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos da tecnologia da
informação – internet, utilizando-se, para tanto, de métodos de autenticação de acesso e recursos de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público integrante da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO deste Órgão, por ato interno, denominado(a) PREGOEIRO(A), e membros da equipe de
apoio, previamente credenciados no aplicativo https://www.gov.br/compras/pt-br.
1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão rigorosamente o
horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de registro de
preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas.
2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela abaixo e constante do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , que compõe o Anexo I deste Edital, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD

ITEM
EXCLUSIVO

PARA
ME/EPP

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO
 METROPOLITANA DE MANAUS

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
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1

12.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 40 NÃO

2

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
18.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 40 NÃO

3

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
24.000 BTUS, CICLO FRIO,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL
EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA

Unidade 20 NÃO
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A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

4

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
36.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

5

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
48.000 BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS.
DESTINADO À REGIÃO

Unidade 10 NÃO
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METROPOLITANA DE
MANAUS.

6

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 BTUS,
ATÉ 380 V, TRIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 6.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 10 NÃO

7

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 20 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 BTUS; 220 V,
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8

BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 20 NÃO

9

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A INSTALAÇÃO. A
CAPACIDADE NOMINAL
DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO CASSETE INVERTER,
60.000 BTUS; ATÉ 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA
DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 392



10
DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. A CAPACIDADE
NOMINAL DE
REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 4.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA
MENOS. DESTINADO À
REGIÃO
METROPOLITANA DE
MANAUS.

Unidade 15 NÃO

11

CONDICIONADOR DE AR
DE JANELA – ACJ, 18.000
BTUS, CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO,
220 V, MONOFÁSICO,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, COR BRANCA, SEM
INSTALAÇÃO. ENTREGA
NA CAPITAL. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.

Unidade 10 SIM

EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO INTERIOR
DO ESTADO DO AMAZONAS

12

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
12.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO 
DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES

Unidade 40 NÃO

CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT INVERTER,
18.000 BTUS, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A,
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FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL,
TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA
A
INSTALAÇÃO. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES

Unidade 40 NÃO

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO. EM
POLIURETANO, COR
PRATA OU BRANCA,
CAPACIDADE DE
PRODUÇÃO DIÁRIA DE
NO MÍNIMO 22KG.
SENSOR DE GELO CHEIO,
SENSOR DE LÍQUIDO
VAZIO, DISPENSA
INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA; FORMATO
DO GELO: CRISTAL EM
CUBOS (DEDAL);
VOLTAGEM: 110 VOLTS;
SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO A GÁS
REFRIGERANTE (R134);
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

Unidade 10 SIM

2.3. No presente certame haverá itens com participação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior, caso aplicável, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4.1. Na fase de aceitação da proposta, serão observados, como critério de aceitabilidade, os preços
unitários máximos estimados para os itens.
2.4.2. Por estratégia de contratação da Procuradoria-Geral de Justiça, os preços estimados serão
mantidos em sigilo até a fase de negociação, visando a seleção da melhor oferta.

2.4.2.1. Encerrada a fase de negociação, os preços serão disponibilizados para conhecimento de
todos os licitantes.

2.5. O objeto da futura contratação compreenderá, sobretudo, as especificações constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital, sem prejuízo das demais
prescrições figuradas no mencionado documento, bem assim na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo
III do Edital.
2.6. As quantidades informadas representam uma estimativa máxima de aquisição, para fornecimento
durante 12 (doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro no PNCP e no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, no endereço diario.mpam.mp.br,
de acordo com as necessidades desta Procuradoria-Geral de Justiça/AM, podendo ocorrer de forma
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parcelada.
2.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período de 12
(doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso
2.6.2. Em cada processo de compra poderá ser solicitada apenas 1 (uma) unidade de um
determinado item, cujos pedidos dar-se-ão por demandas surgidas durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços.

2.7. As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços.
2.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões, são as que
constam neste Edital e na Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo III deste Edital.
2.9. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas de preço deverão considerar inclusas todas as
despesas relativas a frete, taxas, análises, amostras, impostos, licenças, encargos sociais, ou outras que possam
influir direta ou indiretamente nos custos.
2.10. Integram a presente licitação, como parte indissolúvel deste Edital:

a) Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 ;
b) Anexo II — Minuta de Termo de Garantia Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600;
c) Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV — Modelo de Declarações Complementares;
e) Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; e
f) Anexo VI — Modelo de Solicitação de Cadastramento – SEFAZ/AM.

2.11. Os prazos de garantia e a descrição dos serviços de assistência técnica deverão ser prestados em
conformidade com o ITEM 6 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 ,
com as disposições da Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexos I, e III, respectivamente, deste
instrumento convocatório.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão, quando efetivada, deverá recair por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, nas seguintes classificações orçamentárias:

3.1.1. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 - Aparelhamento de Unidades Administrativas e
Operacionais e Elemento: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente;
3.1.2. Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários, Programa de
Trabalho: 03.091.3234.1557.0001 - Fortalecimento das Promotorias de Justiça do
Interior e Elemento: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar, previamente, o credenciamento
perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao SICAF, onde também deverão informar-se à
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES –
SICAF, em seu nível básico, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  (entidade promotora da licitação) por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É de responsabilidade do Cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, legalmente constituídos, desde que atendam às condições exigidas deste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à documentação exigida, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.1.1. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº. 123/06.

5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.2. O licitante deverá estar devidamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
5.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
5.4. Será exigida do licitante Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a qual será feita no
campo do sistema Comprasnet destinado para tanto.
5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva da licitante, não sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em
nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome do
participante no Sistema Eletrônico ou por eventual desconexão.
5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente , desta licitação ou da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários:

5.6.1. Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
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projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
5.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.6.4.1. O impedimento de que trata o item 5.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.6.8.1. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.6.11. Interessado que se encontre em processo de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
(conforme Lei nº. 11.101/05), salvo decisão judicial em contrário, concurso de credores, insolvência,
dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, salvo devidamente justificado;
5.6.12. Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País e que não tenham representação legal no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.9. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital.
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6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. Levando-se em conta as nuances do objeto e a possibilidade de divisibilidade,
será admitida proposta para, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado
para cada item.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3. ou 6.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.
6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e
6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e
o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.14.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos (no que couber):

7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sem identificação da licitante;

7.1.4.1. Não serão aceitas propostas escritas contendo especificações que não contenham as
informações necessárias à perfeita caracterização do objeto e suas especificidades, bem como
especificações vagas e incompletas.

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
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objeto.
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais/estaduais, quando participarem de licitações públicas.

7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.8.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.10. O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF e habilitada na licitação, deverão ser o mesmo
para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento.
7.11. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos não
solicitados, considerando-se que pelo preço proposto, a empresa obrigar-se-á a executar os serviços/entregar
os produtos descritos neste Edital.
7.12. Para efeito de elaboração das propostas, caso haja divergência entre a especificação contida
neste Edital e a no sistema SIASG, prevalecerá a descrita neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final/reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
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levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(s).
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 10,00 (dez reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances (quando implementado).
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Órgão Gestor do
Sistemas de Compras do Governo Federal.

8.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital
e seus anexos.
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.23.1. Nessas condições, as propostas de micreoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem

8.24.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
8.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento
8.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle

8.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

8.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.24.2.2. empresas brasileiras;
8.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do Anexo V:
a) Os os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional (art. 13º, I, da Lei nº 14.133/2021). Ocorrendo divergência entre os preços
unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas
decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como:
impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao fornecimento dos
materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da
data;
c) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado, inclusive
marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações mínimas e
quantitativos contidos neste Edital e anexos;
d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;
e) Prazo de entrega: O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15
(quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da
respectiva Nota de Empenho.
f) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo menos 12 (doze) meses a partir da data do
aceite ou do recebimento definitivo.
g) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: se por meio terrestre/rodoviário,
aéreo, ou de outra forma. Quando aéreo, dizer se por encomenda normal ou expressa. E quando
por outro meio, especificar claramente a forma de entrega.
h) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;
i) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante,
assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de
gestão da sociedade;
j) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de
contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
k) Quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
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imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de
conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos
deste Órgão.

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo IV do Edital, observado as exigências
mínimas do Termo de Referência, deverão ser efetuadas no momento da elaboração e envio da proposta pelos
fornecedores, em seu próprio conteúdo ou documento apartado, sendo elas:

a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido
de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para
efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob
pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes,
sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização
(PAR) por eventual retardamento da licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas
incidentes na prestação de serviços;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.1.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.1.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.2.1 e 6.5. deste edital.
10.1.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

10.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe do SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , para fins de verificação do atendimento às características e
exigências reclamadas no edital e anexos.
10.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que, ressalvado o disposto no subitem 10.7.
deste Edital:

10.3.1. contiver vícios insanáveis;
10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável;
10.3.6. Também será DESCLASSIFICADA a licitante que no momento do preenchimento do campo de
“Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua empresa, o que não
se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final e reajustada após convocação
pelo Pregoeiro.

10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o "caput", só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.4.1 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

10.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
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10.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;
10.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
10.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

10.7.1. Verificada a presença de erros sanáveis na proposta de preços, o Pregoeiro ou Administração
poderá realizar diligência junto à Licitante para a devida correção apenas das falhas apontadas, limitado
a 3 (três) oportunidades, conforme previsto no Edital, vedada a juntada de documento novo.
10.7.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,
caso não seja informada na sessão a nova data de reabertura.
10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de
amostra, ou quando solicitado pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la,
conforme disciplinado no Termo de Referência e Edital, sob pena de não aceitação da proposta.

10.10.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 407



procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
10.10.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5. Se o Termo de Referência não dispor sobre o trâmite da apresentação da amostra, caso seja
solicitada a apresentação pelo Pregoeiro, o licitante classificado em primeiro lugar deve apresentá-la, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da
solicitação, observando-se:

10.10.5.1. Para avaliação da qualidade, os bens recebidos serão sujeitos à testes de aceitação.
Após o qual, emitirá um relatório completo dos testes efetuados, devidamente assinado. Quando
não estabelecido o procedimento no Termo de Referência,  os testes serão constituídos das
seguintes fases:

a) Abertura das embalagens;
b) Comprovação de que os materiais atendem às especificações mínimas exigidas ou
superiores oferecidas;
c) Colocação de amostra dos bens em funcionamento; e
d) Testes funcionais de configuração e desempenho deles.

10.10.5.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário da realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
10.10.5.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.10.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.10.5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
10.10.5.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.
10.10.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser
descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
10.10.5.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.14. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto contidas na
proposta vinculam a Contratada.
10.15. Quando da proposta de preços não constar quaisquer das declarações complementares, os prazos
previstos, quer sejam os de garantia, validade dos produtos, validade da proposta ou de entrega, entender-se-
á que estão aceitos os constantes do Edital.
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
10.17. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, podendo ser consultado acerca da manutenção dos preços ofertados.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

11.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original, ou por cópia
autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do
resultado da habilitação, impreterivelmente, sob pena de desclassificação, observado o disposto no
item 25.8. e seguintes, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP: 69037-473.

11.4.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
obrigação do item anterior.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.
11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
11.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto.

11.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.
11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
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(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
11.19. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que por
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da CPL, ou por publicação em órgãos da imprensa
oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos neste Edital.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.21. Ressalvado o disposto no subitem 6.3., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11.22. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.22.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
11.22.7. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica indicados, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.23. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
11.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.23.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
11.23.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
11.23.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme declaração do sistema;
11.23.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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11.23.7. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade
mediante consulta on line ao cadastro emissor respectivo.
11.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.23.9. Os documentos referidos nos subitens acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico
(§1.º, art. 68, da Lei 14.133/21);
11.23.10. A comprovação de atendimento do disposto nos subitens 11.23.2, 11.23.3 e 11.23.11.
deverá ser feita na forma da legislação específica (§2.º, art. 68, da Lei 14.133/21);

11.24. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
11.24.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser apresentado de acordo com o Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED – Decreto Federal n.º 6.022/2007), que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.24.1.1. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades:
a) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço
patrimonial e a DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do
acompanhamento do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
b) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço
patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente);
c) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta,
chancela da Junta Comercial ou código de registro).

11.24.1.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
11.24.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura;
11.24.1.4. Quando solicitado ou autorizado pelo Pregoeiro, será permitido apresentação de
balanço intermediário, desde que se decorra de lei ou contrato social/estatuto social da Licitante.
11.24.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um).

11.24.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
11.24.3. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida
pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do
licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da abertura desta licitação, quando do documento
não constar data expressa de validade;

11.24.3.1 Onde não houver CENTRAL DE CERTIDÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ,
deverá ser apresentada Certidão emitida pela SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios
Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº
11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas
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no respectivo documento, no prazo referido no item 11.24.3.;
11.24.3.2. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões, serão
considerados para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.24.4. Os documentos referidos no item 11.24. e subitens  limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.25. Relativos à Qualificação Técnica
11.25.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do sistema;
11.25.2. Apresentação de Documento Comprobatório (Art. 67, II, da Lei 14.133/21) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha
executado/entregue, a contento, serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente
objeto, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo aceitável a soma de
atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo de Referência.

11.25.2.1. Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com objeto, os
atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante do objeto licitado
ou do item vencido.
11.25.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão (ões)
deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.25.2.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter
dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa
na empresa.
11.25.2.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade
com este Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro.

11.26. Disposições Gerais da Habilitação:
11.26.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.26.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado, sendo
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis.
11.26.3. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com
o nº do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

11.26.3.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
11.26.3.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
11.11.3.3. no caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que
COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz, e vice-versa.

11.26.4. Caso os prazos de validade não constem expressamente das certidões apresentadas, será
considerado para esse fim, o prazo descrito no subitem 11.24.3. deste instrumento convocatório.

11.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para microempresas e
empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento
em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a requerimento da interessada e a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.27.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.28. Para fins de julgamento da habilitação no certame, considerar-se-á vigente o documento com prazo de
validade, pelo menos, até a data de abertura da licitação.
11.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.31. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

11.31.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11.32. Atendidas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em seguida os
autos à autoridade competente para homologação.
11.33. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
12.4.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.4.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, CEP.:
69037-473, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h (horário local).

12.9.1. Os interessados poderão solicitar cópia dos autos por meio do e-mail licitacao@mpam.mp.br
12.10. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.º
13.105/2015 (Código de Processo Civil).
12.11. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de
outra licitante deverá ser devidamente comprovada.
12.12. A sessão pública do pregão somente será concluída após declarado o vencedor do certame e
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes
permanecerem conectados ao sistema até o final desta etapa.
12.13. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou ainda, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor pela autoridade
competente.
14.2. Homologado o resultado, o adjudicatário, quando convocado a comparecer, terá o prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, devendo manter as condições
de habilitação exibidas na licitação.

14.2.1. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato (ou
retirada do instrumento equivalente), ou recusar-se a assiná-lo, ou sobrevier fato impeditivo de sua
celebração, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, procedendo-se na forma do item
10.11., sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.2.2. O vencedor do certame deverá apresentar ao órgão interessado, antes da assinatura do contrato
(ou retirada do instrumento equivalente), nova proposta de preços escrita, com a devida recomposição
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dos custos unitários decorrentes da diminuição dos valores na fase de lances.
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. As informações suficientes à execução do objeto constituem os ITENS 2 e 5 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo
máximo de entrega do objeto solicitado não será superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

15.1.1. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos materiais, desde o local da
embalagem até a sua entrega, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 09h00 às 17h00 (horário de
Brasília) no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Bairro Nova Esperança II, CEP
69037-473, Manaus, Amazonas;
15.1.2. A entrega dos materiais permanentes deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail
material@mpam.mp.br.

15.2. O recebimento dos materiais será realizado pela fiscalização da CONTRATANTE, conforme
o ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 .

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1. Após homologação do resultado desta licitação, a PGJ, através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, convocará o vencedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes à
assinatura da Ata de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

16.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito.
16.1.2 Para assinar a Ata de Registro de Preços, o representante legal da empresa deverá apresentar
procuração e/ou contrato social e cédula de identificação.
16.1.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar
os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital, em seus
Anexos e também na proposta apresentada.
16.1.4. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços pelo fornecedor.

16.2. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato e/ou da Ata de Registro de Preços (Art. 92, XVI, da Lei 14.133/21). 
16.3. Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-as as
sanções legais cabíveis.
16.5. A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições dispostas na ata de
registro de preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela Administração.
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16.6. Na hipótese da empresa vencedora ter seu registro cancelado ou não firmar a contratação no prazo e
condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do Edital. Nessa hipótese, a Administração deverá
negociar com o fornecedor convocado quanto ao preço ofertado, visando manter as condições mais
vantajosas do Registro de Preços.
16.7. Nos termos do art. 6º do Decreto n º 40.674/2019, a Ata de Registro de Preços poderá ser assinada
por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme
disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ.
16.8. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de Registro de Preços
– ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de cadastro disponível no endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

16.8.1. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os tiver
enviado durante a sessão pública do pregão.

16.9. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,
promotora da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

17. DA VALIDADE, CONTROLE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços terá a  vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP
e Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
17.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, decorrentes das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei
nº. 14.133/21, ou de redução dos preços praticados no mercado.

17.2.1. Ainda que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124,
da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
novo processo licitatório.
17.2.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o PROPONENTE registrado será
convocado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  para a devida
alteração do valor registrado na Ata.

17.3. O PROPONENTE terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa:

17.3.1. A pedido, quando:
17.3.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
17.3.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições.

17.3.2. Por iniciativa do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, quando:
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17.3.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
17.3.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
17.3.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
17.3.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
17.3.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços;
17.3.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na ata de registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes.

17.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos proponentes a nova ordem de
registro.
17.5. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

17.5.1. Por decurso de prazo de vigência.
17.5.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

17.6. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pelo SETOR DE COMPRAS E
MATERIAIS – SCOMS, que os valores constantes na Ata de Registro de Preços estão divergentes
daqueles praticados no mercado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS poderá:

17.6.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços praticados no
mercado;
17.6.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº.
14.133/21, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pelo Ministério Público do Estado do
Amazonas.

17.7. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega de bens ou serviços, sempre por escrito, deverão ser
encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia do respectivo vencimento, com a devida
documentação comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.8. Os pedidos de alteração de marca e/ou modelo do objeto registrado deverão ser protocolados em até
5 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação comprobatória dos
fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
17.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

17.10. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
17.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.
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17.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item, observarão os seguintes limites:
I – o quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo do item registrado na ata de registro de preços; e
II – o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

17.13. Todas as comunicações com as empresas detentoras da Ata de Registro dar-se-ão por meio
dos e-mails e dados contidos, especialmente, na Proposta de Preços em conjunto ao SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

18.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.1.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-
mail constante da proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
18.1.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
18.1.1.3. Nos termos do art. 6º, do Decreto n º 40.674/2019, o termo contratual ou instrumento
equivalente poderá ser assinado por certificação digital ou mediante assinatura eletrônica via
Sistema Eletrônico de Informação - SEI, conforme disposição do ATO Nº 141/2017/PGJ;

18.1.1.3.1. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI é de
inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer acesso efetuado
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, promotora da licitação, qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

18.1.1.4. Para fins do atendimento do disposto no item anterior, antes da assinatura da Ata de
Registro de Preços – ARP, será solicitado do representante da fornecedora o preenchimento de
cadastro disponível no endereço eletrônico: https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 e envio dos seguintes documentos:

I – Documento de identidade;
II – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – Comprovante de residência atualizado;
IV – Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados; e
V – Ato de nomeação ou eleição de dirigentes ou procuração, quando for o caso,
devidamente registrados.

18.1.1.5. Será dispensado da apresentação dos documentos referidos o representante que já os
tiver enviado durante a sessão pública do pregão.
18.1.1.6. Ao assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e
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condições contidas neste Edital, em seus Anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital;

18.2. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
18.2.2. a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus Anexos;
18.2.3. a CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previsto no artigo 139 da
mesma Lei.

18.3. Os bens objeto desta licitação, deverão contar com garantia e assistência técnica do fabricante ou pela
assistência técnica autorizada, contados a partir do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto,
devendo atender ao prazo de garantia exigido para cada item, conforme especificado no ITEM 6 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 .
18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
18.5. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da Ata de Registro de Preços.
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de
Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da contratada constituem o subitem 7.2 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital.
19.2. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

19.3. A empresa deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, os seguintes dados: Banco, agência e
número da conta-corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com o número do CNPJ e
Inscrição Estadual ou Inscrição Municipal.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações desta contratante constituem o subitem 7.1 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.02460 , Anexo I deste Edital.
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21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento resultante da contratação do objeto, será efetuado de acordo com a ITEM 10 do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460,  Anexo I deste Edital, em
consonância, também, com a proposta de preços aceita pela Administração.
21.2. O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem
bancária, efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do
atesto da Administração na fatura apresentada.

21.2.1. As respectivas notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverão estar devidamente discriminadas, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, CNPJ nº 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de
Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à
Justiça Trabalhista e, ainda, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
conforme descrito no link: https://www.mpam.mp.br/servicos-sp261893274/licitacoes/34-
licitacoes/paginas-internas-licitacoes/2148-orientacaopagamentofornecedor;
21.2.2. Deverão constar das Notas Fiscais as especificações dos serviços, o número da Nota de
Empenho e do instrumento contratual correspondente, conforme o caso;
21.2.3. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

21.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como
condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do Contratante.
21.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
21.5. A nota fiscal (atestada) e os documentos exigidos no Edital e no contrato, para fins de liquidação e
pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE.
21.6. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
21.7. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou se recusar injustificadamente a recebê-la no prazo estabelecido, os demais licitantes serão
convocados, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

21.7.1. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta
deverá, também, estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e
Contabilidade – Cadastramento de Credores – da Secretaria da Fazendo do Estado do
Amazonas – SEFAZ.

21.7.1.1. Com relação ao Cadastramento de Credores, a empresa deverá providenciar o envio
dos documentos abaixo elencados ao órgão promotor da licitação (MPAM), durante o certame no
próprio Sistema Comprasnet na fase de envio da proposta, quando convocado pelo Pregoeiro ou
posteriormente após a adjudicação para o endereço eletrônico licitacao@mpam.mp.br, sendo que
naquele primeiro momento não será motivo para sua desclassificação:

a) Carta solicitando o cadastramento (conforme Anexo VII);
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
c) Cópia legível dos dados bancários (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário
etc.);
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d) Comprovante de endereço, tais como: conta de água, energia, gás, serviços de internet
ou contrato de aluguel.

21.7.1.2. Caso a vencedora não realize o cadastro em até 5 (cinco) dias após a homologação
do certame, poderá responder a procedimento apuratório por eventual retardamento da execução
do ajuste, com possível aplicação das sanções previstas neste Edital, bem como perda do direito
de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes:

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
22.1.5. fraudar a licitação
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

22.2.1. advertência;
22.2.2. multa;
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens  22.1.4., 22.1.5., 22.1.6., 22.1.7. e 22.1.8., a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1., 22.1.2. e 22.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do ESTADO DO
AMAZONAS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
22.15. O disposto nos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente ou com justificativa recusada pela Administração Pública.
22.16. As sanções serão aplicadas pela AUTORIDADE COMPETENTE, em processo regular que
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assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes.
22.17. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.
22.18. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, serão aplicadas as sanções previstas no ITEM 8 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.02460  e neste instrumento convocatório, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4.
22.19. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
22.20. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

22.20.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

22.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
22.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
22.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.24. O fluxo procedimental quanto aos Processos Administrativos de Responsabilização – PAR  no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas está disciplinado no Ato PGJ n.º 187/2021
(publicado no DOMPE, Ed. 2170, de 12.07.2021).

23. DA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇO

23.1. A interessada deverá protocolar o seu pedido de repactuação, reajuste e revisão de preços antes da
assinatura do contrato ou, nos casos em que este vier a ser substituído por instrumento equivalente, em até 5
(cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de não apreciação do pedido por
intempestividade.

23.1.1. Deverá constar do pedido a planilha de custos e documentos comprovantes da situação
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
23.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo, por exemplo: as parcelas relativas à
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao
preço final.
23.1.3. O pedido deverá vir instruído com os seguintes documentos/informações:

a) Planilha ou equivalente, contendo o custo (preço de custo, impostos, frete, lucro) de cada item
constante da proposta inicial em confronto com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a
elevação dos encargos do particular;
b) Demonstração de forma cabal que o desequilíbrio decorre de fato superveniente, isto é,
ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta;
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c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;
d) Comprovação de que o desequilíbrio decorre de fato, imprevisível ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, apresentado, para tanto TODOS os documentos que comprovem a
imprevisibilidade da ocorrência do evento (notas fiscais, cotações e etc.);
e) Memória de cálculo em conformidade com a variação pleiteada, por item;
f) Demonstração de que o desequilíbrio de fato alheio à vontade das partes.

23.2. A não-apresentação da planilha de custos impossibilitará o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS de proceder o reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, caso venha a empresa
contratada solicitar qualquer uma dessas alterações no contrato.
23.3. A cada pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.
23.4. No caso do detentor do registro de preços/contratado ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de fábrica/indústria, encargos em geral,
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (planilha de custos).
23.5. A critério do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, poderá ser exigido da
contratada, listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
23.6. Na análise do pedido de reequilíbrio, reajuste ou revisão, dentre outros critérios, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  adotará, para verificação dos preços constantes dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e /ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Estadual, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
23.7. O percentual de diferença entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA/Detentora do registro de preços será mantido
durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar
reajuste econômico durante a vigência deste registro.
23.8. A repactuação, reajuste ou revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da
publicação da deliberação na Imprensa Oficial.
23.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento ou a prestação do serviço enquanto aguarda
o trâmite do processo de reequilíbrio, reajuste ou revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas neste Edital.
23.10. A repactuação, reajuste ou revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais
federais e estaduais, que são soberanas à previsão do conteúdo exposto neste item.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

24.1. Até o dia 03/05/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº 12.527/2011)
conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até o dia 03/05/2024, 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 425

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art10


24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados no
s i t e https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também no menu principal, no link: “visualizar
impugnações /esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00 (horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av. Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova
Esperança, CEP: 69037-473, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências requeridas, será designada nova data para
realização da sessão pública, salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo sistema vincularão os participantes e a
Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO prestará todos os esclarecimentos solicitados
pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
15h00 (horário de Brasília), na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus – AM, pelos
telefones (92) 3655-0743 ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.2. A Autoridade Competente designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente
escolhido dentre os Pregoeiros Oficiais do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.1. O pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.
8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão
de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão
TCU 1211/2021 - Plenário, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).
25.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

25.4. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

25.4.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade
de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.
25.4.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo.
25.4.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame.

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 426

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0
mailto: licitacao@mpam.mp.br
mailto: licitacao@mpam.mp.br
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2463271%22


25.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sob pena de abertura de procedimento apuratório em
face da conduta do licitante.
25.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar nova documentação ou nova
proposta escoimada das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas.
25.8. Em caso de licitante vencedor sediado fora da cidade de Manaus, cujo envio de documentos e
demais solicitações ensejem utilização de serviços postais, será obrigatória a apresentação de cópia
do comprovante de envio dos itens solicitados, como forma de confirmação do atendimento aos
prazos previstos em cada subitem.

25.8.1. O comprovante poderá ser digitalizado e enviado para o e-mail: licitacao@mpam.mp.br.
25.8.2. O descumprimento dos prazos para envio dos documentos ou demais solicitações, sem
apresentação de justificativa, ensejará a desclassificação da empresa licitante, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
25.8.3. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital,
com assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua
convalidação em sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital
respectivo, a licitante está dispensada da obrigação do item anterior.

25.8.3.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

25.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e
local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta,
durante a realização da sessão pública de pregão.
25.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
25.13. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
25.14. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de uma empresa
concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas.
25.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.16. Em substituição aos respectivos originais todos os documentos poderão ser apresentados em cópia
autenticada por Cartório competente ou conferida com o original por servidor da CPL. Neste último caso, a
autenticação administrativa poderá ser feita, preferencialmente, até o dia anterior à data prevista
para o recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação;

25.16.1. Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em sítio
eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está dispensada da
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obrigação do item anterior.
25.17. Somente serão aceitos propostas e lances encaminhados pelo sistema eletrônico.
25.18. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo referente a este pregão
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
25.19. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
25.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado, antes da realização da
licitação, no formato eletrônico, através de consulta aos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br e
www.mpam.mp.br, ou através do correio eletrônico da CPL, licitacao@mpam.mp.br.

25.20.1. O Edital e seus anexos também estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.
25.20.1. Poderão ser, também, adquiridos impressos mediante depósito da quantia referente ao custo
reprográfico, calculado no produto de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, depositado na Conta-
Corrente n.º 13200-4, Agência 6019-4, do Banco Bradesco S/A (237), em nome do FUNDO DE
APOIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.

25.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base no Ato PGJ n.º 389/2007 e na Lei n.º
14.133/21 e alterações.
25.23. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Manaus, com exclusão expressa de
qualquer outro.

Manaus, 24 de abril de 2024.
 
 

CLEITON DA SILVA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

Documento assinado eletronicamente.
Os códigos de autenticidade podem ser conferidos na última página do Edital.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460

 
 

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição e instalação de  Condicionadores de
ar serem disponibilizados pelo Patrimônio, localizado no edifício-sede da PGJ, a fim de garantir o melhorando
da qualidade de atendimento das demandas deste Ministério Público, com garantia de no mínimo 12 meses.
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MÓVEIS
2.1. As especificações dos aparelhos que serão adquiridos e suas respectivas quantidades encontram-se
descritas no Anexo I deste Termo.
2.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos de forma adequada ao seu transporte e conservação, contendo a
identificação do conteúdo, nome do fabricante, bem como demais informações e condições de
comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor e presentes neste Termo.
2.3. Os aparelhos deverão ter garantia de 12 meses, no mínimo, a contar do recebimento definitivo dos
mesmos na Seção de Patrimônio.
2.4. Serão aceitos somente produtos originais de fábrica, não serão aceitos aparelhos falsificados, usados ou
recondicionados.
2.5. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material cotado, sob pena de
desclassificação da licitante.
 
3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DAS AMOSTRAS
3.1. Na proposta de preço deverá constar:
3.1.1. O prazo de validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a noventa dias);
3.1.2. A discriminação detalhada do material ofertado, marca e modelo, este último quando aplicável;
3.1.3. A quantidade solicitada;
3.1.4. Os valores: unitário e total;
3.1.5. O prazo de entrega; e
3.1.6. Dados relacionados da sociedade empresarial, como nome de fantasia, razão social, CNPJ, nome do
representante legal, telefones de contato e e-mail.
3.2. Os valores apresentados nos orçamentos e/ou propostas especiais de preço deverão considerar inclusas

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 429



todas as despesas relativas a frete, tributos, análises, licenças, ou outra, que possam influir direta ou
indiretamente nos custos.
3.3. O Setor demandante da PGJ poderá, discricionariamente, solicitar a apresentação de uma amostra,
catálogo e/ou prospecto, para fins de avaliação do cumprimento das especificações do Anexo I deste Termo.
3.3.1. As amostras, catálogos e/ou prospectos deverão ser apresentados no prazo de até cinco dias úteis,
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação;
3.3.2. A amostra, caso solicitado e ainda unitária, deverá vir em sua embalagem original, a fim de que haja
possibilidade de avaliação quanto às informações exigidas por lei, de acordo com o item 2.2 deste Termo; e
3.3.3. A amostra deverá ser entregue na Seção de Patrimônio– PGJ, situada na Avenida Coronel Teixeira nº
7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, após agendamento pelo telefone (92) 3655-
0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.
3.3.3.1. O ônus de entregar as amostras é exclusivo da empresa concorrente, portanto, não serão acolhidas
como justificativa para a não entrega ou para a entrega além do prazo estipulado, alegações que transfiram a
responsabilidade a terceiros, salvo situação excepcional, devidamente comprovada pelo fornecedor, e
3.3.3.2. Não serão consideradas excepcionais para os fins do item anterior, por configurarem risco inerente à
atividade, atrasos habituais na entrega pelos Correios ou por empresa transportadora eventualmente acionada
pelo fornecedor para efetuar a entrega.
3.4. A critério do Setor demandante da PGJ, a empresa poderá ou não ser dispensada de apresentar amostras
ou não, quando o material ofertado for da mesma marca e modelo do produto já utilizado pela PGJ.
3.5. Para efeito de avaliação dos móveis será levada em conta a conformidade com as especificações e
características, a qualidade e a funcionalidade. Os fatores serão analisados em conjunto, levando-se em
consideração o fim a que se destinam os móveis e, principalmente, o seguinte:
3.5.1. Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à matéria-prima utilizada e a
precisão no processo produtivo e exatidão na fabricação;
3.5.2. Quanto ao acabamento – exatidão na fabricação do material, como, por exemplo, sem rebarbas,
amassados e/ou quaisquer outras falhas de fabricação; e
3.5.3. Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo com as exigências citadas
nas especificações, em condições normais, sem danos.
3.6. Em caso de não aprovação da amostra, a empresa deverá retirá-la no prazo de cinco dias
consecutivos, após o qual poderá ser dada a destinação que melhor convier a esta PGJ, sem gerar direito de
indenização à licitante.
3.7. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus anexos, esta será reprovada pela
PGJ e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de
classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às disposições
do Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.
3.8. Não serão permitidos ajustes ou modificações no material entregue como amostra, depois de decorrido o
prazo de entrega.
3.9. A aprovação da amostra, em caso de solicitação de apresentação, será condição para a aquisição do
material por esta PGJ.
3.10 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços pertinentes ao
objeto, os licitantes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha fornecido, a contento,
materiais de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, que permita(m) estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas.
3.11 O fabricante dos produtos ofertados deverá contar com assistência técnica seja por meio da rede
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, no Estado do Amazonas, com, no
mínimo, um posto de assistência técnica.
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4. DAS VALIDADES
4.1. Os aparelhos especificados neste Termo deverão ter garantia regular não inferior a doze meses, contado a
partir da data da entrega definitiva.
4.2. Caso o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo exigido,
prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja inferior ao
mínimo exigido, prevalecerá o mínimo de doze meses.
 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO
5.1. O prazo máximo para a entrega do produto será de quinze dias consecutivos, contados do primeiro
dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva Nota de Empenho.
5.2. No ato da entrega do material, junto ao Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, deverá
ser entregue a documentação constante no item 10.1.1 deste Termo.
5.3. O respectivo DANFE deverá estar devidamente discriminado em nome da Procuradoria-Geral de Justiça
do Amazonas, CNPJ 04.153.748/0001-85.
5.4. O material deverá ser entregue na Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na
Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas, CEP 69030-480, no horário de
8:00 às 14:00 horas.
5.5. O agendamento da entrega ou retirada deverá ser efetuado com o mínimo de 24 horas de antecedência
pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.
5.6. Caso não seja efetuado o agendamento, poderá a Seção de Patrimônio– PGJ recusar a entrega,
realizando o devido agendamento para data próxima, sempre que houver risco ao bom andamento do serviço
no Patrimônio.
5.7. O recebimento do material contratado será efetuado:
5.7.1. Provisoriamente, no ato da entrega, pelo Fiscal que, procederá à conferência de sua conformidade com
as especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição,
será atestado o seu recebimento; e
5.7.2. Definitivamente, em até dez dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” no DANFE,
depois de comprovada a adequação aos termos da proposta, à Nota de Empenho e à amostra aprovada.
5.8. A PGJ se reserva o direito de não receber os aparelhos que não estiverem em perfeitas condições e de
acordo com as especificações estipuladas neste Termo ou que sejam de outra marca.
5.9. Aparelhos excedentes ao quantitativo ou que não corresponderem às especificações deverão ser retirados
no prazo máximo de cinco dias consecutivos, a partir da notificação, sob pena de autorização tácita para a
destinação que melhor convier a PGJ, sem gerar direito de indenização à contratada.
5.10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE ou, ainda, em outros requisitos como condição
para pagamento por parte da contratada, importará na prorrogação automática do prazo para pagamento do
material adquirido.
5.11. O material deverá ser entregue integralmente, salvo motivo superveniente devidamente justificado e
desde que aceito pela PGJ.
5.12. O prazo para pagamento do DANFE se iniciará somente após o recebimento integral dos itens
previamente solicitados pela PGJ, observando-se o disposto no item 5.7.2.
5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.
 
6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1. A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período estabelecido no
item 6.2 deste Termo, a prestar garantia aos aparelhos entregues, devendo substituir, no todo ou em parte, as
suas expensas, no prazo de quinze dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do
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recebimento da respectiva notificação enviado pela PGJ acerca do problema, quaisquer móveis que
apresentem defeito, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou
descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado.
6.2. O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei nº
8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.
6.3. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
6.4 O prazo de garantia total para os equipamentos e serviços será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, inclusive em
relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal. A garantia envolve todo o serviço de
instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos.
6.5 A assistência técnica deverá ser prestada durante todo o período de garantia do fabricante, a contar do
recebimento definitivo do objeto.
6.6. FICARÁ A LICITANTE VENCEDORA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS ATÉ O TÉRMINO
DA GARANTIA, independente da garantia fornecida pelo fabricante.
6.7. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, substituições de peças e/ou
equipamentos, configuração decorrente de falhas nos equipamentos, taxas de visita e todas as despesas com
deslocamento de seus técnicos, durante toda a vigência da garantia.
6.8. Em razão da garantia e da assistência técnica dos aparelhos, será firmado contrato com a licitante
vencedora.
6.9. A garantia ora prevista inclui a substituição de peças novas e sem uso, bem como a mão de obra
respectiva.
6.10. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá ser prestado
de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes,
reparos e correções necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter o
equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a PGJ/AM.
6.11 A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas substituições de peças
ou do aparelho.
6.11.1 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados
por escrito e aceitos pela ADQUIRENTE;
6.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela CONTRATADA,
por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, com, no mínimo, um posto
de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e
instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar
qualquer ônus a esta Procuradoria.
6.13 A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não se
eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.
6.14 A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do contrato, a
qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.
6.15 O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE, no
PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da sua
solicitação formal;
6.16 O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia ofertada,
não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e para o interior do
estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, a partir da chamada
técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.
6.17 Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o prazo máximo
de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e entrega do serviço, sendo
permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do fabricante do aparelho.
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6.18 Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens 6.13 a 6.15
deste Termo, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso o motivo seja aceito
pela CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a devolução definitiva do
equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com características iguais ou
superiores.
6.19 Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e permanecendo o
equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de condicionadores de ar portáteis.
6.20 A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no horário
compreendido entre 8 h e 14 h.
6.21 Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou ocorrendo o término
do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços não realizados por culpa da
CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou pelo período necessário para a
realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.
6.22 Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM,
diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas
as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo
rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;
6.23 A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos chamados
técnicos;
6.24 Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.
6.25 A garantia fornecida pela CONTRATADA só começará a contar do atesto feito pelo Setor de
Patrimônio, qualquer defeito que o aparelho porventura apresentar antes do atesto, a CONTRATADA fica
obrigada a entregar um aparelho novo
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. Caberá à Contratante as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.1.1. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto, prestando todas as informações e
esclarecimentos necessários;
7.1.2. Verificar se o material entregue pela Contratada está de acordo com as especificações constantes do
Anexo I deste Termo;
7.1.3. Solicitar por escrito a substituição dos móveis que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo
com a especificação;
7.1.4. Aplicar as sanções administrativas, previstas neste Termo e Edital;
7.1.5. Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” do documento fiscal, bem
como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim; e
7.1.6. A PGJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata/Contrato, bem como de qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de empregados, prepostos ou subordinados.
7.2. Competirá à Contratada as seguintes medidas decorrentes da contratação:
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, seus anexos e sua Proposta, e do Edital
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.2.2. Efetuar a entrega do(s) material(is) solicitado(s) no prazo e no local constante neste Termo, observando
as especificações presentes no Anexo I;
7.2.3. Entregar o material acompanhado do respectivo documento fiscal e da Nota de Empenho;
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7.2.3.1. É de responsabilidade da Contratada a retirada dos móveis adquiridos do veículo de transporte,
incluindo, se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.
7.2.4. Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias ou defeitos
ou em desacordo com suas especificações constantes no anexo deste Termo;
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/1990;
7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitarem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.2.7. Responder toda e qualquer notificação enviada pela PGJ, em até dois dias úteis, contados da data do
envio da respectiva notificação;
7.2.7.1. Em caso de descumprimento, ainda assim, os prazos constantes na notificação se iniciarão
automaticamente após dois dias úteis.
7.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente aquisição;
7.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria-Geral de Justiça e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento;
7.2.10. Recuperar áreas ou bens materiais direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em
seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las;
7.2.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original,
sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da PGJ à continuidade da Ata/Contrato; e
7.2.12. Esta contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90, do Código de
Defesa do Consumidor, e às demais legislações pertinentes.
7.3 Todo o transporte dos equipamentos que irão para o interior do Estado, ficará por conta da contratada,
tanto parte terrestre como fluvial.
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
Contratada que:
8.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificativo;
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução da Ata/Contrato;
8.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Ata/Contrato;
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.1.9. Não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabelecido ou deixar de entregar a
documentação exigida dentro do prazo; e
8.1.10. Não assinar a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço que acompanha a Nota de Empenho,
no prazo estabelecido.
8.2. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, a contratada ficará sujeita
às seguintes sanções administrativas pela inexecução total ou parcial do objeto contratado:
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8.2.1. Advertência;
8.2.2.Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, quando da apuração do Acordo de
Nível de Serviço for descontado na fatura do fornecedor o valor igual ou maior a 2% (dois inteiros por cento);
8.2.3. Multa de 1% (um inteiro por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, na entrega do
objeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital, limitada a sua aplicação até 10% (dez
inteiros por cento). O atraso superior a 10 (dez) dias poderá ser considerado como descumprimento total da
obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
8.2.4. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que o fornecedor não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista, por não
apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade, ou por apresentar certidões com prazo de
vigência expirado;
8.2.5. Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta, quando sem
justificativa aceita pela contratante, o vencedor não providenciar o devido cadastramento junto ao Sistema de
Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores da Secretaria da Fazenda do Estado
do Amazonas – SEFAZ-AM.
8.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de
reincidência por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, poder será considerado descumprimento parcial
ou total da obrigação, punível com sanções previstas para o caso;
8.2.7. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado, nos casos de descumprimento
parcial ou total do objeto contratado;
8.2.8. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato
por culpa do fornecedor.
8.3 As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como independentes e
cumulativas.
8.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, ou da garantia
prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pelo fornecedor, em documento
por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela Contratante.
8.6. São puníveis com a suspensão temporária junto ao Contratante a Contratada que adotar comportamentos
com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como inexecução parcial do contratado, a não
manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual, o descumprimento deliberado e
reiterado dos prazos e das obrigações previstas na Ata/Contrato.
8.7. O impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual poderá ser aplicado à Contratada que
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, falhar ou fraudar
na execução da Ata/Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
8.8. As multas previstas nos subitens 8.2.2 e 8.2.3 podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com
qualquer das demais penalidades e tem o objetivo de reprimir, em especial, condutas que tenham gerado
prejuízo pecuniário ou imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da
Administração, em especial nos casos de reincidência.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A Ata/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da PGJ ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
9.3. O representante da PGJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. O representante da PGJ cumprirá os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento da Ata/Contrato.
 
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento devido à Contratada será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de DANFE com o devido “atesto” de recebimento pela fiscalização da PGJ.
10.1.1. O documento fiscal, emitido em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar
devidamente discriminado, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º
04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade
Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto à Justiça Trabalhista e, ainda, das
certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme o disposto no artigo 68 da
Lei nº 14.133/2021, bem como da formalização do pedido de pagamento e do recibo a PGJ;
10.1.2. Deverão constar do documento fiscal as especificações dos produtos, o número da Nota de Empenho
e da Ata/Contrato, conforme o caso; e
10.1.3. Enquanto pendente de liquidação, por obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual, nenhum pagamento será efetuado à Contratada, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.
10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do DANFE, ou dos documentos exigidos como condição de
pagamento por parte da Contratada, importará prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação
do Contratante.
10.3. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao objeto contratual, nem
tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
10.4. O documento fiscal, devidamente atestado, e os documentos exigidos neste Termo, no Edital e na
Ata/Contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues na Seção de
Patrimônio ou por meio do e-mail material@mpam.mp.br ou no Setor de Protocolo da Contratante.
10.5. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora manterá a condição de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
10.6. Como condição inafastável a que seja emitida Nota de Empenho à Contratada, esta deverá, também,
estar cadastrada junto ao Sistema de Administração Financeira e Contabilidade – Cadastramento de Credores
– da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas – SEFAZ.
 
11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.
11.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser, no máximo, de 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento da NOTA DE EMPENHO e da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS/SERVIÇOS pela empresa CONTRATADA.
11.2 A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local de sua
fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega determinado pela Procuradoria-Geral de
Justiça, a qual ocorrerá em dias úteis, no horário das 8 h às 14 h, após agendamento prévio com o SETOR
DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM pelo telefone (92) 3655-0767/766, nos seguintes endereços:
11.2.1 Na Região Metropolitana de Manaus:
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ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT CASSETE

1

MANAUS
 

1. Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira
Nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473
(andar térreo; 1º andar, 2º andar, 3º andar e
4º Andar);

X X

2. Prédio Anexo do Aleixo. Avenida
André Araújo, nº 19, Aleixo (andar térreo; 1º
andar, 2º andar e 3º andar);

X X

3. Prédio Anexo Administrativo do
Aleixo. Avenida André Araújo, nº 23, Aleixo
(subsolo e andar térreo);

X X

4. Fórum Ministro Henoch da Silva
Reis. Av. Paraíba, s/n, São Francisco (5º
andar);

X X

5. Fórum Desembargador Azarias
Menescal de Vasconcelos . Av. Autaz
Mirim, s/n, Jorge Teixeira (andar térreo e 1º
andar);

X X

6. Shopping Cidade Leste . Av. Autaz
Mirim, N 282, Bairro Tancredo Neves (2º
andar);

X X

7. Fórum Desembargador Mário
Verçosa. Rua Alexandre Amorim, nº 285,
Aparecida (2º andar e 3º andar);

X X

8. Fórum Desembargador Lúcio Fontes
de Resende. Av. Noel Nutels, s/n, Cidade
Nova (1º andar);

X X

9. Centro Integrado de Atendimento
Inicial ao Adolescente Infrator. Av.
Desembargador João Machado, s/n,
Alvorada I (1º andar);

X X

10. Centro Universitário Nílton Lins
(74ª PJ) Av. Professor Nílton Lins, 3259,
Parque das Laranjeiras (andar térreo);

X X

11. Prédio Anexo da Belo Horizonte
– Rua Belo Horizonte, 500, Aleixo (andar
térreo e 1 andar);

X X

12. Prédio da Rua Paraíba, 175, esquina
com Rua São Luís – Adrianópolis (andar
térreo e 1º andar);

X X

CAREIRO DA
VÁRZEA

Promotoria de Justiça de Careiro da
Várzea Rua 29 de janeiro, S/N – Centro.
CEP 69.255-000 (andar térreo).

X  

IRANDUBA Promotoria de Justiça de Iranduba Av.
Rio Madeira, S/N 69.405-000 (andar térreo). X  
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ITACOATIARA

1. Promotoria de Justiça de Itacoatiara.
Av. Torquato Tapajós, Nº 314 Centro (andar
térreo);

X  

2. Fórum Desembargadora Marinildes
Mendonça. CEP: 69.100-000 (andar
térreo);

X  

MANACAPURU
Promotoria de Justiça de Manacapuru.
Av. Eduardo Ribeiro, nº 984, Centro (andar
térreo).

X  

NOVO AIRÃO

Promotoria de Justiça de Novo
Airão AV.
Antenor Carlos Frederico, nº25 Centro CEP:
69730-000 (andar térreo).

X  

PRESIDENTE
FIGUEIREDO

Promotoria de Justiça de Presidente
Figueiredo Av. Padre Callery, nº88
Tancredo
Neves CEP: 69735-000 (andar térreo).

X  

RIO PRETO DA
EVA

Promotoria de Justiça de Rio Preto da
Eva Rua João Domingos De Monteiro, nº07
Centro CEP: 69115-000 (andar térreo).

X  

 

11.2.2. No interior do Estado do Amazonas – divisão por Sub-Regiões/Municípios e por calha
(Conforme Anexos I e II):
a) Sub-Região do Alto Solimões

 
 
 
 

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

2

AMATURÁ Praça São Cristóvão, S/Nº Centro CEP: 69200-000
(andar térreo). X

ATALAIA DO NORTE Estrada Augusto Luzeiro, Nº75 Centro CEP: 69650. X

BENJAMIM
CONSTANT AV. Castelo Branco, Nº469 Centro CEP:69630. X

SANTO ANTÔNIO
DO IÇÁ Rua São Francisco, s/nº Taboca CEP: 69680. X

SÃO PAULO DE
OLIVENÇA Praça São Paulo, s/nº Centro CEP: 69600. X

TABATINGA Av. Da Amizade, nº60 Altos do Banco do Brasil
Centro CEP: 69640. X

b) Sub-Região do triângulo Jutaí – Solimões - Juruá

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT
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3

ALVARÃES Rua Bela Vista S/N Centro CEP: 69475-000 X

FONTE BOA RUA Francisco Pereira De Souza, s/nº Centro
CEP: 69670-000 X

JAPURÁ AV. Amândio Barbosa , S/Nº Centro CEP.: 69495-000 X

JURUÁ RUA Francisco de Paula, Nº 100 Centro CEP:
69520-000 X

JUTAÍ RUA 7 De Março, Nº59 Centro CEP: 69660-000 X

MARAÃ AV. Castelo Branco, nº30 Centro CEP: 69490-000 X

TEFÉ Rua Daniel Sevalho, nº215 Centro CEP.: 69470-000 X

UARINI Av. Espírito Santo, 286 – Centro CEP: 69485-000 X

 

c) Sub-Região do Purús

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

4

BOCA DO
ACRE

RUA Júlio Toa S/N – Platô Do Piquiá CEP: 69850-000 (andar
térreo); X

CANUTAMA RUA Floriano Peixoto, nº242 CENTRO CEP:
69820-000 (andar térreo); X

LÁBREA Praça Cel. Lábrea, nº95 – Centro CEP: 69830 – 000 (andar
térreo); X

PAUINI Rua Castelo Branco, nº247 Centro CEP: 69860 – 000 (andar
térreo); X

TAPAUÁ Av. Presidente Castelo Branco, nº390 Centro CEP: 69480-000
(andar térreo); X

 

d) Região do Juruá

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

5

CARAUARI AV. D. Pedro II, Nº 198 Centro CEP: 69500-000 (andar
térreo); X

EIRUNEPÉ AV. Getúlio Vargas, nº130 Centro FÓRUM
ARTHUR VIRGÍLIO CEP: 69880-00(andar térreo); X

ENVIRA RUA 27 De Julho, S/Nº – São Francisco
CEP:69870-000 (andar térreo); X

GUAJARÁ Rua Antônio Ferreira, nº 40 – Centro CEP: 69895-000 (andar
térreo); X

IPIXUNA Rua Edmar Herculano, nº361 Centro (andar
térreo); X

ITAMARATI AV. Boa Vista, Nº105 CENTRO CEP: 69510-000 (andar
térreo); X
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e) Região do Madeira

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

6

APUÍ AV. 13 De Novembro, s/nº Praça dos Três Poderes Centro
CEP: 69265-000(andar térreo); X

BORBA AV. Constantino Nery, Nº95 Centro CEP: 69200-000(andar
térreo); X

HUMAITÁ RUA Monteiro, s/nº Centro CEP: 69800-000
(térreo e 1º andar) X

MANICORÉ Trav. Pedro Tinoco, s/nº Centro CEP: 69280-
000(andar térreo); X

NOVO
ARIPUANÃ

AV. 19 De Dezembro, Nº1068 Centro CEP: 69260-000(andar
térreo); X

 

f) Região do Alto Rio Negro

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

7

BARCELOS Rua Padre José Baúsusla, 222 – São Sebastião
CEP:69700-000 (andar térreo); X

SANTA ISABEL DO
RIO NEGRO

Rua Beira Rio, s/nº FÓRUM DE JUSTIÇA Centro
CEP:69740-000(andar térreo); X

SÃO GABRIEL DA
CACHOEIRA

AV. 07 De Setembro, s/nº Centro CEP: 69750-
000(andar térreo); X

g) Região do Rio Negro Solimões

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

8

ANAMÃ Rua Álvaro Maia S/N Centro CEP: 69445-
000(andar térreo); X

ANORI AV. 31 De Março, Nº 344 Centro CEP: 69440-000 (andar
térreo); X

AUTAZES Rua Marechal Costa e Silva, Nº 23 Centro CEP 69240-
000(andar térreo); X

BERURI RUA Costa e Silva s/nº São Francisco CEP: 69000-000
(andar térreo); X

CAREIRO
CASTANHO

AV. Adail de Sá, S/ Nº – Centro CEP: 69250-000 (andar
térreo); X

COARI Rua Gonçalves Ledo, Nº 132 Centro CEP: 69460-000
(andar térreo); X
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(andar térreo);

CODAJÁS AV. Getúlio Vargas, nº48 CENTRO CEP: 69450-000
(andar térreo); X

MANAQUIRI RUA Abílio Cintra, nº05 Centro CEP: 69435-
000(andar térreo); X

 

h) Região do Médio Amazonas

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

9

ITAPIRANGA AV. Pres. Getúlio Vargas, nº151 Centro CEP: 69120-
000 (andar térreo); X

MAUÉS RUA Guaranópolis, s/nº Maresia CEP: 69730-000
(andar térreo); X

NOVA OLINDA DO
NORTE

Rua Triunfo, nº349 Centro CEP.: 69230-000 (andar
térreo); X

SILVES Estrada Sizenano Do Grana, s/nº Panorama CEP:
69110-000 X

URUCURITUBA Trav. Pedro Tinoco, nº90 Centro CEP: 69080-
000(andar térreo); X

 

i) Região do Baixo Amazonas

ITEM MUNICÍPIO ENDEREÇO SPLIT

10 BARREIRINHA Praça Cristo Redentor, s/nº Centro CEP.: 69160-000
(andar térreo); X

 BOA VISTA DO
RAMOS RUA 07 DE Setembro, S/Nº Centro CEP: 69195-000 X

 NHAMUNDÁ RUA Furtado Belém, nº04 – Centro CEP.: 69140-000 X

 PARINTINS Estrada do Macurany, Nº 159 Conj. João Djard Vieira I
CEP: 69159-000 (andar térreo); X

 SÃO SEBASTIÃO
DO UATUMÃ

Rua São Francisco, s/nº Taboca CEP 69135-
000 (andar térreo); X

 URUCARÁ Rua Coronel Pinto, s/nº Aparecida CEP: 69130-000
(andar térreo); X

 

11.3  Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo da
PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de
Patrimônio e Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas,
compatibilização entre os equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e registro
do nº de série no processo de tombamento de bens. O agendamento dar-se-á através dos números de
telefone indicados no item 11.2 e no seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº
7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.
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12. DA INSTALAÇÃO
12.1 Os condicionadores de ar tipo split e cassete deverão ser instalados nos endereços indicados pelo
Setor de Patrimônio, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega do
objeto quando forem na capital do Estado do Amazonas e em 15 (quinze) dias úteis quando forem no
interior do Estado do Amazonas.
12.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da instalação
dos novos.
12.2.1 Com relação aos condicionadores de ar, nos locais em que houver necessidade de serem removidos,
deve-se tomar as seguintes precauções:
12.2.1.1 Retirar o equipamento sem danificá-lo, tomando os cuidados técnicos para preservá-lo;
12.2.1.2 Os serviços de retirada serão acompanhados por servidor indicado pela CONTRATANTE.
12.3 Nos lotes do presente Termo, para cada item correspondente aos equipamentos split e cassete, o serviço
de instalação já está considerado.
12.4. Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condesadora e a evaporadora,
deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, tendo em vista que se a
distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem eficácia, devendo o setor de
Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução.
12.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como como, andaimes, gruas, cadeiras,
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, ficando a
cargo do contratado todos esses equipamentos.
12.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, ou
empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que a
responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de alvenaria) e pelo
fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) será da CONTRATADA.
12.6 Os materiais necessários para a execução do serviço deverão estar de acordo com as especificações do
fabricante.
12.7 Os serviços de instalação deverão ser realizados por funcionários capacitados, de acordo com as normas
técnicas vigentes.
12.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser
subcontratado.
12.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal da contratação Comprovante de registro de ART –
Anotação de Responsabilidade Técnica do serviço no CREA-AM.
12.10 Nos casos de instalação ou deslocamento sobre as edificações, em regiões acima da cobertura, é
indispensável a utilização de pranchas de madeira apoiadas sobre as telhas para a execução desses serviços, a
fim de minimizar os impactos das pessoas se locomovendo.
12.11 Eventuais danos causados às instalações (telhado, pintura, divisórias, persianas, gesso, instalações
elétricas, alvenaria) ou a quaisquer outros bens do CONTRATANTE deverão ser reparados pela
CONTRATADA, sob pena de não recebimento do equipamento instalado. A instalação deverá ser realizada
com a menor interferência possível na estrutura do prédio.
12.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, este serviço
será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de vidro causada por
eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de não recebimento do equipamento
instalado.
12.12 A CONTRATADA deverá vedar, com silicone, eventuais folgas na parede, evitando infiltração de água
da chuva.
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12.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, no
procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a distância
for maior.
12.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá ser considerada todo o material elétrico a ser
utilizado, independente da distância do Quadro de Distribuição Geral ao ponto de instalação.
12.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no quadro de
distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos equipamentos.
12.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou eletroduto
rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os cabos da condensadora
(unidade externa).
12.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. Cada
equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre equipamentos. As
tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, exceto quando houver bomba de
drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com espuma de poliuretano para evitar
condensação.
12.18 As tubulações de cobre deverão ser envoltas em tubo esponjoso, com espessura compatível ao
diâmetro da linha.
12.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica deverão ser
convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada.
12.20 Nas tubulações frigorígenas deverá haver sifonamento entre as unidades expansora e compressora.
12.21 Durante os serviços, deve-se proteger todos os equipamentos existentes, com plástico, para evitar a
entrada de poeira dentro dos aparelhos. No final dos serviços a área de instalação deverá ser entregue limpa.
12.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, independente do tempo
de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e parte elétrica nova.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a
qualidade do material fornecido.
13.2 A PGJ caberá decidir os casos omissos, relativos as especificações ou quais documentos a que se
refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão.
13.3  À exceção do condicionador de ar de janela, para todos os aparelhos tipo split e cassete são exigidos a
tecnologia INVERTER. Tal exigência, justifica-se pela economicidade no consumo de energia elétrica, além de
proporcionar melhor desempenho e rapidez no atingimento inicial da temperatura ideal de climatização
e mantê-la estável.
13.4 No que diz respeito às especificações técnicas acima, a classificação de eficiência energética conferida
pelo Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL, poderá ser substituída por
coeficiente de eficiência energética compatível aos índices inclusos nos intervalos das faixas de classificação
referenciais (PROCEL) para cada item, indicado em laudo ou instrumento equivalente emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial.
13.5. As quantidades informadas acima representam uma estimativa de aquisição dos produtos, os quais
deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Ministério Público do Estado do Amazonas/
Procuradoria – Geral de Justiça, podendo ocorrer de forma parcelada, durante um período de 12 (doze)
meses.
13.6 Os condicionadores de ar e máquinas de gelo que vierem a ser adquiridos deverão contar com garantia
total do fabricante, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento
definitivo do mesmo.
13.7 A assistência técnica deverá ser garantida pela CONTRATADA, seja por meio da rede mantida pelo
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próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, com, no mínimo, um posto de assistência
técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e instalação dos
equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar qualquer ônus a esta
Procuradoria.
13.8 O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela instalação e transporte dos condicionadores de ar
tipo split e cassete, nos locais indicados no Item 11.2.1 e ilustrados nos Anexos I e II, bem como nas
condições e especificações detalhadas neste Termo.
13.9.1 Os condicionadores de ar tipo janela – ACJ não precisarão ser instalados, devendo apenas ser
entregues no SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no
seguinte endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.
13.10.2 As máquinas de gelo não precisarão ser instaladas, devendo apenas ser entregues no SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA no seguinte
endereço: Edifício-Sede. Avenida Coronel Teixeira nº 7995, Nova Esperança II, CEP 69037-473.
13.11 Os equipamentos deverão ser industrializados, NOVOS, sem uso anterior, e, conforme o caso,
entregues em embalagens do fabricante, devidamente lacradas, acompanhados de guias e manuais em
português.
13.12.1 No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do disposto neste subitem, os materiais
serão recusados, devendo a contratada substituí-los, sem prejuízo do prazo estabelecido para a entrega e da
aplicação das sanções legais cabíveis.
13.13 Os equipamentos deverão ser entregues na totalidade do(s) item(ns) constante(s) na nota de empenho,
salvo nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade da contratada,
solidamente justificada e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a impossibilidade de cumprimento
do estabelecido neste, por meio de documentos comprobatórios hábeis, e expressamente autorizado pelo
Fiscal do Contrato.
13.14 Antes do envio dos equipamentos a seu destino final fora da Sede e do Prédio Admistrativo da
PGJ/AM para instalação, os fornecedores deverão agendar o trânsito destes pelo Setor de Patrimônio e
Material, para que seja realizada a fixação das plaquetas metálicas numeradas, compatibilização entre os
equipamentos entregues e os ofertados, bem como verificação e registro do nº de série no processo de
tombamento de bens.
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ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

1

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

 
40

 
UNIDADE

2

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. 
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

3

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
btus , CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

20 UNIDADE

 
4

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
btus , 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 
5

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 btus ,
220 OU 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
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6

INVERTER, 60.000 btus , ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 6.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4 . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

7

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000
btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 
8

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000
btus; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

20 UNIDADE

 
9

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000
btus; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
4    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE

 
10

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000
btus; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA:
ATÉ PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3    A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE
VARIAR EM 4.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
4. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

15 UNIDADE
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11

1. CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 btus , CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA CAPITAL.
2. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

10 UNIDADE

 

SPLIT – DESTINADO AO INTERIOR DO ESTADO

LOTE DESCRIÇÃO DETALHADA QTD. UNIDADE

 
12

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 btus ,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

13

1.CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus ,
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA
DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.
2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
3. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

40 UNIDADE

 

EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO

14

MÁQUINA DE GELO
Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de produção diária de no mínimo 22Kg.
Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio, Dispensa instalação hidráulica; Formato do
gelo: cristal em cubos (dedal); Voltagem: 110 volts; Sistema de refrigeração a gás
refrigerante (R134); Garantia mínima de 12 meses.

10 UNIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 23/04/2024, às 08:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1308765
e o código CRC D2BBD230.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 5.2023.SPAT.1181944.2023.024600

1. DESCRIÇÃO OBJETIVA DA NECESSIDADE

1.1. Este estudo técnico preliminar (ETP) visa fornecer informações necessárias para formar ata
de registro de preços para subsidiar o processo de futuras aquisições de aparelhos de ar
condicionado, com o propósito de atender a demanda da Procuradoria-Geral de Justiça.

1.2. Setor Requisitante: Seção de Patrimônio da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado no
edifício-sede, situada na Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança II, Manaus, Amazonas,
CEP 69.037-473, telefone (92) 3655-0766, e-mail: patrimonio@mpam.mp.br

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A sugerida formação de ata de registro de material permanente necessário para a realização
das atividades laborais da Procuradoria-Geral de Justiça.

2.2. A pretensa contratação está inclusa na reserva orçamentária do exercício financeiro em curso
administrada pela Diretoria de Planejamento da PGJ.

 

3. REFERÊNCIA LEGAL

3.1. O presente estudo técnico preliminar vem em atendimento a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O presente estudo propõe a formação de ata de registro de preços de aparelhos de ar
condicionado visando suprir as necessidades deste Ministério Público.

4.2. O registro de preços propiciará condições necessárias às atividades de rotina
desempenhadas por este Parquet.

5. ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. As especificações dos aparelhos e suas respectivas estimativas de quantidades a serem
adquiridas constam no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.

5.2. Os aparelhos deverão ser fornecidos em embalagens adequadas a seu transporte e
conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, bem como demais
informações e condições de comercialização e armazenamento exigidas na legislação em vigor,
não sendo aceitos, em hipótese alguma, móveis usados ou recondicionados.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A proposta de registro de preços do presente estudo se constitui, no atual cenário, em bens
comuns com frequente aquisição por órgãos públicos em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade no mercado de empresas aptas ao fornecimento dos móveis a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

7. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O produto possui padrão de qualidade definidos por meio de especificações usuais de
mercado, portanto, trata-se de bens comuns previsto no inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

7.2. A classificação orçamentária da despesa será no elemento 44905242, Mobiliário em Geral

7.3. O valor total preliminarmente estimado a ser contratado é de R$ 2.000.000,00, conforme
última ata de Registro 2022.024314.

 

8. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

 

8.1. Atender as necessidades de rotina de todo o Ministério Público do Estado do
Amazonas contemplando a economicidade, eficácia, eficiência no melhor uso dos recursos
materiais e financeiros disponíveis.

8.2. Fornecer aparelhos de ar condicionado com fins de padronizar todo o Ministério Público do
Estado do Amazonas.

8.3. Cumprir o Plano Estratégico propiciando o atendimento das demandas provenientes das
diversas unidades deste Parquet.

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Em conformidade com as disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei
n.º 14.133/21, o planejamento de compras deverá atender, entre outros, ao princípio do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. O registro da ata ocorrerá apenas uma vez, e os pedidos de aquisições serão
considerandos conforme as demandas das unidades desta instituição.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE PARA A CONTRATAÇÃO

11.1. O presente estudo não vislumbra a necessidade de providências a serem adotadas e nem
de realização de qualquer ação específica.
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES

12.1. Não se aplica na presente sugestão de contratação.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os aparelhos quando do término de vida útil, serão preferencialmente doados para
instituições previamente cadastradas no chamamento público com fins de receber doações desde
Ministério Público, se não for possível a doação será descartado de maneira ambientalmente
correta.

13.2. Os aparelhos deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de
sua fabricação.

13.3. Conscientizar aos usuários quanto ao uso e guarda consciente dos aparelhos, evitando
perdas desnecessárias.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO

14.1. A PGJ visa alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de
vista da sustentabilidade ambiental, os benefícios a seguir:

14.1.1. Atender a demanda material de suas diversas unidades da PGJ no Estado, propiciando
melhores condições de trabalho ao público interno e atendimento ao público externo;

14.1.2. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros; e

14.1.3. Cumprir seu dever institucional com eficiência e eficácia, oferecendo um serviço de
qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos e
observando as políticas de responsabilidade ambiental vigentes.

 

15. RESPONSÁVEIS PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 22/11/2023, às 10:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181944
e o código CRC 5145FE0F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br
 

ANEXO II

MINUTA - TERMO DE GARANTIA Nº 7.2024.DCCON.1280859.2023.024600

 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, com sede na
__________________________, representada por ________________, doravante
designada CONTRATADA, prestará os serviços de assistência técnica – garantia - aos produtos por ela
fabricados e/ou fornecidos, nos seguintes termos e condições:
 
1. Objeto:
1.1. Esta garantia abrange os produtos descritos abaixo, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II,
do artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.

Produto NF Número de Série

                                                                                                                    

 
1.2. O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia ofertado, deverá ser prestado
de modo a remover os defeitos apresentados, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, aparelhos,
ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter o
equipamento em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a PGJ/AM, inclusive em
relação às eventuais despesas de transporte de material e pessoal.
1.3. A garantia envolve todo o serviço de instalação, incluindo peças, componentes e equipamentos, bem
como a mão de obra respectiva.
1.4. A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por
escrito e aceitos pela CONTRATANTE.
1.5. A assistência técnica deverá ser executada por profissionais treinados, podendo o fiscal do contrato, a
qualquer momento, exigir comprovação de capacitação técnica dos empregados.
1.6. O prazo para iniciar o atendimento aos chamados técnicos efetuados pela CONTRATANTE, no
PERÍODO DE GARANTIA, será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data/hora da sua
solicitação formal;
1.7. O prazo para sanar defeito apresentado no equipamento, durante todo o período de garantia ofertada,
não poderá ser superior a 3 (três) dias úteis para a região metropolitana de Manaus, e para o interior do
estado, independentemente da Sub-Região, não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, a partir da
chamada técnica, que será efetuada por escrito, via fax e/ou e-mail.
1.8. Caso haja a necessidade de promover a substituição de peças, a CONTRATADA terá o prazo máximo

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 452



de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da chamada técnica, para execução e entrega do serviço, sendo
permitida somente a utilização de peças sem uso e originais do fabricante do aparelho.
1.9. Caso não seja possível a recuperação dentro dos prazos e condições previstas nos subitens anteriores, a
CONTRATADA fica obrigada a apresentar justificativa técnica e, caso o motivo seja aceito pela
CONTRATANTE, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para a devolução definitiva do
equipamento original em perfeito funcionamento ou outro completamente novo com características iguais ou
superiores.
1.10. Ultrapassados as primeiras 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada técnica, e permanecendo o
equipamento inoperante, a CONTRATADA deverá disponibilizar de condicionadores de ar portáteis.
1.11. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição.
1.12. Os serviços de assistência técnica aos equipamentos deverão ser prestados pela CONTRATADA,
por intermédio de rede mantida pelo próprio fabricante ou por ele credenciada, com, no mínimo, um posto
de assistência técnica em Manaus/AM, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega e
instalação dos equipamentos. Caso seja necessária a remoção dos equipamentos, não deverá acarretar
qualquer ônus a esta Procuradoria.
1.13. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de assistências técnica nas sub-regiões, não se
eximindo, no entanto, da responsabilidade contratual.
1.14. Os chamados técnicos serão sempre realizados pela CONTRATANTE  diretamente
à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências
necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente aos prazos
e às condições aqui estabelecidos.
1.15. A manutenção corretiva será realizada em dias úteis da Procuradoria-Geral de Justiça, no horário
compreendido entre 8h e 14h.
1.16. Na hipótese de interrupção dos serviços de assistência técnica no equipamento e/ou ocorrendo o
término do prazo de garantia ofertado, e havendo pendências com relação a serviços não realizados por culpa
da CONTRATADA, ficará prorrogado, por igual período da suspensão ou pelo período necessário para a
realização dos serviços, o prazo de garantia e o serviço de assistência técnica, sem ônus para esta PGJ-AM.
1.17. Os chamados técnicos serão realizados pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPM,
diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência Técnica Terceirizada, deverá tomar todas
as providências necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua credenciada, obedecendo
rigorosamente os prazos e condições aqui estabelecidos;
1.18. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos,
inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo
da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que estiverem sob
sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos.
1.19. A CONTRATADA deverá dispor de um endereço de correio eletrônico e de um número telefônico de
DDD igual ao da localidade da ADQUIRENTE ou por meio de prefixo “0800” para abertura dos chamados
técnicos;
1.20. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de ordem de serviço (O.S.)
diferenciado para acompanhamento de cada equipamento.
1.21. A CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e explicações que a CONTRATANTE julgar necessário.
1.22. Relativamente ao disposto neste Termo de Garantia, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
2. Penalidades:
2.1. A CONTRATADA que descumprir qualquer obrigação assumida neste Termo de Garantia ficará sujeita
às penalidades previstas nas Leis n.º 10.520/02 e n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência nº
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17.2023.SPAT.1181946.2023.024600.
 
Manaus, [data da assinatura].
 

 

Representante Legal da Empresa
XXXXXXXXXXX

 

 

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 454



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 9400X/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 

 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, XXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXX, portadora do RG nº xxxx, residente e
domiciliado nesta Capital, e as Empresas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º
xxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxxx; xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita
no CNPJ N.º xxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxx, DORAVANTE
denominadas Fornecedoras, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao
Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, cujo
objeto é a possível e eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações mínimas e os quantitativos constantes do Edital
do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.

I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
 
ITEM 1 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N.º xxxxxxxxxxxxx
 

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 455



ITEM 2 - xxxxxxxxxx
Quantidade registrada: xxxxxxxxxx;
Marca/Modelo: xxxxxxxxxxxxx;
Valor Unitário do Item: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
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Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.

I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá,
também, estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE – CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA
FAZENDO DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da
nota de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido,
os demais licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , na
medida das necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas
e enviadas à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por
funcionário/representante da FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos
serviços objeto do contrato serão expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT, no
ato da entrega, oportunidade na qual procederá à conferência de sua conformidade com as
especificações. Caso não haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da
aquisição, será atestado o seu recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT  em
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de
comprovada a adequação aos termos da proposta, à nota de empenho e à amostra aprovada;

b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do
pagamento devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).

Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
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observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 15 (quinz) dias consecutivos, contado do recebimento da
notificação formal da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades
previstas no ato convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT,  pelo telefone nº (92) 3655-0766, em dias úteis, no horário de
08h00 às 14h00 (horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.

I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo
ICMS 42/2009 (NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada
das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a Seguridade Social, para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de Débito Trabalhista, Certidão de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.

Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460  e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
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ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO
E MATERIAL - SPAT da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto
ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:

a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, o exato cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos
termos contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos,
vícios, vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o
“atesto” das notas fiscais, bem como da apresentação pela Contratada dos demais documentos
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exigidos para tal fim (requerimento de pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal,
Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).

Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de
material solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da
Licitação de Registro de Preços.

Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460, Anexo I:

a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e
na Imprensa Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital
e na proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável,
em conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de
Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação para
recebimento, nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos
do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos
órgãos e entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.

 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
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meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 9400X/2024-
CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
322/2007 e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.

 

Manaus (AM), XX de XXXXXX de 2024.

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF n.º XXXXXXXXXXX
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www.mpam.mp.br

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de
Licitação que:

 
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b)  Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento
do objeto da licitação;

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários
para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de
perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual
retardamento da licitação;

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e
encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem
como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

 
(Cidade-UF),_____ de _____________ de 2024.

RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO V
 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ___________________, inscrita no CNPJ (MF) nº _____________, localizada
_________________________, na cidade de ___________, CEP _____________, fone _________, fax
________, e-mail ______________, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário
R$

Valor Total/ Item
R$

1      

2      

3      

5      

6      

...      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
A __________(nome da empresa)_________ declara que concorda com todas as especificações do Edital.

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia: 
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5. Dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco,
agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

6. Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da
sociedade.

7. Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-mail de contato do
responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho).

8. Dados Bancários: (indicar o nome e número do banco, nome e número completo da agência e número
da conta-corrente).

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou
prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e
imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de conformidade
com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão.

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de  requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

Local e data:
(assinatura)

(nome do representante legal pela empresa)
(CPF do representante legal)

Observação: A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, todas as especificações do objeto
contidas na proposta vinculam a Contratada.
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ANEXO VI
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO NA SEFAZ/AM

(cidade), ____ de ______ de ______
À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança
CEP: 69037-473 – Manaus / AM
A empresa (informar a razão social, CNPJ e endereço) solicita a esse Setor o seu cadastro no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE, dessa S ECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.
Assim sendo, acompanha esta carta de solicitação de cadastramento a documentação abaixo listada, exigida
para a efetivação do registro:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil;
b) Cópia legível do comprovante (por ex: extrato, cópia reprográfica de cartão bancário, etc.) dos
seguintes dados bancários:
Banco: __________
Agência: ___________
Conta: ___________

Razão Social e CNPJ da empresa
Nome completo e CPF do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 25/04/2024, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1311382
e o código CRC E7316FE2.

2023.024600 1311382v3

Edital DO PREGÃO ELETRÔNICO 94007-2024-CPL (retificado) (1311382)         SEI 2023.024600 / pg. 467

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PE 94007/2024 LICITANTE F A DOS SANTOS JUNIOR LTDA CNPJ: 27.985.750/0001-16

Fernando Júnior <universaldiesel.empresarial@hotmail.com>
Seg, 29/04/2024 10:08
Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br> 

Bom dia.

Aos cuidados

Sr. Cleiton da Silva Alves
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação Ato PGJ n.º 381/2022 - DOMPE, Ed. 2495, de
23.11.2022 Matrícula n.º 640-8A 

Venho através deste, Solicitar encarecidamente os valores de referencia do processo adm. Pe:
94007/2024 aquisição e serviços de refrigeração, deste respeitado órgão procuradoria geral de
jus�ça, pois estamos necessitando para fazer nossa proposta de preço.

A� Fernando Alves dos santos júnior
        cpf:528.387.302-15
             empresário
contato:92 99275-5154
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 29.2024.CPL.1314160.2023.024600

 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-
CPL/MP/PGJ, PELO SENHOR FERNANDO ALVES DOS SANTOS
JÚNIOR, CPF N.º ***.387.302-**, EM 29 DE ABRIL DE 2024 .
PRESSUPOSTOS LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A
EXISTÊNCIA DE UM ATO ADMINISTRATIVO, TEMPESTIVIDADE E
FUNDAMENTAÇÃO ATENDIDOS. OBJEÇÕES
REPUTADAS ESCLARECIDAS. MANUTENÇÃO DO EDITAL E
DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME.
 

 
1. DA DECISÃO    
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 59, § 1.º do ATO PGJ
N.º 8/2024, decide:

 
a ) Receber e co n h e c e r do pedido de esclarecimento apresentado pelo

Senhor FERNANDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, CPF N.º ***.387.302-**, aos termos do Edital do
Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, pelo qual o Parquet Amazonense busca a formação de
registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas.

b) No mérito, reputar esclarecidas as objeções, conforme discorrido na presente peça;
c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não

houve nenhuma alteração do objeto, em consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21.
 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO
 
2.1.1. FERNANDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR (doc. 1314156):
 
Chegou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em 29 de

ABRIL de 2024, às 10h08min., o pedido de esclarecimento apresentado aos termos do Edital do Pregão
Eletrônico  n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ pelo Senhor FERNANDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR,
CPF N.º ***.387.302-**, conforme inteiro a seguir:
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Sr. Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Ato PGJ n.º 381/2022 -
DOMPE, Ed. 2495, de 23.11.2022 Matrícula n.º 640-8A
Venho através deste, Solicitar encarecidamente os valores de referencia
do processo adm. Pe: 94007/2024 aquisição e serviços de refrigeração,
deste respeitado órgão procuradoria geral de justiça, pois estamos
necessitando para fazer nossa proposta de preço.
Att Fernando Alves dos santos júnior
cpf:***.387.302-**
empresário
contato:92 99275-51**
 

2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto do art. 164, caput, da
Lei n.º 14.133/2021.

 
Reza esse dispositivo que "qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame".

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer pessoa é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. As peças em análise preencheram, também, esse requisito ao indagarem,
pontualmente, o entendimento de determinadas regras do Edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado

lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
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reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.
 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.1 e seguintes do Edital do

Pregão Eletrônico nº 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP, estipulando que:
 

24.1. Até o dia 03/05/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput,
da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 03/05/2024, 3
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital,
mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as
respectivas respostas, serão divulgados no
site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também
no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada
por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00
(horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av.
Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova Esperança, CEP: 69037-473, endereçado
à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências
requeridas, será designada nova data para realização da sessão pública,
salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.
24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo
sistema vincularão os participantes e a Administração.
 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, segundo inteligência do art. 183, da Lei n.º 14.133/2021, de onde
se extrai que nos "prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão
do dia do vencimento ".

 
Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do

Acre em Agravo de Instrumento:
 

(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
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Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC,
AI nº 2009.0000052, Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).

 
Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte

especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures, o Senhor FERNANDO ALVES

DOS SANTOS JÚNIOR, CPF N.º ***.387.302-**, interpôs sua solicitação no dia 29/04/2024, às
10h08min. Portanto, a peça trazida a esta CPL é TEMPESTIVA.

 
Sendo assim, passemos à análise do pedido.
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei nº. 14.133/2021, novel Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária da igualdade entre os licitantes, estimulando o caráter
competitivo da licitação, constante no Art. 5.º da Lei n.º 14.133/2021, abaixo disposto:

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro). (g.n.)

 
Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a

Administração Pública, em observância ao disposto no art. 5º, caput, da Lei n.º 14.133/2021, garantir a
igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios
básicos descritos no dispositivo supra.
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Da análise do pedido apresentado, infere-se que os pontos suscitados dizem respeito às

disposições expressas no próprio instrumento convocatório, notadamente, às especificações da
subcláusula 2.4.2.

 
A mencionada subcláusula do edital assim dispõe:

 
2.4.2. Por estratégia de contratação da Procuradoria-Geral de Justiça,
os preços estimados serão mantidos em sigilo até a fase de negociação,
visando a seleção da melhor oferta.
2.4.2.1. Encerrada a fase de negociação, os preços serão
disponibilizados para conhecimento de todos os licitantes. (Grifamos)
 

Portanto, o pedido feito pelo requerente não pode ser atendido, pois isso iria contra o
princípio da vinculação ao edital e, consequentemente, o princípio da isonomia. Revelar o preço ao
solicitante seria uma vantagem indevida.

 
Isto posto, esta Comissão, em cumprimento ao “item 24” do ato convocatório, considera

esclarecidas as questões, reputando, portanto, desnecessária a retificação do edital, dando prosseguimento ao
certame até o seu desiderato.

 
Feitas tais considerações, passaremos à conclusão.
 
4. CONCLUSÃO
 
Em face do exposto acima, este Pregoeiro, decide receber e conhecer do pedido de

esclarecimento apresentado pelo Senhor FERNANDO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR , CPF N.º
***.387.302-**, para, no mérito, reputar esclarecidas as objeções, ressaltando o atendimento aos
princípios basilares do Direito Administrativo, quais sejam, Princípios da Supremacia do Interesse
Público e Indisponibilidade do Interesse Público

 
Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por

parte das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21, mantém-se a
realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 
É o que temos a esclarecer.
 
 

Manaus, 29 de abril de 2024.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 29/04/2024, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1314160
e o código CRC D6FAEB88.

2023.024600 v20
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E-mail - 1314324

Data de Envio: 
  29/04/2024 12:23:55

De: 
  MPAM/Comissão Permanente de Licitação <licitacao@mpam.mp.br>

Para:
    universaldiesel.empresarial@hotmail.com

Assunto: 
  Resposta a Pedido de Esclarecimento

Mensagem: 
  Prezado, bom dia!

Em atenção ao pedido enviado, segue a DECISÃO Nº 29.2024.CPL.1314160.2023.024600, por onde o Pregoeiro
decidiu, em síntese:

a) Receber e conhecer do pedido de esclarecimento apresentado pelo Senhor FERNANDO ALVES DOS SANTOS
JÚNIOR, CPF N.º ***.387.302-**, aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, pelo qual
o Parquet Amazonense busca a formação de registro de preços para eventual aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

b) No mérito, reputar esclarecidas as objeções, conforme discorrido na presente peça;

c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não houve nenhuma alteração do objeto, em
consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21.

Atenciosamente,
Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

Anexos:
    SEI_2023.024600 (9).pdf
    Decisao_1314160.html
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Fwd: PEDIDO DE ESCLARECIMNETO

EXCELLENCE COMERCIAL <excellence.cmr@gmail.com>
Qui, 25/04/2024 15:01
Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br> 

Atenciosamente,

---------- Forwarded message --------- 
De: EXCELLENCE COMERCIAL <excellence.cmr@gmail.com> 
Date: seg., 22 de abr. de 2024 às 17:43 
Subject: PEDIDO DE ESCLARECIMNETO 
To: <licitacao@mpam.mp.br> 

 - Prezados, boa tarde!

Venho por meio deste pedir esclarecimento a respeito do Pregão 94007/2024 - Uasg 925849 da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Processo SEI n.º 2023.024600.

Serão aceitos ares condicionados monofásicos 220V? 

Sabe-se que os bifásicos são raramente encontrados e muitos fabricantes já nem os produzem, o
mais comum no mercado é o monofásico.

Desde já agradeço e fico no aguardo.

Atenciosamente,
Daniele Menezes
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 193.2024.CPL.1315602.2023.024600

Manaus, 30 de abril de 2024.
 

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT
 

 

Senhor Chefe,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, e diante do PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

interposto aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/PGJ (doc. 1291456) pela
empresa EXCELLENCE COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º 00.171.258/0001-50, VENHO encaminhar as
razões do pedido (docs. 1315601), para análise e manifestação, com a maior brevidade possível.

 
Atenciosamente,
 

Cleiton da Silva Alves
Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 30/04/2024, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1315602
e o código CRC 43583CB2.

2023.024600 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 328.2024.SPAT.1315644.2023.024600

Ao Senhor
Cleiton da Silva Alves
Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

 

Senhor Pregoeiro,
 
Este setor juntamente com a DEAC mantém as especificações do Termo de Referência,

solicitando aparelhos bifásicos. Informamos ainda que só serão aceitos aparelhos bifásicos.

 

Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 30/04/2024, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1315644
e o código CRC 08D603D5.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DECISÃO Nº 30.2024.CPL.1316426.2023.024600

 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-
CPL/MP/PGJ, PELA EMPRESA EXCELLENCE COMERCIAL LTDA,
CNPJ N.º 00.171.258/0001-50, EM 25 DE ABRIL DE 2024 .
PRESSUPOSTOS LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A
EXISTÊNCIA DE UM ATO ADMINISTRATIVO, TEMPESTIVIDADE E
FUNDAMENTAÇÃO ATENDIDOS. OBJEÇÕES
REPUTADAS ESCLARECIDAS. MANUTENÇÃO DO EDITAL E
DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME.
 

 
1. DA DECISÃO    
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça dirigida,

esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 59, § 1.º do ATO PGJ
N.º 8/2024, decide:

 
a ) Receber e co n h e c e r do pedido de

esclarecimento apresentado pela Empresa EXCELLENCE COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º
00.171.258/0001-50, aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, pelo qual o
Parquet Amazonense busca a formação de registro de preços para eventual aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

b) No mérito, reputar esclarecidas as objeções, conforme discorrido na presente peça;
c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não

houve nenhuma alteração do objeto, em consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21.
 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO
 
2.1.1. EXCELLENCE COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º 00.171.258/0001-

50 (doc. 1315601):
 
Chegou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em 25 de

ABRIL de 2024, às 15h01min., o pedido de esclarecimento apresentado aos termos do Edital do Pregão
Eletrônico  n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ pelo Empresa EXCELLENCE COMERCIAL LTDA, CNPJ
N.º 00.171.258/0001-50, conforme inteiro teor a seguir:
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Prezados, boa tarde!
Venho por meio deste pedir esclarecimento a respeito do Pregão
94007/2024 - Uasg 925849 da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -
Processo SEI n.º 2023.024600. Serão aceitos ares condicionados
monofásicos 220V?
Sabe-se que os bifásicos são raramente encontrados e muitos
fabricantes já nem os produzem, o mais comum no mercado é o
monofásico.
Desde já agradeço e fico no aguardo.
Atenciosamente,
Daniele Menezes
EXCELLENCE COMERCIAL LTDA
 

2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto do art. 164, caput, da
Lei n.º 14.133/2021.

 
Reza esse dispositivo que "qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame".

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de eventual

oposição dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de um ato
administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer pessoa é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras do
cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples anseio de
se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a oposição
seja genérica, vaga e imprecisa. As peças em análise preencheram, também, esse requisito ao indagarem,
pontualmente, o entendimento de determinadas regras do Edital.
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Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a determinado
lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os questionamentos
reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular situação.

 
Com termos semelhantes dispõem, também, os subitens 24.1 e seguintes do Edital do

Pregão Eletrônico nº 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP, estipulando que:
 

24.1. Até o dia 03/05/2024, 3 (três) dias úteis antes da data designada
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput,
da Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante
(CPF/CNPJ).
24.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 03/05/2024, 3
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, até às 15h00 (Horário de Brasília), exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital,
mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da Lei nº
12.527/2011) conter a identificação do solicitante (CPF/CNPJ).
24.3. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as
respectivas respostas, serão divulgados no
site https://www.gov.br/compras/pt-br, na área Gestor
Público/consultas/pregões/agendados
(http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?
url=/livre/Pregao/lista_pregao_filtro.asp?Opc=0) e no site oficial do
MPAM. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar também
no menu principal, no link: “visualizar impugnações
/esclarecimentos/avisos”.
24.4. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada
por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br, até às 15h00
(horário de Brasília) da data limite fixada ou por petição
dirigida/protocolada no Prédio-Sede desta PGJ, localizado na Av.
Coronel Teixeira, nº 7995 - Nova Esperança, CEP: 69037-473, endereçado
à Comissão Permanente de Licitação.
24.5. Acolhida a impugnação ou determinadas as providências
requeridas, será designada nova data para realização da sessão pública,
salvo quando estas não afetarem a formulação das propostas.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
24.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.
24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos divulgadas pelo
sistema vincularão os participantes e a Administração.
 

Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos
estabelecidos no instrumento convocatório, segundo inteligência do art. 183, da Lei n.º 14.133/2021, de onde
se extrai que nos "prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão
do dia do vencimento ".

 
Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do

Acre em Agravo de Instrumento:
 

(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
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traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso.
Isso porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de
impor um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do
período proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do
Pregão Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de
2008, quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a
partir do dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em
questão seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de
dezembro de 2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC,
AI nº 2009.0000052, Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).

 
Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao norte

especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo mínimo
suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada de
decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures, a empresa  EXCELLENCE

COMERCIAL LTDA , interpôs sua solicitação no dia 25/04/2024, às 15h01min. Portanto, a peça trazida a
esta CPL é TEMPESTIVA.

 
Sendo assim, passemos à análise do pedido.
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que disciplinam o
procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei nº. 14.133/2021, novel Estatuto Nacional de Licitações e
Contratos Administrativos, quer na Constituição Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais
lúcidos preceitos da doutrina e da jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a licitante
reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento de seus
deveres, sem desviar-se da observância necessária da igualdade entre os licitantes, estimulando o caráter
competitivo da licitação, constante no Art. 5.º da Lei n.º 14.133/2021, abaixo disposto:

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade
e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro). (g.n.)

 
Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a
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Administração Pública, em observância ao disposto no art. 5º, caput, da Lei n.º 14.133/2021, garantir a
igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos princípios
básicos descritos no dispositivo supra.

 
Estabelecidos os princípios legais, apresentamos a seguir as razões e motivações acerca dos

questionamentos aventados pela pretensa licitante. Da análise do pedido colacionado, infere-se que as
objeções suscitadas dizem respeito às disposições expressas no próprio instrumento convocatório,
notadamente, às especificações do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.024600.

 
Os autos, então, foram encaminhados ao setor responsável pela demanda, a saber, o Setor

de Patrimônio e Material - SPAT  desta PGJ, o qual, através do MEMORANDO Nº
328.2024.SPAT.1315644.2023.024600, manifestou-se da seguinte forma, ipsis litteris:

 
Senhor Pregoeiro,
 
Este setor juntamente com a DEAC mantém as especificações do Termo
de Referência, solicitando aparelhos bifásicos. Informamos ainda que só
serão aceitos aparelhos bifásicos.
 
Leandro Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio

 
Por derradeiro, ressalte-se que o esclarecimento se refere aos aparelhos do tipo

bifásico (itens 1, 2, 3, 4, 7, 8, 12 e 13), portanto, permanecem-se inalteradas, também, as especificações dos
demais equipamentos em relação a voltagem exigida.

 
Assim, em vista do cerne da indagação do interessado ser direto, o pronunciamento

do setor técnico também se fez pontual e suficientemente claro, restando por respondê-la cabalmente,
dispensando maiores digressões

 
Isto posto, esta Comissão, em cumprimento ao “item 24” do ato convocatório, considera

esclarecidas as questões, reputando, portanto, desnecessária a retificação do edital, dando prosseguimento ao
certame até o seu desiderato.

 
Feitas tais considerações, passaremos à conclusão.
 
4. CONCLUSÃO
 
Em face do exposto acima, este Pregoeiro, decide receber e conhecer do pedido de

esclarecimento apresentado pela empresa EXCELLENCE COMERCIAL LTDA, CNPJ N.º
00.171.258/0001-50, para, no mérito, reputar esclarecidas as objeções, ressaltando o atendimento aos
princípios basilares do Direito Administrativo, quais sejam, Princípios da Supremacia do Interesse
Público e Indisponibilidade do Interesse Público

 
Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por

parte das empresas interessadas, conforme preleciona o artigo 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21, mantém-se a
realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
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realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 
É o que temos a esclarecer.
 
 

Manaus, 02 de maio de 2024.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 02/05/2024, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1316426
e o código CRC B71B98D0.
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E-mail - 1316545

Data de Envio: 
  02/05/2024 09:43:42

De: 
  MPAM/Comissão Permanente de Licitação <licitacao@mpam.mp.br>

Para:
    excellence.cmr@gmail.com

Assunto: 
  Resposta a Pedido de Esclarecimento

Mensagem: 
  Prezado, bom dia!

Em atenção ao pedido enviado, segue a DECISÃO Nº 30.2024.CPL.1314160.2023.024600, por onde o Pregoeiro
decidiu, em síntese:

a) Receber e conhecer do pedido de esclarecimento apresentado pela Empresa EXCELLENCE COMERCIAL LTDA,
CNPJ N.º 00.171.258/0001-50, aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, pelo qual o
Parquet Amazonense busca a formação de registro de preços para eventual aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

b) No mérito, reputar esclarecidas as objeções, conforme discorrido na presente peça;

c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não houve nenhuma alteração do objeto, em
consonância com o art. 55, §1º, da Lei n.° 14.133/21.

Atenciosamente,
Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeiro - Portaria Nº 368/2024/SUBADM

Anexos:
    Anexo_1315601_Email_Esclarecimento_Excellence.pdf
    Decisao_30-2024-CPL.pdf
    Decisao_1316426.html
    Memorando_1315644.html
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Publicações LegaisB2

www.jcam.com.br

Manaus, 25 de abril de 2024
Edição nº 44.034

ANGELA PECINI SILVEIRA, Leiloeira Oficial - mat. Jucesp nº 715, autorizada por 
SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA., CNPJ nº 11.245.168/0001-
83, venderá em 1º ou 2º Público Leilão Extrajudicial, conforme art. 26, 27 da Lei nº 
9.514/97, e posteriores alterações, o IMÓVEL: LOTE DE TERRENO Nº 34, QUADRA 
“W”, DO LOTEAMENTO VILLA SUÍÇA, localizado na Avenida do Turismo (antiga Es-
trada do Tarumã – Ponta Negra), Manaus/AM. ÁREA TOTAL DE 200,00m². Medidas 
e confrontações: frente para a Rua 20, medindo 8,00m em linha reta; pelo lado es-
querdo de quem olha da Rua para o Lote medindo 25,00m em linha reta confrontado 
com o Lote nº 35; no fundo mede 8,00m em linha reta confrontando com o Lote nº 
14; pelo lado direito de quem olha da Rua para o Lote medindo 25,00m em linha reta 
confrontando com o Lote nº 33. Matrícula Imobiliária nº 64.190 do 3º CRI de Manaus/
AM. Cadastro Municipal nº 441.889. Consolidação da propriedade em 14/03/2024. 
Lances Mínimos: 1º LEILÃO: R$ 86.250,61. 2º LEILÃO: R$ 82.887,50. Encargos do 
Arrematante: i) pagamento à vista do arremate e 5% de comissão da leiloeira; ii) cus-
tas cartoriais, impostos e taxas de transmissão para lavratura e registro da escritura; 
iii) todas as despesas que vencerem a partir das datas dos leilões; iv) verificação do 
imóvel, de sua situação jurídica e eventuais ações judiciais em andamento; v) obser-
var as restrições associativas, ambientais, urbanísticas, construtivas convencionais, 
municipais, estaduais e federais; vi) custas/despesas para regularização de eventual 
construção e benfeitorias; vii) custas e despesas com eventual desocupação. A ven-
da é feita em caráter ad corpus. Imóvel entregue no estado em que se encontra. Fica 
o Fiduciante RAIMUNDO ALDEMIR GOMES – CPF nº 671.196.032-72, comunicado
das datas dos leilões, também pelo presente edital, tendo em vista que se encontra 
em local ignorado, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital de Leilão e Regras Para Participação, disponíveis no portal: 
www.pecinileiloes.com.br. E-mail: contato@pecinileiloes.com.br, não podendo alegar 
desconhecimento. Whatsapp: (11) 97577-0485. Fone: (19) 3295-9777. Av. Rotary nº 
187, Jd. das Paineiras, Campinas/SP.

O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DLC da Prefeitura 
Municipal de Autazes/AM torna público aos interessados que realizará a Dis-
pensa de Licitação a seguir:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024-DLC 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Ma-
teriais Permanentes Diversos (colchão, televisor, micro-ondas entre outros), 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Autazes.
Os interessados deverão apresentar as propostas de preços no período de 25/04/2024 
a 29/04/2024, no horário de 08h às 12h, na sede da Prefeitura Municipal de Autazes, 
no Departamento de Licitações e Contratos, localizada à Rua Francisco Barroncas n° 
462 – Bairro Santa Luzia, Autazes/AM. Os membros do DLC irão analisar os docu-
mentos de habilitação no dia 29/04/2024 as 15h:00min da Dispensa de Licitação nº 
02.2024, na sede da Prefeitura Municipal de Autazes, na sala de reunião do Departa-
mento de Licitações e Contratos.
 Autazes/AM, 23 de abril de 2024.

KELLE DIANE PINHEIRO DA SILVA PASSOS
Agente de Contratação do Município de Autazes

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO 
PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E 
INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES

- ONLINE -

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1º Público Leilão – 06/05/2024 às 10h00
2º Público Leilão – 08/05/2024 às 10h00

AVISO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024-CMM

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, considerando o Edital do processo de INEXIGIBILIDADE 
– TIPO CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024-CMM, torna público 
para quem possa interessar, que com base na Lei Federal nº 14.133/21, realizará procedimento 
deCREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GASOLINA 
e ÓLEO DIESEL S-10, para atender as necessidadesda Câmara Municipal de Manaus, oriundo do 
Processo Administrativo n.º 2024.10000.10718.0.001049. O credenciamento ocorrerá no período 
de 25 de abril de 2024 a 24 de abril de 2025, ou, quando colidirem interessados, dentro do período 
de vigência do presente Edital.
O Edital encontram-se,exclusivamente, à disposição dos interessados no Portalhttp://www.cmm.
am.gov.br

Manaus, 24 de abril de 2024.
KELLY CRISTINA SANTOS COSTA

Agente de Contratação

EDITAL DE PUBLICAÇAO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DE PANIF. CONF., MASSAS ALIM. E BISCOITO DE MANAUS/SINTRAPAM 

        A Comissão Eleitoral do SINTRAPAM, no uso de suas atribuições legais, consoantes a disposição expressa no artigo 
48, IV do Estatuto Social, vem pelo presente edital PUBLICAR o nome da única Chapa inscrita para concorrer às eleições 
da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do SINTRAPAM, referente ao quadriênio 2024/2028, a realizar-se no dia 
21/06/2024, das 08:00 às 15:30 horas, na sede do SINTRAPAM, situado à Rua  Marcilio Dias nº 256 – centro,  nesta 
Capital, e urnas  itinerantes conforme edital. 

Chapa Única “ A Força da Massas” 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PANIFICAÇAO, 
CONFEITARIA MASSAS ALIENTICIAS E BISCOITO DE MANAUS/ SINTRAPAM 

FILIADO 

CÉDULA 
ELEITORAL 

DIRETORIA CONSELHO FISCAL DELEGADOS 
FEDERATIVOS 

CHAPA 
ÚNICA 

EFETIVOS 
Benedito Marques de Oliveira 
Luiz Cláudio Barbosa Sevalho 

Robson Martins Rodrigues 
Jair de Oliveira Gemaque 

Adair Freire Silva 
Manoel Roseno da Silva 

Anita Gomes de Lima 

SUPLENTES 
Edimar Gimaite Marques 

Maria Vitória Nunes Ferreira 
Gesiel Barrozo de Oliveira 
Tomé Feitosa dos Santos 

Mário Jorge Ferreira amande 

EFETIVOS 
Valdir Gil da Rocha 

Marino Batista da Silva 
Raimundo Menezes das Neves 

SUPLENTES 
Francisco Pereira Régis 
Paulo Oliveira da Silva 

EFETIVOS 
Benedito Marques de 

Oliveira 
Luiz Cláudio Barbosa 

Sevalho 

SUPLENTES 
Robson Martins 

Rodrigues 
Jair de Oliveira Gemaque 

Manaus, 25 de abril de 2024 

NINDBERG BARBOSA DOS SANTOS      JUCILENE DE OLIVEIRA QUEIROZ        ANTONIO MARDONIO P. ALBUQUERQUE 
Comissão Eleitoral 

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Artº 1525 do 
Código Civil Brasileiro:
1-JEFFERSON LINS DA SILVA OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, natural de Manaus, 
Estado do Amazonas, nascido(a) em 18 de março     de 1973, auxiliar de logística, solteiro, 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua 253 - Manaus, filho(a) de Jamilo Reis de Oliveira e Maria 
Valdemira da Silva Oliveira. MEYGRYS CORDEIRO DE SOUZA de nacionalidade brasileira, 
natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascida(o) 27 de abril     de 1976, Industriária, solteira, 
residente e domiciliada(o) no(a) Rua 253 - Manaus, filha(o) de Conceição de Souza Cajueiro e 
Matilde Cordeiro de Souza.
2-MAIKON COSTA DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, natural de Itacoatiara, Estado 
do Amazonas, nascido(a) em 17 de novembro  de 1989, Líder de Produção, solteiro, residente 
e domiciliado(a) no(a) Rua Parada Angélica - Manaus, filho(a) de Alberto Jorge de Oliveira e 
Renildes Castro Costa. SIOMARA BASTOS MACHADO de nacionalidade brasileira, natural de 
Manaus, Estado do Amazonas, nascida(o) 1 de outubro   de 1976, Do lar, solteira, residente e 
domiciliada(o) no(a) Rua Parada Angélica - Manaus, filha(o) de Paulo Pimenta Machado e Zuila 
Bastos Machado.
3-CATIANO FRANÇA DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, natural de Coari, Estado do 
Amazonas, nascido(a) em 19 de julho     de 1977, Aeroviário, solteiro, residente e domiciliado(a) 
no(a) Rua Heracles - Manaus, filho(a) de João Bosto Ribeiro Lopes e Olaia França de Souza. 
PATRINE DIAS CAVALCANTE de nacionalidade brasileira, natural de Eirunepé, Estado do 
Amazonas, nascida(o) 31 de janeiro   de 1998, Secretária, solteira, residente e domiciliada(o) 
no(a) Rua Heracles - Manaus, filha(o) de Humberto da Penha Dias e Euda Eloy Cavalcante.
4-WILLIAN DA SILVA, de nacionalidade brasileira, natural de Alenquer, Estado do Pará, 
nascido(a) em 22 de julho     de 1985, líder logística, solteiro, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Nova - Manaus, filho(a) de  e Rosária Rodrigues da Silva. SANDRO GOMES CORDEIRO de 
nacionalidade brasileira, natural de Campo Largo, Estado do Paraná, nascida(o) 4 de junho     de 
1981, advogado, solteiro, residente e domiciliada(o) no(a) Rua Nova - Manaus, filha(o) de Alandio 
Gomes Cordeiro e Nair Cordeiro Ferreira.
Se alguém souber de algum impedimento que os declare na forma da lei.

Manaus/AM, 24  de Abril de 2024

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Amazonas - Comarca de Manaus

EDITAL DE PROCLAMAS

Rua Dessana, 23 – Bairro Cidade Nova – CEP 69.095-200 
Telefone: (92) 3645-7793/ WhatsApp: (92)98477-5367

E-mail: nonorcpn.certidoes@hotmail.com
Oficial de Registros Titular: THIAGO CARDOSO COUTINHO

Suboficial: JÉSSIKA SILVA ARÉVALO GONÇALVES

9º Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais

CARTA POR ABANDONO DE EMPREGO
Manaus, 24/04/2024
Ilmo. Sr.
LAVOISIER CARVALHO DE FREITAS 
N e s t a
Re f . :  ABANDONO DE EMPREGO

Tendo V.S.ª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 25/03/2024, sem apresentar qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-lo, nos 
termos do disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de _______ dias, a contar do recebimento desta, para que reinicie 
suas atividades ou justifique, devidamente, no mesmo prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude 
como ato de renúncia do cargo, ficando V.S.ª demitido por abandono do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

GTEC CONSTRUÇÕES LTDA
Atenciosamente

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 02/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 02/2024 

O FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO, através da Comissão Especial de Contratação – CEC torna público aos inte-
ressados que realizará o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
– SRP - Nº 02/2024 TIPO: Menor Preço, cujo objeto contempla a “AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICIPIO DE TABATINGA/AM”. 
 Data de recebimento das propostas: 13/05/2024 até as 10h29min (horário de Brasília)
 Abertura da sessão: 13/05/2024 às 10h30min (horário de Brasília).
Local de disponibilidade de Edital: www.licitanet.com.br.

Tabatinga (AM), 24 de abril de 2024.

ROSELEY DE SOUZA RAMIRES
Secretaria Municipal de Administração

O INSTITUTO DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA DO ESTADO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 84.540.376/0001-89, 
situada na rua Cametá, n. 06, cj. Deborah, bairro Dom Pedro, convoca todos os seus associados 
em n.º 189 (cento e oitenta e nove sócios) para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 14  de maio de 2024, na sede do Igoam situada na Rua Cametá nº 06 Q/01 - Cj. 
Déborah – D. Pedro, às 17h:30; 18h:30 e 19h:30, respectivamente, em 1ª convocação, com dois 
terços dos sócios em condição de votar, em 2ª convocação, com metade mais um dos sócios e em 
3ª e última convocação, com o mínimo de 10 sócios, para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA
1. Definição de Regime tributário do IGOAM (Lucro Presumido/Lucro Real);
2. Criação de uma nova empresa e/ou aquisição de empresa pré-existente;

Manaus (AM), quinta-feira, 24 de abril de 2024.

MOISES SEIXAS NUNES
Diretor-Presidente

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E6F5-2B14-EB00-4344.
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Notícia de Fato n. 162.2023.000061
Investigado: Renan Castro Maia
                   COHASB- Companhia Humaitaense de Águas e
Saneamento Básico

Decisão

Trata-se de Notícia de Fato instaurada para a apuração da prática, em
tese, de ato de improbidade administrativa constatados em processo de
prestação de contas apresentado ao Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, autuado sob o n. 11592/2018, no qual se aplicaou multa e
imputou débito pela má aplicação e gestão de recursos públicos por
Renan Castro Maia.

Aliás, tamanha a gravidade dos fatos imputados a Renan Castro Maia,
caracterizadoras de ato de improbidade administrativa, a ponto de o
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ter recomendado a sua
inabilitação para o exercipcio de cargo em comissão ou função de
confiança. Aliás, apesar do acórdão com recomendação de inabilitação
para o exercício de cargo em comissão, o Sr. José Cidenei Lobo do
Nascimento mantém o Sr. Renan Castro Maia como ocupante de cargo
em comissão de direção na Companhia Humaitaense de Águas e
Saneamento Básico.

Por meio do Ato n. 112/2024/PGJ/MPAM, houve a regulamentação da
divisão das atribuições das Promotorias de Justiça de Entrância Inicial
do Ministério Público do Estado do Amazonas, por meio do qual
estabeleceu-se, em seu art. 3º, II, a:

"Art. 3º. Nos Municípios dotados de 02 (duas) Promotorias de Justiça de
Entrância Inicial, estas terão atuação judicial extrajudicial previstas em
Lei e no presente Ato, conforme a seguinte divisão:
II - A 2ª Promotoria de Justiça atuará:
a) nos processos judiciais e extrajudiciais cíveis e criminiais, incluindo-
se os cautelares correlatos, que tenham por objeto a defesa do
patrimônio público e a responsabilização de pessoas por atos de
improbidade administrativa, limitando-se a função criminal até o
eventual oferecimento de denúncia ou a promoção de arquivamento".

Com isso, a 1ª Promotoria de Justiça de Humaitá/AM não tem atribuição
para atuar no presente feito, motivo pelo qual declino da atribuição para
atuar nos presentes autos, determinando sua redistribuição à 2ª
Promotoria de Justiça de Humaitá/AM, nos termos do art. 3º, II, a do Ato
n. 112/2024/PGJ/MPAM.

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Cumpra-se.

Humaitá/AM, 23 de abril de 2024.

Weslei Machado
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Notícia de Fato n. 162.2023.000060

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

PROCESSO SEI N.º 2023.024600

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo
12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas.

ABERTURA: a licitação anteriormente agendada para 24/04/2024 fica
remarcada para o dia 09/05/2024 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 25/04/2024

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo
telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 24 de abril de 2024.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.009/2024-CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI N.º 2024.003812

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de operação técnica (com gravação e transmissão simultânea
via canal na internet) e manutenção preventiva e corretiva (com
eventual fornecimento de peças) para os sistemas de áudio e vídeo do
Plenário Antônio Alexandre Pereira Trindade, localizado no Prédio-Sede
do Ministério do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze)
meses.

ABERTURA: 13/05/2024 às 10h. (horário de Brasília)

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 25/04/2024

LOCAL: no site https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo
telefone (92) 3655-0743 ou pelo e-mail licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 24 de abril de 2024.

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Aguinelo Balbi Júnior
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Renilce Helen Queiroz de Sousa

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Marlene Franco da Silva
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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RAZÃO SOCIAL: PR SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS 

CNPJ: 18.928.942/0001-08 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 05.3720282-5 

End: Rua Inácio Bento, N˚ 164 – Bairro: Flores – Manaus / AM 

FONE: (92) 98461-2667 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

RAZÃO SOCIAL: PR SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS LTDA 

NOME FANTASIA: PR SERVIÇOS, COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 18.928.942/0001-08 

CONTATO: 92 98461-2667 E-MAIL: LICITACAO.PRSERVICOS@GMAIL.COM 

ENDEREÇO: RUA INÁCIO BENTO, N° 164 SALA 2A, BAIRRO: FLORES 

CEP: 69.058-197 / CIDADE: MANAUS UF: AM 

DADOS BANCARIOS: BANCO: BRADESCO AG: 3726-5 / CC: 128297-2 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

NOME: SILVIO CESAR DE ANDRADE SOUZA 

CARGO/FUNÇÃO: PROCURADOR 

CART. IDENT. Nº: 9113584 SSP/AM 

CPF: 631.399.362-49 

 

 

 

 

 

 

❖ PROPOSTA PR. 94007/2024 – UASG. 925849 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

 

 

 

 

MANAUS – AM, 10 DE MAIO DE 2024 
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RAZÃO SOCIAL: PR SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS 

CNPJ: 18.928.942/0001-08 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 05.3720282-5 

End: Rua Inácio Bento, N˚ 164 – Bairro: Flores – Manaus / AM 

FONE: (92) 98461-2667 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

 

 

 

01 

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

INVERTER, 12.000 

btus, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, 

MANUAL EM PORTUGUÊS, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA 

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R- 

410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 

REFERÊNCIA: PROCEL A, 

TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, 

CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 

BRANCA. 2. ESTÁ INCLUSA A 

INSTALAÇÃO. 3. GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND VIX 40 R$2.053,04 R$ 82.121,60 

02 

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

INVERTER, 18.000 btus, CICLO FRIO, 220 

V, BIFÁSICO, MANUAL EM 

PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R- 

410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 

REFERÊNCIA: PROCEL A, 

TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, 

CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 

BRANCA. 2. ESTÁ INCLUSA A 

INSTALAÇÃO. 3. GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES. 

UND VIX 70 R$ 2.890,27 R$ 115.610,80 

 

A empresa PR SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS LTDA declara que: 

 

 

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias. 

2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Terrestre 

4. Prazo de garantia: 5 (cinco) anos, conforme dados do fabricante. 

5. Dados da licitante: RAZÃO SOCIAL: PR SERVIÇOS DE REFORMAS 

PREDIAIS LTDA / NOME FANTASIA: PR SERVIÇOS, COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÃO LTDA / CNPJ: 18.928.942/0001-08 / CONTATO: 92 98461-2667 E-

MAIL: LICITACAO.PRSERVICOS@GMAIL.COM /ENDEREÇO: RUA INÁCIO 

BENTO, N° 164 SALA 2A, BAIRRO: FLORES /CEP: 69.058-197 / CIDADE: 

MANAUS UF: AM 

6. Representante Legal Srº Ismael Freitas de Araújo, portador do CPF 

742.517.592-49 (único sócio). 

7. Contato para fins de faturamento: Erica Freitas (gerente setor de licitação) 92 

98461-2667 e-mail licitacao.prservicos@gmail.com 

8. Dados Bancários: BANCO: BRADESCO AG: 3726-5 / CC: 128297-2 

9. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica 

(manuais, catálogos ou prospectos), com as características detalhadas (marca, modelo, 
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RAZÃO SOCIAL: PR SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS 

CNPJ: 18.928.942/0001-08 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 05.3720282-5 

End: Rua Inácio Bento, N˚ 164 – Bairro: Flores – Manaus / AM 

FONE: (92) 98461-2667 

cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que 

possibilitem a completa averiguação de conformidade com as especificações, visando 

facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão. 

 

DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente 

de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo 

sócios, diretores ou gerentes, que sejam  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público 

do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos 

os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e 

completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 

CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de 

preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 

possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) 

por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer 

outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 

 

 

MANAUS – AM, 10 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

ISMAEL FREITAS DE ARAUJO 

CPF Nº 742.517.592-49  

Procurador 
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RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

- RICHARD COMERCIO E SERVICOS -

CNPJ: 23.642.430/0001-02

PROPOSTA 007 /2024

ITEM MARCA UNID. QTDE R$ UNIT. TOTAL

3

Electrolux 

YI24F/YE2

4F

UNIT. 20 4.750,00 95.000,00

4

Carrier 

Piso Teto 

Xperience

UNIT. 10 6.650,00 66.500,00

5 Carrier UNIT. 10 8.500,00 85.000,00

8 Carrier UNIT. 20 7.850,00 157.000,00

9

UNIT.Elgin

Electrolux 

YI24F/YE2

4F

UNIT.

Carrier UNIT.

10 9.200,00

190.000,00

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 btus; 220 V,

TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. Incluso a

instalação.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

6

9.500,0020

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 btus; 220 V,

BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

Procuradoria Geral de Justiça

DESCRIÇÃO DO OBJETO

A empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (mf) Nº 23.642.430/0001-02,

localizada a Rua Traíra, nº 52, Areal, Cep: 69.750-000 São Gabriel da Cachoeira, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com

todas as especificações e condições estabeleciadas no Pregão Eletrônico nº 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público

do Estado do Amazonas/Procuradoria - Geral de Justica:

20 109.800,005.490,00

92.000,00

7

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 btus; 220 V,

BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 btus, 220 OU 380

V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE

CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,

CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. instalação incluso

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 btus, CICLO FRIO,

220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. INCLUSO

INSTALAÇÃO.

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000 btus, 220 V,

BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE

CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A,

CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. INCLUSO INSTALAÇÃO.

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 btus, 

ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA

NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE

CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ

PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.

2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

São Gabriel da Cachoeira - Am

Rua Traíra nº 52 - Areal

(97) 98438-8808

E-mail: richardseguranca@outlook.com.br 1/2
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RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

- RICHARD COMERCIO E SERVICOS -

CNPJ: 23.642.430/0001-02

10 Elgin UNIT. 15 12.000,00 180.000,00

13 TCL UNIT. 40 3.585,00 143.400,00

14

Polar 

Equipamen

tos

UNIT. 10 2.134,68 21.346,80

1.140.046,80

Representante da empresa: PAULO RICARDO DA SILVA ALENCAR Telefone: (97) 98438-8808E-Mail: richardseguranca@outlook.com.br

PAULO RICARDO DA SILVA ALENCAR

RG: 2348389-0 SSP/AM

CPF: 000.197.902-79

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 btus; ATÉ 380 V,

TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE

REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.

um milhão, cento e quarenta mil e quarenta e seis reais e oitenta centavosTotal geral:

MÁQUINA DE GELO - Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de

produção diária de no mínimo 22Kg. Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido

vazio, Dispensa instalação hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos (dedal);

Voltagem: 110 volts; Sistema de refrigeração a gás refrigerante (R134); Garantia

mínima de 12 meses.

RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.

2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.

4. Prazo de garantia: 12 (doze) meses.

São Gabriel da Cachoeira-AM, 15 de maio de 2024.

3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:

Declaro, que a proposta apresentada para participar do PE 94007/2024 foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da RICHARD COMERCIO E SERVICOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e que temos total conhecimento de todas as condições neles

contidas.

Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato ou instrumento substitutivo no prazo determinado no documento de

convocação e instalaremos um escritório da empresa em atendimento ao referido edital, para esse fim.

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus, 220 V,

BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. Incluso a

instalação.

São Gabriel da Cachoeira - Am

Rua Traíra nº 52 - Areal

(97) 98438-8808

E-mail: richardseguranca@outlook.com.br 2/2
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE
VALOR 

UNITÁRIO    
(R$)

VALOR 
TOTAL(R$)

11

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA - ACJ, 18.000 
BTUS, CICLO FRIO, COMPRESSOR ROTATIVO, 220V, 
MONOFÁSICO, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, 
COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA 
CAPITAL. GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES.

SPRINGER 10 R$ 3.920,00 R$ 39.200,00

R$ 39.200,00

PROPOSTA DE PREÇOS

5. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Frete 

6. Prazo de garantia: 12 meses.

7. Dados da licitante: AJR LTDA,JORNALISTA UMBERTO CALDERARO FILHO, 1169 - SALA 05 1º PAV, bairro 
ADRIANÓPOLIS, na cidade de Manaus - AM, CEP: 69057-015, fone: (92) 8640 - 1820 / (92) 99505 - 8284, e-mail 
ajrltda0308@gmail.com, número do CNPJ/MF: 19.421.087/0001-07, e-mail ajrltda.0308@gmail.com, se houver, Banco: 
Banco do Brasil S.A, Nome e nº da agência bancária: Agência Empresa Amazonas - 2905 - X, Conta Bancária: 93.714 - 
2.

A empresa AJR SERVIÇOS, declara que concorda com todas as especificações do Edital.
1. Atende todas as exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma de execução e as
respectivas quantidades, conforme o caso;
2. Caso seja vencedora no certame, submete-se a toda as condições estabelecidas neste Edital e na Minuta do Contrato
que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato;
3. Validade mínima da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta de
preços e de documentos para habilitação à Comissão de Licitação;
4. Prazo de entrega de até 15 dias corridos.

6. Sócia Administrativa: Juliana Paiva Nunes, CPF 029.635.422-83.

Proposta que faz a empresa AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº19.421.087/0001-07, localizada na AV. JORNALISTA 
UMBERTO CALDERARO FILHO, 1169 - SALA 05 1º PAV, bairro ADRIANÓPOLIS, na cidade de Manaus - AM, CEP: 
69057-015, fone: (92) 8640 - 1820 / (92) 99505 - 8284, e-mail ajrltda0308@gmail.com, para os objetos abaixo 
relacionados, de acordo com todas as
especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido
pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça:

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 39.200,00 ( TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS ) .
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Manaus, 13 de maio de 2024.

Juliana Paiva Nunes

Sócia Administradora

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;
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DATA DE ABERTURA: 09/05/2024 AS 10:00 HRS

ITEM DESCRIÇAO UND QTD MARCA/MODELO VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 
12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split 
Inverter , Características Adicionais 1: Controle 
Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

uND 40
Agratto/12F02 

12kbtu/Nacional
2.630,00 105.200,00

105.200,00R$                   

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM
PREGÃO ELETRONICO Nº 94007/2024

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

Nome de Fantasia: CD HOSPITALAR

Razão Social: CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 50.874.828/0001-47 Optantte pelo SN: SIM

Valor da proposta por extenso: R$ 105.200,00 (Cento e cinco mil e duzentos reais)

Endereço: R CRICIUMA, 369, ALVORADA II, MANAUS - AM

Bairro: ALVORADA

CEP: 69.042-040

Telefone: (92) 99337-2827

Banco: SICOOB UNIAM

nº da agência bancária: : 5024 Conta Corrente: 203.428-0

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

VALOR GLOBAL

 Manaus (AM) 02 de maio de 2024

_____________________________________________________________________

C. A. D. FILHO LTDA

CNPJ: 50.874.828/0001-47

CARLOS ALVES DINIZ FILHO

CPF: 016.584.122-22

(Proprietário)

A empresa  CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA , declara que:

a) Nos valores das propostas de pregos estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme 

caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme 

caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral 

do contrato; 

d) Validade  minima  da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta de pregos e de documentos para habilitação 

e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I (Termo de Referência) 

C A D FILHO 

LTDA:50874

828000147

Assinado de forma 

digital por C A D FILHO 

LTDA:50874828000147 

Dados: 2024.05.10 

09:51:19 -04'00'
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02NOSSA FÁBRICA

"A Agratto Ar Condicionado 
é a Fabricante de Ar Condicionado 
que + cresceu nos últimos anos!"
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03TECNOLOGIA AGRATTO

ECONOMIA E EFICIÊNCIA

Certificação ENCE/INMETRO
Todos os nossos produtos possuem certificação
 ENCE/INMETRO. Garantindo uma temperatura mais 
 agradável para seu ambiente  sem esquecer da
comodidade e economia.

Serpentina em Cobre
Os Splits Agratto possuem serpentinas com TUBOS 100% 
DE COBRE, na evaporadora e condensadora, com ranhuras 
internas que melhoram a condutividade térmica. Tornando-
se até 30% mais eficientes que splits com tubos lisos. Tendo 
durabilidade superior comparado com as serpentinas 
de alumínio.

Gás Ecológico

Smart Air Flow
A unidade interna utiliza de maneira inteligente a própria 
convecção térmica do ambiente para otimizar o processo e 
gerar economia. No modo de refrigeração o ar frio é enviado 
para cima e cai naturalmente para o solo. Já no modo de 
aquecimento o ar quente é enviado para baixo e sobe 
naturalmente para o teto.

O GÁS REFRIGERANTE R32 é puro, com zero impacto na camada de 
ozônio, baixo potencial de aquecimento atmosférico e um 
refrigerante mais eficiente energeticamente.
O GÁS ECOLÓGICO R410A não possui cloro, em sua composição e 
gases que danificam a camada de ozônio. Não é tóxico ou inflamável.
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04TECNOLOGIA AGRATTO

SAÚDE PARA A FAMÍLIA

Sistema Multi-filtros

Os Splits Agratto são equipados com um sistema de filtros 
que possui 90% de eficiência na limpeza do ar. São 
confeccionados com material bactericida, que contribui na 
eliminação das bactérias, deixando o ar mais puro e limpo.

Função Clean
Um modo onde o aparelho ativa a função de limpeza. Esse 
procedimento tem o objetivo de remover a poeira e demais 
partículas que ficam retidas na unidade interna. 
Proporcionando um ar mais puro, limpo e saudável.

Fácil Limpeza 

Painel e filtro plástico de fácil remoção facilitando a limpeza e 
manutenção do produto. Não precisando de suporte técnico.

Camada Blue Fin

Aletas da unidade interna e externa com camada de proteção resistente 
à elementos corrosivos e prevenção de bactérias. 
Aprimora o processo de troca de calor, melhorando o rendimento do
equipamento. Ajuda a reduzir o consumo elétrico. Na unidade interna,
auxilia no filtro de contaminantes transportados pelo ar.
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05TECNOLOGIA AGRATTO

FUNÇÕES INTELIGENTES

Funções Inteligentes

• REFRIGERAÇÃO • AQUECIMENTO • VENTILAÇÃO •
• AUTO • DESUMIDIFICAÇÃO •AUTO LIMPEZA •

Modos de Operação
Os Splits Agratto possuem modos de operações que trabalham 
de maneira planejada para alcançar níveis de temperatura e 
conforto de maneira mais rápida e eficiente.

Função Turbo
Com a função turbo o aparelho alcança a temperatura pré-
ajustada em menor tempo e com mais eficiência.

Display Invisível
Design e beleza com a iluminação que fica por trás da tampa do 
painel. Podendo ser desligada deixando uma aparência ainda 
mais clean. Evita impactos na decoração ou perturbação 
durante o sono.
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06TECNOLOGIA AGRATTO

FUNÇÕES INTELIGENTES
Auto Restart
Religa o aparelho após queda de energia, mantendo a última 
função e temperatura selecionadas antes do desligamento. 

Sistema de Ventilação 4D
Sistema inteligente de distribuição de ar em quatro direções. 
O ar é distribuído para cima  e para baixo, para a esquerda e 
para a direita.

Botão de Acionamento Manual
Na ausência do controle, o condicionador de ar ainda pode ser
ligado e desligado pelo botão de acionamento manual, que 
fica abaixo do painel frontal. Ao ligar o ar-condicionado direto
no aparelho, ele irá funcionar no modo automático.
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07TECNOLOGIA AGRATTO

COMPOSIÇÃO DE ALTA QUALIDADE

 Fabricação Nacional
A Agratto faz parte de um dos maiores grupos de indústrias 
de climatização do Brasil. Possui fabricação nacional, o que 
garante a qualidade e durabilidade dos aparelhos.

Assistência Técnica Nacional
Assistência Técnica distribuída por todo o Brasil, para 
instalação, manutenção e garantia dos aparelhos. Basta 
entrar em contato com o SAC ou acessar nosso site.

Compressores Globais
Compressores de Marcas Globais que garantem maior 
eficiência e durabilidade.

Faixa de Tensão
Ampla faixa de tensão, que permite partidas do compressor 
entre 190V e 253V, evitando defeitos e ampliando a vida útil.

Fácil Conexão 
Terminais para interligação entre as duas unidades de fácil 
conexão e acesso. 

Anticorrosivo
Unidade externa fabricada com materiais plásticos e metais 
com tratamento anticorrosivo que garantem maior proteção 
contra ações do ambiente. 
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TECNOLOGIA AGRATTO 08

 Tecnologia Inverter com inversor de frequência que ajusta a velocidade do 
compressor ao diagnosticar se o ambiente precisa modular a capacidade de 

refrigeração. Isso regula o fluxo de energia do sistema, evitando picos de 
energia e reduzindo o consumo em até 60%. O aparelho é mais silencioso 

devido a pouca variação na rotação do compressor gerando um ambiente 
confortável ao alcançar a temperatura desejada rapidamente.

SILENCIOSO DEVIDO
BAIXA ROTAÇÃO

DO COMPRESSOR

MAIOR 
ECONOMIA DE

 CONSUMO

ALCANÇA
TEMPERATURA
RAPIDAMENTE

AMBIENTE COM 
SENSAÇÃO MAIS 

AGRADÁVEL

O QUE ISSO SIGNIFICA PRA VOCÊ?

COMO NOSSO INVERTER FUNCIONA?

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA INVERTER

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA ON/OFF

VELOCIDADE DO
COMPRESSOR INVERTER

VELOCIDADE DO
COMPRESSOR ON/OFF

CONFORTÁVEL

RP
M

TEMPO

Ar condicionado split

INVERTERINVERTER
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Ar Condicionado 
Inverter LIV

Os Splits inverter conseguem ser  mais econômicos que 

outros splits em mesma condição de uso.

 O Sistema Inverter alcança a temperatura mais 

rapidamente e a mantém constante. Evita picos de energia 

gerando economia de consumo.

Modernos, bonitos e econômicos, como toda a linha de 

splits Agratto, os Splits Inverter Agratto conseguem ir 

ainda mais além na economia. Seu ciclo de climatização 

pode gerar até 60% mais economia no consumo. É 

silencioso, eficiente e econômico.

9.000BTUs   |   12.000BTUs    |   18.000BTUs   |   
24.000BTUs   |   30.000BTUs  

Frio ou Quente e Frio

09

SA SL EC
RTE EV RNI

60% 60% 
até

COBRE
NE TP INR AES em

com

EMTS AIS

A
Classe A Serpentina

Em Cobre
Quente e FrioFunção Clean NacionalMulti-FilterGás

Ecológico
Painel Backlight Auto Restart Ventilação 4D

D

LINHA RESIDENCIAL
Modo Cool - FUNÇÃO DE REFRIGERAÇÃO

Modo Heat - FUNÇÃO DE AQUECIMENTO

Modo Auto - FUNÇÃO AUTOMÁTICA

Modo Dry - FUNÇÃO DESUMIDIFICADORA 

Modo Fan - FUNÇÃO VENTILAÇÃO

Modo Clean² - FUNÇÃO DE LIMPEZA

Modo Eco¹ - FUNÇÃO ECONÔMICA 

Modo Healthy² - FUNÇÃO SAÚDE

Modo Fungosprof² - FUNÇÃO ANTI-MOFO

Verificar disponibilidade.

SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

Unidade Externa 
TOP DISCHARGE
9.000 | 12.000 | 18.000
24.000 | 30.000

Unidade Externa 
FRONT DISCHARGE

18.000 | 24.000 | 30.000

Tampa com dupla saída 
de ar, superior e lateral.

IN
VE

RT
ER
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A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

UNIDADE MODELOCÓDIGODESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU SELO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER LIV TOP LCST9F-02I-9KBTU
AGRATTO

 CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER LCS18F-02I-18KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER LCS30F-02I-30KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST12QF-02I-12KBTU
AGRATTO        

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER LCS24QF-02I-24KBTU
AGRATTO        

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST12F-02I-12KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER LCS24F-02I-24KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST9QF-02I-9KBTU
AGRATTO        

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER LCS18QF-02I-18KBTU
AGRATTO        

7898461975165

7898461975202

7898461975240

7898461975196

7898461975233

7898461975189

7898461975226

7898461975172

7898461975219

14794

14798

14802

14797

14796

14800

14795

14799

3EXTERNA LCS 24QFE -02I 37,000 Kg 33,000 Kg 1880x395x655 0,22767

6INTERNA LCS 24QFI -02I 16,000 Kg 13,000 Kg 11090x405x300 0,13243

3EXTERNA LCS 18QFE -02I 35,000 Kg 31,000 Kg 1890x395x640 0,22499

4EXTERNA LCST 12QFE -02I 25,000 Kg 22,000 Kg 1580x410x500 0,1189

7INTERNA LCS 18QFI -02I 13,000 Kg 10,000 Kg 1975x385x285 0,10698

8INTERNA LCST 12QFI -02I 10,000 Kg 7,500 Kg 1770x320x275 0,06776

4EXTERNA LCST 9QFE -02I 25,000 Kg 22,000 Kg 1580x410x500 0,1189

8INTERNA LCST 9QFI -02I 9,000 Kg 6,500 Kg 1675x280x325 0,06142

2EXTERNA LCS 30FI -02I 60,000 Kg 54,000 Kg 11010x485x850 0,41637

6INTERNA LCS 30FI -02I 20,500 Kg 17,000 Kg 11260x430x345 0,18692

3EXTERNA LCS 24FE -02I 37,000 Kg 33,000 Kg 1880x395x655 0,22767

6INTERNA LCS 24FI -02I 16,000 Kg 13,000 Kg 11090x405x300 0,13243

3EXTERNA LCS 18FE -02I 34,000 Kg 30,000 Kg 1890x395x640 0,22499

7INTERNA LCS 18FI -02I 13,000 Kg 10,000 Kg 1975x385x285 0,10698

4EXTERNA LCST 12FE-02I 24,000 Kg 21,000 Kg 1580x410x500 0,1189

8INTERNA LCST 12FI-02I 10,000 Kg 7,500 Kg 1770x320x275 0,06776

4EXTERNA LCST9FE-02 24,000 Kg 21,000 Kg 1580x410x500 0,1189

8INTERNA LCST9FI-02I 9,000 Kg 6,500 Kg 1675x280x325 0,06142
814W

1628W

2713W

1085W

2170W

1085W

2170W

814W

1628W

A

A

A

A

A

A

A

A

A

14801

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

DADOS LOGÍSTICOS LIV INVERTER

DADOS TÉCNICOS LIV INVERTER

10

UNIDADE EXTERNA

Potência do
motor ventilador

Capacitor do
motor ventilador 

Rotação (RPM) do
motor do ventilador 

Pressão de projeto
(alta / baixa) 

Tubulação de 
descarga / sucção 

Comprimento
máximo da tubulação 

Desnível máximo 
da tubulação 

Nível de ruído 

Gás refrigerante 

UNIDADE INTERNA

Tensão
frequência 

Capacidade de
refrigeração 

Capacidade de
refrigeração 

Potência do
motor do ventilador 

Capacitor do 
motor do ventilador 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

Vazão 

Corrente

Potência máxima

Corrente máxima

Nível de ruído 

LIV - LCST9FI-02I

LIV - LCST9FE-02I

LIV - LCST12FI-02I

LIV - LCST12FE-02I

LIV - LCS18FI-02I

LIV - LCS18FE-02I

LIV - LCS24FI-02I

LIV - LCS24FE-02I

LIV - LCS30FI-02I

LIV - LCS30FE-02I

LIV - LCST9QFI-02I

LIV - LCST9QFE-02I

LIV - LCST12QFI-02I

LIV - LCST12QFE-02I

LIV - LCS24QFI-02I

LIV - LCS24QFE-02I

LIV - LCS18QFI-02I

LIV - LCS18QFE-02I

220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz

4.5/1.9 MPa

15m

5m

4.5/1.9 Mpa

15m

5m

4.5/1.9 MPa

15m

5m

4.5/1.9MPa

15m

8m

4.5/1.9MPa

15m

8m

4.5/1.9 MPa

15m

5m

4.5/1.9MPa

15m

5m

4.5/1.9 Mpa

15m

8m

4.5/1.9 Mpa

15m

8m

2640W

9000 Btu/h 

4,4A

814W

6,0A

14W

1,5uF

1400
r/min

430 m³/h

37-48 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

4,57A

1085W

9,0A

14W

1,5uF

1400
r/min

500 m³/h

37-48 dB (A)

5275W

18000 Btu/h 

8,9A

1628W

12,2A

23W

1,5uF

1350
r/min

620 m³/h

42-48 dB (A)

7033W

24000 Btu/h 

10,8A

2170W

13,5A

48W

3uF

1270
r/min

1150 m³/h

50-51 dB (A)

8792W

30000 Btu/h 

13,6A

2713W

16,5A

45W

3uF

1330
r/min

1300 m³/h

50-56 dB (A)

2640W

9000 Btu/h 

4,5A

814W

6,0A

14W

1,5uF

1400
r/min

430 m³/h

37-48 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

6,0A

1085W

9,0A

14W

1,5uF

1400
r/min

500 m³/h

38-52 dB (A)

5275W

18000 Btu/h 

8,9A

1628W

12,2A

23W

1,5uF

1350
r/min

800 m³/h

45-49 dB (A)

7033W

24000 Btu/h 

10,8A

2170W

13,5A

48W

3uF

1270
r/min

1150 m³/h

50-52 dB (A)

36W

1,5uF

860 r/min

48 db(A)

R32/400g

Ø6.35+Ø9.52mm 
(1/4" x 3/8")

36W

1,5uF

800 r/min

52 db(A)

R32/450g

Ø6+Ø9.52mm 
(1/4" x 3/8")

33W

1,5uF

1000 r/min

48 db(A)

R32/600g

Ø6+Ø9.52mm 
(1/4" x 3/8")

33W

4uF

1000 r/min

51 db(A)

R32/750g

Ø9.53+Ø12mm 
(1/4" x 1/2")

85W

4uF

850 r/min

56 db(A)

R32/1050g

Ø6.35+Ø15.87mm 
(1/4" x 5/8")

36W

1,5uF

800 r/min

48 db(A)

R32/400g

Ø6+Ø9.52mm 
(1/4" x 3/8")

36W

1,5uF

800 r/min

52 db(A)

R32/450g

Ø6+Ø9,52mm 
(1/4" x 3/8")

33W

1,5uF

1000 r/min

49 db(A)

R32/650g

Ø6+Ø9,52mm 
(1/4" x 3/8")

33W

4uF

1000 r/min

52 db(A)

R32/800g

Ø9.53+Ø12mm 
(1/4" x 1/2")

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Comprimento
mínimo da tubulação 

Ponto de força

2m

Evaporadora e 
condensadora

2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadoraCondensadora Condensadora Condensadora

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin
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UNIDADE MODELOCÓDIGODESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU SELO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST18F-02I-18KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST30F-02I-30KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCS24QF-02I-24KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST24F-02I-24KBTU
AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST18QF-02I-18KBTU
AGRATTO  

7898461976766

7898461976728

7898461976759

7898461976735

7898461976742

16654

16658

16656

16655

3EXTERNA LCST 24QFE -02I 25,275 Kg 24,600 Kg 1510x575x730 0,2140

6INTERNA LCST 24QFI -02I 14,350 Kg 13,650 Kg 11100x410x303 0,1366

3EXTERNA LCST 18QFE -02I 21,134 Kg 20,60 Kg 1510x575x730 0,2140

7INTERNA LCST 18QFI -02I 10,000 Kg 8,000 Kg 1993x385x288 0,1101

3EXTERNA LCST 30FI -02I 25,875 Kg 25,200 Kg 1510x575x730 0,21407

6INTERNA LCST 30FI -02I 20,380 Kg 16,900 Kg 11160x350x245 0,18676

3EXTERNA LCST 24FE -02I 24,175 Kg 23,500 Kg 1510x575x730 0,2140

6INTERNA LCST 24FI -02I 14,280 Kg 13,580 Kg 11100x410x303 0,1366

3EXTERNA LCST 18FE -02I 20,575 Kg 19,900 Kg 1890x395x640 0,22499

7INTERNA LCST 18FI -02I 11,520 Kg 10,220 Kg 1993x385x288 0,11010
1758W

2930W

2344W

2344W

1758W

A

A

A

A

A

16657

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

DADOS LOGÍSTICOS LIV INVERTER 10

DADOS TÉCNICOS LIV INVERTER

UNIDADE EXTERNA

Potência do
motor ventilador

Capacitor do
motor ventilador 

Rotação (RPM) do
motor do ventilador 

Pressão de projeto
(alta / baixa) 

Tubulação de 
descarga / sucção 

Comprimento
máximo da tubulação 

Desnível máximo 
da tubulação 

Nível de ruído 

Gás refrigerante 

UNIDADE INTERNA

Tensão
frequência 

Capacidade de
refrigeração 

Capacidade de
refrigeração 

Potência do
motor do ventilador 

Capacitor do 
motor do ventilador 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

Vazão 

Corrente

Potência máxima

Corrente máxima

Nível de ruído 

LIV - LCST18FI-02I

LIV - LCST9FE-02I

LIV - LCST24FI-02I

LIV - LCST12FE-02I

LIV - LCST30FI-02I

LIV - LCS18FE-02I

LIV - LCST18QFI-02I

LIV - LCS24FE-02I

LIV - LCST24QFI-02I

LIV - LCS30FE-02I

220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz220V/60Hz 220V/60Hz

4.5/1.9 MPa

15m

5m

4.5/1.9 Mpa

15m

8m

4.5/1.9 MPa

15m

8m

4.5/1.9MPa

15m

8m

4.5/1.9MPa

15m

8m

5274W

18000 Btu/h 

8,5A

1758W

12,2A

23W

1,5uF

1350
r/min

620 m³/h

42-48 dB (A)

7032W

24000 Btu/h 

10,5A

2344W

13,5A

48W

3F

1270
r/min

1150 m³/h

50-51 dB (A)

8791W

30000 Btu/h 

13,7A

2930W

16,5A

45W

3uF

1330
r/min

1150 m³/h

50-56 dB (A)

5274W

18000 Btu/h 

8,5A

1758W

12,2A

23W

1,5uF

1350
r/min

800 m³/h

45-49 dB (A)

7032W

24000 Btu/h 

10,5A

2344W

13,5A

48W

3uF

1270
r/min

1150 m³/h

50-52 dB (A)

33W

1,5uF

1000 r/min

48 db(A)

R32/650g

Ø6+Ø9.52mm 
(1/4" x 3/8")

33W

4uF

1050 r/min

51 db(A)

R32/850g

Ø9.53+Ø12mm 
(1/4" x 3/8")

33W

4uF

1050 r/min

56 db(A)

R32/1150g

Ø6.35+Ø9.52mm 
(1/4" x 5/8")

33W

1,5F

1000 r/min

49 db(A)

R32/850g

Ø6+Ø9.52mm 
(1/4" x 3/8")

33W

4uF

1050 r/min

52 db(A)

R32/1080g

Ø9.53+Ø12mm 
(1/4" x 1/2")

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Comprimento
mínimo da tubulação 

Ponto de força

2m

Evaporadora e 
condensadora

2m 2m 2m 2m

Evaporadora e 
condensadora CondensadoraCondensadoraCondensadora

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin
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SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

Ar Condicionado 
Split Hi-wall

Inverter NEO
Os Splits inverter conseguem ser  mais econômicos que 

outros splits em mesma condição de uso.

 O Sistema Inverter alcança a temperatura mais 

rapidamente e a mantém constante. Evita picos de energia 

e gera economia de consumo.

Modernos, bonitos e econômicos, como toda a linha de 

splits Agratto, os Splits Inverter Agratto conseguem ir 

ainda mais além na economia. Seu ciclo de climatização 

pode gerar até 60% mais economia no consumo. É 

silencioso, eficiente e econômico.

Unidade Externa 
TOP DISCHARGE
9.000 | 12.000

Unidade Externa 
FRONT DISCHARGE

18.000 | 24.000 | 30.000

9.000BTUs   |   12.000BTUs   |   18.000BTUs  |  24.000BTUs   |   30.000BTUs*
Frio ou Quente e Frio

Modo Cool - FUNÇÃO DE REFRIGERAÇÃO

Modo Heat - FUNÇÃO DE AQUECIMENTO

Modo Auto - FUNÇÃO AUTOMÁTICA

Modo Dry - FUNÇÃO DESUMIDIFICADORA 

Modo Fan - FUNÇÃO VENTILAÇÃO

Modo Clean - FUNÇÃO DE LIMPEZA

Modo Felling - FUNÇÃO DE SENSAÇÃO

Verificar disponibilidade.  |  *Frio

Tampa com dupla saída 
de ar, superior e lateral.

SA SL EC
RTE EV RNI

60% 60% 
até

LINHA RESIDENCIAL 11

IN
VE

RT
ER

COBRE
NE TP INR AES em

com

EMTS AIS

A
Classe A Quente e FrioFunção Clean NacionalMulti-Filter Painel Backlight Auto Restart Ventilação 4D

D
Serpentina
Em Cobre

Gás
Ecológico
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UNIDADE MODELOCÓDIGODESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU SELO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST9FR4-02 9KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS18F R4-02 18KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS30F R4 02 – 30KB

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST12QFR4-02 12KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS24QF R4 02 – 24KB

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST12FR4-02 12KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS24F R4 02 – 24KB

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST9QFR4-02 9KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS18QF R4-02 18KBTU

78984619671679

7898461967030

7898461967665

7898461971709

7898461967689

7898461971693

 7898461967672

7898461971686

7898461967009

11069

7555

7864

11075

11072

7865

11070

7552

3EXTERNA ICS24QFI R4 02 45,000 Kg 41,000 Kg 1950x433x705 0,29000

6INTERNA ICS24QFI R4 02 17,000 Kg 14,000 Kg 11145x395x300 0,13568

3EXTERNA ICS18QFE R4-02 36,000 Kg 32,000 Kg 1920x395x595 0,21622

4EXTERNA ICST 12QFE R4 02 21,000 Kg 19,000 Kg 1640x510x460 0,150144

7INTERNA ICS18QFI R4-02 15,000 Kg 13,000 Kg 1965x377x293 0,10659

8INTERNA ICST 12QFI R4 02 11,000 Kg 9,000 Kg 1820x343x273 0,07678

4EXTERNA ICST 9QFE R4 02 20,000 Kg 18,000 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST 9QFI R4 02 9,000 Kg 7,000 Kg 1760x345x273 0,07158

2EXTERNA ICS30F2 R4 02 49,000 Kg 45,000 Kg 11120x425x750 0,35700

6INTERNA ICS30FI R4 02 17,500 Kg 14,500 Kg 11155x395x305 0,13914

3EXTERNA ICS24FE R4 02 44,000 Kg 40,000 Kg 1950x433x705 0,29000

6INTERNA ICS24FI R4 02 17,000 Kg 13,500 Kg 11145x395x300 0,13568

3EXTERNA ICS18FE R4-02 36,000 Kg 32,000 Kg 1920x395x595 0,21622

7INTERNA ICS18FI R4-02 13,000 Kg 10,500 Kg 1965x377x293 0,10659

4EXTERNA ICST 12FE R4 02 20,500 Kg 18,500 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST 12FI R4 02 10,000 Kg 8,000 Kg 1820x343x273 0,07678

4EXTERNA ICST 9FE R4 02 19,500 Kg 17,500 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST 9FI R4 02 9,000 Kg 7,000 Kg 1760x345x273 0,07158
814W

1628W

2713W

1085W

2170W

1085W

2170W

814W

1628W

A

A

A

A

A

A

A

A

A

7866

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

DADOS LOGÍSTICOS NEO INVERTER 12

DADOS TÉCNICOS NEO INVERTER

UNIDADE EXTERNA

Potência do
motor ventilador

Capacitor do
motor ventilador 

Rotação (RPM) do
motor do ventilador 

Pressão de projeto
(alta / baixa) 

Tubulação de 
descarga / sucção 

Nível de ruído 

Gás refrigerante 

UNIDADE INTERNA

Tensão
frequência 

Capacidade de
refrigeração 

Capacidade de
refrigeração 

Potência do
motor do ventilador 

Capacitor do 
motor do ventilador 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

Vazão 

Corrente

Potência máxima

Corrente máxima

Nível de ruído 

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Ponto de força Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadoraCondensadora Condensadora Condensadora

Comprimento
máximo da tubulação 

Desnível máximo 
da tubulação 

15m

5m

15m

5m

15m

5m

15m

8m

15m

8m

15m

5m

15m

5m

15m

8m

15m

8m

Comprimento
mínimo da tubulação 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m

NEO - ICST9FI-R4

NEO - ICST9FE-R4

NEO - ICST12FI-R4

NEO - ICST12FE-R4

NEO - ICS18FI-R4

NEO - ICS18FE-R4

NEO - ICS24FI-R4

NEO - ICS24FE-R4

NEO - ICS30FI-R4

NEO - ICS30FE-R4

NEO - ICST9QFI-R4

NEO - ICST9QFE-R4

NEO - ICST12QFI-R4

NEO - ICS12TQFE-R4

NEO - ICS24QFI-R4

NEO - ICS24QFE-R4

NEO - ICS18QFI-R4

NEO - ICS18QFE-R4

220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz

4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa

2640W

9000 Btu/h 

4,7A

814W

5,5A

18W

1,5uF

1150
r/min

530 m³/h

41 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

5,0A

1085W

7,5A

18W

1,5uF

1320
r/min

550 m³/h

43 dB (A)

5275W

18000 Btu/h 

7,05A

1628W

10,5A

30W

3uF

1150
r/min

780 m³/h

46 dB (A)

7033W

24000 Btu/h 

9.18A

2170W

13,5A

50W

3uF

1280
r/min

1150 m³/h

51 dB (A)

8792W

30000 Btu/h 

12.27A

2713W

18A

45W

3uF

1330
r/min

1300 m³/h

51 dB (A)

2640W

9000 Btu/h 

4,8A

814W

5,5A

18W

1,5uF

1150
r/min

530 m³/h

41 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

5,0A

1085W

7,5A

18W

1,5uF

1320
r/min

550 m³/h

43 dB (A)

5275W

18000 Btu/h 

7,09A

1628W

10A

30W

3uF

1150
r/min

900 m³/h

46 dB (A)

7033W

24000 Btu/h 

9,32A

2170W

13,7A

50W

3uF

1280
r/min

1150 m³/h

51 dB (A)

25W

2,5uF

860 r/min

54 db(A)

R410A/530g

Ø6.35+Ø9.53mm 
(1/4" x 3/8")

25W

2,5uF

780 r/min

54 db(A)

R410A/650g

Ø6.35+Ø12.7mm 
(1/4" x 1/2")

31W

2,5uF

860 r/min

46 db(A)

R410A/850g

Ø6.35+Ø12.7mm 
(1/4" x 1/2")

60W

4uF

830 r/min

51 db(A)

R410A/1420g

Ø9.53+Ø15.87mm 
(1/4" x 5/8")

85W

4uF

830 r/min

51 db(A)

R410A/1530g

Ø6.35+Ø15.87mm 
(1/4" x 5/8")

25W

2,5uF

860 r/min

54 db(A)

R410A/520g

Ø6.35+Ø9.53mm 
(1/4" x 3/8")

25W

2,5uF

780 r/min

54 db(A)

R410A/650g

Ø6.35+Ø12.7mm 
(1/4" x 1/2")

31W

2,5uF

860 r/min

46 db(A)

R410A/900g

Ø6.35+Ø12.7mm 
(1/4" x 1/2")

60W

4uF

830 r/min

51 db(A)

R410A/1660g

Ø6.35+Ø15.87mm 
(1/4" x 5/8")

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin
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UNIDADE MODELOCÓDIGODESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU SELO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST9F-02 9KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST12F-02 12KBTU

7898461975257

7898461975264

14842

14843
4EXTERNA ICST12FE-02 20,500 Kg 18,500 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST12FI-02 10,000 Kg 8,000 Kg 1820x343x273 0,07678

4EXTERNA ICST9FE-02 19,500 Kg 17,500 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST9FI-02 9,000 Kg 7,000 Kg 1760x355x280 0,07554
814W

1085W

A

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST9QF-02 9KBTU 789846197527114844
4EXTERNA ICST9QFE-02 20,000 Kg 18,000 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST9QFI-02 9,000 Kg 7,500 Kg 1760x345x273 0,07554
814W A

A

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST12QF-02 12KBTU 789846197528814845
4EXTERNA ICST 12QFE-02 21,000 Kg 19,000 Kg 1640x510x460 0,15014

8INTERNA ICST12QFI-02 11,000 Kg 9,000 Kg 1820x343x273 0,07554
1085W A

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

DADOS LOGÍSTICOS NEO INVERTER 13

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS18F-02 18KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS30F-02 30KBTU

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS24F-02 24KBTU

7898461976094

7898461976193

7898461976117

15709

15755

15711

2EXTERNA ICS30F-02 44,000 Kg 39,800 Kg 11010x745x420 0,316029

6INTERNA ICS30FI-02 16,300 Kg 13,800 Kg 11140x300x392 0,134029

3EXTERNA ICS24FE-02 40,000 Kg 36,500 Kg 1945x715x430 0,290540

6INTERNA ICS24FI-02 15,500 Kg 13,000 Kg 11140x300x392 0,134064

3EXTERNA ICS18FE-02 26,500 Kg 23,500 Kg 1815x580x340 0,160718

7INTERNA ICS18FI-02 13,000 Kg 11,000 Kg 1965x290x380 0,106343
1628W

2434W

2170W

A

A

A

CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS18QF-02 18KBTU 789846197610015710
3EXTERNA ICS18QFE-02 27,000 Kg 24,000 Kg 1730x535x305 0,160718

7INTERNA ICS18QFI-02 13,000 Kg 11,000 Kg 1965x290x380 0,10643
1628W A

DADOS TÉCNICOS NEO INVERTER

UNIDADE EXTERNA

Potência do
motor ventilador

Capacitor do
motor ventilador 

Rotação (RPM) do
motor do ventilador 

Pressão de projeto
(alta / baixa) 

Tubulação de 
descarga / sucção 

Nível de ruído 

Gás refrigerante 

UNIDADE INTERNA

Tensão
frequência 

Capacidade de
refrigeração 

Capacidade de
refrigeração 

Potência do
motor do ventilador 

Capacitor do 
motor do ventilador 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

Vazão 

Corrente

Potência máxima

Corrente máxima

Nível de ruído 

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Ponto de força Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadoraCondensadora Condensadora

Comprimento
máximo da tubulação 

Desnível máximo 
da tubulação 

15m

5m

15m

8m

15m

8m

15m

5m

15m

5m

15m

8m

Comprimento
mínimo da tubulação 2m 2m 2m 2m 2m 2m

NEO - ICST 9QFI-02 NEO - ICST 12QFI-02

NEO - ICST 9QFE-02 NEO - ICST 12QFE-02

220V/60Hz220V/60Hz

4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa

2640W

9000 Btu/h 

4,8A

814W

5,5A

18W

1150
r/min

530 m³/h

41 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

5,0A

1085W

7,5A

18W

1320
r/min

550 m³/h

43 dB (A)

25W

2,5uF

860 r/min

54 db(A)

R32/400g

Ø6.35+Ø9.53mm 
(1/4" x 3/8")

25W

2,5uF

780 r/min

54 db(A)

R32/550g

Ø6.35+Ø12.7mm 
(1/4" x 1/2")

NEO - ICS18FI-02

NEO - ICS18FE-02

NEO - ICS24FI-02

NEO - ICS24FE-02

NEO - ICS30FI-02

NEO - ICS30FE-02

NEO - ICS18QFI-02

NEO - ICS18QFE-02

220V/60Hz 220V/60Hz220V/60Hz 220V/60Hz

4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa 4.15/1.15 MPa

5275W

18000 Btu/h 

7,05A

1628W

10,5A

30W

780 m³/h

46 dB (A)

7033W

24000 Btu/h 

9.18A

2170W

13,5A

50W

1350
r/min

1350
r/min

1150 m³/h

51 dB (A)

8792W

30000 Btu/h 

12.27A

2713W

18A

50W

1330
r/min

1300 m³/h

51 dB (A)

5275W

18000 Btu/h 

7,09A

1628W

10A

30W

Cobre + Blue Fin

Evaporadora e 
condensadora

15m

5m

2m

NEO - ICST 9F-02

NEO - ICST 9FE-02

220V/60Hz

2640W

9000 Btu/h 

4,7A

814W

5,5A

18W

1150
r/min

530 m³/h

41 dB (A)

4.15/1.15 MPa

25W

2,5uF

860 r/min

54 db(A)

R32/400g

Ø6.35+Ø9.53mm 
(1/4" x 3/8")

1,5uF

Cobre + Blue Fin

Evaporadora e 
condensadora

15m

5m

2m

NEO - ICST 12FI-02

NEO - ICST 12FE-02

220V/60Hz

3517W

12000 Btu/h 

5,0A

1085W

7,5A

18W

1320
r/min

550 m³/h

43 dB (A)

4.15/1.15 MPa

25W

2,5uF

780 r/min

54 db(A)

R32/450g

Ø6.35+Ø12.7mm 
(1/4" x 1/2")

1,5uF 1,5uF 1,5uF3uF 3uF 3uF 3uF

1350
r/min

900 m³/h

46 dB (A)

35W

2,5uF

950 r/min

46 db(A)

R32/690g

Ø6.35+Ø9.53mm 
(1/4" x 3/8")

60W

4uF

830 r/min

51 db(A)

R32/760g

Ø9.53+Ø15.87mm 
(1/4" x 5/8")

65W

4uF

850 r/min

51 db(A)

R32/1230g

Ø6.35+Ø15.87mm 
(1/4" x 5/8")

35W

2,5uF

950 r/min

46 db(A)

R32/760g

Ø6.35+Ø9.53mm 
(1/4" x 3/6")

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

Material serpentina Cobre + White Fin Cobre + White Fin Cobre + White Fin Cobre + White Fin Cobre + White Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Proposta de Preço CD COMERCIO (1330089)         SEI 2023.024600 / pg. 509



SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

Ar Condicionado 
Split Hi-wall

On/O� ECO
 São eficientes, econômicos e duráveis.

Ecológicos, silenciosos e com design planejado para gerar 

o mínimo de impacto no seu ambiente.

São desenvolvidos com materiais de alta durabilidade, 

utilizando as melhores peças e acabamentos e ainda 

possuem a confiança de serem produtos de fabricação e 

assistência técnica nacional. 

Completos com diversos modos de operações e funções 

para gerar conforto para toda a família.

9.000BTUs   |   12.000BTUs   |   18.000BTUs   | 
22.000BTUs   |   30.000BTUs

Frio ou Quente e Frio

Modo Cool - FUNÇÃO DE REFRIGERAÇÃO

Modo Heat - FUNÇÃO DE AQUECIMENTO

Modo Auto - FUNÇÃO AUTOMÁTICA

Modo Dry - FUNÇÃO DESUMIDIFICADORA 

Modo Fan - FUNÇÃO VENTILAÇÃO

Modo Clean - FUNÇÃO DE LIMPEZA

Unidade Externa 
TOP DISCHARGE
9.000 | 12.000

Unidade Externa 
FRONT DISCHARGE

18.000 | 22.000 | 30.000

Verificar disponibilidade.

Tampa com dupla saída 
de ar, superior e lateral.

LINHA RESIDENCIAL 14

Quente e Frio NacionalMulti-Filter Painel Backlight Auto Restart Air Flow

Modo Eco¹ - FUNÇÃO ECONÔMICA 

Modo Healthy² - FUNÇÃO SAÚDE

Modo Fungosprof² - FUNÇÃO ANTI-MOFO

Serpentina
Em Cobre

Gás
Ecológico

COBRE
NE TP INR AES em

com

EMTS AIS
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UNIDADE MODELOCÓDIGODESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU

814W

1085W

CONDICIONADOR DE AR SPLIT ECO TOP ECST9FR4-02 - 9KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT ECO TOP ECST12FR4-02 - 12KBTU AGRATTO

7898461967917

7898461967931

8809

8811

8

8

INTERNA

INTERNA

INTERNA

INTERNA

INTERNA

9,200 Kg

9,320 Kg

19,600 Kg

20,900 Kg

7,770 Kg

7,757 Kg

18,860 Kg

20,040 Kg

1

1

782x338x280

865x335x280

0,074008

0,081137

EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

4

4

1

1

580x410x500

580x410x500

0,118900

0,118900

ECST9FIR4-02

ECST12FIR4-02 

ECS22FI R4

ECS18QFI-R4

ECS 30QFI R4 02

ECST9FER4-02

ECST12FER4-02 

ECS22FE R4

ECS18QFE-R4

ECS 30QFE R4 02

814W

1085W

INTERNA

INTERNA

INTERNA

INTERNA

INTERNA

EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

8

8

9,200 Kg

9,320 Kg

7,700Kg

7,570 Kg

1

1

782x338x280

865x335x280

0,074008

0,081137

4

4

17,100 Kg

21,400 Kg

16,640 Kg

20,440 Kg

1

1

580x410x500

580x410x500

0,118900

0,118900

ECS18FI-R4

ECS30FI-R4

ECS22QFI R4

ECST9QFIR4-02

ECST12QFIR4-02 

ECS18FE-R4

ECS30FE-R4

ECS22QFE R4

ECST9QFER4-02

ECST12QFER4-02 

4391

6544

6543

4390

10435

8754

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ECO ECS18F-R4 18KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ECS22QF R4 02 ECO 22KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ECS22F R4 02 ECO 22KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ECO ECS18QF-R4 18KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT ECO ECS30QFR4-02 30KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ECO ECS30F-R4 30KBTU AGRATTO

1990W

1628W

2713W

7898461966729

7898461965364

7898461971341

8810

8812

CONDICIONADOR DE AR SPLIT ECO TOP ECST9QFR4-02 - 9KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR SPLIT ECO TOP ECST12QFR4-02 - 12KBTU AGRATTO

7898461967924

7898461967948

1628W

1990W

2722W

7898461965456

7898461966712

7898461967863

7

6

6

3

3

3

7

6

6

3

2

2

17,000 Kg

16,000 Kg

44,000 Kg

43,000 Kg

16,000 Kg

14,000 Kg

40,000 Kg

39,000 Kg

14,000 Kg

15,000 Kg

16,000 Kg

16,310 Kg

37,000 Kg

38,000 Kg

60,600 Kg

59,600 Kg

12,000 Kg

13,000 Kg

13,420 Kg

13,420 Kg

35,000 Kg

36,000 Kg

56,400 Kg

55,400 Kg

983X385x283

1280x435x355

1280x435x355

865x335x540

970x407x735

970x407x735

1110x402x315

1110x402x315

940x347x645

940x347x645

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

983X385x283

865x335x540

0,107102

0,107102

0,197664

0,197664

0,156478

0,156478

0,290170

0,290170

0,140559

0,140559

0,210386

0,2103861

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

DADOS LOGÍSTICOS ECO ON/OFF 15

DADOS TÉCNICOS ECO ON/OFF

UNIDADE EXTERNA

Potência do
motor ventilador

Capacitor do
motor ventilador 

Rotação (RPM) do
motor do ventilador 

Pressão de projeto
(alta / baixa) 

Tubulação de 
descarga / sucção 

Nível de ruído 

Gás refrigerante 

UNIDADE INTERNA

Tensão
frequência 

Capacidade de
refrigeração 

Capacidade de
refrigeração 

Potência do
motor do ventilador 

Capacitor do 
motor do ventilador 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

Vazão 

Corrente

Potência máxima

Corrente máxima

Nível de ruído 

Material serpentina

Ponto de força

Comprimento
máximo da tubulação 

Desnível máximo 
da tubulação 

Comprimento
mínimo da tubulação 

Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadoraCondensadora Condensadora Condensadora

15m

5m

15m

5m

15m

5m

15m

8m

15m

8m

15m

5m

15m

5m

15m

8m

15m

8m

2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m

15m

8m

2m

ECST9FER4 ECST12FER4 ECS22FE R4 ECS18QFE-R4 ECS30QFE-R4ECS18FE-R4 ECS30FE-R4 ECS22QFE R4ECST9QFER4 ECST12QFER4

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

36W

900 r/min

54 db(A)

R410A/550g

36W

900 r/min

54 db(A)

R410A/800g

34W

900 r/min

54 db(A)

R410A/600g

4.2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa

27W 54W

850 r/min 890 r/min

54 db(A) 59 db(A)

R410A/850g R410A/1650g

27W

850 r/min

54 db(A)

R410A/750g

70W

830 r/min

59 db(A)

R410A/1200g

70W

830 r/min

59 db(A)

R410A/1100g

54W

890 r/min

59 db(A)

R410A/1600g

34W

2,5uF 2,5uF2,5uF 4uF 2,5uF1,5uF 4uF4uF 2,5uF2,5uF

900 r/min

54 db(A)

4.2/1.2 MPa

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

Ø6.35+Ø12.7mm 
1/4" x 1/2" pol.

Ø6.35+Ø12.7mm 
1/4" x 1/2" pol.

Ø6.00+Ø15.88mm
1/4" x 5/8" pol.

Ø6.35Ø15.87mm 
1/4" x 5/8" pol.

Ø6.35+Ø15.87m 
1/4" x 5/8" pol.

Ø6.35+Ø15.87mm 
1/4" x 5/8" pol.

4.2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 4.5/1.9MPa4.2/1.2 MPa

R410A/750g

ECO - ECST9FIR4 ECO - ECST12FIR4 ECO - ECS22FIR4 ECO - ECS18QFIR4 ECO - ECS30QFIR4ECO - ECS18FIR4 ECO - ECS30FIR4 ECO - ECS22QFIR4ECO - ECST9QFIR4 ECO - ECST12QFIR4

220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz

2640W

9000 Btu/h 

4,2A

814W

5,5A

14W

1,5uF

1350±30
r/min

620 m³/h

32~39 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

5,0A

1085W

8,2A

14W

1,5uF

1350±30
r/min

610 m³/h

32~39 dB (A)

3517W

12000 Btu/h 

5,0A

1085W

6,5A

14W

1,5uF

1270
r/min

610 m³/h

32~39 dB (A)        

5275W 8792W

18000 Btu/h 30000 Btu/h 

7,5A 12.9A

1628W 2713W

10A 12,9A

23W 65W

1,5uF 3uF

1250
r/min

1270
r/min

860 m³/h 1160 m³/h

32~39 dB (A) 51 dB (A)

5275W

18000 Btu/h 

7,5A

1628W

7,5A

23W

1,5uF

1300
r/min

760 m³/h

32~39 dB (A)

6448W

22000 Btu/h 

8,8A

1990W

13,5A

48W

3uF

1280
r/min

1610 m³/h

48~53 dB (A)

6448W

22000 Btu/h 

8.7A

1990W

13,5A

48W

3uF

1280
r/min

1420 m³/h

48~53 dB (A)

8792W

30000 Btu/h 

12.9A

2722W

13,5A

65W

3uF

1280
r/min

1160 m³/h

51 dB (A)

2640W

9000 Btu/h 

3,4A

814W

5,5A

14W

1,5uF

1350±30
r/min

620 m³/h

32~39 dB (A)

Condensadora

Material serpentina Cobre + White Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

Cobre + White Fin Cobre + White Fin Cobre + White Fin Cobre + White Fin

SELO

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E
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SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

SERPENTINA DE

COBRE
UNIDADE INTERNA

E EXTERNA

Ar Condicionado 
Split Hi-wall

On/O� ONE
 São eficientes, econômicos e duráveis.

Ecológicos, silenciosos e com design planejado para gerar 

o mínimo de impacto no seu ambiente.

São desenvolvidos com materiais de alta durabilidade, 

utilizando as melhores peças e acabamentos e ainda 

possuem a confiança de serem produtos de fabricação e 

assistência técnica nacional. 

Completos com diversos modos de operações e funções 

para gerar conforto para toda a família.

9.000BTUs   |   12.000BTUs   |   18.000BTUs   | 
22.000BTUs   |   30.000BTUs

Frio

Modo Cool - FUNÇÃO DE REFRIGERAÇÃO

Modo Heat - FUNÇÃO DE AQUECIMENTO

Modo Auto - FUNÇÃO AUTOMÁTICA

Modo Dry - FUNÇÃO DESUMIDIFICADORA 

Modo Fan - FUNÇÃO VENTILAÇÃO

Modo Clean - FUNÇÃO DE LIMPEZA

Unidade Externa 
TOP DISCHARGE
9.000 | 12.000

Unidade Externa 
FRONT DISCHARGE

18.000 | 22.000 | 30.000

Verificar disponibilidade.

Tampa com dupla saída 
de ar, superior e lateral.

LINHA RESIDENCIAL 16

COBRE
NE TP INR AES em

com

EMTS AIS

Quente e Frio NacionalMulti-Filter Painel Backlight Auto Restart Air Flow

Modo Eco¹ - FUNÇÃO ECONÔMICA 

Modo Healthy² - FUNÇÃO SAÚDE

Modo Fungosprof² - FUNÇÃO ANTI-MOFO

Serpentina
Em Cobre

Gás
Ecológico
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DADOS LOGÍSTICOS ONE ON/OFF 17

UNIDADE MODELODESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU SELO

814W

1085W

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ACST9F-01 9KBTU 127V AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ACST12F-01 12KBTU 127V AGRATTO

7898461975790

7898461975806

15354

15355

E

E

8

8

INTERNA

INTERNA

9,440 Kg

10,900 Kg

19,600 Kg

19,620 Kg

6,980 Kg

8,880 Kg

18,860 Kg

19,140 Kg

1

1

850x325x280

884x373x283

0,07735

0,093314

0,123649EXTERNA

EXTERNA

4

4

1

1

415x505x590

415x505x590 0,123649

ACST9FI-01

ACST12FI-01

ACST9FE-01

ACST12FE-01

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

885W

1085W

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ACST9F-02 9KBU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ACST12F-02 12KBU AGRATTO

7898461975325

7898461975332 

14870

14871

E

E

8

8

INTERNA

INTERNA

INTERNA

9,440 Kg

10,900 Kg

19,600 Kg

19,620 Kg

6,980 Kg

8,880 Kg

18,860 Kg

19,140 Kg

1

1

850x325x280

884x373x283

0,07735

0,093314

0,123649EXTERNA

EXTERNA

EXTERNA

4

4

1

1

415x505x590

590x505x415 0,123649

ACST9FI-02

ACST12FI-02

ACS22FI R402

ACST9FE-02

ACST12FE-02

ACS22FE R402

INTERNA

INTERNA

EXTERNA

EXTERNA

ACS18FI R402

ACS30FI R402

ACS18FE R402

ACS30FE R402

3999

5997

5999

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE ACS18F-R4 18KBTU AGRATTO                    

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE ACS22F-R4 22KBTU AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE ACS30F-R4 30KBTU AGRATTO

1758W

1990W

2722W

7898461965449

7898461966293

7898461966316

E

E

E

3

3

3

3

3

2

14,000 Kg

39,000 Kg

11,800 Kg

36,400 Kg

12,105 Kg

16,310 Kg

33,050 Kg

59,600 Kg

9,580 Kg

13,420 Kg

29,660 Kg

55,400 Kg

1265x420x347

960x400x732

1090x340x310

890x395x640

1

1

1

1

1

1

985x298x385

825x332x580

0,11300905

0,1843611

0,158862

0,281088

0,114886

0,224992

UNIDADE EXTERNA

Potência do
motor ventilador

Capacitor do
motor ventilador 

Rotação (RPM) do
motor do ventilador 

Pressão de projeto
(alta / baixa) 

Tubulação de 
descarga / sucção 

Nível de ruído 

Gás refrigerante 

UNIDADE INTERNA

Tensão
frequência 

Capacidade de
refrigeração 

Capacidade de
refrigeração 

Potência do
motor do ventilador 

Capacitor do 
motor do ventilador 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

Vazão 

Corrente

Potência máxima

Corrente máxima

Nível de ruído 

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin

Ponto de força Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora

Comprimento
máximo da tubulação 

Desnível máximo 
da tubulação 

15m

5m

15m

5m

15m

5m

15m

8m

15m

8m

15m

5m

15m

5m

Comprimento
mínimo da tubulação 2m 2m 2m 2m 2m 2m 2m

ONE - ACST12FE-01

33W

127V/60Hz

3517W

12000 Btu/h 

9,8A

1196W

12A

20W

3uF

1300
r/min

600 m³/h

32~39 dB (A)        

ONE - ACST9FE-01

33W

127V/60Hz

2640W

9000 Btu/h 

7,9A

964W

10A

20W

3uF

1300±30
r/min

500 m³/h

32~39 dB (A)

860 r/min

54 db(A)

R32/400g

4.2/1.2 MPa

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

860 r/min

54 db(A)

4.2/1.2 MPa

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

R32/300g

6uF6uF

ONE - ACST12FE-02

27W

220V/60Hz

3517W

12000 Btu/h 

5,5A

1147W

7,2A

17W

1,5uF

1320
r/min

600 m³/h

32~39 dB (A)        

ONE - ACS18FER402

27W

220V/60Hz

5275W

18000 Btu/h 

8,6A

1758W

11,1A

25W

-

1350
r/min

820 m³/h

32~39 dB (A)

ONE - ACS22FER402

45W

220V/60Hz

6448W

22000 Btu/h 

10,5A

1990W

18,1A

45W

-

1400
r/min

1000 m³/h

48~53 dB (A)

ONE - ACS30FER402

54W

ONE - ACST9FI-01 ONE - ACST12FI-01 ONE - ACST9FI-02 ONE - ACST12FI-02 ONE - ACS18FIR402 ONE - ACS22FIR402 ONE- ACS30FIR402

220V/60Hz

8792W

30000 Btu/h 

14,4A

2722W

18,7A

65W

3uF

1270
r/min

1300 m³/h

51 dB (A)

ONE - ACST9FE-02

27W

220V/60Hz

2640W

9000 Btu/h 

4,2A

876W

5,4A

13W

1,5uF

1200±30
r/min

500 m³/h

32~39 dB (A)

860 r/min

54 db(A)

R32/450g

4.2/1.2 MPa

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

4.2/1.2 MPa

860 r/min

54 db(A)

R410A/900g

Ø6.35+Ø12.7mm 
1/4" x 1/2" pol.

4.2/1.2 MPa

860 r/min

59 db(A)

R410A/1000g

Ø6.35Ø12.7mm 
1/4" x 1/2" pol.

4.2/1.2 MPa

890 r/min

59 db(A)

R410A/1300g

Ø6.35+Ø15.87m 
1/4" x 5/8" pol.

860 r/min

54 db(A)

4.2/1.2 MPa

Ø6.35+Ø9.52mm 
1/4" x 3/8" pol.

R32/350g

2,5uF 1,5uF 3uF 2,5uF2,5uF

DADOS TÉCNICOS ONE ON/OFF

CondensadoraEvaporadora e 
condensadora

Evaporadora e 
condensadora Condensadora

CÓDIGO

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

Material serpentina Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin Cobre + Blue Fin
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ARCORTINA DE

Garante ambientes comerciais climatizados e refrigerados 

por mais tempo, além de impedir a entrada de insetos, 

poeira e da poluição da rua.

Sua barreira de ar cria um isolamento térmico que impede a 

saída do ar refrigerado para a rua e previne a entrada de 

insetos e odores desagradáveis, tornando o ambiente 

muito mais agradável e confortável, mesmo mantendo as 

portas sempre abertas.

E ainda gera economia ao exigir menos da potência dos 

condicionadores de ar ao longo do dia.

90cm | 120cm | 150cm 

Acompanha Controle Remoto

Duas Velocidades

Fácil Instalação com Plug

Economia no Projeto Final

Projetos em Paralelo

Verificar disponibilidade.  |  Produto importado.

MODELO CÓDIGOVOLTAGEMDESCRIÇÃO QTD.EMP. PESO BRU. PESO LÍQ. CxLxA - mm M³ POT.SKU GARANTIA

CAR12 02

CAR15 02  

CAR09 02  

7898461964619

7898461964626

7898461964602

6

6

6

8,300 Kg

9,700 Kg

6,900 Kg

7,200 Kg

8,300 Kg

5,700 Kg

1235x200x240

1530x200x240

935x200x240

CORTINA DE AR AGRATTO 120CM CONTROLE REMOTO CAR12-02

CORTINA DE AR AGRATTO 150CM CONTROLE REMOTO CAR15-02

CORTINA DE AR AGRATTO 90CM CONTROLE REMOTO CAR09-02  

170W

210W

140W

1

1

1

0,05928

0,07344

0,04488

220V

220V

220V

2323

2324

2322

12 MESES

12 MESES

12 MESES

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de ±3%. 

Projetos em Paralelo
Podem ser usadas varias

peças lado a lado para
cobrir toda a porta.

LINHA COMERCIAL 18

90cm

120cm

150cm 

Contra Poeira
e Insetos

Isolante
Térmico

Melhora a 
Circulação do Ar

Economiza
Energia
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MODOS DE OPERAÇÃO 19

Modo Cool - Neste modo o aparelho ativa a REFRIGERAÇÃO, 
que opera numa faixa de temperatura que pode ser escolhida 
entre 16°C e 32°C. Ideal para refrigerar o ambiente gerando uma 
sensação de frescor.

Modo Heat - Neste modo o aparelho ativa o AQUECIMENTO, 
que opera numa faixa de temperatura que pode ser escolhida 
entre 16°C e 32°C. Esse modo é exclusivo de aparelho com a 
opção de climatização QUENTE E FRIO.

Modo Dry - Neste modo o aparelho DESUMIDIFICA do 
ambiente, que opera numa temperatura fixa de 25°C e 
velocidade baixa, as quais não podem ser alteradas. Ideal para 
ambientes com alta taxa de umidade.

Modo Fan - Neste modo o aparelho VENTILA o ambiente, sem 
ativar a climatização, podendo apenas variar a velocidade entre: 
baixa, média e alta. Modo para circular o ar dentro do ambiente.

Modo Auto - Neste modo o aparelho opera numa temperatura 
fixa de 25°C, a qual não pode ser alterada. Ideal para manter o 
ambiente numa temperatura fixa.

Modo Clean - Neste modo o aparelho ativa a LIMPEZA. Deve ser 
acionado com o aparelho desligado. Esse procedimento tem o 
objetivo de remover a poeira que pode ficar retida na unidade 
interna. Função Exclusiva do modelo NEO.

Modo Felling - Neste modo o display do controle irá mostrar a 
temperatura do ambiente. Função Exclusiva do modelo NEO.

Modo Eco - Neste modo o aparelho ativa a ECONOMIA. Em 
Modo de Refrigeração a temperatura programada aumentará 
2°C. Em Modo de Aquecimento a temperatura programada 
baixará 2°C. Função Exclusiva do modelo ECO, ONE e LIV.

Modo Fungusprof - Neste modo o aparelho ativa o ANTI-
MOFO. Funciona apenas nos modos AUTO, COOL ou DRY. O 
objetivo é secar o interior da unidade evaporadora e evitar que 
estrague devido à acumulação de água e evitar a proliferação de 
cheiro ruim. Função Exclusiva do modelo NEO.

Modo Silencioso - Quando o modo silenciar é executada, o 
controle remoto exibirá a velocidade automática do ventilador e 
a unidade interna operará em velocidade mais baixa do 
ventilador para uma sensação silenciosa. Função Exclusiva do 
modelo ONE 127V.

Modo I Feel - Esse modo permite que o controle remoto meça a 
temperatura em seu local e envie esse sinal ao ar condicionado 
para otimizar a temperatura ao seu redor e garantir o conforto. 
Será desativado automaticamente 2 horas depois. Função 
Exclusiva do modelo ONE 127V.
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01 02

03 04 05

06

07 07

08 09

10

 Tecla ON/OFF
Pressione para ligar ou desligar o 
aparelho de Ar Condicionado.

01

Teclas TEMP UP e Down
Pressione para aumentar ou diminuir 
o ajuste de temperatura.

02

Tecla MODE
Pressione para alternar entre os 
modo de operação do aparelho. 

03

Tecla ECO
Pressione para ativar o MODO 
ECONOMIA.

04

Teclas TIMER
Pressione para selecionar o tempo 
desejado para ligar ou desligar o ar 
condicionado, num ajuste de até 
24h.

05

Tecla FAN | SPEED
Pressione para alternar entre as 
diferentes velocidades de 
ventilação. 

06

Teclas SWING
Pressione para ativar ou desativar o 
movimento das aletas.

07

Tecla SLEEP
Pressione para ativar ou desativar o
MODO DORMIR, que faz com que 
o aparelho alcance, gradualmente, 
uma temperatura mais agradável 
para o ambiente. 

08

DISPLAY | SCREEN
Pressione para ligar ou desligar a 
iluminação do painel.

09

Tecla TURBO | STRONG
Pressione para ativar ou desativar o
MODO TURBO, que permite que o 
aparelho alcance o pré-ajuste de 
temperatura em um menor tempo.

10

Tecla FEELING
Pressione para ativar ou desativar o
MODO FEELING.

11

01

02

03

0506

07 07

08 09

10 11 12

13

TECLAS DO CONTROLE REMOTO

Controle Modelos  
ECO | ONE | LIV

Controle 
Modelo NEO

20

01

02

03

04 05

06
07

08
09

10

Controle 
Modelo ONE 127V

Tecla CLEAN
Com o aparelho desligado, 
pressione para alternar e ativar o 
MODO DE LIMPEZA.

12

Tecla FUNGUSPROOF
Com o aparelho desligado, 
pressione até ouvir um sinal sonoro 
que apitará por cinco vezes, para 
ativar ou desativar o MODO 
FUNGUSPROF

13

Tecla MUTE
Pressione para ativar ou
desativar o modo SILENCIOSO

14

Tecla I FEEL
Pressione para ativar ou
desativar o modo I FEEL.

15

14

15
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agratto.com.br | 48 2107 9500

ACEITAMOS TAMBÉM PAGAMENTOS VIA CARTÃO
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Todas as imagens desta ficha
são meramente ilustrativas.

Ar Condicionado SPLIT LIV

FRIO

12.000 BTUs

INVERTER

A tecnologia Inverter supera as expectativas de climatização.
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SERPENTINA     Tubos 100% em cobre

ECONÔMICO     Classificação A no Procel

GÁS R32     Gás ecológico

PAINEL DE LED     Iluminação suave

Ar Condicionado SPLIT LIV
INVERTER

NO PROCEL
A

VISOR

BACKLIGHT

 Circuito inteligente para climatização, 
mantém a temperatura mais constante e 
evita picos de energia.

Modernos bonitos e econômicos, como toda a 
linha de splits Agratto, conseguem ir ainda mais 
além na economia. Seu ciclo de climatização 
inverter pode gerar até 60% mais economia.

Te c n o l o g i a  I nve r te r  co m  i nv e rs o r  d e 
frequência que ajusta a velocidade do 
compressor ao diagnosticar se o ambiente 
p r e c i s a  d e  m e n o s  r e f r i g e r a ç ã o  o u 
aquecimento. Isso regula o fluxo de energia do 
sistema, evitando picos de energia e reduzindo 
o consumo. O aparelho fica mais silencioso 
devido a pouca variação na rotação do 
compressor e gera um ambiente confortável, 
a o  a l c a n ç a r  a  t e m p e ra t u ra  d e s e j a d a 
rapidamente. 

UNIDADE EVAPORADORA CONTROLE REMOTO CONDENSADORA TOP DISCHARGE

GÁS

ECOLÓGICO
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agratto.com.br

A
Classe A Em Cobre Quente e FrioAssistência NacionalMulti-Filter

Splits Agratto tem certificação A do 
PROCEL/INMETRO  está entre os 
splits mais econômicos do mercado. 

Verificar modelos.

Painel BACKLIGHT, iluminação que fica 
por trás do painel e pode ser desligada. 
N ã o  i m p a c t a  n a  d e c o r a ç ã o  d o 
ambiente ou perturba durante o sono.

Possuem serpentinas com TUBOS 
1 0 0 %  D E  C O B R E  co m  r a n h u r a s 
internas que melhoram a condutividade 
térmica. 

O GÁS ECOLÓGICO R32 é um fluido 
r e f r i g e r a n t e  1 0 0 %  p u r o ,  m a i s 
equilibrado e adequado em termos de 
i m p a c t o  a m b i e n t a l ,  e fi c i ê n c i a 
e n e r g é t i c a ,  s e g u r a n ç a  e  c u s t o 
/benefício.

Com um sistema de filtros que possui 
90% de eficiência em limpeza do ar. 
Com Função Antibactericida que 
elimina grande parte das bactérias.

Assistência Técnica distribuída por 
t o d o  o  B r a s i l ,  p a r a  i n s t a l a ç ã o , 
manutenção e garantia dos aparelhos. 
Basta entrar em contato.

Painel Backlight

Conforto, onde você estiver

COMO NOSSO INVERTER FUNCIONA?

SILENCIOSO DEVIDO
A BAIXA ROTAÇÃO
DO COMPRESSOR

GERA AINDA
MAIS ECONOMIA

DE CONSUMO

ALCANÇA
TEMPERATURA
RAPIDAMENTE

PEQUENA VARIAÇÃO
DA TEMPERATURA

DO AMBIENTE

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA INVERTER

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA ON/OFF

VELOCIDADE DO
COMPRESSOR INVERTER

VELOCIDADE DO
COMPRESSOR ON/OFF

CONFORTÁVEL

RP
M

TEMPO

climatização para todos os ambientes

R32

Gás Ecológico
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| Split LIV | Etiqueta Inmetro

95mm

139mm

Impressão em adesivo plástico
Tamanho real (aplicar como está)

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 208.2024.CPL.1330025.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT das Propostas de Preços das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento

1 - 2 PR SERVIÇOS DE REFORMAS PREDIAIS LTDA, inscrita no
CNPJ (MF) nº: 18.928.942/0001-08

Proposta (1330073);
Ficha técnica dos itens1
e 2 (1330074)

3, 4, 5, 6, 7, 8,
9, 10, 13, 14

RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (mf) Nº 23.642.430/0001-
02

Proposta (1330035)
Ficha técnica do item 3
(1330045)
Ficha técnica do item
4 (1330046)
Ficha técnica do item
5 (1330047)
Ficha técnica do item
6 (1330048)
Ficha técnica do item
7 (1330049)
Ficha técnica do item
8 (1330050)
Ficha técnica do item
9 (1330051)
Ficha técnica do item
10 (1330052)
Ficha técnica do item
13 (1330053)
Ficha técnica do item
14 (1330054)
Proposta (1330080)
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11 AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº19.421.087/0001-07 Ficha técnica do item
11 (1330081)

12 CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 50.874.828/0001-47

Proposta e ficha técnica
do item 12 (1330089)

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 16 de maio de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 16/05/2024, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1330025
e o código CRC 4924CECB.

2023.024600 v14
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT.1333844.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

EPR SERVIÇOS DE
REFORMAS
PREDIAIS LTDA

CNPJ
Nº 18.928.942/0001-
08

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 01 e 02: Este SPAT não encontrou informações do fabricante VIX na
internet, nem informações sobre assistência técnica na cidade de Manaus
ou no Estado do Amazonas, sendo assim faz-se necessário que o licitante
esclareça se há algum representante ou fornecedor que possa se
consultado acerca do produto.

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 03: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://loja.electrolux.com.br/ar-condicionado-electrolux-color-
adapt-wi-fi-24-000-btus-frio--yi24f-ye24f-/p para apurar mais detalhes
sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de
Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

ITEM 04: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://carrierdobrasil.com.br/blog/produtos/teto-xperience/ para
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RICHARD
COMERCIO E
SERVICOS
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA

CNPJ
n.º 23.642.430/0001-
02

apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado não possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência. Não há informações se o aparelho
ofertado possui a tecnologia Inverter.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 05: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://carrierdobrasil.com.br/wp-
content/uploads/2020/03/987cb-splitspace.pdf para apurar mais detalhes
sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado não possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência. Não há informações se o aparelho ofertado possui a
tecnologia Inverter.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 06: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.elgin.com.br/Produtos/Climatizacao/ar-
condicionado-piso-teto/piso-teto-eco para apurar mais detalhes sobre
a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que o
aparelho ofertado não possui as especificações solicitadas no Termo de
Referência. Não há informações se o aparelho ofertado possui a
tecnologia Inverter.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 07:  O modelo ofertado é split e o solicitado no Termo de Referência
é cassete.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 08: O modelo ofertado é split e o solicitado no Termo de Referência
é cassete.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 09: O modelo ofertado é split e o solicitado no Termo de Referência
é cassete.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 10: O modelo ofertado é split e o solicitado no Termo de Referência
é cassete.

Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na
proposta.

ITEM 13: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://shopbr.tcl.com/ar-condicionado-18000-btu-h-frio-tcl-tac-
18csa1/ppara apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na
página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as
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especificações solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

ITEM 14: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.polarequipamentos.com.br/maquinas-de-gelo/ para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que não há máquina de gelo de 22 quilos, sendo assim
faz-se necessário que o licitante esclareça se há algum representante ou
fornecedor que possa se consultado acerda do produto.

AJR LTDA

CNPJ
Nº 19.421.087/0001-
07

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 11: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.midea.com/br/climatizacao/janela/ar-condicionado-
de-janela-springer-midea-mecanico-18000-btu-h-frio-220v para apurar
mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

CD COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E
MATERIAIS
HOSPITALAR
LTDA

CNPJ n.º
50.874.828/0001-47

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 12: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.agratto.com.br/loja/ar-condicionado/ar-
condicionado-split/ccondicionador-de-ar-split-liv-inverter-top-lcst12f-02i-9-
000-btus-220v-agratto/ para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo
ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado
possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 
Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 21/05/2024, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1333844
e o código CRC 8D140312.

2023.024600 v2
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CH3 COMÉRCIO E NEGOCIOS LTDA
ENDEREÇO: Quadra CRS 516 Bloco B, 69, PAVMTO01 PARTE C0360. CEP: 70381-525. ASA SUL, 
BRASÍLIA/DF
Telefone: (61) 99817-8963
CNPJ: 43.684.445/0001-40 IE: 08.086.945/001-66
Email: licitach3negocios@gmail.com | Representante Legal: Gabriel Ruan Ferrão Chaves, Diretor, RG: 
06468601804 CPF: 012.141.751-47

1 /4

Ao Órgão 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM. Pregão Eletrônico N° 940072024. Apresentamos nossa proposta 
de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
10 APARELHO AR CONDICIONADO UNIDADE 15,00 17.590,00 263.850,00

MARCA: ELGIN/ELGIN
FABRICANTE: ELGIN
MODELO/VERSÃO: CASSETE - 60.000 BTUS - 
KVFI60C2NA

Valor total da proposta: 263.850,00

O valor total dessa proposta é de R$263.850,00 (duzentos e sessenta e três mil e oitocentos e cinqüenta reais).
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CH3 COMÉRCIO E NEGOCIOS LTDA
ENDEREÇO: Quadra CRS 516 Bloco B, 69, PAVMTO01 PARTE C0360. CEP: 70381-525. ASA SUL, 
BRASÍLIA/DF
Telefone: (61) 99817-8963
CNPJ: 43.684.445/0001-40 IE: 08.086.945/001-66
Email: licitach3negocios@gmail.com | Representante Legal: Gabriel Ruan Ferrão Chaves, Diretor, RG: 
06468601804 CPF: 012.141.751-47

2 /4

Ao Órgão 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM. Pregão Eletrônico N° 940072024. Apresentamos nossa proposta 
de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Dados Comerciais:
Banco: SICOOB - 736
Conta: 1041719-2
Agência: 5004

PROPOSTA: 60 DIAS
ENTREGA: 15 DIAS
PAGAMENTO: 30 DIAS
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CH3 COMÉRCIO E NEGOCIOS LTDA
ENDEREÇO: Quadra CRS 516 Bloco B, 69, PAVMTO01 PARTE C0360. CEP: 70381-525. ASA SUL, 
BRASÍLIA/DF
Telefone: (61) 99817-8963
CNPJ: 43.684.445/0001-40 IE: 08.086.945/001-66
Email: licitach3negocios@gmail.com | Representante Legal: Gabriel Ruan Ferrão Chaves, Diretor, RG: 
06468601804 CPF: 012.141.751-47

3 /4

Ao Órgão 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM. Pregão Eletrônico N° 940072024. Apresentamos nossa proposta 
de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

Observações:

A PROPONENTE SE OBRIGA: 

Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega dos produtos.
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei nº 14.133/21
e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.
a) Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta.
b) Acompanha a Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário dos itens e global, bem como total geral
por extenso, assim como a indicação das marcas dos produtos, conforme o caso. 
c)  Concordamos,  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  de  execução  indicadas  no  Edital  e  seus  Anexos,  comprometendo-nos  a
fornecer os produtos objeto desta licitação.
d) Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos serviços, frete, seguro, embalagem,
taxas,  impostos e demais encargos incidentes,  constituindo-se,  portanto,  na única remuneração devida pelo contratante para execução
completa do contrato.
e)  O  portador  desta  carta  o  Sr.  GABRIEL  RUAN  FERRÃO  CHAVES,  R.G.  2537134,  está  devidamente  habilitado  a  prestar  todas  as
informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir,  em nome desta empresa, os compromissos e
obrigações relacionados com esta licitação.
f) A proposta terá prazo de validade de 60 dias corridos, a contar da data da sua entrega.
g) Asseguramos a prestação/fornecimento do serviço/produto nos prazos previstos neste Edital. 

Ao apresentar a proposta de preços, assumo de forma total e irretratável o seguinte:
a) Declaro ter pleno conhecimento dos termos do Edital e ter recebido todos os esclarecimentos necessários:
b) Declaro que a empresa dispõe de equipamentos capazes de atender, no mínimo, às especificações exigidas;
c) Declaro ter conhecimento de que não se admitirá a cobrança de qualquer outro valor adicional para a entrega do material, salvo se
previamente autorizado pela contratante seguindo os termos legais cabíveis;
d) Declaro que os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência dos serviços;
DECLARAMOS: que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega dos produtos.
Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do objeto da licitação em referência,
bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação;
Que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega dos produtos.
ESTA EMPRESA DECLARA QUE:
a) nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos,
tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas
decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente;
b) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis;
c) que não está sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais);
d) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988;
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002, que deverá ser apresentada no sistema eletrônico pelas
licitantes, no momento de envio das propostas;
e) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na presente licitação, exigida somente para as
licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal pelo SICAF, que deverá ser
apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas;
f) Declaração de que a proposta foi elaborada de modo independente, que deverá ser
apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas;
- DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE CUMPRIREMOS COM O PRAZO DE ENTREGA CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.
Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços ofertados estão inclusas
todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: transporte; os custos com seus profissionais envolvidos
na execução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer
produtos CIF; seguros; encargos sociais e trabalhistas; produtos de proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Dados do Representante Legal da Empresa:
Nome: GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES
Endereço: Quadra CRS 516 Bloco B, 69, PAVMTO01 PARTE C0360. CEP: 70381-525. ASA SUL, BRASÍLIA/DF
BRASÍLIA - DF
CPF/MF: 012.141.751-47
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CH3 COMÉRCIO E NEGOCIOS LTDA
ENDEREÇO: Quadra CRS 516 Bloco B, 69, PAVMTO01 PARTE C0360. CEP: 70381-525. ASA SUL, 
BRASÍLIA/DF
Telefone: (61) 99817-8963
CNPJ: 43.684.445/0001-40 IE: 08.086.945/001-66
Email: licitach3negocios@gmail.com | Representante Legal: Gabriel Ruan Ferrão Chaves, Diretor, RG: 
06468601804 CPF: 012.141.751-47
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Ao Órgão 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM. Pregão Eletrônico N° 940072024. Apresentamos nossa proposta 
de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
Cargo/Função: DIRETOR GERAL
RG nº: 06468601804
Nacionalidade: BRASILEIRO

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR. GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, DIRETOR, INSCRITO NO CPF Nº
012.141.751-47, RG Nº 06468601804, POSSUI PODERES ESPECÍFICOS PARA ASSINAR O CONTRATO OU INSTRUMENTO
EQUIVALENTE.

BRASILIA, 15 de Maio de 2024

Representante Legal

 

GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES

RG:06468601804 CPF:012.141.751-47
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1. DADOS DO PRODUTO

Razão Social do Fabricante: ELGIN S/A

Nome Fantasia do Fabricante: ELGIN

CNPJ do Fabricante (AM): 14.200.166/0001-66

CNPJ do Fabricante (SP): 52.556.578/0001-22

2. DADOS BÁSICOS DO PRODUTO

Nome do Produto: Ar-condicionado Cassete Eco Inverter

Marca: ELGIN

3. DADOS FISCAIS DO PRODUTO

Origem do Produto: BRASIL

Produto Nacional ou Importado: NACIONAL

Classificação Fiscal - NCM (interna): 8415.1011

Classificação Fiscal - NCM (externa): 8415.1011

Classificação Fiscal - NCM (painel): 8415.9090

IPI: Isento / 20% no painel fatur. Manaus

4. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO

Diferenciais 
Competitivos:

A linha Cassete Inverter da Elgin tem um design elegante capaz de refrigerar diversos ambientes de médio a grande porte, proporcionando  conforto térmico e deixando o dia a dia muito mais agradável e refrescante. Está 

disponível nas capacidades de 36.000, 48.000 e 56.000Btu/h, na versão Frio .

GÁS ECOLÓGICO R32 A
Elgin preocupada com o meio ambiente traz para o mercado condicionadores de ar equipados com gás ecológico R32. Este fluído refrigerante não agride a camada de ozônio e tem baixo potencial de aquecimento global 
(G.W.P), sendo este potencial de aquecimento global 1/3 do que seu antecessor R410A.

CONTROLE REMOTO ILUMINADO

Controle remoto sem fio com design moderno e visor iluminado, que facilita o uso em ambientes com baixa luminosidade.

GARANTIA NA MEDIDA CERTA
Possui garantia de 3 anos válida para instalações realizadas por parceiros credenciados Elgin. A garantia é válida em compras com emissão da nota fiscal para o consumidor e respeitadas as condições estabelecidas no 
certificado de garantia e nos respectivos manuais dos produtos.

*De acordo com a nova portaria de classificação energética do Inmetro nº269, de 22 de junho de 2021 (baseada na ISO 16.358) 

Imagens ilustrativas
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Imagens ilustrativas
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1. A etiqueta de característica técnica da unidade externa informa a massa de refrigerante utilizada no produto para atender uma instalação padrão, com distância de 5m até a unidade interna.
2. As tubulações devem ser de cobre (espessura mínima de 0,8mm) e estar em conformidade com a norma NBR 7541.
3. Os cabos de alimentação e interligação devem obedecer às especificações do manual de instalação e estar em conformidade com a norma 60245IEC 57 ou norma NBR equivalente.
4. Para que a garantia total de 3 anos seja válida, este equipamento deverá ser instalado necessariamente por um posto autorizado ou empresa credenciada pela Elgin, caso contrário ficará limitado à garantia legal de 90 dias.
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TABELA INFORMATIVA - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CASSETE ECO INVERTER

Código Comercial

Unidade Interna KVQI18C2NA KVQI24C2NA KVQI30C2NA KVFI36C2NA KVFI48C2NA KVFI60C2NA

Unidade Externa KVQE18C2CA KVQE24C2CA KVQE30C2CA KVFE36C2VA KVFE48C2VA KVFE60C2VA

Painel KVZP01N2DA KVZP00N2DA KVZP00N2DA KVZP00N2DA KVZP00N2DA KVZP00N2DA

Conjunto KVQC18C2NACA KVQC24C2NACA KVQC30C2NACA KVFC36C2NAVA KVFC48C2NAVA KVFC60C2NAVA

Capacidade Térmica
W 5274 7032 8790 10548 14064 16408

(Btu/h) 18000 24000 30000 36000 48000 56000

Ciclo - Quente e Frio Quente e Frio Quente e Frio Frio Frio Frio

Tecnologia Tipo Inverter Inverter Inverter Inverter Inverter Inverter

Alimentação elétrica
(V - fases - Hz)

Unidade Interna 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz

Unidade Externa 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz 220V/ 1F / 60 Hz

Alimentado por Condensadora Condensadora Condensadora Condensadora Condensadora Condensadora

Corrente Máxima A 7,2 12,7 13,3 14,6 21,6 24,5

Disjuntor A 13 20 20 20 25 32

Consumo de energia anual kWh/ano 741 1077 1124 1506 1994 2290

Classificação INMETRO - A A A A A A

Velocidade de ventilação - 3 3 3 3 3 3

Vazão de ar m³/h 512 1077 1077 1861 1890 1890

Nível de ruído
Unidade Interna (dBa) - - - - - -

Unidade Externa (dBa) - - - - - -

Gás Refrigerante Tipo R-32 R-32 R-32 R-32 R-32 R-32

Auto restart - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Diâmetro dos tubos
(Polegada)

Linha de líquido 1/4" 3/8" 3/8" 3/8" 3/8" 3/8"

Linha de sucção

1/2" 5/8" 5/8" 3/4" até 20m 7/8" até 15m 7/8" até 15m

- - - 7/8" até 30m 1" até 20m 1" até 20m

- - - - 1-1/8" até 30m 1-1/8" até 30m

Comprimento dos tubos

Padrão (m) 5 5 5 5 5 5

Mínimo (m) 2 2 2 2 2 2

Máximo (m) 30 30 30 30 30 30

Desnível entre as unidades m 15 15 15 15 15 15

Dimensão dos produtos sem a válvula (A x L x P) 
mm

Painel 55 x 625 x 625 75 x 950 x 950 75 x 950 x 950 75 x 950 x 950 75 x 950 x 950 75 x 950 x 950

Unidade Interna 270 x 570 x 570 220 x 830 x 860 220 x 830 x 860 287 x 840 x 840 287 x 840 x 840 287 x 840 x 840

Unidade Externa 555 x 315 x 820 673 x 335 x 910 675 x 335 x 910 843 x 710 x 710 843 x 710 x 710 843 x 710 x 710

Embalagem
(A x L x P) mm

Painel 115 x 690 x 715 90 x 1000 x 1000 90 x 1000 x 1000 95 x 1030 x 1030 95 x 1030 x 1030 95 x 1030 x 1030

Unidade Interna 295 x 640 x 715 250 x 910 x 910 250 x 910 x 910 322 x 910 x 910 322 x 910 x 910 322 x 910 x 910

Unidade Externa 610 x 370 x 915 740 x 398 x 995 740 x 398 x 995 865 x 740 x 740 865 x 740 x 740 865 x 740 x 740

Peso Líquido (kg)

Unidade Interna 16,25 21,2 21,2 30,3 30,55 30,55

Painel 2,63 6 6 6 6 6

Unidade Externa 32,1 42,35 42,35 58,73 75,15 74,4

Peso Bruto (kg)

Unidade Interna 18,95 25,4 25,4 34,9 35,5 35,5

Painel 4,24 8,5 8,5 8,4 8,4 8,4

Unidade Externa 34,75 45 46,5 69,63 84 83,24

Código EAN

Painel 7908412510670 7908412504402 7908412504402 7908412504402 7908412504402 7908412504402

Unidade Interna 7908412510656 7908412504365 7908412504389 7908412508165 7908412508189 7908412508202

Unidade Externa 7908412510663 7908412504372 7908412504396 7908412508172 7908412508186 7908412508257

Dispositivo de expansão Tipo VÁLVULA ELETRÔNICA VÁLVULA ELETRÔNICA VÁLVULA ELETRÔNICA ACOPLADO PISTON (0.070) PISTON (0.070)

Controle remoto - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Display Invisível
Unidade Interna Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Unidade Externa - - - - - -

Serpentina Unidade Externa Cobre / Gold Cobre Cobre Cobre Cobre Cobre

Filtragem - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Ionizador - Não Não Não Não Não Não

WiFi - Não Não Não Não Não Não

Timer - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Auto restart - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Função Conforto (I Feel) - Não Não Não Não Não Não

Auto Limpeza - Não Não Não Não Não Não

Movimento das Aletas - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Cor - Branco Branco Branco Branco Branco Branco

Garantia - 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos
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RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

- RICHARD COMERCIO E SERVICOS -

CNPJ: 23.642.430/0001-02

PROPOSTA 007 /2024

ITEM MARCA UNID. QTDE R$ UNIT. TOTAL

3

Electrolux 

YI24F/YE24

F

UNIT. 20 4.750,00 95.000,00

13 TCL UNIT. 40 3.585,00 143.400,00

14

Polar 

Equipament

os

UNIT. 10 2.134,68 21.346,80

259.746,80

Representante da empresa: PAULO RICARDO DA SILVA ALENCAR Telefone: (97) 98438-8808E-Mail: richardseguranca@outlook.com.br

PAULO RICARDO DA SILVA ALENCAR

RG: 2348389-0 SSP/AM

CPF: 000.197.902-79

Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e que temos total conhecimento de todas as condições neles

contidas.

Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato ou instrumento substitutivo no prazo determinado no documento de convocação

e instalaremos um escritório da empresa em atendimento ao referido edital, para esse fim.

São Gabriel da Cachoeira-AM, 22 de maio de 2024.

RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.

2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.

3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:

4. Prazo de garantia: 12 (doze) meses.

Declaro, que a proposta apresentada para participar do PE 94007/2024 foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus, 220 V,

BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. Incluso a

instalação.

MÁQUINA DE GELO - Em poliuretano, cor prata ou branca, capacidade de

produção diária de no mínimo 22Kg. Sensor de Gelo cheio, Sensor de líquido vazio,

Dispensa instalação hidráulica; Formato do gelo: cristal em cubos (dedal);

Voltagem: 110 volts; Sistema de refrigeração a gás refrigerante (R134); Garantia

mínima de 12 meses.

Total geral: duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos

Procuradoria Geral de Justiça

A empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (mf) Nº 23.642.430/0001-02,

localizada a Rua Traíra, nº 52, Areal, Cep: 69.750-000 São Gabriel da Cachoeira, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com

todas as especificações e condições estabeleciadas no Pregão Eletrônico nº 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério

Público do Estado do Amazonas/Procuradoria - Geral de Justica:

DESCRIÇÃO DO OBJETO

1. CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 btus, CICLO FRIO,

220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA

CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO

DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. 2. INCLUSO

INSTALAÇÃO.

São Gabriel da Cachoeira - Am

Rua Traíra nº 52 - Areal

(97) 98438-8808

E-mail: richardseguranca@outlook.com.br 1/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 221.2024.CPL.1335134.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT das Propostas de Preços das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento

10 CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 43.684.445/0001-40 Proposta (1335144);

14 RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 23.642.430/0001-02

Proposta (1335918);
Ficha técnica dos itens
14 (1335919) 

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 23 de maio de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 23/05/2024, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1335134
e o código CRC 045A79E2.

2023.024600 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 40.2024.SPAT.1336476.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

CH3 COMERCIO E
NEGOCIOS LTDA

CNPJ
Nº 43.684.445/0001-
40

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 10: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.elgin.com.br/Produtos/Climatizacao/split-
cassete/cassete-inverter para apurar mais detalhes sobre a marca e
modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho
ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

RICHARD
COMERCIO E
SERVICOS
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA

CNPJ n.º
23.642.430/0001-02

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 14: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.polarequipamentos.com.br/ni5000ab/ para apurar
mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.
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Atenciosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 24/05/2024, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1336476
e o código CRC D1BF4EB5.

2023.024600 v4
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E MÁQUINAS DE 
GELO, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

Prezado (a) Pregoeiro (a); 

Proposta que faz a empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-

36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, 

estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, para os objetos abaixo 

relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público 

do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

1. REPRESENTANTE LEGAL 

 NOME:  Ralen Veras da Silva. 

 CARGO NA EMPRESA:  Sócio Administrador. 

 RG:  1850301-2 SSP/AM  CPF:  794.978.532-20 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 EMPRESA:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36 

 ENDEREÇO:  Rua Ignácio Magalhães, nº 180, Bairro São Jorge. 

 CEP:  69.033-130  FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 / (92) 99384-9001 

 CIDADE:  Manaus.  ESTADO:  Amazonas. 

 PESSOA P/CONTATO:  Ralen Veras da Silva. 

3. DADOS BANCÁRIOS 

 RAZÃO SOCIAL:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36  E-MAIL:  licitacao@rdsengenharia.com.br 

 BANCO:  Itaú Unibanco S.A.  AGÊNCIA:  7250  CONTA:  99719-9 

 DADOS DO PIX:  contato@rdsengenharia.com.br  

 FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 

Assinado digitalmente por RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILI:07903764000136
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=AM, L=
Manaus, OU=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=27879263000179, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, 
CN=RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILI:07903764000136
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.05.27 11:36:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

RDS 
ENGENHARIA DE 

OBRAS E 
EMPREENDIMEN

TOS 
IMOBILI:07903764

000136
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4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

N° DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL  

1 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 
12.000 BTUS, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, 
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA 
A INSTALAÇÃO.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA 
DE MANAUS. 
VG AR CONDICIONADO. 
VG SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS. 

UNID. 40 2.445,00  R$     97.800,00  

VALOR GLOBAL      =  R$                      97.800,00  

➢ Valor Total da Proposta de Preço R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e 

oitocentos reais). 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

✓ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, conforme letra b) item 9.2. do 
Edital. 

✓ Validade Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
item 17.1. do Edital. 

✓ Prazo de Entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

✓ Prazo da Garantia: Conforme letra f) do item 9.2. do Edital. 

✓ Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Terrestre. 

6. DECLARAÇÕES 

A RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA declara 
que concorda com todas as especificações do Edital; 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, 
ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, de acordo com a letra a) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos não está impedido de participar direta ou indiretamente desta 
licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Amazonas e de sua CPL, de acordo com a letra b) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos ter recebi o edital e todos os documentos que o integram, 
dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação, 
de acordo com a letra c) do item 9.3. do Edital; 

Assinado digitalmente por RDS 
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Declaramos que os documentos e declarações apresentados são fiéis e 
verdadeiros, de acordo com a letra d) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 
encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em 
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por 
eventual retardamento da licitação, de acordo com a letra e) do item 9.3. do 
Edital; 

Declaramos que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com 
tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer 
outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços, de 
acordo com a letra f) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme o item 11.23.5. do Edital; 

Declaramos ter total conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o item 
11.25.1. do Edital; 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Manaus-Am, 27 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_____________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES - ANEXO IV 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 

Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 

elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total 

e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 

CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, 

sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 

responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na 

prestação de serviços. 

Manaus-Am, 27 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_________________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILI:07903764000136
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=AM, L=
Manaus, OU=AC SOLUTI Multipla v5, 
OU=27879263000179, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PJ A1, 
CN=RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILI:07903764000136
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.05.27 11:37:36-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

RDS 
ENGENHARIA DE 

OBRAS E 
EMPREENDIMEN

TOS 
IMOBILI:07903764

000136

Proposta de Preço RDS - Item 1 (VENCEDORA) (1340496)         SEI 2023.024600 / pg. 544



 
 

 

 www.rdsengenharia.com.br  
Rua Ignácio Magalhães, n° 180 - Bairro - São Jorge 

Cep: 69.033-130 – Manaus/Am. 
 

 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SUBSIDIÁRIA ITEM 11.3. DO EDITAL 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na 

Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Declaramos constituir coparticipação com 

a empresa R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ N° 30.579.959/0001-94 

(consórcio) de forma subsidiária parcial, de acordo com o item 11.3. do Edital 

11.3. Quando permitida a participação de consórcio 
de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

✓ Documentos da empresa R W V COMÉRCIO LTDA em anexo: 

1. Contrato Social; 
2. Cartão CNPJ; 
3. RG – CPF - CNH Do Sócio Ralen Veras da Silva; 
4. Cartão de Inscrição do Contribuinte da Fazenda Estadual; 
5. Atestado de Capacidade Técnica; 
6. Notas Fiscais. 

Manaus-Am, 27 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, 

de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido 

às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e 

obras na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal: 

Eu Ralen Veras da Silva portador do CPF n° 794.978.532-20 e 

portador do RG n° 1850301-2 SSP/AM, legalmente nomeado representante da 

empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 

180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Participante do Pregão Eletrônico nº 94007/2024, declaro, sob 

as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

Manaus-Am, 27 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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A MAIS EFICIENTE LINHA SPLIT

MODELO SPLIT / SELOS PROCEL A OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

9ƌȵƌƩɋƷȵǢȽɋǠƩƌȽژيưƷȽǠǒȄژȂȏưƷȵȄȏًژǹƷɫƷژƷژƌɋȵƌƷȄɋƷًژƨƌǠɱȏژȄǢɫƷǹژưƷژȵɓǢưȏًژƩȏȄưƷȄȽƌưȏȵƌژƩȏȂژưƷȽƩƌȵǒƌژưƷژƌȵژɫƷȵɋǠٮ
Ʃƌǹً˟ژǹɋȵȏȽژưƷژƌȵژȵƷȂȏɫǢɫƷǠȽژƷژǹƌɫƍɫƷǠȽًژȽƷȵȲƷȄɋǠȄƌژưƷژƩȏƨȵƷًژǑɓȄƬƥȏژƌȄɋǠژǑɓȄǒȏȽًژǒƍȽژƷƩȏǹȐǒǠƩȏًژbȏǹưƷȄ˟ژȄِ

Obs..: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.
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O MAIS POTENTE DA CATEGORIA PISO TETO

MODELO PISO TETO / SELOS PROCEL B OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

Caracteristicas: Design moderno, leve e atraente, baixo nível de ruído, condensadora com descarga de ar ver-
tical, filtros de ar removíveis e laváveis, serpentina de cobre, função anti fungos, gás ecológico, Golden fin.

Obs: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.

PROCEL
PROGRAMA NACIONAL
DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA

Proposta de Preço RDS - Item 1 (VENCEDORA) (1340496)         SEI 2023.024600 / pg. 551



Proposta de Preço RDS - Item 1 (VENCEDORA) (1340496)         SEI 2023.024600 / pg. 552



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.903.764/0001-36 DUNS®: 89*****12
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/10/2024 Automática
FGTS 03/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 11/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 14/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/05/2024 12:10 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

MANAUS

10 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400042868

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/019.612-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400042868

Data

10/04/2024

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
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4º ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE  

 
 
 
RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, nascido no dia 
01/06/1985, natural de Eurunepé/AM, portador do RG nº 18503012, SSP/AM, CPF nº 794.978.532-20, residente e 
domiciliado na Rua Uta, nº 02 - Alvorada, Apto 104 ,  Cep: 69.042-226 - Manaus/Am, , único sócio da Empresa, RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, NIRE 13600120695 CNPJ sob nº 
07.903.764/0001-36, com sede na Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge,  Cep: 69.033-640 - Manaus/Am, resolve 
fazer a sua quarta alteração, mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 
A sede da Sociedade antes era Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge, Cep: 69.033-640 - Manaus/Am passará a 
ser na Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP: 69.033-130. 
 
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
CONTRATO CONSOLIDADO 

 
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 

 CNPJ Nº: 07.903.764/0001-36 
 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP:  
69.033-130. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objetivo social: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
43.21-5/00 - Instalação elétrica 
08.10-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado  
14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais 
16.22-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portões, marcos ou batentes, grades, basculantes, 
portas, janelas etc.) 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
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25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos- 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7/01 - Manutenção e reparação de maquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7/06 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7/10 - Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7/99 - Manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 
33.17-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0/00 - Instalação de maquinas e equipamentos industriais 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de urbanização 
42.21-9/02 - Construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/04 - Construção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.21-9/05 - Manutenção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8/02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1/02 - Instalação de equipamentos para orientação a navegação marítima, fluvial e lacustre 
43.29-1/03 - Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
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43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 - Administração de obras 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1/03 - obras de alvenaria 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
73.19-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
47.44-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais  
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico 
41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7/02 - Obras de irrigação 
42.91-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente 
78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão de obras 
78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificados anteriormente 
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78.20-5/00 - Locação de mão de obra temporária 
43.99-1/04 - Locação de equipamentos diversos para transporte e locação de 
cargas e pessoas com operador para uso na construção civil 
 
96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
 

CLÁUSULA QUINTA:  

A sociedade tem o capital social de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil de reais), dividido em 
3.500.000 (três milhões e quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma 
   

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2006 e seu prazo é indeterminado. 
 

CLÁUSULA NOVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os poderes 
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA  declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 3.500.000 100 3.500.000,00 

Total 3.500.000 100 3.500.000,00 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  
 
 

 
 

Manaus, 10 de abril de 2024. 
 
                        

 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/019.612-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400042868

Data

10/04/2024

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/019.612-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/019.612-1 em 10/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1631481, em 10/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Aline Araújo Riker.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Aline Araújo Riker, Servidor(a) Público(a), em
10/04/2024, às 14:18.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 10 de abril de 2024
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Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360012069-5 07.903.764/0001-36 22/02/2006 22/02/2006

Endereço Completo:

RUA IGNACIO MAGALHAES 180    -  BAIRRO SAO JORGE  CEP 69033-130  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO ELETRICA, EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE
PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SOB
ENCOMENDA, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARCOS OU BATENTES, GRADES,
BASCULANTES, PORTAS, JANELAS ETC.), SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, CONSTRUCAO DE
EMBARCACOES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE MONTAGEM
DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL, INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO,
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, MANUTENCAO
DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURACOES E
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTACAO A NAVEGACAO MARITIMA,
FLUVIAL E LACUSTRE, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, OUTRAS OBRAS
DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA, CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS,
ALUGUEL DE ANDAIMES, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
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Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS,
INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINCAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TERMICOS,
ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACAO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSO HUMANOS A TERCEIROS, ATIVIDADES DE
LIMPEZA, LOCACAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUCAO CIVIL.

Capital Social: R$ 3.500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 3.500.000,00 INDETERMINADO
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA xxxxxxx R$ 3.500.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/04/2024 Número: 1635064

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

xxxxxxx 1269566 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

R V DA SILVA - ME 1310109909-7 13600120695 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 24 de Abril de 2024 14:35

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RDS ENGENHARIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal:

22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário:
56184

Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo:
AMP2400042868

Número: 180 CEP: 69033130 Data da Concessão:
10/04/2024

Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS
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CNAE: Descrição

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
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CNAE: Descrição

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/M7AVTFCD
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal: 22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário: 56184
Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo: AMP2400042868
Número: 180 CEP: 69033130 Data da Expedição: 10/04/2024
Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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CNAE: Descrição

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
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CNAE: Descrição

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

OBSERVAÇÕES

-
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QPTGXWAV
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PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

TVS ISSQN

Jurídica

22420301 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

07903764000136

Permanente

Ativo

Mensal 0,0000 0,00

Não EPP

27 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1

3 0 0

22/02/2006   /  /   /  /

Não Não  /  /

Prestação de Serviços

Tributável EPP   /  /

04270462-6

1087581

09/12/2015

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

180

0 0

69033130SÃO JORGE RUA - IGNÁCIO MAGALHÃES

11700284019100010

MANAUS AM

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 991279175

20,0056184 0,00

92 9494-6720

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69033130

SÃO JORGERUA - IGNÁCIO MAGALHÃES 180

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 9494-6720

Junta Comercial

13600120695 03/01/2024 3500000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 4/Página:
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SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190400 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA Secundário432910200 Tipo 3 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO Secundário711979999 Tipo 1 0 - Não Incidente

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS Secundário783020000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PR Secundário811170001 Tipo 2 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E C Secundário331120000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GE Secundário331471000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTE Secundário331710100 Tipo 5 0 - Não Incidente

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS Secundário431180100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO Secundário432910500 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE FUNDAÇÕES Secundário439160001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Secundário711200001 Tipo 1 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENH Secundário711970300 Tipo 1 0 - Não Incidente

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES Secundário731900100 Tipo 2 0 - Não Incidente

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário812900099 Tipo 2 0 - Risco Condici

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA Secundário253900100 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS Secundário331470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTIC Secundário331470200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS Secundário332100000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS Secundário429280101 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO Secundário431180200 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundário431340000 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREA Secundário771950100 Tipo 4 0 - Não Incidente

LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS Secundário773140002 Tipo 4 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO Secundário951260001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário332959900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS Secundário421200001 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO Secundário422270100 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS Secundário429100001 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL Secundário433040100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANS Secundário439910400 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA IN Secundário162260200 Tipo 4 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPE Secundário301130200 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS P Secundário331470800 Tipo 3 0 - Não Incidente

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Secundário411070000 Tipo 1 0 - Não Incidente

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS Secundário421110200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO Secundário432230301 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundário439910100 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 4/Página:
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ALUGUEL DE ANDAIMES Secundário773220201 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS Secundário813030000 Tipo 1 0 - Não Incidente

EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSO Secundário081000600 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTOR Secundário331390100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES Secundário331470400 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

PERFURAÇÕES E SONDAGENS Secundário431260000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO Secundário452000100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS Secundário454390000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS Secundário812140000 Tipo 2 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE U Secundário952150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO Secundário182290100 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARC Secundário251280002 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FIN Secundário331470500 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS P Secundário331470600 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIF Secundário331980000 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário421110101 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE IRRIGAÇÃO Secundário422270200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES Secundário432910301 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E Secundário432910401 Tipo 4 0 - Não Incidente

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORE Secundário433040501 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CO Secundário492300200 Tipo 4 0 - Não Incidente

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS Secundário141340300 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM SÉRIE Secundário251100001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃ Secundário331470700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190500 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Secundário429950101 Tipo 4 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS A Secundário432919999 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Secundário771100000 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR Secundário773140001 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAD Secundário773220100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA Secundário781080000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA Secundário782050000 Tipo 2 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.09.1 ALFAIATARIA E COSTURA, QUANDO O MATERIAL FOR FORNECIDO PELO Secundária

17.04.1 RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE MÃO-DE-OB Secundária

17.06.1 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLAN Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

17.05.1 FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, IN Secundária

15.09.1 ARRENDAMENTO MERCANTIL ( LEASING ) DE QUAISQUER BENS, INCLUS Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.10.1 LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBL Secundária

14.13.1 CARPINTARIA E SERRALHERIA. Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

14.05.1 RESTAURAÇÃO, RECONDICIONAMENTO, ACONDICIONAMENTO, PINTURA, B Secundária

3.05.1 CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS D Secundária

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 4/Página:
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7.04.1 DEMOLIÇÃO. Secundária

14.08.1 ENCADERNAÇÃO, GRAVAÇÃO E DOURAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E CONG Secundária

32.01.1 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS. Secundária

16.02.1 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRE. Secundária

14.14.1 GUINCHO INTRAMUNICIPAL, GUINDASTE E IÇAMENTO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Abril de 2024

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 4 4/Página:
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VÁLIDA ATÉ 11/07/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

85363/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : R W V LTDA
ENDEREÇO : RUA IGNÁCIO MAGALHÃES, Nº: 180, CEP: 69033130
BAIRRO :     SÃO JORGE     COMPLEMENTO:      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41019801 
CNPJ/CPF : 30579959000194

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

12/04/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°85363/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
95E.3DB.8D8.11D. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 12/04/2024
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 53349460
Data: 15/05/2024

Hora: 11:08:28
Válida até: 14/06/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

* As incorrees porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 07.903.764/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:18 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: F796.5BD2.3B81.07D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.903.764/0001-36
Razão

Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Endereço: R DOUTOR BENJAMIN LIMA 457 / SAO JORGE / MANAUS / AM / 69033-
640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502411246951966

Informação obtida em 15/05/2024 11:42:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Certidão nº: 25821562/2024
Expedição: 12/04/2024, às 14:06:21
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.903.764/0001-
36, CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0000514-05.2022.5.11.0016 - TRT 11ª Região ** (16ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 19/05/2024  0007638597 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007638597  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 16/05/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 RDS   ENGENHARIA   DE   OBRAS   E   EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS   LTDA,   residente 
 na   IGNÁCIO   MAGALHÃES,   N°   180,   ,   SÃO   JORGE,   CEP:   69033-130,   Manaus   -   AM, 
 vinculado ao CNPJ: 07.903.764/0001-36. ***************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, domingo, 19 de maio de 2024. 

                0007638597 
 PEDIDO N°:  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

7 Junho 2023

Nº FCN/REMP

AME2300070949

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo
Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2022

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - 
MANAUS/AM

2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Doutor Benjamin Lima, 457-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2022

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Disponível 85.698,23                              65.566,61               
Contas Diversas a Receber 114.456,32                            372.424,43             
Adiantamento de Dividendos

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 200.154,55                            437.991,04             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            16.700,00               
Computadores e Perifericos 35.658,98                              25.690,00               
Veiculos 76.500,00                              76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         1.654.000,00          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            106.210,94             
(-) Depreciação (85.456,32)                            (73.312,06)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.508.356,70 1.805.788,88
TOTAL DO ATIVO 3.708.511,25 2.243.779,92

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Fornecedores 65.456,32                              7.254,32                 
Obrigações Trabalhista 6.458,98                                2.456,32                 
Obrigações Sociais 8.456,97                                16.654,23               
Obrigações Tributárias 5.698,23                                14.658,32               

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 86.070,50                              41.023,19               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32                              -                          
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.235,32                              -                          
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         2.000.000,00          
Reservas de Capital 75.141,69               
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 106.205,43                            127.615,04             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.606.205,43                         2.202.756,73          
TOTAL DO PASSIVO 3.708.511,25                         2.243.779,92          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2022 2021
Receita de Serviço 501.649,23 490.314,60
(-) Deduções 18.310,20                              17.896,48               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72 3.187,04
COFINS 15.049,48                              14.709,44               

RECEITA LIQUIDA 483.339,03                            472.418,12             
CUSTO (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo dos Serviços Prestado (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 256.142,10                            265.064,07             
DESPESAS OPERACIONAL 144.873,97                            131.365,75             
     Despesas  Trabalhistas (24.256,66)                            (25.101,57)              
     Despesas Administrativas (117.159,40)                          (102.685,82)            
     Despesas Tributarias (3.457,92)                              (3.578,36)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 111.268,13                            133.698,32             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (5.062,70)                              (6.083,27)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 106.205,43                            127.615,04             

LUCRO LIQUIDO 106.205,43                            127.615,04             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                200.154,55 1,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             3.708.511,25 36,25
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ILC =                 Ativo Circulante                                       R$                200.154,55 2,33
    Passivo Circulante                                        R$                  86.070,50 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 0,0003
        Patrimônio Liquido X 100  R$         360.620.542,71 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                  86.070,50 0,43
          Ativo Circulante                                                                   R$                200.154,55 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                200.154,55 2,33
         Passivo Circulante                                                                   R$                  86.070,50 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de
encadernação e plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de
usinagem, tornearia e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande
porte Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-
elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e
reparação de compressores, Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais,
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação
de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e
estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente,
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer
material (Dispensada Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação
de empreendimentos imobiliários (Dispensada, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas
e fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
(Dispensada, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
(Dispensada, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários
(Dispensada, Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada,
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos
térmicos, acústicos ou de vibração (Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente,(Dispensada, Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em
geral (Dispensada Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de
acabamento a construção Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e
construção de poços de água, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas,
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada,
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à
engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições
(Dispensada *), Locação de automóveis sem condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins
recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-
obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos
para terceiros (Dispensada, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada,
Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente,
Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada,
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

0
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e MP 449.

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a
data do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os
rendimentos auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Doutor Benjamin Lima, 457-
Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Itaú - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/036.212-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 23/036.212-5 em 07/06/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1351502, em 07/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Larissa Marinho Ferreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Itaú - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
07/06/2023, às 13:22.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

23 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AME2400049035

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2023

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA EPP

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Ignacio Magalhaes,160-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-130, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2023

CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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A T I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Disponível 162.921,90                            85.698,23               
Contas Diversas a Receber 356.987,23                            114.456,32             
Estoque material 35.456,32                              

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 555.365,45                            200.154,55             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            225.321,23             
Computadores e Perifericos 35.658,98                              35.658,98               
Veiculos 147.249,11                            76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         3.099.345,58          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            156.987,23             
(-) Depreciação (115.456,32)                          (85.456,32)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.549.105,81 3.508.356,70
TOTAL DO ATIVO 4.104.471,26 3.708.511,25

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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P A S S I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Fornecedores 156.887,23                            65.456,32               
Obrigações Trabalhista 14.456,32                              6.458,98                 
Obrigações Sociais 56.987,56                              8.456,97                 
Obrigações Tributárias 45.987,69                              5.698,23                 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 274.318,80                            86.070,50               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32               
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                         16.235,32               
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         3.500.000,00          
Reservas de Capital 106.205,43                            
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 223.947,03                            106.205,43             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.830.152,46                         3.606.205,43          
TOTAL DO PASSIVO 4.104.471,26                         3.708.511,25          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2023 2022
Receita de Serviço 1.235.659,32 501.649,23
(-) Deduções 135.922,53                            18.310,20               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72
COFINS 15.049,48               

RECEITA LIQUIDA 1.099.736,79                         483.339,03             
CUSTO (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo dos Serviços Prestado (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 540.106,69                            256.142,09             
DESPESAS OPERACIONAL 305.484,34                            144.873,97             
     Despesas  Trabalhistas (51.148,10)                            (24.256,66)              
     Despesas Administrativas (247.044,80)                          (117.159,39)            
     Despesas Tributarias (7.291,44)                              (3.457,92)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 234.622,35                            111.268,12             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (10.675,32)                            (5.062,70)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 223.947,03                            106.205,42             

LUCRO LIQUIDO 223.947,03                            106.205,42             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                555.365,45 2,02
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             4.104.471,26 14,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ILC =                                 Ativo Circulante                                       R$                555.365,45 2,02
    Passivo Circulante                                        R$                274.318,80 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 0,0007
        Patrimônio Liquido X 100  R$         383.015.245,89 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                274.318,80 0,49
          Ativo Circulante                                                                   R$                555.365,45 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                555.365,45 2,02
         Passivo Circulante                                                                   R$                274.318,80 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de encadernação e
plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia
e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte Manutenção e
reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de compressores,
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais, Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente, Instalação de máquinas e equipamentos industriais
(Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada Instalação de outros equipamentos
não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação de empreendimentos imobiliários (Dispensada,
Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras
de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes
de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas e
fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,
Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Dispensada, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Dispensada, Instalações de sistema
de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários (Dispensada, Instalação de
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada, Instalação, manutenção e
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
(Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente,(Dispensada,
Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de acabamento a construção
Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e desmontagem de andaimes e
outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada, Serviços de desenho técnico relacionados
à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições (Dispensada *), Locação de automóveis sem
condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra
temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Dispensada, Serviços combinados
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada, Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada,
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

0
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e ITG 1000 Aprovada pela 

resolução do CFC nº 1.418/12

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data
do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os rendimentos
auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA - EPP
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Ignacio Magalhaes,160-Bairro-
São Jorge, CEP: 69033-160, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2023

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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19/04/2024, 11:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://crcam.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03AM.dll/login 2/2

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2024/00001377
Nome: KELLY MAIA DE SOUZA  CPF: 805.993.972-68
CRC/UF n.º AM-016531/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 18.07.2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 805.993.972-68   Controle : 4386.5954.6896.7837

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/021.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/021.792-6 em 19/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1635064, em 23/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Abia Maria da Costa Carril.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
23/04/2024, às 15:32.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 23 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Registro: 0049433539
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 2.000.000,00
Data do Capital: 06/01/2021
Faixa: 5
Objetivo Social: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia (MECÂNICA);25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas ; 25.12-8-00 - Fabricação de
esquadrias de metal; 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos ; 33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas ; 33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores ; 33.14-7-05 - Manutenção e
reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais ; 33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas ; 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial ;
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas ; 33.14-7-10 - Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente ; 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente ; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente; 42.92-8-02 - Obras de montagem industrial; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.43-9-00 -
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 
"41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens(no ambito da construção civil)
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás(para edificações)
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
3.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (construção civil)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à engenharia(eng. civil)
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia não especificadas anteriormente"
OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre.
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia (Elétrica, voltada à Modalidade Eletrotécnica), todos no contexto das atribuições profissionais do Resp. Técnico respectivo".
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA BENJAMIN LIMA, 457, SÃO JORGE, MANAUS, AM, 69033640

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 21/02/2017
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000007550DDAM

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:37 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305963020. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (8/8)  
Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: ENDREW HENRIQUE FEITOZA DA SILVA MOREIRA
Registro: 0416464610
CPF: 016.***.***-14
Data Início: 04/05/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Data Início: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SIDNEY SOUSA NAZARETH JUNIOR
Registro: 0606321748
CPF: 388.***.***-04
Data Início: 29/11/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: ARTIGOS 8 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios
Sócio: RALEN VERAS DA SILVA
CPF: 794.***.***-20
Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:38 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014647/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: bb8Wy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-AM.

Interessado(a)
Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 19/06/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.
Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS-UNINORTE
Data de Formação: 10/03/2015

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Registro: 0049433539
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Data Ínicio: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bb8Wy
Impresso em: 06/04/2024 às 18:32:54 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pelo Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, 
com sede Rua Ignacio Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida 

na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de 

Instalação, desinstalação, Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes 

Eletrônicos e Placas Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de 

Refrigeração, Geladeiras e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e 

segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 2 
DATA DE EMISSÃO: 02/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 10 
DATA DE EMISSÃO: 30/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 8 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 17 
DATA DE EMISSÃO: 22/02/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 22 
DATA DE EMISSÃO: 26/03/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 34 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 7 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 8 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 9 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 37 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
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6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 6 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 50 
DATA DE EMISSÃO: 09/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 9 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 55 
DATA DE EMISSÃO: 30/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 59 
DATA DE EMISSÃO: 31/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 65 
DATA DE EMISSÃO: 10/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 66 
DATA DE EMISSÃO: 23/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 68 
DATA DE EMISSÃO: 06/08/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 73 
DATA DE EMISSÃO: 02/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 76 
DATA DE EMISSÃO: 15/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 81 
DATA DE EMISSÃO: 08/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 83 
DATA DE EMISSÃO: 15/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 31.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 85 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 87 
DATA DE EMISSÃO: 28/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
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2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 91 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 96 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 97 
DATA DE EMISSÃO: 06/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 4 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 102 
DATA DE EMISSÃO: 21/01/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 109 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 113 
DATA DE EMISSÃO: 07/03/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
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3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 115 
DATA DE EMISSÃO: 13/04/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 122 
DATA DE EMISSÃO: 09/05/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 123 
DATA DE EMISSÃO: 05/06/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 127 
DATA DE EMISSÃO: 13/07/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 10 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 5 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 140 
DATA DE EMISSÃO: 14/09/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 14 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 145 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 11 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 17 
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3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 154 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 16 
3 Serviço de Reposição de gás. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviço de Reposição de gás. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 171 
DATA DE EMISSÃO: 22/11/2021 - 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 175 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 181 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 184 
DATA DE EMISSÃO: 18/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 191 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 197 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 206 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
9 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 210 
DATA DE EMISSÃO: 20/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 6 
13 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
14 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 212 
DATA DE EMISSÃO: 05/10/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
14 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
15 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
16 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
17 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
18 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
19 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
20 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
21 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 213 
DATA DE EMISSÃO: 16/11/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
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14 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 13 
15 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 214 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 11 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 8 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 245 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 256 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 263 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
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Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 

mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 

73.471.989/0022-10, com sede Avenida Autaz Mirim, n° 10.118, Lote n° 21, LT Bairro Novo, 

Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.088-245, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. Neste ato, representado pelo Diretora e Gestora da Unidade Operacional, Sra. 

Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 192.531.172-49, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os devidos fins, com efeito de 

comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e empresas Privadas, de 

que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede Rua Ignacio 

Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de Instalação, desinstalação, 

Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes Eletrônicos e Placas 

Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de Refrigeração, Geladeiras 

e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 49 
DATA DE EMISSÃO: 02/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 51 
DATA DE EMISSÃO: 16/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 57 
DATA DE EMISSÃO: 10/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 62 
DATA DE EMISSÃO: 02/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
9 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
10 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
11 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
12 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 77 
DATA DE EMISSÃO: 23/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 5 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
7 Serviços de retirada de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 86 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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7 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 99 
DATA DE EMISSÃO: 21/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 108 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 133 
DATA DE EMISSÃO: 12/08/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 54.000 Btus. 2 
2 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 146 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 7 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 155 
DATA DE EMISSÃO: 15/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 16 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 176 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
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2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 180 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 186 
DATA DE EMISSÃO: 19/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Geladeira Cônsul frost free. 1 
9 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
11 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 193 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 4 
2 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 196 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 207 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
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3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
7 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 209 
DATA DE EMISSÃO: 19/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 215 
DATA DE EMISSÃO: 22/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 5 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 217 
DATA DE EMISSÃO: 20/01/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 10 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 220 
DATA DE EMISSÃO: 06/02/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 4 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 18 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 232 
DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 9 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 244 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 247 
DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
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2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 249 
DATA DE EMISSÃO: 11/11/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 255 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 262 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 

 
 

Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 
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mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

953728/2019
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20170099043 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 22/09/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: S V LIRA JUNIOR ME

Contratante: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33
Endereço do contratante: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Contrato: 20161708630 Celebrado em: 25/08/2016
Valor do contrato: R$ 207.360,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Coordenadas Geográficas: -3.076436, -59.959133

Data de início: 01/09/2017 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Industrial 

Proprietário: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33

Atividade Técnica: 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2267 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade; 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TECNOLOGIA MECÂNICA >
#2438 - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS EM GERAL 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade;

Observações

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A PARTIR DE 01/09/2017 AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20161708630, REGISTRADO NA ART Nº AM20160063327, QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM QUARENTA E DOIS (42) EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE CONDICIONADORES DANIFICADOS E LIMPEZA DOS
RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 953728/2019
20/03/2019, 20:19

dd05w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: dd05w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/01/2023, às 10:12.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20200209832 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 13/05/2020 Baixada em: 18/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07
Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Contrato: Celebrado em: 04/05/2020
Valor do contrato: R$ 1.650,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Coordenadas Geográficas: -3.126479, -60.019533

Data de início: 04/05/2020 Conclusão efetiva: 15/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE
CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 231.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 92.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 74.00 unidade;
1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO
3 - PLANEJAMENTO 13.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS /
EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 11.00 unidade;

Observações

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC, PARA OS EQUIPAMENTOS
DE REFRIGERAÇÃO DO HOSPITAL SAMEL: PRÉDIO MATRIZ, UNIDADE OSCAR NICOLAU, UNIDADE GETÚLIO VARGAS,  UNIDADE
VIANORTE E UNIDADE SÃO JOSÉ.

Informações Complementares

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, anexo (03 páginas), para os serviços efetivamente executados, compreendidos no período de
04/05/2020 e 18/05/2020, circunscrito APENAS às atividades inerentes à sua modalidade, ENGENHARIA MECÂNICO, em coerência com as suas
atribuições profissionais. Obs.: O referido atestado foi objeto de Laudo Técnico (02 páginas, datado de 16/07/2020, referente à ART Nº
AM20200216605), elaborado pelo Eng. Mec. ALAN SOUZA LIMA, CPF Nº 529.935.312-04, RNP Nº 041480355-8, cujo qual é profissional
habilitado no âmbito do Sistema Confea-Crea.CERTIFICAMOS, finalmente, que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
declaradas constantes nos documentos que se encontram vinculados à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, cabe aos seus emissores.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 967331/2020
21/08/2020, 14:16

cC5B4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: cC5B4

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.903.764/0001-36
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 15/05/2024 12:03 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 30.579.959/0001-94
Razão Social: R W V LTDA

Atividade Econômica Principal:

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 22/05/2024 20:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.579.959/0001-94 DUNS®: 94*****70
Razão Social: R W V LTDA
Nome Fantasia: R W V COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/06/2024 Automática
FGTS 08/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/05/2024 20:51 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200897889 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R W V LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2005

MANAUS

9 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2379245442

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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1º ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DE SOCIEDADE  
 

 
 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/1993, empresário, portador do 
RG nº 2480561-0 SSP/AM e CPF nº 010.757.252-40, residente e domiciliado na Avenida Matias de 
Albuquerque, 09 - Dom Pedro I, Manaus/AM CEP 69.042-750. 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130, únicos sócios da empresa R W V 
LTDA EPP, com a sede na R W V LTDA EPP estabelecida na Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130, inscrita no CNPJ 30.579.959/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas - JUCEA, sob o NIRE 13200897889 data 29/05/2018, resolvem na melhor forma de direito e 
consoante com os artigos 1.033 e 980-A da lei nº 10.106/02 e, em conformidade com a lei nº 12.441/2011, 
alterar contrato social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, já qualificado, que cede e transfere neste ato 
ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizados em moeda 
legal e corrente do País, dando plena e geral quitação por si e seus herdeiros, nada tendo a reclamar 
futuramente.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL 
A sociedade tem o capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) após a alteração o capital 
permanece inalterado e está dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da SOCIEDADE, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, a acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 

R W V LTDA EPP 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.    
                     
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
 

CONTRATO CONSOLIDADO 
 

R W V LTDA EPP 

CNPJ Nº: 30.579.959/0001-94 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de R W V LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social: 
23.30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3/99 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.32-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6/01 - Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 
46.42-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5/02 - Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 
46.43-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
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46.44-3/02 - Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e 
odontológico 
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças 
46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9/99 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.71-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.74-5/00  - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6/99 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e 
de materiais de construção em geral 
46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.84-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 
46.86-9/01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 
46.91-5 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.93-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0/99 - Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7/02 - Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 
47.55-5/03 - Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
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47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0/02 - Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 
47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 
47.71-7/04 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 
47.83-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 
47.85-7/99 - Comércio varejista de artigos usados 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 
47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
52.12-5/00 - Carga e descarga 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta Sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 
 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de setembro de 2020 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  

 
Manaus, 19 de outubro de 2023. 

 
                        
 

 
 
 

_____________________________________ 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/068.862-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R W V LTDA, de CNPJ 30.579.959/0001-94 e protocolado sob
o número 23/068.862-4 em 08/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1430234, em
10/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/11/2023

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO, Servidor(a)
Público(a), em 10/11/2023, às 19:30.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 10 de novembro de 2023
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos termos

do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e

81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI nº 81

de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº C245000227220,

que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado e organizado por esta

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de

R W V  LTDA,  SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITADANIRE 1320089788-9,  CNPJ

30.579.959/0001-94, ATIVA, com sede na Rua IGNACIO MAGALHAES, nº 180, Bairro

SAO  JORGE,  Manaus-Am.  Certifica  que  foi  registrado  sob  o  13200897889  em

20/09/2022 ALTERAÇÃO/REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP- art. 3º, inciso II,

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Certifica, por derradeiro, que

o  último  ato  registrado  nesta  Junta  Comercial  até  a  presente  data  é  o  de  número

1430234 em 10/11/2023, ALTERACAO.
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Manaus, 15 de
Janeiro de 2024. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C245000227220 e o código de segurança  iCsO. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 15/01/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R W V COMERCIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

Proposta de Preço RDS - Item 1 (VENCEDORA) (1340496)         SEI 2023.024600 / pg. 671



 INSCRIÇÃO

05.401.740-8 30.579.959/0001-94
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
R W V LTDA

Simples
  REGIME

13/12/202408/06/2018

R W V COMERCIO

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA IGNACIO MAGALHAES, NRO 180, SAO JORGE, MANAUS - AM
CEP 69.033-130

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

2

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

13/12/2022

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, desde
21/09/2022.
2330-3/01 (desde 17/10/2022).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001670930044648

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pela Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no 

CNPJ N° 30.579.959/0001-94, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP 

N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Estado do Amazonas. 

Empreendeu junto ao Contratante para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, SEST/SENAT Unidade A-16 - 

Manaus/AM. 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000001 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 12 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000003 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 11/08/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 10 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000004 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 60.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 1 
 

Atestamos ainda, que o fornecimento dos equipamento foram fornecidos de 

forma satisfatória. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a mesma é 

considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações contratuais assumidas. 
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

Manaus-Am, 07 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________ 

GRECE LANA DA SILVA MELO 

CPF N° 192.531.172-49 

GESTORA DA UNIDADE 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: ASSINATURA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Autor: Ronaldo dos Santos de Oliveira - ronaldosantos@sestsenat.org.br
Status: Finalizado
Hash: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
Hash SHA256: 0d04c357c1b4fd1a0e163166a5280e8898c11fae1893d57f4a9f0f1452d8ee5f

Assinaturas

Nome: Grece Lana da Silva Melo - CPF/CNPJ: 192.531.172-49
E-mail: gmelo@sestsenat.org.br - Data: 07/05/2024 15:15:23
Status: Assinado eletronicamente
Tipo de Autenticação: Utilizando validação de código enviado por e-mail
Visualizado em: 07/05/2024 15:15:04 - Leitura completa em: 07/05/2024 15:15:22
IP: 186.251.126.216
Geolocalização: -3.0369559, -59.945043

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-
EC-25-18-34-9C-C9-98-4F

Código HASH: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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 www.rdsengenharia.com.br  
Rua Ignácio Magalhães, n° 180 - Bairro - São Jorge 

Cep: 69.033-130 – Manaus/Am. 
 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E MÁQUINAS DE 
GELO, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

Prezado (a) Pregoeiro (a); 

Proposta que faz a empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-

36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, 

estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, para os objetos abaixo 

relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público 

do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

1. REPRESENTANTE LEGAL 

 NOME:  Ralen Veras da Silva. 

 CARGO NA EMPRESA:  Sócio Administrador. 

 RG:  1850301-2 SSP/AM  CPF:  794.978.532-20 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 EMPRESA:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36 

 ENDEREÇO:  Rua Ignácio Magalhães, nº 180, Bairro São Jorge. 

 CEP:  69.033-130  FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 / (92) 99384-9001 

 CIDADE:  Manaus.  ESTADO:  Amazonas. 

 PESSOA P/CONTATO:  Ralen Veras da Silva. 

3. DADOS BANCÁRIOS 

 RAZÃO SOCIAL:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36  E-MAIL:  licitacao@rdsengenharia.com.br 

 BANCO:  Itaú Unibanco S.A.  AGÊNCIA:  7250  CONTA:  99719-9 

 DADOS DO PIX:  contato@rdsengenharia.com.br  

 FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 
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 www.rdsengenharia.com.br  
Rua Ignácio Magalhães, n° 180 - Bairro - São Jorge 

Cep: 69.033-130 – Manaus/Am. 
 

 

 

4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

N° DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL  

7 

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, 
INVERTER, 24.000 BTUS; 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, 
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA 
A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA 
DE MANAUS. 
FABRICANTE: VG AR CONDICIONADO. 
MODELO: VG CASSETE INVERTER 24.000 BTUS. 

UNID. 20 8.320,00  R$   166.400,00  

9 

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 
INVERTER, 48.000 BTUS; 220 V, TRIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, 
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA 
A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA 
DE MANAUS. 
FABRICANTE: VG AR CONDICIONADO. 
MODELO: VG CASSETE INVERTER 48.000 BTUS. 

UNID. 15 14.990,00  R$   224.850,00  

10 

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 
INVERTER, 60.000 BTUS; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE 
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, TERMOSTATO 
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
FABRICANTE: VG AR CONDICIONADO. 
MODELO: VG CASSETE INVERTER 60.000 BTUS. 

UNID. 15 17.600,00  R$   264.000,00  

VALOR GLOBAL      =  R$                          264.000,00  

➢ Valor Total da Proposta de Preço R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e 

quatro mil reais). 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

✓ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, conforme letra b) item 9.2. do 
Edital. 

✓ Validade Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
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item 17.1. do Edital. 

✓ Prazo de Entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

✓ Prazo da Garantia: Conforme letra f) do item 9.2. do Edital. 

✓ Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Terrestre. 

6. DECLARAÇÕES 

A RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA declara 
que concorda com todas as especificações do Edital; 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, 
ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, de acordo com a letra a) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos não está impedido de participar direta ou indiretamente desta 
licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Amazonas e de sua CPL, de acordo com a letra b) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos ter recebi o edital e todos os documentos que o integram, 
dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação, 
de acordo com a letra c) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos que os documentos e declarações apresentados são fiéis e 
verdadeiros, de acordo com a letra d) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 
encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em 
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por 
eventual retardamento da licitação, de acordo com a letra e) do item 9.3. do 
Edital; 

Declaramos que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com 
tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer 
outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços, de 
acordo com a letra f) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme o item 11.23.5. do Edital; 
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Declaramos ter total conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o item 
11.25.1. do Edital; 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_____________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES - ANEXO IV 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 

Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 

elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total 

e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 

CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, 

sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 

responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na 

prestação de serviços. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_________________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SUBSIDIÁRIA ITEM 11.3. DO EDITAL 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na 

Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Declaramos constituir coparticipação com 

a empresa R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ N° 30.579.959/0001-94 

(consórcio) de forma subsidiária parcial, de acordo com o item 11.3. do Edital 

11.3. Quando permitida a participação de consórcio 
de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

✓ Documentos da empresa R W V COMÉRCIO LTDA em anexo: 

1. Contrato Social; 
2. Cartão CNPJ; 
3. RG – CPF - CNH Do Sócio Ralen Veras da Silva; 
4. Cartão de Inscrição do Contribuinte da Fazenda Estadual; 
5. Atestado de Capacidade Técnica; 
6. Notas Fiscais. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, 

de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido 

às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e 

obras na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal: 

Eu Ralen Veras da Silva portador do CPF n° 794.978.532-20 e 

portador do RG n° 1850301-2 SSP/AM, legalmente nomeado representante da 

empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 

180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Participante do Pregão Eletrônico nº 94007/2024, declaro, sob 

as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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A MAIS EFICIENTE LINHA SPLIT

MODELO SPLIT / SELOS PROCEL A OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

9ƌȵƌƩɋƷȵǢȽɋǠƩƌȽژيưƷȽǠǒȄژȂȏưƷȵȄȏًژǹƷɫƷژƷژƌɋȵƌƷȄɋƷًژƨƌǠɱȏژȄǢɫƷǹژưƷژȵɓǢưȏًژƩȏȄưƷȄȽƌưȏȵƌژƩȏȂژưƷȽƩƌȵǒƌژưƷژƌȵژɫƷȵɋǠٮ
Ʃƌǹً˟ژǹɋȵȏȽژưƷژƌȵژȵƷȂȏɫǢɫƷǠȽژƷژǹƌɫƍɫƷǠȽًژȽƷȵȲƷȄɋǠȄƌژưƷژƩȏƨȵƷًژǑɓȄƬƥȏژƌȄɋǠژǑɓȄǒȏȽًژǒƍȽژƷƩȏǹȐǒǠƩȏًژbȏǹưƷȄ˟ژȄِ

Obs..: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.
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O MAIS POTENTE DA CATEGORIA PISO TETO

MODELO PISO TETO / SELOS PROCEL B OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

Caracteristicas: Design moderno, leve e atraente, baixo nível de ruído, condensadora com descarga de ar ver-
tical, filtros de ar removíveis e laváveis, serpentina de cobre, função anti fungos, gás ecológico, Golden fin.

Obs: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.

PROCEL
PROGRAMA NACIONAL
DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 24.000 btus. 
 

 

Descrição do Produto 
A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 36.000 btus. 

 

Descrição do Produto 
A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 48.000 btus. 

 

Descrição do Produto 
A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 60.000 btus. 

 

Descrição do Produto 
 

A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.903.764/0001-36 DUNS®: 89*****12
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/10/2024 Automática
FGTS 03/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 11/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 14/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/05/2024 12:10 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

MANAUS

10 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400042868

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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NomeCPF
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4º ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE  

 
 
 
RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, nascido no dia 
01/06/1985, natural de Eurunepé/AM, portador do RG nº 18503012, SSP/AM, CPF nº 794.978.532-20, residente e 
domiciliado na Rua Uta, nº 02 - Alvorada, Apto 104 ,  Cep: 69.042-226 - Manaus/Am, , único sócio da Empresa, RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, NIRE 13600120695 CNPJ sob nº 
07.903.764/0001-36, com sede na Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge,  Cep: 69.033-640 - Manaus/Am, resolve 
fazer a sua quarta alteração, mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 
A sede da Sociedade antes era Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge, Cep: 69.033-640 - Manaus/Am passará a 
ser na Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP: 69.033-130. 
 
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
CONTRATO CONSOLIDADO 

 
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 

 CNPJ Nº: 07.903.764/0001-36 
 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP:  
69.033-130. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objetivo social: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
43.21-5/00 - Instalação elétrica 
08.10-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado  
14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais 
16.22-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portões, marcos ou batentes, grades, basculantes, 
portas, janelas etc.) 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
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25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos- 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7/01 - Manutenção e reparação de maquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7/06 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7/10 - Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7/99 - Manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 
33.17-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0/00 - Instalação de maquinas e equipamentos industriais 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de urbanização 
42.21-9/02 - Construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/04 - Construção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.21-9/05 - Manutenção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8/02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1/02 - Instalação de equipamentos para orientação a navegação marítima, fluvial e lacustre 
43.29-1/03 - Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
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43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 - Administração de obras 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1/03 - obras de alvenaria 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
73.19-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
47.44-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais  
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico 
41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7/02 - Obras de irrigação 
42.91-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente 
78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão de obras 
78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificados anteriormente 
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78.20-5/00 - Locação de mão de obra temporária 
43.99-1/04 - Locação de equipamentos diversos para transporte e locação de 
cargas e pessoas com operador para uso na construção civil 
 
96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
 

CLÁUSULA QUINTA:  

A sociedade tem o capital social de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil de reais), dividido em 
3.500.000 (três milhões e quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma 
   

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2006 e seu prazo é indeterminado. 
 

CLÁUSULA NOVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os poderes 
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA  declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 3.500.000 100 3.500.000,00 

Total 3.500.000 100 3.500.000,00 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  
 
 

 
 

Manaus, 10 de abril de 2024. 
 
                        

 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA  
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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número do protocolo 24/019.612-1.
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imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Aline Araújo Riker, Servidor(a) Público(a), em
10/04/2024, às 14:18.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 10 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360012069-5 07.903.764/0001-36 22/02/2006 22/02/2006

Endereço Completo:

RUA IGNACIO MAGALHAES 180    -  BAIRRO SAO JORGE  CEP 69033-130  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO ELETRICA, EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE
PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SOB
ENCOMENDA, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARCOS OU BATENTES, GRADES,
BASCULANTES, PORTAS, JANELAS ETC.), SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, CONSTRUCAO DE
EMBARCACOES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE MONTAGEM
DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL, INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO,
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, MANUTENCAO
DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURACOES E
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTACAO A NAVEGACAO MARITIMA,
FLUVIAL E LACUSTRE, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, OUTRAS OBRAS
DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA, CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS,
ALUGUEL DE ANDAIMES, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 2 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS,
INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINCAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TERMICOS,
ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACAO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSO HUMANOS A TERCEIROS, ATIVIDADES DE
LIMPEZA, LOCACAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUCAO CIVIL.

Capital Social: R$ 3.500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 3.500.000,00 INDETERMINADO
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA xxxxxxx R$ 3.500.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/04/2024 Número: 1635064

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

xxxxxxx 1269566 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

R V DA SILVA - ME 1310109909-7 13600120695 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 24 de Abril de 2024 14:35

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RDS ENGENHARIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal:

22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário:
56184

Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo:
AMP2400042868

Número: 180 CEP: 69033130 Data da Concessão:
10/04/2024

Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS
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CNAE: Descrição

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
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CNAE: Descrição

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/M7AVTFCD
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal: 22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário: 56184
Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo: AMP2400042868
Número: 180 CEP: 69033130 Data da Expedição: 10/04/2024
Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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CNAE: Descrição

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
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CNAE: Descrição

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

OBSERVAÇÕES

-
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QPTGXWAV
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TVS ISSQN

Jurídica

22420301 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

07903764000136

Permanente

Ativo

Mensal 0,0000 0,00

Não EPP

27 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1

3 0 0

22/02/2006   /  /   /  /

Não Não  /  /

Prestação de Serviços

Tributável EPP   /  /

04270462-6

1087581

09/12/2015

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

180

0 0

69033130SÃO JORGE RUA - IGNÁCIO MAGALHÃES

11700284019100010

MANAUS AM

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 991279175

20,0056184 0,00

92 9494-6720

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69033130

SÃO JORGERUA - IGNÁCIO MAGALHÃES 180

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 9494-6720

Junta Comercial

13600120695 03/01/2024 3500000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 4/Página:
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SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190400 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA Secundário432910200 Tipo 3 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO Secundário711979999 Tipo 1 0 - Não Incidente

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS Secundário783020000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PR Secundário811170001 Tipo 2 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E C Secundário331120000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GE Secundário331471000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTE Secundário331710100 Tipo 5 0 - Não Incidente

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS Secundário431180100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO Secundário432910500 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE FUNDAÇÕES Secundário439160001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Secundário711200001 Tipo 1 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENH Secundário711970300 Tipo 1 0 - Não Incidente

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES Secundário731900100 Tipo 2 0 - Não Incidente

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário812900099 Tipo 2 0 - Risco Condici

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA Secundário253900100 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS Secundário331470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTIC Secundário331470200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS Secundário332100000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS Secundário429280101 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO Secundário431180200 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundário431340000 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREA Secundário771950100 Tipo 4 0 - Não Incidente

LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS Secundário773140002 Tipo 4 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO Secundário951260001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário332959900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS Secundário421200001 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO Secundário422270100 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS Secundário429100001 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL Secundário433040100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANS Secundário439910400 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA IN Secundário162260200 Tipo 4 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPE Secundário301130200 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS P Secundário331470800 Tipo 3 0 - Não Incidente

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Secundário411070000 Tipo 1 0 - Não Incidente

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS Secundário421110200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO Secundário432230301 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundário439910100 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 4/Página:
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ALUGUEL DE ANDAIMES Secundário773220201 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS Secundário813030000 Tipo 1 0 - Não Incidente

EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSO Secundário081000600 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTOR Secundário331390100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES Secundário331470400 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

PERFURAÇÕES E SONDAGENS Secundário431260000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO Secundário452000100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS Secundário454390000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS Secundário812140000 Tipo 2 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE U Secundário952150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO Secundário182290100 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARC Secundário251280002 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FIN Secundário331470500 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS P Secundário331470600 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIF Secundário331980000 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário421110101 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE IRRIGAÇÃO Secundário422270200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES Secundário432910301 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E Secundário432910401 Tipo 4 0 - Não Incidente

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORE Secundário433040501 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CO Secundário492300200 Tipo 4 0 - Não Incidente

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS Secundário141340300 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM SÉRIE Secundário251100001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃ Secundário331470700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190500 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Secundário429950101 Tipo 4 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS A Secundário432919999 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Secundário771100000 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR Secundário773140001 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAD Secundário773220100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA Secundário781080000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA Secundário782050000 Tipo 2 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.09.1 ALFAIATARIA E COSTURA, QUANDO O MATERIAL FOR FORNECIDO PELO Secundária

17.04.1 RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE MÃO-DE-OB Secundária

17.06.1 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLAN Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

17.05.1 FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, IN Secundária

15.09.1 ARRENDAMENTO MERCANTIL ( LEASING ) DE QUAISQUER BENS, INCLUS Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.10.1 LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBL Secundária

14.13.1 CARPINTARIA E SERRALHERIA. Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

14.05.1 RESTAURAÇÃO, RECONDICIONAMENTO, ACONDICIONAMENTO, PINTURA, B Secundária

3.05.1 CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS D Secundária

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 4/Página:
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7.04.1 DEMOLIÇÃO. Secundária

14.08.1 ENCADERNAÇÃO, GRAVAÇÃO E DOURAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E CONG Secundária

32.01.1 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS. Secundária

16.02.1 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRE. Secundária

14.14.1 GUINCHO INTRAMUNICIPAL, GUINDASTE E IÇAMENTO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Abril de 2024

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 4 4/Página:
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VÁLIDA ATÉ 11/07/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

85363/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : R W V LTDA
ENDEREÇO : RUA IGNÁCIO MAGALHÃES, Nº: 180, CEP: 69033130
BAIRRO :     SÃO JORGE     COMPLEMENTO:      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41019801 
CNPJ/CPF : 30579959000194

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

12/04/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°85363/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
95E.3DB.8D8.11D. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 12/04/2024
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 53349460
Data: 15/05/2024

Hora: 11:08:28
Válida até: 14/06/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

* As incorrees porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 07.903.764/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:18 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: F796.5BD2.3B81.07D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.903.764/0001-36
Razão

Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Endereço: R DOUTOR BENJAMIN LIMA 457 / SAO JORGE / MANAUS / AM / 69033-
640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502411246951966

Informação obtida em 15/05/2024 11:42:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Certidão nº: 25821562/2024
Expedição: 12/04/2024, às 14:06:21
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.903.764/0001-
36, CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0000514-05.2022.5.11.0016 - TRT 11ª Região ** (16ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 19/05/2024  0007638597 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007638597  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 16/05/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 RDS   ENGENHARIA   DE   OBRAS   E   EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS   LTDA,   residente 
 na   IGNÁCIO   MAGALHÃES,   N°   180,   ,   SÃO   JORGE,   CEP:   69033-130,   Manaus   -   AM, 
 vinculado ao CNPJ: 07.903.764/0001-36. ***************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, domingo, 19 de maio de 2024. 

                0007638597 
 PEDIDO N°:  

Anexo PROPOSTA RDS ENGENHARIA LTDA (1340497)         SEI 2023.024600 / pg. 729



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

7 Junho 2023

Nº FCN/REMP

AME2300070949

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo
Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2022

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - 
MANAUS/AM

2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Doutor Benjamin Lima, 457-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2022

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Disponível 85.698,23                              65.566,61               
Contas Diversas a Receber 114.456,32                            372.424,43             
Adiantamento de Dividendos

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 200.154,55                            437.991,04             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            16.700,00               
Computadores e Perifericos 35.658,98                              25.690,00               
Veiculos 76.500,00                              76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         1.654.000,00          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            106.210,94             
(-) Depreciação (85.456,32)                            (73.312,06)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.508.356,70 1.805.788,88
TOTAL DO ATIVO 3.708.511,25 2.243.779,92

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Fornecedores 65.456,32                              7.254,32                 
Obrigações Trabalhista 6.458,98                                2.456,32                 
Obrigações Sociais 8.456,97                                16.654,23               
Obrigações Tributárias 5.698,23                                14.658,32               

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 86.070,50                              41.023,19               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32                              -                          
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.235,32                              -                          
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         2.000.000,00          
Reservas de Capital 75.141,69               
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 106.205,43                            127.615,04             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.606.205,43                         2.202.756,73          
TOTAL DO PASSIVO 3.708.511,25                         2.243.779,92          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2022 2021
Receita de Serviço 501.649,23 490.314,60
(-) Deduções 18.310,20                              17.896,48               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72 3.187,04
COFINS 15.049,48                              14.709,44               

RECEITA LIQUIDA 483.339,03                            472.418,12             
CUSTO (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo dos Serviços Prestado (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 256.142,10                            265.064,07             
DESPESAS OPERACIONAL 144.873,97                            131.365,75             
     Despesas  Trabalhistas (24.256,66)                            (25.101,57)              
     Despesas Administrativas (117.159,40)                          (102.685,82)            
     Despesas Tributarias (3.457,92)                              (3.578,36)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 111.268,13                            133.698,32             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (5.062,70)                              (6.083,27)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 106.205,43                            127.615,04             

LUCRO LIQUIDO 106.205,43                            127.615,04             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                200.154,55 1,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             3.708.511,25 36,25
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ILC =                 Ativo Circulante                                       R$                200.154,55 2,33
    Passivo Circulante                                        R$                  86.070,50 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 0,0003
        Patrimônio Liquido X 100  R$         360.620.542,71 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                  86.070,50 0,43
          Ativo Circulante                                                                   R$                200.154,55 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                200.154,55 2,33
         Passivo Circulante                                                                   R$                  86.070,50 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de
encadernação e plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de
usinagem, tornearia e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande
porte Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-
elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e
reparação de compressores, Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais,
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação
de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e
estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente,
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer
material (Dispensada Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação
de empreendimentos imobiliários (Dispensada, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas
e fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
(Dispensada, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
(Dispensada, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários
(Dispensada, Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada,
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos
térmicos, acústicos ou de vibração (Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente,(Dispensada, Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em
geral (Dispensada Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de
acabamento a construção Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e
construção de poços de água, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas,
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada,
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à
engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições
(Dispensada *), Locação de automóveis sem condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins
recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-
obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos
para terceiros (Dispensada, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada,
Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente,
Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada,
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

0
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e MP 449.

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a
data do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os
rendimentos auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Doutor Benjamin Lima, 457-
Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Itaú - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/036.212-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 23/036.212-5 em 07/06/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1351502, em 07/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Larissa Marinho Ferreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Itaú - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
07/06/2023, às 13:22.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

23 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AME2400049035

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2023

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

2023
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA EPP

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Ignacio Magalhaes,160-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-130, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2023

CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68
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A T I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Disponível 162.921,90                            85.698,23               
Contas Diversas a Receber 356.987,23                            114.456,32             
Estoque material 35.456,32                              

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 555.365,45                            200.154,55             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            225.321,23             
Computadores e Perifericos 35.658,98                              35.658,98               
Veiculos 147.249,11                            76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         3.099.345,58          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            156.987,23             
(-) Depreciação (115.456,32)                          (85.456,32)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.549.105,81 3.508.356,70
TOTAL DO ATIVO 4.104.471,26 3.708.511,25

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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P A S S I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Fornecedores 156.887,23                            65.456,32               
Obrigações Trabalhista 14.456,32                              6.458,98                 
Obrigações Sociais 56.987,56                              8.456,97                 
Obrigações Tributárias 45.987,69                              5.698,23                 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 274.318,80                            86.070,50               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32               
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                         16.235,32               
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         3.500.000,00          
Reservas de Capital 106.205,43                            
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 223.947,03                            106.205,43             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.830.152,46                         3.606.205,43          
TOTAL DO PASSIVO 4.104.471,26                         3.708.511,25          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2023 2022
Receita de Serviço 1.235.659,32 501.649,23
(-) Deduções 135.922,53                            18.310,20               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72
COFINS 15.049,48               

RECEITA LIQUIDA 1.099.736,79                         483.339,03             
CUSTO (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo dos Serviços Prestado (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 540.106,69                            256.142,09             
DESPESAS OPERACIONAL 305.484,34                            144.873,97             
     Despesas  Trabalhistas (51.148,10)                            (24.256,66)              
     Despesas Administrativas (247.044,80)                          (117.159,39)            
     Despesas Tributarias (7.291,44)                              (3.457,92)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 234.622,35                            111.268,12             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (10.675,32)                            (5.062,70)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 223.947,03                            106.205,42             

LUCRO LIQUIDO 223.947,03                            106.205,42             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                555.365,45 2,02
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             4.104.471,26 14,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ILC =                                 Ativo Circulante                                       R$                555.365,45 2,02
    Passivo Circulante                                        R$                274.318,80 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 0,0007
        Patrimônio Liquido X 100  R$         383.015.245,89 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                274.318,80 0,49
          Ativo Circulante                                                                   R$                555.365,45 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                555.365,45 2,02
         Passivo Circulante                                                                   R$                274.318,80 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 8/16Anexo PROPOSTA RDS ENGENHARIA LTDA (1340497)         SEI 2023.024600 / pg. 752



Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de encadernação e
plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia
e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte Manutenção e
reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de compressores,
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais, Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente, Instalação de máquinas e equipamentos industriais
(Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada Instalação de outros equipamentos
não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação de empreendimentos imobiliários (Dispensada,
Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras
de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes
de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas e
fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,
Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Dispensada, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Dispensada, Instalações de sistema
de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários (Dispensada, Instalação de
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada, Instalação, manutenção e
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
(Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente,(Dispensada,
Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de acabamento a construção
Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e desmontagem de andaimes e
outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada, Serviços de desenho técnico relacionados
à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições (Dispensada *), Locação de automóveis sem
condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra
temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Dispensada, Serviços combinados
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada, Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada,
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

0
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e ITG 1000 Aprovada pela 

resolução do CFC nº 1.418/12

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data
do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os rendimentos
auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA - EPP
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Ignacio Magalhaes,160-Bairro-
São Jorge, CEP: 69033-160, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2023

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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19/04/2024, 11:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://crcam.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03AM.dll/login 2/2

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2024/00001377
Nome: KELLY MAIA DE SOUZA  CPF: 805.993.972-68
CRC/UF n.º AM-016531/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 18.07.2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 805.993.972-68   Controle : 4386.5954.6896.7837

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/021.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/021.792-6 em 19/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1635064, em 23/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Abia Maria da Costa Carril.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
23/04/2024, às 15:32.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 23 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Registro: 0049433539
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 2.000.000,00
Data do Capital: 06/01/2021
Faixa: 5
Objetivo Social: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia (MECÂNICA);25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas ; 25.12-8-00 - Fabricação de
esquadrias de metal; 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos ; 33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas ; 33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores ; 33.14-7-05 - Manutenção e
reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais ; 33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas ; 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial ;
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas ; 33.14-7-10 - Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente ; 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente ; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente; 42.92-8-02 - Obras de montagem industrial; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.43-9-00 -
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 
"41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens(no ambito da construção civil)
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás(para edificações)
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
3.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (construção civil)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à engenharia(eng. civil)
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia não especificadas anteriormente"
OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre.
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia (Elétrica, voltada à Modalidade Eletrotécnica), todos no contexto das atribuições profissionais do Resp. Técnico respectivo".
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA BENJAMIN LIMA, 457, SÃO JORGE, MANAUS, AM, 69033640

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 21/02/2017
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000007550DDAM

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:37 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305963020. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (8/8)  
Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: ENDREW HENRIQUE FEITOZA DA SILVA MOREIRA
Registro: 0416464610
CPF: 016.***.***-14
Data Início: 04/05/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Data Início: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SIDNEY SOUSA NAZARETH JUNIOR
Registro: 0606321748
CPF: 388.***.***-04
Data Início: 29/11/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: ARTIGOS 8 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios
Sócio: RALEN VERAS DA SILVA
CPF: 794.***.***-20
Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:38 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014647/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: bb8Wy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-AM.

Interessado(a)
Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 19/06/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.
Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS-UNINORTE
Data de Formação: 10/03/2015

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pelo Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, 
com sede Rua Ignacio Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida 

na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de 

Instalação, desinstalação, Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes 

Eletrônicos e Placas Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de 

Refrigeração, Geladeiras e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e 

segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 2 
DATA DE EMISSÃO: 02/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 10 
DATA DE EMISSÃO: 30/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 8 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 17 
DATA DE EMISSÃO: 22/02/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 22 
DATA DE EMISSÃO: 26/03/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 34 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 7 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 8 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 9 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 37 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
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6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 6 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 50 
DATA DE EMISSÃO: 09/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 9 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 55 
DATA DE EMISSÃO: 30/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 59 
DATA DE EMISSÃO: 31/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 65 
DATA DE EMISSÃO: 10/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 66 
DATA DE EMISSÃO: 23/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 68 
DATA DE EMISSÃO: 06/08/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 73 
DATA DE EMISSÃO: 02/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 76 
DATA DE EMISSÃO: 15/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 81 
DATA DE EMISSÃO: 08/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 83 
DATA DE EMISSÃO: 15/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 31.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 85 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 87 
DATA DE EMISSÃO: 28/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
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2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 91 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 96 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 97 
DATA DE EMISSÃO: 06/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 4 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 102 
DATA DE EMISSÃO: 21/01/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 109 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 113 
DATA DE EMISSÃO: 07/03/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
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3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 115 
DATA DE EMISSÃO: 13/04/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 122 
DATA DE EMISSÃO: 09/05/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 123 
DATA DE EMISSÃO: 05/06/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 127 
DATA DE EMISSÃO: 13/07/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 10 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 5 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 140 
DATA DE EMISSÃO: 14/09/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 14 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 145 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 11 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 17 
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3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 154 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 16 
3 Serviço de Reposição de gás. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviço de Reposição de gás. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 171 
DATA DE EMISSÃO: 22/11/2021 - 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 175 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 181 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 184 
DATA DE EMISSÃO: 18/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 191 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 197 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 206 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
9 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 210 
DATA DE EMISSÃO: 20/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 6 
13 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
14 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 212 
DATA DE EMISSÃO: 05/10/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
14 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
15 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
16 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
17 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
18 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
19 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
20 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
21 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 213 
DATA DE EMISSÃO: 16/11/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
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14 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 13 
15 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 214 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 11 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 8 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 245 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 256 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 263 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
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Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 

mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 

73.471.989/0022-10, com sede Avenida Autaz Mirim, n° 10.118, Lote n° 21, LT Bairro Novo, 

Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.088-245, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. Neste ato, representado pelo Diretora e Gestora da Unidade Operacional, Sra. 

Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 192.531.172-49, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os devidos fins, com efeito de 

comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e empresas Privadas, de 

que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede Rua Ignacio 

Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de Instalação, desinstalação, 

Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes Eletrônicos e Placas 

Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de Refrigeração, Geladeiras 

e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 49 
DATA DE EMISSÃO: 02/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 51 
DATA DE EMISSÃO: 16/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 57 
DATA DE EMISSÃO: 10/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 62 
DATA DE EMISSÃO: 02/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
9 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
10 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
11 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
12 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 77 
DATA DE EMISSÃO: 23/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 5 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
7 Serviços de retirada de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 86 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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7 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 99 
DATA DE EMISSÃO: 21/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 108 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 133 
DATA DE EMISSÃO: 12/08/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 54.000 Btus. 2 
2 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 146 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 7 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 155 
DATA DE EMISSÃO: 15/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 16 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 176 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
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2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 180 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 186 
DATA DE EMISSÃO: 19/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Geladeira Cônsul frost free. 1 
9 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
11 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 193 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 4 
2 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 196 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 207 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
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3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
7 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 209 
DATA DE EMISSÃO: 19/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 215 
DATA DE EMISSÃO: 22/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 5 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 217 
DATA DE EMISSÃO: 20/01/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 10 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 220 
DATA DE EMISSÃO: 06/02/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 4 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 18 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 232 
DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 9 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 244 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 247 
DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
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2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 249 
DATA DE EMISSÃO: 11/11/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 255 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 262 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 

 
 

Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 
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mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

953728/2019
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20170099043 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 22/09/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: S V LIRA JUNIOR ME

Contratante: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33
Endereço do contratante: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Contrato: 20161708630 Celebrado em: 25/08/2016
Valor do contrato: R$ 207.360,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Coordenadas Geográficas: -3.076436, -59.959133

Data de início: 01/09/2017 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Industrial 

Proprietário: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33

Atividade Técnica: 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2267 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade; 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TECNOLOGIA MECÂNICA >
#2438 - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS EM GERAL 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade;

Observações

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A PARTIR DE 01/09/2017 AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20161708630, REGISTRADO NA ART Nº AM20160063327, QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM QUARENTA E DOIS (42) EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE CONDICIONADORES DANIFICADOS E LIMPEZA DOS
RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 953728/2019
20/03/2019, 20:19

dd05w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: dd05w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/01/2023, às 10:12.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20200209832 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 13/05/2020 Baixada em: 18/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07
Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Contrato: Celebrado em: 04/05/2020
Valor do contrato: R$ 1.650,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Coordenadas Geográficas: -3.126479, -60.019533

Data de início: 04/05/2020 Conclusão efetiva: 15/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE
CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 231.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 92.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 74.00 unidade;
1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO
3 - PLANEJAMENTO 13.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS /
EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 11.00 unidade;

Observações

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC, PARA OS EQUIPAMENTOS
DE REFRIGERAÇÃO DO HOSPITAL SAMEL: PRÉDIO MATRIZ, UNIDADE OSCAR NICOLAU, UNIDADE GETÚLIO VARGAS,  UNIDADE
VIANORTE E UNIDADE SÃO JOSÉ.

Informações Complementares

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, anexo (03 páginas), para os serviços efetivamente executados, compreendidos no período de
04/05/2020 e 18/05/2020, circunscrito APENAS às atividades inerentes à sua modalidade, ENGENHARIA MECÂNICO, em coerência com as suas
atribuições profissionais. Obs.: O referido atestado foi objeto de Laudo Técnico (02 páginas, datado de 16/07/2020, referente à ART Nº
AM20200216605), elaborado pelo Eng. Mec. ALAN SOUZA LIMA, CPF Nº 529.935.312-04, RNP Nº 041480355-8, cujo qual é profissional
habilitado no âmbito do Sistema Confea-Crea.CERTIFICAMOS, finalmente, que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
declaradas constantes nos documentos que se encontram vinculados à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, cabe aos seus emissores.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 967331/2020
21/08/2020, 14:16

cC5B4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: cC5B4

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.903.764/0001-36
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 15/05/2024 12:03 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 30.579.959/0001-94
Razão Social: R W V LTDA

Atividade Econômica Principal:

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 22/05/2024 20:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.579.959/0001-94 DUNS®: 94*****70
Razão Social: R W V LTDA
Nome Fantasia: R W V COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/06/2024 Automática
FGTS 08/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/05/2024 20:51 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200897889 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R W V LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2005

MANAUS

9 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2379245442

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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1º ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DE SOCIEDADE  
 

 
 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/1993, empresário, portador do 
RG nº 2480561-0 SSP/AM e CPF nº 010.757.252-40, residente e domiciliado na Avenida Matias de 
Albuquerque, 09 - Dom Pedro I, Manaus/AM CEP 69.042-750. 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130, únicos sócios da empresa R W V 
LTDA EPP, com a sede na R W V LTDA EPP estabelecida na Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130, inscrita no CNPJ 30.579.959/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas - JUCEA, sob o NIRE 13200897889 data 29/05/2018, resolvem na melhor forma de direito e 
consoante com os artigos 1.033 e 980-A da lei nº 10.106/02 e, em conformidade com a lei nº 12.441/2011, 
alterar contrato social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, já qualificado, que cede e transfere neste ato 
ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizados em moeda 
legal e corrente do País, dando plena e geral quitação por si e seus herdeiros, nada tendo a reclamar 
futuramente.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL 
A sociedade tem o capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) após a alteração o capital 
permanece inalterado e está dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da SOCIEDADE, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, a acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 

R W V LTDA EPP 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.    
                     
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
 

CONTRATO CONSOLIDADO 
 

R W V LTDA EPP 

CNPJ Nº: 30.579.959/0001-94 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de R W V LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social: 
23.30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3/99 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.32-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6/01 - Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 
46.42-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5/02 - Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 
46.43-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
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46.44-3/02 - Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e 
odontológico 
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças 
46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9/99 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.71-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.74-5/00  - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6/99 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e 
de materiais de construção em geral 
46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.84-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 
46.86-9/01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 
46.91-5 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.93-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0/99 - Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7/02 - Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 
47.55-5/03 - Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
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47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0/02 - Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 
47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 
47.71-7/04 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 
47.83-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 
47.85-7/99 - Comércio varejista de artigos usados 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 
47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
52.12-5/00 - Carga e descarga 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta Sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 
 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de setembro de 2020 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  

 
Manaus, 19 de outubro de 2023. 

 
                        
 

 
 
 

_____________________________________ 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/068.862-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R W V LTDA, de CNPJ 30.579.959/0001-94 e protocolado sob
o número 23/068.862-4 em 08/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1430234, em
10/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/11/2023

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO, Servidor(a)
Público(a), em 10/11/2023, às 19:30.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 10 de novembro de 2023
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assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos termos

do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e

81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI nº 81

de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº C245000227220,

que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado e organizado por esta

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de

R W V  LTDA,  SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITADANIRE 1320089788-9,  CNPJ

30.579.959/0001-94, ATIVA, com sede na Rua IGNACIO MAGALHAES, nº 180, Bairro

SAO  JORGE,  Manaus-Am.  Certifica  que  foi  registrado  sob  o  13200897889  em

20/09/2022 ALTERAÇÃO/REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP- art. 3º, inciso II,

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Certifica, por derradeiro, que

o  último  ato  registrado  nesta  Junta  Comercial  até  a  presente  data  é  o  de  número

1430234 em 10/11/2023, ALTERACAO.
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Manaus, 15 de
Janeiro de 2024. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C245000227220 e o código de segurança  iCsO. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 15/01/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R W V COMERCIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
 

Anexo PROPOSTA RDS ENGENHARIA LTDA (1340497)         SEI 2023.024600 / pg. 811



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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 INSCRIÇÃO

05.401.740-8 30.579.959/0001-94
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
R W V LTDA

Simples
  REGIME

13/12/202408/06/2018

R W V COMERCIO

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA IGNACIO MAGALHAES, NRO 180, SAO JORGE, MANAUS - AM
CEP 69.033-130

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

2

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

13/12/2022

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, desde
21/09/2022.
2330-3/01 (desde 17/10/2022).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001670930044648

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pela Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no 

CNPJ N° 30.579.959/0001-94, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP 

N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Estado do Amazonas. 

Empreendeu junto ao Contratante para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, SEST/SENAT Unidade A-16 - 

Manaus/AM. 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000001 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 12 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000003 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 11/08/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 10 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000004 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 60.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 1 
 

Atestamos ainda, que o fornecimento dos equipamento foram fornecidos de 

forma satisfatória. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a mesma é 

considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações contratuais assumidas. 

 

 

 

 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

Manaus-Am, 07 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________ 

GRECE LANA DA SILVA MELO 

CPF N° 192.531.172-49 

GESTORA DA UNIDADE 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: ASSINATURA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Autor: Ronaldo dos Santos de Oliveira - ronaldosantos@sestsenat.org.br
Status: Finalizado
Hash: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
Hash SHA256: 0d04c357c1b4fd1a0e163166a5280e8898c11fae1893d57f4a9f0f1452d8ee5f

Assinaturas

Nome: Grece Lana da Silva Melo - CPF/CNPJ: 192.531.172-49
E-mail: gmelo@sestsenat.org.br - Data: 07/05/2024 15:15:23
Status: Assinado eletronicamente
Tipo de Autenticação: Utilizando validação de código enviado por e-mail
Visualizado em: 07/05/2024 15:15:04 - Leitura completa em: 07/05/2024 15:15:22
IP: 186.251.126.216
Geolocalização: -3.0369559, -59.945043

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-
EC-25-18-34-9C-C9-98-4F

Código HASH: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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 www.rdsengenharia.com.br  
Rua Ignácio Magalhães, n° 180 - Bairro - São Jorge 

Cep: 69.033-130 – Manaus/Am. 
 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E MÁQUINAS DE 
GELO, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

Prezado (a) Pregoeiro (a); 

Proposta que faz a empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-

36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, 

estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, para os objetos abaixo 

relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público 

do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

1. REPRESENTANTE LEGAL 

 NOME:  Ralen Veras da Silva. 

 CARGO NA EMPRESA:  Sócio Administrador. 

 RG:  1850301-2 SSP/AM  CPF:  794.978.532-20 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 EMPRESA:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36 

 ENDEREÇO:  Rua Ignácio Magalhães, nº 180, Bairro São Jorge. 

 CEP:  69.033-130  FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 / (92) 99384-9001 

 CIDADE:  Manaus.  ESTADO:  Amazonas. 

 PESSOA P/CONTATO:  Ralen Veras da Silva. 

3. DADOS BANCÁRIOS 

 RAZÃO SOCIAL:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36  E-MAIL:  licitacao@rdsengenharia.com.br 

 BANCO:  Itaú Unibanco S.A.  AGÊNCIA:  7250  CONTA:  99719-9 

 DADOS DO PIX:  contato@rdsengenharia.com.br  

 FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 
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4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

N° DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL  

8 

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, 
INVERTER, 36.000 BTUS; 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, 
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA 
A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA 
DE MANAUS. 
FABRICANTE: VG AR CONDICIONADO. 
MODELO: VG CASSETE INVERTER 36.000 BTUS. 

UNID. 20 9.480,00  R$   189.600,00  

VALOR GLOBAL      =  R$                          189.600,00  

➢ Valor Total da Proposta de Preço R$ 189.600,00 (cento e oitenta e nove mil e 

seiscentos reais). 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

✓ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, conforme letra b) item 9.2. do 
Edital. 

✓ Validade Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
item 17.1. do Edital. 

✓ Prazo de Entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

✓ Prazo da Garantia: Conforme letra f) do item 9.2. do Edital. 

✓ Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Terrestre. 

6. DECLARAÇÕES 

A RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA declara 
que concorda com todas as especificações do Edital; 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, 
ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, de acordo com a letra a) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos não está impedido de participar direta ou indiretamente desta 
licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Amazonas e de sua CPL, de acordo com a letra b) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos ter recebi o edital e todos os documentos que o integram, 
dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação, 
de acordo com a letra c) do item 9.3. do Edital; 
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Declaramos que os documentos e declarações apresentados são fiéis e 
verdadeiros, de acordo com a letra d) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 
encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em 
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por 
eventual retardamento da licitação, de acordo com a letra e) do item 9.3. do 
Edital; 

Declaramos que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com 
tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer 
outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços, de 
acordo com a letra f) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme o item 11.23.5. do Edital; 

Declaramos ter total conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o item 
11.25.1. do Edital; 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_____________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES - ANEXO IV 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 

Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 

elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total 

e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 

CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, 

sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 

responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na 

prestação de serviços. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_________________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SUBSIDIÁRIA ITEM 11.3. DO EDITAL 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na 

Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Declaramos constituir coparticipação com 

a empresa R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ N° 30.579.959/0001-94 

(consórcio) de forma subsidiária parcial, de acordo com o item 11.3. do Edital 

11.3. Quando permitida a participação de consórcio 
de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

✓ Documentos da empresa R W V COMÉRCIO LTDA em anexo: 

1. Contrato Social; 
2. Cartão CNPJ; 
3. RG – CPF - CNH Do Sócio Ralen Veras da Silva; 
4. Cartão de Inscrição do Contribuinte da Fazenda Estadual; 
5. Atestado de Capacidade Técnica; 
6. Notas Fiscais. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, 

de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido 

às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e 

obras na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal: 

Eu Ralen Veras da Silva portador do CPF n° 794.978.532-20 e 

portador do RG n° 1850301-2 SSP/AM, legalmente nomeado representante da 

empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 

180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Participante do Pregão Eletrônico nº 94007/2024, declaro, sob 

as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

Manaus-Am, 28 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 

Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 823



Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 824



Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 825



A MAIS EFICIENTE LINHA SPLIT

MODELO SPLIT / SELOS PROCEL A OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

9ƌȵƌƩɋƷȵǢȽɋǠƩƌȽژيưƷȽǠǒȄژȂȏưƷȵȄȏًژǹƷɫƷژƷژƌɋȵƌƷȄɋƷًژƨƌǠɱȏژȄǢɫƷǹژưƷژȵɓǢưȏًژƩȏȄưƷȄȽƌưȏȵƌژƩȏȂژưƷȽƩƌȵǒƌژưƷژƌȵژɫƷȵɋǠٮ
Ʃƌǹً˟ژǹɋȵȏȽژưƷژƌȵژȵƷȂȏɫǢɫƷǠȽژƷژǹƌɫƍɫƷǠȽًژȽƷȵȲƷȄɋǠȄƌژưƷژƩȏƨȵƷًژǑɓȄƬƥȏژƌȄɋǠژǑɓȄǒȏȽًژǒƍȽژƷƩȏǹȐǒǠƩȏًژbȏǹưƷȄ˟ژȄِ

Obs..: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.
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O MAIS POTENTE DA CATEGORIA PISO TETO

MODELO PISO TETO / SELOS PROCEL B OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

Caracteristicas: Design moderno, leve e atraente, baixo nível de ruído, condensadora com descarga de ar ver-
tical, filtros de ar removíveis e laváveis, serpentina de cobre, função anti fungos, gás ecológico, Golden fin.

Obs: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.

PROCEL
PROGRAMA NACIONAL
DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.903.764/0001-36 DUNS®: 89*****12
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/10/2024 Automática
FGTS 03/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 11/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 14/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/05/2024 12:10 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

MANAUS

10 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400042868

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/019.612-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400042868

Data

10/04/2024

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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4º ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE  

 
 
 
RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, nascido no dia 
01/06/1985, natural de Eurunepé/AM, portador do RG nº 18503012, SSP/AM, CPF nº 794.978.532-20, residente e 
domiciliado na Rua Uta, nº 02 - Alvorada, Apto 104 ,  Cep: 69.042-226 - Manaus/Am, , único sócio da Empresa, RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, NIRE 13600120695 CNPJ sob nº 
07.903.764/0001-36, com sede na Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge,  Cep: 69.033-640 - Manaus/Am, resolve 
fazer a sua quarta alteração, mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 
A sede da Sociedade antes era Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge, Cep: 69.033-640 - Manaus/Am passará a 
ser na Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP: 69.033-130. 
 
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
CONTRATO CONSOLIDADO 

 
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 

 CNPJ Nº: 07.903.764/0001-36 
 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP:  
69.033-130. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objetivo social: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
43.21-5/00 - Instalação elétrica 
08.10-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado  
14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais 
16.22-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portões, marcos ou batentes, grades, basculantes, 
portas, janelas etc.) 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
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25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos- 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7/01 - Manutenção e reparação de maquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7/06 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7/10 - Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7/99 - Manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 
33.17-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0/00 - Instalação de maquinas e equipamentos industriais 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de urbanização 
42.21-9/02 - Construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/04 - Construção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.21-9/05 - Manutenção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8/02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1/02 - Instalação de equipamentos para orientação a navegação marítima, fluvial e lacustre 
43.29-1/03 - Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
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43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 - Administração de obras 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1/03 - obras de alvenaria 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
73.19-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
47.44-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais  
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico 
41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7/02 - Obras de irrigação 
42.91-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente 
78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão de obras 
78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificados anteriormente 
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78.20-5/00 - Locação de mão de obra temporária 
43.99-1/04 - Locação de equipamentos diversos para transporte e locação de 
cargas e pessoas com operador para uso na construção civil 
 
96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
 

CLÁUSULA QUINTA:  

A sociedade tem o capital social de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil de reais), dividido em 
3.500.000 (três milhões e quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma 
   

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2006 e seu prazo é indeterminado. 
 

CLÁUSULA NOVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os poderes 
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA  declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 3.500.000 100 3.500.000,00 

Total 3.500.000 100 3.500.000,00 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  
 
 

 
 

Manaus, 10 de abril de 2024. 
 
                        

 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA  
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/019.612-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/019.612-1 em 10/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1631481, em 10/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Aline Araújo Riker.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Aline Araújo Riker, Servidor(a) Público(a), em
10/04/2024, às 14:18.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 10 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360012069-5 07.903.764/0001-36 22/02/2006 22/02/2006

Endereço Completo:

RUA IGNACIO MAGALHAES 180    -  BAIRRO SAO JORGE  CEP 69033-130  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO ELETRICA, EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE
PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SOB
ENCOMENDA, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARCOS OU BATENTES, GRADES,
BASCULANTES, PORTAS, JANELAS ETC.), SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, CONSTRUCAO DE
EMBARCACOES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE MONTAGEM
DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL, INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO,
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, MANUTENCAO
DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURACOES E
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTACAO A NAVEGACAO MARITIMA,
FLUVIAL E LACUSTRE, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, OUTRAS OBRAS
DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA, CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS,
ALUGUEL DE ANDAIMES, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
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pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS,
INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINCAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TERMICOS,
ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACAO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSO HUMANOS A TERCEIROS, ATIVIDADES DE
LIMPEZA, LOCACAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUCAO CIVIL.

Capital Social: R$ 3.500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 3.500.000,00 INDETERMINADO
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA xxxxxxx R$ 3.500.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/04/2024 Número: 1635064

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

xxxxxxx 1269566 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

R V DA SILVA - ME 1310109909-7 13600120695 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 24 de Abril de 2024 14:35

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RDS ENGENHARIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
 

Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 847



10/04/2024, 14:54 about:blank

about:blank 4/5

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal:

22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário:
56184

Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo:
AMP2400042868

Número: 180 CEP: 69033130 Data da Concessão:
10/04/2024

Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS
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CNAE: Descrição

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
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CNAE: Descrição

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/M7AVTFCD
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal: 22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário: 56184
Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo: AMP2400042868
Número: 180 CEP: 69033130 Data da Expedição: 10/04/2024
Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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CNAE: Descrição

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
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CNAE: Descrição

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

OBSERVAÇÕES

-
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QPTGXWAV
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PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

TVS ISSQN

Jurídica

22420301 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

07903764000136

Permanente

Ativo

Mensal 0,0000 0,00

Não EPP

27 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1

3 0 0

22/02/2006   /  /   /  /

Não Não  /  /

Prestação de Serviços

Tributável EPP   /  /

04270462-6

1087581

09/12/2015

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

180

0 0

69033130SÃO JORGE RUA - IGNÁCIO MAGALHÃES

11700284019100010

MANAUS AM

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 991279175

20,0056184 0,00

92 9494-6720

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69033130

SÃO JORGERUA - IGNÁCIO MAGALHÃES 180

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 9494-6720

Junta Comercial

13600120695 03/01/2024 3500000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 4/Página:
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SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190400 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA Secundário432910200 Tipo 3 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO Secundário711979999 Tipo 1 0 - Não Incidente

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS Secundário783020000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PR Secundário811170001 Tipo 2 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E C Secundário331120000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GE Secundário331471000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTE Secundário331710100 Tipo 5 0 - Não Incidente

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS Secundário431180100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO Secundário432910500 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE FUNDAÇÕES Secundário439160001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Secundário711200001 Tipo 1 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENH Secundário711970300 Tipo 1 0 - Não Incidente

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES Secundário731900100 Tipo 2 0 - Não Incidente

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário812900099 Tipo 2 0 - Risco Condici

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA Secundário253900100 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS Secundário331470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTIC Secundário331470200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS Secundário332100000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS Secundário429280101 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO Secundário431180200 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundário431340000 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREA Secundário771950100 Tipo 4 0 - Não Incidente

LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS Secundário773140002 Tipo 4 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO Secundário951260001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário332959900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS Secundário421200001 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO Secundário422270100 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS Secundário429100001 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL Secundário433040100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANS Secundário439910400 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA IN Secundário162260200 Tipo 4 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPE Secundário301130200 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS P Secundário331470800 Tipo 3 0 - Não Incidente

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Secundário411070000 Tipo 1 0 - Não Incidente

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS Secundário421110200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO Secundário432230301 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundário439910100 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 4/Página:
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ALUGUEL DE ANDAIMES Secundário773220201 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS Secundário813030000 Tipo 1 0 - Não Incidente

EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSO Secundário081000600 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTOR Secundário331390100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES Secundário331470400 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

PERFURAÇÕES E SONDAGENS Secundário431260000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO Secundário452000100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS Secundário454390000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS Secundário812140000 Tipo 2 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE U Secundário952150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO Secundário182290100 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARC Secundário251280002 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FIN Secundário331470500 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS P Secundário331470600 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIF Secundário331980000 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário421110101 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE IRRIGAÇÃO Secundário422270200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES Secundário432910301 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E Secundário432910401 Tipo 4 0 - Não Incidente

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORE Secundário433040501 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CO Secundário492300200 Tipo 4 0 - Não Incidente

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS Secundário141340300 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM SÉRIE Secundário251100001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃ Secundário331470700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190500 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Secundário429950101 Tipo 4 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS A Secundário432919999 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Secundário771100000 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR Secundário773140001 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAD Secundário773220100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA Secundário781080000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA Secundário782050000 Tipo 2 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.09.1 ALFAIATARIA E COSTURA, QUANDO O MATERIAL FOR FORNECIDO PELO Secundária

17.04.1 RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE MÃO-DE-OB Secundária

17.06.1 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLAN Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

17.05.1 FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, IN Secundária

15.09.1 ARRENDAMENTO MERCANTIL ( LEASING ) DE QUAISQUER BENS, INCLUS Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.10.1 LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBL Secundária

14.13.1 CARPINTARIA E SERRALHERIA. Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

14.05.1 RESTAURAÇÃO, RECONDICIONAMENTO, ACONDICIONAMENTO, PINTURA, B Secundária

3.05.1 CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS D Secundária

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 4/Página:
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7.04.1 DEMOLIÇÃO. Secundária

14.08.1 ENCADERNAÇÃO, GRAVAÇÃO E DOURAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E CONG Secundária

32.01.1 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS. Secundária

16.02.1 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRE. Secundária

14.14.1 GUINCHO INTRAMUNICIPAL, GUINDASTE E IÇAMENTO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Abril de 2024

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 4 4/Página:
Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 859



VÁLIDA ATÉ 11/07/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

85363/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : R W V LTDA
ENDEREÇO : RUA IGNÁCIO MAGALHÃES, Nº: 180, CEP: 69033130
BAIRRO :     SÃO JORGE     COMPLEMENTO:      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41019801 
CNPJ/CPF : 30579959000194

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

12/04/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°85363/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
95E.3DB.8D8.11D. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 12/04/2024
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 53349460
Data: 15/05/2024

Hora: 11:08:28
Válida até: 14/06/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

* As incorrees porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 07.903.764/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:18 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: F796.5BD2.3B81.07D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 862



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.903.764/0001-36
Razão

Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Endereço: R DOUTOR BENJAMIN LIMA 457 / SAO JORGE / MANAUS / AM / 69033-
640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502411246951966

Informação obtida em 15/05/2024 11:42:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Certidão nº: 25821562/2024
Expedição: 12/04/2024, às 14:06:21
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.903.764/0001-
36, CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0000514-05.2022.5.11.0016 - TRT 11ª Região ** (16ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 19/05/2024  0007638597 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007638597  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 16/05/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 RDS   ENGENHARIA   DE   OBRAS   E   EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS   LTDA,   residente 
 na   IGNÁCIO   MAGALHÃES,   N°   180,   ,   SÃO   JORGE,   CEP:   69033-130,   Manaus   -   AM, 
 vinculado ao CNPJ: 07.903.764/0001-36. ***************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, domingo, 19 de maio de 2024. 

                0007638597 
 PEDIDO N°:  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

7 Junho 2023

Nº FCN/REMP

AME2300070949

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo
Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2022

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - 
MANAUS/AM

2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Doutor Benjamin Lima, 457-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2022

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 4/15Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 869



A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Disponível 85.698,23                              65.566,61               
Contas Diversas a Receber 114.456,32                            372.424,43             
Adiantamento de Dividendos

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 200.154,55                            437.991,04             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            16.700,00               
Computadores e Perifericos 35.658,98                              25.690,00               
Veiculos 76.500,00                              76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         1.654.000,00          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            106.210,94             
(-) Depreciação (85.456,32)                            (73.312,06)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.508.356,70 1.805.788,88
TOTAL DO ATIVO 3.708.511,25 2.243.779,92

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Fornecedores 65.456,32                              7.254,32                 
Obrigações Trabalhista 6.458,98                                2.456,32                 
Obrigações Sociais 8.456,97                                16.654,23               
Obrigações Tributárias 5.698,23                                14.658,32               

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 86.070,50                              41.023,19               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32                              -                          
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.235,32                              -                          
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         2.000.000,00          
Reservas de Capital 75.141,69               
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 106.205,43                            127.615,04             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.606.205,43                         2.202.756,73          
TOTAL DO PASSIVO 3.708.511,25                         2.243.779,92          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2022 2021
Receita de Serviço 501.649,23 490.314,60
(-) Deduções 18.310,20                              17.896,48               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72 3.187,04
COFINS 15.049,48                              14.709,44               

RECEITA LIQUIDA 483.339,03                            472.418,12             
CUSTO (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo dos Serviços Prestado (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 256.142,10                            265.064,07             
DESPESAS OPERACIONAL 144.873,97                            131.365,75             
     Despesas  Trabalhistas (24.256,66)                            (25.101,57)              
     Despesas Administrativas (117.159,40)                          (102.685,82)            
     Despesas Tributarias (3.457,92)                              (3.578,36)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 111.268,13                            133.698,32             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (5.062,70)                              (6.083,27)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 106.205,43                            127.615,04             

LUCRO LIQUIDO 106.205,43                            127.615,04             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                200.154,55 1,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             3.708.511,25 36,25
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ILC =                 Ativo Circulante                                       R$                200.154,55 2,33
    Passivo Circulante                                        R$                  86.070,50 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 0,0003
        Patrimônio Liquido X 100  R$         360.620.542,71 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                  86.070,50 0,43
          Ativo Circulante                                                                   R$                200.154,55 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                200.154,55 2,33
         Passivo Circulante                                                                   R$                  86.070,50 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de
encadernação e plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de
usinagem, tornearia e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande
porte Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-
elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e
reparação de compressores, Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais,
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação
de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e
estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente,
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer
material (Dispensada Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação
de empreendimentos imobiliários (Dispensada, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas
e fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
(Dispensada, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
(Dispensada, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários
(Dispensada, Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada,
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos
térmicos, acústicos ou de vibração (Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente,(Dispensada, Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em
geral (Dispensada Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de
acabamento a construção Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e
construção de poços de água, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas,
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada,
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à
engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições
(Dispensada *), Locação de automóveis sem condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins
recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-
obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos
para terceiros (Dispensada, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada,
Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente,
Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada,
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

0
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e MP 449.

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a
data do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os
rendimentos auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 11/15Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 876



TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Doutor Benjamin Lima, 457-
Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 12/15Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 877



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Itaú - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/036.212-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 23/036.212-5 em 07/06/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1351502, em 07/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Larissa Marinho Ferreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Itaú - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
07/06/2023, às 13:22.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

23 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AME2400049035

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
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Encerrado em 31 de Dezembro 2023
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BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA EPP

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Ignacio Magalhaes,160-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-130, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2023

CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
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A T I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Disponível 162.921,90                            85.698,23               
Contas Diversas a Receber 356.987,23                            114.456,32             
Estoque material 35.456,32                              

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 555.365,45                            200.154,55             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            225.321,23             
Computadores e Perifericos 35.658,98                              35.658,98               
Veiculos 147.249,11                            76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         3.099.345,58          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            156.987,23             
(-) Depreciação (115.456,32)                          (85.456,32)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.549.105,81 3.508.356,70
TOTAL DO ATIVO 4.104.471,26 3.708.511,25

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 5/16Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 885



P A S S I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Fornecedores 156.887,23                            65.456,32               
Obrigações Trabalhista 14.456,32                              6.458,98                 
Obrigações Sociais 56.987,56                              8.456,97                 
Obrigações Tributárias 45.987,69                              5.698,23                 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 274.318,80                            86.070,50               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32               
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                         16.235,32               
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         3.500.000,00          
Reservas de Capital 106.205,43                            
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 223.947,03                            106.205,43             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.830.152,46                         3.606.205,43          
TOTAL DO PASSIVO 4.104.471,26                         3.708.511,25          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2023 2022
Receita de Serviço 1.235.659,32 501.649,23
(-) Deduções 135.922,53                            18.310,20               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72
COFINS 15.049,48               

RECEITA LIQUIDA 1.099.736,79                         483.339,03             
CUSTO (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo dos Serviços Prestado (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 540.106,69                            256.142,09             
DESPESAS OPERACIONAL 305.484,34                            144.873,97             
     Despesas  Trabalhistas (51.148,10)                            (24.256,66)              
     Despesas Administrativas (247.044,80)                          (117.159,39)            
     Despesas Tributarias (7.291,44)                              (3.457,92)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 234.622,35                            111.268,12             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (10.675,32)                            (5.062,70)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 223.947,03                            106.205,42             

LUCRO LIQUIDO 223.947,03                            106.205,42             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                555.365,45 2,02
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             4.104.471,26 14,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ILC =                                 Ativo Circulante                                       R$                555.365,45 2,02
    Passivo Circulante                                        R$                274.318,80 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 0,0007
        Patrimônio Liquido X 100  R$         383.015.245,89 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                274.318,80 0,49
          Ativo Circulante                                                                   R$                555.365,45 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                555.365,45 2,02
         Passivo Circulante                                                                   R$                274.318,80 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de encadernação e
plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia
e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte Manutenção e
reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de compressores,
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais, Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente, Instalação de máquinas e equipamentos industriais
(Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada Instalação de outros equipamentos
não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação de empreendimentos imobiliários (Dispensada,
Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras
de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes
de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas e
fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,
Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Dispensada, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Dispensada, Instalações de sistema
de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários (Dispensada, Instalação de
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada, Instalação, manutenção e
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
(Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente,(Dispensada,
Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de acabamento a construção
Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e desmontagem de andaimes e
outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada, Serviços de desenho técnico relacionados
à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições (Dispensada *), Locação de automóveis sem
condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra
temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Dispensada, Serviços combinados
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada, Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada,
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

0
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e ITG 1000 Aprovada pela 

resolução do CFC nº 1.418/12

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data
do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os rendimentos
auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA - EPP
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Ignacio Magalhaes,160-Bairro-
São Jorge, CEP: 69033-160, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2023

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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19/04/2024, 11:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://crcam.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03AM.dll/login 2/2

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2024/00001377
Nome: KELLY MAIA DE SOUZA  CPF: 805.993.972-68
CRC/UF n.º AM-016531/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 18.07.2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 805.993.972-68   Controle : 4386.5954.6896.7837

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/021.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/021.792-6 em 19/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1635064, em 23/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Abia Maria da Costa Carril.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
23/04/2024, às 15:32.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 23 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Registro: 0049433539
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 2.000.000,00
Data do Capital: 06/01/2021
Faixa: 5
Objetivo Social: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia (MECÂNICA);25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas ; 25.12-8-00 - Fabricação de
esquadrias de metal; 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos ; 33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas ; 33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores ; 33.14-7-05 - Manutenção e
reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais ; 33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas ; 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial ;
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas ; 33.14-7-10 - Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente ; 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente ; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente; 42.92-8-02 - Obras de montagem industrial; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.43-9-00 -
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 
"41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens(no ambito da construção civil)
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás(para edificações)
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
3.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (construção civil)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à engenharia(eng. civil)
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia não especificadas anteriormente"
OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre.
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia (Elétrica, voltada à Modalidade Eletrotécnica), todos no contexto das atribuições profissionais do Resp. Técnico respectivo".
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA BENJAMIN LIMA, 457, SÃO JORGE, MANAUS, AM, 69033640

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 21/02/2017
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000007550DDAM

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:37 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305963020. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (8/8)  
Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: ENDREW HENRIQUE FEITOZA DA SILVA MOREIRA
Registro: 0416464610
CPF: 016.***.***-14
Data Início: 04/05/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Data Início: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SIDNEY SOUSA NAZARETH JUNIOR
Registro: 0606321748
CPF: 388.***.***-04
Data Início: 29/11/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: ARTIGOS 8 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios
Sócio: RALEN VERAS DA SILVA
CPF: 794.***.***-20
Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:38 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014647/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: bb8Wy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-AM.

Interessado(a)
Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 19/06/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.
Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS-UNINORTE
Data de Formação: 10/03/2015

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Registro: 0049433539
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Data Ínicio: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bb8Wy
Impresso em: 06/04/2024 às 18:32:54 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pelo Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, 
com sede Rua Ignacio Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida 

na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de 

Instalação, desinstalação, Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes 

Eletrônicos e Placas Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de 

Refrigeração, Geladeiras e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e 

segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 2 
DATA DE EMISSÃO: 02/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 10 
DATA DE EMISSÃO: 30/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 8 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 17 
DATA DE EMISSÃO: 22/02/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 22 
DATA DE EMISSÃO: 26/03/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 34 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 7 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 8 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 9 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 37 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
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6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 6 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 50 
DATA DE EMISSÃO: 09/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 9 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 55 
DATA DE EMISSÃO: 30/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 59 
DATA DE EMISSÃO: 31/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 65 
DATA DE EMISSÃO: 10/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 66 
DATA DE EMISSÃO: 23/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 68 
DATA DE EMISSÃO: 06/08/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 73 
DATA DE EMISSÃO: 02/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 76 
DATA DE EMISSÃO: 15/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 81 
DATA DE EMISSÃO: 08/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 83 
DATA DE EMISSÃO: 15/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 31.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 85 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 87 
DATA DE EMISSÃO: 28/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
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2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 91 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 96 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 97 
DATA DE EMISSÃO: 06/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 4 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 102 
DATA DE EMISSÃO: 21/01/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 109 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 113 
DATA DE EMISSÃO: 07/03/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
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3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 115 
DATA DE EMISSÃO: 13/04/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 122 
DATA DE EMISSÃO: 09/05/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 123 
DATA DE EMISSÃO: 05/06/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 127 
DATA DE EMISSÃO: 13/07/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 10 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 5 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 140 
DATA DE EMISSÃO: 14/09/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 14 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 145 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 11 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 17 
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3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 154 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 16 
3 Serviço de Reposição de gás. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviço de Reposição de gás. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 171 
DATA DE EMISSÃO: 22/11/2021 - 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 175 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 181 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 184 
DATA DE EMISSÃO: 18/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 191 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 197 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 206 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
9 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 210 
DATA DE EMISSÃO: 20/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 6 
13 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
14 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 212 
DATA DE EMISSÃO: 05/10/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
14 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
15 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
16 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
17 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
18 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
19 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
20 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
21 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 213 
DATA DE EMISSÃO: 16/11/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
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14 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 13 
15 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 214 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 11 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 8 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 245 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 256 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 263 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
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Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 

mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 

73.471.989/0022-10, com sede Avenida Autaz Mirim, n° 10.118, Lote n° 21, LT Bairro Novo, 

Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.088-245, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. Neste ato, representado pelo Diretora e Gestora da Unidade Operacional, Sra. 

Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 192.531.172-49, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os devidos fins, com efeito de 

comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e empresas Privadas, de 

que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede Rua Ignacio 

Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de Instalação, desinstalação, 

Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes Eletrônicos e Placas 

Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de Refrigeração, Geladeiras 

e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 49 
DATA DE EMISSÃO: 02/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 51 
DATA DE EMISSÃO: 16/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 57 
DATA DE EMISSÃO: 10/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 62 
DATA DE EMISSÃO: 02/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
9 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
10 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
11 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
12 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 77 
DATA DE EMISSÃO: 23/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 5 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
7 Serviços de retirada de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 86 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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7 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 99 
DATA DE EMISSÃO: 21/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 108 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 133 
DATA DE EMISSÃO: 12/08/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 54.000 Btus. 2 
2 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 146 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 7 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 155 
DATA DE EMISSÃO: 15/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 16 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 176 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
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2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 180 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 186 
DATA DE EMISSÃO: 19/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Geladeira Cônsul frost free. 1 
9 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
11 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 193 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 4 
2 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 196 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 207 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
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3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
7 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 209 
DATA DE EMISSÃO: 19/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 215 
DATA DE EMISSÃO: 22/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 5 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 217 
DATA DE EMISSÃO: 20/01/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 10 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 220 
DATA DE EMISSÃO: 06/02/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 4 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 18 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 232 
DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 9 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 244 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 247 
DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
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2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 249 
DATA DE EMISSÃO: 11/11/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 255 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 262 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 

 
 

Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 
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mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

953728/2019
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20170099043 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 22/09/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: S V LIRA JUNIOR ME

Contratante: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33
Endereço do contratante: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Contrato: 20161708630 Celebrado em: 25/08/2016
Valor do contrato: R$ 207.360,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Coordenadas Geográficas: -3.076436, -59.959133

Data de início: 01/09/2017 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Industrial 

Proprietário: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33

Atividade Técnica: 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2267 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade; 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TECNOLOGIA MECÂNICA >
#2438 - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS EM GERAL 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade;

Observações

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A PARTIR DE 01/09/2017 AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20161708630, REGISTRADO NA ART Nº AM20160063327, QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM QUARENTA E DOIS (42) EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE CONDICIONADORES DANIFICADOS E LIMPEZA DOS
RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 953728/2019
20/03/2019, 20:19

dd05w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: dd05w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/01/2023, às 10:12.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20200209832 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 13/05/2020 Baixada em: 18/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07
Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Contrato: Celebrado em: 04/05/2020
Valor do contrato: R$ 1.650,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Coordenadas Geográficas: -3.126479, -60.019533

Data de início: 04/05/2020 Conclusão efetiva: 15/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE
CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 231.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 92.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 74.00 unidade;
1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO
3 - PLANEJAMENTO 13.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS /
EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 11.00 unidade;

Observações

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC, PARA OS EQUIPAMENTOS
DE REFRIGERAÇÃO DO HOSPITAL SAMEL: PRÉDIO MATRIZ, UNIDADE OSCAR NICOLAU, UNIDADE GETÚLIO VARGAS,  UNIDADE
VIANORTE E UNIDADE SÃO JOSÉ.

Informações Complementares

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, anexo (03 páginas), para os serviços efetivamente executados, compreendidos no período de
04/05/2020 e 18/05/2020, circunscrito APENAS às atividades inerentes à sua modalidade, ENGENHARIA MECÂNICO, em coerência com as suas
atribuições profissionais. Obs.: O referido atestado foi objeto de Laudo Técnico (02 páginas, datado de 16/07/2020, referente à ART Nº
AM20200216605), elaborado pelo Eng. Mec. ALAN SOUZA LIMA, CPF Nº 529.935.312-04, RNP Nº 041480355-8, cujo qual é profissional
habilitado no âmbito do Sistema Confea-Crea.CERTIFICAMOS, finalmente, que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
declaradas constantes nos documentos que se encontram vinculados à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, cabe aos seus emissores.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 967331/2020
21/08/2020, 14:16

cC5B4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: cC5B4

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.903.764/0001-36
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 15/05/2024 12:03 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 30.579.959/0001-94
Razão Social: R W V LTDA

Atividade Econômica Principal:

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 22/05/2024 20:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.579.959/0001-94 DUNS®: 94*****70
Razão Social: R W V LTDA
Nome Fantasia: R W V COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/06/2024 Automática
FGTS 08/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/05/2024 20:51 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200897889 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R W V LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2005

MANAUS

9 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2379245442

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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1º ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DE SOCIEDADE  
 

 
 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/1993, empresário, portador do 
RG nº 2480561-0 SSP/AM e CPF nº 010.757.252-40, residente e domiciliado na Avenida Matias de 
Albuquerque, 09 - Dom Pedro I, Manaus/AM CEP 69.042-750. 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130, únicos sócios da empresa R W V 
LTDA EPP, com a sede na R W V LTDA EPP estabelecida na Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130, inscrita no CNPJ 30.579.959/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas - JUCEA, sob o NIRE 13200897889 data 29/05/2018, resolvem na melhor forma de direito e 
consoante com os artigos 1.033 e 980-A da lei nº 10.106/02 e, em conformidade com a lei nº 12.441/2011, 
alterar contrato social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, já qualificado, que cede e transfere neste ato 
ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizados em moeda 
legal e corrente do País, dando plena e geral quitação por si e seus herdeiros, nada tendo a reclamar 
futuramente.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL 
A sociedade tem o capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) após a alteração o capital 
permanece inalterado e está dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da SOCIEDADE, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, a acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 

R W V LTDA EPP 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.    
                     
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
 

CONTRATO CONSOLIDADO 
 

R W V LTDA EPP 

CNPJ Nº: 30.579.959/0001-94 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de R W V LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social: 
23.30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3/99 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.32-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6/01 - Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 
46.42-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5/02 - Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 
46.43-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
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46.44-3/02 - Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e 
odontológico 
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças 
46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9/99 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.71-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.74-5/00  - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6/99 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e 
de materiais de construção em geral 
46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.84-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 
46.86-9/01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 
46.91-5 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.93-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0/99 - Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7/02 - Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 
47.55-5/03 - Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
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47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0/02 - Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 
47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 
47.71-7/04 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 
47.83-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 
47.85-7/99 - Comércio varejista de artigos usados 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 
47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
52.12-5/00 - Carga e descarga 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta Sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 
 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de setembro de 2020 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  

 
Manaus, 19 de outubro de 2023. 

 
                        
 

 
 
 

_____________________________________ 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/068.862-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R W V LTDA, de CNPJ 30.579.959/0001-94 e protocolado sob
o número 23/068.862-4 em 08/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1430234, em
10/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/11/2023

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO, Servidor(a)
Público(a), em 10/11/2023, às 19:30.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 10 de novembro de 2023
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos termos

do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e

81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI nº 81

de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº C245000227220,

que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado e organizado por esta

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de

R W V  LTDA,  SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITADANIRE 1320089788-9,  CNPJ

30.579.959/0001-94, ATIVA, com sede na Rua IGNACIO MAGALHAES, nº 180, Bairro

SAO  JORGE,  Manaus-Am.  Certifica  que  foi  registrado  sob  o  13200897889  em

20/09/2022 ALTERAÇÃO/REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP- art. 3º, inciso II,

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Certifica, por derradeiro, que

o  último  ato  registrado  nesta  Junta  Comercial  até  a  presente  data  é  o  de  número

1430234 em 10/11/2023, ALTERACAO.
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Manaus, 15 de
Janeiro de 2024. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C245000227220 e o código de segurança  iCsO. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 15/01/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R W V COMERCIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
 

Anexo PROPOSTA 8 RDS ENGENHARIA LTDA (1340498)         SEI 2023.024600 / pg. 945



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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 INSCRIÇÃO

05.401.740-8 30.579.959/0001-94
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
R W V LTDA

Simples
  REGIME

13/12/202408/06/2018

R W V COMERCIO

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA IGNACIO MAGALHAES, NRO 180, SAO JORGE, MANAUS - AM
CEP 69.033-130

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

2

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

13/12/2022

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, desde
21/09/2022.
2330-3/01 (desde 17/10/2022).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001670930044648

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pela Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no 

CNPJ N° 30.579.959/0001-94, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP 

N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Estado do Amazonas. 

Empreendeu junto ao Contratante para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, SEST/SENAT Unidade A-16 - 

Manaus/AM. 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000001 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 12 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000003 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 11/08/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 10 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000004 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 60.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 1 
 

Atestamos ainda, que o fornecimento dos equipamento foram fornecidos de 

forma satisfatória. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a mesma é 

considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações contratuais assumidas. 

 

 

 

 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

Manaus-Am, 07 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________ 

GRECE LANA DA SILVA MELO 

CPF N° 192.531.172-49 

GESTORA DA UNIDADE 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: ASSINATURA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Autor: Ronaldo dos Santos de Oliveira - ronaldosantos@sestsenat.org.br
Status: Finalizado
Hash: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
Hash SHA256: 0d04c357c1b4fd1a0e163166a5280e8898c11fae1893d57f4a9f0f1452d8ee5f

Assinaturas

Nome: Grece Lana da Silva Melo - CPF/CNPJ: 192.531.172-49
E-mail: gmelo@sestsenat.org.br - Data: 07/05/2024 15:15:23
Status: Assinado eletronicamente
Tipo de Autenticação: Utilizando validação de código enviado por e-mail
Visualizado em: 07/05/2024 15:15:04 - Leitura completa em: 07/05/2024 15:15:22
IP: 186.251.126.216
Geolocalização: -3.0369559, -59.945043

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-
EC-25-18-34-9C-C9-98-4F

Código HASH: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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 www.rdsengenharia.com.br  
Rua Ignácio Magalhães, n° 180 - Bairro - São Jorge 

Cep: 69.033-130 – Manaus/Am. 
 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E MÁQUINAS DE 
GELO, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

Prezado (a) Pregoeiro (a); 

Proposta que faz a empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-

36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, 

estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, para os objetos abaixo 

relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público 

do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

1. REPRESENTANTE LEGAL 

 NOME:  Ralen Veras da Silva. 

 CARGO NA EMPRESA:  Sócio Administrador. 

 RG:  1850301-2 SSP/AM  CPF:  794.978.532-20 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 EMPRESA:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36 

 ENDEREÇO:  Rua Ignácio Magalhães, nº 180, Bairro São Jorge. 

 CEP:  69.033-130  FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 / (92) 99384-9001 

 CIDADE:  Manaus.  ESTADO:  Amazonas. 

 PESSOA P/CONTATO:  Ralen Veras da Silva. 

3. DADOS BANCÁRIOS 

 RAZÃO SOCIAL:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36  E-MAIL:  licitacao@rdsengenharia.com.br 

 BANCO:  Itaú Unibanco S.A.  AGÊNCIA:  7250  CONTA:  99719-9 

 DADOS DO PIX:  contato@rdsengenharia.com.br  

 FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 
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4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

N° DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL  

6 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ 380 
V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; 
COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, 
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL 
C, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
VG AR CONDICIONADO. 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
PISO/TETO INVERTER 60.000 BTUS. 

UNID. 10 15.570,00  R$   155.700,00  

VALOR GLOBAL      =  R$                          155.700,00  

➢ Valor Total da Proposta de Preço R$ 155.700,00 (cento e cinquenta e cinco 

mil e setecentos reais). 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

✓ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, conforme letra b) item 9.2. do 
Edital. 

✓ Validade Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
item 17.1. do Edital. 

✓ Prazo de Entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

✓ Prazo da Garantia: Conforme letra f) do item 9.2. do Edital. 

✓ Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Terrestre. 

6. DECLARAÇÕES 

A RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA declara 
que concorda com todas as especificações do Edital; 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, 
ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, de acordo com a letra a) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos não está impedido de participar direta ou indiretamente desta 
licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Amazonas e de sua CPL, de acordo com a letra b) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos ter recebi o edital e todos os documentos que o integram, 
dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação, 
de acordo com a letra c) do item 9.3. do Edital; 
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Declaramos que os documentos e declarações apresentados são fiéis e 
verdadeiros, de acordo com a letra d) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 
encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em 
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por 
eventual retardamento da licitação, de acordo com a letra e) do item 9.3. do 
Edital; 

Declaramos que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com 
tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer 
outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços, de 
acordo com a letra f) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme o item 11.23.5. do Edital; 

Declaramos ter total conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o item 
11.25.1. do Edital; 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Manaus-Am, 29 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_____________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES - ANEXO IV 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 

Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 

elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total 

e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 

CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, 

sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 

responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na 

prestação de serviços. 

Manaus-Am, 29 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_________________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SUBSIDIÁRIA ITEM 11.3. DO EDITAL 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na 

Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Declaramos constituir coparticipação com 

a empresa R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ N° 30.579.959/0001-94 

(consórcio) de forma subsidiária parcial, de acordo com o item 11.3. do Edital 

11.3. Quando permitida a participação de consórcio 
de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

✓ Documentos da empresa R W V COMÉRCIO LTDA em anexo: 

1. Contrato Social; 
2. Cartão CNPJ; 
3. RG – CPF - CNH Do Sócio Ralen Veras da Silva; 
4. Cartão de Inscrição do Contribuinte da Fazenda Estadual; 
5. Atestado de Capacidade Técnica; 
6. Notas Fiscais. 

Manaus-Am, 29 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, 

de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido 

às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e 

obras na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal: 

Eu Ralen Veras da Silva portador do CPF n° 794.978.532-20 e 

portador do RG n° 1850301-2 SSP/AM, legalmente nomeado representante da 

empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 

180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Participante do Pregão Eletrônico nº 94007/2024, declaro, sob 

as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

Manaus-Am, 29 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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A MAIS EFICIENTE LINHA SPLIT

MODELO SPLIT / SELOS PROCEL A OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

9ƌȵƌƩɋƷȵǢȽɋǠƩƌȽژيưƷȽǠǒȄژȂȏưƷȵȄȏًژǹƷɫƷژƷژƌɋȵƌƷȄɋƷًژƨƌǠɱȏژȄǢɫƷǹژưƷژȵɓǢưȏًژƩȏȄưƷȄȽƌưȏȵƌژƩȏȂژưƷȽƩƌȵǒƌژưƷژƌȵژɫƷȵɋǠٮ
Ʃƌǹً˟ژǹɋȵȏȽژưƷژƌȵژȵƷȂȏɫǢɫƷǠȽژƷژǹƌɫƍɫƷǠȽًژȽƷȵȲƷȄɋǠȄƌژưƷژƩȏƨȵƷًژǑɓȄƬƥȏژƌȄɋǠژǑɓȄǒȏȽًژǒƍȽژƷƩȏǹȐǒǠƩȏًژbȏǹưƷȄ˟ژȄِ

Obs..: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 962



A”

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 963



O MAIS POTENTE DA CATEGORIA PISO TETO

MODELO PISO TETO / SELOS PROCEL B OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

Caracteristicas: Design moderno, leve e atraente, baixo nível de ruído, condensadora com descarga de ar ver-
tical, filtros de ar removíveis e laváveis, serpentina de cobre, função anti fungos, gás ecológico, Golden fin.

Obs: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.

PROCEL
PROGRAMA NACIONAL
DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 24.000 btus. 
 

 

Descrição do Produto 
A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 36.000 btus. 

 

Descrição do Produto 
A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 48.000 btus. 

 

Descrição do Produto 
A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Ar Condicionado VG Cassete Inverter - 60.000 btus. 

 

Descrição do Produto 
 

A tecnologia inverter é uma das principais características deste aparelho. Ela permite um controle 
preciso da temperatura, ajustando automaticamente a velocidade do compressor de acordo 
com a necessidade de refrigeração do ambiente, Isso não apenas aumenta a eficiência 
energética, mas também proporciona um resfriamento mais rápido e silencioso, além de uma 
temperatura constante e estável. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.903.764/0001-36 DUNS®: 89*****12
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/10/2024 Automática
FGTS 03/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 11/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 14/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/05/2024 12:10 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

MANAUS

10 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400042868

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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4º ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE  

 
 
 
RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, nascido no dia 
01/06/1985, natural de Eurunepé/AM, portador do RG nº 18503012, SSP/AM, CPF nº 794.978.532-20, residente e 
domiciliado na Rua Uta, nº 02 - Alvorada, Apto 104 ,  Cep: 69.042-226 - Manaus/Am, , único sócio da Empresa, RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, NIRE 13600120695 CNPJ sob nº 
07.903.764/0001-36, com sede na Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge,  Cep: 69.033-640 - Manaus/Am, resolve 
fazer a sua quarta alteração, mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 
A sede da Sociedade antes era Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge, Cep: 69.033-640 - Manaus/Am passará a 
ser na Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP: 69.033-130. 
 
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
CONTRATO CONSOLIDADO 

 
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 

 CNPJ Nº: 07.903.764/0001-36 
 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP:  
69.033-130. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objetivo social: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
43.21-5/00 - Instalação elétrica 
08.10-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado  
14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais 
16.22-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portões, marcos ou batentes, grades, basculantes, 
portas, janelas etc.) 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
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25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos- 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7/01 - Manutenção e reparação de maquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7/06 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7/10 - Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7/99 - Manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 
33.17-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0/00 - Instalação de maquinas e equipamentos industriais 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de urbanização 
42.21-9/02 - Construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/04 - Construção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.21-9/05 - Manutenção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8/02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1/02 - Instalação de equipamentos para orientação a navegação marítima, fluvial e lacustre 
43.29-1/03 - Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
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43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 - Administração de obras 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1/03 - obras de alvenaria 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
73.19-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
47.44-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais  
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico 
41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7/02 - Obras de irrigação 
42.91-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente 
78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão de obras 
78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificados anteriormente 
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78.20-5/00 - Locação de mão de obra temporária 
43.99-1/04 - Locação de equipamentos diversos para transporte e locação de 
cargas e pessoas com operador para uso na construção civil 
 
96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
 

CLÁUSULA QUINTA:  

A sociedade tem o capital social de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil de reais), dividido em 
3.500.000 (três milhões e quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma 
   

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2006 e seu prazo é indeterminado. 
 

CLÁUSULA NOVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os poderes 
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA  declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 3.500.000 100 3.500.000,00 

Total 3.500.000 100 3.500.000,00 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  
 
 

 
 

Manaus, 10 de abril de 2024. 
 
                        

 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA  
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/019.612-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/019.612-1 em 10/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1631481, em 10/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Aline Araújo Riker.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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Documento Principal
Assinante(s)
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794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Aline Araújo Riker, Servidor(a) Público(a), em
10/04/2024, às 14:18.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 10 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360012069-5 07.903.764/0001-36 22/02/2006 22/02/2006

Endereço Completo:

RUA IGNACIO MAGALHAES 180    -  BAIRRO SAO JORGE  CEP 69033-130  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO ELETRICA, EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE
PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SOB
ENCOMENDA, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARCOS OU BATENTES, GRADES,
BASCULANTES, PORTAS, JANELAS ETC.), SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, CONSTRUCAO DE
EMBARCACOES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE MONTAGEM
DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL, INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO,
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, MANUTENCAO
DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURACOES E
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTACAO A NAVEGACAO MARITIMA,
FLUVIAL E LACUSTRE, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, OUTRAS OBRAS
DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA, CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS,
ALUGUEL DE ANDAIMES, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 2 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS,
INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINCAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TERMICOS,
ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACAO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSO HUMANOS A TERCEIROS, ATIVIDADES DE
LIMPEZA, LOCACAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUCAO CIVIL.

Capital Social: R$ 3.500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 3.500.000,00 INDETERMINADO
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA xxxxxxx R$ 3.500.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/04/2024 Número: 1635064

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

xxxxxxx 1269566 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

R V DA SILVA - ME 1310109909-7 13600120695 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 24 de Abril de 2024 14:35

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 984



10/04/2024, 14:54 about:blank

about:blank 1/5

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RDS ENGENHARIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal:

22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário:
56184

Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo:
AMP2400042868

Número: 180 CEP: 69033130 Data da Concessão:
10/04/2024

Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS
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CNAE: Descrição

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
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CNAE: Descrição

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/M7AVTFCD
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal: 22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário: 56184
Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo: AMP2400042868
Número: 180 CEP: 69033130 Data da Expedição: 10/04/2024
Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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CNAE: Descrição

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
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CNAE: Descrição

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

OBSERVAÇÕES

-
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QPTGXWAV
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TVS ISSQN

Jurídica

22420301 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

07903764000136

Permanente

Ativo

Mensal 0,0000 0,00

Não EPP

27 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1

3 0 0

22/02/2006   /  /   /  /

Não Não  /  /

Prestação de Serviços

Tributável EPP   /  /

04270462-6

1087581

09/12/2015

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

180

0 0

69033130SÃO JORGE RUA - IGNÁCIO MAGALHÃES

11700284019100010

MANAUS AM

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 991279175

20,0056184 0,00

92 9494-6720

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69033130

SÃO JORGERUA - IGNÁCIO MAGALHÃES 180

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 9494-6720

Junta Comercial

13600120695 03/01/2024 3500000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 4/Página:
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SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190400 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA Secundário432910200 Tipo 3 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO Secundário711979999 Tipo 1 0 - Não Incidente

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS Secundário783020000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PR Secundário811170001 Tipo 2 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E C Secundário331120000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GE Secundário331471000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTE Secundário331710100 Tipo 5 0 - Não Incidente

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS Secundário431180100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO Secundário432910500 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE FUNDAÇÕES Secundário439160001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Secundário711200001 Tipo 1 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENH Secundário711970300 Tipo 1 0 - Não Incidente

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES Secundário731900100 Tipo 2 0 - Não Incidente

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário812900099 Tipo 2 0 - Risco Condici

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA Secundário253900100 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS Secundário331470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTIC Secundário331470200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS Secundário332100000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS Secundário429280101 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO Secundário431180200 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundário431340000 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREA Secundário771950100 Tipo 4 0 - Não Incidente

LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS Secundário773140002 Tipo 4 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO Secundário951260001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário332959900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS Secundário421200001 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO Secundário422270100 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS Secundário429100001 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL Secundário433040100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANS Secundário439910400 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA IN Secundário162260200 Tipo 4 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPE Secundário301130200 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS P Secundário331470800 Tipo 3 0 - Não Incidente

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Secundário411070000 Tipo 1 0 - Não Incidente

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS Secundário421110200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO Secundário432230301 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundário439910100 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 4/Página:
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ALUGUEL DE ANDAIMES Secundário773220201 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS Secundário813030000 Tipo 1 0 - Não Incidente

EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSO Secundário081000600 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTOR Secundário331390100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES Secundário331470400 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

PERFURAÇÕES E SONDAGENS Secundário431260000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO Secundário452000100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS Secundário454390000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS Secundário812140000 Tipo 2 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE U Secundário952150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO Secundário182290100 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARC Secundário251280002 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FIN Secundário331470500 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS P Secundário331470600 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIF Secundário331980000 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário421110101 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE IRRIGAÇÃO Secundário422270200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES Secundário432910301 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E Secundário432910401 Tipo 4 0 - Não Incidente

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORE Secundário433040501 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CO Secundário492300200 Tipo 4 0 - Não Incidente

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS Secundário141340300 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM SÉRIE Secundário251100001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃ Secundário331470700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190500 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Secundário429950101 Tipo 4 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS A Secundário432919999 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Secundário771100000 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR Secundário773140001 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAD Secundário773220100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA Secundário781080000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA Secundário782050000 Tipo 2 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.09.1 ALFAIATARIA E COSTURA, QUANDO O MATERIAL FOR FORNECIDO PELO Secundária

17.04.1 RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE MÃO-DE-OB Secundária

17.06.1 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLAN Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

17.05.1 FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, IN Secundária

15.09.1 ARRENDAMENTO MERCANTIL ( LEASING ) DE QUAISQUER BENS, INCLUS Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.10.1 LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBL Secundária

14.13.1 CARPINTARIA E SERRALHERIA. Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

14.05.1 RESTAURAÇÃO, RECONDICIONAMENTO, ACONDICIONAMENTO, PINTURA, B Secundária

3.05.1 CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS D Secundária

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 4/Página:
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7.04.1 DEMOLIÇÃO. Secundária

14.08.1 ENCADERNAÇÃO, GRAVAÇÃO E DOURAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E CONG Secundária

32.01.1 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS. Secundária

16.02.1 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRE. Secundária

14.14.1 GUINCHO INTRAMUNICIPAL, GUINDASTE E IÇAMENTO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Abril de 2024

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 4 4/Página:
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VÁLIDA ATÉ 11/07/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

85363/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : R W V LTDA
ENDEREÇO : RUA IGNÁCIO MAGALHÃES, Nº: 180, CEP: 69033130
BAIRRO :     SÃO JORGE     COMPLEMENTO:      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  41019801 
CNPJ/CPF : 30579959000194

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

12/04/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°85363/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
95E.3DB.8D8.11D. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 12/04/2024
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 53349460
Data: 15/05/2024

Hora: 11:08:28
Válida até: 14/06/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

* As incorrees porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 07.903.764/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:18 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: F796.5BD2.3B81.07D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.903.764/0001-36
Razão

Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Endereço: R DOUTOR BENJAMIN LIMA 457 / SAO JORGE / MANAUS / AM / 69033-
640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502411246951966

Informação obtida em 15/05/2024 11:42:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Certidão nº: 25821562/2024
Expedição: 12/04/2024, às 14:06:21
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.903.764/0001-
36, CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0000514-05.2022.5.11.0016 - TRT 11ª Região ** (16ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 19/05/2024  0007638597 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007638597  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 16/05/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 RDS   ENGENHARIA   DE   OBRAS   E   EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS   LTDA,   residente 
 na   IGNÁCIO   MAGALHÃES,   N°   180,   ,   SÃO   JORGE,   CEP:   69033-130,   Manaus   -   AM, 
 vinculado ao CNPJ: 07.903.764/0001-36. ***************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, domingo, 19 de maio de 2024. 

                0007638597 
 PEDIDO N°:  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

7 Junho 2023

Nº FCN/REMP

AME2300070949

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo
Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2022

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - 
MANAUS/AM

2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Doutor Benjamin Lima, 457-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2022

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Disponível 85.698,23                              65.566,61               
Contas Diversas a Receber 114.456,32                            372.424,43             
Adiantamento de Dividendos

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 200.154,55                            437.991,04             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            16.700,00               
Computadores e Perifericos 35.658,98                              25.690,00               
Veiculos 76.500,00                              76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         1.654.000,00          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            106.210,94             
(-) Depreciação (85.456,32)                            (73.312,06)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.508.356,70 1.805.788,88
TOTAL DO ATIVO 3.708.511,25 2.243.779,92

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Fornecedores 65.456,32                              7.254,32                 
Obrigações Trabalhista 6.458,98                                2.456,32                 
Obrigações Sociais 8.456,97                                16.654,23               
Obrigações Tributárias 5.698,23                                14.658,32               

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 86.070,50                              41.023,19               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32                              -                          
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.235,32                              -                          
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         2.000.000,00          
Reservas de Capital 75.141,69               
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 106.205,43                            127.615,04             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.606.205,43                         2.202.756,73          
TOTAL DO PASSIVO 3.708.511,25                         2.243.779,92          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2022 2021
Receita de Serviço 501.649,23 490.314,60
(-) Deduções 18.310,20                              17.896,48               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72 3.187,04
COFINS 15.049,48                              14.709,44               

RECEITA LIQUIDA 483.339,03                            472.418,12             
CUSTO (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo dos Serviços Prestado (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 256.142,10                            265.064,07             
DESPESAS OPERACIONAL 144.873,97                            131.365,75             
     Despesas  Trabalhistas (24.256,66)                            (25.101,57)              
     Despesas Administrativas (117.159,40)                          (102.685,82)            
     Despesas Tributarias (3.457,92)                              (3.578,36)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 111.268,13                            133.698,32             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (5.062,70)                              (6.083,27)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 106.205,43                            127.615,04             

LUCRO LIQUIDO 106.205,43                            127.615,04             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                200.154,55 1,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             3.708.511,25 36,25
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ILC =                 Ativo Circulante                                       R$                200.154,55 2,33
    Passivo Circulante                                        R$                  86.070,50 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 0,0003
        Patrimônio Liquido X 100  R$         360.620.542,71 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                  86.070,50 0,43
          Ativo Circulante                                                                   R$                200.154,55 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                200.154,55 2,33
         Passivo Circulante                                                                   R$                  86.070,50 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de
encadernação e plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de
usinagem, tornearia e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande
porte Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-
elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e
reparação de compressores, Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais,
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação
de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e
estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente,
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer
material (Dispensada Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação
de empreendimentos imobiliários (Dispensada, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas
e fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
(Dispensada, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
(Dispensada, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários
(Dispensada, Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada,
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos
térmicos, acústicos ou de vibração (Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente,(Dispensada, Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em
geral (Dispensada Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de
acabamento a construção Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e
construção de poços de água, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas,
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada,
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à
engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições
(Dispensada *), Locação de automóveis sem condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins
recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-
obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos
para terceiros (Dispensada, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada,
Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente,
Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada,
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

0
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e MP 449.

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a
data do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os
rendimentos auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Doutor Benjamin Lima, 457-
Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Itaú - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/036.212-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 23/036.212-5 em 07/06/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1351502, em 07/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Larissa Marinho Ferreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Itaú - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
07/06/2023, às 13:22.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

23 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AME2400049035

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2023

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

2023
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA EPP

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Ignacio Magalhaes,160-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-130, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2023

CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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A T I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Disponível 162.921,90                            85.698,23               
Contas Diversas a Receber 356.987,23                            114.456,32             
Estoque material 35.456,32                              

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 555.365,45                            200.154,55             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            225.321,23             
Computadores e Perifericos 35.658,98                              35.658,98               
Veiculos 147.249,11                            76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         3.099.345,58          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            156.987,23             
(-) Depreciação (115.456,32)                          (85.456,32)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.549.105,81 3.508.356,70
TOTAL DO ATIVO 4.104.471,26 3.708.511,25

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
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P A S S I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Fornecedores 156.887,23                            65.456,32               
Obrigações Trabalhista 14.456,32                              6.458,98                 
Obrigações Sociais 56.987,56                              8.456,97                 
Obrigações Tributárias 45.987,69                              5.698,23                 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 274.318,80                            86.070,50               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32               
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                         16.235,32               
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         3.500.000,00          
Reservas de Capital 106.205,43                            
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 223.947,03                            106.205,43             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.830.152,46                         3.606.205,43          
TOTAL DO PASSIVO 4.104.471,26                         3.708.511,25          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 6/16Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 1026



DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2023 2022
Receita de Serviço 1.235.659,32 501.649,23
(-) Deduções 135.922,53                            18.310,20               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72
COFINS 15.049,48               

RECEITA LIQUIDA 1.099.736,79                         483.339,03             
CUSTO (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo dos Serviços Prestado (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 540.106,69                            256.142,09             
DESPESAS OPERACIONAL 305.484,34                            144.873,97             
     Despesas  Trabalhistas (51.148,10)                            (24.256,66)              
     Despesas Administrativas (247.044,80)                          (117.159,39)            
     Despesas Tributarias (7.291,44)                              (3.457,92)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 234.622,35                            111.268,12             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (10.675,32)                            (5.062,70)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 223.947,03                            106.205,42             

LUCRO LIQUIDO 223.947,03                            106.205,42             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                555.365,45 2,02
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             4.104.471,26 14,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ILC =                                 Ativo Circulante                                       R$                555.365,45 2,02
    Passivo Circulante                                        R$                274.318,80 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 0,0007
        Patrimônio Liquido X 100  R$         383.015.245,89 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                274.318,80 0,49
          Ativo Circulante                                                                   R$                555.365,45 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                555.365,45 2,02
         Passivo Circulante                                                                   R$                274.318,80 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de encadernação e
plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia
e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte Manutenção e
reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de compressores,
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais, Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente, Instalação de máquinas e equipamentos industriais
(Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada Instalação de outros equipamentos
não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação de empreendimentos imobiliários (Dispensada,
Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras
de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes
de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas e
fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,
Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Dispensada, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Dispensada, Instalações de sistema
de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários (Dispensada, Instalação de
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada, Instalação, manutenção e
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
(Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente,(Dispensada,
Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de acabamento a construção
Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e desmontagem de andaimes e
outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada, Serviços de desenho técnico relacionados
à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições (Dispensada *), Locação de automóveis sem
condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra
temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Dispensada, Serviços combinados
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada, Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada,
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

0
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e ITG 1000 Aprovada pela 

resolução do CFC nº 1.418/12

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data
do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os rendimentos
auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA - EPP
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Ignacio Magalhaes,160-Bairro-
São Jorge, CEP: 69033-160, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2023

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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19/04/2024, 11:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://crcam.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03AM.dll/login 2/2

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2024/00001377
Nome: KELLY MAIA DE SOUZA  CPF: 805.993.972-68
CRC/UF n.º AM-016531/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 18.07.2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 805.993.972-68   Controle : 4386.5954.6896.7837

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/021.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/021.792-6 em 19/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1635064, em 23/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Abia Maria da Costa Carril.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
23/04/2024, às 15:32.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 23 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Registro: 0049433539
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 2.000.000,00
Data do Capital: 06/01/2021
Faixa: 5
Objetivo Social: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia (MECÂNICA);25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas ; 25.12-8-00 - Fabricação de
esquadrias de metal; 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos ; 33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas ; 33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores ; 33.14-7-05 - Manutenção e
reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais ; 33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas ; 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial ;
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas ; 33.14-7-10 - Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente ; 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente ; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente; 42.92-8-02 - Obras de montagem industrial; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.43-9-00 -
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 
"41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens(no ambito da construção civil)
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás(para edificações)
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
3.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (construção civil)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à engenharia(eng. civil)
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia não especificadas anteriormente"
OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre.
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia (Elétrica, voltada à Modalidade Eletrotécnica), todos no contexto das atribuições profissionais do Resp. Técnico respectivo".
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA BENJAMIN LIMA, 457, SÃO JORGE, MANAUS, AM, 69033640

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 21/02/2017
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000007550DDAM

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:37 por: adapt, ip: 191.189.3.112

Página 1/2

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 1037



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305963020. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (8/8)  
Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: ENDREW HENRIQUE FEITOZA DA SILVA MOREIRA
Registro: 0416464610
CPF: 016.***.***-14
Data Início: 04/05/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Data Início: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SIDNEY SOUSA NAZARETH JUNIOR
Registro: 0606321748
CPF: 388.***.***-04
Data Início: 29/11/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: ARTIGOS 8 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios
Sócio: RALEN VERAS DA SILVA
CPF: 794.***.***-20
Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:38 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014647/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: bb8Wy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-AM.

Interessado(a)
Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 19/06/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.
Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS-UNINORTE
Data de Formação: 10/03/2015

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Registro: 0049433539
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Data Ínicio: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bb8Wy
Impresso em: 06/04/2024 às 18:32:54 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pelo Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, 
com sede Rua Ignacio Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida 

na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de 

Instalação, desinstalação, Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes 

Eletrônicos e Placas Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de 

Refrigeração, Geladeiras e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e 

segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 2 
DATA DE EMISSÃO: 02/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 10 
DATA DE EMISSÃO: 30/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 8 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 17 
DATA DE EMISSÃO: 22/02/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 22 
DATA DE EMISSÃO: 26/03/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 34 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 7 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 8 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 9 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 37 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
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6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 6 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 50 
DATA DE EMISSÃO: 09/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 9 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 55 
DATA DE EMISSÃO: 30/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 59 
DATA DE EMISSÃO: 31/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 65 
DATA DE EMISSÃO: 10/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 66 
DATA DE EMISSÃO: 23/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 68 
DATA DE EMISSÃO: 06/08/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 73 
DATA DE EMISSÃO: 02/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 76 
DATA DE EMISSÃO: 15/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 81 
DATA DE EMISSÃO: 08/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 83 
DATA DE EMISSÃO: 15/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 31.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 85 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 87 
DATA DE EMISSÃO: 28/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
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2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 91 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 96 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 97 
DATA DE EMISSÃO: 06/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 4 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 102 
DATA DE EMISSÃO: 21/01/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 109 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 113 
DATA DE EMISSÃO: 07/03/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
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3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 115 
DATA DE EMISSÃO: 13/04/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 122 
DATA DE EMISSÃO: 09/05/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 123 
DATA DE EMISSÃO: 05/06/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 127 
DATA DE EMISSÃO: 13/07/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 10 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 5 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 140 
DATA DE EMISSÃO: 14/09/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 14 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 145 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 11 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 17 
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3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 154 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 16 
3 Serviço de Reposição de gás. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviço de Reposição de gás. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 171 
DATA DE EMISSÃO: 22/11/2021 - 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 175 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 181 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 184 
DATA DE EMISSÃO: 18/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 191 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 197 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 206 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
9 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 210 
DATA DE EMISSÃO: 20/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 6 
13 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
14 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 212 
DATA DE EMISSÃO: 05/10/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
14 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
15 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
16 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
17 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
18 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
19 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
20 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
21 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 213 
DATA DE EMISSÃO: 16/11/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
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14 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 13 
15 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 214 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 11 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 8 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 245 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 256 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 263 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
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Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 

mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 

73.471.989/0022-10, com sede Avenida Autaz Mirim, n° 10.118, Lote n° 21, LT Bairro Novo, 

Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.088-245, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. Neste ato, representado pelo Diretora e Gestora da Unidade Operacional, Sra. 

Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 192.531.172-49, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os devidos fins, com efeito de 

comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e empresas Privadas, de 

que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede Rua Ignacio 

Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de Instalação, desinstalação, 

Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes Eletrônicos e Placas 

Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de Refrigeração, Geladeiras 

e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 49 
DATA DE EMISSÃO: 02/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 51 
DATA DE EMISSÃO: 16/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 57 
DATA DE EMISSÃO: 10/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 62 
DATA DE EMISSÃO: 02/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
9 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
10 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
11 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
12 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 77 
DATA DE EMISSÃO: 23/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 5 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
7 Serviços de retirada de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 86 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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7 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 99 
DATA DE EMISSÃO: 21/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 108 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 133 
DATA DE EMISSÃO: 12/08/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 54.000 Btus. 2 
2 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 146 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 7 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 155 
DATA DE EMISSÃO: 15/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 16 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 176 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
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2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 180 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 186 
DATA DE EMISSÃO: 19/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Geladeira Cônsul frost free. 1 
9 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
11 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 193 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 4 
2 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 196 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 207 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
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3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
7 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 209 
DATA DE EMISSÃO: 19/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 215 
DATA DE EMISSÃO: 22/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 5 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 217 
DATA DE EMISSÃO: 20/01/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 10 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 220 
DATA DE EMISSÃO: 06/02/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 4 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 18 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 232 
DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 9 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 244 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 247 
DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
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2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 249 
DATA DE EMISSÃO: 11/11/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 255 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 262 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 

 
 

Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 
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mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
 

CÓDIGO: 26-E9-50-BC-AB-B6-1F-4C-FF-3D-19-40-7A-A0-B5-DD-16-FA-A9-65

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 1061



Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEST - SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE & RDS ENGENHARIA 1°
Autor: Welton Frank Coelho Flexa - weltonflexa@sestsenat.org.br
Status: Finalizado
Hash: 26-E9-50-BC-AB-B6-1F-4C-FF-3D-19-40-7A-A0-B5-DD-16-FA-A9-65
Hash SHA256: 01c7accdcbee824f394856e0a49673465e6840f531743dbcda2f3ed527c83d15

Assinaturas

Nome: GRECE LANA DA SILVA MELO - CPF/CNPJ: 192.531.172-49 - Cargo: DIRETOR DE UNIDADE
(UnidadeA016)
E-mail: gmelo@sestsenat.org.br - Data: 29/04/2024 11:49:25
Status: Assinado eletronicamente como gestor
Tipo de Autenticação: Utilizando login e senha, pessoal e intransferível
Visualizado em: 29/04/2024 11:49:05 - Leitura completa em: 29/04/2024 11:49:10
IP: 179.60.168.198
Geolocalização: Indisponível ou compartilhamento não autorizado pelo assinante

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=26-E9-50-BC-AB-B6-1F-4C-FF-3D-19-40-
7A-A0-B5-DD-16-FA-A9-65

Código HASH: 26-E9-50-BC-AB-B6-1F-4C-FF-3D-19-40-7A-A0-B5-DD-16-FA-A9-65

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 1062

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=26-E9-50-BC-AB-B6-1F-4C-FF-3D-19-40-7A-A0-B5-DD-16-FA-A9-65


Página 1/3

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

953728/2019
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20170099043 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 22/09/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: S V LIRA JUNIOR ME

Contratante: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33
Endereço do contratante: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Contrato: 20161708630 Celebrado em: 25/08/2016
Valor do contrato: R$ 207.360,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Coordenadas Geográficas: -3.076436, -59.959133

Data de início: 01/09/2017 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Industrial 

Proprietário: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33

Atividade Técnica: 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2267 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade; 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TECNOLOGIA MECÂNICA >
#2438 - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS EM GERAL 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade;

Observações

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A PARTIR DE 01/09/2017 AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20161708630, REGISTRADO NA ART Nº AM20160063327, QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM QUARENTA E DOIS (42) EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE CONDICIONADORES DANIFICADOS E LIMPEZA DOS
RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 953728/2019
20/03/2019, 20:19

dd05w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: dd05w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 31/01/2023, às 10:12.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20200209832 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 13/05/2020 Baixada em: 18/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07
Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Contrato: Celebrado em: 04/05/2020
Valor do contrato: R$ 1.650,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Coordenadas Geográficas: -3.126479, -60.019533

Data de início: 04/05/2020 Conclusão efetiva: 15/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE
CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 231.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 92.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 74.00 unidade;
1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO
3 - PLANEJAMENTO 13.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS /
EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 11.00 unidade;

Observações

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC, PARA OS EQUIPAMENTOS
DE REFRIGERAÇÃO DO HOSPITAL SAMEL: PRÉDIO MATRIZ, UNIDADE OSCAR NICOLAU, UNIDADE GETÚLIO VARGAS,  UNIDADE
VIANORTE E UNIDADE SÃO JOSÉ.

Informações Complementares

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, anexo (03 páginas), para os serviços efetivamente executados, compreendidos no período de
04/05/2020 e 18/05/2020, circunscrito APENAS às atividades inerentes à sua modalidade, ENGENHARIA MECÂNICO, em coerência com as suas
atribuições profissionais. Obs.: O referido atestado foi objeto de Laudo Técnico (02 páginas, datado de 16/07/2020, referente à ART Nº
AM20200216605), elaborado pelo Eng. Mec. ALAN SOUZA LIMA, CPF Nº 529.935.312-04, RNP Nº 041480355-8, cujo qual é profissional
habilitado no âmbito do Sistema Confea-Crea.CERTIFICAMOS, finalmente, que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
declaradas constantes nos documentos que se encontram vinculados à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, cabe aos seus emissores.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 967331/2020
21/08/2020, 14:16

cC5B4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: cC5B4

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.903.764/0001-36
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 15/05/2024 12:03 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 30.579.959/0001-94
Razão Social: R W V LTDA

Atividade Econômica Principal:

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 22/05/2024 20:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.579.959/0001-94 DUNS®: 94*****70
Razão Social: R W V LTDA
Nome Fantasia: R W V COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/06/2024 Automática
FGTS 08/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/06/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/05/2024 20:51 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200897889 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R W V LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2005

MANAUS

9 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2379245442

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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1º ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DE SOCIEDADE  
 

 
 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/1993, empresário, portador do 
RG nº 2480561-0 SSP/AM e CPF nº 010.757.252-40, residente e domiciliado na Avenida Matias de 
Albuquerque, 09 - Dom Pedro I, Manaus/AM CEP 69.042-750. 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130, únicos sócios da empresa R W V 
LTDA EPP, com a sede na R W V LTDA EPP estabelecida na Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130, inscrita no CNPJ 30.579.959/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas - JUCEA, sob o NIRE 13200897889 data 29/05/2018, resolvem na melhor forma de direito e 
consoante com os artigos 1.033 e 980-A da lei nº 10.106/02 e, em conformidade com a lei nº 12.441/2011, 
alterar contrato social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, já qualificado, que cede e transfere neste ato 
ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizados em moeda 
legal e corrente do País, dando plena e geral quitação por si e seus herdeiros, nada tendo a reclamar 
futuramente.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL 
A sociedade tem o capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) após a alteração o capital 
permanece inalterado e está dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da SOCIEDADE, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, a acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 

R W V LTDA EPP 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.    
                     
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
 

CONTRATO CONSOLIDADO 
 

R W V LTDA EPP 

CNPJ Nº: 30.579.959/0001-94 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de R W V LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social: 
23.30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3/99 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.32-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6/01 - Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 
46.42-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5/02 - Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 
46.43-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
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46.44-3/02 - Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e 
odontológico 
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças 
46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9/99 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.71-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.74-5/00  - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6/99 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e 
de materiais de construção em geral 
46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.84-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 
46.86-9/01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 
46.91-5 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.93-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0/99 - Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7/02 - Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 
47.55-5/03 - Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
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47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0/02 - Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 
47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 
47.71-7/04 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 
47.83-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 
47.85-7/99 - Comércio varejista de artigos usados 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 
47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
52.12-5/00 - Carga e descarga 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta Sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 
 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de setembro de 2020 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  

 
Manaus, 19 de outubro de 2023. 

 
                        
 

 
 
 

_____________________________________ 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/068.862-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R W V LTDA, de CNPJ 30.579.959/0001-94 e protocolado sob
o número 23/068.862-4 em 08/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1430234, em
10/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/11/2023

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO, Servidor(a)
Público(a), em 10/11/2023, às 19:30.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 10 de novembro de 2023
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos termos

do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e

81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI nº 81

de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº C245000227220,

que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado e organizado por esta

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de

R W V  LTDA,  SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITADANIRE 1320089788-9,  CNPJ

30.579.959/0001-94, ATIVA, com sede na Rua IGNACIO MAGALHAES, nº 180, Bairro

SAO  JORGE,  Manaus-Am.  Certifica  que  foi  registrado  sob  o  13200897889  em

20/09/2022 ALTERAÇÃO/REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP- art. 3º, inciso II,

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Certifica, por derradeiro, que

o  último  ato  registrado  nesta  Junta  Comercial  até  a  presente  data  é  o  de  número

1430234 em 10/11/2023, ALTERACAO.
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Manaus, 15 de
Janeiro de 2024. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C245000227220 e o código de segurança  iCsO. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 15/01/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R W V COMERCIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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 INSCRIÇÃO

05.401.740-8 30.579.959/0001-94
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
R W V LTDA

Simples
  REGIME

13/12/202408/06/2018

R W V COMERCIO

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA IGNACIO MAGALHAES, NRO 180, SAO JORGE, MANAUS - AM
CEP 69.033-130

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

2

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

13/12/2022

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, desde
21/09/2022.
2330-3/01 (desde 17/10/2022).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001670930044648

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional

Proposta de Preço RDS - Item 6 (VENCEDORA) (1340783)         SEI 2023.024600 / pg. 1089



 

 

Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pela Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no 

CNPJ N° 30.579.959/0001-94, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP 

N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Estado do Amazonas. 

Empreendeu junto ao Contratante para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, SEST/SENAT Unidade A-16 - 

Manaus/AM. 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000001 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 12 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000003 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 11/08/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 10 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000004 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 60.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 1 
 

Atestamos ainda, que o fornecimento dos equipamento foram fornecidos de 

forma satisfatória. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a mesma é 

considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações contratuais assumidas. 

 

 

 

 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

Manaus-Am, 07 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________ 

GRECE LANA DA SILVA MELO 

CPF N° 192.531.172-49 

GESTORA DA UNIDADE 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: ASSINATURA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Autor: Ronaldo dos Santos de Oliveira - ronaldosantos@sestsenat.org.br
Status: Finalizado
Hash: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
Hash SHA256: 0d04c357c1b4fd1a0e163166a5280e8898c11fae1893d57f4a9f0f1452d8ee5f

Assinaturas

Nome: Grece Lana da Silva Melo - CPF/CNPJ: 192.531.172-49
E-mail: gmelo@sestsenat.org.br - Data: 07/05/2024 15:15:23
Status: Assinado eletronicamente
Tipo de Autenticação: Utilizando validação de código enviado por e-mail
Visualizado em: 07/05/2024 15:15:04 - Leitura completa em: 07/05/2024 15:15:22
IP: 186.251.126.216
Geolocalização: -3.0369559, -59.945043

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-
EC-25-18-34-9C-C9-98-4F

Código HASH: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 233.2024.CPL.1340545.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT das Propostas de Preços das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento

1 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001- 36

Proposta
(1340496)

6 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001- 36

Proposta
(1340783)

7, 9 e 10 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001- 36

Proposta
(1340497)

8 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001- 36

Proposta
(1340498)

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 29 de maio de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 29/05/2024, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1340545
e o código CRC 1F946304.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 44.2024.SPAT.1341216.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 1: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/ar-condicionado-split-inverter-12-000-
btus/p para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página
do link não pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência, entretranto o manual apresentado pelo
licitante apresenta todas as especificações solicitadas.
É necessário frisar que na página do fabricante do aparelho, consta a informação
de que não há disponibilidade em estoque. Faz-se necessário que o licitante seja
consultado acerca dessa informação.
 
 
ITEM 6: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/ar-condicionado-pisoteto-60-000-btus-
inverter/p para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na
página do link não pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as
especificações solicitadas no Termo de Referência, entretranto o manual
apresentado pelo licitante apresenta todas as especificações solicitadas.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.
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ITEM 7: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, e o manual apresentado pelo licitante não apresenta  as
especificações solicitadas. Também na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.
 

 

ITEM 9: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, e o manual apresentado pelo licitante não apresenta  as
especificações solicitadas. Também na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.
 
 
ITEM 8: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, e o manual apresentado pelo licitante não apresenta  as
especificações solicitadas. Também na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.
 
 
 
ITEM 10: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, e o manual apresentado pelo licitante não apresenta  as
especificações solicitadas. Também na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.

 

 

Atenciosamente,
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Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 03/06/2024, às 08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1341216
e o código CRC DEDD30AC.
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04/06/2024, 11:13Bling - Proposta Comercial

Página 1 de 1https://www.bling.com.br/relatorios/orcamento.impressao.php

54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Alameda do Bosque, No 836, 201 jatoba 41098010 - Salvador, BA

Telefone: (71) 99701-2181
CNPJ: 54.057.375/0001-17

Inscrição estadual: 216.866.911
apoloniogomes.cprm@gmail.com

Proposta Nº 80

Para

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CNPJ: , Número da Proposta 80

Data 28/05/2024

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA UASG 925849

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço lista. Desconto
% Preço un. Preço

total
Ar condicionado piso teto 48.000 BTU 220V T
rifásico UN 10,00 10.000,000000 0,000000 10.000,000000 100.000,00

COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-32 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Ar condicionado piso teto 36.000 BTU 220V B
ifásico UN 10,00 10.000,000000 0,000000 10.000,000000 100.000,00

COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-32 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Nº de Itens Soma das
Qtdes

Total outros
itens

Desconto total
dos itens Total dos itens Frete Total da

proposta
2,00 20 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

Condições gerais

Prazo de entrega 15 dias

Validade 90 dia(s)

Garantia 12 mes(es)

Observações

A entrega ocorrerá no horário das 09h00 às 17h00 (horário de Brasília) no seguinte endereço: Avenida Coronel Teixeira no 7995, Bairro Nova
Esperança II, CEP 69037-473, Manaus, Amazonas.
previamente agendada com o SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , pelo telefone (92) 3655-0766 ou e-mail material@mpam.mp.br.

Atenciosamente,
Departamento de vendas
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 241.2024.CPL.1343214.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

1,7, 8, 9
e 10

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no
CNPJ N° 07.903.764/0001- 36

Manual do
proprietário

Em atendimento da INFORMAÇÃO Nº
44.2024.SPAT.1341216.2023.024600

4 EMANOEL AMARAL GOMES inscrita
no CNPJ N° 54.057.375/0001-17

Proposta
(1343230);
anexos
(1343231)

-

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 04 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 04/06/2024, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1343214
e o código CRC EAE417E6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 46.2024.SPAT.1344897.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 
Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 1: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/ar-condicionado-split-inverter-12-000-
btus/p para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página
do link não pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência, entretranto o manual apresentado pelo
licitante apresenta todas as especificações solicitadas.
É necessário frisar que na página do fabricante do aparelho, consta a informação
de que não há disponibilidade em estoque. Faz-se necessário que o licitante seja
consultado acerca dessa informação.
 
ITEM 7: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, entretanto o manual apresentado pelo licitante apresenta 
as especificações solicitadas. Na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.
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ITEM 8: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, entretanto o manual apresentado pelo licitante apresenta 
as especificações solicitadas. Na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.

 

ITEM 9: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, entretanto o manual apresentado pelo licitante apresenta 
as especificações solicitadas. Na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.

 

ITEM 10: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/cassete para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar se o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no
Termo de Referência, entretanto o manual apresentado pelo licitante apresenta 
as especificações solicitadas. Na página do link não há informações se o
fabricante ainda produz o aparelho.
Faz-se necessário que o licitante seja consultado acerca dessa informação.

 

EMANOEL AMARAL
GOMES

CNPJ
Nº 54.057.375/0001-17

ITEM 4: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.elgin.com.br/Produtos/climatizacao/piso-teto/piso-
teto-inverter-pif para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo
ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado possui
as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 06/06/2024, às 09:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1344897
e o código CRC 574BA8C0.
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AJL IND. E COM. LTDA.  
AV. AYRÃO, Nº 1.495 – CENTRO – CEP. 69.025-050 – MANAUS/AM. 

FONE/FAX: (0xx92) 4009 6227 / 4009 6230  
 CNPJ (MF): 01.319.640/0001-21 – INSC. EST. 04.108.701-1 

www.ajl.com.br Página 1 
 

                                                                                             Manaus/ AM, 06 de junho de 2024. 
 

Proposta que faz a empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº.: 

01.319.640/0001-21, localizada à Av. Ayrão, 1495 Centro na cidade de MANAUS/AM CEP: 69025-050, fone 

(92) 4009-6208 / 6227/ 6230, e-mail: elias@ajl.com.br, claudia@ajl.com.br, samara@ajl.com.br, para os 

objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / 

Procuradoria-Geral de Justiça:: 

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS 

Item Descrição Qtde.  Unid. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor  

Total R$ 

05 

 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
INVERTER, 48.000 BTUS, 220 OU 380 
V, TRIFÁSICO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: 
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, 
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. DESTINADO À 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
 
MARCA/MODELO: CARRIER / X-
POWER (42ZQVD48C5/ 
38CCVD48515MC) 

UND 10 

R$ 15.650,00 

(quinze mil 

seiscentos e 

cinquenta reais) 

R$ 156.500,00 

(cento e cinquenta 

e seis mil e 

quinhentos reais) 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais) 
 
DADOS DAS INSTALAÇÕES: 
 

• 11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da 
instalação dos novos; 
 

• 4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condensadora e a 
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, 
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem 
eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução, com as 
devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais, no que ultrapassar 
a distância citada. 
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AJL IND. E COM. LTDA.  
AV. AYRÃO, Nº 1.495 – CENTRO – CEP. 69.025-050 – MANAUS/AM. 

FONE/FAX: (0xx92) 4009 6227 / 4009 6230  
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• 11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como andaimes, gruas, cadeiras, 
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, 
ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.  
 

• 11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida 
comunicação antecipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido de 
compensação financeira. 
 

• 11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, 
ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que 
a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de 
alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) 
será da CONTRATADA 
 

• 11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser 
subcontratado. 
 

• 11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, 
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de 
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de 
não recebimento do equipamento instalado 
 

• 11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15 
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, 
no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a 
distância for maior. 
 

• 11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no 
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos 
equipamentos. 
 

• 11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou 
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os 
cabos da condensadora (unidade externa). 
 

• 11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. 
Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre 
equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, 
exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com 
espuma de poliuretano para evitar condensação. 
 

• 11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica 
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada. 
 

• 11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, 
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e 
parte elétrica nova. 

 

A empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, declara que concorda com todas as especificações do 
Edital. 
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a) Prazo de validade da proposta: 90(noventa) dias, a contar da apresentação; 

b) Prazo de entrega: ITENS 2 e 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , 
Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo máximo de entrega do objeto solicitado não será superior 
a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva 
Nota de Empenho; 

c) Prazo de garantia: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo dos mesmos na 
Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II, do artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do 
Código de Defesa do Consumidor. 

f) Dados Bancários: BANCO BRADESCO S/A / AGÊNCIA: 3739 / C/C 15867-4  

g) Contato para fins de faturamento: Elias Marques, Samara Brito, Claudia Litaiff, setor de licitações, 
telefones: (92) 4009-6208/ 6227 / 6230/ 98112-9521 e-mail: elias@ajl.com.br, samara@ajl.com.br 
claudia@ajl.com.br  

h) Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim compreendidos 
aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade. 

• Antonio de Jesus Lourenço, Diretor Presidente, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado, nesta 

cidade a Av. Via Láctea, 640 Cond Unique Torre A apto 601 A Aleixo CEP 69.060-085 Manaus/AM, 

portador da RG n.º 0594991-2 SESEG-AM, CPF n.º 242.676.602-63, Cota 46% Capital R$ 2.024.000;00 

 

• Talita Bandeira Lourenço, brasileira, natural do Município de Manaus/AM, solteira, empresária, 

portadora do RG nº 1829915-6 SSP/AM e CPF/MF nº 012.389.532-47, residente e domiciliado na cidade de 

Manaus/AM, na Av. Efigênio Sales, nº 2.226, Quadra F, Casa nº 05, bairro Aleixo, CEP.:  69.060-020, Cota 

12,5% Capital R$ 550.000,00 

 

• Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço, brasileiro, natural do Município de Manaus/AM, solteiro, 

Engenheiro Civil, portador do RG nº 2165674-6 SSP/AM e CPF/MF nº 016.458.992-92, residente e 

domiciliado na cidade de Manaus/AM, na Av. Via Láctea nº 640, Cond. Unique, Torre A, Apto 601 A, Bairro: 

Aleixo, CEP: 69060-085 Cota 2% Capital R$ 88.000,00 
 
DECLARAÇÕES:  

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de 
participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 
do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 
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– SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da licitação; 

f) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas 
incidentes na prestação de serviços; 

 

• Assistência técnica: 
 

o AJL Industria e Comercio LTDA – Av. Ayrão 1495 – Centro – (92) 4009-6208 

o SAC CARRIER – 4003-9666 (segunda a sexta das 09:00 às 18:00) 

 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Talita Bandeira Lourenço 
Diretora 

CPF n. º 012.389.532-47 
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                                                                                             Manaus/ AM, 07 de junho de 2024. 
 

Proposta que faz a empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº.: 

01.319.640/0001-21, localizada à Av. Ayrão, 1495 Centro na cidade de MANAUS/AM CEP: 69025-050, fone 

(92) 4009-6208 / 6227/ 6230, e-mail: elias@ajl.com.br, claudia@ajl.com.br, samara@ajl.com.br, para os 

objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / 

Procuradoria-Geral de Justiça: 

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS 

Item Descrição Qtde.  Unid. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor  

Total R$ 

10 

 
CONDICIONADOR DE AR TIPO 
CASSETE INVERTER, 60.000 BTUS; 
ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE 
CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE 
REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, 
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. DESTINADO À 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
 
MARCA/MODELO: ELGIN / ECO 
INVERTER (KVFI60C2NA/ 
KVFE60C2VA) 

UND 15 

R$ 19.350,00 

(dezenove mil 

trezentos e 

cinquenta reais) 

R$ 290.250,00 

(duzentos e 

noventa mil 

duzentos e 

cinquenta reais) 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA ITEM 10 R$ R$ 290.250,00 (duzentos e noventa mil duzentos e 
cinquenta reais) 
 
DADOS DAS INSTALAÇÕES: 
 

 11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da 
instalação dos novos; 
 

 4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condensadora e a 
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, 
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem 
eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução, com as 
devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais, no que ultrapassar 
a distância citada. 
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 11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como andaimes, gruas, cadeiras, 
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, 
ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.  
 

 11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida 
comunicação antecipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido de 
compensação financeira. 
 

 11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, 
ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que 
a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de 
alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) 
será da CONTRATADA 
 

 11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser 
subcontratado. 
 

 11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, 
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de 
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de 
não recebimento do equipamento instalado 
 

 11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15 
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, 
no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a 
distância for maior. 
 

 11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no 
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos 
equipamentos. 
 

 11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou 
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os 
cabos da condensadora (unidade externa). 
 

 11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. 
Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre 
equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, 
exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com 
espuma de poliuretano para evitar condensação. 
 

 11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica 
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada. 
 

 11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, 
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e 
parte elétrica nova. 
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A empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, declara que concorda com todas as especificações do 
Edital. 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da apresentação; 

b) Prazo de entrega: ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , 

Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo máximo de entrega do objeto solicitado não será 
superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da respectiva Nota de Empenho; Condições de entrega de acordo com item 11.2. e 
11.2.2. do Termo de Referência. 

c) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: terrestre / fluvial 

d) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II, do 
artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor. 

e)  Dados Bancários: BANCO BRADESCO S/A / AGÊNCIA: 3739 / C/C 15867-4  

f)  Contato para fins de faturamento: Elias Marques, Samara Brito, Claudia Litaiff, setor de 
licitações, telefones: (92) 4009-6208/ 6227 / 6230/ 98112-9521 e-mail: elias@ajl.com.br, 
samara@ajl.com.br claudia@ajl.com.br  

g)  Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim 
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da 
sociedade. 

• Antonio de Jesus Lourenço, Diretor Presidente, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado, nesta 

cidade a Av. Via Láctea, 640 Cond Unique Torre A apto 601 A Aleixo CEP 69.060-085 Manaus/AM, 

portador da RG n.º 0594991-2 SESEG-AM, CPF n.º 242.676.602-63, Cota 46% Capital R$ 2.024.000;00 

 

• Talita Bandeira Lourenço, brasileira, natural do Município de Manaus/AM, solteira, empresária, 

portadora do RG nº 1829915-6 SSP/AM e CPF/MF nº 012.389.532-47, residente e domiciliado na cidade de 

Manaus/AM, na Av. Efigênio Sales, nº 2.226, Quadra F, Casa nº 05, bairro Aleixo, CEP.:  69.060-020, Cota 

12,5% Capital R$ 550.000,00 

 

• Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço, brasileiro, natural do Município de Manaus/AM, solteiro, 

Engenheiro Civil, portador do RG nº 2165674-6 SSP/AM e CPF/MF nº 016.458.992-92, residente e 

domiciliado na cidade de Manaus/AM, na Av. Via Láctea nº 640, Cond. Unique, Torre A, Apto 601 A, Bairro: 

Aleixo, CEP: 69060-085 Cota 2% Capital R$ 88.000,00 
 
DECLARAÇÕES:  

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de 
participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
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c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 
do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 
– SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da licitação; 

f) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas 
incidentes na prestação de serviços; 

 
 
 
 
 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço  
Diretor 

CPF n. º 016.458.992-92 
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REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
EM AR CONDICIONADOS

PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA

Nome de Fantasia: IGLOO SERVIÇOS E COMERCIORaza� o Social: IGLOO REFRIGERAÇA� O E MANUTENÇA� O DE AR CONDICIONADOS E COME" RCIO DE PRODUTOS ALIMENTI"CIOS LTDACNPJ: 35.736.076/0001-64 Optante pelo SIMPLES? (Sim)Endereço: Rua Joa� o do Mato n° 22, Cj 31 de Março IIBairro: Japiim Cidade: ManausCEP: 69077-007 E-mail: eraldo13ferreira@gmail.comTelefone: 92 99112-3494 Fax:Banco: Banco do Brasil Conta Banca@ ria: 89.934-8Nome e nº da ageCncia banca@ ria: 2905-XITEM UNID QUANT ESPECIFICAÇA� O MARCA/MODELO PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL

2 unidade 40

1.  CONDICIONADOR  DE  AR  TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 btus, CICLO FRIO, 220 V,  BIFA" SICO, MANUAL EM PORTUGUEG S,  ASSISTEG NCIA  TE" CNICA NESTA  CAPITAL;  GA" S  ECOLO" GICO R410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇA� O DE EFICIEG NCIA  ENERGE" TICA  DE REFEREG NCIA:  PROCEL  A, TERMOSTATO  DIGITAL,  TIMER, CONTROLE  REMOTO  SEM  FIO,  COR BRANCA.  2.  ESTA"  INCLUSA  A INSTALAÇA� O.  3.  GARANTIA  MI"NIMA DE 12 (DOZE) MESES

 TCL/INVERTER  R$ 4.200,00  R$ 168.000,00 

valor unitario (por extenso) quatro mil, e duzentos reais  valor total (por extenso) cento e sessenta e oito mil reaisValor total R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
A empresa IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA declara que:a)  Nos  valores  das  propostas  de  preços  esta�o  incluí@das  todas  as  despesas  com  tributos  e fornecimento  de  certido� es  e  documentos,  bem  como  encargos  fiscais,  sociais,  trabalhistas, previdencia@ rios,  comerciais  e  outros  de  qualquer  natureza  e,  ainda,  gastos  com  transportes  e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;b) Atende todas as especificaço� es, exigeCncias te@cnicas mí@nimas, prazos de entrega ou de prestaça�o, cronograma de execuça�o e as respectivas quantidades, conforme caso;c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condiço� es estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisa�o unilateral do contrato;d)  Validade  mí@nima  da  Proposta:  90  (noventa)  dias a  contar  da  data  da  apresentaça�o  dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitaça�o aP  Comissa�o Geral de Licitaça�o.
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REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
EM AR CONDICIONADOSe) Prazo de entrega / execuça�o e demais especificaço� es de acordo com as previso� es do  Anexo I (Termo de RefereCncia/)

Manaus/AM, 07 de junho de 2024
IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Gabriel Lucas Lima de Souza

CPF: 705.444.542-27
Sócio Administrador 
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DISTRIBUIDORA

PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico N° 94007/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

Dados da empresa:
Razão Social MWV DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ  nº: 49.649.839/0001-44
Endereço: RUA CÉU AZUL 792 PINEVILLE
Telefone: 41 988097930 / 41 984048568
Cidade:  PINHAIS UF: PR
Banco: 0260 NUBANK
Agência: 0001
Conta Corrente: 17026673-9

Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do 
contrato:
Nome: MARIANE WINKERT VEIGA
CPF: 055.251.249-47
Cargo/Função: DIRETORA
Endereço Eletrônico: mariwink@hotmail.com

ITEM 07 a ser enviado

Ar Condicionado Split Cassete Philco Eco Inverter 24000 BTU/h 
Frio Bifásico PAC24000ICFM9 – 220 Volts
Ar Condicionado Split Cassete Philco Eco Inverter 24000 BTU/h Frio Bifásico 
PAC24000ICFM9 – 220 Volts

O Ar Condicionado Split Cassete Philco Eco Inverter 24000 BTU/h Frio Bifásico 
PAC24000ICFM9 – 220 Voltsé ideal para proporcionar um maior bem-estar para você e 
sua família.

Características

   Gás Ecológico R-410A: Não inflamável e menos nocivo à camada de ozônio.

   Auto Restart: Após Queda de Energia o aparelho memoriza as configurações e automaticamente 
retorna a elas após a energia ser restaurada.
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   Função Dormir: Deixa a temperatura do ambiente mais confortável durante a noite.

   Função Oscilar: Funcionamento automático das aletas proporcionando melhor distribuição do ar 
ao ambiente.

   Função Silêncio: O aparelho se ajusta automaticamente para manter o seu funcionamento mais 
silencioso.

   Função Display: O usuário pode a qualquer momento desligar o display da unidade interna assim 
dando maior praticidade ao usuário além de uma forma de economia de energia.

   Função Timer: Pode ser programado para iniciar e parar a qualquer momento dentro de um 
período de 12 horas.

   Função Turbo: O aparelho é operado na máxima capacidade para se obter rapidamente a 
temperatura escolhida.

   Modo de operação Automático: Se ajusta automaticamente no modo de operação e controle de 
velocidade baseado na temperatura ajustada pelo usuário.

   Antimofo: Limpeza automática da evaporadora para evitar acúmulo de gelo / Agua evitando a 
proliferação de odores.

Código 7367951638

Código de 
barras 7899963911750

Marca Philco

Garantia 12

Fabricante Philco

Profundidade 
Painel 960

Altura Painel 60

Largura 
Evaporadora 840

Indicador de 
Temperatura na 

Sim
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Evaporadora

Cor da 
Evaporadora Branco

Filtro anti-
bactéria Sim

Sleep Sim

Desumidificação Sim

Gás 
Refrigerante R-410A

Swing Sim

Profundidade 
Evaporadora 850

Altura 
Condensadora 720

Serpentina Cobre

Voltagem (v 220 Volts

Regula 
Velocidade de 
Ventilação Sim

Marca Philco

Ideal até (m² 32 m²

Vetor 
Evaporadora E-1

Controle 
Remoto Sim

Modelo Ar 
Condicionado Philco Cassete

Peso 
Condensadora 41,8kg

Corrente Trifásico

Ciclo Frio

Código Modelo 
Condensadora PAC24000ICFM9
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Classificação 
Energética A

Turbo Sim

Largura 
Condensadora 880

Altura 
Evaporadora 230

Tipo de 
Condensadora Horizontal

Vetor 
Condensadora C-4

Peso 
Evaporadora 26,4kg

Código Modelo 
Evaporadora PAC24000ICFM9

Profundidade 
Condensadora 360

Timer Sim

Tecnologia 
Inverter Sim

Capacidade 
(BTU/h 24.000 BTUs

Especificações 
Técnicas

Funções: Dormir, Oscilar, Timer, Turbo, Silêncio, Display Modos de operação: Refrigerar, 
Aquecer, Desumidificar, Ventilar e Automático Tubulação de ligação: descarga e 1/2 Sucção. 
Nível de ruído: 50 dB(A) interna e 56 dB(A) externa. Possui filtro de ar anti-bactérias. 
Fácil limpeza do painel e filtro e filtro de ar. Disponível na tensão 220V / 60Hz. 
Garantia de 01 ano Recomendado para áreas de 33 a 42m² 
Condensador e Evaporador em cobre

Voltagem 220 Volts

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 9.000,0000 unitário
R$ 180.000,0000 total
Quantidade ofertada
20 itens

Prazo de entrega: Conforme o edital 
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Validade da proposta: conforme o edital
Todos os custos de envio incluídos na proposta

Instalação a ser agendada pelo órgão após a entrega

PINHAIS 07 DE JUNHO de 2024

_____________
Mariane Winkert Veiga

MWV DISTRIBUIDORA LTDA

CATALOGO
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Teklar - Assistência autorizada PHILCO, BRITÂNIA , MALLORY, ELECTROLUX 
PORTATEIS , MELITA,
3,5
(306) · Assistência técnica de eletrodomésticos
Mais de 7 anos no mercado · Manaus - AM · (92) 3239-0313

Proposta que faz a empresa MWV DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
no 496498390001-44, localizada no endereço supracitado, na cidade de 
PINHAIS, CEP 83325230, fone 41 988097930 e-mail mariwink@hotmail.com, 
para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e 
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condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.o 94007/2024-CPL/MP/PGJ, 
promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral 
de Justiça: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

A MWV declara que concorda com todas as especificações do Edital. 

1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias. 
2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: 
4. Prazo de garantia: CONFORME EDITAL
5. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica 

(manuais, catálogos ou prospectos), com as características detalhadas 
(marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas 
dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de 
conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser 
realizada por técnicos deste Órgão. 

DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão 
Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 
respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.o e seus incisos da Lei n.o 
14.133/2021, não está impedido de participar direta ou indiretamente desta 
licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de 
todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de 
preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os 
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de 
preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem 
prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 
responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 
incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade 
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dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras 
despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 
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LOTE 5
Item DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA
Qtd Marca  Valor

Unitário 
 Valor Total 

9

CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 
INVERTER, 48.000 BTUS; 220 V,

TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 

ECOLÓGICO R-410 A,
FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE 

REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO 

PODE VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA MENOS. GARANTIA

MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À

REGIÃO
METROPOLITANA

UND 15 VG  R$              15.000,00  R$                               225.000,00 

225.000,00R$                               

Optante pelo SIMPLES? Não 

Conta Bancária: 20679-2

PROPOSTA DE PREÇO PE Nº94007/2024

Bairro:JAPIIM
E-MAIL:comercial@qluzenergia.com.br

Cidade:MANAUS/AM

CEP:69.078-721
Telefone: (92)98112-8826

Manaus/Am, 07 de junho de 2024

C)     Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa ) dias;

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA):R$225.000,00  ( DUZENTOS E VINTE E  CINCO MIL REAIS  )

Nome Fantasia:QLUZ 
Razão Social:QLUZ DA AMAZONIA LTDA
CNPJ:01.211.241/0001-42
Endereço:RUA NOVA BRASILIA , Nº72

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:
A) DECLARAÇÃO 1: Declaramos que no preço proposto estão incluídos todos os custos relacionadoscom impostos, taxas, fretes e

demais encargos decorrentes da execução do objeto, além dos abatimentos eventualmente concedidos
B) DECLARAÇÃO 2: Declaramos que estamos de acordo com todas as condições previstas no Edital do Pregão Nº 94007 /2024 e

seus Anexos

Nome e n.º da agência bancária: AG 3142-9
Banco:BRADESCO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 244.2024.CPL.1347392.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

2
GLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita n CNPJ: 35.736.076/0001-64

Proposta
 (1347379)
Anexo
(1347380)

Análise de
proposta

5 e 10 AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
Nº.: 01.319.640/0001-21

Proposta -
item 5

(1346597)
Anexo

(1346598)
Proposta -

item 10
(1347376)

Anexo
(1347377)

Análise de
proposta

7 MWV DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº:
49.649.839/0001-44

Proposta
(1347382)

Análise de
proposta

9 QLUZ DA AMAZONIA LTDA, inscrita no CNPJ nº:
01.211.241/0001-42

Proposta
(1347387)
Anexo
(1347385)

Análise de
proposta
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Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 10 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 10/06/2024, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1347392
e o código CRC E87B6BF6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 49.2024.SPAT.1348531.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

GLOO
REFRIGERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADOS E
COMÉRCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ
Nº 35.736.076/0001-64

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 2: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://shopbr.tcl.com/ar-condicionado-inverter-18000-btu-h-
frio-tcl-tac-18csa2-inv/p para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo
ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado possui
as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

AJL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

CNPJ n.º

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 5: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://carrierdobrasil.com.br/blog/produtos/teto-xperience/ para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas
no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.
ITEM 10: Foi consultado o sítio eletrônico da
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CNPJ n.º
01.319.640/0001-21

ITEM 10: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.elgin.com.br/Produtos/Climatizacao/split-
cassete/cassete-inverter para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo
ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado possui
as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

MWV DISTRIBUIDORA
LTDA

CNPJ nº:
49.649.839/0001-44

ITEM 7: Foi consultado o sítio eletrônico de um revendedor, pois este SPAT
não encontrou as especificações no site do fabricante Philco. No sitio eletrônico
do revendedor https://www.friopecas.com.br/ar-condicionado-split-cassete-
philco-eco-inverter-24000-btu-h-frio-bifasico-pac24000icfm9-220-
volts/p pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

QLUZ DA AMAZONIA
LTDA

CNPJ nº:
01.211.241/0001-42

ITEM 9: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/ar-condicionado-cassete-48/p para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado não possui as especificações
solicitadas no Termo de Referência, pois não tem a tecnologia Inverter..
Razão pela qual opinamos pela REPROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

Atenciosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 11/06/2024, às 10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1348531
e o código CRC 10DB2473.

2023.024600 v7
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REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
EM AR CONDICIONADOS

PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA

Nome de Fantasia: IGLOO SERVIÇOS E COMERCIORaza� o Social: IGLOO REFRIGERAÇA� O E MANUTENÇA� O DE AR CONDICIONADOS E COME" RCIO DE PRODUTOS ALIMENTI"CIOS LTDACNPJ: 35.736.076/0001-64 Optante pelo SIMPLES? (Sim)Endereço: Rua Joa� o do Mato n° 22, Cj 31 de março IIBairro: Japiim Cidade: ManausCEP: 69077-007 E-mail: eraldo13ferreira@gmail.comTelefone: 92 99112-3494 Fax:Banco: Banco do Brasil Conta Banca@ ria: 89.934-8Nome e nº da ageCncia banca@ ria: 2905-X
ITEM ESPECIFICAÇA� O UNID QUANT MARCA/MODELO V. UNIT V.TOTAL

4

CONDICIONADOR  DE  AR  TIPO SPLIT INVERTER, 36.000 btus, 220 V,  BIFA" SICO,  MANUAL  EM PORTUGUEG S,  ASSISTEG NCIA TE" CNICA  NESTA  CAPITAL;  COR: BRANCO; GA" S ECOLO" GICO R-410 A, FAIXA  DE  CLASSIFICAÇA� O  DE EFICIEG NCIA  ENERGE" TICA  DE REFEREG NCIA:  PROCEL  A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.  2.  ESTA"  INCLUSA  A INSTALAÇA� O.  3.  GARANTIA MI"NIMA DE 12 (DOZE) MESES.

UND 10 CARRIER/INVERTER  R$ 10.800,00  R$ 108.000,00 

Valor unitario Dez mil, e oitocentos reaisValor total Cento e oito mil.Valor em algarismos e por extenso (Preço Global Total)   R$ 108.000,00 Cento e oito mil.A empresa IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA declara que:a) Nos valores das propostas de preços esta�o incluí@das todas as despesas com tributos e fornecimento de certido� es e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencia@ rios, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;b)   Atende todas as especificaço� es, exigeCncias te@cnicas mí@nimas, prazos de entrega ou de prestaça�o, cronograma de execuça�o e as respectivas quantidades, conforme caso;
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REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
EM AR CONDICIONADOSc) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condiço� es estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisa�o unilateral do contrato; d) Validade mí@nima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentaça�o dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitaça�o aP  Comissa�o Geral de Licitaça�oe) Prazo de entrega / execuça�o e demais especificaço� es de acordo com as previso� es do Anexo I (Termo de RefereCncia/)

Manaus/AM, 12 de junho de 2024

IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Gabriel Lucas Lima de Souza
CPF: 705.444.542-27
Sócio Administrador 
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LC_041_2024_PGJ                                   LICITAÇÃO             

 

 

AJL IND. E COM. LTDA.  
AV. AYRÃO, Nº 1.495 – CENTRO – CEP. 69.025-050 – MANAUS/AM. 

FONE/FAX: (0xx92) 4009 6227 / 4009 6230  
 CNPJ (MF): 01.319.640/0001-21 – INSC. EST. 04.108.701-1 

www.ajl.com.br Página 1 
 

                                                                                             Manaus/ AM, 12 de junho de 2024. 
 

Proposta que faz a empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº.: 

01.319.640/0001-21, localizada à Av. Ayrão, 1495 Centro na cidade de MANAUS/AM CEP: 69025-050, fone 

(92) 4009-6208 / 6227/ 6230, e-mail: elias@ajl.com.br, claudia@ajl.com.br, samara@ajl.com.br, para os 

objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / 

Procuradoria-Geral de Justiça:: 

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS 

Item Descrição Qtde.  Unid. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor  

Total R$ 

08 

 
CONDICIONADOR DE AR TIPO 
CASSETE, INVERTER, 36.000 BTUS; 
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: 
PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, 
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. DESTINADO À 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
 
MARCA/MODELO: AGRATTO / LIV 
(LCI36FI-02/LCI36FE-02) 

UND 20 

R$ 14.500,00 

(quatorze mil e 

quinhentos 

reais) 

R$ 290.000,00 

(duzentos e 

noventa mil reais) 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 
 
DADOS DAS INSTALAÇÕES: 
 

• 11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da 
instalação dos novos; 
 

• 4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condensadora e a 
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, 
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem 
eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução, com as 
devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais, no que ultrapassar 
a distância citada. 
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• 11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como andaimes, gruas, cadeiras, 
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, 
ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.  
 

• 11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida 
comunicação antecipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido de 
compensação financeira. 
 

• 11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, 
ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que 
a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de 
alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) 
será da CONTRATADA 
 

• 11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser 
subcontratado. 
 

• 11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, 
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de 
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de 
não recebimento do equipamento instalado 
 

• 11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15 
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, 
no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a 
distância for maior. 
 

• 11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no 
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos 
equipamentos. 
 

• 11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou 
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os 
cabos da condensadora (unidade externa). 
 

• 11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. 
Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre 
equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, 
exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com 
espuma de poliuretano para evitar condensação. 
 

• 11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica 
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada. 
 

• 11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, 
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e 
parte elétrica nova. 
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A empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, declara que concorda com todas as especificações do 
Edital. 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da apresentação; 

b) Prazo de entrega: ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , 
Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo máximo de entrega do objeto solicitado não será 
superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da respectiva Nota de Empenho; Condições de entrega de acordo com item 11.2. e 
11.2.2. do Termo de Referência. 

c) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: terrestre / fluvial 

d) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II, do 
artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor. 

e)  Dados Bancários: BANCO BRADESCO S/A / AGÊNCIA: 3739 / C/C 15867-4  

f)  Contato para fins de faturamento: Elias Marques, Samara Brito, Claudia Litaiff, setor de 
licitações, telefones: (92) 4009-6208/ 6227 / 6230/ 98112-9521 e-mail: elias@ajl.com.br, 
samara@ajl.com.br claudia@ajl.com.br  

g)  Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim 
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da 
sociedade. 

• Antonio de Jesus Lourenço, Diretor Presidente, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado, nesta 

cidade a Av. Via Láctea, 640 Cond Unique Torre A apto 601 A Aleixo CEP 69.060-085 Manaus/AM, 

portador da RG n.º 0594991-2 SESEG-AM, CPF n.º 242.676.602-63, Cota 46% Capital R$ 2.024.000;00 

 

• Talita Bandeira Lourenço, brasileira, natural do Município de Manaus/AM, solteira, empresária, 

portadora do RG nº 1829915-6 SSP/AM e CPF/MF nº 012.389.532-47, residente e domiciliado na cidade de 

Manaus/AM, na Av. Efigênio Sales, nº 2.226, Quadra F, Casa nº 05, bairro Aleixo, CEP.:  69.060-020, Cota 

12,5% Capital R$ 550.000,00 

 

• Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço, brasileiro, natural do Município de Manaus/AM, solteiro, 

Engenheiro Civil, portador do RG nº 2165674-6 SSP/AM e CPF/MF nº 016.458.992-92, residente e 

domiciliado na cidade de Manaus/AM, na Av. Via Láctea nº 640, Cond. Unique, Torre A, Apto 601 A, Bairro: 

Aleixo, CEP: 69060-085 Cota 2% Capital R$ 88.000,00 
 
DECLARAÇÕES:  

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de 
participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
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c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 
do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 
– SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da licitação; 

f) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas 
incidentes na prestação de serviços; 

 
 
 
 
 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço  
Diretor 

CPF n. º 016.458.992-92 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR E MÁQUINAS DE 
GELO, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

Prezado (a) Pregoeiro (a); 

Proposta que faz a empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-

36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, 

estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, para os objetos abaixo 

relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público 

do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

1. REPRESENTANTE LEGAL 

 NOME:  Ralen Veras da Silva. 

 CARGO NA EMPRESA:  Sócio Administrador. 

 RG:  1850301-2 SSP/AM  CPF:  794.978.532-20 

2. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 EMPRESA:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36 

 ENDEREÇO:  Rua Ignácio Magalhães, nº 180, Bairro São Jorge. 

 CEP:  69.033-130  FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 / (92) 99384-9001 

 CIDADE:  Manaus.  ESTADO:  Amazonas. 

 PESSOA P/CONTATO:  Ralen Veras da Silva. 

3. DADOS BANCÁRIOS 

 RAZÃO SOCIAL:  RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA. 

 CNPJ:  07.903.764/0001-36  E-MAIL:  licitacao@rdsengenharia.com.br 

 BANCO:  Itaú Unibanco S.A.  AGÊNCIA:  7250  CONTA:  99719-9 

 DADOS DO PIX:  contato@rdsengenharia.com.br  

 FONE/ WHATSAPP:  (92) 99404-6720 
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4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

N° DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL  

12 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
INVERTER, 12.000 BTUS, 220 V, 
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; 
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL 
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 
FABRICANTE: VG AR CONDICIONADO. 
MODELO: VG SPLIT INVERTER, 12.000 
BTUS.. 

UNID. 40 2.700,00  R$   108.000,00  

VALOR GLOBAL      =  R$                          108.000,00  

➢ Valor Total da Proposta de Preço R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

✓ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, conforme letra b) item 9.2. do 
Edital. 

✓ Validade Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
item 17.1. do Edital. 

✓ Prazo de Entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

✓ Prazo da Garantia: Conforme letra f) do item 9.2. do Edital. 

✓ Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Terrestre. 

6. DECLARAÇÕES 

A RDS Engenharia de Obras e Empreendimentos Imobiliários LTDA declara 
que concorda com todas as especificações do Edital; 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, 
ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, de acordo com a letra a) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos não está impedido de participar direta ou indiretamente desta 
licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Amazonas e de sua CPL, de acordo com a letra b) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos ter recebi o edital e todos os documentos que o integram, 
dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação, 
de acordo com a letra c) do item 9.3. do Edital; 
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Declaramos que os documentos e declarações apresentados são fiéis e 
verdadeiros, de acordo com a letra d) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, 
encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o 
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em 
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de 
responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por 
eventual retardamento da licitação, de acordo com a letra e) do item 9.3. do 
Edital; 

Declaramos que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com 
tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer 
outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços, de 
acordo com a letra f) do item 9.3. do Edital; 

Declaramos cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme o item 11.23.5. do Edital; 

Declaramos ter total conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o item 
11.25.1. do Edital; 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Manaus-Am, 12 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

_____________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES - ANEXO IV 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 

Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 

respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 

impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não 

possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 

elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total 

e completo conhecimento do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a 

CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido cadastramento 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, 

sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de 

responsabilização (PAR) por eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 

incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na 
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Manaus-Am, 12 de junho de 2024. 
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_________________________________ 
RDS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
RALEN VERAS DA SILVA 

CPF N° 794.978.532-20 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SUBSIDIÁRIA ITEM 11.3. DO EDITAL 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na 

Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Declaramos constituir coparticipação com 

a empresa R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ N° 30.579.959/0001-94 

(consórcio) de forma subsidiária parcial, de acordo com o item 11.3. do Edital 

11.3. Quando permitida a participação de consórcio 
de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

✓ Documentos da empresa R W V COMÉRCIO LTDA em anexo: 

1. Contrato Social; 
2. Cartão CNPJ; 
3. RG – CPF - CNH Do Sócio Ralen Veras da Silva; 
4. Cartão de Inscrição do Contribuinte da Fazenda Estadual; 
5. Atestado de Capacidade Técnica; 
6. Notas Fiscais. 

Manaus-Am, 12 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO PE N° 94007/2024 – RDS ENGENHARIA LTDA. 

À, 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024-CPL. 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, 

de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido 

às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e 

obras na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal: 

Eu Ralen Veras da Silva portador do CPF n° 794.978.532-20 e 

portador do RG n° 1850301-2 SSP/AM, legalmente nomeado representante da 

empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 

180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Participante do Pregão Eletrônico nº 94007/2024, declaro, sob 

as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, 

previsto na lei, para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

Manaus-Am, 12 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

                                 

____________________________ 
RDS Engenharia LTDA 

CNPJ N° 07.903.764/0001-36 
Ralen Veras da Silva 

CPF N° 794.978.532-20 
Sócio Administrador 
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A MAIS EFICIENTE LINHA SPLIT

MODELO SPLIT / SELOS PROCEL A OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

9ƌȵƌƩɋƷȵǢȽɋǠƩƌȽژيưƷȽǠǒȄژȂȏưƷȵȄȏًژǹƷɫƷژƷژƌɋȵƌƷȄɋƷًژƨƌǠɱȏژȄǢɫƷǹژưƷژȵɓǢưȏًژƩȏȄưƷȄȽƌưȏȵƌژƩȏȂژưƷȽƩƌȵǒƌژưƷژƌȵژɫƷȵɋǠٮ
Ʃƌǹً˟ژǹɋȵȏȽژưƷژƌȵژȵƷȂȏɫǢɫƷǠȽژƷژǹƌɫƍɫƷǠȽًژȽƷȵȲƷȄɋǠȄƌژưƷژƩȏƨȵƷًژǑɓȄƬƥȏژƌȄɋǠژǑɓȄǒȏȽًژǒƍȽژƷƩȏǹȐǒǠƩȏًژbȏǹưƷȄ˟ژȄِ

Obs..: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.
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O MAIS POTENTE DA CATEGORIA PISO TETO

MODELO PISO TETO / SELOS PROCEL B OU C / GÁS REFRIGERANTE R410A / SELO INMETRO

Caracteristicas: Design moderno, leve e atraente, baixo nível de ruído, condensadora com descarga de ar ver-
tical, filtros de ar removíveis e laváveis, serpentina de cobre, função anti fungos, gás ecológico, Golden fin.

Obs: As medidas dos equipamentos são aproximadas e estão sujeitas a alteração, conforme disponibilidade 
de novo lote em estoque.

PROCEL
PROGRAMA NACIONAL
DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
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VG01SHINV12INT
 VG01SHINV12EXT

Tipo: Resfriamento
Controle Remoto
Capacidade de 
resfriamento nominal

Btu/h 12000(2730~12965)

Capacidade de 
aquecimento nominal

Btu/h N/A

Resfriamento W/W 2,80

Aquecimento W/W N/A

Remoção Umidade Liters/h 1,3

Pressão Alto MPa 4,5
Baixo MPa 1,9

Nível de ruído interno no 
resfriamento

Super dB(A) /

Alto dB(A) 38
Médio dB(A) 34
Baixo dB(A) 30
Mudo dB(A) /

Nível de ruído externo dB(A) 52

Dados elétricos

Fonte de energia 208-230V~/60Hz/1P

Alcance de voltagem V 165~265

Corrente nominal Resfriamento A 5.9(1.2~7.3)

Aquecimento A N.A
Entrada nominal Resfriamento W 1255(250~1600)

Aquecimento W N/A
Corrente máxima Resfriamento A 7,3 

Aquecimento A N/A
Entrada de potência 
máxima

Resfriamento W 1600 

Eficiência Energética 3,25
Gás refrigerante R410A
Consumo de energia kw/h m 21,40
Tensão Nominal 220 volts

Aquecimento W N/A

Sistema de refrigeração

Refrigeração R410A/530g
Compressor Tipo VARIÁVEL

Modelo KSK103D33UEZC3
Marca GMCC

UNID.EVAPORADORA
UNID.CONDENSADORA

                                    ESPECIFICAÇÃO AR CONDICIONADO 12000BTUS INVERTER - ROTAÇÃO VARIÁVEL
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Sistema de ventilador

Circulação de ar interno 
(resfriamento)

m3/h 500

Velocidade do ventilador 
interno H/M/L

Resfriamento rpm 1150/1050/900/700/600

Aquecimento rpm N/A
Seco rpm 1150
Dormir rpm 700

Saída do motor do 
ventilador interno

W 14

Tipo de ventilador 
externo

Hélice

Velocidade do ventilador 
externo

rpm 1000

Saída do motor do 
ventilador externo

W 33

Conexões

Tubo de conexão Gas
Polega
das

3/8''

Liquido
Polega
das

1/4''

Tamanho da fiação de 
conexão

número do 
núcleo

4×1.0mm2

Tubo de drenagem O.D 16mm
outros

Área adequada m2 15~23

Evaporadora mm 790×275×192

Dimensões líquidas                 
(W  x D x H )

Condensadora mm 777×290×498

Peso líquido Evaporadora kg 8,5

Peso líquido Condensadora kg 21

Dimensões da 
embalagem (L x P x A)

Evaporadora mm 860×345×265

Condensadora mm 818×325×520

Peso bruto com tubo Evaporadora kg 10,5

Condensadora kg 24

A

 @vgarcondicionado Site: www.vgbrasil.com

Classificação Energetica
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VG01SHINV18INT 
VG01SHINV18EXT

Tipo: Resfriamento

Controle Remote

Capacidade de 
resfriamento 
nominal

Btu/h 18000(2730~12965)

Capacidade de 
aquecimento 
nominal

Btu/h N/A

Resfriamento W/W 2,82

Aquecimento W/W N/A

Remoção 
Umidade

Liters/h 1,8

Pressão Alto MPa 4,5

Baixo MPa 1,9

Nível de ruído 
interno no 

resfriamento

Super dB(A) /

Alto dB(A) 43

Médio dB(A) 38

Baixo dB(A) 33

Mudo dB(A) /

Nível de ruído 
externo

dB(A) 52

Dados elétricos

Fonte de energia 208-230V~/60Hz/1P

Alcance de 
voltagem

V 165~265

Corrente nominal Resfriamento A 8.9(1.3-12.0)

Aquecimento A N.A

Entrada nominal Resfriamento W 1870(300~2100)

Aquecimento W N/A

Corrente máxima Resfriamento A 12,0 

Aquecimento A N/A

Entrada de 
potência máxima

Resfriamento W 210 

Aquecimento W N/A

UNID.EVAPORADORA
UNID.CONDENSADORA

                              ESPECIFICAÇÃO AR CONDICIONADO 18000BTUS INVERTER - ROTAÇÃO VARIÁVEL
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Eficiência 
Energética

3,28

Gás refrigerante R410A

Consumo de 
energia

kw/h m 37,9

Tensão Nominal 220 volts

Sistema de 
refrigeração

Refrigeração R410A/530g

Compressor Tipo Variável

Modelo KSK140D33UFZ3

Marca GMCC

Sistema de 
ventilador

Circulação de ar 
interno 
(resfriamento)

m3/h 950

Velocidade do 
ventilador 
interno H/M/L

Resfriamento rpm 1130/1220/1050/850/750

Aquecimento rpm N/A

Seco rpm 1300

Dormir rpm 850

Saída do motor 
do ventilador 
interno

W 25

Tipo de 
ventilador 
externo

Hélice

Velocidade do 
ventilador 
externo

rpm 1000

Saída do motor 
do ventilador 
externo

W 33

Conexões

Tubo de conexão Gas
Polega

das
3/8''

Liquido
Polega

das
1/4''

Tamanho da 
fiação de 
conexão

número do núcleo 4×0,75mm2

Tubo de 
drenagem

O.D 16mm

outros
Área adequada m2 20-35
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Evaporadora mm 920x306x192

Dimensões 
líquidas                 
(W  x D x H )

Condensadora mm 853x349x602

Peso líquido Evaporadora kg 10,5

Peso líquido Condensadora kg 26

Dimensões da 
embalagem (L x 
P x A)

Evaporadora mm 990x380x265

Condensadora mm 890x385x628

Peso bruto com 
tubo

Evaporadora kg 13,5

Condensadora kg 30

A

 @vgarcondicionado Site: www.vgbrasil.com

Classifficação Energetica
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VG01SHINV24INT 

VG01SHINV24EXT

Tipo: Resfriamento
Controle Remote
Capacidade de 
resfriamento nominal

Btu/h 24000(5120-24900)

Capacidade de 
aquecimento nominal

Btu/h N/A

Resfriamento W/W 2,81
Aquecimento W/W N/A

Remoção Umidade
Liters/
h

2,5

Pressão Alto MPa 4,5

Baixo MPa 1,9
Nível de ruído interno 

no resfriamento
Super dB(A) /

Alto dB(A) 49
Médio dB(A) 45
Baixo dB(A) 41
Mudo dB(A) /

Nível de ruído externo dB(A) 55
Dados elétricos
Fonte de energia 208-230V~/60Hz/1P
Alcance de voltagem V 165~265

Corrente nominal Resfriamento A 11.8(1.5-13.0)

Aquecimento A N.A

Entrada nominal Resfriamento W 2500(350~2800)

Aquecimento W N/A

Corrente máxima Resfriamento A 13,0 

Aquecimento A N/A

Entrada de potência 
máxima

Resfriamento W 2800 

Aquecimento W N/A

Eficiência Energética 3,24
Gás refrigerante R410A

Consumo de energia kw/h m 49,50

Tensão Nominal 220 volts

Sistema de refrigeração

UNID.EVAPORADORA
UNID.CONDENSADORA

                                    ESPECIFICAÇÃO AR CONDICIONADO 24000BTUS INVERTER - ROTACAO VARIAVEL
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Refrigeração R410A/530g
Compressor Tipo variavel

Modelo KSK140D33UFZ3
Marca GMCC

Sistema de ventilador
Circulação de ar interno 
(resfriamento)

m3/h 1350

Velocidade do 
ventilador interno H/M/L

Resfriamento rpm 1220/1130/990/850/750

Aquecimento rpm N/A

Seco rpm 1220
Dormir rpm 850

Saída do motor do 
ventilador interno

W 45

Tipo de ventilador 
externo

Hélice

Velocidade do 
ventilador externo

rpm 1000

Saída do motor do 
ventilador externo

W 33

Conexões

Tubo de conexão Gas
Polega
das

1/2''

Liquido
Polega
das

1/4''

Tamanho da fiação de 
conexão

número do 
núcleo

4×0,75mm2

Tubo de drenagem O.D 16mm
outros

Área adequada m2 $30,50

Evaporadora mm 1100x333x222

Dimensões líquidas                 
(W  x D x H )

Condensador
a

mm 853x349x602

Peso líquido Evaporadora kg 14

Peso líquido
Condensador
a

kg 28

Dimensões da 
embalagem (L x P x A)

Evaporadora mm 1165x405x295

Condensador
a

mm 890x385x628

Peso bruto com tubo Evaporadora kg 17
Condensador
a

kg 32

A

 @vgarcondicionado Site: www.vgbrasil.com

Classifficação Energetica
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VG01SHINV30INT 

VG01SHINV30EXT

Tipo: Resfriamento
Controle Remote
Capacidade de 
resfriamento 
nominal

Btu/h 24000(6142-31390)

Capacidade de 
aquecimento 
nominal

Btu/h N/A

Resfriamento W/W 3,24
Aquecimento W/W N/A
Remoção 
Umidade

Liters/
h

3,0

Pressão Alto MPa 4,5
Baixo MPa 1,9

Nível de ruído 
interno no 

resfriamento
Super dB(A) /

Alto dB(A) 49
Médio dB(A) 46
Baixo dB(A) 43
Mudo dB(A) /

Nível de ruído 
externo

dB(A) 58

Dados elétricos
Fonte de energia 208-230V~/60Hz/1P
Alcance de 
voltagem

V 155-265

Corrente nominal Resfriamento A 13(1.9-16.5)

Aquecimento A N.A

Entrada nominal Resfriamento W 2714(400~3250)

Aquecimento W N/A

Corrente máxima Resfriamento A 16,0 

Aquecimento A N/A

Entrada de 
potência máxima

Resfriamento W 3250 

Aquecimento W N/A

UNID.EVAPORADORA

UNID.CONDENSADORA

                                    ESPECIFICAÇÃO AR CONDICIONADO 30000BTUS INVERTER -  ROTAÇÃO VARIÁVEL
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Eficiência 
Energética

3,34

Gás refrigerante R410A
Consumo de 
energia

kw/h 
m

53,3

Tensão Nominal 220 volts
Sistema de 
refrigeração

Refrigeração R410A/530g
Compressor Tipo variavel

Modelo C-6RZ210H1BBF
Marca SANYO

Sistema de 
ventilador

Circulação de ar 
interno 
(resfriamento)

m3/h 1450

Velocidade do 
ventilador interno 
H/M/L

Resfriamento rpm 1250/1150/950/800/750

Aquecimento rpm N/A

Seco rpm 800
Dormir rpm 800/800

Saída do motor do W 45

Tipo de ventilador 
externo

Hélice

Velocidade do 
ventilador externo

rpm 850

Saída do motor do W 85
Conexões

Tubo de conexão Gas
Poleg
adas

5/8''

Liquido
Poleg
adas

1/4''

Tamanho da 
fiação de conexão

número do 
núcleo

4×0,75mm2

Tubo de 
drenagem

O.D 16mm

outros

Área adequada m2 40-60

Evaporadora mm 1186x340x258

Dimensões 
líquidas                 
(W  x D x H )

Condensador
a

mm 920x380x699
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Peso líquido Evaporadora kg 17

Peso líquido
Condensador
a

kg 41

Dimensões da 
embalagem (L x P 
x A)

Evaporadora mm 1262x420x337

Condensador
a

mm 960x400x732

Peso bruto com 
tubo

Evaporadora kg 21

Condensador
a

kg 44

Classifficação Energetica A
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VG01PTINV36INT
VG01PTINV36EXT

V 220
Btu/h 36000

W 1050
Entrada W 240

Corrente nominal A
1

Controle sem fio

Eficiência 

Energética
3,21

Gás refrigerante R410A
Consumo de 

energia

kw/h 

m
66,04

Tensão Nominal 220 volts

Número de linhas 3

Espaçamento das aletas mm 1,7
hidrofílico alumínio

Φ9.52/Φ19.05(3/8"/3/
4")

Tubo com ranhura 
interna

Comprimento da bobina x altura x largura  mm 948*250*70
6

GMCC

KTM240D57UKP
Qty 1
Entrada W 180
Capacitor μF 5
Velocidade r/min 1330/1230/1130
Marca Weiling
Modelo ysk110-180LD 4P2

              ESPECIFICAÇÃO AR CONDICIONADO PISO TETO 36000BTUS INVERTER - ROTACAO VARIAVEL

UNID.EVAPORADORA
UNID.CONDENSADORA

Fonte de alimentação

Controle de operação

REFRIGERAÇÃO

Motor Ventilador

Capacidade

D.O. e tipo do tubo mm

Quantidade de circuitos

Marca

Modelo

Evaporadora

Compressor

Tipo de aleta
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m3/h 1800
dB(A) 59.5/58/55.5

Unidade (WxDxH) mm 1300*670*235
Embalagem (WxDxH) mm 1380*765*325

kW 10,55
Btu/h 36.000

kg 33/36
MPa 4,5

mm φ25

mm(inch)Φ9.52/Φ19.05(3/8"/3/4")

℃ 16～32
A

Peso líquido/bruto
Pressão de projeto            

Capacidade de refrigeração nominal

Classificação Energetica

Dimensão

Lado do líquido/ Lado do gás  
Temperatura ambiente de trabalho           

Tubo de drenagem

fluxo de ar
nível de ruído
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VG01PTINV60INT
VG01PTINV60EXT

V 220
Btu/h 60000

W 16000
Entrada W 320
Corrente nominal A 1,5

Controle sem fio
Eficiência 3,11
Gás refrigerante R410A
Consumo de kw/h m 101,62
Tensão Nominal 220 volts

Número de linhas 4

Espac das aletas mm 1,4

hidrofílico alumínio
φ7

Tubo com ranhura 

interna

bobina comp x alt. x largmm 1408*252*70

6
HIGHLY

ATH420SDPC9EQ

Qty 1
Entrada W 85

Capacitor μF 5
Velocidade r/min 1560/1430/1300

Marca yogan
Modelo ysk110-85LD 4P2

m
3
/h 2000

dB(A) 62/60/58
Unidade (WxDxH) mm 1670*670*235

Embalagem (WxDxH) mm 1750*765*325
kg 43/49
kW 16,12

Dimensão

Capacidade

D.O. e tipo tubo mm

Quantidade de circuitos
Marca

Modelo

fluxo de ar
nível de ruído

Evaporadora

Compressor

Tipo de aleta

                             ESPECIFICAÇÃO AR CONDICIONADO PISO TETO 60000BTUS INVERTER - ROTACAO VARIAVEL

UNID.EVAPORADORA
UNID.CONDENSADORA

Peso líquido/bruto

Fonte de alimentação

Controle de operação

REFRIGERAÇÃO

Capacidade de refrigeração nominal*

Motor Ventilador
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Btu/h 55.000
MPa 4,5
mm φ25

mm(inch) Φ9.52/Φ19.05(3/8"/3/4")

℃ 16～32
AClassifficação Energetica

Lado do líquido/ Lado do gás  
Temperatura ambiente de trabalho           

Tubo de drenagem
Pressão de projeto            
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MANUAL DO USUARIO 
Sistema Split de Refrigeração 

MODELOS: 
ASW-09A2/ASW-QRA1-2-INT2/ ASW-09A2/ASW-QAR1-2-EXT2(9.000 BTU) ..... ,;_( 

. ·. - ,_ ·-- ~- ~:~~:1.-.~~tf~-~ ... 
ASW-12A2/ ASW-QRA 1-2-INT2 / ASW-12A2/ ASW-QAR1-2-EXT2(12.00<>.,B1:µ)'âj;it 

,.:. . ~_J;·_~~-- dw~°;~{~-~~-~~~·,.· .. ·~ · 
ASW-18A2/ ASW-QRA 1-2-INT2 / ASW-18A2/ ASW-QAR1-2-E)ç_Ti(18.89(t QTtl ~:::i: 
ASW-24A2/ ASW-QRA 1-2-INT2 / ASW-24A2/ ASW-QAR1 -~,l, 
ASW-30A2/ ASW-QRA 1-2-INT2 / ASW-30A2/ ASW-QAR1~2fE; 

-~~. 

':-\~" 
Gás Refrigerante R410 :·• .~ "''':'"''.,<C'J;;o~í~~~j 

,·· , /;:\ il'1:) ,4'~\ ~,;:_,-,~·•T; IA DE 1 ANO . :o-º~~:·_t ·-,, ',•, '-·;-, ·, 't\ '; .::_· .. i :\\/JZ'4~ ' ,. , ?-f. 
, ., _:. L_..; \. ... ~.U 'Li - . 

: ~c~o corn nossos credenciados 

Importador/ Distribuidor 
EXTRA COM.ATAC.DE MAQ.E EQUIP.LTDA 
Avenida Tefé, nº 2626- CEP: 69068-000 
Ma naus - Am - Brasil 
Fone: (92) 2123-7 400 . . 
Website: .vgarcond1c1onado.com 
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REGRAS DE SEGURANÇA E RECOMENDAÇÕES PARA O INSTALADo~ 

6 Leia este guia antes de instalar e usar o aparelho. 

& Durante a instalação das unidades interna e 
externa, o acesso à área de trabalho deve ser 
proibido às crianças. Acidentes imprevisíveis 
poderiam acontecer. 

Certifique-se de que a base da unidade externa 
esteja firmemente fixada. 

& Verifique que o ar não pode entrar no sistema 
de refrigerante e verifique se há vazamentos de 
refrigerante ao mover o ar condicionado. 

& Realize um ciclo de teste depois de instalar o ar 
condicionado e registre os dados de operação. 

& A categoria do fusível instalado na unidade de 
controle incorporada é T SAI 250V. 

Lt_ O usuário deve proteger a unidade interna com 
um fusível de capacidade adequada para a 
corrente máxima de entrada ou com outro 
dispositivo de proteção contra sobrecarga. 

& Assegure-se de que a voltagem da rede corresponda 
àquela estampada na placa de classificação. Mantenha 
o interruptor ou o plugue de energia limpos. Insira o 
plugue de alimentação corretamente e firmemente no 
saquete, evitando o risco de choque elétrico ou 
incêndio devido ao contato insuficiente. 

& Verifique se o saquete é adequado para o plugue, 
caso contrário, o soquete deve ser alterado. 

& O aparelho deve estar equipado com meios de 
desconexão da rede de alimentação com uma 
separação de contatos em todos os polos que 
fornecem desligação total sob condições de 
sobretensão de categoria III, e estes meios devem 
ser incorporados na cablagem fixa de acordo com 
as regras de cablagem. 

6 Ü ar condicionado deve ser instalado por pessoas 
profissionais ou qualificadas. 

& 

Não instale o aparelho a uma distância inferior a 
50 cm de substâncias inflamáveis (áJcool, etc.) ou 
de recipientes pressurizados (por exemplo, latas 
de spray). 
Se o aparelho for utilizado em áreas sem a 
possibilidade de ventilação, devem ser tomadas 
precauções para evitar que qualquer vazamento 
de gás refrigerante permaneça no ambiente e crie 
perigo de incêndio. 

Üs materiais de embalagem são recicláveis e 
devem ser descartados em lixeiras separadas. Ao 
final de sua vida útil, leve o ar condicionado a 
um centro de coleta de resíduos especiais para o 
descarte. 

Utilize apenas o ar condicionado conforme 
indicado neste manual. Estas instruções não se 
destinam a cobrir todas as condições e situações 
possíveis. Como acontece com qualquer aparelho 
eletrodoméstico, o bom senso e a cautela são 
sempre recomendados para instalação, operação 
e manutenção. 

O aparelho deve ser instalado de acordo com os 
regulamentos nacionais aplicáveis. 

Antes de acessar aos terminais, todos os 
circuitos de energia devem ser desconectados 
da fonte de alimentação. 

& O aparelho deve ser instalado de acordo com os 
regulamentos nacionais de fiação. 

Este aparelho pode ser usado por crianças de 8 
anos ou mais e pessoas com capacidades físicas, 
sensoriais ou mentais reduzidas ou falta de 
experiência e conhecimento, se tiverem recebido 
supervisões ou instruções relativas ao uso do 
aparelho de forma segura e compreender~m ?s 
riscos envolvidos. As crianças não devem bnncar 
com o aparelho. A limpeza e a manutenção do 
usuário não devem ser feitas por crianças sem 
supervisão. 
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REGRAS DE SEGURANÇA E RECOMENDAÇÕES PARA O INSTALADOR 

Não tente instalar o condicionador sozinho; 
contate sempre pessoal técnico especializado. 

A limpeza e manutenção devem ser realizadas por 
pessoal técnico especializado. Em qualquer caso, 
desconecte o aparelho da rede eléctrica antes de 
efetuar qualquer limpeza ou manutenção. 

Lt Assegure-se de que a voltagem da rede corresponda 
àquela estampada na placa de classificação. 
Mantenha o interruptor ou o plugue de energia 
limpos. Insira o plugue de energia corretamente e 
finnemente no soquete, evitando o risco de choque 
elétrico ou incêndio devido ao contato insuficiente. 

Lt Não retire a ficha para desligar o aparelho quando 
este estiver em operação, pois pode provocar uma 
faísca e causar um incêndio, etc. 

Lt Este aparelho foi concebido para ambientes 
domésticos de ar condicionado e não deve ser 
utilizado para qualquer outro fim, por exemplo, 
para secar roupa, arrefecer alimentos, etc. 

& Os materiais de embalagem são recicláveis e 
· devem ser descartados nas lixeiras de resíduos 

separadas. Leve o ar conçlicionado no final da 
sua vida útil para um centro de recolha de 
resíduos especial para disposição. 

& Use sempre o aparelho com o filtro de ar montado. 
O uso do condicionador sem filtro de ar pode 
causar um acúmulo excessivo de poeira ou resíduos 
nas partes internas do dispositivo, com possíveis 
falhas subsequentes. 

& O usuário é responsável _por dei~ar o equipamento 
ser instalado por um técmco quahficado, que deve 
verificar se ele está aterrado de acordo com a 
legislação vigente e inserir um disjuntor de circuito 
termomagnético. 

6 As baterias no controle remoto devem ser 
recicladas ou descartadas de forma adequada. 

6 Descarte de baterias de sucata --- Por favor, 
descarte as baterias como lixo municipal 
selecionado no ponto de coleta acessível. 

2 

&Nunca permaneça diretamente exposto ao fluxo de 
ar frio por um longo tempo. A exposição direta e 
prolongada ao ar frio pode ser perigosa para a sua 
saúde. Um cuidado especial deve ser tomado nos 
quartos onde há crianças, pessoas idosas ou doentes. 

& Se o aparelho soltar fumaça ou houver cheiro de 
queima, interrompa imediatamente a alimentação 
de energia e entre em contato com o Centro de 
Serviços. 

& O uso prolongado do dispositivo em tais condições 
pode causar incêndio ou eletrocussão. 

& Realize reparos apenas por um C~ntro de Serviços 
autorizado do fabricante. Reparos mcorretos podem 
colocar o usuário no risco de choque elétrico, etc. 

& Solte o interruptor automático se você não quiser 
usar o dispositivo por um longo tempo. 
A direção do fluxo de ar deve ser ajustada 
adequadamente. 

& abas devem estar voltadas para baixo no modo 
de aquecimento e para cima no modo de refrigeração. 

& Utilize apenas o ar condicionado conforme 
indicado neste manual. Estas instruções não 
são destinadas a cobrir todas as condições e 
situações possíveis. Como acontece com 
qualquer eletrodoméstico, o bom senso e a 
cautela são sempre recomendados para 
instalação, operação e manutenção. 

& Certifique-se de que o aparelho esteja desconectado 
da fonte de alimentação quando permanecer 
inoperante por um longo período e antes de realizar 
qualquer limpeza ou manutenção. 

& A seleção da temperatura mais adequada pode 
evitar danos ao aparelho. 
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REGRAS DE SEGURANÇA E PROIBIÇÕES 

O Não dobre, puxe ?u ~omprima o cab~ d_e energia, 
pois isso pode danifica-lo. Choques eletncos ou 
incêndio são provavelmente causados por um cabo 
de energia danificado. Somente pessoal técnico 
especializado pode substituir o cabo de energia 
danificado. e Não use extensões ou módulos de gangues. 

e Não toque no aparelho com os pés descalços ou 
partes do corpo molhadas ou húmidas. 

e Não obstrua a entrada ou saída de ar da unidade 
interna ou externa. A obstrução destas aberturas 
provoca uma redução na eficiência operativa do 
condicionador com possíveis falhas ou danos 
consequentes. 

e Não altere as características do aparelho. 

O Não instale o aparelho em ambientes onde o ar 
possa conter gás, óleo ou enxofre ou perto de 
fontes de calor. 

O Este aparelho não se destina a ser utilizado por 
pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta 
de experiência e conhecimento, a menos que 
tenham recebido supervisões ou instruções 
relativas à utilização do aparelho por uma pessoa 
responsável pela sua segurança. 

C Não suba ou coloque quaisquer objetos pesados 
ou quentes em cima do aparelho. 

O Não deixe janelas ou portas abertas por muito 
tempo quando o condicionador estiver funcionando. 

O Não direcione o fluxo de ar para plantas ou 
amma1s. 

O Uma longa exposição direta ao fluxo de ar frio 
do condicionador poderia ter efeitos negativos 
para as plantas e animais. 

e Não coloque o condicionador em contato com a 
água. 
O isolamento elétrico pode ser danificado e 
causar eletrocussão. 

0 Não suba ou coloque quaisquer objetos na 
unidade externa. 

e Nunca insira um bastão ou objeto semelhante no 
aparelho. Isso pode causar ferimentos. 

O As crianças devem ser supervisionadas para 
garantir que não brinquem com o aparelho. 
Se o cabo de alimentação estiver danificado, 
ele deve ser substituído por fabricante, seu 
agente de serviço ou pessoas qualificadas 
semelhantes, a fim de evitar riscos. 
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NOMES DE PEÇAS 

No. Descrição 

1 Painel frontal 

2 Filtro de ar 

3 Filtro opcional (se instalado) 

4 Display de LED 

5 Receptor de sinal 

6 Tampa do bloco de terminais 

7 Gerador ionizador ( se instalado) 

8 Defletores 

9 Botão de emergência 

10 Etiqueta de classificação da unidade 

11 Grelha de direção do fluxo de ar 

12 Controle remote 

UNIDAD 
No. Descrição 

13 Saída de ar externa 

14 Etiqueta de classificação da unidade externa 

15 Tampa do bloco de terminais 

16 Válvula de gás 

17 Válvula de líquido 

4 

UNIDADE INTERNA 

10 
--+-!111----M- 6 

11 10 9 8 

1-12 
1 

I 
UNIDADE EXTERNA 

7 

A'+--14 
f-Y'r:::.++---15 

16 

17 

Nota: as figuras acima servem apenas como diagrama 
simples do aparelho e podem não corresponder à 
aparência das unidades que foram compradas. 
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POWER SLEEP 

1 2 

,,,, ,,,., - -
3 

TIMER RUN 

,; i 

1 

2 

1 
2 
3 e 
4 0 

+ 5 

5 

3 

88 
1 1 1 1 
(!.)C0+ O 

1 2 5 
3 4 

,,,, ,,,, - -
o 

ON/OFF 

No. Led Função 
1 
2 

3 

4 

5 

POWER (!.) Este símbolo aparece quando a unidade está ligada 
SLEEP e Modo de SLEEP 

( 1) Acende-se durante a operação do Tuner 
Display de temperatura (se existir) 88 quando o ar condicionado está operacional 
/ Código de erro (2) Exibe o código de falha quando ocorre uma 

falha. 
TIMER 0 Acende-se durante o funcionamento do TIMER. 

RUN + O símbolo aparece quando a u?idad_e é ligada e 
desaparece quando a unidade e desligada. 

A forma e posição dos interruptores e indicadores podem ser diferentes de acordo com O modelo, 
porém as suas funções são as mesmas. 
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- I\ - , FUNÇAO DE EMERGENCIA & FUNÇAO DE AU10-REINICIO 

tf'UNÇÃO DE AUTO-REINÍCIO 
r;:-; .. ., . --~" 

A função de auto-reinício do aparelho é predefinida 
pelo fabricante. Em caso de uma falha repentina de 
energia, o módulo memoriza as condições de 
configuração antes da falha de energia, quando a 
energia é restaurada, a unidade reinicia 
automaticamente com todas as configurações 
anteriores preservadas pela função de memória. 

Para desativar a função de AUTO-REINÍCIO, faça 
os seguintes: 
1. Desligue o ar condicionado e retire o seu plugue. 
2. Pressione o botão de emergência enquanto insira o 
plugue. 
3. Continue pressionando o botão de emergência por 

mais de l O segundos até ouvir quatro bipes curtos da 
unidade. A função de AUTO-REINÍCIO está desativada. 

• Para ativar a função de AUTO-REINÍCIO, siga o 
mesmo procedimento até ouvir três bipes curtos da 
unidade. 

FUNÇÃO DE EMERGiNCIA 

Se o controle remoto não funcionar ou a manutenção 
for necessária, faça os seguintes: 
Abra e levante o painel frontal até um ângulo para 
alcançar o botão de emergência. 

1. Um toque no botão de emergência (um bipe) levari 
à operação de REFRIGERAÇÃO forçada. 
2. Pressionar duas vezes o botão de emergência em 3 
segundo ( dois bipes) levará à operação de 
AQUECIMENTO forçada. 

3. Para desligar a unidade, só precisa pressionar o 
botão novamente (um único bipe longo). 

4. Após 30 minutos em operação forçada, o ar 
condicionado começará a funcionar automaticamente 
no modo de resfrigeração de 23oC, e a velocidade do 
ventilador automático. 
REMOTO 
* A função FEEL está descrita na página 15. 

& A forma e posição dos botões de emergência 
podem ser diferentes de acordo com o modelo, 
porém as suas unções são as mesmas. 

0/!GJ{J 
f ON IOFF 

Botão de 
emergência 

Display de 
PCB 

1 1 1 1 

Botão de 
emergência 

(!) 
e 
0 
+ 

,,o 
Do 

o 
ON/OFF 

Painel 
frontal 

Painel 
frontal 

1033A 

O botão de emergência em alguns modelos pode 
estar na parte direita da unidade embaixo do 
painel frontal. 

Nota: a pressão estática externa das bombas de calor é de O Papara todos os modelos. 
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CONTROLE REMOTO 

11!!0~, q\f ,_.. .) Função ; -~~'.f;J.' ·, . 
1 à (TEMPUP) Pressione-o para aumentar a temperatura/ o tempo. -
2 T (TEMPDN) --Pressione-o para diminuir a temperatura / o tempo. 

3 ON/OFF Pressioné-o para iniciar ou parar a operação. 

4 FAN Para selecionar a velocidade do ventilador de automática/baixa/média/alta. 

5 TIMER Pressione-o para configurar o auto-off timer. 

6 SLEEP Para ativar a função de "SLEEP". 

Sob o modo de refrigeração, pressione este botão, a temperatura aumentará 2ºC na base 
7 ECO da temperatura de ajuste. 

Sob o modo de aquecimento, pressione este botão, a temperatura diminuirá2ºC na base 
da temperatura de ajuste. 

8 ·MODE Para selecionar o modo de operação. 

Pressione este botão para ativar/desativar a função de Super, que permite que a unidade 
atinja a temperatura predefinida no menor tempo possível. 

9 SUPER or TURBO No modo de COOL, a unidade fornecerá a temperatura máxima de arrefecimento com 
16ºC, e alta velocidade do ventilador. 
No modo de HEAT, a unidade fornecerá a temperatura máxima de aquecimento com 
31 ºC, e alta velocidade do ventilador. 

10 SWING Para àtivar ou desativar o movimento dos defletores. 

Quando você pressiona este botão, o tempo vai piscando, em seguida, através de " ~" 
e "T", você pode ajustar o tempo (uma vez que você pressiona, um minuto você vai 

11 CLOCK ajustar; e se você continuar a pressionar, o tempo muda rapidamente), depois de ajustar 
o seu tempo necessário, por favor, pressione este botão novamente para fixar o tempo. 

12 DISPLAY Para ligar/desligar o display de LED. 

13 HEALTHY 
É um botão que controla o ionizado ou gêneros de plasma para apenas o modelo 
disponível. 

14 3D 
Quando você pressiona "3D", as abas horizontais e verticais se movem juntas ao mesmo 
tempo. 

15 RESET Para reiniciar o CONTROLE REMOTO 

ANTI-MILDE\\ Para ativar a função de ANTI-MILDEW 
16 or ou 

Mute Para ativar a função de mudo. 

& A aparência e alguma função do controle remoto talvez são diferentes. 

& A forma e posição dos botões e indicadores podem ser diferentes de aconio com o modelo, 
mas as suas funções são mesmas. 

& A unidade confirma a recepção correta de cada botão de pressão com um bipe. 
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CONTROLE REMOTO 

Ô, $ ••• -4(. l! , lf 
6$,•,-4r, j, 

,ffl- ~ · 'ª8º[ H 
+111111111111 

oJt'.,J \f .,P. 
4 -++---
3 

,:,9 r1 ·e <91;1 m ~*•· i*: LIL.Ci h ................ ~ e'+''r ei 
~ ·1V• (,ti) BB;!l 

2 , h .:t 11 

eG:88:88 1 

1 
8 7 

1 --+-_,__._A 

2 --++-+:V 

5 1 
10 

2 12 
3 

J 
16 

5 10 4 
12 
13 9 5 
9 

6 
7 

SIIIIGIIUPDIWIIGY 
,m • • • .... -- :~Bffih: "'"" 00 AUTOQ ..., .. ... • LOW 1Ll·~ POWER - ' ' 

_, 
TIUOI llBGfP . 1:a:· 

1D 

1 
3 2 
8 3 

6 

5 
5 8 16 

4 
4 9 8 
5 7 

6 (o 13 

12 15 
DISPLAY RESET 

10 

6 A aparência e alguma função do remoto controle talvez são diferentes. 

6 A forma e a posição dos botões e indicadores podem diferir de acordo com o modelo, mas as suas 
/unções são mesmas. 
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14 
13 
12 
11 

10 
9 

8 

1 
4 

10 

3 
2 
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. 
CONTROLE REM<;)TO 

DISPLA Y do controle remoto 
Significado dos símbolos no display de cristal líquido 

Significado ., , , 

1 /\ or t3 Indicador de modo FEEL 

2 $ Indicador de REFRIGERAÇÃO 

3 t or • • • Indicador de DESUMIDIFICAÇÃO 

4 • Indicador de OPERAÇÃO APENAS DE VENTILAÇÃO 

5 :~: Indicador de AQUECIMENTO 

6 or Â Indicador de RECEPÇÃO DE SINAL 

7 O or TI~R or~ or (91+ Indicador de TIMER OFF 

8 
&ai ON E) or TIMER or(9 or (9 -tt Indicador de TIMER ON 

9 
AUTO or W 
~J or e'"'; or I or Indicador de AUTO FAN 
\7" ~-, (FLASH) (FLASH) 

or •• • 10 {"'\ or • or +1111 or ,~ 
Indicador de LOW F AN SPEED 

EB or • 11 , ,, or • or +11111111 
or •,~' • 

'li 12 , ..._ or 11 or +111111111111 
or !..,..• w 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

QUIET or 
;J or G or ...J or 

it 
';::j~ ' - ' or '-.1 or a or "m' ~I 

'"t-' or TURBO 
or POWERFUL 

t. - -~ -+.l' or HEALTHY or =v 

or ECO or ,fl 
ECO 

BB:8B ·~ 

Indicador de MIDDLE F AN SPEED 

Indicador de HIGH F AN SPEED 

Indicador de SLEEP 

Indicador de COMFORTABLE SLEEP 

Indicador de I FEEL ( opcional) 

Indicador de FLAP SWING 

Indicador de FLAP e Defletores SWING 

Indicador de SUPER 

Indicador de HEALTYH 

Indicador de ECO 

Indicador de ANTI-MILDEW 

Indicador de PILHA 

Indicador de CLOCK 

Mute indicator 
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CONTROLE REMOTO 

substituição de Baterias 
Remova a tampa da parte traseira do controle remoto, 
deslizando-a na direção da seta. 
Instale as baterias de acordo com a direção ( + e -) mostrada no 
controle remoto. 
Reinstale a tampa da pilha, deslizando-a no lugar. 

Lt, Use 2 b~te~as LRO_ 3 MA (l ,S_Y). Não use baterias 
recarregave1s. Substitua as batenas velhas por novas do 
mesmo tipo quando a tela não estiver mais legível. 
Não descarte baterias como lixo municipal não selecionado. A 
coleta de tais resíduos separada para tratamento especial é necessária. 

Lt Consulte a figura 1: 
i. Quando você abre a tampa da bateria, você pode ver o 
interruptor DIP na tampa traseria.1 

Intenuptor DIP na Função 
1 oosiçào 

°C O controle remoto é ajustado em graus celsius 
ºF O controle remoto é ajustado em graus fahrenheit 

Coo! O controle remoto é ajustado apenas em modo de refrigeração 
Heat O controle remoto é ajustado em modo de refrigeração e aquecimento. 

li. NOTA: Depois de ajustar a função, você precisa retirar as 
baterias e repetir o procedimento descrito acima. 

6 Consulte a figura 2: 
Quando você insere as baterias pela primeira vez no controle remoto 
ou se as altera, é necessário programar o controle remoto somente 
para arrefecimento ou arrefecimento e aquecimento. 

Quando você insere as baterias, os símbolos e 
( :!: )iniciam a piscar. Se você pressionar qualquer botão $ 
quando o símbolo ($COOL exibido, o controle remoto será -~--~- 1 

ajustado somente no modo de arrefecimento. 
Se você pressionar qualquer botão quando o símbolo({~; ) 
for exibido, o controle remoto será ajustado no modo de 
arrefecimento e aquecimento. 

_6 NOTA: Se você ajustar o controlo remoto ~o modo de ~efecimento, 
não será possível activar a função de aquecunento em unidades com 
bomba de aquecimento. Você precisa tirar as baterias e repita o 
procedimento descrito acima. 

_6 1. Direcione o controle remoto para o ar condicionado. 
2. Verifique se não há objetos entre o controle remoto e o receptor 
de sinal na unidade interna. 
3. Nunca deixe o controle remoto exposto aos raios do sol. 
4. Mantenha o controle remoto a uma distância de pelo menos lm 
da televisão ou de outros aparelhos elétricos. 

Recomendações para localização e uso do suporte do controle remote (se houver) 
O controle remote deve ser mantido num suporte montado na parede 

Suporte do co trole remoto 

• 
10 

(1) 

2 

Heat~Cool 
ºF~ •c 

el 
$p 
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INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO 

. d 1 enti"lador entra na grelha e passa através do O ar asprra o pe o v . . 'd 
fil d . endo arrefecido/deswmd1ficado ou aqueci o 1 tro, e ep01s s 
através do trocador de calor. 

A direção da saída de ar é motorizada para cima e para baixo pelas 
abas, e movida manualmente para direita e esque~d~ pelos ~efletores 
verticais, para alguns modelos, os detletores verticais tambem podem 
ser controlados pelo motor. 

lcoNTROLE "S '' DO FLUXO DE AR 

SWING 

\J ':il -
• O fluxo de saída de ar é uniformemente 

distribuído na sala. 
• É possível posicionar a direção do ar no ótimo. 

O teclado [SW11G]OU(SW1No;) ativa o FLAP, o fluxo 
de ar é direcionado alternativamente de cima 
para baixo. A fim de garantir uma difusão 
uniforme do ar na sala. 

O teclado(SWING o) ativa os defletores motorizados, o 
fluxo de ar é direcionado alternativamente da esquerda 
para a direita. (Função opcional, depende dos modelos). 

• No modo de refrigeração, oriente as abas na direção 
horizontal; 
• No modo de aquecimento, oriente as abas para 

baixo enquanto o ar quente tende a subir. 
Os defletores são posicionados manualmente e colocados 
embaixo das abas. Permitem direcionar o fluxo de ar para 
a direita ou para a esquerda. 

FEEL 
COOL 

DRY 
FAN 

HEAT 

-,-
' AUTOQUI ,- .-,.~ POWERFU -~e , 

' -.tc:-~Wll 

( 1 ) 

(Ili) 

ON/OFF 

• vú MODE TIMER ANTI-MILOEW 

C)C)C) 
FAN SPEED SUPER ECO 
C)C)C) 

FAN 
SPEED 
AIR 
SWING 

& Este ajuste deve ser feito enquanto o aparelho 
estiver desligado. SLEEP HEALTHY 

ºº 
A\ N .. 
ili unca pos1c10ne as abas manualmente o mecanismo 

delicado pode ser seriamente danificado! 

Movimento de "aba" 

Ventilador 

6 $ • ~t ?:, ,.- ºe o 
L0h0 

~~~~;J -, 

( li )ÇI 

6 $ .• • • -J;. ;i: 1f 
li 17 17 ºC (9~ m 
CtCt.CI h +------------

(IV) 

( MODE I E! 1 TIMER) 

G j SLEEP j jo1sPLA'9 

& Nunca enfie os dedos, paus ou outros objetos nas 
aberturas de entrada ou saída de ar. Tal contato 
acidentalcom partes vivas pode causar danos ou 
ferimentos imprevisíveis. Defletores "Abas" 
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r 
1 INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO 

§iooo DE ARREFECIMENTO J 
A função de arrefecimento permite que o ar 
condiciona~o resfrie a sala e, ao mesmo tempo, 
reduz a um1dade do ar. 

Para ativar a função de arrefecimento (COOL), pressione 
o botão IMODElaté que o símbolo$ apareça 
no display. 
A função de arrefecimento é ativada configurando o 
botãoÂ ou T a uma temperatura inferior à da sala. 
Para otimizar a função do ar condicionado, ajuste a 
temperatura (1), a velocidade (2) e a direção do fluxo 
de ar (3) pressionando o botão indicado. 

1 MODO DE AQUECIMENTO 
ta 

HEAT A função de aquecimento permite que o ar 
:ê: condicionado aqueça a sala. '1,, ... 

Para ativar a função de aquecimento (HEA T), pressione 
o botãolMODEI até que o símbolo:*; apareça 
no display. 
Com o botão Â ou T, defina uma temperatura maior 
que a da sala. 
Para otimizar a função do ar condicionado, ajuste a 
temperatura (1), a velocidade (2) e a direção do fluxo 
de ar (3) pressionando o botão indicado 

& Se o aparelho estiver equipado com um aquecedor 
eléctrico, o que atrasa o arranque do aparelho em 
poucos segundos para garantir uma saída imediata 
de ar quente ( opcional, depende do modelo). 

,& N~ operação de AQUECIME~TO, o aparelho p~de 
ativar automaticamente um ciclo de descongelaçao, 
que é essencial para limpar o gelo do condensador, 
de modo a recuperar a sua função de troca ~e calor. 
Este procedimento dura geralmente 2-1 O m~utos 
durante a operação de descongelação, o ventilador 
da unidade interna pára de operação. Após o 
descongelação, ele retoma ao modo de 
AQUECIMENTO automaticamente. 

12 

COOL 

(3$ *. ;;+:; 
~C'+'"t CJ 
• - Cl:r 

F& 

HEAT 

SUPER ECO • 

00 
SWING SLEEP HEALTHY 

3 ---+-4-+- 0 0 

1 --+-+--~,----,~~~EW 

SUPER ECO 

ºº 
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INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO 

[ MODO DE TIM~ 

lm7 0 (9 -.i Para configurar o tempo do ar 
(9 oN condicionado. 

Para programar O tempo de ligação automática, o aparelh 
deve estar [desligadf' 
Pressione TIMER de primeira vez para a,i!1star a 
temperai, pressirando o botão Â ou 1' ; 
Pressione TIMER de segunda vez, acerte o tempo 
restante pressionando o botão Â ou ' ; 
Pressione I TIMER Ide terceira vez, confirme a 
configuração e, em seguida, o tempo restante para a 
próxima ligação automática pode ser lido no display. 
NOTA! 

a 
TIMER 

..... ' FEEL 
COOL 

DRY 
FAN 

AUTOQUIET ' ' 
... o - .. 

1 HEAT 1

6 • · 
ON/OFF • MODE 

2 ---i-----1--.(:__ 

Antes de prosseguir com o tímpo: pÍograme o modo de 
funcionamento com o botão MODE (2) e a velocidade do ":::::::::::::::::=====------ 1 

ventilador com o botãolF ANI (3). Desligue o condicionado 
( com o tecladolON/OFFI ). 

1 e,; 
Nota: Para cancelar a função definida, pressione o botão 
ITIMERlnovamente. 
Nota: Em caso de falta de energia, é necessário ajustar o 
TIMER ON novamente 

1 :MODODE TIMER-TIMEROFF 

1ml O (91-+Para configurar a desligação GoFF automática do ar condicinado. 
A paragem cronometrada é programada pressionando 
ITTMERJ. Acerte o tempo de descanso, pressionado o botão 
ou , até que o tempo restante mos1ado sefil conforme a 
sua demanda, e depois pressione o TIME novamente. 

Nota: Para cancelar a função defmida, pressione o botão 
!TIMERlnovamente. 
Nota: Em caso de falta de energia, é necessário ajustar 0 
TIMER OFF novamente 

4Nota: A função TIMER pode ser defmida em 
mtervalos de meia hora. 

13 

POWER SLEEP I_I.I_I Tl:R RUN 

Display interno 

. ,e AUTOQUI 
• , Â p ô *. * ~j; ~L ,i ºc 

_O.Llh 0 
\J. 

o 
ON/OFF ~-.,. ·-- v 6 

" IIODE' ·• TTIIER Alli-WfW•. 

o~ FAN SPEED SU 'ECO .,. ·o 
SWING ,, SLEEP, LTHY 

·ººº ;;:,._ - ., 

e,; • 
POWER SLEEP I_I.I_I TIMER RUN 

Display interno 

Display interno 
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O condicionador funciona apenas 
em ventilação. 

Para ajustar o modo de F AN, pressione MODE I 
até apareça no display. 

Ao pressionar o botão! F ANI, a velocidade muda na 
seguinte se9uência: 
BAfXAJMEDWALTA/AUTOMÁTICA no modo 
deFAN. 

o controle remoto também mantém a velocidade que 
foi ajustada no modo de operação anterior. 

Vú 
MODE • TIMER Alfll.llLDEW 

C)C) 
FAN SPEED SUPER ECO 

3 --Hr-+-- C) C) 
SWING SLEEP HEALTHY 
C)C)C) 

No modo FEEL (automático), o ar condicionado escolhe ~-----------------' 
automaticamente a velocidade do ventilador e o modo de 
funcionamento (ARREFECIMENTO ou AQUECIMENTO). 

IMODODEDRY 

1 

DRY. 1 Esta função reduz a umidade do ar 
.___ _ ___ •_•_•_. para deixar a sala mais confortável. 

Para ajustar o modo de DRY, pressionelMODE 1 

até. ( DRY )aparecer no display. Uma função 
automática de ciclos de resfriamento alternados e 
ventilador de ar é ativada. 

14 

l- ... AUTOQUIET 
,.~ A POWl:RFUL _n; ':::J 

l
cnhr~ 
W.I DELA -- . 

• 

vú 
TIMER ANl'J.MJLDEW 
C)C) 

FAN SPEED SUPER ECO 

ººº SWING SLEEP HEALTHY 

ººº 

Proposta de Preço RDS ENGENHARIA - item 12 (1351309)         SEI 2023.024600 / pg. 1175



INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO 

L MODO DEI FEEL 

FEEL /\ Modo automático. 
t"'-flll 

Para ativar o modo de operação I FEEL (automático), 
pressione o botãolMODE lno controle remoto até que o 
símbolo ( I FEEL ) apareça no display. 

No modo de I FEEL, a velocidade do ventilador e a 
6 temperatura são ajustadas automaticamente de acordo 

com a temperatura ambiente (testada pelo sensor de 
temperatura incorporado na unidade interna). 

Temperatura Modo de operação Temperatura ambiente automática 
AQUECIMENTO(PARA TIPO 

< 20°C DE BOMBA DE CALOR) 
23ºC FAN (PARAAPNEAS TIPO 

DE RESFRIAMENTO) 
20"C~26ºC DRY 18ºC 

> 26ºC COOL 23ºC 
Para otimizar a função do ar condicionado, ajuste a 
temperatura (apenas±2°C) (1), a velocidade (2) e a direção 
do fluxo de ar (3) pressionando os botões indicados 

l MODO DE SLEEP 

AUTOQUIET .:, g 
Para ativar o modo de operação SLEEP, pressione o 
botãolSLEEPlno controle remoto até que o 
símbolo •:l (AUTO QUIET) apareça no display. 
A função "SLEEP" ajusta automaticamente a temperatur 
para tomar o ambiente da sala mais confortável durante a 
noite. No modo de arrefecimento ou secagem, a • 
temperatura definida aumentará automaticamente 1 C .ª 
cada 60 minutos, para alcançar um aumento total de 2 C 
durante as primeiras 2 horas de operação. 

No modo de aquecimento, a temperatura de~da _é 
gradualmente diminuída em 2 ºC durante as pnmerras 2 
horas de operação. 

Após 1 O horas de funcionamento n? modo de sleep, o ar 
condicionado é desligado automaticamente. 

15 

ô 

SUPER ECO 
2 --t-t-::-r---- C) C) 

SWING SLÉEP HEALTHY 
3 ------ri---t"- C) C) 

AUTOQUIET 

• 
I. 

ON/OFF 

CJ$ *. '*' • vú MODE TIIIER A#TMIJUJEW 
C)C)C) 

FAN SPEED SUPER ECO 
C)C)C) 
SWING SLEEP HEALTHY 
C) 

;,-. - -
POWEI,. SLEEP L I_I TIMER RUN 

Display interno 

Q 

Proposta de Preço RDS ENGENHARIA - item 12 (1351309)         SEI 2023.024600 / pg. 1176



PROTEÇÃO 

o ar condicionado é programado P_ ara condições de vida confiortá · d d ti 
d

. · d - l b • veis e a equa as, se or usado em 
con 1c10na or anorma como a a1xo, algumas características d t d entrar em vigor. e pro eçao e segurança podem 

Para modelos de condição climática Tl: 

~ ~ {, li~: M<>DO ', 
Tepll)etatura ~bJ..ente .. 

' ' ' >; .•. , . ' 

Temperatura exterior é superior a 24 ºC 

1 Aquecimento Temperatura exterior é inferior a-7 ·e 
Temperatura da sala é superior a 27°C 

2 Refrigeração 
!~mperatura exterior é superior a 43 ºC 
\., 

Temperatura da sala é inferior a 21 ·e 
3 Secagem Temperatura da sala é inferior a º C 

Para modelos de condição climática tropical (T3): 

No. . i_:;.;.,_J\fPDQ ,_,·" ·• ·,e;.: r T,~_J!lpe~atura ambiente .. . -.' ..:.-,, ..,_+--·:o1_U ~--

Temperatura exterior é superior a 24 ·e 
1 Aquecimento Temperatura exterior é inferior a-7°C 

Temperatura da sala é superior a27°C 

2 Refrigeração 
Temperatura exterior é superior a 52 ·e 
Temperatura da sala é inferior a21 ·e 

3 Secagem Temperatura da sala é inferior a18º C 

& A unidade não opera imediatamente se estiver ligada depois de ser desligada ou depois de 
mudar o modo durante a operação. Esta é uma ação normal de autoproteção, você precisa 
esperar por cerca de 3 minutos. 

& A capacidade e eficiência são de acordo com o teste realizado em operação de ca,ga total *. 
*A velocidade mais alta do motor do ventilador interno e o ângulo de abertura máximo das 
abas e defletores são solicitados. 

16 
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RNA 
e: r n 

• Instale a unidade interna em uma parede resistente que 
não esteja sujeita a vibrações. 
• As portas de entrada e saída não devem estar obstruídas: 

o ar deve poder soprar por toda a sala. 
• Não instale a unidade perto de uma fonte de calor, vapor 

ou gás inflamável. 150mm 

• Instale a unidade perto da tomada elétrica ou do circuito 
privado. 
• Não instale a unidade onde ficará exposta à luz solar direta. 
• Selecione um local onde a água condensada possa ser 

facilmente drenada e onde seja facilmente conectada à unidade 
externa. 

tubo de drenagem de água 
condemsada 

• Verifique a operação da máquina regularmente e reserve os 
espaços necessários como mostrados na figura. 

cobertura isolante 

cabo elétrico 
• Selecione um local onde o filtro possa ser facilmente removido. tubo de drenagem de água 

1 UNIDADE EXTERN~ 

• Não instale a unidade externa perto de fontes de calor, 
vapor ou gás inflamável. 
• Não instale a unidade em locais muito ventosos ou 

empoeirados. 
• Não instale a unidade onde as pessoas passam 

frequentemente. Selecione um local onde a descarga de 
ar e o som operacional não perturbem os vizinhos. 
• Evite instalar a unidade onde será exposto à luz solar 

direta ( caso contrário, use uma proteção, se necessário, 
que não interfira no fluxo de ar). 
• Reserve os espaços mostrados na figura para que o 

ar circule livremente. 
• Instale a unidade externa num local seguro e sólido. 
• Se a unidade externa estiver sujeita a vibrações, coloque 

juntas de borracha nos pés da unidade. 

Unidade 
externa 

Deve ser 
Inferior a 15m 

Unidade _______,---, 
interna 

espaço mínimo a ser reservado (mm) 
mostrando na figura 

Unidade 
interna 

Deve ser 
Inferior a 15m 

Unidade externa 

O comprador deve garantir que a pessoa e/ou empresa que irá instalar, manter ou reparar o ar 
condicionado tenha qualificações e experiências em produtos refrigerantes 
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MANUAL DE INSTALAÇÃO---Instalação da unidade interna 

Antes de 1mc1ar a mstalaçao, decida sobre a posição das 
unidades interna e externa, tendo em conta o espaço 
mínimo reservado à volta das unidades 
A\ Não instale o seu ar condicionado numa sala molhada 

W como banheiro ou lavanderia etc. ' 
A\ O local de instalação deve estar a 250 cm ou mais acima ""' · · 

W dochão. 
Para instalar, roceda as se uintes: 

ca e ohtage~~ ] 
1. Sempre monte o painel traseiro de forma horizontal e vertical; 
2. Faça furos profundos de 32 mm na parede para fixar a placa; 
3. Insira as âncoras de plástico no orificio; 
4. Fixe o painel traseiro na parede com os parafusos de 
rosqueamento fornecidos; 
5. Certifique-se de que o painel traseiro foi fixado com firmeza 
suficiente para suportar o peso. 

Nota: A forma da placa de montagem pode ser diferente da acima, 
mas o método de instalação é semelhante. 

[ .. de • • ; "
1 

laç~ 

1. Faça o orificio da tubulação (Ô55) na parede com uma ligeria 
inclinação para baixo até o lado externo. 

2. Insira a luva do orificio da tubulação no orificio para evitar que 
a tubulação de conexão e a fiação sejam danificadas ao passar 
pelo orificio. & O orificio deve se inclinar para baixo em direção ao exterior. 

Nota: Mantenha o tubo de drenagem na direção do orificio da 
parede, caso contrário pode ocorrer vazamento. 

1 ?'º~~étricatÍm-~ interna J 
1. Abra o painel frontal. 
2. Retire a tampa como indicado na figura (removendo um 
parafuso ou quebrando os ganchos). 
3. Para as conexões elétricas, consulte o diagrama do circuito 
na parte direita da unidade embaixo do painel frontal. 
4. Conecte os fios do cabo aos terminais de parafuso, seguindo 
a numeração, e use o tamanho do fio adequado para a entrada 
de energia elétrica (consulte a placa de identificação na unidade) 
e de acordo com todos os requisitos atuais nacionais do código 
de segurança. & O cabo que conecta as unidades externa e interna deve ser 
adequado para o uso externo. & O plugue deve estar acessível também. depois que o a~~elho 
tiver sido instalado, para que possa ser reorado, se necessano. 
& Uma conexão de terra eficiente deve ser assegurada. 
& Se o cabo de alimentação estiv~r danifi~ado, ele deve ser 
substituído por um Centro de Serviço autonzado. 
Nota: Opcionalmente, os fios podem ser conectados ao PCB 
principal da unidade interna pelo fabricante, de acordo com 
o modelo sem o bloco de terminais. 
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MANUAL DE INSTALAÇÃO---lnstalação da unidade interna 

A tubulação pode ser operada nas três direções indicadas 
pelos números na figrua. Quando a tubulação é operada na 
direção 1 ou 3, corte um entalhe ao longo da ranhura do 
lado da unidade interna com um cortador. 
Passe a tubulação na direção do oriflcio da parede e 
prenda os tubos de cobre, o tubo de drenagem e os 
cabos de energia junto com a fita com o tubo de 
drenagem na parte inferior, para que a água possa 
fluir livremente. 

• Não remova a tampa do tubo até conectá-lo, para evitar 
a entrada de sujeira ou umidade. 
• Se o tubo estiver dobrado ou puxado com muita 

frequência, ficará duro. Não dobre o tubo mais de três 
vezes em um ponto. 
• Ao estender o tubo enrolado, endireite o tubo 

desenrolando-o suavemente como mostrado na figura. 

ões para a unidade interna 

1. Remova a tampa do tubo da unidade interna 
(verifique que não há detritos dentro). 
2. Insira a porca de passagem e crie um flange na 
extremidade extrema do tubo de conexão. 
3. Aperte as conexões usando duas chaves trabalhando 
em direções opostas. 

Drenagem de água eon en · · a 

A drenagem de água condensada da unidade interna é 
fundamental para o sucesso da instalação. 

1. Coloque a mangueira de drenagem abaixo da tubulação, 
tomando cuidado para não criar sifões. 
2. A mangueira de drenagem deve inclinar-se para baixo 
para ajudar na drenagem. 
3. Não dobre a mangueira de drenagem ou deixe-a 
protuberante ou torcida e não coloque a extremidade dela 
em água. Se um ramal estiver conectado à mangueira de 
drenagem, certifique-se de que ela esteja defasada quando 
passar para a unidade interna. 
4. Se a tubulação estiver instalada à direita, os tubos, o 
cabo de energia e a mangueira de drenagem devem ficar 
para trás e fixados na parte traseira da unidade com uma 
conexão de tubo. 
I) Insira a conexão do tubo no slot relativo. 
2) Pressione para unir a conexão do tubo à base. 
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[!NsrALAÇÃO DA UNIDADE INTERNA 

Depois de conectar o tudo de acordo com as instruções, 
instale os cabos de conexão. Agora instale o tubo de 
drenagem. Após a conexão, retarde o tubo, cabos e tubo 
de drenagem com o material de isolamento. 
1. Organize bem os tubos, cabos e mangueira de drenagem. 
2. Retarde as juntas de tubo com material isolante, 
prendendo-o com fita de vinil. 
3. Passe o tubo preso, os cabos e o tubo de drenagem através 
do orifício da parede e monte a unidade interna na parte 
superior da placa de montagem com segurança. 
4. Pressione e empurre a parte inferior da unidade interna 
finnemente contra a placa de montagem 

0-, 1 
) ) ) ) ) J• í•'~;,; ,;\H)))))) 
Coberto por fita de vinil 

tubo de 

tubo de 
refr igerante 

Condensed water 
drain pipe 

MANUAL DE INSTALAÇÃO---Instalação da unidade externa 

• A unidade externa deve ser instalada na parede sólida e fixada com segurança. 
• O procedimento seguinte deve ser observado antes de conectar os tubos e os cabos de conexão: decida 

qual é a melhor posição na parede e deixe espaço suficiente para poder realizar a manutenção com facilidade. 
• Fixe o suporte à parede usando âncoras de parafuso particularmente adequadas ao tipo de parede; 
• Use uma quantidade maior de âncoras de parafuso do que a normalmente necessária para o peso que elas 

têm que suportar para evitar a vibração durante a operação e permanecer preso na mesma posição durante 

anos sem que os parafusos se soltem. 
• A unidade deve ser instalada seguindo os regulamentos nacionais. 

Drenagem de água condensada de unidade 
externa(apenas para modelos de bomba de calor) 

A água condensada e o gelo formado na unidade externa 
durante a operação de aquecimento podem ser drenados 
através do tubo de drenagem 
1. Prenda a porta de drenagem no orifício de 25mm 
colocado na parte da unidade, como mostrado na figura. 
2. Conecte a porta de drenagem e o tubo de drenagem. 
Preste atenção que a água é drenada em um local adequado. 
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MANUAL DE INSTALAÇÃO---lnstalação da unidade externa 

1. Remova a alça na placa lateral direita da unidade externa. 
2. Conecte o cabo de conexão de energia à placa de tenninais. 
A fiação deve se encaixar na unidade interna. 
3. Fixe o cabo de conexão de energia com grampo de fio. 
4. Confirme se o fio foi fixado corretamente. 
5. Uma conexão de terra eficiente deve ser garantida. 
6., Recupere a alavanca. 

f roNEXÃO l 
Aparafuse as porcas de alargamento ao acoplamento da 
unidade externa com os mesmos procedimentos de aperto 
descritos para a unidade interna. 
Para evitar vazamentos, preste atenção nos seguintes pontos: 
1. Aperte as porcas de alargamento usando duas chaves. 
Preste atenção para não danificar os tubos. 
2. Se o torque de aperto não for suficiente, provavelmente 
haverá algum vazamento. Com torque de aperto excessivo, 
haverá também algum vazamento, pois o flange pode ser 
danificado. 
3. O sistema mais seguro consiste em apertar a conexão 
usando uma chave de fenda e uma chave dinamométrica: 
neste caso, use a tabela na página 23. 

diagrama de fia'i)à na 
parte de trás da capa 

unidade externa 

tubos de conexão 

porcas e 
alongamento 

torneira de Hqui~ 

torneira de gás 

parafuso 
remova 
a placa 

lateral direita 

unidade mrema"' 
válvula de líquido 

Torneira 

válvula de gás protection caps 

Ar e umidade deixados dentro do circuito de refrigerante 
podem causar mau funcionamento do compressor. Depois 
de que as unidades interna e externa forem conectadas, 
sangre o ar e a umidade do circuito de refrigerante usando 
wna bomba de vácuo. 
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MANUAL DE INSTALAÇÃO---lnstalação da unidade externa 

Ar e umidade deixados dentro do circuito de refrigerante 
podem causar mau funcionamento do compressor. Depois 
de que as unidades interna e externa forem conectadas, 
sangre o ar e a umidade do circuito de refrigerante usando 
uma bomba de vácuo. 
(1) Desparafuse e remova as tampas das válvulas de 2 e 
3 vias. 
(2) Desparafuse e remova a tampa da porta de serviço. 
(3) Conecte a mangueira da bomba de vácuo à porta de 
serviço. 
(4) Opere a bomba de vácuo por 10 - 15 minutos até que 
um vácuo absoluto de 1 O mm Hg tenha sido atingido. 
(5) Com a bomba de vácuo ainda em operação, feche o 
botão de baixa pressão no acoplamento da bomba de 
vácuo. Pare a bomba de vácuo. 
(6) Abra a válvula de 2 vias em 1/4 de volta e feche-a 
após 1 O segundos. Verifique todas as juntas quanto a 
vaz.amentos usando sabão líquido ou um dispositivo de 
vazamento eletrônico. 
(7) Gire o corpo das válvulas de 2 vias e de 3 vias. 
Desconecte a mangueira da bomba de vácuo. 
(8) Substitua e aperte todas as tampas nas válvulas. 

Diagrama de válvula de 3 vias 

conectar à unidade interna 

posição aberta 

conectar à ~:!:=::;7"\f.j~~::,.S°'____. Agulha 
unidade externa 

---.r-. Unidade ~--. 
interna 

(6) Abral /4 de volta 
(7) Gire para abrir 
totalmente a válvula 

totalmente a válvula ~tampa de válvul 
Porca de, 'V , Gire 
serviço d (1 )Gire c5' 

(8) Aperte 
(2) Gire ')(i (8) Aperte 
(8) Aperte tampa de válvula L,; '-.. 

:\'IANUAL DE INSTALAÇÃO---Teste de operação 

1. Cobertura de isolamento de vento ao redor das juntas 
da unidade interna e fixe-a com fita isolante. 
2. Fixe a parte excedente do cabo de sinal na tubulação 
ou na unidade externa. 
3. Fixe a tubulação na parede (depois de revesti-la com 
fita isolante), usando grampos ou insira-os em ranhuras 
de plástico. 
4. Vede o orificio na parede através do qual a tubulação 
é passada de forma que nenhum ar ou água possa encher. 

Teste de unidade interna 
• Se o ON / OFF e o F AN operam normalmente? 
• Se o MODE opera normalmente? 
• Se o ponto de ajuste e o TIMER funcionam corretamente? 
• Se cada luz acende normalmente? 
• Se a aba para a direção do fluxo de ar opera normalmente? 
• Se a água condensada é drenada regularmente? 

Teste de unidade externa 
• Há algum ruído ou vibração anormal durante a operação? 
• O ruído, o fluxo de ar ou a drenagem de água condensada 

poderiam perturbar os vizinhos? 
• Existe algum vazamento de refrigerante? 

Nota: o controlador eletrônico permite que o compressor 
inicie somente três minutos após que a voltagem tinha 
atingido o sistema. 
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MANUAL DE INST.--\LAÇ.i\0---lnfonnaçõcs parn o instalador 

1/4" 1/4" 
<li6 <~l L 

Diâmetro do tubo de gás 5/8" 5/8" --
( (~ 15,881 { (~ 15.88} 

Comprimento do tubo com carga de padrão 3m 3m 3m 4m 4m 4m 

Distância máxima entre a unidade interna e externa 15m 15m 15m 15m 15m 15m 

Carga de refrigerante adicional 20g/m 20g/m 20g/m 30g/m 30g/m 30g/m 

Diferença máxima de nlvel entre unidade interna e externa 5m 5m 5m 5m 5m Sm 

Tipo de refrigerante (1) R410A R410A R410A R410A R410A R410A 

Diâmetro do tubo de líquido 1/4 " 1/4" 
( <!> 6) ( <1>6) 

Diâmetro do tubo de gás 3/8 " 3/8" 1/2" 
( <I> 9.52) ( <I> 9.52) ( <I> 12) 

Comprimento do tubo com carga de padrão 3m 3m 3m 4m 4m 

Distância máxima entre a unidade interna e externa 15m 15m 15m 15m !Sm 

Carga de refrigerante adicional 20g/m 20g/m 20g/m 30g/m 30g/m 

Diferença máxima de nível entre unidade interna e externa Sm Sm Sm 5m Sm 

Tipo de refrigerante ( 1) R410A R410A R410A R410A R410A 

(1) Consulte a etiqueta de classificação de dados colada na unidade externa. 
TORQUE DE APERTO PARACAPAS DE PROTEÇÃO E CONEXÃO DE FLANGE 

TORQUE'DE APERTO 
~e 

1/4 . 
15 -20 7-9 

( <1>6) 
3/8" 31 - 35 força do braço Tampas de proteção 25 - 30 

<I> 9.52) 
1/2" 35 -45 força do braço 

( <I> 12) 
5/8" 75 - 80 força do braço 

<I> 15.88 
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MANUAL DE INSTALAÇÃO---Informações para o instalador 

. ' 

Para modelos diferentes, ? diagrama de ~ação pode ser diferente. Por favor, consulte os diagramas 
de fiação colados respect1vamente na unidade mterna e na unidade externa. 
Na unidade interna, o diagrama de fiação é colado embaixo do painel frontal ; 
Na unidade externa, o diagrama de fiação é colado na parte traseira da tampa da alça externa. 

Painel frontal 

Diagrama de fiaQã 

Diagrama de fiaQã 

Tampa declça externa 

• · z da unidade interna pelo Nota: Para alguns modelos, os fios têm sido conectados ao PCB pnncipa 
.fabricante sem bloco de terminais. 
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MANUAL DE INSTALAÇÃO---lnformações para o instalador 

ODOSFIOSD 

Cabo de alimentação 
de energia 

Cabo de alimentação 
de conexão 

1>E INVERSOR 
MOD'EID capacidade (Bto/h) 

Cabo de alimentação 
de energia 

Cabo de alimentação 
de conexão 

N 

L 

E 

N 

L 

1 

2 

3 

@ 

N 

L 

E 

N 

L 

1 

1.0mm' 1.0mm' 
AWGl8 AWG18 

1.0mm' l.0mm2 

AWG18 AWG18 

1.0mm' l.0mm2 

AWG18 AWG18 

1.0mm' I.0mm' 

1.0mm' l.0mm' 

l.0mm2 1.0mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

1.0mm' 
1.0mm' 

(1.5mm) 1.5mm' 
AWG18 AWGl8 AWG16 

(AWG16) 

2 
1.0mm' 

1.0mm (1.5mm) 1.5mm' 
AWG18 AWG18 AWG16 

(AWG16) 

2 1.0mm' 
2 1.0mm (1.5mm) 1.5mm 

AWG18 AWG18 AWG16 
(AWG16) 

1.0mm 2 I.0mm2 

1.5mm 2 

(1.5mm) 

l.0mm' l.0mm' 1.5mm' (1.5mm) 

1.0mm 2 l.0mm' 
1.5mm 2 

(1.5mm) 

0.75mm' 0.75mm' 0.75mm 2 

0.75mm' 0.75mm' 0.75mm 2 

0.75mm' 0.75mm' 0.75mm 2 

9k 12k 

área de seção 
l.0mm' 1.0mm' 

{1.5mm) (1.5mm) 1.5mm' 
AWG18 AWG18 AWG16 

(AWG16) (AWG16) 
1.0mm' 1.0mm' 

(1.5mm) (1.5mm) 1.5mm' 
AWG18 AWGI8 AWG16 
AWG16 (AWG16) 
I.0mm2 I.0mm2 

(1.5mm) (1.5mm) 1.5mm' 
AWGIS AWG18 AWGI6 

(AWG16) (AWG16) 
l.0mm2 1.0mm' 

1.5mm' (1.5mm) (1.5mm) 
l.Omm' l.0mm2 

1.5mm' (1.5mm) (1.5mm) 
1.0mm' l.0mm2 

1.5mm' (1.5mm) (1.5mm) 
l.0mm2 1.0mm' 1.5mm' (1.5mm) (1.5mm) 

ll/24k 28/30k/36k 

2.5mm' 
4.0mm' AWG!4 AWG!2 H0SRN-F 

2.5mm' 
AWGI4 4.0mm' 

H0SRN-F AWG!2 

2.5mm' 4.0mm' AWG14 AWGl2 H05RN-F 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

0.75mm' 0.75mm' 

2.5mm' 
AWG14 

2.5mm' 
AWGI4 

2.5mm' 
AWG14 

0.75mm' 

0.75mm' 

0.75mm' 

0.75mm' 

Parâmetros do fusível da unidade interna do ar condicionado de 220V 7K, 9K, 12K 15K, 16K, 18K, 
22K, 24K , 30K é 50T, 3,15A 
Parâmetros do fusível da unidade interna de l IOV 7K, 9K 12k é 50T, 3,15A, 
Parâmetros do fusível da unidade externa do ar condicionado de 125V 7K, 9K, 12K é 61T, 15A 
Parâmetros do fusível da unidade externa do ar condicionado de 250V 18K, 22K, 24K é 65TS, 25A 
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MANUTENÇÃO 

A 
01

anutenção periódica é essencial para manter 
seu ar condicionado eficiente. 

Antes de realizar qualquer manutenção, desconecte 
a fonte de alimentação retirando o plugue da tomada. 

UNIDADE INTERNA 
FILTRO ANTI-POEIRA 
1. Abra o painel frontal seguindo a direção da seta 
2. Mantendo o painel frontal levantado com uma mão, 
retire o filtro de ar com a outra mão 

3. Limpe o filtro com água; se o filtro estiver sujo de óleo, 
pode ser lavado com água morna (não excendo 45°C). 
Deixe secar em local fresco e seco. 
4. Mantendo o painel frontal levantado com uma mão, 
insira o filtro de ar com a outra mão 
5. Feche 

O filtro eletrostático e desodorante ( caso instalados) não 
podem ser lavados ou regenerados e devem ser 
substituídos por novos filtros a cada 6 meses. 

LIMPEZA DO TROCADOR DE CALOR 
1. Abra o painel frontal da unidade e espere até o seu maior 
curso e, em seguida, tire-o das dobradiças para facilitar a limpeza. 
2. Limpe a unidade interna usando um pano com água (não 
superior a 40°C) e sabão neutro. Nunca use solventes agressivos 
ou detergentes. 
3. Se a unidade externa estiver entupida, remova as folhas e os 
resíduos e remova a poeria com jato de ar ou um pouco de água. 

FIM DA MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES 
1. Desconecte o interruptor automático ou a ficha. 
2. Limpe e substitua os filtros 
3. Em um dia ensolarado, deixe o condicionador trabalhar em 
ventilação por algumas horas, para que o interior da unidade 
possa secar completamente. 

SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS 
Quando:• Não há bipe de confirmação ouvido a partir da unidade interna. 

• O LCD não atua. 
Como: • Tire a tampa na costa. 

Filtro anti-poeria 

• Coloque as novas baterias respeitando os símbolos+ e-. 
Nota: Use apenas baterias novas. Remova as baterias do controle remoto quando 
o condicionador não estiver em operação 

AVISO! Não jogue as baterias no lixo comum, elas devem ser descartadas nos 
recipientes especiais situados nos pontos de coleta. 
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1 

SOLUÇÃO DE PROBLEMA 

" .( -
DEFEITOS CAUSAS POSSÍVEIS 

j, 1 ,. 

Falha de energia/plugue retirado 
Motor do ventilador da unidade interna/externa danificada 
Disjuntor de circuito tennomagnético com defeito do compressor 

O aparelho não funciona Dispositivo de proteção ou fusíveis com defeito. 
Conexões soltas ou plugue retirado 
Às vezes, ele pára de funcionar para proteger o aparelho. 
Voltagem superior ou inferior à faixa de voltagem 
Função de TIMER-ON ativada 
Painel de controle eletrôinco danificado 

Odor estranho Filtro de ar sujo 
Ruído de água corrente Fluxo reverso de líquido na circulação de refrigerante 
Névoa fina vem da saída Isso ocorre quando o ar na sala toma-se muito frio, por exemplo, nos modos 
de ar de "REFRIGERAÇÃO" ou "DESUMIDIFICAÇÃO/SECAGEM". 

Barulho estranho pode ser Este barulho é feito pela expansão ou contração do painel frontal devido a 
ouvido variações em temperatura e não indica o problema. 

Configuração de temperatura inadequada. 
A entrada e saída de ar da unidade interna e externa foi bloqueada. 

Fluxo de ar insuficiente, O filtro de ar está bloqueado. 
quente ou frio A velocidade do ventilador aiustada para a mínimo. 

Outras fontes de calor na sala. 
Sem refrigerante. 
O controle remoto não está perto suficiente da unidade interna. 

O aparelho não responde A bateria no controle remoto pode ter se esgotada. 
aos comandos Obstáculos entre o controle remoto e o receptor de sinal na unidade interna. 

O display está desligado 
Função de LED ativo 
Falha de energia 

Desligue imediatamente o ar condicionado e desconecte a fonte de alimentação em caso de: 

Ruídos estranhos durante a operação. 
Painel de controle eletrônico defeituoso. 
Fusíveis ou interruptores defeituosos. 
Pulverização de água ou objetos dentro do aparelho. 

Cabos ou plugues superaquecidos. 
Cheiros muito fortes provenientes do aparelho. 

SINAIS DE ERRO NO DISPLAY -
Em caso de erro, o display na unidade interna mostra os seguintes códigos de erro: -

Luz de RUN Descrição do problema -

EI pisca uma vez Falha do sensor de temperatura interior 

E2 pisca duas vezes Falha do sensor de temperatura do tubo interior 

E6 pisca seis vezes Mau funcionamento do motor do ventilador interior. 
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CERTIFICADO DE GARANTIA 
PARA AR CONDICIONADO 

HOT b-. FISC1-ü., ~, ( , __ ><~ ------

' ...... .. , - . .,.. h ., • • • -

Obrigado por escolher um VGI 
S6 a marca mais presente nos lares Amazonense pode oferecer 
tanto conforto e tranqunidade aliados à tecnologia. 
A presença da VG em todo o Amazonas é a prova da nona 
preocupação em respeitar e bem atender nossos consumidores. 
E não foi diferente ao desenvolvermos este Condicionador de Ar 
Split. 
Pensamos em cada detalhe para melhor atender suas necee11dadea 
e tomar sua vida ainda maia agrad6vel, 
moderna e descomplicada. 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 

Siga corretamente II Instruções contidas ne , , , ,._ • .. 
aproveite o mAximo do seu novo produto. 
A Instalação deve ser realizada, preferencialmente, por E:rn0 
Credenciadas VG. Caso preferir, contate um especialista de :." _.. 
confiança e utilize as normas nacionais 
relativas à ligação elétrica (N BR 5410) e de refrigeração (NBR 
6875). 
Mantenha sempre em mlloa o manual de instalação do produto. 
E1te Manual o ajudaré a esclarecer suas dúvidas e conhecer 
melhor todos os beneflclo11 que só um VG pode oferecer. 

• Certificado de Condic:lonador de Ar oferece a aeguinte garantia: 01 (um) ano contra defeitos de fabricação e corrosllo natural 
do gabinete e bise recipiente (exclui-se a corrosão provocada por riscos, amassados e uso de produtos químicos), contados a partir da 
data de entrega do produto ao Consumido, conform expresso na naceeséria Nota Fiscal de Compra do primeiro proprietério. 

IMPORTANTE: 

Pera que esta garantia seja véllda na sua totalidade, o equipamento deveré ser lnstaltdO nece11ari1mente por em empresa 
CN9denCildl pele EXTRA e seus REVENDENDORES, com o devi<Jo preenchimento do CTI (Controle T~nlco de lnatalaçlo) e execução 
peltõdlcl de lffl plano de manutençlo preventiva. 
Por ee tratar de uma garantia complementar e legal, lnformamot que: 
CUo esta instalaçlo seja feita por empresa nlo credenciada , a garantia contra defeltol de febrlcaÇIO deite aqulpamento flcart limitada 
• garantia legal de 90 (noventa dias). 

A vaHdade desta garantia está condicionada ao uso do equipamento em condições normais, de acordo com as informações 
contidas no 'Manual de Operação' deste produto inclusive quanto a manutenção preventiva anual. 

Estão excluídas desta garantia (Complementar a legal), os eventuais defeitos decorrentes do desgaste natural ou descumprimento 
das instruções do manual do produto, tais como peças plásticas, pintura, filtro de ar, filtro secador, fusleis, correias, fluido refigerante e 
acessório incorporados à instalaçllo que gozem da garantia legal de 90 (noventa) dias. Estão no verso a relação das empresas credenciadas 
para a sua escolha. 

Ao necessitar de assistência técnica o Consumidor deverá solicitar os serviços da empresa credenciada EXTRA (92-2123-7400) 
que executou a instalação, apresentando obrigatoriamente a Nota Fiscal de Compra. 

ESTA GARANTIA NÃO COBRIRÁ: 
a} Despesas com Instalação do Produto. 
b) Produtos ou peças danificadas danificadas por acidente de transporte ou manuseio, riscos, amassados ou atos e efeitos da 
natureza. e) O não funcionamento ou falhas decorrentes de problemas de fornecimento de energia elétrica no locai onde o prndutc. eli!á 
instalado. d) Despesas com transporte, peças, materiais e mão de obra para preparação do local onde será instalil.,io o prod,; '.t- (e;; :·2,~2 
elétrica, conexões elétriucaa, tomadas, alvenaria, aterramento, etc. ). 
e) Chamadas unicamente relacionadas a orientação de uso constante no Manual de Instruções ou no próprio proddD :;~r~o 
passiveis de cobrança. 
f) Se o produto for ligado em tensão elétrica diferente da especificada no produto. 
g) Ter sofrido danos causados por acidentes ou agentes da natureza ou por descumprimento das instruções constsntea no 

manual do produto, quanto ao uso, instalaçllo e manutenção. 
h) Se o produto for examinado reparado por pessoa não autorizada pelo fabricante ou ainda, se tiverem sido uti lizadas peças 

de reposição não originais. 
I} Se for constatado qualquer defeito ocasionado por falte de manutençllo preventiva. 
J) Também não se incluem nesta garantia as despesas pertinentes à instalação e manutenção preventiva do produto. 

A EXTRA obriga-se a prestar serviços de garantia somente no perlmetro urbano das localidades onde mantém empresas 
credenciadas. Fora destes locais, as despesas de locomoção e/ou transporte ocorrem por conta e risco do Consumidor. 

FALE COM A VG (92) 2123-7400 
---------------------------------------------------------------------------------------------- -

COMPROVANTE DE RECEBIMETO E ACEITAÇÃO DO TERMOS DE GARANTIA 
DATA 

( ] IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 

NOTA FISCAL Nº 
[ ) 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 30.579.959/0001-94
Razão Social: R W V LTDA

Atividade Econômica Principal:

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 05/06/2024 13:38 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.579.959/0001-94 DUNS®: 94*****70
Razão Social: R W V LTDA
Nome Fantasia: R W V COMERCIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/11/2024 Automática
FGTS 27/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/07/2024
Receita Municipal Validade: 11/07/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/06/2024 13:38 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200897889 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R W V LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2005

MANAUS

9 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2379245442

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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1º ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DE SOCIEDADE  
 

 
 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/1993, empresário, portador do 
RG nº 2480561-0 SSP/AM e CPF nº 010.757.252-40, residente e domiciliado na Avenida Matias de 
Albuquerque, 09 - Dom Pedro I, Manaus/AM CEP 69.042-750. 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130, únicos sócios da empresa R W V 
LTDA EPP, com a sede na R W V LTDA EPP estabelecida na Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130, inscrita no CNPJ 30.579.959/0001-94, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Amazonas - JUCEA, sob o NIRE 13200897889 data 29/05/2018, resolvem na melhor forma de direito e 
consoante com os artigos 1.033 e 980-A da lei nº 10.106/02 e, em conformidade com a lei nº 12.441/2011, 
alterar contrato social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS, já qualificado, que cede e transfere neste ato 
ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizados em moeda 
legal e corrente do País, dando plena e geral quitação por si e seus herdeiros, nada tendo a reclamar 
futuramente.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL 
A sociedade tem o capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) após a alteração o capital 
permanece inalterado e está dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da SOCIEDADE, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, a acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 

R W V LTDA EPP 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.    
                     
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
 

CONTRATO CONSOLIDADO 
 

R W V LTDA EPP 

CNPJ Nº: 30.579.959/0001-94 
 

RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, em regime parcial de bens nascido em 01/06/1985, 
empresário, portador do RG nº 18503012SESEP/AM e CPF nº 794.978.532-20, residente e domiciliado na 
Rua Ignacio Magalhães, 180 - São   Jorge, Manaus/AM CEP 69.033-130 
   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de R W V LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº180 - São Jorge, 
Manaus/Am CEP: 69033-130 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social: 
23.30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3/99 - Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.32-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 
46.33-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6/01 - Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 
46.35-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 
46.42-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5/02 - Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 
46.43-5/01 - Comércio atacadista de calçados 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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46.44-3/02 - Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e 
odontológico 
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.47-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.63-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças 
46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9/99 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.71-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.74-5/00  - Comércio atacadista de cimento 
46.79-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6/99 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e 
de materiais de construção em geral 
46.79-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.84-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 
46.86-9/01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 
46.91-5 /00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.92-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.93-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0/99 - Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7/02 - Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 
47.55-5/03 - Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
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47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0/02 - Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 
47.62-8/00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 
47.71-7/04 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 
47.83-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 
47.85-7/99 - Comércio varejista de artigos usados 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 
47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
52.12-5/00 - Carga e descarga 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta Sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma   

 
 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de setembro de 2020 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 2.000.000 100 2.000.000,00 

Total 2.000.000 100 2.000.000,00 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os 
poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  

 
Manaus, 19 de outubro de 2023. 

 
                        
 

 
 
 

_____________________________________ 
WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/068.862-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2379245442

Data

08/11/2023

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/068.862-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R W V LTDA, de CNPJ 30.579.959/0001-94 e protocolado sob
o número 23/068.862-4 em 08/11/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1430234, em
10/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 09/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

010.757.252-40 WELLINGTON VIEIRA DOS SANTOS 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/11/2023

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE BRISSOW DE AZEVEDO, Servidor(a)
Público(a), em 10/11/2023, às 19:30.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. sexta-feira, 10 de novembro de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1430234 em 10/11/2023 da Empresa R W V LTDA, CNPJ 30579959000194 e protocolo 230688624 - 08/11/2023.
Autenticação: 03F96A367BAFDADE615CEDEE243D7B595BCDC. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/068.862-4 e o código de segurança 3eq5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral da Junta Comercial do Estado do Amazonas CERTIFICA, nos termos

do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III e

81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI nº 81

de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº C245000227220,

que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado e organizado por esta

Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de

R W V  LTDA,  SOCIEDADE EMPRESARIA  LIMITADANIRE 1320089788-9,  CNPJ

30.579.959/0001-94, ATIVA, com sede na Rua IGNACIO MAGALHAES, nº 180, Bairro

SAO  JORGE,  Manaus-Am.  Certifica  que  foi  registrado  sob  o  13200897889  em

20/09/2022 ALTERAÇÃO/REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP- art. 3º, inciso II,

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Certifica, por derradeiro, que

o  último  ato  registrado  nesta  Junta  Comercial  até  a  presente  data  é  o  de  número

1430234 em 10/11/2023, ALTERACAO.
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Amazonas. Manaus, 15 de
Janeiro de 2024. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Amazonas e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucea.am.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C245000227220 e o código de segurança  iCsO. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 15/01/2024 por Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R W V COMERCIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.579.959/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
R W V LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENG.RALEN@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 02:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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 INSCRIÇÃO

05.401.740-8 30.579.959/0001-94
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
R W V LTDA

Simples
  REGIME

13/12/202408/06/2018

R W V COMERCIO

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA IGNACIO MAGALHAES, NRO 180, SAO JORGE, MANAUS - AM
CEP 69.033-130

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

2

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

13/12/2022

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, desde
21/09/2022.
2330-3/01 (desde 17/10/2022).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001670930044648

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pela Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, R W V COMÉRCIO LTDA inscrita no 

CNPJ N° 30.579.959/0001-94, com sede na Ignacio Magalhaes, nº 180, Bairro São Jorge, CEP 

N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, Estado do Amazonas. 

Empreendeu junto ao Contratante para fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, SEST/SENAT Unidade A-16 - 

Manaus/AM. 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000001 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 12 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000003 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 11/08/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Hiwall. 24.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 2 

2 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 30.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 10 

     NÚMERO DA NOTA FISCAL: 000004 - SERIE: 1 

DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO FABRICANTE QUANT. 

1 Aparelho de Ar Condicionado Inverter Split Piso-Teto. 60.000 BTU-H. VG Ar Condicionado. 1 
 

Atestamos ainda, que o fornecimento dos equipamento foram fornecidos de 

forma satisfatória. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a mesma é 

considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações contratuais assumidas. 

 

 

 

 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Av. Autaz Mirim, n° 10.118 – Jorge Teixeira – Manaus/AM - CEP: 69088-245 
Fale com o SEST SENAT Unidade A-016 -Telefone: (92) 2123-4184 / 2123-4182 – WhatsApp: (61) 2017-0073 - 

manaus.am@sestsenat.org.br  

Manaus-Am, 07 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________ 

GRECE LANA DA SILVA MELO 

CPF N° 192.531.172-49 

GESTORA DA UNIDADE 

CÓDIGO: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
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Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: ASSINATURA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Autor: Ronaldo dos Santos de Oliveira - ronaldosantos@sestsenat.org.br
Status: Finalizado
Hash: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F
Hash SHA256: 0d04c357c1b4fd1a0e163166a5280e8898c11fae1893d57f4a9f0f1452d8ee5f

Assinaturas

Nome: Grece Lana da Silva Melo - CPF/CNPJ: 192.531.172-49
E-mail: gmelo@sestsenat.org.br - Data: 07/05/2024 15:15:23
Status: Assinado eletronicamente
Tipo de Autenticação: Utilizando validação de código enviado por e-mail
Visualizado em: 07/05/2024 15:15:04 - Leitura completa em: 07/05/2024 15:15:22
IP: 186.251.126.216
Geolocalização: -3.0369559, -59.945043

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-
EC-25-18-34-9C-C9-98-4F

Código HASH: 51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F

Proposta de Preço RDS ENGENHARIA - item 12 (1351309)         SEI 2023.024600 / pg. 1211

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=51-38-74-F8-DE-FE-02-57-E5-FB-AF-D0-EC-25-18-34-9C-C9-98-4F


0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

		 	0,00	 	0,00	 	0,00	

01/06/2023	16:00:16

RECEBEMOS	DE	R	W	V	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	000001

Série	1

R	W	V	LTDA	
Rua	Ignácio	Magalhães,	180,	São	Jorge	
69.033-130	-	Manaus	-	AM
Fone	-	ENG.RALEN@GMAIL.COM

DANFE
Documento	Auxiliar
da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	000001
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
1323	0630	5799	5900	0194	5500	1000	0000	0111	4745	7684

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	mercadoria

Protocolo	de	autorização	de	uso
113232430959863	01/06/2023	14:59:58

Inscrição	Estadual
05.401.740-8

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
30.579.959/0001-94

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
SENAT	SERVICO	NACIONAL	DE	APRENDIZAGEM	DO	TRANSPORTE

CNPJ/CPF
73.471.963/0022-71

Inscrição	Estadual

Endereço
Avenida	Autaz	Mirim,	10118	-	CONJUNTO	BAIRRO	NOVO

Bairro
JORGE	TEIXEIRA

CEP
69.085-000

Município
Manaus

Fone/Fax UF
AM

Data	emissão
01/06/2023
Data	saída
01/06/2023
Hora	saída
15:59:56

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
0,00

Valor	do	ICMS
0,00

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
72.000,00

Valor	do	frete
0,00

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
72.000,00

Transportador/Volumes	transportados

Nome
Frete	por	conta

Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição	Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço

un
Preço

total
BC

ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

01 APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	24.000	BTU-H	INVERTER	TIPO:
SPLIT	HIWALL	MARCA:	VG

84151011 0400 5.102UND 2,004.500,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

02 APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	30.000	BTU-H	INVERTER	TIPO:
SPLIT	PISO-TETO	MARCA:	VG

84151011 0400 5.102UND12,005.250,0063.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

	
	
	
	
	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal Valor	total	dos	serviços Base	de	cálculo	do	ISSQN Valor	do	ISSQN

Dados	adicionais
Observações
PROC.	003/2023	-	CONCORRÊNCIA	003/2023	-	CONTRATO	005/2023	-	AR
CONDICIONADOS	-	DADOS	BANCÁRIOS:	BANCO	SICOOB	-	AGÊNCIA	5008	-
CONTA	CORRENTE	102255-5.

Reservado	ao	fisco
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0 - Contratação do Frete por conta do
Remetente (CIF)

   0,00  0,00  0,00 

11/08/2023 13:31:46

RECEBEMOS DE R W V LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor
 

NF-e
Nº 000003

Série 1

R W V LTDA
Rua Ignácio Magalhães, 180, São Jorge
69.033-130 - Manaus - AM
Fone - ENG.RALEN@GMAIL.COM

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº 000003
SERIE: 1
Página: 1 de 1

Controle do Fisco

Chave de acesso
1323 0830 5799 5900 0194 5500 1000 0000 0319 3923 0834

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação
Venda de mercadoria

Protocolo de autorização de uso
113232503202577 11/08/2023 12:31:42

Inscrição Estadual
05.401.740-8

Inscr.est. do subst.trib. CNPJ
30.579.959/0001-94

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social
SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

CNPJ/CPF
73.471.963/0022-71

Inscrição Estadual

Endereço
Avenida Autaz Mirim, 10118 - CONJUNTO BAIRRO NOVO

Bairro
JORGE TEIXEIRA

CEP
69.085-000

Município
Manaus

Fone/Fax UF
AM

Data emissão
11/08/2023
Data saída
11/08/2023
Hora saída
13:31:39

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor do ICMS
0,00

Base de cálculo do ICMS Subst.
0,00

Valor do ICMS Subst.
0,00

Valor do FCP ST
0,00

Valor total dos produtos
61.500,00

Valor do frete
0,00

Valor do seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias
0,00

Valor do IPI
0,00

Valor total da nota
61.500,00

Transportador/Volumes transportados
Nome

Frete por conta
Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso bruto
0,000

Peso líquido
0,000

Itens da nota fiscal
Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço

un
Preço

total
BC

ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU-H INVERTER
TIPO: SPLIT HIWALL MARCA: VG 84151011 0400 5.102UND 2,00 4.500,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

02 APARELHO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTU-H INVERTER
TIPO: SPLIT PISO-TETO MARCA: VG 84151011 0400 5.102UND10,00 5.250,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

 
 
 
 
 

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

Dados adicionais
Observações
Proc. 003/2023 - Concorrência 003/2023 - Contrato 005/2023 - ar condicionados

Dados bancários
BANCO SICOOB
AGÊNCIA 5008
Conta corrente102255-5

Reservado ao fisco
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0	-	Contratação	do	Frete	por	conta	do
Remetente	(CIF)

		 	0,00	 	0,00	 	0,00	

18/09/2023	14:58:34

RECEBEMOS	DE	R	W	V	LTDA	OS	PRODUTOS	CONSTANTES	DA	NOTA	FISCAL	INDICADA	AO	LADO

Data	de	recebimento Identificação	e	assinatura	do	recebedor
	

NF-e
Nº	000004

Série	1

R	W	V	LTDA	
Rua	Ignácio	Magalhães,	180,
São	Jorge	
69.033-130	-	Manaus	-	AM
Fone	-
ENG.RALEN@GMAIL.COM

DANFE
Documento	Auxiliar
da	Nota	Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída 1

Nº	000004
SERIE:	1	
Página:	1	de	1

Controle	do	Fisco

Chave	de	acesso
1323	0930	5799	5900	0194	5500	1000	0000	0419	4703	4160

Consulta	de	autenticidade	no	portal	nacional	da	NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou	no	site	da	Sefaz	autorizadora

Natureza	da	operação
Venda	de	mercadoria

Protocolo	de	autorização	de	uso
113232541299703	18/09/2023	13:58:25

Inscrição	Estadual
05.401.740-8

Inscr.est.	do	subst.trib. CNPJ
30.579.959/0001-94

Destinatário/Remetente
Nome	/	Razão	Social
SENAT	SERVICO	NACIONAL	DE	APRENDIZAGEM	DO	TRANSPORTE

CNPJ/CPF
73.471.963/0022-71

Inscrição	Estadual

Endereço
Avenida	Autaz	Mirim,	10118	-	CONJUNTO	BAIRRO	NOVO

Bairro
JORGE	TEIXEIRA

CEP
69.085-000

Município
Manaus

Fone/Fax UF
AM

Data	emissão
18/09/2023
Data	saída
18/09/2023
Hora	saída
14:58:24

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor

Cálculo	do	imposto
Base	de	cálculo	do	ICMS
0,00

Valor	do	ICMS
0,00

Base	de	cálculo	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	ICMS	Subst.
0,00

Valor	do	FCP	ST
0,00

Valor	total	dos	produtos
10.900,00

Valor	do	frete
0,00

Valor	do	seguro
0,00

Desconto
0,00

Outras	despesas	acessórias
0,00

Valor	do	IPI
0,00

Valor	total	da	nota
10.900,00

Transportador/Volumes	transportados

Nome
Frete	por	conta

Código	ANTT Placa	do	veículo UF CNPJ/CPF

Endereço Município UF Inscrição	Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração Peso	bruto
0,000

Peso	líquido
0,000

Itens	da	nota	fiscal
Código Descrição	do	produto/serviço NCM/SH CSOSNCFOP UN Qtde Preço

un
Preço
total

BC
ICMS Vlr.ICMS Vlr.IPI %ICMS %IPI

18 APARELHO	DE	AR	CONDICIONADO	60.000	BTU-H	INVERTER	TIPO:
SPLIT	PISO-TETO	UNIDADE	EVAPORADORA	MARCA:	VG

84159010 0400 5.102UND 1,0010.900,0010.900,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

	
	
	
	
	
	

Cálculo	do	ISSQN
Inscrição	Municipal Valor	total	dos	serviços Base	de	cálculo	do	ISSQN Valor	do	ISSQN

Dados	adicionais
Observações
PROC.	003/2023	-	Concorrência	003/2023	-	Contrato	005/2023	-	ar	condicionados	

Dados	Bancários	
BANCO	SICOOB	
AGÊNCIA	5008
Conta	corrente102255-5

Reservado	ao	fisco
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.903.764/0001-36
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RUA IGNACIO MAGALHAES, 180 - SAO JORGE - 69.033-130 - Manaus / Amazonas

Emitido em: 05/06/2024 13:54 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.903.764/0001-36 DUNS®: 89*****12
Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/10/2024 Automática
FGTS 22/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 03/07/2024
Receita Municipal Validade: 27/08/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/06/2024 13:54 de
CPF: 794.XXX.XXX-20      Nome: RALEN VERAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

MANAUS

10 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400042868

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/019.612-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400042868

Data

10/04/2024

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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4º ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE SOCIEDADE  

 
 
 
RALEN VERAS DA SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, nascido no dia 
01/06/1985, natural de Eurunepé/AM, portador do RG nº 18503012, SSP/AM, CPF nº 794.978.532-20, residente e 
domiciliado na Rua Uta, nº 02 - Alvorada, Apto 104 ,  Cep: 69.042-226 - Manaus/Am, , único sócio da Empresa, RDS 
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, NIRE 13600120695 CNPJ sob nº 
07.903.764/0001-36, com sede na Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge,  Cep: 69.033-640 - Manaus/Am, resolve 
fazer a sua quarta alteração, mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 
A sede da Sociedade antes era Rua Dr. Benjamin Lima, nº 457 - São Jorge, Cep: 69.033-640 - Manaus/Am passará a 
ser na Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP: 69.033-130. 
 
 

Tendo em vista a alteração acima, assinará a presente CONTRATO e decidi consolidar seu contrato 
social que passará a vigorar pelas cláusulas abaixo:  
 

 
CONTRATO CONSOLIDADO 

 
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 

 CNPJ Nº: 07.903.764/0001-36 
 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação de RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede nesta cidade Rua Ignacio Magalhães nº 180 - São Jorge CEP:  
69.033-130. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objetivo social: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios 
43.21-5/00 - Instalação elétrica 
08.10-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado  
14.13-4/03 - Facção de roupas profissionais 
16.22-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
18.13-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
25.11-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portões, marcos ou batentes, grades, basculantes, 
portas, janelas etc.) 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
30.11-3/02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos- 
33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.14-7/01 - Manutenção e reparação de maquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7/04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7/07 - Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7/06 - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7/10 - Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7/99 - Manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 
33.17-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0/00 - Instalação de maquinas e equipamentos industriais 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.29-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8/00 - Obras de urbanização 
42.21-9/02 - Construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9/04 - Construção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.21-9/05 - Manutenção de estacoes e redes de telecomunicações 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8/02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3/02 - Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1/02 - Instalação de equipamentos para orientação a navegação marítima, fluvial e lacustre 
43.29-1/03 - Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.99-1/01 - Administração de obras 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1/03 - obras de alvenaria 
43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.42-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
73.19-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
47.44-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais  
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico 
41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7/02 - Obras de irrigação 
42.91-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente 
78.10-8/00 - Seleção e agenciamento de mão de obras 
78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificados anteriormente 
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78.20-5/00 - Locação de mão de obra temporária 
43.99-1/04 - Locação de equipamentos diversos para transporte e locação de 
cargas e pessoas com operador para uso na construção civil 
 
96.02-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
 

CLÁUSULA QUINTA:  

A sociedade tem o capital social de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil de reais), dividido em 
3.500.000 (três milhões e quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, 
neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma 
   

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLÁUSULA SETIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.                            
 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2006 e seu prazo é indeterminado. 
 

CLÁUSULA NOVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RALEN VERAS DA SILVA, com os poderes 
e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador RALEN VERAS DA SILVA  declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

 N° DE QUOTAS % VALOR R$ 

RALEN VERAS DA SILVA 3.500.000 100 3.500.000,00 

Total 3.500.000 100 3.500.000,00 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Manaus-AM para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.        
 

E por estarem assim justos e contratados, firma o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
para um só efeito. 
  
 
 

 
 

Manaus, 10 de abril de 2024. 
 
                        

 

 
 

_____________________________________ 
RALEN VERAS DA SILVA  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/019.612-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400042868

Data

10/04/2024

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/019.612-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/019.612-1 em 10/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1631481, em 10/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Aline Araújo Riker.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 10/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Aline Araújo Riker, Servidor(a) Público(a), em
10/04/2024, às 14:18.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 10 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1631481 em 10/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240196121 - 10/04/2024. Autenticação: 75E1EA9A6B121782C2894DADDFD9917D3E5EB5D. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/019.612-1 e o código
de segurança oWzT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 1 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1360012069-5 07.903.764/0001-36 22/02/2006 22/02/2006

Endereço Completo:

RUA IGNACIO MAGALHAES 180    -  BAIRRO SAO JORGE  CEP 69033-130  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO ELETRICA, EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE
PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS SOB
ENCOMENDA, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARCOS OU BATENTES, GRADES,
BASCULANTES, PORTAS, JANELAS ETC.), SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, CONSTRUCAO DE
EMBARCACOES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE, MANUTENCAO E
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
EXCETO VALVULAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS,
MANUTENCAO E REPARACAO DE EMBARCACOES E ESTRUTURAS FLUTUANTES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, SERVICOS DE MONTAGEM
DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL, INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO,
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, MANUTENCAO
DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURACOES E
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTACAO A NAVEGACAO MARITIMA,
FLUVIAL E LACUSTRE, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, OUTRAS OBRAS
DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA, CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS,
ALUGUEL DE ANDAIMES, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240000286743 e visualize a certidão)

24/022.876-6
Página 2 de 2

Nome Empresarial: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS,
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS,
INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINCAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TERMICOS,
ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACAO E CONSTRUCAO
DE POCOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSO HUMANOS A TERCEIROS, ATIVIDADES DE
LIMPEZA, LOCACAO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS COM OPERADOR PARA USO NA CONSTRUCAO CIVIL.

Capital Social: R$ 3.500.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 3.500.000,00 INDETERMINADO
TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA xxxxxxx R$ 3.500.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/04/2024 Número: 1635064

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

xxxxxxx 1269566 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

R V DA SILVA - ME 1310109909-7 13600120695 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Manaus, 24 de Abril de 2024 14:35

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RDS ENGENHARIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.903.764/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2006

 
NOME EMPRESARIAL
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R IGNACIO MAGALHAES

NÚMERO
180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.033-130

BAIRRO/DISTRITO
SAO JORGE

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR

TELEFONE
(92) 9404-6720

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/02/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/04/2024 às 15:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal:

22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário:
56184

Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo:
AMP2400042868

Número: 180 CEP: 69033130 Data da Concessão:
10/04/2024

Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS
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CNAE: Descrição

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil
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CNAE: Descrição

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/M7AVTFCD
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 07.903.764/0001-36 Inscrição Municipal: 22420301

Nome Fantasia: RDS ENGENHARIA Área Ocupada: 20.00 Cadastro Imobiliário: 56184
Logradouro: RUA IGNACIO MAGALHAES Complemento: Protocolo: AMP2400042868
Número: 180 CEP: 69033130 Data da Expedição: 10/04/2024
Bairro: SAO JORGE Nota: ESCRITÓRIO DE REFERÊNCIA

CNAE: Descrição

CNAE: Descrição

4399-1/01 Administração de obras

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

4321-5/00.01 Instalação elétrica

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4211-1/01.01 Construção de rodovias e ferrovias

2512-8/00.02 Fabricação de esquadrias de metal sob encomenda (portoes, marcos ou batentes, grades, basculantes, portas, janelas etc.)

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4120-4/00.01 Construção de edifícios

7732-2/02.01 Aluguel de andaimes

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

4330-4/99.01 Outras obras de acabamento da construção

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4292-8/01.01 Montagem de estruturas metálicas

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

9521-5/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4329-1/03.01 Instalação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4213-8/00.01 Obras de urbanização

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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CNAE: Descrição

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial

4322-3/03.01 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material

7731-4/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/01.01 Instalação de painéis publicitários

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4212-0/00.01 Construção de obras-de-arte especiais

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

4391-6/00.01 Obras de fundações

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

2511-0/00.02 Fabricação de estruturas metálicas sob encomenda

4299-5/01.01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

4322-3/02.01 Instalaçao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4222-7/02 Obras de irrigação

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

9512-6/00.01 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

4291-0/00.01 Obras portuárias, marítimas e fluviais

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

7119-7/99.99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4399-1/99.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

4329-1/99.99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
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CNAE: Descrição

4330-4/05.01 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4292-8/02 Obras de montagem industrial

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao

4399-1/03 Obras de alvenaria

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

4329-1/03.02 Manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

OBSERVAÇÕES

-
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QPTGXWAV
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TVS ISSQN

Jurídica

22420301 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

07903764000136

Permanente

Ativo

Mensal 0,0000 0,00

Não EPP

27 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

1

3 0 0

22/02/2006   /  /   /  /

Não Não  /  /

Prestação de Serviços

Tributável EPP   /  /

04270462-6

1087581

09/12/2015

NÃO TRIBUTÁVEL

Opt. do SIMEI Porte Simples Nac.Opt. do Simples

Classificação da Atividade

Razão Social Reduzida

Reativação

Estimado até

Prz. Vigência

Autônomo

Natureza Jurídica

Vlr EstimadoPerc.Porte

Tipo (E/P)Fantasia

Cad. PrefeituraAbertura Encerramento

Suspensão

Situação

I.E. / R.G.CNPJ/CPF

Pessoa

Cad. por OfícioCód. GeralQtd. Instr. Mus.Qtde Profis.Qtde Func.Nome do ContadorC.R.C.

Razão SocialC.M.C.

Alvará/TLF

Processo

N.º Cons. Prof.

     0 - 0

Data ProcessoNº Proc. IsençãoQtdePagamentoAutônomo

0 Não0   /  /

Nº Conselho Prof: Data ProcessoNº Processo Isenção Nº Revisão Cadastral Revisado

Localização da Empresa

180

0 0

69033130SÃO JORGE RUA - IGNÁCIO MAGALHÃES

11700284019100010

MANAUS AM

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 991279175

20,0056184 0,00

92 9494-6720

Lote no LoteamentoQuadra no LoteamentoLoteamento

FAXE-Mail

UFMunicípio

TelefoneCEPNúmero

Complemento

LogradouroBairro

Área OcupadaLoteQuadraInscriçãoMatrícula Área Risco Sanitário

Endereço de Domicílio Fiscal

MANAUS AM69033130

SÃO JORGERUA - IGNÁCIO MAGALHÃES 180

Endereço Bairro

Complemento

Número

CEPMunicípio UF

E-Mail Telefone FAX

CONTATO@RDSENGENHARIA.COM.BR 92 9494-6720

Junta Comercial

13600120695 03/01/2024 3500000,00

RegistroCapital SocialData ÚltimaÚltima Alteração EmissãoRegistro Junta

Atividades Econômicas
Tipo AtividadeDescrição AtividadeCNA Tipo PDUAM Class. Sanitária

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Primário412040001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA Secundário331479900 Tipo 3 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 1 4/Página:
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SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL Secundário332950100 Tipo 1 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190400 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA Secundário432910200 Tipo 3 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO Secundário433049901 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO Secundário711979999 Tipo 1 0 - Não Incidente

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS Secundário783020000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PR Secundário811170001 Tipo 2 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E C Secundário331120000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GE Secundário331471000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTE Secundário331710100 Tipo 5 0 - Não Incidente

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS Secundário431180100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário431930000 Tipo 4 0 - Não Incidente

TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO Secundário432910500 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE FUNDAÇÕES Secundário439160001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPO Secundário439910200 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENGENHARIA Secundário711200001 Tipo 1 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENH Secundário711970300 Tipo 1 0 - Não Incidente

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES Secundário731900100 Tipo 2 0 - Não Incidente

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundário812900099 Tipo 2 0 - Risco Condici

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA Secundário253900100 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS Secundário331470100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTIC Secundário331470200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS Secundário332100000 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS Secundário429280101 Tipo 3 0 - Não Incidente

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL Secundário429280200 Tipo 4 0 - Não Incidente

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO Secundário431180200 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE TERRAPLENAGEM Secundário431340000 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Secundário432150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO Secundário432230201 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTID Secundário433040201 Tipo 2 0 - Não Incidente

OBRAS DE ALVENARIA Secundário439910300 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREA Secundário771950100 Tipo 4 0 - Não Incidente

LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS Secundário773140002 Tipo 4 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO Secundário951260001 Tipo 2 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME Secundário332959900 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS Secundário421200001 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Secundário422190300 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO Secundário422270100 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS Secundário429100001 Tipo 5 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS Secundário432910101 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL Secundário433040100 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANS Secundário439910400 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA IN Secundário162260200 Tipo 4 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPE Secundário301130200 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS P Secundário331470800 Tipo 3 0 - Não Incidente

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Secundário411070000 Tipo 1 0 - Não Incidente

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS Secundário421110200 Tipo 4 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS Secundário432230100 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO Secundário432230301 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL Secundário433040400 Tipo 3 0 - Não Incidente

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundário439910100 Tipo 3 0 - Não Incidente

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundário439910500 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTER Secundário439919999 Tipo 4 0 - Não Incidente

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 2 4/Página:
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ALUGUEL DE ANDAIMES Secundário773220201 Tipo 3 0 - Não Incidente

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS Secundário813030000 Tipo 1 0 - Não Incidente

EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSO Secundário081000600 Tipo 5 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTOR Secundário331390100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES Secundário331470400 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI Secundário422190200 Tipo 5 0 - Não Incidente

PERFURAÇÕES E SONDAGENS Secundário431260000 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO Secundário452000100 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS Secundário454390000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS Secundário812140000 Tipo 2 0 - Não Incidente

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE U Secundário952150001 Tipo 2 0 - Não Incidente

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO Secundário182290100 Tipo 2 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL SOB ENCOMENDA (PORTOES, MARC Secundário251280002 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FIN Secundário331470500 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS P Secundário331470600 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIF Secundário331980000 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS Secundário421110101 Tipo 5 0 - Não Incidente

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Secundário421380001 Tipo 4 0 - Não Incidente

OBRAS DE IRRIGAÇÃO Secundário422270200 Tipo 3 0 - Não Incidente

INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES Secundário432910301 Tipo 3 0 - Não Incidente

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E Secundário432910401 Tipo 4 0 - Não Incidente

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORE Secundário433040501 Tipo 3 0 - Não Incidente

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CO Secundário492300200 Tipo 4 0 - Não Incidente

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS Secundário141340300 Tipo 3 0 - Não Incidente

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO Secundário181300100 Tipo 4 0 - Não Incidente

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS EM SÉRIE Secundário251100001 Tipo 4 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃ Secundário331470700 Tipo 3 0 - Não Incidente

MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES Secundário422190500 Tipo 3 0 - Não Incidente

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS Secundário429950101 Tipo 4 0 - Não Incidente

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS A Secundário432919999 Tipo 2 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Secundário771100000 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR Secundário773140001 Tipo 4 0 - Não Incidente

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAD Secundário773220100 Tipo 4 0 - Não Incidente

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA Secundário781080000 Tipo 3 0 - Não Incidente

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA Secundário782050000 Tipo 2 0 - Não Incidente

Serviços

Tipo AtividadeSERVIÇOS

7.06.1 COLOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TAPETES, CARPETES, ASSOALHOS, CORT Secundária

14.09.1 ALFAIATARIA E COSTURA, QUANDO O MATERIAL FOR FORNECIDO PELO Secundária

17.04.1 RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO, SELEÇÃO E COLOCAÇÃO DE MÃO-DE-OB Secundária

17.06.1 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLAN Secundária

14.01.1 LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, Secundária

17.05.1 FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, IN Secundária

15.09.1 ARRENDAMENTO MERCANTIL ( LEASING ) DE QUAISQUER BENS, INCLUS Secundária

7.05.1 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PON Secundária

7.10.1 LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBL Secundária

14.13.1 CARPINTARIA E SERRALHERIA. Secundária

7.02.1 EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE Secundária

7.01.1 ENGENHARIA, AGRONOMIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, U Secundária

14.06.1 INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Secundária

14.05.1 RESTAURAÇÃO, RECONDICIONAMENTO, ACONDICIONAMENTO, PINTURA, B Secundária

3.05.1 CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS D Secundária

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 3 4/Página:
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PREFEITURA DE MANAUS

B.C.M. - BOLETIM DE CADASTRO MERCANTIL

7.04.1 DEMOLIÇÃO. Secundária

14.08.1 ENCADERNAÇÃO, GRAVAÇÃO E DOURAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E CONG Secundária

32.01.1 SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS. Secundária

16.02.1 OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. Secundária

13.05.1 COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRE. Secundária

14.14.1 GUINCHO INTRAMUNICIPAL, GUINDASTE E IÇAMENTO Secundária

Horário de Funcionamento

às

Domingo

às

Sábado

àse   dasàs

Segunda a Sexta

SEMEF

DIVISÃO DE CADASTRO MERCANTIL

MANAUS, 20 de Abril de 2024

* Verifique a autenticidade da impressão no site da prefeitura. 4 4/Página:
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VÁLIDA ATÉ 27/08/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

128849/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ENDEREÇO : RUA IGNÁCIO MAGALHÃES, Nº: 180, CEP: 69033130
BAIRRO :     SÃO JORGE     COMPLEMENTO:      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  22420301 
CNPJ/CPF : 07903764000136

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

29/05/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°128849/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
7B8.7DB.D12.EB1. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 29/05/2024
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu�va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 53590381
Data: 03/06/2024

Hora: 14:26:50
Válida até: 03/07/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

* As incorrees porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 07.903.764/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:18 do dia 03/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2024.
Código de controle da certidão: F796.5BD2.3B81.07D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.903.764/0001-36
Razão

Social: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Endereço: R DOUTOR BENJAMIN LIMA 457 / SAO JORGE / MANAUS / AM / 69033-
640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052420342127980338

Informação obtida em 03/06/2024 15:18:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Certidão nº: 39343132/2024
Expedição: 05/06/2024, às 13:45:18
Validade: 02/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.903.764/0001-
36, CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0000514-05.2022.5.11.0016 - TRT 11ª Região ** (16ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Proposta de Preço RDS ENGENHARIA - item 12 (1351309)         SEI 2023.024600 / pg. 1250



 03/06/2024  0007671048 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007671048  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 02/06/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 RDS   ENGENHARIA   DE   OBRAS   E   EMPREENDIMENTOS   IMOBILIARIOS   LTDA,   residente 
 na   IGNÁCIO   MAGALHÃES,   N°   180,   ,   SÃO   JORGE,   CEP:   69033-130,   Manaus   -   AM, 
 vinculado ao CNPJ: 07.903.764/0001-36. ***************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2024. 

                0007671048 
 PEDIDO N°:  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

7 Junho 2023

Nº FCN/REMP

AME2300070949

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo
Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2022

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - 
MANAUS/AM

2022

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Doutor Benjamin Lima, 457-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2022

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Disponível 85.698,23                              65.566,61               
Contas Diversas a Receber 114.456,32                            372.424,43             
Adiantamento de Dividendos

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 200.154,55                            437.991,04             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            16.700,00               
Computadores e Perifericos 35.658,98                              25.690,00               
Veiculos 76.500,00                              76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         1.654.000,00          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            106.210,94             
(-) Depreciação (85.456,32)                            (73.312,06)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.508.356,70 1.805.788,88
TOTAL DO ATIVO 3.708.511,25 2.243.779,92

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE

Fornecedores 65.456,32                              7.254,32                 
Obrigações Trabalhista 6.458,98                                2.456,32                 
Obrigações Sociais 8.456,97                                16.654,23               
Obrigações Tributárias 5.698,23                                14.658,32               

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 86.070,50                              41.023,19               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32                              -                          
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.235,32                              -                          
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         2.000.000,00          
Reservas de Capital 75.141,69               
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 106.205,43                            127.615,04             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.606.205,43                         2.202.756,73          
TOTAL DO PASSIVO 3.708.511,25                         2.243.779,92          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2022 2021
Receita de Serviço 501.649,23 490.314,60
(-) Deduções 18.310,20                              17.896,48               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72 3.187,04
COFINS 15.049,48                              14.709,44               

RECEITA LIQUIDA 483.339,03                            472.418,12             
CUSTO (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo dos Serviços Prestado (227.196,94)                          (207.354,04)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 256.142,10                            265.064,07             
DESPESAS OPERACIONAL 144.873,97                            131.365,75             
     Despesas  Trabalhistas (24.256,66)                            (25.101,57)              
     Despesas Administrativas (117.159,40)                          (102.685,82)            
     Despesas Tributarias (3.457,92)                              (3.578,36)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 111.268,13                            133.698,32             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (5.062,70)                              (6.083,27)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 106.205,43                            127.615,04             

LUCRO LIQUIDO 106.205,43                            127.615,04             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2022

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                200.154,55 1,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             3.708.511,25 36,25
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 

    ILC =                 Ativo Circulante                                       R$                200.154,55 2,33
    Passivo Circulante                                        R$                  86.070,50 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                102.305,82 0,0003
        Patrimônio Liquido X 100  R$         360.620.542,71 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                  86.070,50 0,43
          Ativo Circulante                                                                   R$                200.154,55 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                200.154,55 2,33
         Passivo Circulante                                                                   R$                  86.070,50 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de
encadernação e plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de
usinagem, tornearia e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande
porte Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-
elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e
reparação de compressores, Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais,
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação
de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e
estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente,
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer
material (Dispensada Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação
de empreendimentos imobiliários (Dispensada, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas
e fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
(Dispensada, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
(Dispensada, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários
(Dispensada, Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada,
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos
térmicos, acústicos ou de vibração (Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente,(Dispensada, Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em
geral (Dispensada Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de
acabamento a construção Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e
construção de poços de água, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas,
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada,
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à
engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições
(Dispensada *), Locação de automóveis sem condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins
recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-
obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos
para terceiros (Dispensada, Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada,
Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente,
Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada,
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2022

0
RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA, 457 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-640 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e MP 449.

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a
data do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os
rendimentos auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2022, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Doutor Benjamin Lima, 457-
Bairro- São Jorge, CEP: 69033-640, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2022

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA DOUTOR BENJAMIN LIMA,457-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-640 MANAUS/AM

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/036.212-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2300070949

Data

07/06/2023

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Itaú - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/036.212-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 23/036.212-5 em 07/06/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1351502, em 07/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Larissa Marinho Ferreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Itaú - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Itaú - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 07/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
07/06/2023, às 13:22.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1351502 em 07/06/2023 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 230362125 - 07/06/2023. Autenticação: DB9679211F52B2ABFA7D5CA25A7C6E8D1515. Eylan Manoel da
Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/036.212-5 e o código de
segurança 050O Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600120695 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

223 BALANCO

MANAUS

23 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AME2400049035

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Manaus/AM

Encerrado em 31 de Dezembro 2023

NIRE 13600120695
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

2023

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA EPP

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua
Ignacio Magalhaes,160-Bairro- São Jorge, CEP: 69033-130, Manaus – AM, CNPJ nº
07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de Janeiro de 2023

CNPJ 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio-Administrador
CPF: 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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A T I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Disponível 162.921,90                            85.698,23               
Contas Diversas a Receber 356.987,23                            114.456,32             
Estoque material 35.456,32                              

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 555.365,45                            200.154,55             
NÃO CIRCULANTE

Moveis e Utensilios 225.321,23                            225.321,23             
Computadores e Perifericos 35.658,98                              35.658,98               
Veiculos 147.249,11                            76.500,00               
Terrenos 3.099.345,58                         3.099.345,58          
Mquinas e Equipamentos 156.987,23                            156.987,23             
(-) Depreciação (115.456,32)                          (85.456,32)              

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.549.105,81 3.508.356,70
TOTAL DO ATIVO 4.104.471,26 3.708.511,25

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

.Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Em Reais

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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P A S S I V O 2023 2022
CIRCULANTE

Fornecedores 156.887,23                            65.456,32               
Obrigações Trabalhista 14.456,32                              6.458,98                 
Obrigações Sociais 56.987,56                              8.456,97                 
Obrigações Tributárias 45.987,69                              5.698,23                 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 274.318,80                            86.070,50               
NÃO CIRCULANTE

Obrigações Tributárias 16.235,32               
 Financiamentos/Empréstimos -                          

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                         16.235,32               
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 3.500.000,00                         3.500.000,00          
Reservas de Capital 106.205,43                            
Resultados Acumulados
Resultado do Exercício 223.947,03                            106.205,43             

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.830.152,46                         3.606.205,43          
TOTAL DO PASSIVO 4.104.471,26                         3.708.511,25          

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NIRE 13600120695

Em Reais

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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DEMONST. DO RESULT. DO EXERCÍCIO 2023 2022
Receita de Serviço 1.235.659,32 501.649,23
(-) Deduções 135.922,53                            18.310,20               
SIMPLES S/FATURAMENTO
PIS 3.260,72
COFINS 15.049,48               

RECEITA LIQUIDA 1.099.736,79                         483.339,03             
CUSTO (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo dos Serviços Prestado (559.630,11)                          (227.196,94)            
Custo da Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO 540.106,69                            256.142,09             
DESPESAS OPERACIONAL 305.484,34                            144.873,97             
     Despesas  Trabalhistas (51.148,10)                            (24.256,66)              
     Despesas Administrativas (247.044,80)                          (117.159,39)            
     Despesas Tributarias (7.291,44)                              (3.457,92)                
Resultado de Exercícios anteriores   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 234.622,35                            111.268,12             
RESULTADO FINANCEIRO
     Despesas Financeiras (10.675,32)                            (5.062,70)                
     Receitas Financeiras

RESULTADO DO EXERCICIO 223.947,03                            106.205,42             

LUCRO LIQUIDO 223.947,03                            106.205,42             

Notas Explicativas
1- As demonstrações  contábeis  foram elaboradas  de acordo com as normas  brasileiras  de  contabilidade.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31/12/2023

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Reconhecemos a exatidão das informações contidas do presente Balanço Patrimonial.

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Em Reais

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 7/16Proposta de Preço RDS ENGENHARIA - item 12 (1351309)         SEI 2023.024600 / pg. 1273



    ILG =  Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo      R$                555.365,45 2,02
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ISG =                        Ativo Total                                     R$             4.104.471,26 14,96
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 

    ILC =                                 Ativo Circulante                                       R$                555.365,45 2,02
    Passivo Circulante                                        R$                274.318,80 

    GEG =        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante      R$                274.318,80 0,0007
        Patrimônio Liquido X 100  R$         383.015.245,89 

    ILRP =                      Passivo Circulante                           R$                274.318,80 0,49
          Ativo Circulante                                                                   R$                555.365,45 

    ILS =                  Ativo Circulante - Estoque                      R$                555.365,45 2,02
         Passivo Circulante                                                                   R$                274.318,80 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Cálculo dos Índices

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ COM RECURSOS PRÓPRIOS

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

==

== ==

== ==

== ==

== =

== =

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 

=

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

A Entidade tem por finalidade social: Construção de edifícios, Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado Facção de roupas profissionais, Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais, Impressão de material para uso publicitário, Serviços de encadernação e
plastificação Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de usinagem, tornearia
e solda, Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte Manutenção e
reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos, Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas, Manutenção e
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de compressores,
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais, Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e equipamentos para instalações térmicas Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevação de cargas Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente, Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes, Manutenção e reparação de
equipamentos e produtos não especificados anteriormente, Instalação de máquinas e equipamentos industriais
(Dispensada, Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada Instalação de outros equipamentos
não especificados anteriormente (Dispensada ,Incorporação de empreendimentos imobiliários (Dispensada,
Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras
de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica (Dispensada, Construção de estações e redes
de telecomunicações 

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

1 - Contexto Operacional

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
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de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

, Manutenção de estações e redes de telecomunicações (Dispensada, Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação Obras portuárias, marítimas e
fluviais, Montagem de estruturas metálicas (Dispensada, Obras de montagem industrial, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,
Instalação e manutenção elétrica (Dispensada Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Dispensada, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Dispensada, Instalações de sistema
de prevenção contra incêndio (Dispensada, Instalação de painéis publicitários (Dispensada, Instalação de
equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre (Dispensada, Instalação, manutenção e
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes (Dispensada, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
(Dispensada, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente,(Dispensada,
Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material (Dispensada, Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada, Outras obras de acabamento a construção
Dispensada*),Obras de fundações, Administração de obras (Dispensada *), Montagem e desmontagem de andaimes e
outras estruturas temporárias (Dispensada, Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços de água, Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas, Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista, Serviços de engenharia (Dispensada, Serviços de desenho técnico relacionados
à arquitetura e engenharia (Dispensada ,Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (Dispensada, Criação de estandes para feiras e exposições (Dispensada *), Locação de automóveis sem
condutor, Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
Aluguel de andaimes (Dispensada, Seleção e agenciamento de mão-de-obra (Dispensada, Locação de mão-de-obra
temporária (Dispensada, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Dispensada, Serviços combinados
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (Dispensada, Limpeza em prédios e em domicílios (Dispensada,
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas (Dispensada, Reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada, Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CNPJ Nº 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO DE PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

CNPJ Nº 07.903.764/0001-36
NIRE 13600120695

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

0
RUA IGNACIO MAGALHAES,160 - BAIRRO SÃO JORGE  – CEP 69033-130 - MANAUS/AM

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

2 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n. 11.941/09 e ITG 1000 Aprovada pela 

resolução do CFC nº 1.418/12

3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 
As principais práticas contábeis adotadas são as seguintes:
a)  As receitas e despesas serão registradas pelo regime de competência;

b) As aplicações financeiras serão registradas ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data
do balanço;

c) A provisão para crédito de liquidação duvidosa será calculada com base nas perdas estimadas e seu montante é
considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na realização do contas a receber;

d) Os demais ativos serão apresentados ao valor de custo ou realização incluindo quando aplicável, os rendimentos
auferidos e deduzidos da provisão para perda por ajuste a valor de mercado, quando aplicável;

e) O imobilizado será registrado ao custo de aquisição, deduzido das depreciações calculadas pelo método linear,
considerando a vida útil dos bens;

f) Os demais valores do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, serão registrados pelos valores atualizados
com encargos incorridos até a data do encerramento;

g) O Capital Social, subscrito é no valor de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), sendo
integralizados em moeda corrente e legal do País, pelo titular."

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF 794.978.532-20

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/O 
CPF 805.993.972-68

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA - EPP
CNPJ 07.903.764/0001-36

NIRE 13600120695

RUA IGNACIO MAGALHAES,160-BAIRRO SÃO JORGE - CEP 69033-130 MANAUS/AM

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente instrumento 08 (oito) folhas numeradas de 02 a 08, compondo o Balanço
Patrimonial de 2023, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP, com sede no endereço sito à Rua Ignacio Magalhaes,160-Bairro-
São Jorge, CEP: 69033-160, Manaus – AM, CNPJ nº 07.903.764/0001-36.

Manaus, 31 de dezembro de 2023

Kelly Maia de Souza
CRC/AM: 016531/0
CPF: 805.993.972-68

Ralen Veras da Silva
Socio Administrador
CPF: 794.978.532-20

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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19/04/2024, 11:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

https://crcam.cfc.org.br/scripts/SQL_dhpv03AM.dll/login 2/2

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - AMAZONAS
 
Certidão n.º: AM/2024/00001377
Nome: KELLY MAIA DE SOUZA  CPF: 805.993.972-68
CRC/UF n.º AM-016531/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 18.07.2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwAM/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 805.993.972-68   Controle : 4386.5954.6896.7837

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/021.792-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400049035

Data

19/04/2024

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/021.792-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, de CNPJ 07.903.764/0001-36 e protocolado sob o número 24/021.792-6 em 19/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1635064, em 23/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Abia Maria da Costa Carril.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

794.978.532-20 RALEN VERAS DA SILVA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

805.993.972-68 KELLY MAIA DE SOUZA 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
23/04/2024, às 15:32.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 23 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1635064 em 23/04/2024 da Empresa RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 07903764000136 e protocolo 240217926 - 19/04/2024. Autenticação: EE8FECB1B3BCBE6C4553ED994118211764CC15. MARCIA LOPES
BARROSO - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/021.792-6 e o código
de segurança gE0N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 16/16Proposta de Preço RDS ENGENHARIA - item 12 (1351309)         SEI 2023.024600 / pg. 1282



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Registro: 0049433539
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 2.000.000,00
Data do Capital: 06/01/2021
Faixa: 5
Objetivo Social: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia (MECÂNICA);25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas ; 25.12-8-00 - Fabricação de
esquadrias de metal; 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos
e caldeiras, exceto para veículos ; 33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas ; 33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores ; 33.14-7-05 - Manutenção e
reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais ; 33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas ; 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial ;
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas ; 33.14-7-10 - Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente ; 33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e
equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente ; 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente; 42.92-8-02 - Obras de montagem industrial; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 -
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de
elevadores, escadas e esteiras rolantes; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.43-9-00 -
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 
"41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens(no ambito da construção civil)
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás(para edificações)
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
3.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (construção civil)
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à engenharia(eng. civil)
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia não especificadas anteriormente"
OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 43.29-1-02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima fluvial e lacustre.
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 71.12-0-00 -
Serviços de engenharia (Elétrica, voltada à Modalidade Eletrotécnica), todos no contexto das atribuições profissionais do Resp. Técnico respectivo".
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA BENJAMIN LIMA, 457, SÃO JORGE, MANAUS, AM, 69033640

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 21/02/2017
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000007550DDAM

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:37 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014646/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: bBbcC

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305963020. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2024
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (8/8)  
Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: ENDREW HENRIQUE FEITOZA DA SILVA MOREIRA
Registro: 0416464610
CPF: 016.***.***-14
Data Início: 04/05/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigo 7 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25 e parágrafo único.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Data Início: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: SIDNEY SOUSA NAZARETH JUNIOR
Registro: 0606321748
CPF: 388.***.***-04
Data Início: 29/11/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuição: ARTIGOS 8 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios
Sócio: RALEN VERAS DA SILVA
CPF: 794.***.***-20
Função: SOCIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bBbcC
Impresso em: 06/04/2024 às 18:29:38 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1014647/2024
Emissão: 06/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: bb8Wy

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-AM.

Interessado(a)
Profissional: RALEN VERAS DA SILVA
Registro: 0414461630
CPF: 794.***.***-20
Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 19/06/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuição: Artigo (s) 12 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25.
Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS-UNINORTE
Data de Formação: 10/03/2015

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI
Registro: 0049433539
CNPJ: 07.903.764/0001-36
Data Ínicio: 18/01/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: bb8Wy
Impresso em: 06/04/2024 às 18:32:54 por: adapt, ip: 191.189.3.112
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 73.471.963/0022-71, com sede na Avenida Autaz Mirim, 

n° 10.118, Conjunto Bairro Novo, Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.085-00, estabelecida na 

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Neste ato, representado pelo Gestora da Unidade 

Operacional, Sra. Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 

192.531.172-49, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os 

devidos fins, com efeito de comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, 

Municipais e empresas Privadas, de que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, 
com sede Rua Ignacio Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida 

na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de 

Instalação, desinstalação, Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes 

Eletrônicos e Placas Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de 

Refrigeração, Geladeiras e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e 

segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 2 
DATA DE EMISSÃO: 02/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 10 
DATA DE EMISSÃO: 30/01/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 8 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 17 
DATA DE EMISSÃO: 22/02/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 6 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 22 
DATA DE EMISSÃO: 26/03/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 34 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 7 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 8 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 9 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 8 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 37 
DATA DE EMISSÃO: 11/06/2018 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 5 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 6 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
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6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 6 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 50 
DATA DE EMISSÃO: 09/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 9 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 55 
DATA DE EMISSÃO: 30/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 59 
DATA DE EMISSÃO: 31/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 65 
DATA DE EMISSÃO: 10/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 58.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 66 
DATA DE EMISSÃO: 23/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 68 
DATA DE EMISSÃO: 06/08/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 73 
DATA DE EMISSÃO: 02/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 76 
DATA DE EMISSÃO: 15/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 81 
DATA DE EMISSÃO: 08/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 83 
DATA DE EMISSÃO: 15/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 10 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 31.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 85 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 87 
DATA DE EMISSÃO: 28/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
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2 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 91 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 96 
DATA DE EMISSÃO: 25/11/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 97 
DATA DE EMISSÃO: 06/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 4 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 102 
DATA DE EMISSÃO: 21/01/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 109 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de retirada de equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 5 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 31.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 113 
DATA DE EMISSÃO: 07/03/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 2 
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3 Serviços de retirada de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 115 
DATA DE EMISSÃO: 13/04/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 122 
DATA DE EMISSÃO: 09/05/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 123 
DATA DE EMISSÃO: 05/06/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 127 
DATA DE EMISSÃO: 13/07/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 10 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 5 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 140 
DATA DE EMISSÃO: 14/09/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 8 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 14 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 145 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 11 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 17 
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3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 154 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 16 
3 Serviço de Reposição de gás. Split de 30.000 Btus. 6 
4 Serviço de Reposição de gás. Split de 60.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 171 
DATA DE EMISSÃO: 22/11/2021 - 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 175 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 181 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 184 
DATA DE EMISSÃO: 18/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 191 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
2 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 197 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 206 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
9 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 210 
DATA DE EMISSÃO: 20/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
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7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 6 
13 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
14 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 212 
DATA DE EMISSÃO: 05/10/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 1 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
10 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
11 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
13 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
14 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
15 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
16 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
17 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
18 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
19 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
20 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
21 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 213 
DATA DE EMISSÃO: 16/11/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
12 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
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14 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 13 
15 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 10 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 214 
DATA DE EMISSÃO: 14/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 11 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 8 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 245 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 9 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 256 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 5 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 263 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 12 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
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Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 

mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE inscrita no CNPJ N° 

73.471.989/0022-10, com sede Avenida Autaz Mirim, n° 10.118, Lote n° 21, LT Bairro Novo, 

Bairro Jorge Teixeira, CEP N° 69.088-245, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas. Neste ato, representado pelo Diretora e Gestora da Unidade Operacional, Sra. 

Grece Lana da Silva Melo RG N° 0578186-8 SSP/AM e CPF N° 192.531.172-49, no uso de 

suas atribuições legais, vem por meio desta, ATESTAR para os devidos fins, com efeito de 

comprovação junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e empresas Privadas, de 

que a empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001-36, com sede Rua Ignacio 

Magalhaes, n° 180, Bairro São Jorge, CEP N° 69.033-130, estabelecida na Cidade de Manaus, 

Estado do Amazonas. Empreendeu junto ao Contratante os serviços de Instalação, desinstalação, 

Manutenção Preventiva, Corretiva, Substituição de Componentes Eletrônicos e Placas 

Eletrônicas, Revisão, Remanejamento e Lavagem de Equipamentos de Refrigeração, Geladeiras 

e Bebedouros, seguindo os mais rigorosos padrões de qualidade e segurança. 

1. INFORMAÇÕES RELATIVA AOS PROCESSOS 

1.1. Concorrência n° 007/2017 sob o Processo n° 00016/2017; 
1.2. Concorrência n° 038/2018, Processo n° 076/2018 sob Contrato 008/2019; 
1.3. Concorrência n° 030/2019, Processo n° 055/2019 sob Contrato 011/2020; 
1.4. Concorrência n° 009/2021, Processo n° 006/2021 sob Contrato 014/2021; 
1.5. Concorrência n° 007/2023, Processo n° 012/2023 sob Contrato 015/2023. 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 49 
DATA DE EMISSÃO: 02/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 51 
DATA DE EMISSÃO: 16/04/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 57 
DATA DE EMISSÃO: 10/05/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 62 
DATA DE EMISSÃO: 02/07/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 4 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
5 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
7 Serviços de revisão de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 4 
9 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 2 
10 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
11 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
12 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 77 
DATA DE EMISSÃO: 23/09/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de revisão de equipamento. Split de 18.000 Btus. 5 
3 Serviços de revisão de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
4 Serviços de remanejamento de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
7 Serviços de retirada de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 86 
DATA DE EMISSÃO: 22/10/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 4 
6 Serviços de revisão de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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7 Serviços de revisão de equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de revisão de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 99 
DATA DE EMISSÃO: 21/12/2019 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 108 
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
2 Serviços de remanejamento de equipamento. Split de 60.000 Btus. 6 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 57.000 Btus. 1 
6 Serviços de retirada de equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split Cassete de 31.000 Btus. 4 
8 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 133 
DATA DE EMISSÃO: 12/08/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 54.000 Btus. 2 
2 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 3 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 146 
DATA DE EMISSÃO: 12/10/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 7 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 5 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 155 
DATA DE EMISSÃO: 15/12/2020 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 16 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 34.000 Btus. 2 
3 Serviços de manutenção corretiva do equipamento. Split de 48.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 176 
DATA DE EMISSÃO: 16/12/2021 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
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2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 180 
DATA DE EMISSÃO: 17/01/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 3 
4 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 186 
DATA DE EMISSÃO: 19/02/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e limpeza. Geladeira Cônsul frost free. 1 
9 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 1 
11 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
12 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 193 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 4 
2 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 3 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 196 
DATA DE EMISSÃO: 16/05/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 3 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 3 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 207 
DATA DE EMISSÃO: 15/07/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
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3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
7 Serviços de Manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 209 
DATA DE EMISSÃO: 19/08/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 7 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 8 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 215 
DATA DE EMISSÃO: 22/12/2022 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
2 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 5 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 3 
7 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 6 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 217 
DATA DE EMISSÃO: 20/01/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Bebedouro ind. de 4 torneiras inox 200l. 2 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 2 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 4 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 10 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 4 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 3 
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NÚMERO DA NOTA FISCAL: 220 
DATA DE EMISSÃO: 06/02/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 4 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 3 
10 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
13 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 18 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 232 
DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 1 
3 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Geladeira Cônsul frost free. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
7 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 9 
9 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 9 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 244 
DATA DE EMISSÃO: 16/08/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 18.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
6 Serviços de instalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 12.000 Btus. 3 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 18.000 Btus. 1 
10 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 
11 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 30.000 Btus. 6 
12 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 247 
DATA DE EMISSÃO: 18/09/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
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2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
4 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
5 Serviços de instalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 1 
6 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 3 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 3 
8 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 249 
DATA DE EMISSÃO: 11/11/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 5 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 60.000 Btus. 2 
4 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 3 
5 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 58.000 Btus. 3 
6 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 22.000 Btus. 2 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 255 
DATA DE EMISSÃO: 11/12/2023 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 12.000 Btus. 2 
2 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 22.000 Btus. 2 
3 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 58.000 Btus. 4 
4 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 4 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 5 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 60.000 Btus. 8 
7 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 60.000 Btus. 6 
8 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 7 
    

NÚMERO DA NOTA FISCAL: 262 
DATA DE EMISSÃO: 03/03/2024 
N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MODELO DO EQUIPAMENTO QUANT. 
1 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 24.000 Btus. 2 
2 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 30.000 Btus. 2 
3 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 12.000 Btus. 1 
4 Serviços de lavagem do equipamento. Split de 58.000 Btus. 1 
5 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
6 Serviços de desinstalação de equipamento. Split de 18.000 Btus. 1 
7 Serviços de instalação de equipamento. Split de 30.000 Btus. 1 
8 Serviços de instalação de equipamento. Split de 24.000 Btus. 1 
9 Serviços de manutenção preventiva e corretiva. Split de 24.000 Btus. 1 

 
 

Atestamos ainda, que os serviços foram realizados de forma satisfatória, dentro 

das normas técnicas pré-estabelecidas NBR-16186 de 03/2024 e normas de Segurança do 

Trabalho NR 10, NR18.14 e NR 35. Isto posto, foram respeitados todos termos contratuais, e a 
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mesma é considerada idônea nas suas obrigações, não constando em nossos registros até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Manaus-Am, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 
GRECE LANA DA SILVA MELO 
Gestor da Unidade Operacional 

CPF N° 192.531.172-49 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

953728/2019
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20170099043 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 22/09/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: S V LIRA JUNIOR ME

Contratante: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33
Endereço do contratante: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Contrato: 20161708630 Celebrado em: 25/08/2016
Valor do contrato: R$ 207.360,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 11398

Complemento:  Bairro: COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69008310

Coordenadas Geográficas: -3.076436, -59.959133

Data de início: 01/09/2017 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Industrial 

Proprietário: Sodecia da Amazonia Ltda CPF/CNPJ: 02.422.460/0001-33

Atividade Técnica: 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2267 -
CONDICIONAMENTO DE AR 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade; 9 - GESTÃO OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TECNOLOGIA MECÂNICA >
#2438 - EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS EM GERAL 15 - EXECUÇÃO 42.00 unidade;

Observações

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A PARTIR DE 01/09/2017 AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20161708630, REGISTRADO NA ART Nº AM20160063327, QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM QUARENTA E DOIS (42) EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE CONDICIONADORES DANIFICADOS E LIMPEZA DOS
RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 953728/2019
20/03/2019, 20:19

dd05w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: dd05w
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THYAGO FERNANDO DE SOUZA PEREIRA
Registro: 14498/09 AM RNP: 0407336419
Título profissional: TECNÓLOGO EM MECÂNICA, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHARIA DA QUALIDADE

Número da ART: AM20200209832 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 13/05/2020 Baixada em: 18/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada:

Contratante: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07
Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Contrato: Celebrado em: 04/05/2020
Valor do contrato: R$ 1.650,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUIM NABUCO Nº: 1755

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69020030

Coordenadas Geográficas: -3.126479, -60.019533

Data de início: 04/05/2020 Conclusão efetiva: 15/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 04.159.778/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE
CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 231.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 92.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 74.00 unidade;
1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO
3 - PLANEJAMENTO 13.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS /
EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 3 - PLANEJAMENTO 11.00 unidade;

Observações

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC, PARA OS EQUIPAMENTOS
DE REFRIGERAÇÃO DO HOSPITAL SAMEL: PRÉDIO MATRIZ, UNIDADE OSCAR NICOLAU, UNIDADE GETÚLIO VARGAS,  UNIDADE
VIANORTE E UNIDADE SÃO JOSÉ.

Informações Complementares

Conforme Atestado de Capacidade Técnica, anexo (03 páginas), para os serviços efetivamente executados, compreendidos no período de
04/05/2020 e 18/05/2020, circunscrito APENAS às atividades inerentes à sua modalidade, ENGENHARIA MECÂNICO, em coerência com as suas
atribuições profissionais. Obs.: O referido atestado foi objeto de Laudo Técnico (02 páginas, datado de 16/07/2020, referente à ART Nº
AM20200216605), elaborado pelo Eng. Mec. ALAN SOUZA LIMA, CPF Nº 529.935.312-04, RNP Nº 041480355-8, cujo qual é profissional
habilitado no âmbito do Sistema Confea-Crea.CERTIFICAMOS, finalmente, que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
declaradas constantes nos documentos que se encontram vinculados à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, cabe aos seus emissores.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

967331/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 967331/2020
21/08/2020, 14:16

cC5B4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: cC5B4

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº19.421.087/0001-07, localizada na AV. 

JORNALISTA UMBERTO CALDERARO FILHO, 1169 - SALA 05 1º PAV, bairro ADRIANÓPOLIS, na 

cidade de Manaus - AM, CEP: 69057-015, fone: (92) 8640 - 1820 / (92) 99505 - 8284, e-mail 

ajrltda0308@gmail.com, para os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e 

condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério 

Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE 

VALOR  
UNITÁRIO    

(R$) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

11 

CONDICIONADOR DE AR DE JANELA - ACJ, 

18.000 BTUS, CICLO FRIO, COMPRESSOR 

ROTATIVO, 220V, MONOFÁSICO, FAIXA DE 

CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

DE REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, 

SEM INSTALAÇÃO. ENTREGA NA CAPITAL. 

GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES. 

SPRINGER 10 R$ 3.920,00 R$ 39.200,00 

13 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 

INVERTER, 18.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO, 

MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 

ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE 

CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL 

A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, 

CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 

BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

VG SPLIT 

INVERTER, 

18.000 

BTUS. 

40 R$ 4.400,0000 
R$ 

176.000,00 

VALOR TOTAL R$ 215.200,00 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 215.200,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS) 

A empresa AJR SERVIÇOS, declara que concorda com todas as especificações do Edital. 

1. Atende todas as exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma de execução e 

as respectivas quantidades, conforme o caso; 

2. Caso seja vencedora no certame, submete-se a toda as condições estabelecidas neste Edital e na 

Minuta do Contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato; Validade mínima da proposta: 

90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta de preços e de documentos para 

habilitação à Comissão de Licitação; 

3. Prazo de entrega de até 15 dias corridos. 

4. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Frete  

5. Prazo de garantia: 12 meses. 

6. Dados da licitante: AJR LTDA, AV: JORNALISTA UMBERTO CALDERARO FILHO, 1169 - SALA 05 1º 

PAV, bairro ADRIANÓPOLIS, na cidade de Manaus - AM, CEP: 69057-015, fone: (92) 8640 - 1820 / (92) 

99505 - 8284, e-mail ajrltda0308@gmail.com, número do CNPJ/MF: 19.421.087/0001-07, e-mail 

Proposta de Preço AJR - item 13 (1351334)         SEI 2023.024600 / pg. 1316



ajrltda.0308@gmail.com, se houver, Banco: Banco do Brasil S.A, Nome e nº da agência bancária: Agência 

Empresa Amazonas - 2905 - X, Conta Bancária: 93.714 - 2. 

6. Sócia Administrativa: Juliana Paiva Nunes, CPF 029.635.422-83. 

DECLARAÇÕES: 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela 

veracidade dasinformações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de 

participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 

gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento no âmbito do Ministério 

Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos 

e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 

do objeto da licitação; d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 

AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para 

efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena 

de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem 

prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por 

eventual retardamento da licitação; 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 

devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de 

serviços; 

Manaus, 12 de junho de 2024. 
   

 

  

 

 

 

  ____________________________ 

  Juliana Paiva Nunes 

Sócia Administradora 
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CURITIBA, 12 DE JUNHO DE 2024                                                                                                                            
 
A 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
MG 
 
A/C.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/2024 
 
Ilmo Senhor Pregoeiro: 
 
A empresa Liceq do Brasil – Comércio de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.025.061/0001-09, estabelecida na Rua Anambés 
nº 77, município de Curitiba, Estado do Paraná, se propõe a fornecer o item abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão 
acima referenciado. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

14 

Máquina De Gelo Philco Pmg02t Capacidade 22kg 
2 Medidas 2,9l 110v  A PMG02T produz 2 
tamanhos de gelo com facilidade e rapidez, 
levando de 7 a 15 minutos por ciclo. Com 
capacidade de 2,9 litros de água no reservatório, 
produz até 22Kg de gelo em 24 horas. O 
compartimento de gelo suporta até 800g. 
 
Não requer instalação hidráulica, sendo prática 
para diversos ambientes. Seu painel luminoso 
indica quando é necessário repor água. 
 
Características: 
- 2 Tamanhos de Gelo: Pequeno e Grande 
- Capacidade de produção diária: 15~22kg 
- Capacidade do Reservatório de Gelo: 0,8kg 
- Capacidade do reservatório de água: 2,9L 
- Tempo de ciclo de produção: 7~15 minutos 
- Quantidade de cubos por ciclo: 12 peças de gelo 
- Instalação Manual 
- Função Limpeza 
- Indicador de cesto de gelo cheio 
- Indicador de falta de água 
- Sistema de refrigeração por compressor 
- Visor acrílico, facilitando a visualização do 
processo. 

10 UNID. R$      2.200,00   R$           22.000,00  

TOTAL DO ORÇAMENTO:  R$    22.000,00  
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 
 
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias. 
 
GARANTIA DO PRODUTOS: Os produtos possui garantia de 12 Meses. 
 
LOCAL DE ENTREGA: Conforme local informado em Edital e/ou Nota de Empenho. 
 
 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS: 
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Liceq do Brasil - Comércio de Equipamentos Ltda. 
CNPJ.:23.025.061.0001-09 
Insc. Estadual: 90701340-52 
Fone/Fax.: (41) 3367-1747. 
E-mail: licitação@liceqdobrasil.com.br 
Endereço: Rua Anambés, nº 77 B. Cajuru – Curitiba/PR - CEP.: 82.920-020. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco Brasil 
Agência nº 1243-2. 
Conta Corrente nº 69223-9. 
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Abner Stanguine Garcia 
Cargo: Sócio / Administrador 
RG.: 32.619.216-5 SSP/SP 
CPF.: 273.142.848-14 
Endereço: Rua Luiz Barreto Murat, 1797 Sob. 17 Bairro Alto, Curitiba/PR - CEP 82.820-160. 
 
INFORMAÇÕES QUANTO A GARANTIA: 
Os produtos fornecidos pela empresa Liceq do Brasil, apresentarão o prazo de garantia de 12 (doze) meses à contar da data de 
entrega dos mesmos e será prestada pelo fabricante. 
Terão garantia restrita: Os produtos que apresentarem defeitos causados por mau uso, armazenagem e conservação impróprias, 
desconsideração de instruções dos manuais de instruções, operação e manutenção. 
Haverá extinção de garantia produtos que apresentarem violação do lacre de segurança do fabricante, alteração dos produtos ou 
seus componentes, quando estiver expirado o prazo de validade da garantia, e quando não apresentar a Nota Fiscal de quitação. 
 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a receber a nota de empenho no prazo determinado 
no Edital, indicado para esse fim o Sr. Abner Stanguine Garcia, Carteira de Identidade nº 32.619.216-5 e CPF nº 273.142.848-14, Sócio 
Administrador, como responsável legal da empresa. 
 
Declaramos que os matérias a serem fornecidos serão de primeira qualidade; e que estamos de pleno acordo co todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
Declaramos para os devidos fins que, os preços informados por esta empresa incluem todos os custos oriundos de frete, embalagens, 
carga e descarga de mercadoria, encargos sociais e trabalhistas, impostos e demais despesa oriundas para efetivação das referidas 
entregas. 
 
Declaramos para os devidos fins, que os produtos comercializados por esta empresa são importados e nacionais adquiridos em sua 
totalidade, no mercado nacional. 
 
Declaramos para os devidos fins, que os produtos ofertados por esta empresa são selecionados com o intuito de fornecermos a 
melhor qualidade possível, sendo que todos os produtos são de primeira utilização. 
 
Declaramos para os devidos fins, que a participação da licitação em questão por esta empresa denota que aceitamos 
integralmente as normas e condições impostas em seu referido Ato Convocatório, bem como observância da legislação e 
regulamentação vigentes, ressalvados somente o direito de impugnação, recursos administrativos e judiciais.  
 
Declaramos para os devidos fins, que esta empresa está inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), o que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 
Ressaltamos a importância quanto a verificação adequada das descrições técnicas dos produtos ofertados, informamos que após a 
confirmação de vossas senhorias das mercadorias entregues, será impossível realizarmos trocas e/ou substituições por se tratar de 
materiais específicos, salvo nas condições em que os produtos apresentarem danificações e/ou defeitos de fabricação. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 248.2024.CPL.1351279.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

4
IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita n CNPJ: 35.736.076/0001-64

Proposta
 (1351282)

Anexo
(1351281)

Análise de
proposta

8 AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
Nº.: 01.319.640/0001-21

Proposta
 (1351299)

Anexo
(1351300)

Análise de
proposta

12 RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ N° 07.903.764/0001- 36

Proposta
(1351309)

Análise de
proposta

13 AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº19.421.087/0001-07

Proposta
(1351334)

Anexo
(1351333)

Análise de
proposta

14 LICEQ DO BRASIL – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 23.025.061/0001-09

Proposta
(1351343)

Anexo
(1351344)

Análise de
proposta
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Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 13 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 13/06/2024, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1351279
e o código CRC 9586F0ED.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 51.2024.SPAT.1351618.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

IGLOO
REFRIGERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
AR CONDICIONADOS
E COMÉRCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ
Nº  35.736.076/0001-
64

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 4: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://carrierdobrasil.com.br/blog/produtos/piso-teto-space-
inverter/ para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na
página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as
especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

AJL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

CNPJ n.º
01.319.640/0001-21

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 8: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.agratto.com.br/loja/catalogo.php?
loja=1153568&categoria=55&pg=1 para apurar mais detalhes sobre a marca
e modelo ofertados. Na página do link não pudemos constatar que o aparelho
ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência e nem se o
aparelho ainda é produzido pelo fabricante. Entretanto na proposta as descrições
apresentadas estão conforme as especificações solicitadas.
Razão pela qual não podemos opinar no presente momento acerca da proposta.
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RDS ENGENHARIA
DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ nº:
07.903.764/0001- 36

ITEM 12: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/inverter para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas
no Termo de Referência e nem se o aparelho ainda é produzido pelo fabricante.
Entretanto na proposta as descrições apresentadas estão conforme as
especificações solicitadas.
Razão pela qual não podemos opinar no presente momento acerca da proposta.

AJR LTDA

CNPJ nº:
19.421.087/0001-07

ITEM 13:  Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.vgbrasil.com/categoria/ar-condicionado/inverter para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link não
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas
no Termo de Referência e nem se o aparelho ainda é produzido pelo fabricante.
Entretanto na proposta as descrições apresentadas estão conforme as
especificações solicitadas.
Razão pela qual não podemos opinar no presente momento acerca da proposta.

LICEQ DO BRASIL –
COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

CNPJ nº
23.025.061/0001-09

 

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 14: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.philco.com.br/maquina-de-gelo-philco-pmg02t-
capacidade-22kg-2-medidas-29l/p para apurar mais detalhes sobre a marca e
modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado
possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 
Atenciosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 14/06/2024, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1351618
e o código CRC 2A2534D8.
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AJL IND. E COM. LTDA.  
AV. AYRÃO, Nº 1.495 – CENTRO – CEP. 69.025-050 – MANAUS/AM. 

FONE/FAX: (0xx92) 4009 6227 / 4009 6230  
 CNPJ (MF): 01.319.640/0001-21 – INSC. EST. 04.108.701-1 

www.ajl.com.br Página 1 
 

                                                                                             Manaus/ AM, 13 de junho de 2024. 
 

Proposta que faz a empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº.: 

01.319.640/0001-21, localizada à Av. Ayrão, 1495 Centro na cidade de MANAUS/AM CEP: 69025-050, fone 

(92) 4009-6208 / 6227/ 6230, e-mail: elias@ajl.com.br, claudia@ajl.com.br, samara@ajl.com.br, para os 

objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / 

Procuradoria-Geral de Justiça:: 

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS 

Item Descrição Qtde.  Unid. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor  

Total R$ 

09 

 
CONDICIONADOR DE AR TIPO 
CASSETE INVERTER, 48.000 BTUS; 
220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: 
PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, 
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. DESTINADO À 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
 
MARCA/MODELO: 
MARCA/MODELO: ELGIN / 
ECO(KVFI48C2NA/ KVFE48C2VA) 

UND 15 

R$ 18.205,00 

(dezoito mil 

duzentos e 

cinco reais) 

R$ 273.075,00 

(duzentos e setenta 

e três mil e setenta 

e cinco reais) 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 273.075,00 (duzentos e setenta e três mil e setenta e cinco reais) 
 
DADOS DAS INSTALAÇÕES: 
 

• 11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da 
instalação dos novos; 
 

• 4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condensadora e a 
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, 
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem 
eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução, com as 
devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais, no que ultrapassar 
a distância citada. 
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• 11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como andaimes, gruas, cadeiras, 
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, 
ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.  
 

• 11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida 
comunicação antecipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido de 
compensação financeira. 
 

• 11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, 
ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que 
a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de 
alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) 
será da CONTRATADA 
 

• 11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser 
subcontratado. 
 

• 11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, 
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de 
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de 
não recebimento do equipamento instalado 
 

• 11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15 
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, 
no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a 
distância for maior. 
 

• 11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no 
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos 
equipamentos. 
 

• 11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou 
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os 
cabos da condensadora (unidade externa). 
 

• 11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. 
Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre 
equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, 
exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com 
espuma de poliuretano para evitar condensação. 
 

• 11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica 
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada. 
 

• 11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, 
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e 
parte elétrica nova. 
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A empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, declara que concorda com todas as especificações do 
Edital. 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da apresentação; 

b) Prazo de entrega: ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , 
Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo máximo de entrega do objeto solicitado não será 
superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da respectiva Nota de Empenho; Condições de entrega de acordo com item 11.2. e 
11.2.2. do Termo de Referência. 

c) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: terrestre / fluvial 

d) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II, do 
artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor. 

e)  Dados Bancários: BANCO BRADESCO S/A / AGÊNCIA: 3739 / C/C 15867-4  

f)  Contato para fins de faturamento: Elias Marques, Samara Brito, Claudia Litaiff, setor de 
licitações, telefones: (92) 4009-6208/ 6227 / 6230/ 98112-9521 e-mail: elias@ajl.com.br, 
samara@ajl.com.br claudia@ajl.com.br  

g)  Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim 
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da 
sociedade. 

• Antonio de Jesus Lourenço, Diretor Presidente, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado, nesta 

cidade a Av. Via Láctea, 640 Cond Unique Torre A apto 601 A Aleixo CEP 69.060-085 Manaus/AM, 

portador da RG n.º 0594991-2 SESEG-AM, CPF n.º 242.676.602-63, Cota 46% Capital R$ 2.024.000;00 

 

• Talita Bandeira Lourenço, brasileira, natural do Município de Manaus/AM, solteira, empresária, 

portadora do RG nº 1829915-6 SSP/AM e CPF/MF nº 012.389.532-47, residente e domiciliado na cidade de 

Manaus/AM, na Av. Efigênio Sales, nº 2.226, Quadra F, Casa nº 05, bairro Aleixo, CEP.:  69.060-020, Cota 

12,5% Capital R$ 550.000,00 

 

• Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço, brasileiro, natural do Município de Manaus/AM, solteiro, 

Engenheiro Civil, portador do RG nº 2165674-6 SSP/AM e CPF/MF nº 016.458.992-92, residente e 

domiciliado na cidade de Manaus/AM, na Av. Via Láctea nº 640, Cond. Unique, Torre A, Apto 601 A, Bairro: 

Aleixo, CEP: 69060-085 Cota 2% Capital R$ 88.000,00 
 
DECLARAÇÕES:  

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de 
participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
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c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 
do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 
– SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da licitação; 

f) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas 
incidentes na prestação de serviços; 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Talita Bandeira Lourenço 
Diretora 

CPF n. º 012.389.532-47 
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PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94007/ 2024
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM 

UASG 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM/  Pregão Eletrônico N° 94007/2024 (Lei 
14.133/2021)

Sr. Pregoeiro,

Em atendimento ao Edital da Pregão Eletrônico Nº 94007/2024,  apresento  a  proposta  da  empresa 
GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO ME, inscrita no CNPJ sob o n° 39.532.571/0001-02, 
sediada à Rua Anturio Cristalino, 1555, Redenção, CEP 69047-042, Manaus, Amazonas, infra-assinado, 
para  os  fins  do  pregão  em  epígrafe,  abaixo  assinada,  propõe  ao PROCURADORIA  GERAL DE 
JUSTIÇA -  AM, a  fornecer  o(s)  item(ns)  abaixo  especificados,  conforme Termo de  Referência  do 
Pregão em epígrafe, nas seguintes condições:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

7 APARELHO AR CONDICIONADO 24.000 BTUS K7 20 R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

VALOR TOTAL R$ 200.000,00

1. Valor da proposta ofertada: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais);
2. Prazo de validade da proposta: 30 dias.

3. Prazo de entrega: 30 dias.

4. Local de entrega: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – AM. 

5. Informamos que os dados bancários desta pessoa jurídica são: Banco INTER, agência 0001 e 

conta -corrente: 16753823-3;

6. Nos preços acima estão incluídos todos os insumos necessários ao fornecimento do(s) item (ns), 

inclusive as despesas com impostos, taxas, fretes incidentes, seguro se quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta Licitação;

7. Telefone/Fax: 92 98215-1083;

8. E-mail: supernovaprimesolutions@gmail.com
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Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação nos comprometemos a receber a 

nota de empenho no prazo determinado no Edital, e indicamos os seguintes responsáveis:
● Nome: Giuseppe Antônio Fogaça Gerbaldo
● Endereço: Rua Mirasselva, n° 1555, Redenção
● CEP: 69047-042
● Cidade/UF: Manaus/AM
● CPF/MF: 600.881.842-34
● RG/Órgão Expedidor: 1263253-8
● Cargo/Função: Diretor Executivo
● Nacionalidade: Brasileiro
● Estado Civil: Casado
● E-mail: supernovaprimesolutions@gmail.com

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições  estabelecidas 

no Edital e seus anexos.

Ciente e de acordo com os termos estabelecidos no Edital e seus anexos.

Manaus-AM, 13 de Junho de 2024.

GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO ME
CNPJ: 39.532.571/0001-02
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FICHA TÉCNICA:
 Garantia do Fabricante 12 meses
 Marca Gree 
 Modelo 24.000 Btus
 Referência GKH24D2FI-GUHD24ND3FO
 Cor Branco 
 Voltagem 220V
 Tecnologia Inverter
 Capacidade 24.000 Btus
 Ciclos Frio
 Saída Do Ar 1300 m3/h
 Potência 2173W
 Acionamento Eletrônico 
 Timer Sim
 Conteúdo Da Embalagem 01 Ar-Condicionado | 01 Controle Remoto | 01 Manual de 

instruções
 Dimensões Do Produto (AxLxP) 24x80x95cm
 Peso 96kg
 EAN 7898303869577
 Aviso Imagens meramente ilustrativas
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 251.2024.CPL.1352469.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

7 GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO ME, inscrita no
CNPJ sob o n° 39.532.571/0001-02

Proposta
 (1352482)

Anexo
(1352483)

Análise de
proposta

9 AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) Nº.: 01.319.640/0001-21

Proposta
 (1352467)

Anexo
(1352468)

Análise de
proposta

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 14 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves
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Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 14/06/2024, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1352469
e o código CRC 47948BFE.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT.1352408.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

IGLOO
REFRIGERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
AR CONDICIONADOS
E COMÉRCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ
Nº  35.736.076/0001-
64

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 4: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://carrierdobrasil.com.br/blog/produtos/piso-teto-space-inverter/ para apurar
mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que o
aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

GIUSEPPE ANTONIO
FOGACA GERBALDO
ME

CNPJ sob o n°
39.532.571/0001-02

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 7: Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante através do link: https://gree.com.br/ar-
condicionado/cassete-inverter-24-btu-h-quente-frio/ para apurar mais detalhes sobre a marca
e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as
especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

AJL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 8: Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante através do
link: https://drive.google.com/file/d/1MaKctzBlDRJ5KFC6EKR2UOCDryC_AJ0y/view para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.
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CNPJ n.º
01.319.640/0001-21

 

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 9: Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante através do
link: https://www.elgin.com.br/Produtos/Climatizacao/split-cassete/cassete-inverter para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

RDS ENGENHARIA
DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ nº:
07.903.764/0001- 36

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 12: Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante através do
link: https://drive.google.com/file/d/1MeH4Sie3otI3JVC7JtOJaUwACSORMu4L/view para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

AJR LTDA

CNPJ nº:
19.421.087/0001-07

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 13:  Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante através do
link: https://drive.google.com/file/d/1MeH4Sie3otI3JVC7JtOJaUwACSORMu4L/view para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

LICEQ DO BRASIL –
COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

CNPJ nº
23.025.061/0001-09

 

AVALIAÇÃO PARA:
ITEM 14: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://www.philco.com.br/maquina-de-gelo-philco-pmg02t-capacidade-22kg-2-
medidas-29l/p para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de
Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

Atenciosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 14/06/2024, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1352408
e o código CRC 9942AADE.

2023.024600 v4
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                                                                                             Manaus/ AM, 18 de junho de 2024. 
 

Proposta que faz a empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº.: 

01.319.640/0001-21, localizada à Av. Ayrão, 1495 Centro na cidade de MANAUS/AM CEP: 69025-050, fone 

(92) 4009-6208 / 6227/ 6230, e-mail: elias@ajl.com.br, claudia@ajl.com.br, samara@ajl.com.br, para os 

objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão 

Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / 

Procuradoria-Geral de Justiça:: 

EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS 

Item Descrição Qtde.  Unid. 
Valor Unitário 

R$ 
Valor  

Total R$ 

07 

 
CONDICIONADOR DE AR TIPO 
CASSETE, INVERTER, 24.000 BTUS; 
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: 
PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, 
TIMER, CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A 
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. DESTINADO À 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS. 
 
MARCA/MODELO: CARRIER / 
INVERTER CONNECT (40KVQA22C5/ 
38TVQA22515MC) 

UND 20 

R$ 13.660,00 

(treze mil 

seiscentos e 

sessenta reais) 

R$ 273.200,00 

(duzentos e setenta 

e três mil e 

duzentos reais) 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 273.200,00 (duzentos e setenta e três mil e duzentos reais) 
 
DADOS DAS INSTALAÇÕES: 
 

• 11.2 Quando necessário, a CONTRATADA deverá remover os equipamentos antigos antes da 
instalação dos novos; 
 

• 4.4 Se a distância da instalação for superior a 15 (quinze) metros entre a condensadora e a 
evaporadora, deverá ser comunicado imediatamente ao setor de Patrimônio antes da instalação, 
tendo em vista que se a distância for superior a 15 metros os aparelhos de ar condicionado perdem 
eficácia, devendo o setor de Engenharia deste Ministério Público propor a melhor solução, com as 
devidas compensações financeiras, desde que, comprovadas com notas fiscais, no que ultrapassar 
a distância citada. 
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• 11.4.1 Todo o equipamento de instalação nas estruturas externas como andaimes, gruas, cadeiras, 
plataformas elevatórias e outros, devem ser considerados para efeito de elaboração da proposta, 
ficando a cargo do contratado todos esses equipamentos.  
 

• 11.4.2 Se o aparelho for instalado em uma distância superior a 15 (quinze) metros sem a devida 
comunicação antecipada para este Ministério Público não serão aceitos qualquer tipo de pedido de 
compensação financeira. 
 

• 11.5 A instalação dos aparelhos condicionadores de ar deverá ser executada pela CONTRATADA, 
ou empresa autorizada pelo fabricante, de acordo com as normas técnicas vigentes, observado que 
a responsabilidade pela execução de todos os serviços (instalação, rasgo e enchimento de 
alvenaria) e pelo fornecimento do material necessário (tubulação de drenos, eletrodutos e fiação) 
será da CONTRATADA 
 

• 11.8 Um eletricista capacitado da CONTRATADA fará os serviços de eletricidade, podendo este ser 
subcontratado. 
 

• 11.11.1 Em caso de instalações que perpassem por superfícies de vidro e necessitem de corte, 
este serviço será de competência da CONTRATADA, bem como a substituição da superfície de 
vidro causada por eventuais danos insanáveis (rachadura ou quebra) que a exijam, sob pena de 
não recebimento do equipamento instalado 
 

• 11.13 Para efeito de elaboração da proposta, deverá ser considerada a distância média de até 15 
(quinze) metros entre as unidades condensadoras e evaporadoras, para carga de gás refrigerante, 
no procedimento de instalação, devendo ser comunicado antes da instalação se porventura a 
distância for maior. 
 

• 11.15 A CONTRATADA deverá fornecer disjuntores, fiação elétrica, eletrodutos, montagem no 
quadro de distribuição e outros acessórios que forem necessários para a instalação dos 
equipamentos. 
 

• 11.16 Para abrigar os cabos elétricos, deve-se usar eletroduto flexível revestido com PVC ou 
eletroduto rígido. EM NENHUM PONTO da tubulação os cabos devem ficar expostos, nem os 
cabos da condensadora (unidade externa). 
 

• 11.17 As tubulações de drenagem não devem ter diâmetro inferior a ½¨ e devem ser de PVC rígido. 
Cada equipamento deve ter sua própria drenagem, não permitida a interligação de drenagem entre 
equipamentos. As tubulações de drenagem sempre devem ter inclinação igual ou superior a 1%, 
exceto quando houver bomba de drenagem. As tubulações de drenagem deverão ser envoltas com 
espuma de poliuretano para evitar condensação. 
 

• 11.19 As tubulações da Linha de Sucção, da Linha de Líquido e do Duto de Interligação Elétrica 
deverão ser convenientemente unidas e envolvidas com fita adesiva aluminizada apropriada. 
 

• 11.22 Deverá ser feita a troca de toda a tubulação antiga e toda a parte elétrica antiga, 
independente do tempo de uso ou do estado de conservação, devendo ser fornecidos tubulação e 
parte elétrica nova. 
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A empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, declara que concorda com todas as especificações do 
Edital. 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da apresentação; 

b) Prazo de entrega: ITEM 5 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21.2023.SPAT.1209212.2023.024600 , 
Anexo I deste Edital, destacando-se que o prazo máximo de entrega do objeto solicitado não será 
superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do 
recebimento da respectiva Nota de Empenho; Condições de entrega de acordo com item 11.2. e 
11.2.2. do Termo de Referência. 

c) Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: terrestre / fluvial 

d) Prazo de garantia/assistência técnica: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
definitivo dos mesmos na Seção de Patrimônio da CONTRATANTE, nos termos do inciso II, do 
artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor. 

e)  Dados Bancários: BANCO BRADESCO S/A / AGÊNCIA: 3739 / C/C 15867-4  

f)  Contato para fins de faturamento: Elias Marques, Samara Brito, Claudia Litaiff, setor de 
licitações, telefones: (92) 4009-6208/ 6227 / 6230/ 98112-9521 e-mail: elias@ajl.com.br, 
samara@ajl.com.br claudia@ajl.com.br  

g)  Dados dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário da licitante, assim 
compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da 
sociedade. 

• Antonio de Jesus Lourenço, Diretor Presidente, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado, nesta 

cidade a Av. Via Láctea, 640 Cond Unique Torre A apto 601 A Aleixo CEP 69.060-085 Manaus/AM, 

portador da RG n.º 0594991-2 SESEG-AM, CPF n.º 242.676.602-63, Cota 46% Capital R$ 2.024.000;00 

 

• Talita Bandeira Lourenço, brasileira, natural do Município de Manaus/AM, solteira, empresária, 

portadora do RG nº 1829915-6 SSP/AM e CPF/MF nº 012.389.532-47, residente e domiciliado na cidade de 

Manaus/AM, na Av. Efigênio Sales, nº 2.226, Quadra F, Casa nº 05, bairro Aleixo, CEP.:  69.060-020, Cota 

12,5% Capital R$ 550.000,00 

 

• Andre Luiz Catunda De Souza Lourenço, brasileiro, natural do Município de Manaus/AM, solteiro, 

Engenheiro Civil, portador do RG nº 2165674-6 SSP/AM e CPF/MF nº 016.458.992-92, residente e 

domiciliado na cidade de Manaus/AM, na Av. Via Láctea nº 640, Cond. Unique, Torre A, Apto 601 A, Bairro: 

Aleixo, CEP: 69060-085 Cota 2% Capital R$ 88.000,00 
 
DECLARAÇÕES:  

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de 
participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
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c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e 
informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento 
do objeto da licitação; 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 

e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 
– SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 
cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da licitação; 

f) O preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos 
devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas 
incidentes na prestação de serviços; 

 
 
 
 
 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Antonio de Jesus Lourenço 
Diretor - Presidente 

CPF n. º 242.676.602-63 
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PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

 

Proposta que faz a empresa ATENA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 12.510.074/0001-57, localizada Rua São Pedro, 1437-E, Bairro 

Jardim América , na cidade de Chapeco - SC, CEP 89803-404, fone (49) 98840-6832, fax (49) 3323-3333, e-mail licita@atenaclima.com.br, para 

os objetos abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-

CPL/MP/PGJ, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 
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3 

CONDICIONADOR DE AR 

TIPO SPLIT INVERTER, 

24.000 BTUS, CICLO FRIO, 

220 V, BIFÁSICO, MANUAL 

EM PORTUGUÊS, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

NESTA CAPITAL; GÁS 

ECOLÓGICO R-410 A, 

FAIXA DE 

CLASSIFICAÇÃO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

DE REFERÊNCIA: PROCEL 

A, TERMOSTATO DIGITAL, 

TIMER, CONTROLE 

REMOTO SEM FIO, COR 

BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

(DOZE) 

MESES. DESTINADO À 

REGIÃO 

METROPOLITANA DE 

MANAUS. 

MARCA:AGRATTO 

FABRICANTE: VENTISOL 

MODELO: ICS24FIR4 / ICS24FER4 

20,00 UN R$ 5.798,00 R$ 115.960,00 

 

 

Valor Total Ofertado R$ 115.960,00 (cento e quinze mil novecentos e sessenta reais). 

 

A Atena Comercial LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias. 
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1. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos. 

2. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos: Transportadora 

3. Prazo de garantia: 12 meses 

4. Dados da licitante: ATENA COMERCIAL LTDA, Rua são Pedro 1437-e, bairro jardim america, (49) 3323-3333, 12.510.074/0001-57, 

licita@atenaclima.com.br, Banco do Brasil 001 Ag. 3004-X C/C 2324-8, Chapeco sc. 

5. Sócios: Vinícius Bortoli - CPF 049.077.139-40 - 99% QUOTAS SOCIAIS 

a. Lurivan Bortoli - CPF 563.275.609-20 - 1% QUOTAS SOCIAIS  

6. Contato para fins de faturamento: Vinicius Bortoli, Socio Proprietario, Rua são Pedro 1437-e bairro jardim américa, (49) 3323-3333, 

licita@atenaclima.com.br. 

7. Dados Bancários: Banco do Brasil 001 Ag. 3004-X C/C 2324-8. 

8. No que couber, quando solicitada pelo Pregoeiro, documentação técnica (manuais, catálogos ou prospectos), com as características detalhadas 

(marca, modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas dos produtos propostos, que possibilitem a completa averiguação de 

conformidade com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste Órgão. 

 

DECLARAÇÕES: 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de Licitação que:  

a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, 

que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do 

Amazonas e de sua CPL; 

 

c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta de 

preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação;  

 

d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
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e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA 

DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários para efetuar o referido 

cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em favor dos demais 

licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento 

da licitação; 

 

f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer outras despesas 

diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços; 
 

Chapecó/SC 18 de Junho de 2024. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 254.2024.CPL.1355592.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

3 ATENA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº
12.510.074/0001-57

Proposta
 (1355587)

Anexo
(1355586)

Análise de
proposta

7 AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) Nº.: 01.319.640/0001-21

Proposta
 (1354981)

Anexo
(1354982)

Análise de
proposta

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 18 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves
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Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 18/06/2024, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1355592
e o código CRC CC95EF0B.

2023.024600 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 53.2024.SPAT.1355912.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

 

ATENA
COMERCIAL
LTDA

CNPJ n.º
12.510.074/0001-
57

 

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 3: Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante através do
link: https://drive.google.com/file/d/1MaKctzBlDRJ5KFC6EKR2UOCDryC_AJ0y/view  para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

AJL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
LTDA

CNPJ nº
01.319.640/0001-
21

 

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 7: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://carrierdobrasil.com.br/blog/produtos/split-cassete-inverter-connect-4-
vias-23-000btu/ para apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link
pudemos constatar que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de
Referência.
Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

Atenciosamente,
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Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 19/06/2024, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1355912
e o código CRC 8ADE83F6.

2023.024600 v3
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HOUSE
 PROPOSTA DE PREÇO

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM
PROPOSTA VENDA DE AR CONDICIONADO INCLUSO INSTALAÇÃO

Item Descrição Unidade Qtd Preço Unt Preço total

01

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT IN-
VERTER, 18.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS 
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFI-
CAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO 
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA 
AI NSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES

Und 40
R$ 5.200,00 R$ 208.000,00

Valor total dos serviços R$ 
208.000,00

Manaus, 19 de junho de 2024.

A HOUSE LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.
1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia:12 (doze) meses

Proponente: HOUSE LTDA                                                                                           
CNPJ: 35.689.930/0001-89
Endereço: Av. Joaquim Nabuco, 198, sala 2
Bairro: Centro CEP: 69020-030 Cidade: Manaus Estado: AM
Telefone: (92) 98120-3000

REPRESENTANTE LEGAL: JOSEH SAID PACHECO LOPES
RG: 1989243-8 CPF: 952.771.452-49
Endereço: Rua Salvador, 440, apto 207, Adrianópolis
Ed. Soberane, Manaus - AM 

Dados Bancários da Empresa:
BANCO Nº: 756 NOME DO BANCO: Sicoob S.A.
AGÊNCIA Nº: 3352 CONTA CORRENTE Nº: 1531-8

DECLARAÇÕES:
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 
Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 
respondo pela veracidade das

HOUSE LTDA
AV. JOAQUIM NABUCO, 198, SALA 2

CEP 69020-030 TEL (92)3234-0100
CNPJ 35.689.930/0001-89

INSC.ESTADUAL 05.415.280-1 INSC. MUNICIPAL 45160601
Proposta de Preço HOUSE - item 13 (1357469)         SEI 2023.024600 / pg. 1350



HOUSE
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não 
está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do 
objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários 
para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob 
pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem 
prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes 
e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

__________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

HOUSE LTDA
CNPJ n° 35.689.930/0001-89

HOUSE LTDA
AV. JOAQUIM NABUCO, 198, SALA 2

CEP 69020-030 TEL (92)3234-0100
CNPJ 35.689.930/0001-89
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 255.2024.CPL.1355949.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

13 HOUSE LTDA CNPJ: 35.689.930/0001-89 Proposta  (1357469)
Anexos (1357472) Análise de proposta

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 20 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 20/06/2024, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link

Ofício 255 (1355949)         SEI 2023.024600 / pg. 1352



http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1355949
e o código CRC FA839409.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 55.2024.SPAT.1357610.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

HOUSE LTDA

CNPJ nº
35.689.930/0001-
89

 

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 13: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://drive.google.com/file/d/1MaKctzBlDRJ5KFC6EKR2UOCDryC_AJ0y/view para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

Atenciosamente,
 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 20/06/2024, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1357610
e o código CRC E822471B.
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HOUSE
 PROPOSTA DE PREÇO

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM
PROPOSTA VENDA DE AR CONDICIONADO INCLUSO INSTALAÇÃO

Item Marca Descrição MODELO Qtd Preço 
Unt Preço total

12 AGRATTO

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER,
12.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM

PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; 
GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO 

DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA:PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE RE-
MOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES

CONDICIONADOR 
DE AR SPLIT 

INVERTER 12F - 
02 12KBTU

40 
UNDS

R$ 
4.500,00 R$ 180.000,00

13 AGRATTOCONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER 18.000 BTUS, 
220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 

A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA EN-
ERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO 
DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR 
BRANCA. ESTÁ INCLUSA AI NSTALAÇÃO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES

CONDICIONADOR 
DE AR SPLIT IN-
VERTER 18F - 02 

18KBTU

40 
UNDS

R$ 
5.200,00

R$ 208.000,00

Valor total dos serviços R$ 
388.000,00

Manaus, 21 de junho de 2024.

A HOUSE LTDA declara que concorda com todas as especificações do Edital.
1. Prazo de validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias.
2. Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias corridos.
3. Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos:
4. Prazo de garantia:12 (doze) meses

Proponente: HOUSE LTDA                                                                                           
CNPJ: 35.689.930/0001-89
Endereço: Av. Joaquim Nabuco, 198, sala 2
Bairro: Centro CEP: 69020-030 Cidade: Manaus Estado: AM
Telefone: (92) 98120-3000

REPRESENTANTE LEGAL: JOSEH SAID PACHECO LOPES
RG: 1989243-8 CPF: 952.771.452-49
Endereço: Rua Salvador, 440, apto 207, Adrianópolis
Ed. Soberane, Manaus - AM 

Dados Bancários da Empresa:
BANCO Nº: 756 NOME DO BANCO: Sicoob S.A.
AGÊNCIA Nº: 3352 CONTA CORRENTE Nº: 1531-8

DECLARAÇÕES:

HOUSE LTDA
AV. JOAQUIM NABUCO, 198, SALA 2

CEP 69020-030 TEL (92)3234-0100
CNPJ 35.689.930/0001-89

INSC.ESTADUAL 05.415.280-1 INSC. MUNICIPAL 45160601
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HOUSE
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 
Licitação que:
a) Cumpro plenamente os requisitos de requisitos de habilitação, ciente de que 
respondo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não 
está impedido de participar
direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo sócios, diretores ou 
gerentes, que sejam
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de
membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no 
âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações
necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do 
objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os documentos necessários 
para efetuar o
referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação, sob 
pena de perder o
direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem 
prejuízo da possibilidade
de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual 
retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes 
e encargos devidos,
materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, bem como
quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;

__________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

HOUSE LTDA
AV. JOAQUIM NABUCO, 198, SALA 2

CEP 69020-030 TEL (92)3234-0100
CNPJ 35.689.930/0001-89
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HOUSE
HOUSE LTDA

CNPJ n° 35.689.930/0001-89

HOUSE LTDA
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CNPJ 35.689.930/0001-89
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 259.2024.CPL.1358475.2023.024600

Ao Senhor
Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

 

Assunto: PE 94.007/2024-CPL
 
 

Senhor Chefe,
 
Cumprimentando-o com o presente, oportunamente, em sede do Pregão Eletrônico n.º

 94.007/2024-CPL (doc. 1311382), cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, venho, por
meio deste, solicitar a análise deste SPAT dos documentos das empresas abaixo:

ITEM EMPRESA Documento Observação

12 HOUSE LTDA CNPJ: 35.689.930/0001-89 Proposta  (1358474)
Anexos (1357472) Análise de proposta

 
Reitero protestos de elevada estima, colocando-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários, quedando-me no aguardo das considerações cabíveis para a continuidade do
certame.

 
Atenciosamente,

 
Manaus, 21 de junho de 2024.

 
Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 21/06/2024, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link

Ofício 259 (1358475)         SEI 2023.024600 / pg. 1358



http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1358475
e o código CRC C18659D0.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

INFORMAÇÃO Nº 56.2024.SPAT.1358526.2023.024600

A Sua Senhoria 

Cleiton da Silva Alves

Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

 

Assunto: Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL

 

Senhor pregoeiro,
 
Em atenção à solicitação feita a este SPAT para analisarmos as especificações dos itens

ofertados na propostas de preços das empresas licitantes do Pregão Eletrônico n.º  94.007/2024-CPL,
manifestamo-nos da seguinte forma:

 

FORNECEDOR ITEM

HOUSE LTDA

CNPJ nº
35.689.930/0001-
89

 

AVALIAÇÃO PARA:

ITEM 12: Foi consultado o sítio eletrônico da
fabricante https://drive.google.com/file/d/1MaKctzBlDRJ5KFC6EKR2UOCDryC_AJ0y/view para
apurar mais detalhes sobre a marca e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar
que o aparelho ofertado possui as especificações solicitadas no Termo de Referência.

Razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO destes grupos na proposta.

 

Atenciosamente,

 

Leandro Tavares Bezerra
Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Documento assinado eletronicamente por Leandro Tavares Bezerra, Chefe do Setor de
Patrimônio e Material - SPAT, em 21/06/2024, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1358526
e o código CRC C6D52233.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

1 de 1624/06/2024 16:04
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UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall , Modelo: Fancolete Hidrônico ,
Características Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Inverter

Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade

Aberto para recursos

R$ 3.832,9800

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, melhor lance: R$ 2.445,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.302,1800
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: agratto

Modelo/versão: 12f-02-12kbtu

Valor proposta: R$ 2.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.053,0400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: vix

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 2.053,0400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.445,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.379,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST12FI-02I+LCST12FE-02I

Valor proposta: R$ 4.345,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.840,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Item 1 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.649,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 7.649,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 3.150,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO / VENTISOL

Modelo/versão: ICST12FIR4 / ICST12FER4

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.700,0000  -

Marca/Fabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: SPLIT HI WALL

Valor proposta: R$ 4.778,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.499,0000  -

Marca/Fabricante: springer Midea

Modelo/versão: springer Midea

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 4.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICST12FI-R4 // NEO-ICST12FE-R4

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 5.280,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 5.280,0000  -

Marca/Fabricante:

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: split hi wall

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 2.560,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV12INT VG01SHINV12EXT

Valor proposta: R$ 4.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.390,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: Split Hi Wall /unidade

Valor proposta: R$ 3.890,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.100,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 5.100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.940,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI12B2IB

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,0000  -

Marca/Fabricante: mwv

Modelo/versão: mwv

Valor proposta: R$ 5.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.500,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV12INT

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.771.411/0001-70 - JOANA DARC DA SILVA AGOSTINHO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.565,0000  -

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TC12K

Valor proposta: R$ 4.565,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.100,0000  -

Marca/Fabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 4.724,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 4.050,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: SPLIT INVERTER 12QF - 02 12KBTU

Valor proposta: R$ 4.050,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: LG

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.450,0000  -

Marca/Fabricante: Agratto

Modelo/versão: 12QF - 12KBTU

Valor proposta: R$ 2.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.099,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.800,0000  -

Marca/Fabricante: Electrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 12K BTUS

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVLUTION INVERTER

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:05 43.684.445/0001-40 R$ 2.940,0000

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 3.499,9900

09/05/2024 14:10:18 03.312.579/0001-16 R$ 2.560,0000

09/05/2024 14:10:29 36.386.104/0001-23 R$ 3.499,9800

09/05/2024 14:10:34 31.669.124/0001-98 R$ 3.489,9900

09/05/2024 14:10:39 42.403.306/0001-39 R$ 2.302,1800

09/05/2024 14:10:48 50.874.828/0001-47 R$ 2.551,9000

09/05/2024 14:11:10 27.985.750/0001-16 R$ 4.499,0000

09/05/2024 14:11:11 07.903.764/0001-36 R$ 2.590,9000

09/05/2024 14:11:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.489,9800

09/05/2024 14:11:35 35.736.076/0001-64 R$ 3.700,0000

09/05/2024 14:11:36 31.669.124/0001-98 R$ 3.479,9900

09/05/2024 14:12:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.479,9800

09/05/2024 14:12:47 31.669.124/0001-98 R$ 3.469,9900

09/05/2024 14:13:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.469,9800

09/05/2024 14:13:36 31.669.124/0001-98 R$ 3.459,9900

09/05/2024 14:13:58 01.211.241/0001-42 R$ 2.840,0000

09/05/2024 14:14:15 10.296.571/0001-79 R$ 3.390,0000

09/05/2024 14:14:24 31.669.124/0001-98 R$ 3.389,9900

09/05/2024 14:14:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.389,9800

09/05/2024 14:14:39 31.669.124/0001-98 R$ 3.379,9900

09/05/2024 14:15:16 12.510.074/0001-57 R$ 3.290,0000

09/05/2024 14:15:29 01.319.640/0001-21 R$ 5.280,0000

12 de 1624/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1372



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:15:30 07.903.764/0001-36 R$ 2.550,0000

09/05/2024 14:15:31 36.386.104/0001-23 R$ 3.289,9900

09/05/2024 14:16:30 50.874.828/0001-47 R$ 2.450,0000

09/05/2024 14:16:39 23.642.430/0001-02 R$ 2.800,0000

09/05/2024 14:16:48 12.510.074/0001-57 R$ 3.190,0000

09/05/2024 14:17:31 36.386.104/0001-23 R$ 3.189,9900

09/05/2024 14:17:49 07.903.764/0001-36 R$ 2.445,0000

09/05/2024 14:19:06 12.510.074/0001-57 R$ 3.150,0000

09/05/2024 14:20:05 36.386.104/0001-23 R$ 3.149,9900

09/05/2024 14:21:19 19.421.087/0001-07 R$ 3.900,0000

09/05/2024 14:22:40 35.736.076/0001-64 R$ 3.100,0000

09/05/2024 14:23:37 36.386.104/0001-23 R$ 3.099,9900

09/05/2024 14:24:20 19.421.087/0001-07 R$ 3.700,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:26:21 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:28:23 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 10:09:59

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:10:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 11:46:04 prezados, solicito dilatação de 30 min de prazo

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 11:46:10 pode me conceder, por favor

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 11:58:09 Vamos conceder

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:10:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:47:22
Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: dilação de prazo solicitada.

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:52:58
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:52:58 de 10/05/2024. 8 anexos
foram enviados pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:13:44

Senhor licitante, em sua análise, a unidade técnica assim se manifestou sobre a oferta aos itens 1 e
2: "Este SPAT não encontrou informações do fabricante VIX na internet, nem informações sobre
assistência técnica na cidade de Manaus ou no Estado do Amazonas, sendo assim faz-se necessário
que o licitante esclareça se há algum representante ou fornecedor que possa se consultado acerca do
produto."

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:14:39 Em análise complementar, este pregoeiro, faz os seguintes apontamentos:

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:14:59

1 . Em verificação no site do Inmetro constatou-se que os aparelhos ofertados não constam na
relação do PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM – PBE em desacordo com a
PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO DE 2021, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Condicionadores de Ar – Consolidado, que serve como parâmetro para
emissão do selo PROCEL A.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:15:19
Fonte: https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos/avaliacao-da-conformidade/programa-brasileiro-
de-etiquetagem/tabelas-de-eficiencia-energetica/condicionadores-de-ar

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:16:33
2. Nesse sentido as propostas para os itens 1 e 2 serão desclassificadas, por não obedecer às
especificações técnicas contidas no Edital, nos termos do item 10.3.2.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 14:38:36 Boa tarde, Sr. licitante.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 14:39:10

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:40:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 16:40:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:40:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

27/05/2024 10:39:49 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

27/05/2024 10:42:27

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 12:42:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

27/05/2024 12:42:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:42:00 de 27/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:24:34 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:27:25
Nossa equipe técnica conduziu a análise da proposta de preços e dos documentos anexados
conforme a INFORMAÇÃO Nº 44.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode ser consultado em:
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_44-2024-SPAT_63850.pdf

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:30:46
Com exceção do item 6, que foi aprovado para aceitação da proposta, a unidade técnica solicitou
informações adicionais sobre os demais itens ofertados.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:36:35
Neste contexto, vamos convocá-los para que sejam apresentadas informações adicionais em cada
item.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:40:09

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 12:37:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicita-se que a licitante confirme se o
aparelho ofertado ainda é fabricado, pois na página do fabricante do aparelho, consta a
informação de que não há disponibilidade em estoque. .

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:37:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:37:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:04:58
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:31:40
Senhor Licitante, boa tarde! Vamos informar o resultado da análise em cada item separadamente.
No item 1, conforme análise da equipe de apoio e unidade técnica, verificamos o pleno
atendimento das exigências do Edital.

Sistema 10/06/2024 14:11:57
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:41:57.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:41:14
Senhor licitante, boa tarde! Informo que esta empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTO, comprovou atender às exigências editalícias.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:42:19
A verificação foi realizada por meio de consulta ao SICAF e documentos juntados no envio da
proposta ao item 6.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:42:38

Nessa etapa, verificou-se a autenticidade das certidões negativas de débitos (ou positivas com efeitos
de negativa) mediante SICAF, bem como da ausência de distribuição de feitos de falência ou
recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio da licitante melhor classificada. Da
mesma sorte procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que permitiam a
convalidação eletrônica.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:43:09

Passo seguinte, verificou-se as condições da licitante quanto à ausência de sanções pela
Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE,
na Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:43:21

Igualmente, na Lista de Empresas Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO
DO ESTADO DO AMAZONAS – CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU, no Cadastro Nacional de
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:43:26
Ademais, diligenciou-se à Relação de pessoas jurídicas impedidas de contratar com a Administração
Pública da SEFAZ-AM, NÃO sendo constatados registros que indicassem restrições à contratação.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:45:08
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa em foco.

Sistema 10/06/2024 14:45:37
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:15:37.

Sistema 24/06/2024 16:04:03 A fase de recurso do item 1 está aberta até 27/06/2024.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:10:03 Item aberto para lances.
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Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:26:21 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

09/05/2024 14:28:23 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:28:23 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:09:59

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:10:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 12:47:22
Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 13:17:00. Motivo: dilação de prazo solicitada.

10/05/2024 12:52:58 Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:17:26
Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 2.053,0400. Motivo: por não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital, nos termos do item
10.3.2..

22/05/2024 14:39:10

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:40:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:14:05
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 2.302,1800. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

27/05/2024 10:42:27

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:42:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:40:09

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:37:00. Motivo: Solicita-se que a licitante confirme
se o aparelho ofertado ainda é fabricado, pois na página do fabricante do aparelho, consta a informação de que não há
disponibilidade em estoque. .

04/06/2024 13:04:58
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: prorrogação de prazo..

10/06/2024 14:11:57
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 2.445,0000. Motivo: considerando que todas as informações exigidas e descritas no
instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta..

10/06/2024 14:16:09
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 registra a intenção de recurso na fase
julgamento.

10/06/2024 14:45:37
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
foi habilitado.

10/06/2024 14:52:14
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 registra a intenção de recurso na fase
habilitação.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

3 de 1824/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1379



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall , Características Adicionais 1:
Controle Remoto S/Fio, Inverter

Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 6.074,5800

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, melhor lance: R$ 4.200,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 18K BTUS

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.765,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 18F - 02 18KBTU

Valor proposta: R$ 4.350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.700,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT

Valor proposta: R$ 3.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.642,7900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 18F - 02 18KBTU

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 3.530,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT VG01SHINV18EXT

Valor proposta: R$ 5.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 2 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.890,2700
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: vix

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 2.890,2700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.345,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.350,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Electrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.810,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.200,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 5.774,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.799,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST18FI-02I+LCST18FE-02I

Valor proposta: R$ 6.139,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 6.600,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 7.750,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: split inverter

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 6.400,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVOLUTION INVERTER

Valor proposta: R$ 6.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 8.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.999,0000  -

Marca/Fabricante: 18.000 BTU

Modelo/versão: 18.000 BTU

Valor proposta: R$ 6.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 4.450,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO / VENTISOL

Modelo/versão: ICS18FIR4 / ICS18FER4

Valor proposta: R$ 9.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

49.771.411/0001-70 - JOANA DARC DA SILVA AGOSTINHO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.282,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: DUAL VOICE

Valor proposta: R$ 7.282,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.600,0000  -

Marca/Fabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: SPLIT HI WALL

Valor proposta: R$ 6.390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.189,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 11.189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.828,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 18.000 btus Inverter
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34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.828,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 5.828,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.990,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: unidade

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.479,9800  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.800,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 4.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.469,9800  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - 45HVFI18B2IA

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GREE

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11 de 1824/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1387



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICS18FI-R4 // NEO-ICS18FE-R4

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.500,0000  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 9.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:05 43.684.445/0001-40 R$ 4.490,0000

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 4.799,9900

09/05/2024 14:10:32 36.386.104/0001-23 R$ 4.489,9900

09/05/2024 14:10:36 03.312.579/0001-16 R$ 3.530,0000

09/05/2024 14:10:38 43.684.445/0001-40 R$ 4.479,9900

09/05/2024 14:11:02 50.874.828/0001-47 R$ 3.850,0000

09/05/2024 14:11:32 36.386.104/0001-23 R$ 4.479,9800

09/05/2024 14:11:34 42.403.306/0001-39 R$ 3.642,7900

09/05/2024 14:11:36 43.684.445/0001-40 R$ 4.469,9800

09/05/2024 14:11:49 07.903.764/0001-36 R$ 3.356,9000

09/05/2024 14:12:23 27.985.750/0001-16 R$ 6.500,0000

09/05/2024 14:13:04 35.736.076/0001-64 R$ 4.600,0000

09/05/2024 14:15:19 01.211.241/0001-42 R$ 3.800,0000

09/05/2024 14:15:34 12.510.074/0001-57 R$ 4.450,0000

09/05/2024 14:15:59 01.319.640/0001-21 R$ 6.600,0000

09/05/2024 14:16:43 50.874.828/0001-47 R$ 3.765,0000

09/05/2024 14:16:48 23.642.430/0001-02 R$ 3.350,0000

09/05/2024 14:17:17 10.296.571/0001-79 R$ 4.990,0000

09/05/2024 14:18:30 07.903.764/0001-36 R$ 3.345,0000

09/05/2024 14:20:20 19.421.087/0001-07 R$ 5.000,0000

09/05/2024 14:21:56 19.421.087/0001-07 R$ 4.800,0000

09/05/2024 14:22:17 35.736.076/0001-64 R$ 4.200,0000

09/05/2024 14:23:54 19.421.087/0001-07 R$ 4.600,0000
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Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:25:55 O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:28:06 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 10:10:47

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:11:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:11:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:11:00 de 10/05/2024. 8 anexos
foram enviados pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:12:55
Prezado sr Pregoeiro, enviei ao item 2 a proposta relacionada com o itens 1 e 2. se for preciso, o sr
pode me dar os 30min que pedir antes do prazo, para anexar então no item 1 - solicito ainda
DESCLASSIFICAÇÃO do item 4, mediante a cotação erronea no preço do equipamento

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

22/05/2024 14:39:42 Boa tarde, Sr. licitante.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

22/05/2024 14:40:05

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 16:40:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

22/05/2024 16:40:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:40:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:42:52 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:43:57
Aproveitando que a empresa será convocada para envio de proposta escrita ajustada, vamos
informar o resultado da análise da proposta de preços anteriormente submetida para o item 14.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:49:53

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 12:49:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada de: a) Declarações Complementares do anexo IV; b)
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc). Em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:52:24

Na oportunidade a licitante deverá ajustar a proposta aos termos indicados no chat do item 14. O
não atendimento da diligência para ajuste da proposta, conforme exigido no edital, poderá ensejar
a desclassificação da licitante em todos os itens vencidos até o momento, salvo a disposição do
item 10.7.1.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 12:49:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 27/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

pelo participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 12:52:01 Bom dia Sr. pregoeiro!
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pelo participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 12:53:34
Estávamos aguardando o envio de um documento informando que a empresa Polar, quando da
compra de mais de 2 (duas) máquinas de gelo, o frete será por conta da fornecedora, atinente a isso
solicito um aumento de prazo, só não chegou até este momento!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:17:03
Bom dia, Senhor Fornecedor! Bom dia, Senhor licitante! Acusamos o recebimento do e-mail, no
entanto, não são estes os documentos que solicitamos.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:17:28
A empresa deve ajustar a proposta indicando o tipo de frete e enviando ou indicado o arquivo já
enviado onde conste as Declarações Complementares do Anexo IV. Vamos dar uma última
oportunidade para correção.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:19:24 Caso a empresa não atenda será desclassificada em todos os itens vencidos até o momento.

Sistema 28/05/2024 10:42:44 O item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 28/05/2024 10:42:44

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CPF/CNPJ 42.403.306/0001-
39, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 2 até às 10:47:44 do dia 28/05/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 28/05/2024 10:47:58
O item 2 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:47:44 de 28/05/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA,
CPF/CNPJ 42.403.306/0001-39.

Sistema 28/05/2024 10:47:58
Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CPF/CNPJ 46.243.249/0001-29, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 2 até às 10:52:58 do dia 28/05/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 28/05/2024 10:53:11
O item 2 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 10:52:58 de 28/05/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CPF/CNPJ 46.243.249/0001-
29.

Sistema 28/05/2024 10:53:11 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

28/05/2024 11:00:18

Sr. Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03.312.579/0001-16, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 13:00:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

28/05/2024 13:00:04
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 14:48:37 Boa tarde, Sr. licitante!

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 14:49:02

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 16:48:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:48:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 14:18:22
Senhor Licitante, boa tarde! Em face da desclassificação da oferta anterior, vamos abrir a
convocação para o envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 14:18:53
Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:18:00 do dia 29/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das

14 de 1824/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1390



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 14:18:53
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 16:18:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:18:00 de 29/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 10:09:01
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

04/06/2024 10:17:40 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

04/06/2024 10:18:31

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 12:16:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

04/06/2024 12:16:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:16:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

06/06/2024 10:09:45
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

06/06/2024 10:14:15 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

06/06/2024 10:15:17

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia 06/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

06/06/2024 12:13:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:13:00 de 06/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 15:15:50 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 15:16:27

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 17:14:00 do dia 06/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 17:14:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:14:00 de 06/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

pelo participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 17:57:23 sr pregoeiro

pelo participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 17:57:39 poderia reabrir para envio da proposta

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

07/06/2024 14:20:06 Boa tarde, sr licitante! Em obediência ao termos do edital, não será possível, infelizmente.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

07/06/2024 14:48:55 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

07/06/2024 14:49:18

Sr. Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, você foi convocado para enviar
anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 07/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
35.736.076/0001-64

07/06/2024 15:56:01
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:56:01 de 07/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

11/06/2024 14:16:31

Considerando que todas as informações exigidas e descritas no instrumento convocatório e o
Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta da Empresa IGLOO
REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema 11/06/2024 14:18:18
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:48:18.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

18/06/2024 14:33:09
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo, este Pregoeiro decide HABILITAR a empresa
no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:34:14
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:04:14.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:10:03 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:25:55 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

09/05/2024 14:28:06 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:28:06 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:10:47

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:11:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

22/05/2024 14:17:41
Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 2.890,2700. Motivo: por não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital, nos termos do item
10.3.2..

22/05/2024 14:40:05

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:40:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:14:37
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.345,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta
escrita. .

27/05/2024 10:49:53

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada de: a) Declarações Complementares do anexo IV; b) Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc). Em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

28/05/2024 10:23:22
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.350,0000. Motivo: Não encaminhou a proposta quando convocado..
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Data/Hora Descrição

28/05/2024 10:42:43 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

28/05/2024 10:42:44 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

28/05/2024 10:47:58
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:47:44 de 28/05/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CPF/CNPJ: 42.403.306/0001-39.

28/05/2024 10:47:58 Item está em 2º desempate Me/Epp, aguardando lance.

28/05/2024 10:53:11
O Item teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 10:52:58 de 28/05/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CPF/CNPJ: 46.243.249/0001-29.

28/05/2024 10:53:11 Item encerrado para lances.

28/05/2024 11:00:18

Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:00:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

28/05/2024 14:34:52
Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16 teve
a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.530,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

28/05/2024 14:49:02

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:48:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

29/05/2024 14:06:33
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 3.642,7900. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

29/05/2024 14:18:53

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 29/05/2024 16:18:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

04/06/2024 10:09:09
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.700,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

04/06/2024 10:18:31

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:16:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

06/06/2024 10:10:00
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.765,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e
anexos..

06/06/2024 10:15:17

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/06/2024 12:13:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

06/06/2024 15:15:30
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.800,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

06/06/2024 15:16:27

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
06/06/2024 17:14:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

07/06/2024 14:44:42
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.000,0000. Motivo:
Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

07/06/2024 14:49:18

Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/06/2024 16:47:00. Motivo:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo do Edital..
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Data/Hora Descrição

07/06/2024 15:56:01
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 finalizou o envio de anexo.

11/06/2024 14:18:18

Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 4.200,0000. Motivo: Considerando o
atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide
ACEITAR a proposta.

18/06/2024 14:34:14
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 6.956,6000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57,
melhor lance: R$ 5.798,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.980,9000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 24.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.999,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG10SHINV24INT

Valor proposta: R$ 3.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 4.270,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV24INT VG01SHINV24EXT

Valor proposta: R$ 6.100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 24K BTUS

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.846,8400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 24F - 24KBTU

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 3 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.065,4500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 24F - 24KBTU

Valor proposta: R$ 5.650,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.490,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI24B2IA

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.789,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.798,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AGRATTO / VENTISOL

Modelo/versão: ICS24FIR4 / ICS24FER4

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.750,0000
Fornecedor
inabilitado

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6.838,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.150,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER MIDEA

Modelo/versão: SPRINGER MIDEA

Valor proposta: R$ 6.150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 8.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICS24FI-R4 // NEO-ICS24FE-R4

Valor proposta: R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.500,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 7.499,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.580,0000  -

Marca/Fabricante: GREEN

Modelo/versão: SPLIT INVERTER

Valor proposta: R$ 8.580,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 7.565,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: SPLIT INVERTER 24F - 02 24KBTU

Valor proposta: R$ 7.565,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37.930,0300  -

Marca/Fabricante: vix

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 37.930,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.398,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 14.398,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 8.290,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA

Modelo/versão: SAVE

Valor proposta: R$ 9.730,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.645,0000  -

Marca/Fabricante: 24.000 BTU,

Modelo/versão: 24.000 BTU,

Valor proposta: R$ 7.645,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 8.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: XTREME SAVE CONNECT

Valor proposta: R$ 8.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.499,0000  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 10.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 9.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.989,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST24FI-02I+LCST24FE-02O

Valor proposta: R$ 7.715,6800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.998,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:10 43.684.445/0001-40 R$ 5.490,0000

09/05/2024 14:10:11 31.669.124/0001-98 R$ 5.999,9900

09/05/2024 14:10:49 03.312.579/0001-16 R$ 4.270,0000

09/05/2024 14:11:11 50.874.828/0001-47 R$ 5.065,4500

09/05/2024 14:11:41 42.403.306/0001-39 R$ 4.846,8400

09/05/2024 14:12:12 07.903.764/0001-36 R$ 4.710,9000

09/05/2024 14:13:22 27.985.750/0001-16 R$ 8.499,0000

09/05/2024 14:13:29 07.903.764/0001-36 R$ 3.980,9000

09/05/2024 14:13:36 36.386.104/0001-23 R$ 5.799,9900

09/05/2024 14:14:39 35.736.076/0001-64 R$ 6.500,0000

09/05/2024 14:16:09 12.510.074/0001-57 R$ 5.798,0000

09/05/2024 14:16:34 01.211.241/0001-42 R$ 4.800,0000

09/05/2024 14:16:36 01.319.640/0001-21 R$ 8.290,0000

09/05/2024 14:16:37 36.386.104/0001-23 R$ 5.789,9900

09/05/2024 14:16:56 23.642.430/0001-02 R$ 4.750,0000

09/05/2024 14:18:54 10.296.571/0001-79 R$ 5.998,0000

09/05/2024 14:18:55 31.669.124/0001-98 R$ 5.989,9900

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:20:56 O item 3 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 10:11:09

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 12:12:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:53:36

Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia! Estimamos nossas considerações, solicitamos que nossa empresa seja
declarada desclassificada para os itens 3 e 5, uma vez que, os valores ofertados foram errôneos, os
cálculos e preenchimento em nossa planilha de controle para esses dois itens foram equivocados.
Não queremos causar prejuízo muito menos retardar o processo licitatório. Obrigado!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:59:15 Compreendo, Senhor Licitante, grato pela honestidade. Vamos desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:59:47

O item 3 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:59:47 de 10/05/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36 foram excluídos.
Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 12:03:24
Senhor Licitante, em face da desclassificação da oferta anterior vamos abrir a convocação para o
envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 12:04:22

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 12:05:02
Na convocação, consideramos o início do prazo a partir das 14 horas, em virtude do intervalo de
almoço.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 16:00:01
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

13/05/2024 11:14:10

Sr. Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03.312.579/0001-16, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 13:14:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

13/05/2024 13:14:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:14:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16.

pelo participante
03.312.579/0001-16

13/05/2024 13:58:44 estava sem internet, posso enviar agora

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

13/05/2024 14:34:40

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:35:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

13/05/2024 16:35:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 10:36:40

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 12:37:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 11:12:37
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:12:37 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:34:30
Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:34:30
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:43:20
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:43:20 de 15/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:20:25
Senhor licitante, bom dia! Ratificando a manifestação favorável da unidade técnica, este pregoeiro
informa que a proposta ao item 3 é aceitável.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:21:38 De igual modo, reputamos aceitável a proposta ao item 13.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:32:09
Não compreendi o questionamento, senhor Licitante. Apenas informei que a proposta é aceitável,
mas não aceitamos nenhuma proposta no sistema, ainda. Fato que pretendemos fazer em momento
futuro. Favor não interferir no chat nesse momento.

Sistema 10/06/2024 14:13:43
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:43:43.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:31:22 Senhor licitante, boa tarde!

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:33:01 Boa tarde Sr. Pregoeiro!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:35:36

Após verificação dos documentos apresentados, bem como em consulta ao SICAF, contatamos que
a empresa não reúne todas as condições de habilitação exigidas no presente certame, mormente a
ausência de atestados suficientes para comprovar o exigido no 11.25. do Edital. No sentido de que
a empresa não comprovou que já tenha fornecido equipamentos de ar-condicionado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:36:30
Se a empresa tiver outro documento que comprove o fornecimento, além dos já apresentados,
solicito seja informado, antes de proceder com a inabilitação.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:37:05
Enquanto informo o resultado da análise dos documentos dos demais licitantes, fico no aguardo
da manifestação.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:37:27 Só um momento!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:39:03 Essa manifestação vale para os demais itens vencidos pela empresa, a saber os itens 13 e 14.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:50:52
Não temos, porém vejamos o que diz, o ítem em referência.... 11.25.2 - ..."serviços/materiais de
natureza e vulto compatíveis com o presente objeto..", não seria compatível o fornecimento de uma
câmara frigorífica de maior potência!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:56:11
No nosso entendimento, não. Porque o objeto difere que é solicitado no Edital. A Procuradoria
Geral de Justiça precisa saber se a empresa já forneceu e instalou os equipamentos aqui solicitados,
porque já tivemos inúmeros problemas na execução em certames anteriores, inclusive de instalação.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:58:19
Sendo assim, considerando que a empresa não dispõe de atestado de capacidade técnica que
comprove o fornecimento e a instalação dos equipamentos solicitados no presente certame, vamos
inabilitar a empresa.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:59:01
Provamos em adquirir e instalamos uma câmara frigorífica no Rio Grande do Sul, pela lógica
estaríamos áptos a instalar no Amazonas, hoje também possuímos contratos vigente em Belém!

Sistema 10/06/2024 15:04:30
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:34:30.

Sistema 10/06/2024 15:04:42
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:34:42.
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Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 11:16:43 Bom dia, senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 11:17:33

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia 12/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 13:15:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:15:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 15:10:53
Senhor Licitante, boa tarde! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

12/06/2024 15:12:15 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

12/06/2024 15:12:41

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:11:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

12/06/2024 17:11:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:11:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/06/2024 14:04:32
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 14:08:17 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 14:08:45

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 16:07:00 do dia 13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 15:11:06 Boa tarde sr. Pregoeiro, solicito desistencia do item

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 15:35:21 certo, vamos realizar a desclassificação

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 15:35:40

O item 3 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:35:40 de 13/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 foram
excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 15:37:42 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 15:38:12

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:36:00 do dia 13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
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Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 15:38:12 meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 17:36:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:36:00 de 13/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

17/06/2024 10:05:16
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 10:07:35 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 10:07:53

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 12:05:00 do dia 17/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 12:05:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:05:00 de 17/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

pelo participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 12:10:24 Se possivel reabrir. Estamos com problemas de internrt no municipio

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

18/06/2024 10:05:23 Bom dia, Senhor Licitante! Vamos acolher o pedido e reabrir a convocação.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

18/06/2024 10:05:57

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 12:04:00 do dia 18/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

18/06/2024 12:04:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:04:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema 18/06/2024 14:03:08 O item 3 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/06/2024 14:03:08
Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CPF/CNPJ 31.669.124/0001-98, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 3 até às 14:08:08 do dia 18/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 18/06/2024 14:08:23
O item 3 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 14:08:08 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CPF/CNPJ 31.669.124/0001-
98.

Sistema 18/06/2024 14:08:23
Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CPF/CNPJ 10.296.571/0001-79, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 3 até às 14:13:23 do dia 18/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

18/06/2024 14:08:39 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema 18/06/2024 14:13:38
O item 3 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 14:13:23 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CPF/CNPJ
10.296.571/0001-79.

Sistema 18/06/2024 14:13:38

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA,
CPF/CNPJ 45.566.397/0001-11, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você
poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 3 até às 14:18:38 do dia
18/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.
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Sistema 18/06/2024 14:18:54
O item 3 teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 14:18:38 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CPF/CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema 18/06/2024 14:18:54 O item 3 está encerrado.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

18/06/2024 14:21:28

Sr. Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:19:00 do dia 18/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
12.510.074/0001-57

18/06/2024 16:05:36
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:05:36 de 18/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:25:36 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:27:48
A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 53.2024.SPAT, disponível
em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_53-2024-SPAT_4ccec.pdf

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:28:33
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 20/06/2024 14:28:58
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 14:58:58.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:39:01
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões do edital, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 20/06/2024 16:15:20
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 16:45:20.

Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:10:03 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:20:56 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:20:56 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:11:09

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:12:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 11:59:47
Convocação do fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ
07.903.764/0001-36 para envio de anexos cancelada automaticamente.

10/05/2024 11:59:47
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.980,9000. Motivo: Solicitou desclassificação no chat..

10/05/2024 12:04:22

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

13/05/2024 11:05:46
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.999,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 11:14:10
Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:14:00. Motivo: Envio da proposta de preços
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13/05/2024 11:14:10
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 13:59:28
Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16 teve
a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.270,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 14:34:40

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
13/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:17:56
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.500,0000. Motivo:
Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

15/05/2024 10:36:40

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:37:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 11:12:37
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 14:34:30

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:43:20
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

10/06/2024 14:13:43
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 4.750,0000. Motivo: Considerando que todas as informações exigidas e descritas no
instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

10/06/2024 15:04:30
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
foi habilitado.

10/06/2024 15:04:42
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
foi inabilitado. Motivo: Não apresentou documentos compatíveis com o objeto do presente certame exigidos no item
11.25.2. do edital.

12/06/2024 11:17:33

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 13:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 15:11:20
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
4.800,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

12/06/2024 15:12:41

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/06/2024 17:11:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:04:51
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 4.846,8400. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

13/06/2024 14:08:45

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/06/2024 16:07:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

13/06/2024 15:35:40
Convocação do fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ
50.874.828/0001-47 para envio de anexos cancelada automaticamente.

13/06/2024 15:35:40
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 5.065,4500. Motivo: solicitou desclassificação no item.

13/06/2024 15:37:25 Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
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13/06/2024 15:37:25 lance: R$ 5.490,0000. Motivo: fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

13/06/2024 15:38:12

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/06/2024 17:36:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

17/06/2024 10:05:33
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 5.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita e anexos..

17/06/2024 10:07:53

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 17/06/2024 12:05:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 10:05:57

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 12:04:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 12:35:36
Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
5.789,9900. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

18/06/2024 14:03:08 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

18/06/2024 14:03:08 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

18/06/2024 14:08:23
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 14:08:08 de 18/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CPF/CNPJ: 31.669.124/0001-98.

18/06/2024 14:08:23 Item está em 2º desempate Me/Epp, aguardando lance.

18/06/2024 14:13:38
O Item teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 14:13:23 de 18/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CPF/CNPJ: 10.296.571/0001-79.

18/06/2024 14:13:38 Item está em 3º desempate Me/Epp, aguardando lance.

18/06/2024 14:18:54
O Item teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 14:18:38 de 18/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CPF/CNPJ: 45.566.397/0001-11.

18/06/2024 14:18:54 Item encerrado para lances.

18/06/2024 14:21:28

Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 16:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 16:05:35 Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 finalizou o envio de anexo.

20/06/2024 14:28:58
Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 5.798,0000.
Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico.

20/06/2024 16:15:20 Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Parede , Características
Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 11.753,0700

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, melhor lance: R$ 10.800,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.799,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 8.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT36INT

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 7.100,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01PTINV36INT VG01PTINV36EXT

Valor proposta: R$ 11.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 4 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.650,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 9.490,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.300,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 6.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.728,5000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Carrier

Modelo/versão: 42zqb36c5

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.710,9000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 36.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 9.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.288,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: lg

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 3.288,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.800,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: PAREDE

Valor proposta: R$ 12.224,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 36.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 36.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 13.050,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 15.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: XPOWER

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.739,7000  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: PISO-TETO ECO INVERTER

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31.394,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 31.394,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: 36.000 BTU/H

Modelo/versão: 36.000 BTU/H

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 14.500,0000  -

Marca/Fabricante: PHILCO

Modelo/versão: PAC36000IPFM15

Valor proposta: R$ 14.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10 de 2124/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1423



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.564,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 36.000 btus Piso Teto

Valor proposta: R$ 14.564,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.749,7000  -

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TAC-36CSA/CF-INV

Valor proposta: R$ 16.563,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 13.400,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PVFI36B2NB / OXFE36B2CB

Valor proposta: R$ 26.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.890,0000  -

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: carrier

Valor proposta: R$ 18.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 13.999,9900

09/05/2024 14:10:12 43.684.445/0001-40 R$ 13.989,9900

09/05/2024 14:10:13 31.669.124/0001-98 R$ 13.989,9800

09/05/2024 14:10:24 43.684.445/0001-40 R$ 13.979,9800

09/05/2024 14:10:25 31.669.124/0001-98 R$ 13.979,9700

09/05/2024 14:10:37 43.684.445/0001-40 R$ 13.969,9700

09/05/2024 14:10:38 31.669.124/0001-98 R$ 13.969,9600

09/05/2024 14:10:49 43.684.445/0001-40 R$ 13.959,9600

09/05/2024 14:10:52 31.669.124/0001-98 R$ 13.959,9500

09/05/2024 14:11:10 43.684.445/0001-40 R$ 13.949,9500

09/05/2024 14:11:14 03.312.579/0001-16 R$ 8.400,0000

09/05/2024 14:11:16 31.669.124/0001-98 R$ 13.949,9400

09/05/2024 14:11:21 43.684.445/0001-40 R$ 13.939,9400

09/05/2024 14:11:22 31.669.124/0001-98 R$ 13.939,9300

09/05/2024 14:11:38 43.684.445/0001-40 R$ 13.929,9300
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09/05/2024 14:11:44 31.669.124/0001-98 R$ 13.929,9200

09/05/2024 14:11:50 03.312.579/0001-16 R$ 7.100,0000

09/05/2024 14:12:02 43.684.445/0001-40 R$ 13.919,9200

09/05/2024 14:12:05 31.669.124/0001-98 R$ 13.919,9100

09/05/2024 14:12:12 42.403.306/0001-39 R$ 5.728,5000

09/05/2024 14:12:17 43.684.445/0001-40 R$ 13.909,9100

09/05/2024 14:12:18 31.669.124/0001-98 R$ 13.909,9000

09/05/2024 14:12:27 43.684.445/0001-40 R$ 13.899,9000

09/05/2024 14:12:33 31.669.124/0001-98 R$ 13.899,8900

09/05/2024 14:12:39 43.684.445/0001-40 R$ 13.889,8900

09/05/2024 14:12:45 31.669.124/0001-98 R$ 13.889,8800

09/05/2024 14:12:51 43.684.445/0001-40 R$ 13.879,8800

09/05/2024 14:12:56 31.669.124/0001-98 R$ 13.879,8700

09/05/2024 14:13:03 43.684.445/0001-40 R$ 13.869,8700

09/05/2024 14:13:06 31.669.124/0001-98 R$ 13.869,8600

09/05/2024 14:13:15 43.684.445/0001-40 R$ 13.859,8600

09/05/2024 14:13:17 31.669.124/0001-98 R$ 13.859,8500

09/05/2024 14:13:29 43.684.445/0001-40 R$ 13.849,8500

09/05/2024 14:13:32 31.669.124/0001-98 R$ 13.849,8400

09/05/2024 14:13:38 36.386.104/0001-23 R$ 9.799,9900

09/05/2024 14:13:52 43.684.445/0001-40 R$ 13.839,8400

09/05/2024 14:14:06 07.903.764/0001-36 R$ 4.710,9000

09/05/2024 14:14:07 31.669.124/0001-98 R$ 13.839,8300

09/05/2024 14:14:14 43.684.445/0001-40 R$ 13.829,8300

09/05/2024 14:14:17 31.669.124/0001-98 R$ 13.829,8200

09/05/2024 14:14:25 43.684.445/0001-40 R$ 13.819,8200

09/05/2024 14:14:26 31.669.124/0001-98 R$ 13.819,8100

09/05/2024 14:14:28 27.985.750/0001-16 R$ 17.990,0000

09/05/2024 14:14:37 43.684.445/0001-40 R$ 13.809,8100

09/05/2024 14:14:48 31.669.124/0001-98 R$ 13.809,8000

09/05/2024 14:14:56 43.684.445/0001-40 R$ 13.799,8000

09/05/2024 14:15:05 31.669.124/0001-98 R$ 13.799,7900

09/05/2024 14:15:07 43.684.445/0001-40 R$ 13.789,7900

09/05/2024 14:15:12 31.669.124/0001-98 R$ 13.789,7800

09/05/2024 14:15:18 43.684.445/0001-40 R$ 13.779,7800
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09/05/2024 14:15:24 31.669.124/0001-98 R$ 13.779,7700

09/05/2024 14:15:36 43.684.445/0001-40 R$ 13.769,7700

09/05/2024 14:15:39 31.669.124/0001-98 R$ 13.769,7600

09/05/2024 14:15:52 43.684.445/0001-40 R$ 13.759,7600

09/05/2024 14:15:59 31.669.124/0001-98 R$ 13.759,7500

09/05/2024 14:16:05 43.684.445/0001-40 R$ 13.749,7500

09/05/2024 14:16:06 31.669.124/0001-98 R$ 13.749,7400

09/05/2024 14:16:18 43.684.445/0001-40 R$ 13.739,7400

09/05/2024 14:16:27 31.669.124/0001-98 R$ 13.739,7300

09/05/2024 14:16:33 43.684.445/0001-40 R$ 13.729,7300

09/05/2024 14:16:35 31.669.124/0001-98 R$ 13.729,7200

09/05/2024 14:16:45 43.684.445/0001-40 R$ 13.719,7200

09/05/2024 14:16:52 31.669.124/0001-98 R$ 13.719,7100

09/05/2024 14:16:56 35.736.076/0001-64 R$ 11.100,0000

09/05/2024 14:16:58 43.684.445/0001-40 R$ 13.709,7100

09/05/2024 14:17:02 31.669.124/0001-98 R$ 13.709,7000

09/05/2024 14:17:09 43.684.445/0001-40 R$ 13.699,7000

09/05/2024 14:17:13 31.669.124/0001-98 R$ 13.699,6900

09/05/2024 14:17:13 23.642.430/0001-02 R$ 6.650,0000

09/05/2024 14:17:23 12.510.074/0001-57 R$ 13.400,0000

09/05/2024 14:17:23 43.684.445/0001-40 R$ 13.689,6900

09/05/2024 14:17:30 31.669.124/0001-98 R$ 13.399,9900

09/05/2024 14:17:34 43.684.445/0001-40 R$ 13.389,9900

09/05/2024 14:17:36 31.669.124/0001-98 R$ 13.389,9800

09/05/2024 14:17:41 01.319.640/0001-21 R$ 13.050,0000

09/05/2024 14:17:46 43.684.445/0001-40 R$ 13.040,0000

09/05/2024 14:18:04 31.669.124/0001-98 R$ 13.039,9900

09/05/2024 14:18:09 43.684.445/0001-40 R$ 13.029,9900

09/05/2024 14:18:13 31.669.124/0001-98 R$ 13.029,9800

09/05/2024 14:18:19 35.736.076/0001-64 R$ 10.800,0000

09/05/2024 14:18:24 43.684.445/0001-40 R$ 13.019,9800

09/05/2024 14:18:29 31.669.124/0001-98 R$ 13.019,9700

09/05/2024 14:18:39 43.684.445/0001-40 R$ 13.009,9700

09/05/2024 14:18:42 31.669.124/0001-98 R$ 13.009,9600

09/05/2024 14:19:00 43.684.445/0001-40 R$ 12.999,9600
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09/05/2024 14:19:05 31.669.124/0001-98 R$ 12.999,9500

09/05/2024 14:19:18 43.684.445/0001-40 R$ 12.989,9500

09/05/2024 14:19:26 31.669.124/0001-98 R$ 12.989,9400

09/05/2024 14:19:33 43.684.445/0001-40 R$ 12.979,9400

09/05/2024 14:19:38 31.669.124/0001-98 R$ 12.979,9300

09/05/2024 14:19:46 43.684.445/0001-40 R$ 12.969,9300

09/05/2024 14:19:48 31.669.124/0001-98 R$ 12.969,9200

09/05/2024 14:20:00 43.684.445/0001-40 R$ 12.959,9200

09/05/2024 14:20:02 31.669.124/0001-98 R$ 12.959,9100

09/05/2024 14:20:13 43.684.445/0001-40 R$ 12.949,9100

09/05/2024 14:20:17 31.669.124/0001-98 R$ 12.949,9000

09/05/2024 14:20:27 43.684.445/0001-40 R$ 12.939,9000

09/05/2024 14:20:32 31.669.124/0001-98 R$ 12.939,8900

09/05/2024 14:20:37 43.684.445/0001-40 R$ 12.929,8900

09/05/2024 14:20:39 31.669.124/0001-98 R$ 12.929,8800

09/05/2024 14:20:50 43.684.445/0001-40 R$ 12.919,8800

09/05/2024 14:20:54 31.669.124/0001-98 R$ 12.919,8700

09/05/2024 14:21:01 43.684.445/0001-40 R$ 12.909,8700

09/05/2024 14:21:09 31.669.124/0001-98 R$ 12.909,8600

09/05/2024 14:21:16 43.684.445/0001-40 R$ 12.899,8600

09/05/2024 14:21:23 31.669.124/0001-98 R$ 12.899,8500

09/05/2024 14:21:28 43.684.445/0001-40 R$ 12.889,8500

09/05/2024 14:21:32 31.669.124/0001-98 R$ 12.889,8400

09/05/2024 14:21:49 43.684.445/0001-40 R$ 12.879,8400

09/05/2024 14:21:59 31.669.124/0001-98 R$ 12.879,8300

09/05/2024 14:22:06 43.684.445/0001-40 R$ 12.869,8300

09/05/2024 14:22:06 31.669.124/0001-98 R$ 12.869,8200

09/05/2024 14:22:22 43.684.445/0001-40 R$ 12.859,8200

09/05/2024 14:22:30 31.669.124/0001-98 R$ 12.859,8100

09/05/2024 14:22:35 43.684.445/0001-40 R$ 12.849,8100

09/05/2024 14:22:37 31.669.124/0001-98 R$ 12.849,8000

09/05/2024 14:22:48 43.684.445/0001-40 R$ 12.839,8000

09/05/2024 14:22:52 31.669.124/0001-98 R$ 12.839,7900

09/05/2024 14:23:04 43.684.445/0001-40 R$ 12.829,7900

09/05/2024 14:23:05 31.669.124/0001-98 R$ 12.829,7800
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09/05/2024 14:23:19 43.684.445/0001-40 R$ 12.819,7800

09/05/2024 14:23:22 31.669.124/0001-98 R$ 12.819,7700

09/05/2024 14:23:34 43.684.445/0001-40 R$ 12.809,7700

09/05/2024 14:23:34 31.669.124/0001-98 R$ 12.809,7600

09/05/2024 14:24:00 43.684.445/0001-40 R$ 12.799,7600

09/05/2024 14:24:05 31.669.124/0001-98 R$ 12.799,7500

09/05/2024 14:24:12 43.684.445/0001-40 R$ 12.789,7500

09/05/2024 14:24:13 31.669.124/0001-98 R$ 12.789,7400

09/05/2024 14:24:23 43.684.445/0001-40 R$ 12.779,7400

09/05/2024 14:24:29 31.669.124/0001-98 R$ 12.779,7300

09/05/2024 14:24:37 43.684.445/0001-40 R$ 12.769,7300

09/05/2024 14:24:37 31.669.124/0001-98 R$ 12.769,7200

09/05/2024 14:24:51 43.684.445/0001-40 R$ 12.759,7200

09/05/2024 14:24:56 31.669.124/0001-98 R$ 12.759,7100

09/05/2024 14:25:01 43.684.445/0001-40 R$ 12.749,7100

09/05/2024 14:25:04 31.669.124/0001-98 R$ 12.749,7000

09/05/2024 14:25:15 43.684.445/0001-40 R$ 12.739,7000

09/05/2024 14:26:40 27.985.750/0001-16 R$ 16.890,0000

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:28:41 O item 4 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:33:36 O item 4 está encerrado.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 10:12:25

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:13:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:13:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 12:59:22

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital...

Sistema para o 10/05/2024 16:00:04 O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
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participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 16:00:04
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 16:07:25

Sr. Pregoeiro (a). infelizmente não tivemos como atender a Vossa chamada, houve um acidente
com o tombamento de um poste nas proximidades de nossa empresa, ficamos sem energia e
internet, caso Vossa Senhoria conceda novo para envio de nossa proposta acostada dos nosso
documentos de habilitação jurídica, econômica e técnica, estaremos a sua disposição para
encaminhar. Obrigado!

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 11:13:34

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 13:14:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 13:14:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:14:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 14:35:05

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:35:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 16:35:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 10:37:06

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 12:37:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 11:13:18
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:13:18 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:34:49

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:47:17
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:47:17 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:23:36

Em relação aos demais itens 4, 5, 6, embora a empresa tenha reproduzido a especificação técnica do
edital na proposta escrita, o modelo do produto ofertado não possui a tecnologia Inverter,
conforme leitura da ficha técnica do fabricante enviada. Nesse sentido as propostas serão
desclassificadas, por não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital, nos termos do item
10.3.2.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 14:43:09 Boa tarde, Sr. licitante.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 14:43:25

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:44:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o 22/05/2024 16:44:00 O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:44:00 de 22/05/2024. Nenhum
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participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 16:44:00
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

27/05/2024 10:53:30 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

27/05/2024 10:54:06

Sr. Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03.312.579/0001-16, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 12:54:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

27/05/2024 12:54:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:00 de 27/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 11:00:57

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia 28/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 13:00:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 14:49:49 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 14:50:04

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 16:50:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

29/05/2024 14:21:42
Senhor Licitante, boa tarde! Em face da desclassificação da oferta anterior, vamos abrir a
convocação para o envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

29/05/2024 14:21:56

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:22:00 do dia 29/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

29/05/2024 16:22:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:22:00 de 29/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

04/06/2024 10:10:51
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:19:20 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:19:35

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:17:00 do dia
04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
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Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:19:35 modelo do Edital..

pelo participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 11:21:01
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:21:01 de 04/06/2024. 18 anexos
foram enviados pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:20:58 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:22:28
Da análise da proposta escrita remetida, verificamos a ausência das seguintes informações:
marca/modelo; modo de envio;

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:23:04 De igual modo, a empresa não enviou as declarações complementares do anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:25:09
Outro ponto que quero destacar é que o documento deve ser assinado pelo representante legal da
licitante, seja por certificação digital ou outro meio idôneo.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:26:33
Nesse caso, em obediência ao item 10.7.1., vamos reabrir o prazo para que a empresa adeque a
proposta, fazendo constar as informações apontadas e envie a Declaração do Anexo IV, sob pena
de desclassificação.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:27:42

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:26:00 do dia
07/06/2024. Justificativa: Adequação da proposta e envio das declarações complementares,
conforme apontado no chat..

pelo participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 16:08:57
Boa tarde, prezado(a). Estou com problemas no meu sistema operacional e devido a isso estou
realizando manutenção, gostaria de solicitar prazo até o dia de amanhã para adequar a proposta...

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 16:26:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:26:00 de 07/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

10/06/2024 15:29:47
Senhor licitante, boa tarde! Além do não envio da proposta, verificamos na consulta ao SICAF e
documentos enviados que a empresa não reúne as condições de habilitação exigido para o presente
certame.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

10/06/2024 15:31:05
A empresa não enviou e não possui registrado Balanços Patrimoniais; de igual modo, não
apresentou e não possuir registrado no SICAF Atestados de Capacidade Técnica compatíveis com o
objeto do certame.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

10/06/2024 15:31:17 Nesse sentido, vamos desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 11:18:19 Bom dia, S enhor Licitante!

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 11:18:38

Sr. Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, você foi convocado para enviar
anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia 12/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 12:11:12
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:11:12 de 12/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 15:13:31 Boa tarde, senhor licitante! A proposta será submetida a análise técnica.

18 de 2124/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1431



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 10:13:48
Senhor licitante, bom dia! Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento
convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 10:14:17
No mais, informo que vamos abrir a convocação para envio da documentação completa dos
documentos de habilitação.

Sistema 17/06/2024 10:14:49
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 10:44:49.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 10:15:29

Sr. Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, você foi convocado para enviar
anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia 17/06/2024. Justificativa:
solicito o envio da documentação completa de HABILITÇÃO..

pelo participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 12:10:44
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:10:44 de 17/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

18/06/2024 14:35:23
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:35:32
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:05:32.

Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:10:03 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:28:41 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

09/05/2024 14:33:36 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:33:36 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:12:25

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:13:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 12:57:16
Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 3.288,0000. Motivo: Solicitou desclassificação no chat. Não atendeu a convocação para envio de proposta
escrita..

10/05/2024 12:59:22

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

13/05/2024 11:03:48
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.710,9000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta
escrita..

13/05/2024 11:13:34

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:14:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:00:42
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 5.728,5000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 14:35:05
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
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13/05/2024 14:35:05 meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:16:21
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
6.300,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

15/05/2024 10:37:06

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:37:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 11:13:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 14:34:49

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:47:17
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:24:03
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 6.650,0000. Motivo: por não obedecer às especificações técnicas contidas no
Edital, nos termos do item 10.3.2. .

22/05/2024 14:43:25

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:44:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:16:14
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 7.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

27/05/2024 10:54:06

Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:54:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

28/05/2024 10:26:21
Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16 teve
a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 7.100,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

28/05/2024 11:00:57

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 13:00:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 14:36:47
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
7.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

28/05/2024 14:50:04

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:50:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

29/05/2024 14:09:27
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8.200,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita e anexos..

29/05/2024 14:21:56

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 29/05/2024 16:22:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

04/06/2024 10:11:04
Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
9.799,9900. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

04/06/2024 10:19:35
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 04/06/2024 12:17:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
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04/06/2024 10:19:35
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

04/06/2024 11:21:01 Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 finalizou o envio de anexo.

07/06/2024 14:27:42
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 07/06/2024 16:26:00. Motivo: Adequação da proposta e envio das declarações complementares, conforme
apontado no chat..

10/06/2024 15:32:25
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 10.000,0000. Motivo: não atendeu a convocação para saneamento da proposta de preços e envio das Declarações
Complementares do Anexo IV; não reúne todas as condições de habilitação.

12/06/2024 11:18:38

Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024 13:17:00. Motivo:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 12:11:12
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 finalizou o envio de anexo.

17/06/2024 10:14:49
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 10.800,0000. Motivo: Considerando o
atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico..

17/06/2024 10:15:29
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 17/06/2024 12:13:00. Motivo:
solicito o envio da documentação completa de HABILITÇÃO..

17/06/2024 12:10:44
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 finalizou o envio de anexo.

18/06/2024 14:35:32
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Tipo: Split , Características
Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 19.707,4800

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 15.650,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.890,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 48.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 12.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.900,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 7.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.342,6000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: 38ccvd48515mc

Valor proposta: R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 11.170,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 9.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Item 5 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 9.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT48EXT

Valor proposta: R$ 11.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.649,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PDFI48C2DA PDFE48C2CA

Valor proposta: R$ 17.990,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 15.650,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: X-POWER

Valor proposta: R$ 18.520,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: 48.000 BTU

Modelo/versão: 48.000 BTU

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23.432,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 23.432,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 15.750,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PVFI48B2NB / OXFE48B2CB

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: XPOWER

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.377,4000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 18.377,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 20.251,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 48.000 btus Cassete

Valor proposta: R$ 20.251,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.500,0000  -

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: carrier

Valor proposta: R$ 20.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 17.500,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: 38CCVD48515MC // 42ZQVD48C5

Valor proposta: R$ 17.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.779,7900  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: PISO-TETO ECO INVERTER

Valor proposta: R$ 16.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.349,5200  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: elgin

Valor proposta: R$ 16.349,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:05 43.684.445/0001-40 R$ 15.990,0000

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 15.989,9900

09/05/2024 14:10:18 43.684.445/0001-40 R$ 15.979,9900

09/05/2024 14:10:27 31.669.124/0001-98 R$ 15.979,9800

09/05/2024 14:10:31 43.684.445/0001-40 R$ 15.969,9800

09/05/2024 14:10:34 31.669.124/0001-98 R$ 15.969,9700

09/05/2024 14:10:43 43.684.445/0001-40 R$ 15.959,9700

09/05/2024 14:10:47 31.669.124/0001-98 R$ 15.959,9600

09/05/2024 14:10:59 43.684.445/0001-40 R$ 15.949,9600

09/05/2024 14:11:00 31.669.124/0001-98 R$ 15.949,9500

09/05/2024 14:11:12 43.684.445/0001-40 R$ 15.939,9500

09/05/2024 14:11:22 31.669.124/0001-98 R$ 15.939,9400

09/05/2024 14:11:25 43.684.445/0001-40 R$ 15.929,9400

09/05/2024 14:11:33 31.669.124/0001-98 R$ 15.929,9300

09/05/2024 14:11:39 43.684.445/0001-40 R$ 15.919,9300

09/05/2024 14:11:46 31.669.124/0001-98 R$ 15.919,9200

09/05/2024 14:11:51 43.684.445/0001-40 R$ 15.909,9200

09/05/2024 14:11:56 31.669.124/0001-98 R$ 15.909,9100

09/05/2024 14:12:06 43.684.445/0001-40 R$ 15.899,9100
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:12:14 31.669.124/0001-98 R$ 15.899,9000

09/05/2024 14:12:23 43.684.445/0001-40 R$ 15.889,9000

09/05/2024 14:12:25 42.403.306/0001-39 R$ 8.342,6000

09/05/2024 14:12:36 31.669.124/0001-98 R$ 15.889,8900

09/05/2024 14:12:38 43.684.445/0001-40 R$ 15.879,8900

09/05/2024 14:12:46 31.669.124/0001-98 R$ 15.879,8800

09/05/2024 14:12:52 43.684.445/0001-40 R$ 15.869,8800

09/05/2024 14:12:52 31.669.124/0001-98 R$ 15.869,8700

09/05/2024 14:13:03 43.684.445/0001-40 R$ 15.859,8700

09/05/2024 14:13:15 31.669.124/0001-98 R$ 15.859,8600

09/05/2024 14:13:25 43.684.445/0001-40 R$ 15.849,8600

09/05/2024 14:13:34 31.669.124/0001-98 R$ 15.849,8500

09/05/2024 14:13:41 43.684.445/0001-40 R$ 15.839,8500

09/05/2024 14:13:42 31.669.124/0001-98 R$ 15.839,8400

09/05/2024 14:13:51 43.684.445/0001-40 R$ 15.829,8400

09/05/2024 14:13:57 31.669.124/0001-98 R$ 15.829,8300

09/05/2024 14:14:06 43.684.445/0001-40 R$ 15.819,8300

09/05/2024 14:14:11 31.669.124/0001-98 R$ 15.819,8200

09/05/2024 14:14:19 43.684.445/0001-40 R$ 15.809,8200

09/05/2024 14:14:21 31.669.124/0001-98 R$ 15.809,8100

09/05/2024 14:14:33 43.684.445/0001-40 R$ 15.799,8100

09/05/2024 14:14:35 07.903.764/0001-36 R$ 7.890,0000

09/05/2024 14:14:36 31.669.124/0001-98 R$ 15.799,8000

09/05/2024 14:14:55 43.684.445/0001-40 R$ 15.789,8000

09/05/2024 14:15:00 31.669.124/0001-98 R$ 15.789,7900

09/05/2024 14:15:10 27.985.750/0001-16 R$ 18.500,0000

09/05/2024 14:15:12 43.684.445/0001-40 R$ 15.779,7900

09/05/2024 14:15:14 31.669.124/0001-98 R$ 15.779,7800

09/05/2024 14:18:21 23.642.430/0001-02 R$ 8.500,0000

09/05/2024 14:18:27 01.319.640/0001-21 R$ 15.650,0000

09/05/2024 14:18:33 31.669.124/0001-98 R$ 15.649,9900

09/05/2024 14:18:36 12.510.074/0001-57 R$ 15.750,0000

Mensagens do chat do Item 5

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03 A abertura do item 5 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03 conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:20:37 O item 5 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 10:12:43

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para
encerrar o envio: 12:13:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:53:46

Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia! Estimamos nossas considerações, solicitamos que nossa empresa seja
declarada desclassificada para os itens 3 e 5, uma vez que, os valores ofertados foram errôneos, os
cálculos e preenchimento em nossa planilha de controle para esses dois itens foram equivocados.
Não queremos causar prejuízo muito menos retardar o processo licitatório. Obrigado!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 12:00:33

O item 5 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 12:00:33 de 10/05/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36 foram excluídos.
Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:07:12
Senhor Licitante, em face da desclassificação da oferta anterior vamos abrir a convocação para o
envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:07:32

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:07:54
Na convocação, consideramos o início do prazo a partir das 14 horas, em virtude do intervalo de
almoço.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 16:00:04
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 11:14:43

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 13:15:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:15:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 14:35:43

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 16:20:30
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:30 de 13/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

15/05/2024 10:37:29

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:38:00 do dia
15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..
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Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

15/05/2024 12:38:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:38:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:30:29
Senhor Licitante, acusamos o recebimento do e-mail. Em nova análise, este pregoeiro decidiu
reconsiderar a desclassificação da empresa nos itens 5, 6, 7, 8, 9 e 13 para diligenciar, nos termos do
item 10.9. do Edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:31:21

Sendo assim, vou convocá-lo em todos os itens em que fora desclassificado pelas razões informadas
no chat, para, em diligência solicitar que esta empresa indique a marca e modelo dos objetos
ofertados na proposta de preços e envie toda a documentação complementar da proposta exigida
no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), inclusive do item
14, sob pena de desclassificação.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:31:35
No mesmo sentido, a empresa será novamente convocada nos itens 3 e 4 para corrigir a proposta,
fazendo constar a marca e modelo e prestar as Declarações Complementares nos moldes exigidos
no item Anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:32:01 Para tanto, será conferido o prazo de 2 (duas) horas, nos termos do item 10.9. do Edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:09

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:49:46
Corrigindo, este pregoeiro decidiu reconsiderar a desclassificação da empresa nos itens 5, 6, 7, 8, 9,
10 e 13 para diligenciar, nos termos do item 10.9. do Edital.

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:50:13
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:50:13 de 15/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 14:44:23

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 16:45:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 16:45:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:45:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

27/05/2024 10:54:31 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

27/05/2024 10:54:49

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:54:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

27/05/2024 12:54:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:00 de 27/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 11:01:29

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 13:01:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..
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pelo participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 12:48:03 Boa tarde, prezado(o) pregoeiro. Solicito mais tempo para anexar proposta e documentação.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 12:58:17 Vamos conceder mais 1 hora, senhor licitante

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 13:01:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:01:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 13:10:50
Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: prorrogação de prazo para envio de proposta e anexos..

pelo participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 14:52:42
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:52:42 de 28/05/2024. 15 anexos
foram enviados pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 14:23:24 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 14:28:16

Verificamos que a proposta omite a marca ou modelo do objeto ofertado. De outro lado, a
empresa não enviou a documentação técnica do objeto. Nesse caso, em obediência ao item 10.7.1.
do Edital, vamos reabrir o prazo para que a empresa informe na proposta a marca e modelo do
objeto oferto e envie a ficha técnica do fabricante.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 14:30:59

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 16:30:00 do dia
29/05/2024. Justificativa: Solicito correção da proposta de preços, com indicação da marca/modelo
ofertada, modo de envio dos materiais; e envio da Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada,.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 16:30:01
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:30:00 de 29/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:13:44
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo para a correção da proposta de
preços, com indicação da marca/modelo ofertada, informo que vamos proceder à desclassificação
da oferta.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 10:20:42 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 10:21:36

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:19:00 do dia 04/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 12:19:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:19:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

06/06/2024 10:11:18
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 10:17:56 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 10:18:14

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:16:00 do dia 06/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..
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pelo participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 10:39:27
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:27 de 06/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98.

pelo participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 13:49:31
Boa tarde, solicito desclassificação do item, levamos em consideração a instalação somente na
região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender as instalações no interior pelo valor
arrematado.

pelo participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 13:49:44 Pedimos desculpas pelo transtorno.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 14:57:13
Compreendo. A nossa região metropolitana envolve algumas cidades do interior, conforme
detalhado no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 14:57:28 Vamos realizar a desclassificação da oferta.

Sistema 06/06/2024 15:04:01 O item 5 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 06/06/2024 15:04:01
Sr. Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CPF/CNPJ 43.684.445/0001-40, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 5 até às 15:09:01 do dia 06/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 06/06/2024 15:09:20
O item 5 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:09:01 de 06/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CPF/CNPJ
43.684.445/0001-40.

Sistema 06/06/2024 15:09:20

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 5 até às 15:14:20 do dia 06/06/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 06/06/2024 15:14:39
O item 5 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 15:14:20 de 06/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA,
CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08.

Sistema 06/06/2024 15:14:39 O item 5 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 15:16:48 Boa tarde, Sr Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 15:17:04

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 17:15:00 do dia
06/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 15:18:13 boa tarde, vamos providenciar

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 17:15:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:15:00 de 06/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema 11/06/2024 14:18:48
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:48:48.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 14:36:25
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:36:33
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:06:33.

Eventos do Item 5
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09/05/2024 14:10:03 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:20:37 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:20:37 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:12:43

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:13:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 12:00:33
Convocação do fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ
07.903.764/0001-36 para envio de anexos cancelada automaticamente.

10/05/2024 12:00:33
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 7.890,0000. Motivo: Solicitou desclassificação no chat..

10/05/2024 12:07:32

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:07:40
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
7.900,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 11:14:43

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:15:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:09:16
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 8.342,6000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 14:35:43

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 16:20:30
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 10:22:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8.500,0000. Motivo: Não indica marca ou modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

15/05/2024 10:37:29

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:38:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:09

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:50:13
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:44:23

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:45:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:17:03
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 9.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

27/05/2024 10:54:49

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:54:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
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27/05/2024 10:54:49 conforme modelo do Edital..

28/05/2024 10:27:24
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9.800,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita. .

28/05/2024 11:01:29

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 28/05/2024 13:01:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 13:10:50
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 28/05/2024 15:00:00. Motivo: prorrogação de prazo para envio de proposta e anexos..

28/05/2024 14:52:42 Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 finalizou o envio de anexo.

29/05/2024 14:30:59

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 29/05/2024 16:30:00. Motivo: Solicito correção da proposta de preços, com indicação da marca/modelo
ofertada, modo de envio dos materiais; e envio da Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada,.

04/06/2024 10:14:21
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 10.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para correção da proposta de preços e envio da documentação
técnica..

04/06/2024 10:21:36

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 04/06/2024 12:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

06/06/2024 10:11:34
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
11.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

06/06/2024 10:18:14

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/06/2024 12:16:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

06/06/2024 10:39:27 Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 finalizou o envio de anexo.

06/06/2024 15:03:33
Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
15.649,9900. Motivo: Solicitou desclassificação no chat..

06/06/2024 15:04:01 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

06/06/2024 15:04:01 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

06/06/2024 15:09:20
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:09:01 de 06/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CPF/CNPJ: 43.684.445/0001-40.

06/06/2024 15:09:20 Item está em 2º desempate Me/Epp, aguardando lance.

06/06/2024 15:14:39
O Item teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 15:14:20 de 06/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CPF/CNPJ: 18.928.942/0001-08.

06/06/2024 15:14:39 Item encerrado para lances.

06/06/2024 15:17:04

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/06/2024 17:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

11/06/2024 14:18:48
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
15.650,0000. Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor
Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

18/06/2024 14:36:33 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Teto/Piso , Características
Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Compressor Inverter

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade

Aberto para recursos

R$ 25.264,8300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, melhor lance: R$ 15.570,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 450XFE60B2CC

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 11.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.460.768/0001-22 - RCL TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: 38ccvd60515mc

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 6 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.570,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 60.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 18.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23.999,9900  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CARRIER

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 18.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GULD60ZD1/A-S(B) // GULD60W1/NhA-S(B)

Valor proposta: R$ 18.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.882,1700  -

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 17.882,1700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: C ARRIE

Modelo/versão: C ARRIE

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 16.400,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ECO

Valor proposta: R$ 18.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 28.760,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 60.000 btus Piso-Teto inverter

Valor proposta: R$ 28.760,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 42.554,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 42.554,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 17.500,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PVFI60B2NB / OXFE60B2CB

Valor proposta: R$ 34.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 39.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 39.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 23.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.990,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 60000 BTUS

Valor proposta: R$ 22.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: : 60.000 BTU/H,

Modelo/versão: : 60.000 BTU/H,

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.990,4000  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: PISO-TETO ECO INVERTER

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: XPOWER

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: PISO TETO 60K BTUS

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:30:40 43.684.445/0001-40 R$ 17.872,1700

09/05/2024 14:31:25 07.903.764/0001-36 R$ 15.570,0000

09/05/2024 14:32:54 27.985.750/0001-16 R$ 24.500,0000

09/05/2024 14:34:40 23.642.430/0001-02 R$ 9.200,0000

09/05/2024 14:35:50 35.460.768/0001-22 R$ 11.000,0000

09/05/2024 14:36:29 01.319.640/0001-21 R$ 16.400,0000

09/05/2024 14:38:26 01.211.241/0001-42 R$ 20.000,0000

09/05/2024 14:40:25 01.211.241/0001-42 R$ 17.000,0000

09/05/2024 14:40:26 43.684.445/0001-40 R$ 16.990,4000

09/05/2024 14:42:03 12.510.074/0001-57 R$ 17.500,0000

09/05/2024 14:43:30 27.985.750/0001-16 R$ 23.999,9900

09/05/2024 14:44:28 19.421.087/0001-07 R$ 20.000,0000

09/05/2024 14:44:50 19.421.087/0001-07 R$ 19.990,0000

Mensagens do chat do Item 6

Responsável Data/Hora Mensagem
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Sistema 09/05/2024 14:20:37
A abertura do item 6 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:30:37 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:30:37 Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:46:51 O item 6 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:49:30 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:13:09

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para
encerrar o envio: 12:13:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 11:44:41
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:44:41 de 10/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema 13/05/2024 14:36:46
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 6.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 10.000,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 14:41:46 do dia 13/05/2024.

Sistema 13/05/2024 14:41:47
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 6 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 13/05/2024 14:41:47 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 14:47:23

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:48:00 do dia
14/05/2024. Justificativa: Para fins de desempate, solicito o envio de documentos que comprovem,
na ordem, o exigido em quaisquer dos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/05/2024 14:47:44

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:48:00 do dia 14/05/2024. Justificativa: Para fins de
desempate, solicito o envio de documentos que comprovem, na ordem, o exigido em quaisquer dos
itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

14/05/2024 13:48:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:48:00 de 14/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

14/05/2024 13:48:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:48:00 de 14/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

15/05/2024 10:49:01

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 12:49:00 do dia
15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

15/05/2024 10:49:16

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 6. Prazo para encerrar o envio: 12:49:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

15/05/2024 12:49:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante

15/05/2024 12:49:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
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37.197.048/0001-41 15/05/2024 12:49:00 SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:25

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:51:42
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:42 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 14:45:59

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 16:46:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 14:46:16

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 6. Prazo para encerrar o envio: 16:46:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 16:46:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:46:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 16:46:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:46:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema 27/05/2024 10:57:29
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 6.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 11.000,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 11:02:29 do dia 27/05/2024.

Sistema 27/05/2024 11:02:30
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 6 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 27/05/2024 11:02:30 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante
35.460.768/0001-22

28/05/2024 11:02:00

Sr. Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22, você foi convocado para
enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia 28/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

28/05/2024 11:02:12

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
35.460.768/0001-22

28/05/2024 13:02:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

28/05/2024 13:02:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 14:50:34 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o 28/05/2024 14:50:49 Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
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participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 14:50:49

enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 28/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 16:50:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

29/05/2024 14:19:31
Senhor Licitante, boa tarde! Em face da desclassificação da oferta anterior, vamos abrir a
convocação para o envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

29/05/2024 14:19:55

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para
encerrar o envio: 16:19:00 do dia 29/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

29/05/2024 16:19:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:19:00 de 29/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:37:07 Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia!

pelo participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:40:40 Sr. (a). Pregoeiro (a). Quais seriam essas informações adicionais necessária para sanarmos?

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:42:02
Estamos informa em cada item para melhor visualização. O item 6 recebeu parecer favorável para
aceite da proposta.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:42:14 *informando.

pelo participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 11:00:13 Sr. Pregoeiro (a). solicito prazo adicional para apresentação dos documentos solicitados. Obrigado!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 11:44:35 certo, vamos conceder

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:33:41
Ratificando a manifestação anterior, informamos que o objeto ofertado ao item 6 atende as
exigências do edital.

Sistema 10/06/2024 14:15:44
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:45:44.

Sistema 10/06/2024 14:47:00
O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:17:00.

Sistema 24/06/2024 16:04:03 A fase de recurso do item 6 está aberta até 27/06/2024.

Eventos do Item 6

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:30:37 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:46:51 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

09/05/2024 14:49:30 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:49:30 Item encerrado para lances.
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10/05/2024 10:13:09

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:13:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 11:44:41
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:27:38
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9.200,0000. Motivo: Não indica marca e modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

13/05/2024 14:36:46 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021.

13/05/2024 14:36:46
Convocados os fornecedores me/epp declarantes para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 10.000,0000.

13/05/2024 14:41:47 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.

13/05/2024 14:41:47 Item encerrado para lances.

13/05/2024 14:47:23
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 14/05/2024 13:48:00. Motivo: Para fins de desempate, solicito o envio de documentos que
comprovem, na ordem, o exigido em quaisquer dos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

13/05/2024 14:47:44

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/05/2024 13:48:00. Motivo: Para fins de
desempate, solicito o envio de documentos que comprovem, na ordem, o exigido em quaisquer dos itens: 8.24.2.; 8.24.3.;
8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

15/05/2024 10:49:01

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:49:16

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:49:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:25

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:51:42
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:45:59

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:46:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

22/05/2024 14:46:16

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:46:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

27/05/2024 10:18:58
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 10.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita, visando análise para
eventual desempate..

27/05/2024 10:19:11
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 10.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita, visando análise para eventual desempate..

27/05/2024 10:57:29 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021.
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27/05/2024 10:57:29
Convocados os fornecedores me/epp declarantes para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 11.000,0000.

27/05/2024 11:02:30 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.

27/05/2024 11:02:30 Item encerrado para lances.

28/05/2024 11:02:00

Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:02:12

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 14:38:48
Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
11.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

28/05/2024 14:39:01
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 11.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

28/05/2024 14:50:49

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 16:50:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

29/05/2024 14:15:48
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
12.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

29/05/2024 14:19:55

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 29/05/2024 16:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

10/06/2024 14:15:44
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 15.570,0000. Motivo: Considerando todas as informações exigidas e descritas no
instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

10/06/2024 14:16:56
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 registra a intenção de recurso na fase
julgamento.

10/06/2024 14:47:00
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
foi habilitado.

10/06/2024 14:51:55
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 registra a intenção de recurso na fase
habilitação.

10/06/2024 15:16:39
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
registra a intenção de recurso na fase habilitação.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

3 de 1824/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1472



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

4 de 1824/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1473



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.620 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Nível
Ruído Interno: 43 DB, Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio,
Display Cristal Líquido,

Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 16.464,0500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 13.660,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRTAO

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.490,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6.838,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: UND

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: agratto

Modelo/versão: 24f-02-24kbtu

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.320,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 24.000 BTUS..

Item 7 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.320,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 14.250,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: 24.000 BTU/H

Modelo/versão: 24.000 BTU/H

Valor proposta: R$ 9.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.890,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 9.890,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 24.000 BTUS

Valor proposta: R$ 13.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 13.660,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: X-POWER

Valor proposta: R$ 16.010,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 16.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GULD24T1/A-S(B) // GULD24W1/NhA-S(B)

Valor proposta: R$ 16.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.999,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.398,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 14.398,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE INVERTER

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.078,4000  -

Marca/Fabricante: gree

Modelo/versão: gree

Valor proposta: R$ 14.078,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:32:41 07.903.764/0001-36 R$ 8.320,0000

09/05/2024 14:33:43 27.985.750/0001-16 R$ 17.999,0000

09/05/2024 14:33:44 36.386.104/0001-23 R$ 5.999,9900

09/05/2024 14:34:53 01.319.640/0001-21 R$ 13.660,0000

09/05/2024 14:35:19 23.642.430/0001-02 R$ 5.490,0000
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Mensagens do chat do Item 7

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:20:56
A abertura do item 7 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:30:56 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:40:57 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:13:26

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 12:14:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 12:14:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:14:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 14:48:39

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:49:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 16:49:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:49:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

15/05/2024 10:37:57

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:38:00 do dia 15/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

15/05/2024 12:38:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:38:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:43

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:52:38
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:52:38 de 15/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:25:54

Em relação aos itens 7, 8, 9, e 10: embora a empresa tenha reproduzido a especificação técnica do
edital na proposta escrita, os modelos dos produtos ofertados não são do tipo Split Cassete,
conforme leitura das fichas técnicas dos fabricantes enviadas por este licitante. Nesse sentido a
proposta será desclassificada, por não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital, nos
termos do item 10.3.2.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

22/05/2024 14:47:54

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia 22/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

22/05/2024 16:48:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:48:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema 27/05/2024 11:04:16 O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 7.
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Sistema 27/05/2024 11:04:16
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 6.000,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 11:09:16 do dia 27/05/2024.

Sistema 27/05/2024 11:09:17
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 7 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 27/05/2024 11:09:17 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 11:02:41

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 7. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 11:02:56

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 13:02:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 13:02:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:51:09 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:51:34

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 16:51:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 16:51:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:51:00 de 28/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:47:10

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 12:45:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do aparelho
ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:45:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:45:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:06:28
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:39:30
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado. Como o objeto ofertado não é produzido pelo
fabricante indicado na proposta, vamos realizar a desclassificação nos termos do item 10.3.5.

Sistema para o
participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 14:50:38 Boa tarde, Sr. Licitante!
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Sistema para o
participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 14:50:56

Sr. Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44, você foi convocado
para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:49:00 do dia 07/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 16:09:42
B Tarde sr pregoeiro. Enviamos conforme solicitado. ficamos à disposição para eventuais
solicitações do órgão.

pelo participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 16:09:51
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:09:51 de 07/06/2024. 22 anexos
foram enviados pelo fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44.

Sistema 11/06/2024 14:20:33
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:50:33.

pelo participante
49.649.839/0001-44

12/06/2024 15:31:46 Conforme contato anterior, solicitamos a desclassificação deste item

Sistema para o
participante
49.649.839/0001-44

12/06/2024 15:34:12 certo, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:35:11 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:35:37

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 17:34:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 17:34:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:34:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

13/06/2024 14:06:07
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 14:09:25 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 14:09:37

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:08:00 do dia
13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 15:12:00 Caro Pregoeiro pedimos a extensão do prazo pois a Internet está intermitente

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 15:41:24 Vamos conceder mais 1 hora

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 15:45:33 Grato

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 16:08:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:08:00 de 13/06/2024. 14 anexos
foram enviados pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ
39.532.571/0001-02.

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 16:12:01 No aguardo da extensão do prazo
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pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 16:50:24 para inclusão da ficha técnica

pelo participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:12:51 Caro Pregoeiro. Ainda no aguardo da concessão da extensão .

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:25:09
Bom dia! Vou restabelecer o prazo. Olhamos a proposta e ela não indica a marca e modelo
ofertado. Como esses aparelhos possuem séria nas unidades evaporadoras e condensadoras seria
importante também indicar esse elemento na proposta para facilitar nossa análise.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:25:30 *série

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:28:04

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 11:26:00 do dia
14/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo. Solicito correção na proposta para indicar a marca
e modelo do aparelho ofertado..

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 11:26:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:00 de 14/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ
39.532.571/0001-02.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:16:47 Senhor licitante, bom dia!

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:17:34 Bom Dia

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:18:28
Verificamos algumas inconsistências na proposta: prazo de VALIDADE e ENTREGA inferior ao
mínimo exigido; a proposta não informa se o objeto será entregue com instalação.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:18:59
Vamos conceder 2 (duas) horas para a empresa sanear essas inconsistências, sob pena de de recusa
da oferta.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:19:49 No mais, solicitamos o envio das Declarações Complementares do Anexo IV.

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:19:51 O prazo de validade da proposta ?

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:20:18 Qual é o prazo maximo?

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:20:31 Podemos entregar no prazo previsto

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:20:36

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:18:00 do dia
17/06/2024. Justificativa: solicito o envio da proposta com a correções indicadas no chat e envio
das DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:22:15 Todas as informações necessárias e suficientes estão no item 9.2. do Edital

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:42:19 Sim, faremos a alteração da proposta

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:31:53
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:31:53 de 17/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-
02.

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:32:19 Proposta atualizada e enviada. No aguardo do vosso aceite
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Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:40:43
Não podemos aceitar prazo de entrega de 30 dias; e a empresa não enviou as DECLARAÇÕES
complementares exigidas no edital

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:41:40 Vou restabelecer o prazo restante para atendimento

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:43:46

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:18:00 do dia
17/06/2024. Justificativa: Correção da proposta e envio das DECLARAÇÕES
COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 12:18:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:18:00 de 17/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ
39.532.571/0001-02.

pelo participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 09:28:21 A proposta atualizada foi encaminhada

pelo participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 09:29:45 17/06/2024 ás 11:31, ou seja, 47 minutos antes do termíno.

pelo participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 09:30:06 No aguardo do aceite da proposta e da habilitação da empresa.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:07:52
Senhor Licitante, bom dia! Verificamos a proposta, por onde constatamos que a empresa não
reduziu o prazo de entrega dos equipamentos.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:08:23
De outro modo, esta licitante fez contar expressamente que "INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA
NÃO INCLUSA", o que não é compatível com as exigências do Edital.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:08:44 Além disso, não foram remetidas as Declarações Complementares, mesmo após 3 solicitações.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:09:51
Em face do não atendimento dos pedidos deste pregoeiro para retificar a proposta escrita e que esta
licitante propõe condição que não pode ser aceita para o presente objeto, informo que vamos
recusar a oferta.

Sistema 18/06/2024 10:13:32 O item 7 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/06/2024 10:13:32

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 7 até às 10:18:32 do dia 18/06/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 18/06/2024 10:18:47
O item 7 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:18:32 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA,
CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08.

Sistema 18/06/2024 10:18:47 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 10:20:27 Senhor Licitante, bom dia!

pelo participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 10:20:54 bom dia

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 10:20:59

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:19:00 do dia
18/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante 18/06/2024 11:26:00 O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:00 de 18/06/2024. 1 anexo foi
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01.319.640/0001-21 18/06/2024 11:26:00 enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:29:19 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:29:29
A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 53.2024.SPAT, disponível
em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_53-2024-SPAT_4ccec.pdf

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:29:41
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 20/06/2024 14:30:22
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 15:00:22.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:39:15
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões do edital, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 20/06/2024 16:15:32
O item 7 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 16:45:32.

Eventos do Item 7

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:30:56 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:40:57 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:40:57 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:13:26

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:14:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:28:06
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 5.490,0000. Motivo: Não indica marca e modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

13/05/2024 14:48:39

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:23:39
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
5.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

15/05/2024 10:37:57

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:38:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:43

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:52:38
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:47:54
Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:48:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
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22/05/2024 14:47:54 meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:22:33
Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
5.999,9900. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

27/05/2024 11:04:16 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021.

27/05/2024 11:04:16
Convocados os fornecedores me/epp declarantes para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 6.000,0000.

27/05/2024 11:09:17 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.

27/05/2024 11:09:17 Item encerrado para lances.

28/05/2024 11:02:41

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:02:56

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 14:40:21
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 6.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita e anexos..

28/05/2024 14:40:34
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 6.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

28/05/2024 14:51:34

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:51:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:47:10

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:45:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:06:28
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:40:03
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8.320,0000. Motivo: O objeto ofertado não é produzido pelo fabricante
indicado na proposta. Desclassificação nos termos do item 10.3.5...

07/06/2024 14:50:56

Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 16:49:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

07/06/2024 16:09:51 Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 finalizou o envio de anexo.

11/06/2024 14:20:33
Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 9.000,0000.
Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este
Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

12/06/2024 15:34:41
Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
9.000,0000. Motivo: solicitou desclassificação.

12/06/2024 15:35:37

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 17:34:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:06:58
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 9.890,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..
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13/06/2024 14:09:37

Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 13/06/2024 16:08:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

14/06/2024 09:28:04
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 14/06/2024 11:26:00. Motivo: Prorrogação de prazo. Solicito correção na proposta para indicar a
marca e modelo do aparelho ofertado..

17/06/2024 10:20:36
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 17/06/2024 12:18:00. Motivo: solicito o envio da proposta com a correções indicadas no chat e
envio das DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

17/06/2024 11:31:52 Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 finalizou o envio de anexo.

17/06/2024 11:43:46
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 17/06/2024 12:18:00. Motivo: Correção da proposta e envio das DECLARAÇÕES
COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

18/06/2024 10:12:52
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 10.000,0000. Motivo: Nos termos do item, 10.3.2. por não obedecer às especificações técnicas contidas no
Edital e seus anexos.

18/06/2024 10:13:14
Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 13.200,0000. Motivo: fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

18/06/2024 10:13:32 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

18/06/2024 10:13:32 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

18/06/2024 10:18:47
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:18:32 de 18/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CPF/CNPJ: 18.928.942/0001-08.

18/06/2024 10:18:47 Item encerrado para lances.

18/06/2024 10:20:59

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 12:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 11:26:00 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 finalizou o envio de anexo.

20/06/2024 14:30:22
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
13.660,0000. Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor
Técnico.

20/06/2024 16:15:32 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.200 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Tipo:
Cassete 4 Vias , Modelo: Fancolete Hidrônico , Características Adicionais 1: Bomba De Dreno

Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 18.267,8200

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 14.500,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.499,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TAC-36CSA/CT-INV

Valor proposta: R$ 18.522,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 36.000 BTUS

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 13.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.999,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.480,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 36.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 15.360,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.900,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 8.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 8 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.850,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 9.490,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT36INT

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 14.500,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 17.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE INVERTER

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 17.900,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: KVFI36B2NB / OXFE36B2CB / KVZP00B2DA

Valor proposta: R$ 34.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21.394,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 21.394,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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Fornecedor Valor ofertado Situação

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.700,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER K7

Modelo/versão: 36.000 BTUS

Valor proposta: R$ 22.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 36.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 36.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 18.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GULD36T1/A-S(B) // GULD36W1/NhA-S(B)

Valor proposta: R$ 18.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.890,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: cassete

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.500,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 25.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  8
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:38:14 31.669.124/0001-98 R$ 14.999,9900

09/05/2024 14:39:13 07.903.764/0001-36 R$ 9.480,0000

09/05/2024 14:39:55 23.642.430/0001-02 R$ 7.850,0000

09/05/2024 14:39:58 01.319.640/0001-21 R$ 14.500,0000

09/05/2024 14:40:00 31.669.124/0001-98 R$ 14.499,9900

09/05/2024 14:40:11 27.985.750/0001-16 R$ 22.500,0000

09/05/2024 14:42:08 36.386.104/0001-23 R$ 12.999,9900

09/05/2024 14:42:26 12.510.074/0001-57 R$ 17.900,0000

09/05/2024 14:47:49 45.566.397/0001-11 R$ 17.950,0000

09/05/2024 14:49:03 45.566.397/0001-11 R$ 17.940,0000

09/05/2024 14:50:46 45.566.397/0001-11 R$ 17.890,0000

Mensagens do chat do Item 8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:28:07
A abertura do item 8 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:38:07 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:38:07 Algumas propostas do item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:52:47
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 8.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 7.500,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 14:57:47 do dia 09/05/2024.

Sistema 09/05/2024 14:57:48
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 8 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 09/05/2024 14:57:48 O item 8 está encerrado.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 10:34:41
Senhor Licitante, bom dia! Vamos realizar a convocação da empresa para envio, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, dos documentos complementares para fins de desempate ao item.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:34:53
Senhor Licitante, bom dia! Vamos realizar a convocação da empresa para envio, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, dos documentos complementares para fins de desempate ao item.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 10:38:34

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 13/05/2024. Justificativa:
Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e
8.24.2.4..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:39:05

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.;
8.24.2.3.; e 8.24.2.4..

pelo participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:41:15 bom dia srs. estaremos encaminhando

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 10:39:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o 13/05/2024 10:39:00 O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:00 de 13/05/2024. Nenhum

11 de 1624/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1498



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 10:39:00 anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 11:21:56

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:22:00 do dia 13/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 11:22:10

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:22:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 13:22:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:22:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 13:22:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:22:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 14:49:21

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 16:49:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 16:20:53
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:53 de 13/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

15/05/2024 10:38:17

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 8. Prazo para encerrar o envio: 12:39:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

15/05/2024 12:39:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:39:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:59

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:53:18
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:53:18 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 14:48:58

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 8. Prazo para encerrar o envio: 16:49:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 16:49:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:49:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 11:03:43
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 13:03:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
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Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 11:03:43
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 13:03:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:03:00 de 28/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:54:38

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 12:52:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do aparelho
ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:52:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:52:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:05:34
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:41:00
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

07/06/2024 14:51:37 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

07/06/2024 14:51:52

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 07/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

07/06/2024 16:50:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 07/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:19:25 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:19:39

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:18:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:24:05 Bom dia

pelo participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:29:30 pedimos nossa desclassificação para não retardar o certame!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:31:50 entendo, vamos realizar a desclassificação

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:32:06
O item 8 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:32:06 de 12/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS
LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o 12/06/2024 11:33:45 Bom dia, Senhor Licitante!
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participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:33:45 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:34:51

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:32:00 do dia 12/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:47:36
Bom dia, por gentileza, solicitamos desclassificação do item, levamos em consideração a instalação
somente na região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender as instalações no interior
pelo valor arrematado.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:51:01 Compreendo, vamos desclassificar

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:51:20
O item 8 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:51:20 de 12/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA,
CNPJ 31.669.124/0001-98 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 15:16:03 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 15:16:31

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 17:15:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 15:24:05 boa tarde, vamos providenciar

pelo participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 16:04:45
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:04:44 de 12/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

17/06/2024 10:23:30 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

17/06/2024 10:23:43
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 17/06/2024 10:24:17
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 10:54:17.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 14:36:57
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:37:04
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:07:04.

Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:38:07 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:52:47 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:52:47
Convocados os fornecedores me/epp declarantes para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 7.500,0000.

09/05/2024 14:57:48 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.
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Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:57:48 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:38:34
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 10:39:00. Motivo: Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.;
8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4..

10/05/2024 10:39:05
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 10:39:00. Motivo: Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.;
8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4..

13/05/2024 11:21:56

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 13:22:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:22:10

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 13:22:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:11:50
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
7.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 14:11:57
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
7.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 14:49:21

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 16:20:53
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 10:25:56
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 7.850,0000. Motivo: Não indica marca ou modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

15/05/2024 10:38:17

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:39:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:59

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:53:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:48:58

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:49:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

27/05/2024 10:24:59
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 8.900,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita..

28/05/2024 11:03:43

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:03:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:54:38 Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
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04/06/2024 10:54:38
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:52:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:05:34
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:41:14
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9.480,0000. Motivo: O objeto ofertado não é produzido pelo fabricante
indicado na proposta. Desclassificação nos termos do item 10.3.5..

07/06/2024 14:51:52

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 16:50:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/06/2024 16:12:43
Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
12.999,9900. Motivo: não enviou a proposta e anexos quando solicitado.

12/06/2024 11:19:39

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 13:18:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 11:32:06
Convocação do fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

12/06/2024 11:32:06
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 13.000,0000. Motivo: solicitou desclassificação no chat.

12/06/2024 11:33:31
Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 14.000,0000. Motivo: fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

12/06/2024 11:34:51

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 13:32:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 11:51:20
Convocação do fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 para envio de anexos cancelada
automaticamente.

12/06/2024 11:51:20
Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
14.499,9900. Motivo: solicitou desclassificação no chat.

12/06/2024 15:16:31

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 17:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 16:04:44 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 finalizou o envio de anexo.

17/06/2024 10:24:17
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
14.500,0000. Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor
Técnico.

18/06/2024 14:37:04 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU/H, Vazão Ar: 30 A 58 M3/MIN, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,
Quantidade Fases: 1 UN, Tipo: Split , Modelo: Cassete , Características Adicionais: Timer, Controle Remoto, Filtro Purificador Antifun

Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 18.961,0300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 18.205,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.204,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TAC-55CSA/CT-INV

Valor proposta: R$ 22.131,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 17.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.960,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: vg

Modelo/versão: vg

Valor proposta: R$ 15.960,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.950,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 48.000 BTUS

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.990,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 48.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 9 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.950,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: split

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.850,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT48INT

Valor proposta: R$ 10.850,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 11.170,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 18.205,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ECO

Valor proposta: R$ 21.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 19.500,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: 38CCVD48515MC // 40KVQD48C5 // 40KWFLB

Valor proposta: R$ 19.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situação

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.999,9900  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.390,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER K7

Modelo/versão: 48.000 BTUS

Valor proposta: R$ 26.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE INVERTER

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23.342,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 23.342,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situação

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 19.400,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: KVFI48B2NB / OXFE48B2CB / KVZP00B2DA

Valor proposta: R$ 30.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:38:25 43.684.445/0001-40 R$ 15.950,0000

09/05/2024 14:38:26 31.669.124/0001-98 R$ 19.499,9900

09/05/2024 14:39:48 07.903.764/0001-36 R$ 14.990,0000

09/05/2024 14:40:13 23.642.430/0001-02 R$ 9.500,0000

09/05/2024 14:41:09 01.319.640/0001-21 R$ 18.205,0000

09/05/2024 14:41:14 31.669.124/0001-98 R$ 18.204,9900

09/05/2024 14:41:51 27.985.750/0001-16 R$ 24.999,9900

09/05/2024 14:42:40 12.510.074/0001-57 R$ 19.400,0000

09/05/2024 14:47:59 45.566.397/0001-11 R$ 14.950,0000

09/05/2024 14:48:47 19.421.087/0001-07 R$ 20.500,0000

09/05/2024 14:50:04 19.421.087/0001-07 R$ 19.390,0000

Mensagens do chat do Item 9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:28:24
A abertura do item 9 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:38:24 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:52:05 O item 9 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:54:47 O item 9 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:14:03

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 12:15:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 12:15:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:15:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/05/2024 14:49:40

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/05/2024 16:50:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

15/05/2024 10:38:41

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 12:39:00 do dia 15/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

15/05/2024 12:39:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:39:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:36:17

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:06:41 Boa tarde Sr. Pregoeiro, estamos providenciando, Saliento que e a questão do ítem 10?

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:53:56
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:53:56 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

22/05/2024 14:49:20

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 22/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
46.243.249/0001-29

22/05/2024 15:02:11
Boa tarde Sr Pregoeiro, infelizmente esta empresa solicita sua desclassificação para o item, uma vez
que os preços praticados praticados na abertura da licitação não condizem mais com os valores de
mercado atual desta forma para não atrapalhar o processo solicito a nossa desclassificação.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

22/05/2024 16:50:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

28/05/2024 11:04:10

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o
envio: 13:04:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

28/05/2024 13:04:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:04:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:52:37

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 16:52:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 16:52:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:52:00 de 28/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:52:22

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 12:49:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do aparelho
ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

12 de 1624/06/2024 16:04
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Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:49:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:07:10
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:41:58
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

07/06/2024 14:53:10 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

07/06/2024 14:53:22

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia 07/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
01.211.241/0001-42

07/06/2024 15:58:29
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:58:29 de 07/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

11/06/2024 14:21:10
Senhor licitante, o modelo ofertado não possui as especificações solicitadas no Termo de
Referência, pois não tem a tecnologia Inverter.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

12/06/2024 11:21:44

Senhor fornecedor, em consulta no SICAF, verificamos a existência de Ocorrência Ativa
Impeditiva. Nos termos do Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ, "É vedado ao Ministério Público
contratar com pessoas físicas ou jurídicas que em regular processo administrativo foram declaradas
impedidas de licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, nas esferas federal,
estadual ou municipal..."

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 11:22:22 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 11:22:44

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 13:21:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 13:21:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:21:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 15:17:51
Senhor Licitante, boa tarde! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:18:25 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:18:47

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 17:17:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

13 de 1624/06/2024 16:04
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Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 17:17:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:17:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:10:00 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:10:16

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:08:00 do dia 13/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:30:14
Boa tarde, solicitamos desclassificação do item, levamos em consideração a instalação somente na
região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender as instalações no interior pelo valor
arrematado.

pelo participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:30:32
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:30:32 de 13/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:52:16 compreendo, vamos desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:06 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:37

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:53:00 do dia
13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:55 boa tarde

pelo participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:59 ok

pelo participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 15:40:57
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:40:57 de 13/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

17/06/2024 10:25:21
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 17/06/2024 10:25:31
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 10:55:31.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 15:23:37
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 15:23:59
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:53:59.

Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:38:24 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:52:05 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

09/05/2024 14:54:47 Item com etapa aberta encerrada.

14 de 1624/06/2024 16:04
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Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:54:47 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:14:03

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:15:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:28:48
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 9.500,0000. Motivo: Não indica marca e modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

13/05/2024 14:49:40

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:50:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

15/05/2024 10:26:39
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 10.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita. .

15/05/2024 10:38:41

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:39:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 14:36:17

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:53:56
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:49:20

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:50:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:26:06
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
10.850,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita. .

28/05/2024 11:04:10

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:04:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

28/05/2024 14:43:22
Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 14.950,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e
anexos..

28/05/2024 14:52:37

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:52:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:52:22

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:49:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:07:10
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:42:15
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 14.990,0000. Motivo: O objeto ofertado não é produzido pelo fabricante
indicado na proposta. Desclassificação nos termos do item 10.3.5..

15 de 1624/06/2024 16:04
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07/06/2024 14:53:22

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 16:51:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

07/06/2024 15:58:29 Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 finalizou o envio de anexo.

11/06/2024 14:21:32
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
15.000,0000. Motivo: O modelo ofertado não possui as especificações solicitadas no Termo de Referência, pois não tem a
tecnologia Inverter..

12/06/2024 11:22:03
Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 15.950,0000. Motivo: Com fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

12/06/2024 11:22:44

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/06/2024 13:21:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 15:18:05
Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 15.960,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

12/06/2024 15:18:47

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 17:17:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:07:23
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 17.000,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

13/06/2024 14:10:16

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/06/2024 16:08:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:30:32 Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 finalizou o envio de anexo.

13/06/2024 14:52:44
Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
18.204,9900. Motivo: solicitou desclassificação.

13/06/2024 14:54:37

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/06/2024 16:53:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 15:40:57 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 finalizou o envio de anexo.

17/06/2024 10:25:31
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
18.205,0000. Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor
Técnico.

18/06/2024 15:23:59 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características Adicionais:
Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 24.930,2200

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 19.350,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 10.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 450XFE60B2CC

Valor proposta: R$ 12.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.590,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 60.000 BTUS

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.600,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 60.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 18.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer

Modelo/versão: cassete

Item 10 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 19.350,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ECO

Valor proposta: R$ 22.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 42.554,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 42.554,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.900,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER K7

Modelo/versão: 60.000 BTUS

Valor proposta: R$ 29.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 20.500,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: 38CCVD60515MC // 40KVQD60C5 // 40KWFLB

Valor proposta: R$ 20.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIE

Modelo/versão: C ARRIE
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 24.900,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: KVFI60B2NB / OXFE60B2CB / KVZP00B2DA

Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 28.999,9900  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 34.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE CARRIER

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

35.460.768/0001-22 - RCL TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15
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Lances do Item  10

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:44:16 12.510.074/0001-57 R$ 24.900,0000

09/05/2024 14:44:39 07.903.764/0001-36 R$ 17.990,0000

09/05/2024 14:44:44 43.684.445/0001-40 R$ 17.980,0000

09/05/2024 14:44:59 27.985.750/0001-16 R$ 28.999,9900

09/05/2024 14:45:20 07.903.764/0001-36 R$ 17.970,0000

09/05/2024 14:45:24 43.684.445/0001-40 R$ 17.960,0000

09/05/2024 14:45:29 23.642.430/0001-02 R$ 12.500,0000

09/05/2024 14:46:56 07.903.764/0001-36 R$ 17.950,0000

09/05/2024 14:47:04 43.684.445/0001-40 R$ 17.940,0000

09/05/2024 14:47:17 01.319.640/0001-21 R$ 19.350,0000

09/05/2024 14:47:57 07.903.764/0001-36 R$ 17.930,0000

09/05/2024 14:48:01 43.684.445/0001-40 R$ 17.920,0000

09/05/2024 14:48:18 07.903.764/0001-36 R$ 17.910,0000

09/05/2024 14:48:24 43.684.445/0001-40 R$ 17.900,0000

09/05/2024 14:48:42 07.903.764/0001-36 R$ 17.890,0000

09/05/2024 14:48:47 43.684.445/0001-40 R$ 17.880,0000

09/05/2024 14:49:14 07.903.764/0001-36 R$ 17.800,0000

09/05/2024 14:49:17 43.684.445/0001-40 R$ 17.790,0000

09/05/2024 14:49:54 07.903.764/0001-36 R$ 17.700,0000

09/05/2024 14:49:56 43.684.445/0001-40 R$ 17.690,0000

09/05/2024 14:50:32 07.903.764/0001-36 R$ 17.600,0000

09/05/2024 14:50:36 43.684.445/0001-40 R$ 17.590,0000

09/05/2024 14:52:38 19.421.087/0001-07 R$ 22.500,0000

09/05/2024 14:54:09 19.421.087/0001-07 R$ 20.900,0000

10/05/2024 14:08:58 23.642.430/0001-02 R$ 12.000,0000

Mensagens do chat do Item 10

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:33:37
A abertura do item 10 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:43:37 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:56:10 O item 10 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:57:09 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante

10/05/2024 10:14:27
Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
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Responsável Data/Hora Mensagem

37.197.048/0001-41 10/05/2024 10:14:27

item 10. Prazo para encerrar o envio: 12:15:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

10/05/2024 12:15:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:15:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 13:10:32
Senhor Licitante, a empresa será convocada às 14 horas para fins da aplicação do desempate
previsto art. 60, I, da Lei 14.133/21, Nessa hipótese, os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 13:10:41
Senhor Licitante, a empresa será convocada às 14 horas para fins da aplicação do desempate
previsto art. 60, I, da Lei 14.133/21, Nessa hipótese, os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta.

Sistema 10/05/2024 14:04:20
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 10.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 12.500,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 14:09:20 do dia 10/05/2024.

Sistema 10/05/2024 14:09:21
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 10 foi encerrado. Os seguintes
lances foram registrados pelos fornecedores convocados: R$ 12.000,0000.

Sistema 10/05/2024 14:09:21 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 14:18:21

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para
encerrar o envio: 16:18:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 14:20:09 Boa tarde Sr. Pregoeiro, estamos providenciando!

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 15:52:18
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:52:18 de 10/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 14:50:30

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 16:51:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:51:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

15/05/2024 10:38:59

Sr. Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40, você foi
convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 12:40:00 do dia
15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
43.684.445/0001-40

15/05/2024 11:35:43
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:35:43 de 15/05/2024. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-
40.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:50:37

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para
encerrar o envio: 17:51:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:55:12
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:55:12 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
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pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:55:12 EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

22/05/2024 14:50:37
Senhor licitante, em fase da desclassificação da licitante RICHARD COMERCIO, vamos analisar a
proposta escrita e anexos. O resultado será divulgado na próxima sessão.

pelo participante
43.684.445/0001-40

22/05/2024 15:08:58 Boa tarde Sr. Pregoeiro

pelo participante
43.684.445/0001-40

22/05/2024 15:09:00 Cientes.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

28/05/2024 12:52:24
Senhor fornecedor, em consulta no SICAF, verificamos a existência de Ocorrência Ativa
Impeditiva no SICAF até 19/10/2024.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

28/05/2024 12:54:00

Nos termos do Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ, "É vedado ao Ministério Público contratar com
pessoas físicas ou jurídicas que em regular processo administrativo foram declaradas impedidas de
licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou
municipal..."

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

28/05/2024 12:56:27
Nesse sentido, vamos desclassificar a proposta, com fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado
com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:53:00

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo
para encerrar o envio: 16:53:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 16:53:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:53:00 de 28/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:56:30

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo
para encerrar o envio: 12:54:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:54:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:07:33
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo
para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:42:46
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 14:54:08 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 14:54:21

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o
envio: 16:52:00 do dia 07/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..
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Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:11:59
Senhor fornecedor, em consulta no SICAF, verificamos a existência de Ocorrência Ativa
Impeditiva até 28/06/2025.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:12:10

Nos termos do Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ, "É vedado ao Ministério Público contratar com
pessoas físicas ou jurídicas que em regular processo administrati-vo foram declaradas impedidas de
licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou
municipal..."

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:12:33
Nesse sentido, vamos desclassificar a oferta, com fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o
Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:13:07

O item 10 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:13:07 de 07/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11 foram excluídos. Motivo:
Proposta desclassificada.

Sistema 07/06/2024 15:13:50 O item 10 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/06/2024 15:13:50
Sr. Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CPF/CNPJ 35.460.768/0001-22, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 10 até às 15:18:50 do dia 07/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 07/06/2024 15:19:07
O item 10 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:18:50 de 07/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CPF/CNPJ 35.460.768/0001-
22.

Sistema 07/06/2024 15:19:07 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:35:05 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:35:58

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 17:34:00 do dia
07/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:36:08 boa tarde

pelo participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:40:19 vamos providenciar

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 17:34:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:34:00 de 07/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema 11/06/2024 14:19:05
O item 10 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:49:05.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 14:37:20
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:37:26
O item 10 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:07:26.

Eventos do Item 10

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:43:37 Item aberto para lances.

09/05/2024 14:56:10 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.
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Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:57:09 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 14:57:09 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:14:27

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:15:00. Motivo: Envio a
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

10/05/2024 13:05:09
Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 10.200,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para
envio de proposta escrita..

10/05/2024 14:04:20 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021.

10/05/2024 14:04:20
Convocados os fornecedores me/epp declarantes para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 12.500,0000.

10/05/2024 14:09:21 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.

10/05/2024 14:09:21 Item encerrado para lances.

10/05/2024 14:18:21

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:18:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital.

10/05/2024 15:52:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:29:09
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 12.000,0000. Motivo: Não indica marca e modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

13/05/2024 14:50:30

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:51:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:27:31
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
12.500,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

15/05/2024 10:38:59

Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:40:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 11:35:43 Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 15:50:37

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 17:51:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:55:12
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

28/05/2024 12:56:47
Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 17.590,0000. Motivo: com fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

28/05/2024 14:53:00

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:53:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:56:30
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:54:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade

15 de 1624/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1534



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Data/Hora Descrição

04/06/2024 10:56:30 técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:07:33
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:42:58
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 17.600,0000. Motivo: O objeto ofertado não é produzido pelo fabricante
indicado na proposta. Desclassificação nos termos do item 10.3.5..

07/06/2024 14:54:21

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/06/2024 16:52:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

07/06/2024 15:13:07
Convocação do fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11 para envio de anexos cancelada automaticamente.

07/06/2024 15:13:07
Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 19.000,0000. Motivo: Oferta desclassifica, com fulcro no item 5.6.4. do Edital
combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

07/06/2024 15:13:50 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

07/06/2024 15:13:50 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

07/06/2024 15:19:07
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:18:50 de 07/06/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CPF/CNPJ: 35.460.768/0001-22.

07/06/2024 15:19:07 Item encerrado para lances.

07/06/2024 15:35:58

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 17:34:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

11/06/2024 14:19:05
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
19.350,0000. Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor
Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

18/06/2024 14:37:26 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Largura Externa: 660 MM, Tipo:
Janela , Altura Externa: 400 MM, Profundidade Externa: 705 MM, Características Adicionais: Ciclo Frio/Compressor Rotativo/Chassi
Deslizante

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 5.640,8500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, melhor lance: R$
3.920,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.910,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer

Modelo/versão: split

Valor proposta: R$ 4.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.900,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 4.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.920,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: SPRINGER

Modelo/versão: 18.000 BTUS

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.930,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 4.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.189,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 11.189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: LG

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 11 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA

Modelo/versão: MIDEA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.743.695/0001-01 - SOPHIA GONCALVES SEFFAIR
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.800,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER MIDEA

Modelo/versão: SPRINGER MIDEA

Valor proposta: R$ 6.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.990,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER.

Modelo/versão: AR SPRINGER JANELA 18.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000  -

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.810,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:51:20 23.642.430/0001-02 R$ 4.500,0000

09/05/2024 14:52:29 54.057.375/0001-17 R$ 4.190,0000

09/05/2024 14:52:30 01.211.241/0001-42 R$ 4.100,0000

09/05/2024 14:53:35 54.057.375/0001-17 R$ 4.000,0000

09/05/2024 14:53:56 07.903.764/0001-36 R$ 4.990,0000

09/05/2024 14:54:11 27.985.750/0001-16 R$ 5.800,0000

09/05/2024 14:58:38 01.211.241/0001-42 R$ 3.985,0000

09/05/2024 14:59:10 10.296.571/0001-79 R$ 3.970,0000

09/05/2024 14:59:20 01.211.241/0001-42 R$ 3.950,0000

09/05/2024 14:59:46 19.421.087/0001-07 R$ 4.980,0000

09/05/2024 15:01:32 45.566.397/0001-11 R$ 4.250,0000

09/05/2024 15:02:19 45.566.397/0001-11 R$ 3.980,0000

09/05/2024 15:02:23 19.421.087/0001-07 R$ 3.990,0000

09/05/2024 15:02:55 45.566.397/0001-11 R$ 3.930,0000
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 15:02:55 19.421.087/0001-07 R$ 3.940,0000

09/05/2024 15:03:45 01.211.241/0001-42 R$ 3.900,0000

09/05/2024 15:05:32 45.566.397/0001-11 R$ 3.910,0000

09/05/2024 15:05:34 19.421.087/0001-07 R$ 3.920,0000

09/05/2024 15:05:49 10.296.571/0001-79 R$ 3.930,0000

Mensagens do chat do Item 11

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:40:57
A abertura do item 11 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:50:57 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:07:50 O item 11 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:14:56

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 12:16:00 do dia 10/05/2024.
Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:16:00
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:16:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 13:13:01

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o
envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu
último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 16:00:01
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 11:15:12

Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 11. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 12:29:19
Bom dia, sr.pregoeiro, deverá ser enviada a documentação de habilitação também? ou somente a
proposta com outros documentos solicitados?

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 12:46:37
Bom dia! Nessa fase, apenas a proposta e anexos da proposta. Mas a empresa já pode enviar os
documentos de habilitação, se preferir.

pelo participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 13:09:22
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:09:22 de 13/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

13/05/2024 14:51:05

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

13/05/2024 16:51:00
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:51:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

15/05/2024 10:04:08
Bom dia, Senhor Licitante! Acuso o recebimento do e-mail e informo que vamos reconsiderar a
desclassificação e readmitir a empresa na disputa.

pelo participante
19.421.087/0001-07

15/05/2024 10:33:32 Bom dia, sr.pregoeiro. Muito obrigado.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

22/05/2024 14:30:41
Senhor licitante, boa tarde! A unidade técnica se manifestou favoravelmente ao aceite da proposta.
Assim, este pregoeiro informa que a proposta será aceita no sistema.

pelo participante
19.421.087/0001-07

28/05/2024 10:19:19
Olá, bom dia senhor, queria saber em relação a nossa documentação se e pra enviar e também
gostaria de informar que estamos desclassificado no sistema seria um problema?

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

28/05/2024 10:21:17
Bom dia, sr licitante! Nenhum problema, essa desclassificação foi reconsiderada, conforme
informado no chat no dia 15/05/2024. A empresa seguirá nas demais fases da disputa.

pelo participante
19.421.087/0001-07

28/05/2024 10:23:38
Entendi senhor e que como ainda nao foi colocando no sistema o aceite de proposta por isso
perguntei.

Sistema 10/06/2024 14:17:27
O item 11 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:47:27.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 14:51:21
Senhor licitante, boa tarde! Vamos o a convocação para envio da documentação completa de
habilitação. A empresa disporá do prazo de 2 (duas) horas, a contar da convocação.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 14:51:36 *vamos realizar a convocação

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 14:52:45
Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 11. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia 10/06/2024. Justificativa: Envio da
documentação completa de habilitação..

pelo participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 16:35:02
Senhor, tivemos problema com a energia elétrica voltou agora, o senhor poderia dar mas tempo
para envio senhor pregoeiro?

pelo participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 16:50:01
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:01 de 10/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

pelo participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 16:50:34 Enviamos senhor pregoeiro, caso precise de mais alguma coisa estaremos aqui senhor.

pelo participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:04:55 Bom dia senhor pregoeiro.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 14:39:28
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:39:36
O item 11 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:09:36.

Eventos do Item 11

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:50:57 Item aberto para lances.

09/05/2024 15:07:50 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 15:07:50 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:14:56
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/05/2024 12:16:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
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Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:14:56 meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 13:11:54
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.900,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

10/05/2024 13:13:01

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:09:10
Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.910,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita..

13/05/2024 11:15:12

Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024
13:15:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 13:09:22 Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:16:01
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.920,0000. Motivo:
Ofertou objeto diferente do exigido. Os equipamentos devem ser ofertados COM INSTALAÇÃO, nos termos do Edital e
anexos..

13/05/2024 14:51:05

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:51:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/06/2024 14:17:27
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 3.920,0000. Motivo:
Considerando todas as informações exigidas e descritas no instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este
Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

10/06/2024 14:52:45
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/06/2024
16:51:00. Motivo: Envio da documentação completa de habilitação..

10/06/2024 16:50:01 Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 finalizou o envio de anexo.

18/06/2024 14:39:36 Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 7.563,9300

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, melhor lance:
R$ 4.500,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 4.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.030,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.990,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.480,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 12.000 BTUS

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.479,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST12FI-02I+LCST12FE-02I

Valor proposta: R$ 4.345,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.890,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI12B2IB

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 12 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.700,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.630,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 12F - 02 - 12KBTU

Valor proposta: R$ 2.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 12K BTUS INTERIOR

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.650,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV12INT

Valor proposta: R$ 5.650,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.649,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 8.649,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,9900  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 9.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.600,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 4.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.700,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVOLUTION

Valor proposta: R$ 5.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 6.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICST12FI-R4 // NEO-ICST12FE-R4

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

06.974.705/0001-96 - INSTITUTO OMNIS DE PESQUISA
DESENVOLVIMENTO E ENSINO
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: Split Inverter LG Wall Dual Voice

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:59:30 43.684.445/0001-40 R$ 2.989,0000

09/05/2024 14:59:32 31.669.124/0001-98 R$ 3.499,9900

09/05/2024 15:01:08 07.903.764/0001-36 R$ 2.979,0000

09/05/2024 15:01:09 43.684.445/0001-40 R$ 2.969,0000

09/05/2024 15:01:40 27.985.750/0001-16 R$ 8.500,0000

09/05/2024 15:01:46 07.903.764/0001-36 R$ 2.959,0000

09/05/2024 15:01:48 43.684.445/0001-40 R$ 2.949,0000

09/05/2024 15:02:04 07.903.764/0001-36 R$ 2.939,0000

09/05/2024 15:02:06 43.684.445/0001-40 R$ 2.929,0000

09/05/2024 15:03:14 01.211.241/0001-42 R$ 2.900,0000

09/05/2024 15:03:16 43.684.445/0001-40 R$ 2.890,0000

09/05/2024 15:03:23 27.985.750/0001-16 R$ 5.999,9900

09/05/2024 15:03:27 01.211.241/0001-42 R$ 2.820,0000

09/05/2024 15:03:36 10.296.571/0001-79 R$ 3.990,0000

09/05/2024 15:04:00 07.903.764/0001-36 R$ 2.780,0000

09/05/2024 15:04:23 50.874.828/0001-47 R$ 2.770,0000

09/05/2024 15:04:39 07.903.764/0001-36 R$ 2.700,0000

09/05/2024 15:06:38 50.874.828/0001-47 R$ 2.749,5000

09/05/2024 15:06:41 01.211.241/0001-42 R$ 2.800,0000

09/05/2024 15:08:33 19.421.087/0001-07 R$ 3.980,0000

09/05/2024 15:08:56 19.421.087/0001-07 R$ 3.490,0000

09/05/2024 15:09:02 31.669.124/0001-98 R$ 3.489,9900

09/05/2024 15:11:00 19.421.087/0001-07 R$ 3.480,0000

09/05/2024 15:11:04 31.669.124/0001-98 R$ 3.479,9900

09/05/2024 15:11:52 50.874.828/0001-47 R$ 2.630,0000

Mensagens do chat do Item 12

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:49:30
A abertura do item 12 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:59:30 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:13:53 O item 12 está encerrado.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/05/2024 10:15:33

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para
encerrar o envio: 12:16:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/05/2024 10:15:33
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

10/05/2024 11:41:26
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:41:26 de 10/05/2024. 10 anexos
foram enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

22/05/2024 14:32:26
Senhor licitante, boa tarde! A unidade técnica se manifestou favoravelmente ao aceite da proposta.
Assim, este pregoeiro informa que a proposta será aceita no sistema.

Sistema 10/06/2024 14:19:32
O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:49:32.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:21:52 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:23:33
Em tempo, verificamos duas inconsistências na sua proposta de preço. De modo que, antes de
avançarmos para a fase de habilitação, surgiu a necessidade de saneamento.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:25:57
Assim vamos reabrir a convocação para as seguintes correções: não podemos aceitar prazo de
validade inferior a 90 (noventa) dias; não localizamos as declarações complementares do anexo IV
entre os documentos enviados.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:27:13

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para
encerrar o envio: 17:24:00 do dia 10/06/2024. Justificativa: solicito correção da proposta, conforme
informado no chat do item 12; envio das declarações complementares do anexo IV do edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:32:57 Boa tarde, ja vou ajustar senhor pregoeiro

pelo participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:51:39
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:39 de 10/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

pelo participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 11:31:24 Bom dia sr. pregoeiro, está bem.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 15:06:50
Senhor Licitante, boa tarde! Acusamos o recebimento do e-mail, por onde esta empresa solicita
desclassificação.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 15:07:08 Vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

12/06/2024 15:20:35 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

12/06/2024 15:20:49

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 17:19:00 do dia 12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

12/06/2024 17:19:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:19:00 de 12/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

17/06/2024 10:26:04 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o 17/06/2024 10:31:00 Informo que a proposta ´é aceitável. No entanto, considerando que o preço figurou em patamar

12 de 1724/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1560



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
07.903.764/0001-36

17/06/2024 10:31:00
de virtual inexequibilidade, ante ao preço estimado para o objeto. Vamos solicitar desta empresa o
envio de planilha orçamentária onde conste, no mínimo: preço de aquisição do equipamento;
tributos; custo de instalação; frete; lucro;

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

17/06/2024 10:33:19

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 10:30:00 do dia 18/06/2024. Justificativa: Com base no item 10.4 e 10.4.1.,
solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado, conforme exposto no
chat..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:30:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:30:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:41:33
Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia! Favor estender o prazo para envio de nossa planilha de
exequibilidade,

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:43:05 Bom dia! Vamos estender até as 14 h.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:43:39

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 14:00:00 do dia 18/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo para envio
da planilha de exequibilidade.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 14:00:08
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:00:00 de 18/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 14:21:30
Sr. (a). Pregoeiro (a). Boa tarde! Solicitamos nossa desclassificação para o Item 12. Passou
despercebido por nossa equipe técnica que esse item de fornecimento e instalação será destinado
aos municípios do interior do Amazonas. Agradeço Vossa compreensão.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 14:22:30 Entendo, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:23:13 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:24:42
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:24:52

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 16:22:00 do dia 18/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:51:36 boa tarde Sr. Pregoeiro, solicito declinio da proposta .

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:54:09 tudo bem, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:54:34
O item 12 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 14:54:34 de 18/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA,
CNPJ 01.211.241/0001-42 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 14:55:39 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante

18/06/2024 14:55:47
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

13 de 1724/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1561



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

31.669.124/0001-98 18/06/2024 14:55:47
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 14:56:15

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 16:54:00 do dia 18/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 16:54:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:54:00 de 18/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98.

pelo participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 09:59:23
Bom dia, houve um equívoco, por gentileza, solicitamos desclassificação do item, levamos em
consideração a instalação somente na região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender
as instalações no interior pelo valor arrematado.

pelo participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 09:59:48 Pedimos desculpa pelo transtorno.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:13:32 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:16:26
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, junto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

pelo participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:18:22 Bom dia senhor pregoeiro, gostaria de solicita a desclassificação do item 12 senhor, se possível?

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:18:46 Compreendo, vamos desclassificar a oferta ao item.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:19:20 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:19:45

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia
19/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:48:37
O item 12 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:48:37 de 19/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS
LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

19/06/2024 11:49:25 Bom dia, Sr. Licitante. O Sr. está acompanhando a sessão?

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

19/06/2024 11:52:06

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para
encerrar o envio: 13:51:00 do dia 19/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

19/06/2024 13:51:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:51:00 de 19/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

20/06/2024 14:19:00
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.
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Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

20/06/2024 14:19:56 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

20/06/2024 14:20:43

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 16:20:00 do dia
20/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

20/06/2024 16:20:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:00 de 20/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:02:48 Olá, Sr. fornecedor. O Senhor está acompanhando a sessão?

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:04:24
A empresa HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, será convocada para apresentação de
proposta e demais documentos referentes ao ITEM 12.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:08:10
Na oportunidade, gostaria de informá-los que o prazo estará aberto para que a empresa encaminhe
também a proposta corrigida para o ITEM 13, pois na proposta enviada anteriormente, a empresa,
equivocadamente, escreveu que se tratava do ITEM 12.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:09:39

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 12:10:00 do dia 21/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:39:13
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:13 de 21/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:19:26

Senhor Licitante, A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº
56.2024.SPAT, disponível em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_56-2024-
SPAT_d2132.pdf

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:20:28
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 21/06/2024 14:20:47
O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 14:50:47.

Sistema 21/06/2024 15:31:46
O item 12 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 16:01:46.

Eventos do Item 12

Data/Hora Descrição

09/05/2024 14:59:30 Item aberto para lances.

09/05/2024 15:13:53 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 15:13:53 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:15:33

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:16:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 11:41:26
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
finalizou o envio de anexo.
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10/06/2024 14:19:32
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 2.630,0000. Motivo: Considerando todas as informações exigidas e descritas no
instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

10/06/2024 15:27:13
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/06/2024 17:24:00. Motivo: solicito correção da proposta,
conforme informado no chat do item 12; envio das declarações complementares do anexo IV do edital..

10/06/2024 15:51:39
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
finalizou o envio de anexo.

12/06/2024 15:07:43
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 2.630,0000. Motivo: solicitou desclassificação por e-mail.

12/06/2024 15:20:49

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024 17:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

17/06/2024 10:33:19
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/06/2024 10:30:00. Motivo: Com base no item 10.4 e 10.4.1.,
solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado, conforme exposto no chat..

18/06/2024 10:43:39
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/06/2024 14:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo para envio da
planilha de exequibilidade.

18/06/2024 14:22:55
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 2.700,0000. Motivo: solicitou desclassificação no chat; proposta inexequível.

18/06/2024 14:24:52

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 16:22:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 14:54:34
Convocação do fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 para envio de anexos cancelada
automaticamente.

18/06/2024 14:54:34
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
2.800,0000. Motivo: proposta inexequível; solicitou desclassificação no chat.

18/06/2024 14:55:06
Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 2.890,0000. Motivo: fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..

18/06/2024 14:56:15

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 16:54:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 10:29:24
Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
3.479,9900. Motivo: solicitou desclassificação no chat.

19/06/2024 11:19:04
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.480,0000. Motivo:
solicitou desclassificação no chat.

19/06/2024 11:19:45

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 19/06/2024 13:17:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:48:37
Convocação do fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

19/06/2024 11:48:37
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 3.990,0000. Motivo: Desclassificação, conforme pedido feito pela empresa, via chat..

19/06/2024 11:52:06

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/06/2024 13:51:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
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19/06/2024 11:52:06 Edital..

20/06/2024 14:19:16
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.030,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta
escrita e anexos..

20/06/2024 14:20:43

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 20/06/2024 16:20:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

20/06/2024 16:44:12
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 4.200,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

21/06/2024 10:09:39

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
21/06/2024 12:10:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

21/06/2024 10:39:13 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

21/06/2024 14:20:47
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 4.500,0000. Motivo:
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico.

21/06/2024 15:31:46 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 11.089,2800

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, melhor lance:
R$ 5.200,0000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.190,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 5.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.729,9300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST18FI-02I+LCST18FE-02I

Valor proposta: R$ 6.139,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.719,9300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI12B2IB

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.420,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 4.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.410,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.400,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 18000 BTUS VG

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 13 - Aparelho ar condicionado

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.085,9000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 18F -02-18KBTU

Valor proposta: R$ 4.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.570,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 600,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer

Modelo/versão: split inverter

Valor proposta: R$ 600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.200,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 18K BTUS INTERIOR

Valor proposta: R$ 5.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.585,0000
Fornecedor
inabilitado

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.810,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVOLUTION

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICS18FI-R4 // NEO-ICS18FE-R4

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.189,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 11.189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.800,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.999,9900  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 10.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  13
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 15:04:49 43.684.445/0001-40 R$ 4.790,0000

09/05/2024 15:04:50 31.669.124/0001-98 R$ 4.789,9900

09/05/2024 15:05:01 43.684.445/0001-40 R$ 4.779,9900

09/05/2024 15:05:02 31.669.124/0001-98 R$ 4.779,9800

09/05/2024 15:05:13 43.684.445/0001-40 R$ 4.769,9800

09/05/2024 15:05:29 31.669.124/0001-98 R$ 4.769,9700

09/05/2024 15:05:32 43.684.445/0001-40 R$ 4.759,9700

09/05/2024 15:05:38 31.669.124/0001-98 R$ 4.759,9600

09/05/2024 15:05:43 43.684.445/0001-40 R$ 4.749,9600

09/05/2024 15:05:46 31.669.124/0001-98 R$ 4.749,9500

09/05/2024 15:05:49 27.985.750/0001-16 R$ 6.999,9900

09/05/2024 15:05:55 43.684.445/0001-40 R$ 4.739,9500

09/05/2024 15:05:59 31.669.124/0001-98 R$ 4.739,9400

09/05/2024 15:06:07 43.684.445/0001-40 R$ 4.729,9400

09/05/2024 15:06:12 31.669.124/0001-98 R$ 4.729,9300

09/05/2024 15:06:28 43.684.445/0001-40 R$ 4.719,9300

09/05/2024 15:06:36 07.903.764/0001-36 R$ 4.440,0000

09/05/2024 15:08:00 01.211.241/0001-42 R$ 4.420,0000

09/05/2024 15:08:09 54.057.375/0001-17 R$ 4.440,0000

09/05/2024 15:08:44 54.057.375/0001-17 R$ 4.410,0000

09/05/2024 15:09:13 07.903.764/0001-36 R$ 4.400,0000

09/05/2024 15:10:06 23.642.430/0001-02 R$ 3.585,0000

09/05/2024 15:12:28 50.874.828/0001-47 R$ 4.085,9000

09/05/2024 15:14:39 19.421.087/0001-07 R$ 9.990,0000

09/05/2024 15:15:30 07.903.764/0001-36 R$ 3.570,0000

09/05/2024 15:16:05 19.421.087/0001-07 R$ 4.400,0000

09/05/2024 15:16:23 10.296.571/0001-79 R$ 5.190,0000

Mensagens do chat do Item 13

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:54:47
A abertura do item 13 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 15:04:48 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:10:11
A proposta no valor de R$ 600,0000 para o item 13 foi excluída pelo pregoeiro conforme § 4º, art.
21 da IN SEGES 73/2022. Caso queira manter sua proposta e eventuais lances, para reingresso à
fase de disputa do item, clique em “Reafirmar valor”.

Sistema 09/05/2024 15:18:05
A proposta no valor de R$ 600,0000 para o item 13 foi reafirmada pelo participante voltando a ser
considerada na disputa.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 15:18:24 O item 13 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 15:20:41 O item 13 está encerrado.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 10:17:34
Senhor Licitante, bom dia! Além da proposta de preços e anexos, solicito o envio da planilha de
composição de custo a fim de verificarmos a exequibilidade da oferta, considerando que a empresa
reafirmo a proposta após desclassificação deste pregoeiro.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 10:18:22

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o
envio: 12:19:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu
último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) e Planilha de composição de preço, em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 12:19:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:19:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 13:15:37

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo
para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 16:00:01
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 11:15:44

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para
encerrar o envio: 13:16:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 12:01:31 Bom dia, estamos providenciando Sr. Pregoeiro!

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 12:47:36
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:47:36 de 13/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/05/2024 14:52:58

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para
encerrar o envio: 16:53:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

13/05/2024 15:51:31
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:31 de 13/05/2024. 10 anexos
foram enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:36:44

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para
encerrar o envio: 16:37:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:56:39
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:56:39 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

pelo participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 15:31:58 A proposta foi enviada juntamente com o ítem 14!

pelo participante 27/05/2024 10:22:46 Bom dia Sr. pregoeiro!
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23.642.430/0001-02 27/05/2024 10:22:46 Bom dia Sr. pregoeiro!

pelo participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:26:30

NOSSA PROPOSTA FOI ACEITA PELO SR. PREGOEIRO NO DIA 22, ITEM 3 E 13: " Senhor
licitante, bom dia! Ratificando a manifestação favorável da unidade técnica, este pregoeiro informa
que a proposta ao item 3 é aceitável. 14:20:25 De igual modo, reputamos aceitável a proposta ao
item 13. 14:21:38 "

Sistema 10/06/2024 14:21:25
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:51:25.

Sistema 10/06/2024 15:05:38
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:35:38.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 11:30:53
Senhor licitante, bom dia! Vamos analisar a proposta anteriormente enviada, bem como os
documentos de habilitação.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 15:21:18 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 15:21:35

Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 13. Prazo para encerrar o envio: 17:20:00 do dia 12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 16:00:54 Sim senhor pregoeiro

pelo participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 16:30:44 Senhor posso requisitar mais 2horas

pelo participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 16:31:46 Tivemos um evento (falta de energia) por esse motivo ainda não terminamos ainda.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 17:20:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:20:00 de 12/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:35:04 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:36:01

Informo que a proposta ´é aceitável. No entanto, considerando que o preço figurou em patamar
de virtual inexequibilidade, ante ao preço estimado para o objeto. Vamos solicitar desta empresa o
envio de planilha orçamentária onde conste, no mínimo: preço de aquisição do equipamento;
tributos; custo de instalação; frete; lucro;

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:36:35

Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 13. Prazo para encerrar o envio: 10:35:00 do dia 18/06/2024. Justificativa: Com base no
item 10.4 e 10.4.1., solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado,
conforme exposto no chat..

pelo participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 11:06:10
Senhor pregoeiro, posso requisita um prazo de 2 horas para o envio, ja que estamos com o
problema na rede elétrica, gostaria muito se o senhor aceitasse o meu pedido.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 11:09:27
Senhor licitante, o prazo concedido foi de 24 horas. Para que a empresa tenha tempo suficiente
para apresentar todas as informas, inclusive com documentos dos fornecedores, se necessário.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 11:09:44 *apresentar todas as informações.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 10:35:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:00 de 18/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

pelo participante 18/06/2024 10:37:16 Bom dia senhor, enviamos a Explicação Detalhada da Proposta para Licitação senhor pregoeiro.
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19.421.087/0001-07 18/06/2024 10:37:16 Bom dia senhor, enviamos a Explicação Detalhada da Proposta para Licitação senhor pregoeiro.

pelo participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 10:37:33 Caso tenha qualquer duvida posso ta tirando para o senhor

pelo participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 11:39:55

Senhor pregoeiro, após uma analise gostaria de requisita, a retirada da minha proposta em relação
o item 13, como e para o interior não ficar com o valor fora da curva em relação a entregar. Mas
continuaremos com o item 11 ja que a entregar ficar em Manaus. agradeço a sua atenção senhor
pregoeiro.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 11:45:33 compreendo, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 11:47:58 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 11:50:18

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
18/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 15:00:05
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 15:03:07
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 15:03:55
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 15:04:51

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 17:02:00 do dia 18/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares, Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc), e Planilha de
Custo, em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 17:02:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:02:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

19/06/2024 11:06:01
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:06:57 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:07:27
Em face do pedido de desclassificação no item 12, pergunto se a empresa vai manter a oferta ao
presente item?

pelo participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:09:37
Bom dia, não conseguimos manter a proposta pelo mesmo motivo do item 12, por gentileza,
solicitamos desclassificação.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:12:46 compreendo, vamos desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:20:17
Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 13:18:00 do dia
19/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,

14 de 1824/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1579



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:20:17
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:29:18 Bom dia! para não retardar o certame, pedimos nossa desclassificação para os itens 12 e 13

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:53:08 Olá, Sr. Licitante. Procederei à desclassificação da empresa para os itens 12 e 13.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:53:41
O item 13 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:53:41 de 19/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS
LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 11:54:22 Bom dia, Sr. fornecedor. O Sr. está acompanhando a sessão?

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 11:55:48

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 13:54:00 do dia 19/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 12:50:21 BOM DIA

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 12:50:32 SIM SR PREGOEIRO

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 13:20:49
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:20:49 de 19/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 13:22:54
SR PREGOEIRO, FALTOU O CATALOGO, PODERIA REABRIR PARA ANEXARMOS POR
GENTILEZA

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 13:23:08 PEDIMOS DESCULPA PELA FALHA

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 15:15:47
Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 17:14:00 do dia 20/06/2024. Justificativa: Reabertura
de prazo para envio do catálogo..

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 15:15:55 Olá, boa tarde. Irei reabrir o prazo para juntada do catálogo.

pelo participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 10:42:38
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:42:38 de 20/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:32:09 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:32:15
A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 55.2024.SPAT, disponível
em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_55-2024-SPAT_8bc7a.pdf

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:35:28
Embora o objeto ofertado seja compatível com o exigido no edital, informo que será necessária a
correção da proposta nos seguintes pontos: a) indicação da marca/modelo do objeto ofertado na
descrição; b) na coluna item, indicar o item corresponde ao objeto (item 13);

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:35:50 Assim, vamos conceder o prazo de 2 (duas) para correção na proposta.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:36:27
Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 16:36:00 do dia 20/06/2024. Justificativa: solicito
correção na proposta nos pontos indicados no chat.
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pelo participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 15:01:48
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:01:48 de 20/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:21:09
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 21/06/2024 14:21:38
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 14:51:38.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:23:54
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões do edital, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:24:26
No entanto, vamos convocar esta licitante para encaminhar via sistema os documentos que não
forma apresentados com anexos, para fins de conhecimento pelos demais licitantes.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:25:07
Após envio, para o qual vamos conferir o prazo de 2 (duas) horas, vamos realizar a habilitação na
licitante nos itens 12 e 13.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:26:11

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 16:25:00 do dia 21/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio dos documentos de habilitação disponíveis no SICAF que não foram enviados como anexo
nesse chat (qualificação técnica)..

pelo participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 15:10:44
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:10:44 de 21/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema 21/06/2024 15:31:59
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 16:01:59.

Eventos do Item 13

Data/Hora Descrição

09/05/2024 15:04:48 Item aberto para lances.

09/05/2024 15:10:11 A proposta no valor de R$ 600,0000 foi excluída durante a disputa conforme § 4º, art. 21 da IN SEGES 73/2022.

09/05/2024 15:18:05
O fornecedor da proposta no valor de R$ 600,0000 reafirmou seu valor. Sua participação voltou a ser considerada na
disputa.

09/05/2024 15:18:24 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

09/05/2024 15:20:41 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 15:20:41 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:18:22

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:19:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) e Planilha de composição de preço, em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

10/05/2024 13:14:53
Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 600,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e
documentos que demonstrem que o preço é exequível..

10/05/2024 13:15:37

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:09:37
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.570,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta
escrita..
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13/05/2024 11:15:44

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:16:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 12:47:36
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:52:36
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 3.585,0000. Motivo: Não indica marca ou modelo na proposta escrita,
contrariando os termos do item 9.2. combinado com o item 10.3.5..

13/05/2024 14:52:58

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:53:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 15:51:31
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 14:36:44

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:37:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:56:39
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

10/06/2024 14:21:25
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 3.585,0000. Motivo: Considerando todas as informações exigidas e descritas no
instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

10/06/2024 15:05:38
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
foi inabilitado. Motivo: Não apresentou documentos compatíveis com o objeto do presente certame exigidos no item
11.25.2. do edital.

12/06/2024 15:08:15
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 teve a
proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.085,9000. Motivo: solicitou desclassificação por e-mail.

12/06/2024 15:21:35

Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024
17:20:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

17/06/2024 10:36:35
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/06/2024
10:35:00. Motivo: Com base no item 10.4 e 10.4.1., solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado,
conforme exposto no chat..

18/06/2024 11:46:02
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.400,0000. Motivo:
proposta inexequível; solicitou desclassificação no chat.

18/06/2024 11:50:18

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 18/06/2024 15:00:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 15:03:18
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 4.410,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

18/06/2024 15:04:51

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 17:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares, Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc), e Planilha de Custo, em
arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:06:11
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
4.420,0000. Motivo: Não atendeu a convocação para envio de proposta escrita e anexos..

19/06/2024 11:06:44
Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 4.719,9300. Motivo: fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ..
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19/06/2024 11:13:03
Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
4.729,9300. Motivo: solicitou desclassificação no chat.

19/06/2024 11:20:17

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 19/06/2024 13:18:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:53:41
Convocação do fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

19/06/2024 11:53:41
Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 5.190,0000. Motivo: Desclassificação, conforme pedido da empresa, via chat..

19/06/2024 11:55:48

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
19/06/2024 13:54:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

19/06/2024 13:20:49 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

19/06/2024 15:15:47
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
20/06/2024 17:14:00. Motivo: Reabertura de prazo para envio do catálogo..

20/06/2024 10:42:38 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

20/06/2024 14:36:27
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
20/06/2024 16:36:00. Motivo: solicito correção na proposta nos pontos indicados no chat.

20/06/2024 15:01:48 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

21/06/2024 14:21:38
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 5.200,0000. Motivo:
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do Setor Técnico.

21/06/2024 14:26:11
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
21/06/2024 16:25:00. Motivo: Solicito o envio dos documentos de habilitação disponíveis no SICAF que não foram
enviados como anexo nesse chat (qualificação técnica)..

21/06/2024 15:10:44 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

21/06/2024 15:31:59 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
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Sistema 13/05/2024 às 11:02:29 não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.

Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!
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Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.
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Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.
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Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!
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Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Máquina Fabricar Gelo Material Gabinete: Aço Inoxidável , Voltagem: 220 V, Capacidade De Produção: 22 KG/DIA, Tipo Gelo: Cubo

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade

Aguardando adjudicação

R$ 3.304,7100

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.664.***-*4 - CLEITON DA SILVA ALVES para LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE
ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09, melhor lance: R$ 2.200,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

23.025.061/0001-09 - LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE
ESQUIPAMENTOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.200,0000
Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: PHILCo

Modelo/versão: Pmg02t

Valor proposta: R$ 2.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.134,6800
Fornecedor
inabilitado

Marca/Fabricante: Luxor

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2.134,6800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.210,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 14.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

31.737.518/0001-36 - OMEGA COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.290,0000  -

Marca/Fabricante: POLAR

Modelo/versão: NI5000A

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

13.467.624/0001-65 - R S HENRIQUES COMERCIO E
REPRESENTACOES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.950,0000  -

Marca/Fabricante: Polar

Modelo/versão: NI5000A

Valor proposta: R$ 4.423,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: Máquina fabricar gelo

Modelo/versão: Máquina fabricar gelo

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 14 - Máquina fabricar gelo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.990,0000  -

Marca/Fabricante: Philco.

Modelo/versão: Philco PMG02T.

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.000,0000  -

Marca/Fabricante: PHILCO

Modelo/versão: PMG02T

Valor proposta: R$ 8.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.600,0000  -

Marca/Fabricante: polar/goldentec

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

45.030.413/0001-57 - V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.499,0000  -

Marca/Fabricante: HERPOTEX

Modelo/versão: MGCD 0025-3

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,9900  -

Marca/Fabricante: EOS

Modelo/versão: EOS

Valor proposta: R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

48.000.949/0001-18 - IMPERIO ROZERA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000  -

Marca/Fabricante: POLAR

Modelo/versão: POLAR

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 150.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.000,0000  -

Marca/Fabricante: EOS

Modelo/versão: EOS

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.999,0000  -

Marca/Fabricante: mwv

Modelo/versão: mwv

Valor proposta: R$ 6.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 15:08:46 07.903.764/0001-36 R$ 4.420,0000

09/05/2024 15:10:44 27.985.750/0001-16 R$ 5.999,9900

09/05/2024 15:10:54 01.211.241/0001-42 R$ 3.000,0000

09/05/2024 15:14:56 31.737.518/0001-36 R$ 4.410,0000

09/05/2024 15:15:34 13.467.624/0001-65 R$ 4.300,0000

09/05/2024 15:15:50 07.903.764/0001-36 R$ 2.990,0000

09/05/2024 15:16:06 31.737.518/0001-36 R$ 4.290,0000

09/05/2024 15:17:33 45.030.413/0001-57 R$ 13.000,0000

09/05/2024 15:17:59 45.030.413/0001-57 R$ 7.499,0000

09/05/2024 15:19:44 13.467.624/0001-65 R$ 2.950,0000

Mensagens do chat do Item 14

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:57:09
A abertura do item 14 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 15:07:09 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:21:45 O item 14 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:18:49

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 12:20:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
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Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:18:49 do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 12:20:00
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:20:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 16:15:53
Senhor fornecedor, em virtude do horário, vamos deixar o chat aberto para envio dos anexos neste
item até as 10 horas de 16/05/2024.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 16:17:17

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 10:00:00 do dia 16/05/2024. Justificativa: Envio da documentação técnica, folder
ou catálogo do objeto ofertado..

pelo participante
23.642.430/0001-02

16/05/2024 09:36:24 Bom dia Sr. Pregoeiro, iremos enviar!

pelo participante
23.642.430/0001-02

16/05/2024 09:39:11
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:39:11 de 16/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:27:18

Sobre o item 14, a unidade técnica informou que "Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante
https://www.polarequipamentos.com.br/maquinas-de-gelo/ para apurar mais detalhes sobre a marca
e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que não há máquina de gelo de 22
quilos, sendo assim faz-se necessário que o licitante esclareça se há algum representante ou
fornecedor que possa ser consultado acerca do produto."

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:28:06

Nesse sentido, considerando a manifestação da unidade técnica, solicito que a licitante confirme,
por meio de documentos, a capacidade do objeto; caso seja superior a 22kg, favor encaminhar a
ficha técnica do novo produto, bem como ajustar a proposta de preço. Para tanto, vamos conferir
o prazo de 2 (duas) horas.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:29:18

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 16:29:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: solicito que a licitante confirme, por
meio de documentos, a capacidade do objeto; caso seja superior a 22kg, favor encaminhar a ficha
técnica do novo produto, bem como ajustar a proposta de preço..

pelo participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 15:29:08
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:29:08 de 22/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:45:22
Pela análise, a unidade técnica, manifestou-se pelo aceite da proposta, nos termos da
INFORMAÇÃO Nº 40.2024.SPAT, cujo inteiro teor, pode ser acessado no link:
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_40-2024-SPAT_05768.pdf

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:46:22

Embora a unidade técnica tenha opinado pela aprovação, este Pregoeiro faz as seguintes
observações: a) a empresa não indicou o modo de envio dos equipamentos. Considerando que está
sediada fora de Manaus-AM, é de fundamental importância saber o modo de envio; b) As
declarações da proposta não contemplam na plenitude a informações das Declarações
Complementares do Anexo IV;

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:48:12
Nesse sentido, quando do envio da nova proposta, solicito que sejam apresentadas expressamente
na proposta ou documento anexo as informações indicadas, sob pena de desclassificação;

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:32:12

Senhor licitante, conforme indicado. Ainda que tenhamos informado que a proposta era aceitável
anteriormente, constatamos um erro de natureza formal na proposta que deve ser saneado. Assim,
como última oportunidade, vamos reabrir a convocação para que a empresa corrija as informações
acima mencionadas e envie os anexos solicitados, sob pena de desclassificação da oferta a itens
vencidos.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:36:15

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 12:36:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito correção da proposta para que:
seja indicado modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos; preste as Declarações
Complementares do Anexo IV seja pela inclusão no texto da proposta ou envio de documento

11 de 1424/06/2024 16:04

Termo de Julgamento - PE 94007-2024 (1367475)         SEI 2023.024600 / pg. 1594



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:36:15 anexo.

pelo participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:36:17 Bom dia Sr. Pregoeiro! E qual seria esse erro formal ?

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:38:50
Está indicado na justificativa da convocação. Mais uma vez, ressalto que o não atendimento
ensejará a desclassificação em todos os itens vencidos.

pelo participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 12:03:19
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:03:19 de 28/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:01:44
Senhor licitante, a empresa continua não informando o modo de envio dos equipamentos na
proposta e remeteu documento do fabricante que informa prazo superior ao exigido no edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:06:05
A PGJ-AM não terá relação contratual com fabricantes. De todo caso, considerando que ainda
restava prazo para esta licitante prestar a informação, vamos restabelecer os restante, para que
providencie a correção, sendo esta a última oportunidade.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:06:45 Em face do horário de almoço, vamos restabelecer os prazos, considerando o início às 14 horas.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:08:50

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 14:34:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito saneamento da proposta para
constar expressamente o Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 14:34:00
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:34:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema 10/06/2024 14:26:47
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:56:47.

Sistema 10/06/2024 15:08:32
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:38:32.

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

12/06/2024 15:24:45 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

12/06/2024 15:24:59

Sr. Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ
23.025.061/0001-09, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para encerrar o
envio: 17:23:00 do dia 12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.025.061/0001-09

12/06/2024 15:47:43
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:47:43 de 12/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA.,
CNPJ 23.025.061/0001-09.

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

17/06/2024 10:37:08 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

17/06/2024 10:38:46
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide AC EITAR a proposta

Sistema 17/06/2024 10:38:58
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 11:08:58.

Sistema para o
participante

18/06/2024 14:40:11
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
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Responsável Data/Hora Mensagem

23.025.061/0001-09 18/06/2024 14:40:11 decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

18/06/2024 14:43:10

Ressalto que a verificação da regularidade fiscal das esferas estadual e municipal foi realizada
diretamente pela equipe de apoio nos sites das Secretarias de Fazenda, de onde se comprovou o
atendimento dos requisitos por parte desta licitante, sendo desnecessária a convocação para envio
destes documentos, que possuem acesso livre a qualquer interessado.

Sistema 18/06/2024 14:43:25
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:13:25.

Eventos do Item 14

Data/Hora Descrição

09/05/2024 15:07:09 Item aberto para lances.

09/05/2024 15:21:45 Item com etapa aberta encerrada.

09/05/2024 15:21:45 Item encerrado para lances.

10/05/2024 10:18:49

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:20:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 16:17:17
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/05/2024 10:00:00. Motivo: Envio da documentação técnica,
folder ou catálogo do objeto ofertado..

16/05/2024 09:39:11
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:29:18

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:29:00. Motivo: solicito que a licitante confirme,
por meio de documentos, a capacidade do objeto; caso seja superior a 22kg, favor encaminhar a ficha técnica do novo
produto, bem como ajustar a proposta de preço..

22/05/2024 15:29:07
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

28/05/2024 10:36:15

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 12:36:00. Motivo: Solicito correção da proposta para
que: seja indicado modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos; preste as Declarações Complementares do
Anexo IV seja pela inclusão no texto da proposta ou envio de documento anexo.

28/05/2024 12:03:19
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

28/05/2024 13:08:50
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 14:34:00. Motivo: Solicito saneamento da proposta
para constar expressamente o Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos..

10/06/2024 14:26:47

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 2.134,6800. Motivo: A despeito do licitante não ter informado o modo de envio,
anuiu com o prazo de entrega e demais condições do edital, inclusive com o envio das Declarações Complementares, de
modo que, com base no Parecer da Unidade técnica, decido aceitar a proposta.

10/06/2024 15:08:32
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
foi inabilitado. Motivo: Não apresentou documentos compatíveis com o objeto do presente certame exigidos no item
11.25.2. do edital.

12/06/2024 15:24:59

Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 convocado para
o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024 17:23:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em
arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 15:47:43
Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 finalizou o
envio de anexo.
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Data/Hora Descrição

17/06/2024 10:38:58
Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 2.200,0000. Motivo: Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento
convocatório e o Parecer do Setor Técnico.

18/06/2024 14:43:25 Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 foi habilitado.

24/06/2024 16:04:03 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 23.2024.CPL.1367384.2023.024600

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,
 
O Pregoeiro, Senhor Cleiton da Silva Alves , designado por força da PORTARIA N°

368/2024/SUBADM, (doc. 1296107), vem apresentar e submeter à apreciação de Vossa Excelência o
relatório circunstanciado do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ (1311382), tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, concernente ao Processo SEI N.º 2023.024600, que tem por objeto a Registro de
preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia
de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas.

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
 
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas constantes no Histórico do

Processo 2023.024600, disponível para consulta na rotina "Consultar Andamento".
 

2. DA PUBLICIDADE
 
Inicalmente, os Avisos da Licitação foram publicados: no Portal Nacional de Compras

Públicas - PNCP (doc.  1293702); no matutino local Jornal do Commercio (doc. 1293531); no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE (doc. 1293520), e no sítio institucional
do MPE/AM.

Após acolhimento de pedido de impugnação, apresentada pela empresa AJL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , CNPJ N.º 01.319.640/0001-21, conforme teor da DECISÃO Nº
28.2024.CPL.13091932023.024600, o certame foi adiado, conforme novos aviso publicados: no Portal
Nacional de Compras Públicas - PNCP (doc.  1310884); no matutino local Jornal do Commercio (doc.
1324138); no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE (doc.
1324139), e no sítio institucional do MPE/AM.

 

3. DA SESSÃO PÚBLICA
 
3.1. Do Credenciamento – As licitantes credenciaram-se na Secretaria de Logística e

Tecnologia de Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamente e Gestão, através das regras
do sistema Comprasnet, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

 
3.2. Da Proposta – As propostas foram enviadas pelos licitantes, através da internet até a
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data e hora marcadas para a abertura da sessão, a saber, dia 09/05/2024, às 10h (horário de Brasília/DF).
 
3.3. Da Fase de Lances – Iniciada a disputa, os interessados tiveram a oportunidade de

propor, em lances, condições mais favoráveis que as primeiras, o que ocorreu de fato, encerrando-se a fase
com a proposta mais vantajosas para a Administração, conforme registrado no Relatório de Julgamento da
Sessão (doc. 1367475).

 
3.4. Da Aceitação e Habilitação – Logo em seguida, o Pregoeiro convocou as licitantes

mais bem classificada para enviar as propostas ajustadas aos seus últimos lances, acompanhadas dos
documentos complementares, para análise.

 
Após várias convocações, conforme exposto no Relatório de Julgamento da Sessão

(doc. 1367475), observado o cumprimento dos prazos fixados e, também, dos aspectos formais reclamados
pelo Edital do certame, este Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, promoveu a aceitação das propostas e
habilitação das licitantes abaixo relacionadas:

 

1. RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ
07.903.764/0001-36, para os itens 1 e 6;

2. IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64, para o Item 2 e 4;

3. ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, para o item 3;
4. AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ 01.319.640/0001-21, para os itens  5, 7, 8, 9 e

10; 
5. AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07, para o Item 11;
6. HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, para os Itens 12 e 13;
7. LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 23.025.061/0001-

09, para o item 14.

 
Desta feita, procedeu-se à fase de julgamento das condições de habilitação, utilizando-se,

inclusive, das informações do Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF do Comprasnet,
verificando-se, sobretudo, as condições das licitantes quanto à ausência de sanções pela Administração
Pública, não sendo constatados registros que indicassem restrições à contratação.

 
Sobre o exame da condição de participação da licitante, verificou-se à ausência de sanções

pela Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE , na
Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, na Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS –
CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO – CGU , no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNCIA) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ e na Relação de pessoas
jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, não sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação. 

 
Além disso, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram a autenticidade das certidões

negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos mediante SICAF, bem como da de ausência de
distribuição de feitos de falência ou recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio da licitante. De
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igual modo, procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que permitiam a
convalidação eletrônica, conforme consta dos autos.

 
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento

convocatório e atendidos os requisitos editalícios, o Pregoeiro decidiu HABILITAR as empresas:
 

1. RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ
07.903.764/0001-36, para os itens 1 e 6; (documentos nas pastas VII a IX)

2. IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64, para o Item 2 e 4; (documentos nas
pastas XII e XIII)

3. ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, para o item 3;  (documentos nas pastas
IX a X)

4. AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ 01.319.640/0001-21, para os itens  5, 7, 8, 9 e
10; (documentos nas pastas VII a IX)

5. AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07, para o Item 11;  (documentos nas pastas VII a IX)
6. HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, para os Itens 12 e 13; (documentos nas

pastas X a XII)
7. LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 23.025.061/0001-

09, para o item 14. (documentos nas pastas XIII e XIV)

 
4. DA AUSÊNCIA DE RECURSAL
 
Concedido prazo para registro de intenção de recurso por parte das demais licitantes,

houve manifestação nesse sentido, conforme se extrai do Relatório de Julgamento da Sessão (doc.
1367475), no entanto houve desistência dos licitantes.

 
5. DA ECONOMICIDADE
 
Destaque-se que o valor estimado para o objeto deste certame foi de R $ 3.291.278,35

(três milhões, duzentos e noventa e um mil duzentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme
Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº 31.2024.SCOMS.1251565.2023.024600.

 
Considerando, ainda, o total a ser adjudicado de R$2.377.685,00 (dois milhões, trezentos

e setenta e sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais), a realização deste Pregão significou uma economia
de R$913.593,35 (novecentos e treze mil quinhentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos), ou
seja, uma redução de aproximadamente 27,76% do valor estimado pela Administração.

 
É o Relatório.

Manaus, 03 de julho de 2024.

 

Cleiton da Silva Alves
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Pregoeiro - Portaria N.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 03/07/2024, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1367384
e o código CRC FB41D50D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA Nº DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

PROCESSO SEI N.º 2023.024600

Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ

 
A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

 
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando Nº 959.2023.SPAT.1181922.2023.024600,
bem como o teor do Termo de Referência Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.024600;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Relatório de Julgamento da Sessão Pública de realização do
Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entres os dias 09/05 a 24/06/2024, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a Registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas.
 
CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação das empresas: a) RDS ENGENHARIA DE
OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ 07.903.764/0001-36, para o item
1, no valor total de  R$97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), e item 6, no valor total de
R$155.700,00 (cento e cinquenta e cinco mil e setecentos reais); b) IGLOO REFRIGERACAO E
MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64, para o item 2, no valor total de R$168.000,00 (cento e
sessenta e oito mil reais), e item 4, no valor total de R$108.000,00 (cento e oito mil reais); c) ATENA
COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, para o item 3,  no valor total de R$115.960,00 (cento
e quinze mil novecentos e sessenta reais); d) AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ
01.319.640/0001-21, no item 5, no valor total de R$156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e quinhentos
reais), no item 7,  no valor total de R$273.200,00 (duzentos e setenta e três mil e duzentos reais), no item 8,
no valor total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no item 9, no valor total de R$273.075,00
(duzentos e setenta e três mil setenta e cinco reais), e item 10, no valor total de R$290.250,00 (duzentos e
noventa mil duzentos e cinquenta reais); e)  AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07, no item 11, no valor
total de R$39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais); f) HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89,
no item 12, no valor total de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), e item 13, no valor total de
R$208.000,00 (duzentos e oito mil reais); g) LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE
ESQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.025.061/0001-09, no item 14, no valor total de R$22.000,00 (vinte
e dois mil reais).
 
CONSIDERANDO o Relatório de Licitação Nº 23.2024.CPL.1367384.2023.024600, no qual consta que

MINUTA
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CONSIDERANDO o Relatório de Licitação Nº 23.2024.CPL.1367384.2023.024600, no qual consta que
a realização do Pregão significou uma economia de R$913.593,35 (novecentos e treze mil quinhentos e
noventa e três reais e trinta e cinco centavos), ou seja, uma redução de aproximadamente 27,76% do
valor estimado pela Administração.
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal N.º 14.133, de 01.04.2021 e do Ato Nº 008/2024/PGJ;
 
CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos interessados, no prazo e condições de que
trata o art. 165, incisos I e II, da Lei Federal N.º 14.133/2021;
 
R E S O L V E:
 
I – ADJUDICAR o objeto do certame às empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ 07.903.764/0001-36, para o item 1, no valor
total de  R$97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), e item 6, no valor total de R$155.700,00 (cento
e cinquenta e cinco mil e setecentos reais); IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64,
para o item 2, no valor total de R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), e item 4, no valor total de
R$108.000,00 (cento e oito mil reais); ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, para o
item 3,  no valor total de R$115.960,00 (cento e quinze mil novecentos e sessenta reais); AJL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, no item 5, no valor total de R$156.500,00 (cento e
cinquenta e seis mil e quinhentos reais), no item 7,  no valor total de R$273.200,00 (duzentos e setenta e três
mil e duzentos reais), no item 8, no valor total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no item 9, no
valor total de R$273.075,00 (duzentos e setenta e três mil setenta e cinco reais), e item 10, no valor total de
R$290.250,00 (duzentos e noventa mil duzentos e cinquenta reais); AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-
07, no item 11, no valor total de R$39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais); HOUSE
LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, no item 12, no valor total de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
e item 13, no valor total de R$208.000,00 (duzentos e oito mil reais); LICEQ DO BRASIL - COMERCIO
DE ESQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 23.025.061/0001-09, no item 14, no valor total de R$22.000,00
(vinte e dois mil reais).
 
II - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
94.007/2024-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), XX de julho de 2024.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
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Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 03/07/2024, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1367386
e o código CRC E891D64C.

2023.024600 1367386v18
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 38.2024.CPL.1367390.2023.024600

PROCESSO SEI N.º 2023.024600

Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ

 
OBJETO: Formação de Registro de preços para eventual aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, iniciado
em 09 de maio e encerrado em 24 de junho, do corrente ano;

 
Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do certame necessita da

adjudicação e homologação pela Ordenadora de Despesas desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos
da Lei Federal N.º 14.133, de 01.04.2021 e do Ato 008/2024/PGJ;

 
Encaminhem-se os autos do Procedimento Interno à Exma. Sra.

Dra. SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS ,
para fins de análise, adjudicação e homologação do certame licitatório em espeque, caso assim entenda.

 
Manaus, 03 de julho de 2024.
 
 

Cleiton da Silva Alves
Pregoeiro - Portaria n.º 368/2024/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 03/07/2024, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1367390
e o código CRC 6A8E4095.

2023.024600 v5

Despacho 38 (1367390)         SEI 2023.024600 / pg. 1608

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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DESPACHO Nº 496.2024.03AJ-SUBADM.1368938.2023.024600

PROCESSO SEI N.º 2023.024600

Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ

 
A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

 
C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do MEMORANDO Nº
959.2023.SPAT.1181922.2023.024600, bem como o teor do último TERMO DE REFERÊNCIA Nº
11.2024.SPAT.1308765.2023.024600;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Relatório de Julgamento da Sessão Pública de realização do
Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela Comissão
Permanente de Licitação entres os dias 09/05 a 24/06/2024, sobretudo, as ponderações do relatório
circunstanciado de apreciação do certame de referência, tendo por objeto a Registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas.
 
CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação das empresas: a) RDS ENGENHARIA DE
OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ 07.903.764/0001-36, para
o item 1, no valor total de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), e item 6, no valor total de
R$ 155.700,00 (cento e cinquenta e cinco mil e setecentos reais) ; b) IGLOO REFRIGERACAO E
MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64, para o item 2, no valor total de R$ 168.000,00 (cento e
sessenta e oito mil reais), e item 4, no valor total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) ; c) ATENA
COMERCIAL LTDA , CNPJ 12.510.074/0001-57, para o item 3,  no valor total de R$ 115.960,00
(cento e quinze mil, novecentos e sessenta reais); d) AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ
01.319.640/0001-21, no item 5, no valor total de R$ 156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e
quinhentos reais), no item 7, no valor total de R$ 273.200,00 (duzentos e setenta e três mil e duzentos
reais), no item 8, no valor total de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no item 9, no valor total
de R$ 273.075,00 (duzentos e setenta e três mil, setenta e cinco reais), e item 10, no valor total de R$
290.250,00 (duzentos e noventa mil, duzentos e cinquenta reais) ; e) AJR LTDA.,  CNPJ
19.421.087/0001-07, no item 11, no valor total de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais);
f) HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, no item 12, no valor total de R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais), e item 13, no valor total de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais); g) LICEQ DO
BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA.,  CNPJ 23.025.061/0001-09, no item 14, no
valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
 
CONSIDERANDO o RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 23.2024.CPL. 1367384.2023.024600, no
qual consta que a realização do Pregão significou uma economia de R$ 913.593,35 (novecentos e treze
mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos), ou seja, uma redução de
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aproximadamente 27,76% do valor estimado pela Administração.
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021 e do Ato n.º 008/2024/PGJ;
 
CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos interessados, no prazo e condições de que
trata o art. 165, incisos I e II, da Lei Federal n.º 14.133/2021;
 
R E S O L V E:
 
I – ADJUDICAR  o objeto do certame às empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ 07.903.764/0001-36, para o item 1, no valor
total de  R$97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), e item 6, no valor total de R$155.700,00 (cento
e cinquenta e cinco mil e setecentos reais); IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64,
para o item 2, no valor total de R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), e item 4, no valor total de
R$108.000,00 (cento e oito mil reais); ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, para o
item 3,  no valor total de R$115.960,00 (cento e quinze mil novecentos e sessenta reais); AJL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, no item 5, no valor total de R$156.500,00 (cento e
cinquenta e seis mil e quinhentos reais), no item 7,  no valor total de R$273.200,00 (duzentos e setenta e três
mil e duzentos reais), no item 8, no valor total de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no item 9, no
valor total de R$273.075,00 (duzentos e setenta e três mil setenta e cinco reais), e item 10, no valor total de
R$ 290.250,00 (duzentos e noventa mil duzentos e cinquenta reais); AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-
07, no item 11, no valor total de R$39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais); HOUSE
LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, no item 12, no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
e item 13, no valor total de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais); LICEQ DO BRASIL -
COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 23.025.061/0001-09, no item 14, no valor total de
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
 
II - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º
94.007/2024-CPL/MP/PGJ, em consonância com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as providências cabíveis;
 
IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 05 de julho de 2024.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ordenadora de Despesas
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interior do Estado;

C O N S I D E R A N D O  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  D e s p a c h o  N º
3921.2024.SGMP.1368522.2023.027960, datado de 08 de julho de
2024,

RESOLVE:

ALTERAR a escala de Plantão da Infância e Juventude, fixada pela
Portaria Nº 1599/2024/PGJ (1355522), datada de 20/06/2024, na forma
abaixo discriminada:

Período: 07/07/2024 a 13.07.2024

Infância e Juventude

Excluir: Dra. ANA CLÁUDIA ABBOUD DAOU

Incluir: Dr. FRANCISCO DE ASSIS AIRES ARGUELLES

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 09 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)
ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO as disposições do Ato n.º 225/2024/PGJ (1370561),
de 08 de julho de 2024, que regulamenta a outorga da Medalha do
Mérito do Ministério Público do Estado do Amazonas e dá outras
providências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 08 de julho de 2024, as disposições da Portaria
n.º 1805/2022/PGJ (0840814), de 14 de junho de 2022, que designou o
servidor Sr. Diego Alves Lopes, Agente de Apoio - Administrativo, para
secretariar o Conselho da Medalha do Ministério Público do Estado do
Amazonas, instituído por força do Ato n.º 105/2022/PGJ, de 27 de maio
de 2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 09 de julho de 2024.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1779/2024/PGJ

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessada: SUZETE MARIA DOS SANTOS

A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS

DESPACHO Nº 891.2024.SUBJUR.1370009.2024.015060

JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 18 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Procuradora de
Justiça em epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2º/2021, para fruição
no período no período de 03/07/2024 a 20/07/2024.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO SEI N.º 2023.024600
Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ

A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
959.2023.SPAT.1181922.2023.024600, bem como o teor do último
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.024600;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Relatório de Julgamento da
Sessão Pública de realização do Pregão Eletrônico n.º 94.007/2024-
CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes, lavrados pela
Comissão Permanente de Licitação entres os dias 09/05 a 24/06/2024,
sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de apreciação
do certame de referência, tendo por objeto a Registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas
de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas.

CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação das empresas:
a) RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ 07.903.764/0001-36, para o item 1, no
valor total de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais), e
item 6, no valor total de R$ 155.700,00 (cento e cinquenta e cinco mil e
setecentos reais); b) IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE
AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS,
CNPJ 35.736.076/0001-64, para o item 2, no valor total de R$
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), e item 4, no valor total de
R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais); c) ATENA COMERCIAL LTDA,
CNPJ 12.510.074/0001-57, para o item 3,  no valor total de R$
115.960,00 (cento e quinze mil, novecentos e sessenta reais); d) AJL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, no item
5, no valor total de R$ 156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e
quinhentos reais), no item 7, no valor total de R$ 273.200,00 (duzentos
e setenta e três mil e duzentos reais), no item 8, no valor total de R$
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no item 9, no valor total de
R$ 273.075,00 (duzentos e setenta e três mil, setenta e cinco reais), e
item 10, no valor total de R$ 290.250,00 (duzentos e noventa mil,
duzentos e cinquenta reais); e) AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07,
no item 11, no valor total de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos
reais); f) HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, no item 12, no
valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), e item 13, no
valor total de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais); g) LICEQ DO
BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ
23.025.061/0001-09, no item 14, no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais).

C O N S I D E R A N D O  o  R E L A T Ó R I O  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º
23.2024.CPL.1367384.2023.024600, no qual consta que a realização
do Pregão significou uma economia de R$ 913.593,35 (novecentos e
treze mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e cinco

DESPACHO Nº 496.2024.03AJ-SUBADM.1368938.2023.024600
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centavos), ou seja, uma redução de aproximadamente 27,76% do valor
estimado pela Administração.

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021 e do
Ato n.º 008/2024/PGJ;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 165, incisos I e II,
da Lei Federal n.º 14.133/2021;

RESOLVE:

I – ADJUDICAR o objeto do certame às empresas RDS ENGENHARIA
DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ
07.903.764/0001-36, para o item 1, no valor total de  R$97.800,00
(noventa e sete mil e oitocentos reais), e item 6, no valor total de
R$155.700,00 (cento e cinquenta e cinco mil e setecentos reais);
IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-
64, para o item 2, no valor total de R$168.000,00 (cento e sessenta e
oito mil reais), e item 4, no valor total de R$108.000,00 (cento e oito mil
reais); ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, para o
item 3,  no valor total de R$115.960,00 (cento e quinze mil novecentos
e sessenta reais); AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, no item 5, no valor total de R$156.500,00 (cento e
cinquenta e seis mil e quinhentos reais), no item 7,  no valor total de
R$273.200,00 (duzentos e setenta e três mil e duzentos reais), no item
8, no valor total de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), no
item 9, no valor total de R$273.075,00 (duzentos e setenta e três mil
setenta e cinco reais), e item 10, no valor total de R$ 290.250,00
(duzentos e noventa mil duzentos e cinquenta reais); AJR LTDA., CNPJ
19.421.087/0001-07, no item 11, no valor total de R$39.200,00 (trinta e
nove mil e duzentos reais); HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89,
no item 12, no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), e
item 13, no valor total de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais);
LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
23.025.061/0001-09, no item 14, no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais).

II - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS, para
prosseguimento do fei to.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 05 de julho de
2024.

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenadora de Despesas

Processo SEI N°: 2024.009411
Assunto: Aquisição de 2 (dois) aparelhos smartphones, de acordo com
condições deste Termo de Referência.
Interessado(a): Ilmo. Sr. ELVIS CLEBE MACIEL CHAVES, Assessor(a)
de Comunicação.

DESPACHO Nº 510.2024.03AJ-SUBADM.1371876.2024.009411

Trata-se de procedimento administrativo iniciado através do
MEMORANDO Nº 32.2024.ASCOM.1308511.2024.009411 e
MEMORANDO Nº 48.2024.ASCOM.1319185.2024.009411, ambos da
lavra do Ilmo. Sr. ELVIS CLEBE MACIEL CHAVES, Assessor(a) de
Comunicação, por meio do qual ENCAMINHA o presente Termo de
Referência (1319215), visando à aquisição de dois (2) telefones
Samsung S24 ULTRA de 512GB ou superior para esta ASCOM, para o
aprimoramento do trabalho deste setor.

Face ao exposto, o Demandante solicitou autorização para aquisição,
e n c a m i n h a n d o  o  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  N º
2 .2024 .ASCOM.1319215 .2024 .009411 ,  pa ra  ap rec iação .

Em primeira análise, esta Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos exarou o DESPACHO Nº 306.2024.03AJ-
SUBADM.1320638.2024.009411, com a seguinte decisão e
encaminhamentos em sua parte disposit iva:

Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes
autos, PROFIRO a presente decisão com base no artigo 26, § 2º, da Lei
Complementar nº 011, de 17 de dezembro de 1993, e no artigo 4º do
Ato n.º 076/2013-PGJ, resultando na determinação de medidas a serem
adotadas conforme segue:

I - ORDENO o retorno dos autos ao Setor demandante (Assessoria de
Comunicação - ASCOM), para inserção expressa do prazo de entrega
no subitem 4.1. do Termo de Referência multicitado, assim como,
alteração do subitem 8.1. do referido documento para a redação padrão
de pagamento.

II - Após a devida retificação, DETERMINO o prosseguimento do feito,
devendo o Setor de Compras e Serviços - SCOMS para adoção das
providências necessárias e, logo após, o processo seguirá aos demais
setores competentes.

III - Em seguida, ao final da fase preparatória do processo de
contratação, retornem os autos a esta Assessoria Jurídica, nos termos
do art. 53 da Lei n.º 14.133/2021.

IV - À Secretaria da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos (SUBADM), incumbirá a adoção das medidas usuais,
sob os cuidados habituais.

Cumpra-se.

Na sequência, o Setor demandante confeccionou novo TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 3.2024.ASCOM.1330857.2024.009411.

E m  c o n s u l t a  a o  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A  N º
3.2024.ASCOM.1330857.2024.009411, verifica-se que o Demandante
apresenta a seguinte descrição da necessidade para a presente
contratação:

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as
especificações técnicas e demais condições necessárias para a
aquisição de dois aparelhos smartphones Samsung S24 Ultra com
512GB de armazenamento, destinados ao uso da Assessoria de
Comunicação, conforme a modalidade de Dispensa de Licitação,
previsto no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/21.

2.2. A aquisição dos smartphones Samsung S24 Ultra 512GB se faz
necessária para atender às demandas da Assessoria de Comunicação,
visando garantir o desempenho eficiente das atividades desenvolvidas
por este setor.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall , Modelo: Fancolete Hidrônico ,
Características Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Inverter

Unidade

40

Adjudicado e Homologado

R$ 3.832,9800Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, melhor lance: R$ 2.445,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: LG

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.100,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 5.100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 5.280,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.700,0000  -

Marca/Fabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: SPLIT HI WALL

Valor proposta: R$ 4.778,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 4.050,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: SPLIT INVERTER 12QF - 02 12KBTU

Valor proposta: R$ 4.050,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 1 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 3.150,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO / VENTISOL

Modelo/versão: ICST12FIR4 / ICST12FER4

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.450,0000  -

Marca/Fabricante: Agratto

Modelo/versão: 12QF - 12KBTU

Valor proposta: R$ 2.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.940,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI12B2IB

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: split hi wall

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVLUTION INVERTER

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 4.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICST12FI-R4 // NEO-ICST12FE-R4

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.099,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.499,0000  -

Marca/Fabricante: springer Midea

Modelo/versão: springer Midea

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.500,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV12INT

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 12K BTUS

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.100,0000  -

Marca/Fabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 4.724,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.649,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 7.649,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

49.771.411/0001-70 - JOANA DARC DA SILVA AGOSTINHO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.565,0000  -

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TC12K

Valor proposta: R$ 4.565,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.379,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST12FI-02I+LCST12FE-02I

Valor proposta: R$ 4.345,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,0000  -

Marca/Fabricante: mwv

Modelo/versão: mwv

Valor proposta: R$ 5.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.053,0400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: vix

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 2.053,0400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.840,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.445,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.800,0000  -

Marca/Fabricante: Electrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.302,1800
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: agratto

Modelo/versão: 12f-02-12kbtu

Valor proposta: R$ 2.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.390,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: Split Hi Wall /unidade

Valor proposta: R$ 3.890,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 2.560,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV12INT VG01SHINV12EXT

Valor proposta: R$ 4.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:05 43.684.445/0001-40 R$ 2.940,0000

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 3.499,9900

09/05/2024 14:10:18 03.312.579/0001-16 R$ 2.560,0000

09/05/2024 14:10:29 36.386.104/0001-23 R$ 3.499,9800

09/05/2024 14:10:34 31.669.124/0001-98 R$ 3.489,9900

09/05/2024 14:10:39 42.403.306/0001-39 R$ 2.302,1800

09/05/2024 14:10:48 50.874.828/0001-47 R$ 2.551,9000

09/05/2024 14:11:10 27.985.750/0001-16 R$ 4.499,0000

09/05/2024 14:11:11 07.903.764/0001-36 R$ 2.590,9000

09/05/2024 14:11:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.489,9800

09/05/2024 14:11:35 35.736.076/0001-64 R$ 3.700,0000

09/05/2024 14:11:36 31.669.124/0001-98 R$ 3.479,9900

09/05/2024 14:12:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.479,9800

09/05/2024 14:12:47 31.669.124/0001-98 R$ 3.469,9900

09/05/2024 14:13:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.469,9800

09/05/2024 14:13:36 31.669.124/0001-98 R$ 3.459,9900

09/05/2024 14:13:58 01.211.241/0001-42 R$ 2.840,0000

09/05/2024 14:14:15 10.296.571/0001-79 R$ 3.390,0000

09/05/2024 14:14:24 31.669.124/0001-98 R$ 3.389,9900

09/05/2024 14:14:30 36.386.104/0001-23 R$ 3.389,9800

09/05/2024 14:14:39 31.669.124/0001-98 R$ 3.379,9900

09/05/2024 14:15:16 12.510.074/0001-57 R$ 3.290,0000

09/05/2024 14:15:29 01.319.640/0001-21 R$ 5.280,0000
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:15:30 07.903.764/0001-36 R$ 2.550,0000

09/05/2024 14:15:31 36.386.104/0001-23 R$ 3.289,9900

09/05/2024 14:16:30 50.874.828/0001-47 R$ 2.450,0000

09/05/2024 14:16:39 23.642.430/0001-02 R$ 2.800,0000

09/05/2024 14:16:48 12.510.074/0001-57 R$ 3.190,0000

09/05/2024 14:17:31 36.386.104/0001-23 R$ 3.189,9900

09/05/2024 14:17:49 07.903.764/0001-36 R$ 2.445,0000

09/05/2024 14:19:06 12.510.074/0001-57 R$ 3.150,0000

09/05/2024 14:20:05 36.386.104/0001-23 R$ 3.149,9900

09/05/2024 14:21:19 19.421.087/0001-07 R$ 3.900,0000

09/05/2024 14:22:40 35.736.076/0001-64 R$ 3.100,0000

09/05/2024 14:23:37 36.386.104/0001-23 R$ 3.099,9900

09/05/2024 14:24:20 19.421.087/0001-07 R$ 3.700,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:26:21 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:28:23 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 10:09:59

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:10:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 11:46:04 prezados, solicito dilatação de 30 min de prazo

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 11:46:10 pode me conceder, por favor

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 11:58:09 Vamos conceder

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:10:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:47:22
Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: dilação de prazo solicitada.

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:52:58
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:52:58 de 10/05/2024. 8 anexos
foram enviados pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o 22/05/2024 14:13:44 Senhor licitante, em sua análise, a unidade técnica assim se manifestou sobre a oferta aos itens 1 e
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:13:44

2: "Este SPAT não encontrou informações do fabricante VIX na internet, nem informações sobre
assistência técnica na cidade de Manaus ou no Estado do Amazonas, sendo assim faz-se necessário
que o licitante esclareça se há algum representante ou fornecedor que possa se consultado acerca do
produto."

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:14:39 Em análise complementar, este pregoeiro, faz os seguintes apontamentos:

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:14:59

1 . Em verificação no site do Inmetro constatou-se que os aparelhos ofertados não constam na
relação do PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM – PBE em desacordo com a
PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO DE 2021, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Condicionadores de Ar – Consolidado, que serve como parâmetro para
emissão do selo PROCEL A.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:15:19
Fonte: https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos/avaliacao-da-conformidade/programa-brasileiro-
de-etiquetagem/tabelas-de-eficiencia-energetica/condicionadores-de-ar

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

22/05/2024 14:16:33
2. Nesse sentido as propostas para os itens 1 e 2 serão desclassificadas, por não obedecer às
especificações técnicas contidas no Edital, nos termos do item 10.3.2.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 14:38:36 Boa tarde, Sr. licitante.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 14:39:10

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:40:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 16:40:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:40:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

27/05/2024 10:39:49 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

27/05/2024 10:42:27

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 12:42:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

27/05/2024 12:42:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:42:00 de 27/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:24:34 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:27:25
Nossa equipe técnica conduziu a análise da proposta de preços e dos documentos anexados
conforme a INFORMAÇÃO Nº 44.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode ser consultado em:
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_44-2024-SPAT_63850.pdf

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:30:46
Com exceção do item 6, que foi aprovado para aceitação da proposta, a unidade técnica solicitou
informações adicionais sobre os demais itens ofertados.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:36:35
Neste contexto, vamos convocá-los para que sejam apresentadas informações adicionais em cada
item.

Sistema para o 04/06/2024 10:40:09 Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:40:09

LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 12:37:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicita-se que a licitante confirme se o
aparelho ofertado ainda é fabricado, pois na página do fabricante do aparelho, consta a
informação de que não há disponibilidade em estoque. .

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:37:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:37:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:04:58
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:31:40
Senhor Licitante, boa tarde! Vamos informar o resultado da análise em cada item separadamente.
No item 1, conforme análise da equipe de apoio e unidade técnica, verificamos o pleno
atendimento das exigências do Edital.

Sistema 10/06/2024 14:11:57
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:41:57.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:41:14
Senhor licitante, boa tarde! Informo que esta empresa, RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTO, comprovou atender às exigências editalícias.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:42:19
A verificação foi realizada por meio de consulta ao SICAF e documentos juntados no envio da
proposta ao item 6.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:42:38

Nessa etapa, verificou-se a autenticidade das certidões negativas de débitos (ou positivas com efeitos
de negativa) mediante SICAF, bem como da ausência de distribuição de feitos de falência ou
recuperação judicial, junto à Justiça Estadual de domicílio da licitante melhor classificada. Da
mesma sorte procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que permitiam a
convalidação eletrônica.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:43:09

Passo seguinte, verificou-se as condições da licitante quanto à ausência de sanções pela
Administração Pública, no SICAF do Comprasnet, bem como na Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE,
na Relação de Licitantes Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:43:21

Igualmente, na Lista de Empresas Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO
DO ESTADO DO AMAZONAS – CGL, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU, no Cadastro Nacional de
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:43:26
Ademais, diligenciou-se à Relação de pessoas jurídicas impedidas de contratar com a Administração
Pública da SEFAZ-AM, NÃO sendo constatados registros que indicassem restrições à contratação.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/06/2024 14:45:08
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa em foco.

Sistema 10/06/2024 14:45:37
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:15:37.

Sistema 24/06/2024 16:04:03 A fase de recurso do item 1 está aberta até 27/06/2024.

Sistema 24/06/2024 16:09:52
A fase de recurso do item 1 foi finalizada antes do prazo previsto. Todos os fornecedores já se
manifestaram. Não houve registro de recursos.
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Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:09:59

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:10:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 12:47:22
Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 13:17:00. Motivo: dilação de prazo solicitada.

10/05/2024 12:52:58 Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:39:10

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:40:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:42:27

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:42:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:40:09

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:37:00. Motivo: Solicita-se que a licitante confirme
se o aparelho ofertado ainda é fabricado, pois na página do fabricante do aparelho, consta a informação de que não há
disponibilidade em estoque. .

04/06/2024 13:04:58
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: prorrogação de prazo..

24/06/2024 16:06:51 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 registra a desistência de cadastrar recurso.

24/06/2024 16:09:52 Prazo recursal adiantado.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 2.445,0000.

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 10/06/2024 14:41:57

Intenção de recurso na habilitação: 10/06/2024 15:15:37

Recurso: 24/06/2024 16:09:52

Contrarrazão: 24/06/2024 16:09:52

Recursos realizados:

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intenção de recurso no julgamento: 10/06/2024 14:16:09

Intenção de recurso na habilitação: 10/06/2024 14:52:14

Recurso: 24/06/2024 16:06:51(Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall , Características Adicionais 1:
Controle Remoto S/Fio, Inverter

Unidade

40

Adjudicado e Homologado

R$ 6.074,5800Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE
AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, melhor lance: R$ 4.200,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GREE

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 8.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 6.600,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 7.750,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.600,0000  -

Marca/Fabricante: ELECTROLUX

Modelo/versão: SPLIT HI WALL

Valor proposta: R$ 6.390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.828,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 18.000 btus Inverter

Valor proposta: R$ 5.828,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 2 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 4.450,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO / VENTISOL

Modelo/versão: ICS18FIR4 / ICS18FER4

Valor proposta: R$ 9.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.765,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 18F - 02 18KBTU

Valor proposta: R$ 4.350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.469,9800  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - 45HVFI18B2IA

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: split inverter

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 6.400,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVOLUTION INVERTER

Valor proposta: R$ 6.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICS18FI-R4 // NEO-ICS18FE-R4

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.479,9800  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.500,0000  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 9.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.700,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT

Valor proposta: R$ 3.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 18K BTUS

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.200,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 5.774,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.189,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 11.189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

49.771.411/0001-70 - JOANA DARC DA SILVA AGOSTINHO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.282,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: DUAL VOICE

Valor proposta: R$ 7.282,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.799,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST18FI-02I+LCST18FE-02I

Valor proposta: R$ 6.139,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.999,0000  -

Marca/Fabricante: 18.000 BTU

Modelo/versão: 18.000 BTU

Valor proposta: R$ 6.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.890,2700
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: vix

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 2.890,2700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.345,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.350,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Electrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.810,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.642,7900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 18F - 02 18KBTU

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.990,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: unidade

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.800,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 4.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 3.530,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT VG01SHINV18EXT

Valor proposta: R$ 5.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:05 43.684.445/0001-40 R$ 4.490,0000

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 4.799,9900

09/05/2024 14:10:32 36.386.104/0001-23 R$ 4.489,9900

09/05/2024 14:10:36 03.312.579/0001-16 R$ 3.530,0000

09/05/2024 14:10:38 43.684.445/0001-40 R$ 4.479,9900

09/05/2024 14:11:02 50.874.828/0001-47 R$ 3.850,0000

09/05/2024 14:11:32 36.386.104/0001-23 R$ 4.479,9800

09/05/2024 14:11:34 42.403.306/0001-39 R$ 3.642,7900

09/05/2024 14:11:36 43.684.445/0001-40 R$ 4.469,9800

09/05/2024 14:11:49 07.903.764/0001-36 R$ 3.356,9000

09/05/2024 14:12:23 27.985.750/0001-16 R$ 6.500,0000

09/05/2024 14:13:04 35.736.076/0001-64 R$ 4.600,0000

09/05/2024 14:15:19 01.211.241/0001-42 R$ 3.800,0000

09/05/2024 14:15:34 12.510.074/0001-57 R$ 4.450,0000

09/05/2024 14:15:59 01.319.640/0001-21 R$ 6.600,0000

09/05/2024 14:16:43 50.874.828/0001-47 R$ 3.765,0000

09/05/2024 14:16:48 23.642.430/0001-02 R$ 3.350,0000

09/05/2024 14:17:17 10.296.571/0001-79 R$ 4.990,0000

09/05/2024 14:18:30 07.903.764/0001-36 R$ 3.345,0000

09/05/2024 14:20:20 19.421.087/0001-07 R$ 5.000,0000

09/05/2024 14:21:56 19.421.087/0001-07 R$ 4.800,0000

09/05/2024 14:22:17 35.736.076/0001-64 R$ 4.200,0000

09/05/2024 14:23:54 19.421.087/0001-07 R$ 4.600,0000
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Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:25:55 O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:28:06 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 10:10:47

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:11:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:11:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:11:00 de 10/05/2024. 8 anexos
foram enviados pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

pelo participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:12:55
Prezado sr Pregoeiro, enviei ao item 2 a proposta relacionada com o itens 1 e 2. se for preciso, o sr
pode me dar os 30min que pedir antes do prazo, para anexar então no item 1 - solicito ainda
DESCLASSIFICAÇÃO do item 4, mediante a cotação erronea no preço do equipamento

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

22/05/2024 14:39:42 Boa tarde, Sr. licitante.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

22/05/2024 14:40:05

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 16:40:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

22/05/2024 16:40:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:40:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:42:52 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:43:57
Aproveitando que a empresa será convocada para envio de proposta escrita ajustada, vamos
informar o resultado da análise da proposta de preços anteriormente submetida para o item 14.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:49:53

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 12:49:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada de: a) Declarações Complementares do anexo IV; b)
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc). Em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:52:24

Na oportunidade a licitante deverá ajustar a proposta aos termos indicados no chat do item 14. O
não atendimento da diligência para ajuste da proposta, conforme exigido no edital, poderá ensejar
a desclassificação da licitante em todos os itens vencidos até o momento, salvo a disposição do
item 10.7.1.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 12:49:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 27/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

pelo participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 12:52:01 Bom dia Sr. pregoeiro!
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 12:53:34
Estávamos aguardando o envio de um documento informando que a empresa Polar, quando da
compra de mais de 2 (duas) máquinas de gelo, o frete será por conta da fornecedora, atinente a isso
solicito um aumento de prazo, só não chegou até este momento!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:17:03
Bom dia, Senhor Fornecedor! Bom dia, Senhor licitante! Acusamos o recebimento do e-mail, no
entanto, não são estes os documentos que solicitamos.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:17:28
A empresa deve ajustar a proposta indicando o tipo de frete e enviando ou indicado o arquivo já
enviado onde conste as Declarações Complementares do Anexo IV. Vamos dar uma última
oportunidade para correção.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:19:24 Caso a empresa não atenda será desclassificada em todos os itens vencidos até o momento.

Sistema 28/05/2024 10:42:44 O item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 28/05/2024 10:42:44

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CPF/CNPJ 42.403.306/0001-
39, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 2 até às 10:47:44 do dia 28/05/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 28/05/2024 10:47:58
O item 2 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:47:44 de 28/05/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA,
CPF/CNPJ 42.403.306/0001-39.

Sistema 28/05/2024 10:47:58
Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CPF/CNPJ 46.243.249/0001-29, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 2 até às 10:52:58 do dia 28/05/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 28/05/2024 10:53:11
O item 2 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 10:52:58 de 28/05/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CPF/CNPJ 46.243.249/0001-
29.

Sistema 28/05/2024 10:53:11 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

28/05/2024 11:00:18

Sr. Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03.312.579/0001-16, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 13:00:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

28/05/2024 13:00:04
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 14:48:37 Boa tarde, Sr. licitante!

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 14:49:02

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 16:48:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:48:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 14:18:22
Senhor Licitante, boa tarde! Em face da desclassificação da oferta anterior, vamos abrir a
convocação para o envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 14:18:53
Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:18:00 do dia 29/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 14:18:53
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

29/05/2024 16:18:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:18:00 de 29/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 10:09:01
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

04/06/2024 10:17:40 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

04/06/2024 10:18:31

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para
encerrar o envio: 12:16:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

04/06/2024 12:16:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:16:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

06/06/2024 10:09:45
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

06/06/2024 10:14:15 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

06/06/2024 10:15:17

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia 06/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

06/06/2024 12:13:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:13:00 de 06/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 15:15:50 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 15:16:27

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 17:14:00 do dia 06/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 17:14:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:14:00 de 06/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

pelo participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 17:57:23 sr pregoeiro

pelo participante
35.689.930/0001-89

06/06/2024 17:57:39 poderia reabrir para envio da proposta

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

07/06/2024 14:20:06 Boa tarde, sr licitante! Em obediência ao termos do edital, não será possível, infelizmente.
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Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:10:47

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:11:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

22/05/2024 14:40:05

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:40:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:49:53

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada de: a) Declarações Complementares do anexo IV; b) Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc). Em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

28/05/2024 11:00:18

Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:00:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

28/05/2024 14:49:02

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:48:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

29/05/2024 14:18:53

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 29/05/2024 16:18:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

04/06/2024 10:18:31
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:16:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

07/06/2024 14:48:55 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

07/06/2024 14:49:18

Sr. Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, você foi convocado para enviar
anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 16:47:00 do dia 07/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
35.736.076/0001-64

07/06/2024 15:56:01
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:56:01 de 07/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

11/06/2024 14:16:31

Considerando que todas as informações exigidas e descritas no instrumento convocatório e o
Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta da Empresa IGLOO
REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema 11/06/2024 14:18:18
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:48:18.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

18/06/2024 14:33:09
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo, este Pregoeiro decide HABILITAR a empresa
no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:34:14
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:04:14.
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Data/Hora Descrição

04/06/2024 10:18:31
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

06/06/2024 10:15:17

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/06/2024 12:13:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

06/06/2024 15:16:27

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
06/06/2024 17:14:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

07/06/2024 14:49:18

Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/06/2024 16:47:00. Motivo:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo do Edital..

07/06/2024 15:56:01
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 4.200,0000.

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/06/2024 14:48:18

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:04:14
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Unidade

20

Adjudicado e Homologado

R$ 6.956,6000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ
12.510.074/0001-57, melhor lance: R$ 5.798,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.150,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER MIDEA

Modelo/versão: SPRINGER MIDEA

Valor proposta: R$ 6.150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 9.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 8.290,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA

Modelo/versão: SAVE

Valor proposta: R$ 9.730,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.580,0000  -

Marca/Fabricante: GREEN

Modelo/versão: SPLIT INVERTER

Valor proposta: R$ 8.580,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 7.565,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: SPLIT INVERTER 24F - 02 24KBTU

Valor proposta: R$ 7.565,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 3 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.798,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: AGRATTO / VENTISOL

Modelo/versão: ICS24FIR4 / ICS24FER4

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.065,4500
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 24F - 24KBTU

Valor proposta: R$ 5.650,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.490,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI24B2IA

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 8.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: XTREME SAVE CONNECT

Valor proposta: R$ 8.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 8.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICS24FI-R4 // NEO-ICS24FE-R4

Valor proposta: R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.789,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.499,0000  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 10.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.999,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG10SHINV24INT

Valor proposta: R$ 3.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 24K BTUS

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.500,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 7.499,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.398,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 14.398,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.989,9900  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST24FI-02I+LCST24FE-02O

Valor proposta: R$ 7.715,6800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.645,0000  -

Marca/Fabricante: 24.000 BTU,

Modelo/versão: 24.000 BTU,

Valor proposta: R$ 7.645,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 37.930,0300  -

Marca/Fabricante: vix

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 37.930,0300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.980,9000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 24.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.750,0000
Fornecedor
inabilitado

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6.838,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.846,8400
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 24F - 24KBTU

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.998,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 6.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 4.270,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV24INT VG01SHINV24EXT

Valor proposta: R$ 6.100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:10 43.684.445/0001-40 R$ 5.490,0000

09/05/2024 14:10:11 31.669.124/0001-98 R$ 5.999,9900

09/05/2024 14:10:49 03.312.579/0001-16 R$ 4.270,0000

09/05/2024 14:11:11 50.874.828/0001-47 R$ 5.065,4500

09/05/2024 14:11:41 42.403.306/0001-39 R$ 4.846,8400

09/05/2024 14:12:12 07.903.764/0001-36 R$ 4.710,9000

09/05/2024 14:13:22 27.985.750/0001-16 R$ 8.499,0000

09/05/2024 14:13:29 07.903.764/0001-36 R$ 3.980,9000

09/05/2024 14:13:36 36.386.104/0001-23 R$ 5.799,9900

09/05/2024 14:14:39 35.736.076/0001-64 R$ 6.500,0000

09/05/2024 14:16:09 12.510.074/0001-57 R$ 5.798,0000

09/05/2024 14:16:34 01.211.241/0001-42 R$ 4.800,0000

09/05/2024 14:16:36 01.319.640/0001-21 R$ 8.290,0000

09/05/2024 14:16:37 36.386.104/0001-23 R$ 5.789,9900

09/05/2024 14:16:56 23.642.430/0001-02 R$ 4.750,0000

09/05/2024 14:18:54 10.296.571/0001-79 R$ 5.998,0000

09/05/2024 14:18:55 31.669.124/0001-98 R$ 5.989,9900

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:20:56 O item 3 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 10:11:09

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 12:12:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante 10/05/2024 11:53:36 Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia! Estimamos nossas considerações, solicitamos que nossa empresa seja
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07.903.764/0001-36 10/05/2024 11:53:36
declarada desclassificada para os itens 3 e 5, uma vez que, os valores ofertados foram errôneos, os
cálculos e preenchimento em nossa planilha de controle para esses dois itens foram equivocados.
Não queremos causar prejuízo muito menos retardar o processo licitatório. Obrigado!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:59:15 Compreendo, Senhor Licitante, grato pela honestidade. Vamos desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:59:47

O item 3 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:59:47 de 10/05/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36 foram excluídos.
Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 12:03:24
Senhor Licitante, em face da desclassificação da oferta anterior vamos abrir a convocação para o
envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 12:04:22

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 12:05:02
Na convocação, consideramos o início do prazo a partir das 14 horas, em virtude do intervalo de
almoço.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 16:00:01
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

13/05/2024 11:14:10

Sr. Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03.312.579/0001-16, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 13:14:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

13/05/2024 13:14:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:14:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16.

pelo participante
03.312.579/0001-16

13/05/2024 13:58:44 estava sem internet, posso enviar agora

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

13/05/2024 14:34:40

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:35:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

13/05/2024 16:35:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 10:36:40

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 12:37:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 11:12:37
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:12:37 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:34:30

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
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Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:34:30
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:43:20
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:43:20 de 15/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:20:25
Senhor licitante, bom dia! Ratificando a manifestação favorável da unidade técnica, este pregoeiro
informa que a proposta ao item 3 é aceitável.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:21:38 De igual modo, reputamos aceitável a proposta ao item 13.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:32:09
Não compreendi o questionamento, senhor Licitante. Apenas informei que a proposta é aceitável,
mas não aceitamos nenhuma proposta no sistema, ainda. Fato que pretendemos fazer em momento
futuro. Favor não interferir no chat nesse momento.

Sistema 10/06/2024 14:13:43
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:43:43.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:31:22 Senhor licitante, boa tarde!

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:33:01 Boa tarde Sr. Pregoeiro!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:35:36

Após verificação dos documentos apresentados, bem como em consulta ao SICAF, contatamos que
a empresa não reúne todas as condições de habilitação exigidas no presente certame, mormente a
ausência de atestados suficientes para comprovar o exigido no 11.25. do Edital. No sentido de que
a empresa não comprovou que já tenha fornecido equipamentos de ar-condicionado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:36:30
Se a empresa tiver outro documento que comprove o fornecimento, além dos já apresentados,
solicito seja informado, antes de proceder com a inabilitação.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:37:05
Enquanto informo o resultado da análise dos documentos dos demais licitantes, fico no aguardo
da manifestação.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:37:27 Só um momento!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:39:03 Essa manifestação vale para os demais itens vencidos pela empresa, a saber os itens 13 e 14.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:50:52
Não temos, porém vejamos o que diz, o ítem em referência.... 11.25.2 - ..."serviços/materiais de
natureza e vulto compatíveis com o presente objeto..", não seria compatível o fornecimento de uma
câmara frigorífica de maior potência!

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:56:11
No nosso entendimento, não. Porque o objeto difere que é solicitado no Edital. A Procuradoria
Geral de Justiça precisa saber se a empresa já forneceu e instalou os equipamentos aqui solicitados,
porque já tivemos inúmeros problemas na execução em certames anteriores, inclusive de instalação.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:58:19
Sendo assim, considerando que a empresa não dispõe de atestado de capacidade técnica que
comprove o fornecimento e a instalação dos equipamentos solicitados no presente certame, vamos
inabilitar a empresa.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/06/2024 14:59:01
Provamos em adquirir e instalamos uma câmara frigorífica no Rio Grande do Sul, pela lógica
estaríamos áptos a instalar no Amazonas, hoje também possuímos contratos vigente em Belém!

Sistema 10/06/2024 15:04:30
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:34:30.

Sistema 10/06/2024 15:04:42
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:34:42.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 11:16:43 Bom dia, senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 11:17:33

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia 12/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 13:15:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:15:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

12/06/2024 15:10:53
Senhor Licitante, boa tarde! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

12/06/2024 15:12:15 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

12/06/2024 15:12:41

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:11:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

12/06/2024 17:11:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:11:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/06/2024 14:04:32
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 14:08:17 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 14:08:45

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para
encerrar o envio: 16:07:00 do dia 13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 15:11:06 Boa tarde sr. Pregoeiro, solicito desistencia do item

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 15:35:21 certo, vamos realizar a desclassificação

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/06/2024 15:35:40

O item 3 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:35:40 de 13/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47 foram
excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 15:37:42 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 15:38:12

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:36:00 do dia 13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 15:38:12 meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/06/2024 17:36:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:36:00 de 13/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

17/06/2024 10:05:16
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 10:07:35 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 10:07:53

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 12:05:00 do dia 17/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 12:05:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:05:00 de 17/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

pelo participante
36.386.104/0001-23

17/06/2024 12:10:24 Se possivel reabrir. Estamos com problemas de internrt no municipio

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

18/06/2024 10:05:23 Bom dia, Senhor Licitante! Vamos acolher o pedido e reabrir a convocação.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

18/06/2024 10:05:57

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 12:04:00 do dia 18/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

18/06/2024 12:04:00
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:04:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema 18/06/2024 14:03:08 O item 3 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/06/2024 14:03:08
Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CPF/CNPJ 31.669.124/0001-98, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 3 até às 14:08:08 do dia 18/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 18/06/2024 14:08:23
O item 3 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 14:08:08 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CPF/CNPJ 31.669.124/0001-
98.

Sistema 18/06/2024 14:08:23
Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CPF/CNPJ 10.296.571/0001-79, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 3 até às 14:13:23 do dia 18/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

18/06/2024 14:08:39 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema 18/06/2024 14:13:38
O item 3 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 14:13:23 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CPF/CNPJ
10.296.571/0001-79.

Sistema 18/06/2024 14:13:38

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA,
CPF/CNPJ 45.566.397/0001-11, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você
poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 3 até às 14:18:38 do dia
18/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.
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Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:11:09

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:12:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 11:59:47
Convocação do fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ
07.903.764/0001-36 para envio de anexos cancelada automaticamente.

10/05/2024 12:04:22

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

13/05/2024 11:14:10

Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:14:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:34:40

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
13/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:36:40

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:37:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/06/2024 14:18:54
O item 3 teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 14:18:38 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CPF/CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema 18/06/2024 14:18:54 O item 3 está encerrado.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

18/06/2024 14:21:28

Sr. Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57, você foi convocado para
enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:19:00 do dia 18/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
12.510.074/0001-57

18/06/2024 16:05:36
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:05:36 de 18/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:25:36 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:27:48
A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 53.2024.SPAT, disponível
em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_53-2024-SPAT_4ccec.pdf

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:28:33
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 20/06/2024 14:28:58
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 14:58:58.

Sistema para o
participante
12.510.074/0001-57

20/06/2024 14:39:01
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões do edital, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 20/06/2024 16:15:20
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 16:45:20.
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Data/Hora Descrição

15/05/2024 11:12:37
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 14:34:30

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:43:20
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

12/06/2024 11:17:33

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 13:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 15:12:41

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/06/2024 17:11:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:08:45

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/06/2024 16:07:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

13/06/2024 15:35:40
Convocação do fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ
50.874.828/0001-47 para envio de anexos cancelada automaticamente.

13/06/2024 15:38:12

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/06/2024 17:36:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

17/06/2024 10:07:53

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 17/06/2024 12:05:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 10:05:57

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 12:04:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 14:21:28

Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 16:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 16:05:35 Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$
5.798,0000.

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 20/06/2024 14:58:58

Intenção de recurso na habilitação: 20/06/2024 16:45:20
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Parede , Características
Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

Unidade

10

Adjudicado e Homologado

R$ 11.753,0700Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE
AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, melhor lance: R$ 10.800,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 13.050,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 15.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.564,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 36.000 btus Piso Teto

Valor proposta: R$ 14.564,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 13.400,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PVFI36B2NB / OXFE36B2CB

Valor proposta: R$ 26.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.739,7000  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: PISO-TETO ECO INVERTER

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 4 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: XPOWER

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 14.500,0000  -

Marca/Fabricante: PHILCO

Modelo/versão: PAC36000IPFM15

Valor proposta: R$ 14.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.799,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.890,0000  -

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: carrier

Valor proposta: R$ 18.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT36INT

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.800,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: PAREDE

Valor proposta: R$ 12.224,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 36.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 36.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 31.394,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 31.394,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.749,7000  -

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TAC-36CSA/CF-INV

Valor proposta: R$ 16.563,1300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: 36.000 BTU/H

Modelo/versão: 36.000 BTU/H

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.288,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: lg

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 3.288,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.300,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 6.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.710,9000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 36.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 9.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.650,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 9.490,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.728,5000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Carrier

Modelo/versão: 42zqb36c5

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 8.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

03.312.579/0001-16 - VG COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 7.100,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01PTINV36INT VG01PTINV36EXT

Valor proposta: R$ 11.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 13.999,9900

09/05/2024 14:10:12 43.684.445/0001-40 R$ 13.989,9900

09/05/2024 14:10:13 31.669.124/0001-98 R$ 13.989,9800

09/05/2024 14:10:24 43.684.445/0001-40 R$ 13.979,9800

09/05/2024 14:10:25 31.669.124/0001-98 R$ 13.979,9700

09/05/2024 14:10:37 43.684.445/0001-40 R$ 13.969,9700

09/05/2024 14:10:38 31.669.124/0001-98 R$ 13.969,9600

09/05/2024 14:10:49 43.684.445/0001-40 R$ 13.959,9600

09/05/2024 14:10:52 31.669.124/0001-98 R$ 13.959,9500

09/05/2024 14:11:10 43.684.445/0001-40 R$ 13.949,9500

09/05/2024 14:11:14 03.312.579/0001-16 R$ 8.400,0000

09/05/2024 14:11:16 31.669.124/0001-98 R$ 13.949,9400

09/05/2024 14:11:21 43.684.445/0001-40 R$ 13.939,9400

09/05/2024 14:11:22 31.669.124/0001-98 R$ 13.939,9300
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:11:38 43.684.445/0001-40 R$ 13.929,9300

09/05/2024 14:11:44 31.669.124/0001-98 R$ 13.929,9200

09/05/2024 14:11:50 03.312.579/0001-16 R$ 7.100,0000

09/05/2024 14:12:02 43.684.445/0001-40 R$ 13.919,9200

09/05/2024 14:12:05 31.669.124/0001-98 R$ 13.919,9100

09/05/2024 14:12:12 42.403.306/0001-39 R$ 5.728,5000

09/05/2024 14:12:17 43.684.445/0001-40 R$ 13.909,9100

09/05/2024 14:12:18 31.669.124/0001-98 R$ 13.909,9000

09/05/2024 14:12:27 43.684.445/0001-40 R$ 13.899,9000

09/05/2024 14:12:33 31.669.124/0001-98 R$ 13.899,8900

09/05/2024 14:12:39 43.684.445/0001-40 R$ 13.889,8900

09/05/2024 14:12:45 31.669.124/0001-98 R$ 13.889,8800

09/05/2024 14:12:51 43.684.445/0001-40 R$ 13.879,8800

09/05/2024 14:12:56 31.669.124/0001-98 R$ 13.879,8700

09/05/2024 14:13:03 43.684.445/0001-40 R$ 13.869,8700

09/05/2024 14:13:06 31.669.124/0001-98 R$ 13.869,8600

09/05/2024 14:13:15 43.684.445/0001-40 R$ 13.859,8600

09/05/2024 14:13:17 31.669.124/0001-98 R$ 13.859,8500

09/05/2024 14:13:29 43.684.445/0001-40 R$ 13.849,8500

09/05/2024 14:13:32 31.669.124/0001-98 R$ 13.849,8400

09/05/2024 14:13:38 36.386.104/0001-23 R$ 9.799,9900

09/05/2024 14:13:52 43.684.445/0001-40 R$ 13.839,8400

09/05/2024 14:14:06 07.903.764/0001-36 R$ 4.710,9000

09/05/2024 14:14:07 31.669.124/0001-98 R$ 13.839,8300

09/05/2024 14:14:14 43.684.445/0001-40 R$ 13.829,8300

09/05/2024 14:14:17 31.669.124/0001-98 R$ 13.829,8200

09/05/2024 14:14:25 43.684.445/0001-40 R$ 13.819,8200

09/05/2024 14:14:26 31.669.124/0001-98 R$ 13.819,8100

09/05/2024 14:14:28 27.985.750/0001-16 R$ 17.990,0000

09/05/2024 14:14:37 43.684.445/0001-40 R$ 13.809,8100

09/05/2024 14:14:48 31.669.124/0001-98 R$ 13.809,8000

09/05/2024 14:14:56 43.684.445/0001-40 R$ 13.799,8000

09/05/2024 14:15:05 31.669.124/0001-98 R$ 13.799,7900

09/05/2024 14:15:07 43.684.445/0001-40 R$ 13.789,7900

09/05/2024 14:15:12 31.669.124/0001-98 R$ 13.789,7800
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:15:18 43.684.445/0001-40 R$ 13.779,7800

09/05/2024 14:15:24 31.669.124/0001-98 R$ 13.779,7700

09/05/2024 14:15:36 43.684.445/0001-40 R$ 13.769,7700

09/05/2024 14:15:39 31.669.124/0001-98 R$ 13.769,7600

09/05/2024 14:15:52 43.684.445/0001-40 R$ 13.759,7600

09/05/2024 14:15:59 31.669.124/0001-98 R$ 13.759,7500

09/05/2024 14:16:05 43.684.445/0001-40 R$ 13.749,7500

09/05/2024 14:16:06 31.669.124/0001-98 R$ 13.749,7400

09/05/2024 14:16:18 43.684.445/0001-40 R$ 13.739,7400

09/05/2024 14:16:27 31.669.124/0001-98 R$ 13.739,7300

09/05/2024 14:16:33 43.684.445/0001-40 R$ 13.729,7300

09/05/2024 14:16:35 31.669.124/0001-98 R$ 13.729,7200

09/05/2024 14:16:45 43.684.445/0001-40 R$ 13.719,7200

09/05/2024 14:16:52 31.669.124/0001-98 R$ 13.719,7100

09/05/2024 14:16:56 35.736.076/0001-64 R$ 11.100,0000

09/05/2024 14:16:58 43.684.445/0001-40 R$ 13.709,7100

09/05/2024 14:17:02 31.669.124/0001-98 R$ 13.709,7000

09/05/2024 14:17:09 43.684.445/0001-40 R$ 13.699,7000

09/05/2024 14:17:13 31.669.124/0001-98 R$ 13.699,6900

09/05/2024 14:17:13 23.642.430/0001-02 R$ 6.650,0000

09/05/2024 14:17:23 12.510.074/0001-57 R$ 13.400,0000

09/05/2024 14:17:23 43.684.445/0001-40 R$ 13.689,6900

09/05/2024 14:17:30 31.669.124/0001-98 R$ 13.399,9900

09/05/2024 14:17:34 43.684.445/0001-40 R$ 13.389,9900

09/05/2024 14:17:36 31.669.124/0001-98 R$ 13.389,9800

09/05/2024 14:17:41 01.319.640/0001-21 R$ 13.050,0000

09/05/2024 14:17:46 43.684.445/0001-40 R$ 13.040,0000

09/05/2024 14:18:04 31.669.124/0001-98 R$ 13.039,9900

09/05/2024 14:18:09 43.684.445/0001-40 R$ 13.029,9900

09/05/2024 14:18:13 31.669.124/0001-98 R$ 13.029,9800

09/05/2024 14:18:19 35.736.076/0001-64 R$ 10.800,0000

09/05/2024 14:18:24 43.684.445/0001-40 R$ 13.019,9800

09/05/2024 14:18:29 31.669.124/0001-98 R$ 13.019,9700

09/05/2024 14:18:39 43.684.445/0001-40 R$ 13.009,9700

09/05/2024 14:18:42 31.669.124/0001-98 R$ 13.009,9600
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09/05/2024 14:19:00 43.684.445/0001-40 R$ 12.999,9600

09/05/2024 14:19:05 31.669.124/0001-98 R$ 12.999,9500

09/05/2024 14:19:18 43.684.445/0001-40 R$ 12.989,9500

09/05/2024 14:19:26 31.669.124/0001-98 R$ 12.989,9400

09/05/2024 14:19:33 43.684.445/0001-40 R$ 12.979,9400

09/05/2024 14:19:38 31.669.124/0001-98 R$ 12.979,9300

09/05/2024 14:19:46 43.684.445/0001-40 R$ 12.969,9300

09/05/2024 14:19:48 31.669.124/0001-98 R$ 12.969,9200

09/05/2024 14:20:00 43.684.445/0001-40 R$ 12.959,9200

09/05/2024 14:20:02 31.669.124/0001-98 R$ 12.959,9100

09/05/2024 14:20:13 43.684.445/0001-40 R$ 12.949,9100

09/05/2024 14:20:17 31.669.124/0001-98 R$ 12.949,9000

09/05/2024 14:20:27 43.684.445/0001-40 R$ 12.939,9000

09/05/2024 14:20:32 31.669.124/0001-98 R$ 12.939,8900

09/05/2024 14:20:37 43.684.445/0001-40 R$ 12.929,8900

09/05/2024 14:20:39 31.669.124/0001-98 R$ 12.929,8800

09/05/2024 14:20:50 43.684.445/0001-40 R$ 12.919,8800

09/05/2024 14:20:54 31.669.124/0001-98 R$ 12.919,8700

09/05/2024 14:21:01 43.684.445/0001-40 R$ 12.909,8700

09/05/2024 14:21:09 31.669.124/0001-98 R$ 12.909,8600

09/05/2024 14:21:16 43.684.445/0001-40 R$ 12.899,8600

09/05/2024 14:21:23 31.669.124/0001-98 R$ 12.899,8500

09/05/2024 14:21:28 43.684.445/0001-40 R$ 12.889,8500

09/05/2024 14:21:32 31.669.124/0001-98 R$ 12.889,8400

09/05/2024 14:21:49 43.684.445/0001-40 R$ 12.879,8400

09/05/2024 14:21:59 31.669.124/0001-98 R$ 12.879,8300

09/05/2024 14:22:06 43.684.445/0001-40 R$ 12.869,8300

09/05/2024 14:22:06 31.669.124/0001-98 R$ 12.869,8200

09/05/2024 14:22:22 43.684.445/0001-40 R$ 12.859,8200

09/05/2024 14:22:30 31.669.124/0001-98 R$ 12.859,8100

09/05/2024 14:22:35 43.684.445/0001-40 R$ 12.849,8100

09/05/2024 14:22:37 31.669.124/0001-98 R$ 12.849,8000

09/05/2024 14:22:48 43.684.445/0001-40 R$ 12.839,8000

09/05/2024 14:22:52 31.669.124/0001-98 R$ 12.839,7900

09/05/2024 14:23:04 43.684.445/0001-40 R$ 12.829,7900
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09/05/2024 14:23:05 31.669.124/0001-98 R$ 12.829,7800

09/05/2024 14:23:19 43.684.445/0001-40 R$ 12.819,7800

09/05/2024 14:23:22 31.669.124/0001-98 R$ 12.819,7700

09/05/2024 14:23:34 43.684.445/0001-40 R$ 12.809,7700

09/05/2024 14:23:34 31.669.124/0001-98 R$ 12.809,7600

09/05/2024 14:24:00 43.684.445/0001-40 R$ 12.799,7600

09/05/2024 14:24:05 31.669.124/0001-98 R$ 12.799,7500

09/05/2024 14:24:12 43.684.445/0001-40 R$ 12.789,7500

09/05/2024 14:24:13 31.669.124/0001-98 R$ 12.789,7400

09/05/2024 14:24:23 43.684.445/0001-40 R$ 12.779,7400

09/05/2024 14:24:29 31.669.124/0001-98 R$ 12.779,7300

09/05/2024 14:24:37 43.684.445/0001-40 R$ 12.769,7300

09/05/2024 14:24:37 31.669.124/0001-98 R$ 12.769,7200

09/05/2024 14:24:51 43.684.445/0001-40 R$ 12.759,7200

09/05/2024 14:24:56 31.669.124/0001-98 R$ 12.759,7100

09/05/2024 14:25:01 43.684.445/0001-40 R$ 12.749,7100

09/05/2024 14:25:04 31.669.124/0001-98 R$ 12.749,7000

09/05/2024 14:25:15 43.684.445/0001-40 R$ 12.739,7000

09/05/2024 14:26:40 27.985.750/0001-16 R$ 16.890,0000

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03
A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:28:41 O item 4 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:33:36 O item 4 está encerrado.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 10:12:25

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia
10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

10/05/2024 12:13:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:13:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 12:59:22

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital...

15 de 2109/07/2024 15:01
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Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 16:00:04
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 16:07:25

Sr. Pregoeiro (a). infelizmente não tivemos como atender a Vossa chamada, houve um acidente
com o tombamento de um poste nas proximidades de nossa empresa, ficamos sem energia e
internet, caso Vossa Senhoria conceda novo para envio de nossa proposta acostada dos nosso
documentos de habilitação jurídica, econômica e técnica, estaremos a sua disposição para
encaminhar. Obrigado!

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 11:13:34

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 13:14:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 13:14:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:14:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 14:35:05

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:35:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 16:35:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 10:37:06

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 12:37:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 11:13:18
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:13:18 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:34:49

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:47:17
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:47:17 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:23:36

Em relação aos demais itens 4, 5, 6, embora a empresa tenha reproduzido a especificação técnica do
edital na proposta escrita, o modelo do produto ofertado não possui a tecnologia Inverter,
conforme leitura da ficha técnica do fabricante enviada. Nesse sentido as propostas serão
desclassificadas, por não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital, nos termos do item
10.3.2.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 14:43:09 Boa tarde, Sr. licitante.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 14:43:25

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:44:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..
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Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 16:44:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:44:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

27/05/2024 10:53:30 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

27/05/2024 10:54:06

Sr. Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03.312.579/0001-16, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para
encerrar o envio: 12:54:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
03.312.579/0001-16

27/05/2024 12:54:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:00 de 27/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 11:00:57

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia 28/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 13:00:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 14:49:49 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 14:50:04

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 16:50:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

29/05/2024 14:21:42
Senhor Licitante, boa tarde! Em face da desclassificação da oferta anterior, vamos abrir a
convocação para o envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

29/05/2024 14:21:56

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:22:00 do dia 29/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

29/05/2024 16:22:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:22:00 de 29/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

04/06/2024 10:10:51
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:19:20 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:19:35

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:17:00 do dia
04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)

17 de 2109/07/2024 15:01
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Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:19:35
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 11:21:01
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:21:01 de 04/06/2024. 18 anexos
foram enviados pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:20:58 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:22:28
Da análise da proposta escrita remetida, verificamos a ausência das seguintes informações:
marca/modelo; modo de envio;

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:23:04 De igual modo, a empresa não enviou as declarações complementares do anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:25:09
Outro ponto que quero destacar é que o documento deve ser assinado pelo representante legal da
licitante, seja por certificação digital ou outro meio idôneo.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:26:33
Nesse caso, em obediência ao item 10.7.1., vamos reabrir o prazo para que a empresa adeque a
proposta, fazendo constar as informações apontadas e envie a Declaração do Anexo IV, sob pena
de desclassificação.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 14:27:42

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 16:26:00 do dia
07/06/2024. Justificativa: Adequação da proposta e envio das declarações complementares,
conforme apontado no chat..

pelo participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 16:08:57
Boa tarde, prezado(a). Estou com problemas no meu sistema operacional e devido a isso estou
realizando manutenção, gostaria de solicitar prazo até o dia de amanhã para adequar a proposta...

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

07/06/2024 16:26:00
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:26:00 de 07/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

10/06/2024 15:29:47
Senhor licitante, boa tarde! Além do não envio da proposta, verificamos na consulta ao SICAF e
documentos enviados que a empresa não reúne as condições de habilitação exigido para o presente
certame.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

10/06/2024 15:31:05
A empresa não enviou e não possui registrado Balanços Patrimoniais; de igual modo, não
apresentou e não possuir registrado no SICAF Atestados de Capacidade Técnica compatíveis com o
objeto do certame.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

10/06/2024 15:31:17 Nesse sentido, vamos desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 11:18:19 Bom dia, S enhor Licitante!

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 11:18:38

Sr. Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, você foi convocado para enviar
anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia 12/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 12:11:12
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:11:12 de 12/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

12/06/2024 15:13:31 Boa tarde, senhor licitante! A proposta será submetida a análise técnica.
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Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:12:25

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:13:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 12:59:22

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

13/05/2024 11:13:34

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:14:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:35:05

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:37:06

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:37:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 11:13:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 14:34:49

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:47:17
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 10:13:48
Senhor licitante, bom dia! Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento
convocatório e o Parecer do Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 10:14:17
No mais, informo que vamos abrir a convocação para envio da documentação completa dos
documentos de habilitação.

Sistema 17/06/2024 10:14:49
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 10:44:49.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 10:15:29

Sr. Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64, você foi convocado para enviar
anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 12:13:00 do dia 17/06/2024. Justificativa:
solicito o envio da documentação completa de HABILITÇÃO..

pelo participante
35.736.076/0001-64

17/06/2024 12:10:44
O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:10:44 de 17/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64.

Sistema para o
participante
35.736.076/0001-64

18/06/2024 14:35:23
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:35:32
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:05:32.
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Data/Hora Descrição

22/05/2024 14:43:25

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:44:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:54:06

Fornecedor VG COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 03.312.579/0001-16
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:54:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

28/05/2024 11:00:57

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 13:00:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 14:50:04

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:50:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

29/05/2024 14:21:56

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 29/05/2024 16:22:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

04/06/2024 10:19:35

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 04/06/2024 12:17:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

04/06/2024 11:21:01 Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 finalizou o envio de anexo.

07/06/2024 14:27:42
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 07/06/2024 16:26:00. Motivo: Adequação da proposta e envio das declarações complementares, conforme
apontado no chat..

12/06/2024 11:18:38

Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024 13:17:00. Motivo:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 12:11:12
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 finalizou o envio de anexo.

17/06/2024 10:15:29
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 17/06/2024 12:13:00. Motivo:
solicito o envio da documentação completa de HABILITÇÃO..

17/06/2024 12:10:44
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME, CNPJ 35.736.076/0001-64 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 10.800,0000.

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 17/06/2024 10:44:49

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:05:32
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com

1 de 1809/07/2024 15:01

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1688



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.

4 de 1809/07/2024 15:01

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1691



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Tipo: Split , Características
Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

Unidade

10

Adjudicado e Homologado

R$ 19.707,4800Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 15.650,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 15.650,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: X-POWER

Valor proposta: R$ 18.520,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 20.251,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 48.000 btus Cassete

Valor proposta: R$ 20.251,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 15.750,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PVFI48B2NB / OXFE48B2CB

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.779,7900  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: PISO-TETO ECO INVERTER

Valor proposta: R$ 16.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 5 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: XPOWER

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 17.500,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: 38CCVD48515MC // 42ZQVD48C5

Valor proposta: R$ 17.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.500,0000  -

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: carrier

Valor proposta: R$ 20.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT48EXT

Valor proposta: R$ 11.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.736.076/0001-64 - IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO
DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIME
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.377,4000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: INVERTER

Valor proposta: R$ 18.377,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23.432,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 23.432,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.649,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PDFI48C2DA PDFE48C2CA

Valor proposta: R$ 17.990,0200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: 48.000 BTU

Modelo/versão: 48.000 BTU

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.349,5200  -

Marca/Fabricante: elgin

Modelo/versão: elgin

Valor proposta: R$ 16.349,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.900,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 7.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.890,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 48.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 12.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 11.170,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.342,6000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: 38ccvd48515mc

Valor proposta: R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 9.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 9.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:10:05 43.684.445/0001-40 R$ 15.990,0000

09/05/2024 14:10:06 31.669.124/0001-98 R$ 15.989,9900

09/05/2024 14:10:18 43.684.445/0001-40 R$ 15.979,9900

09/05/2024 14:10:27 31.669.124/0001-98 R$ 15.979,9800

09/05/2024 14:10:31 43.684.445/0001-40 R$ 15.969,9800

09/05/2024 14:10:34 31.669.124/0001-98 R$ 15.969,9700

09/05/2024 14:10:43 43.684.445/0001-40 R$ 15.959,9700

09/05/2024 14:10:47 31.669.124/0001-98 R$ 15.959,9600

09/05/2024 14:10:59 43.684.445/0001-40 R$ 15.949,9600

09/05/2024 14:11:00 31.669.124/0001-98 R$ 15.949,9500

09/05/2024 14:11:12 43.684.445/0001-40 R$ 15.939,9500

09/05/2024 14:11:22 31.669.124/0001-98 R$ 15.939,9400

09/05/2024 14:11:25 43.684.445/0001-40 R$ 15.929,9400

09/05/2024 14:11:33 31.669.124/0001-98 R$ 15.929,9300

09/05/2024 14:11:39 43.684.445/0001-40 R$ 15.919,9300

09/05/2024 14:11:46 31.669.124/0001-98 R$ 15.919,9200

09/05/2024 14:11:51 43.684.445/0001-40 R$ 15.909,9200

09/05/2024 14:11:56 31.669.124/0001-98 R$ 15.909,9100

09/05/2024 14:12:06 43.684.445/0001-40 R$ 15.899,9100
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:12:14 31.669.124/0001-98 R$ 15.899,9000

09/05/2024 14:12:23 43.684.445/0001-40 R$ 15.889,9000

09/05/2024 14:12:25 42.403.306/0001-39 R$ 8.342,6000

09/05/2024 14:12:36 31.669.124/0001-98 R$ 15.889,8900

09/05/2024 14:12:38 43.684.445/0001-40 R$ 15.879,8900

09/05/2024 14:12:46 31.669.124/0001-98 R$ 15.879,8800

09/05/2024 14:12:52 43.684.445/0001-40 R$ 15.869,8800

09/05/2024 14:12:52 31.669.124/0001-98 R$ 15.869,8700

09/05/2024 14:13:03 43.684.445/0001-40 R$ 15.859,8700

09/05/2024 14:13:15 31.669.124/0001-98 R$ 15.859,8600

09/05/2024 14:13:25 43.684.445/0001-40 R$ 15.849,8600

09/05/2024 14:13:34 31.669.124/0001-98 R$ 15.849,8500

09/05/2024 14:13:41 43.684.445/0001-40 R$ 15.839,8500

09/05/2024 14:13:42 31.669.124/0001-98 R$ 15.839,8400

09/05/2024 14:13:51 43.684.445/0001-40 R$ 15.829,8400

09/05/2024 14:13:57 31.669.124/0001-98 R$ 15.829,8300

09/05/2024 14:14:06 43.684.445/0001-40 R$ 15.819,8300

09/05/2024 14:14:11 31.669.124/0001-98 R$ 15.819,8200

09/05/2024 14:14:19 43.684.445/0001-40 R$ 15.809,8200

09/05/2024 14:14:21 31.669.124/0001-98 R$ 15.809,8100

09/05/2024 14:14:33 43.684.445/0001-40 R$ 15.799,8100

09/05/2024 14:14:35 07.903.764/0001-36 R$ 7.890,0000

09/05/2024 14:14:36 31.669.124/0001-98 R$ 15.799,8000

09/05/2024 14:14:55 43.684.445/0001-40 R$ 15.789,8000

09/05/2024 14:15:00 31.669.124/0001-98 R$ 15.789,7900

09/05/2024 14:15:10 27.985.750/0001-16 R$ 18.500,0000

09/05/2024 14:15:12 43.684.445/0001-40 R$ 15.779,7900

09/05/2024 14:15:14 31.669.124/0001-98 R$ 15.779,7800

09/05/2024 14:18:21 23.642.430/0001-02 R$ 8.500,0000

09/05/2024 14:18:27 01.319.640/0001-21 R$ 15.650,0000

09/05/2024 14:18:33 31.669.124/0001-98 R$ 15.649,9900

09/05/2024 14:18:36 12.510.074/0001-57 R$ 15.750,0000

Mensagens do chat do Item 5

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03 A abertura do item 5 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:00:03 conectados.

Sistema 09/05/2024 14:10:03 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:20:37 O item 5 está encerrado.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 10:12:43

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para
encerrar o envio: 12:13:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 11:53:46

Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia! Estimamos nossas considerações, solicitamos que nossa empresa seja
declarada desclassificada para os itens 3 e 5, uma vez que, os valores ofertados foram errôneos, os
cálculos e preenchimento em nossa planilha de controle para esses dois itens foram equivocados.
Não queremos causar prejuízo muito menos retardar o processo licitatório. Obrigado!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 12:00:33

O item 5 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 12:00:33 de 10/05/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36 foram excluídos.
Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:07:12
Senhor Licitante, em face da desclassificação da oferta anterior vamos abrir a convocação para o
envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:07:32

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:07:54
Na convocação, consideramos o início do prazo a partir das 14 horas, em virtude do intervalo de
almoço.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 16:00:04
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 11:14:43

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 13:15:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:15:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 14:35:43

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 16:20:30
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:30 de 13/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

15/05/2024 10:37:29

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:38:00 do dia
15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

15/05/2024 12:38:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:38:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:30:29
Senhor Licitante, acusamos o recebimento do e-mail. Em nova análise, este pregoeiro decidiu
reconsiderar a desclassificação da empresa nos itens 5, 6, 7, 8, 9 e 13 para diligenciar, nos termos do
item 10.9. do Edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:31:21

Sendo assim, vou convocá-lo em todos os itens em que fora desclassificado pelas razões informadas
no chat, para, em diligência solicitar que esta empresa indique a marca e modelo dos objetos
ofertados na proposta de preços e envie toda a documentação complementar da proposta exigida
no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), inclusive do item
14, sob pena de desclassificação.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:31:35
No mesmo sentido, a empresa será novamente convocada nos itens 3 e 4 para corrigir a proposta,
fazendo constar a marca e modelo e prestar as Declarações Complementares nos moldes exigidos
no item Anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:32:01 Para tanto, será conferido o prazo de 2 (duas) horas, nos termos do item 10.9. do Edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:09

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:49:46
Corrigindo, este pregoeiro decidiu reconsiderar a desclassificação da empresa nos itens 5, 6, 7, 8, 9,
10 e 13 para diligenciar, nos termos do item 10.9. do Edital.

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:50:13
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:50:13 de 15/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 14:44:23

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 16:45:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

22/05/2024 16:45:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:45:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

27/05/2024 10:54:31 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

27/05/2024 10:54:49

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:54:00 do dia 27/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

27/05/2024 12:54:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:00 de 27/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 11:01:29

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 13:01:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 12:48:03 Boa tarde, prezado(o) pregoeiro. Solicito mais tempo para anexar proposta e documentação.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 12:58:17 Vamos conceder mais 1 hora, senhor licitante

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 13:01:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:01:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 13:10:50
Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: prorrogação de prazo para envio de proposta e anexos..

pelo participante
54.057.375/0001-17

28/05/2024 14:52:42
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:52:42 de 28/05/2024. 15 anexos
foram enviados pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 14:23:24 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 14:28:16

Verificamos que a proposta omite a marca ou modelo do objeto ofertado. De outro lado, a
empresa não enviou a documentação técnica do objeto. Nesse caso, em obediência ao item 10.7.1.
do Edital, vamos reabrir o prazo para que a empresa informe na proposta a marca e modelo do
objeto oferto e envie a ficha técnica do fabricante.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 14:30:59

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 16:30:00 do dia
29/05/2024. Justificativa: Solicito correção da proposta de preços, com indicação da marca/modelo
ofertada, modo de envio dos materiais; e envio da Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada,.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

29/05/2024 16:30:01
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:30:00 de 29/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

04/06/2024 10:13:44
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo para a correção da proposta de
preços, com indicação da marca/modelo ofertada, informo que vamos proceder à desclassificação
da oferta.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 10:20:42 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 10:21:36

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:19:00 do dia 04/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

04/06/2024 12:19:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:19:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

06/06/2024 10:11:18
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 10:17:56 Bom dia, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 10:18:14

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 12:16:00 do dia 06/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..
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Eventos do Item 5

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 10:39:27
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:27 de 06/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98.

pelo participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 13:49:31
Boa tarde, solicito desclassificação do item, levamos em consideração a instalação somente na
região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender as instalações no interior pelo valor
arrematado.

pelo participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 13:49:44 Pedimos desculpas pelo transtorno.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 14:57:13
Compreendo. A nossa região metropolitana envolve algumas cidades do interior, conforme
detalhado no Termo de Referência.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

06/06/2024 14:57:28 Vamos realizar a desclassificação da oferta.

Sistema 06/06/2024 15:04:01 O item 5 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 06/06/2024 15:04:01
Sr. Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CPF/CNPJ 43.684.445/0001-40, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 5 até às 15:09:01 do dia 06/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 06/06/2024 15:09:20
O item 5 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:09:01 de 06/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CPF/CNPJ
43.684.445/0001-40.

Sistema 06/06/2024 15:09:20

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 5 até às 15:14:20 do dia 06/06/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 06/06/2024 15:14:39
O item 5 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 15:14:20 de 06/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA,
CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08.

Sistema 06/06/2024 15:14:39 O item 5 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 15:16:48 Boa tarde, Sr Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 15:17:04

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 5. Prazo para encerrar o envio: 17:15:00 do dia
06/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 15:18:13 boa tarde, vamos providenciar

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

06/06/2024 17:15:00
O item 5 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:15:00 de 06/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema 11/06/2024 14:18:48
O item 5 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:48:48.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 14:36:25
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:36:33
O item 5 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:06:33.
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Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1703



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:12:43

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:13:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 12:00:33
Convocação do fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ
07.903.764/0001-36 para envio de anexos cancelada automaticamente.

10/05/2024 12:07:32

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:14:43

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:15:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:35:43

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 16:20:30
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 10:37:29

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:38:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:09

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:50:13
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:44:23

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:45:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

27/05/2024 10:54:49

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 27/05/2024 12:54:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:01:29

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 28/05/2024 13:01:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 13:10:50
Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 28/05/2024 15:00:00. Motivo: prorrogação de prazo para envio de proposta e anexos..

28/05/2024 14:52:42 Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 finalizou o envio de anexo.

29/05/2024 14:30:59

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 29/05/2024 16:30:00. Motivo: Solicito correção da proposta de preços, com indicação da marca/modelo
ofertada, modo de envio dos materiais; e envio da Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada,.

04/06/2024 10:21:36

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 04/06/2024 12:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..
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06/06/2024 10:18:14

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/06/2024 12:16:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

06/06/2024 10:39:27 Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 finalizou o envio de anexo.

06/06/2024 15:17:04

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 06/06/2024 17:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 15.650,0000.

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/06/2024 14:48:48

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:06:33

18 de 1809/07/2024 15:01
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Tipo: Split , Modelo: Teto/Piso , Características
Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio, Compressor Inverter

Unidade

10

Adjudicado e Homologado

R$ 25.264,8300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, melhor lance: R$ 15.570,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 16.400,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ECO

Valor proposta: R$ 18.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.990,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 60000 BTUS

Valor proposta: R$ 22.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

34.562.495/0001-64 - AMAZON COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 28.760,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 60.000 btus Piso-Teto inverter

Valor proposta: R$ 28.760,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 17.500,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: PVFI60B2NB / OXFE60B2CB

Valor proposta: R$ 34.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 6 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.990,4000  -

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: PISO-TETO ECO INVERTER

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: XPOWER

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 18.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GULD60ZD1/A-S(B) // GULD60W1/NhA-S(B)

Valor proposta: R$ 18.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: C ARRIE

Modelo/versão: C ARRIE

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23.999,9900  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CARRIER

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 450XFE60B2CC

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: PISO TETO 60K BTUS

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60.000,0000  -

Marca/Fabricante:

Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 42.554,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 42.554,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: : 60.000 BTU/H,

Modelo/versão: : 60.000 BTU/H,

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.882,1700  -

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: inverter

Valor proposta: R$ 17.882,1700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 23.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

35.460.768/0001-22 - RCL TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.570,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 60.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 18.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: carrier

Modelo/versão: 38ccvd60515mc

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 39.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 39.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 11.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:30:40 43.684.445/0001-40 R$ 17.872,1700

09/05/2024 14:31:25 07.903.764/0001-36 R$ 15.570,0000

09/05/2024 14:32:54 27.985.750/0001-16 R$ 24.500,0000

09/05/2024 14:34:40 23.642.430/0001-02 R$ 9.200,0000

09/05/2024 14:35:50 35.460.768/0001-22 R$ 11.000,0000

09/05/2024 14:36:29 01.319.640/0001-21 R$ 16.400,0000

09/05/2024 14:38:26 01.211.241/0001-42 R$ 20.000,0000

09/05/2024 14:40:25 01.211.241/0001-42 R$ 17.000,0000

09/05/2024 14:40:26 43.684.445/0001-40 R$ 16.990,4000

09/05/2024 14:42:03 12.510.074/0001-57 R$ 17.500,0000

09/05/2024 14:43:30 27.985.750/0001-16 R$ 23.999,9900

09/05/2024 14:44:28 19.421.087/0001-07 R$ 20.000,0000

09/05/2024 14:44:50 19.421.087/0001-07 R$ 19.990,0000

Mensagens do chat do Item 6
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:20:37
A abertura do item 6 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:30:37 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:30:37 Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:46:51 O item 6 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:49:30 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:13:09

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para
encerrar o envio: 12:13:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 11:44:41
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:44:41 de 10/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema 13/05/2024 14:36:46
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 6.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 10.000,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 14:41:46 do dia 13/05/2024.

Sistema 13/05/2024 14:41:47
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 6 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 13/05/2024 14:41:47 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

13/05/2024 14:47:23

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:48:00 do dia
14/05/2024. Justificativa: Para fins de desempate, solicito o envio de documentos que comprovem,
na ordem, o exigido em quaisquer dos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/05/2024 14:47:44

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:48:00 do dia 14/05/2024. Justificativa: Para fins de
desempate, solicito o envio de documentos que comprovem, na ordem, o exigido em quaisquer dos
itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

14/05/2024 13:48:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:48:00 de 14/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

14/05/2024 13:48:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:48:00 de 14/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

15/05/2024 10:49:01

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 12:49:00 do dia
15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

15/05/2024 10:49:16

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 6. Prazo para encerrar o envio: 12:49:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

15/05/2024 12:49:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante

15/05/2024 12:49:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
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Responsável Data/Hora Mensagem

37.197.048/0001-41 15/05/2024 12:49:00 SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:25

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para
encerrar o envio: 16:35:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:51:42
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:42 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 14:45:59

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 16:46:00 do dia
22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 14:46:16

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 6. Prazo para encerrar o envio: 16:46:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 16:46:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:46:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

22/05/2024 16:46:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:46:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema 27/05/2024 10:57:29
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 6.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 11.000,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 11:02:29 do dia 27/05/2024.

Sistema 27/05/2024 11:02:30
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 6 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 27/05/2024 11:02:30 O item 6 está encerrado.

Sistema para o
participante
35.460.768/0001-22

28/05/2024 11:02:00

Sr. Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22, você foi convocado para
enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia 28/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

28/05/2024 11:02:12

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
35.460.768/0001-22

28/05/2024 13:02:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

28/05/2024 13:02:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 14:50:34 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o 28/05/2024 14:50:49 Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
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Eventos do Item 6

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:13:09

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:13:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 14:50:49

enviar anexos para o item 6. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 28/05/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

28/05/2024 16:50:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

29/05/2024 14:19:31
Senhor Licitante, boa tarde! Em face da desclassificação da oferta anterior, vamos abrir a
convocação para o envio de proposta ajustada e anexos.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

29/05/2024 14:19:55

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 6. Prazo para
encerrar o envio: 16:19:00 do dia 29/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

29/05/2024 16:19:00
O item 6 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:19:00 de 29/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:37:07 Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia!

pelo participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:40:40 Sr. (a). Pregoeiro (a). Quais seriam essas informações adicionais necessária para sanarmos?

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:42:02
Estamos informa em cada item para melhor visualização. O item 6 recebeu parecer favorável para
aceite da proposta.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:42:14 *informando.

pelo participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 11:00:13 Sr. Pregoeiro (a). solicito prazo adicional para apresentação dos documentos solicitados. Obrigado!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 11:44:35 certo, vamos conceder

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:33:41
Ratificando a manifestação anterior, informamos que o objeto ofertado ao item 6 atende as
exigências do edital.

Sistema 10/06/2024 14:15:44
O item 6 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:45:44.

Sistema 10/06/2024 14:47:00
O item 6 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:17:00.

Sistema 24/06/2024 16:04:03 A fase de recurso do item 6 está aberta até 27/06/2024.

Sistema 28/06/2024 00:00:00 A fase de recurso do item 6 foi finalizada no prazo previsto. Não houve registro de recursos.
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Data/Hora Descrição

10/05/2024 11:44:41
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:47:23
Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 14/05/2024 13:48:00. Motivo: Para fins de desempate, solicito o envio de documentos que
comprovem, na ordem, o exigido em quaisquer dos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

13/05/2024 14:47:44

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/05/2024 13:48:00. Motivo: Para fins de
desempate, solicito o envio de documentos que comprovem, na ordem, o exigido em quaisquer dos itens: 8.24.2.; 8.24.3.;
8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4 do Edital..

15/05/2024 10:49:01

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:49:16

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:49:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:25

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:35:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:51:42
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:45:59

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:46:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

22/05/2024 14:46:16

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:46:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

28/05/2024 11:02:00

Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.460.768/0001-22 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:02:12

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 14:50:49

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 28/05/2024 16:50:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

29/05/2024 14:19:55

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 29/05/2024 16:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

24/06/2024 16:07:17 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 registra a desistência de cadastrar recurso.

24/06/2024 16:35:19
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
registra a desistência de cadastrar recurso.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 15.570,0000.
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Data/Hora Descrição

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 10/06/2024 14:45:44

Intenção de recurso na habilitação: 10/06/2024 15:17:00

Recurso: 27/06/2024 23:59:59

Contrarrazão: 02/07/2024 23:59:59

Recursos realizados:

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intenção de recurso no julgamento: 10/06/2024 14:16:56

Intenção de recurso na habilitação: 10/06/2024 14:51:55

Recurso: 24/06/2024 16:07:17(Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS

Intenção de recurso na habilitação: 10/06/2024 15:16:39

Recurso: 24/06/2024 16:35:19(Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 24.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.620 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Nível
Ruído Interno: 43 DB, Tipo: Cassete 4 Vias , Modelo: Cassete 4 Vias Inverter , Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem Fio,
Display Cristal Líquido,

Unidade

20

Adjudicado e Homologado

R$ 16.464,0500Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 13.660,0000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 13.660,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: X-POWER

Valor proposta: R$ 16.010,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 24.000 BTUS

Valor proposta: R$ 13.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE INVERTER

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 16.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GULD24T1/A-S(B) // GULD24W1/NhA-S(B)

Valor proposta: R$ 16.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 7 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRTAO

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.999,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 24.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.398,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 14.398,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: 24.000 BTU/H

Modelo/versão: 24.000 BTU/H

Valor proposta: R$ 9.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.078,4000  -

Marca/Fabricante: gree

Modelo/versão: gree

Valor proposta: R$ 14.078,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.320,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 24.000 BTUS..

Valor proposta: R$ 14.250,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.490,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 6.838,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

42.403.306/0001-39 - SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: agratto

Modelo/versão: 24f-02-24kbtu

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.890,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 9.890,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: UND

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:32:41 07.903.764/0001-36 R$ 8.320,0000

09/05/2024 14:33:43 27.985.750/0001-16 R$ 17.999,0000

09/05/2024 14:33:44 36.386.104/0001-23 R$ 5.999,9900

09/05/2024 14:34:53 01.319.640/0001-21 R$ 13.660,0000

09/05/2024 14:35:19 23.642.430/0001-02 R$ 5.490,0000
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Mensagens do chat do Item 7

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:20:56
A abertura do item 7 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:30:56 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:40:57 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:13:26

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 12:14:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 12:14:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:14:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 14:48:39

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:49:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 16:49:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:49:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

15/05/2024 10:37:57

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:38:00 do dia 15/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

15/05/2024 12:38:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:38:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:43

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:52:38
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:52:38 de 15/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:25:54

Em relação aos itens 7, 8, 9, e 10: embora a empresa tenha reproduzido a especificação técnica do
edital na proposta escrita, os modelos dos produtos ofertados não são do tipo Split Cassete,
conforme leitura das fichas técnicas dos fabricantes enviadas por este licitante. Nesse sentido a
proposta será desclassificada, por não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital, nos
termos do item 10.3.2.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

22/05/2024 14:47:54

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia 22/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

22/05/2024 16:48:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:48:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema 27/05/2024 11:04:16 O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 7.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/05/2024 11:04:16
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 6.000,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 11:09:16 do dia 27/05/2024.

Sistema 27/05/2024 11:09:17
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 7 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 27/05/2024 11:09:17 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 11:02:41

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 7. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 11:02:56

Sr. Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39, você
foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 13:02:00 do dia
28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
42.403.306/0001-39

28/05/2024 13:02:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ
42.403.306/0001-39.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

28/05/2024 13:02:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:02:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:51:09 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:51:34

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 16:51:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 16:51:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:51:00 de 28/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:47:10

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 12:45:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do aparelho
ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:45:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:45:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:06:28
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:39:30
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado. Como o objeto ofertado não é produzido pelo
fabricante indicado na proposta, vamos realizar a desclassificação nos termos do item 10.3.5.

Sistema para o
participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 14:50:38 Boa tarde, Sr. Licitante!
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Sistema para o
participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 14:50:56

Sr. Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44, você foi convocado
para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:49:00 do dia 07/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 16:09:42
B Tarde sr pregoeiro. Enviamos conforme solicitado. ficamos à disposição para eventuais
solicitações do órgão.

pelo participante
49.649.839/0001-44

07/06/2024 16:09:51
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:09:51 de 07/06/2024. 22 anexos
foram enviados pelo fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44.

Sistema 11/06/2024 14:20:33
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:50:33.

pelo participante
49.649.839/0001-44

12/06/2024 15:31:46 Conforme contato anterior, solicitamos a desclassificação deste item

Sistema para o
participante
49.649.839/0001-44

12/06/2024 15:34:12 certo, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:35:11 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:35:37

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 17:34:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 17:34:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:34:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

13/06/2024 14:06:07
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 14:09:25 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 14:09:37

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 16:08:00 do dia
13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 15:12:00 Caro Pregoeiro pedimos a extensão do prazo pois a Internet está intermitente

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 15:41:24 Vamos conceder mais 1 hora

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 15:45:33 Grato

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 16:08:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:08:00 de 13/06/2024. 14 anexos
foram enviados pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ
39.532.571/0001-02.

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 16:12:01 No aguardo da extensão do prazo
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
39.532.571/0001-02

13/06/2024 16:50:24 para inclusão da ficha técnica

pelo participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:12:51 Caro Pregoeiro. Ainda no aguardo da concessão da extensão .

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:25:09
Bom dia! Vou restabelecer o prazo. Olhamos a proposta e ela não indica a marca e modelo
ofertado. Como esses aparelhos possuem séria nas unidades evaporadoras e condensadoras seria
importante também indicar esse elemento na proposta para facilitar nossa análise.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:25:30 *série

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 09:28:04

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 11:26:00 do dia
14/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo. Solicito correção na proposta para indicar a marca
e modelo do aparelho ofertado..

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

14/06/2024 11:26:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:00 de 14/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ
39.532.571/0001-02.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:16:47 Senhor licitante, bom dia!

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:17:34 Bom Dia

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:18:28
Verificamos algumas inconsistências na proposta: prazo de VALIDADE e ENTREGA inferior ao
mínimo exigido; a proposta não informa se o objeto será entregue com instalação.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:18:59
Vamos conceder 2 (duas) horas para a empresa sanear essas inconsistências, sob pena de de recusa
da oferta.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:19:49 No mais, solicitamos o envio das Declarações Complementares do Anexo IV.

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:19:51 O prazo de validade da proposta ?

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:20:18 Qual é o prazo maximo?

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:20:31 Podemos entregar no prazo previsto

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:20:36

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:18:00 do dia
17/06/2024. Justificativa: solicito o envio da proposta com a correções indicadas no chat e envio
das DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:22:15 Todas as informações necessárias e suficientes estão no item 9.2. do Edital

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 10:42:19 Sim, faremos a alteração da proposta

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:31:53
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:31:53 de 17/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-
02.

pelo participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:32:19 Proposta atualizada e enviada. No aguardo do vosso aceite

Sistema para o 17/06/2024 11:40:43 Não podemos aceitar prazo de entrega de 30 dias; e a empresa não enviou as DECLARAÇÕES
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:40:43 complementares exigidas no edital

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:41:40 Vou restabelecer o prazo restante para atendimento

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 11:43:46

Sr. Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:18:00 do dia
17/06/2024. Justificativa: Correção da proposta e envio das DECLARAÇÕES
COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

17/06/2024 12:18:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:18:00 de 17/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ
39.532.571/0001-02.

pelo participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 09:28:21 A proposta atualizada foi encaminhada

pelo participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 09:29:45 17/06/2024 ás 11:31, ou seja, 47 minutos antes do termíno.

pelo participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 09:30:06 No aguardo do aceite da proposta e da habilitação da empresa.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:07:52
Senhor Licitante, bom dia! Verificamos a proposta, por onde constatamos que a empresa não
reduziu o prazo de entrega dos equipamentos.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:08:23
De outro modo, esta licitante fez contar expressamente que "INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA
NÃO INCLUSA", o que não é compatível com as exigências do Edital.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:08:44 Além disso, não foram remetidas as Declarações Complementares, mesmo após 3 solicitações.

Sistema para o
participante
39.532.571/0001-02

18/06/2024 10:09:51
Em face do não atendimento dos pedidos deste pregoeiro para retificar a proposta escrita e que esta
licitante propõe condição que não pode ser aceita para o presente objeto, informo que vamos
recusar a oferta.

Sistema 18/06/2024 10:13:32 O item 7 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/06/2024 10:13:32

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 7 até às 10:18:32 do dia 18/06/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 18/06/2024 10:18:47
O item 7 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:18:32 de 18/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA,
CPF/CNPJ 18.928.942/0001-08.

Sistema 18/06/2024 10:18:47 O item 7 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 10:20:27 Senhor Licitante, bom dia!

pelo participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 10:20:54 bom dia

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 10:20:59

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 7. Prazo para encerrar o envio: 12:19:00 do dia
18/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 11:26:00
O item 7 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:00 de 18/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.
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Eventos do Item 7

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:13:26

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:14:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:48:39

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:37:57

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:38:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:43

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:52:38
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:47:54

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:48:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:02:41

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:02:56

Fornecedor SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA, CNPJ 42.403.306/0001-39 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 14:51:34
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:51:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:29:19 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:29:29
A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 53.2024.SPAT, disponível
em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_53-2024-SPAT_4ccec.pdf

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:29:41
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 20/06/2024 14:30:22
O item 7 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 15:00:22.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

20/06/2024 14:39:15
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões do edital, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 20/06/2024 16:15:32
O item 7 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 20/06/2024 16:45:32.
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Data/Hora Descrição

28/05/2024 14:51:34
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:47:10

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:45:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:06:28
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:50:56

Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 16:49:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

07/06/2024 16:09:51 Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 finalizou o envio de anexo.

12/06/2024 15:35:37

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 17:34:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:09:37

Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 13/06/2024 16:08:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

14/06/2024 09:28:04
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 14/06/2024 11:26:00. Motivo: Prorrogação de prazo. Solicito correção na proposta para indicar a
marca e modelo do aparelho ofertado..

17/06/2024 10:20:36
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 17/06/2024 12:18:00. Motivo: solicito o envio da proposta com a correções indicadas no chat e
envio das DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

17/06/2024 11:31:52 Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 finalizou o envio de anexo.

17/06/2024 11:43:46
Fornecedor GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO, CNPJ 39.532.571/0001-02 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 17/06/2024 12:18:00. Motivo: Correção da proposta e envio das DECLARAÇÕES
COMPLEMENTARES do anexo IV do Edital.

18/06/2024 10:20:59

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 12:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 11:26:00 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 13.660,0000.

09/07/2024 15:01:29 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 20/06/2024 15:00:22

Intenção de recurso na habilitação: 20/06/2024 16:45:32
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e

2 de 1609/07/2024 15:01

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1741



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas

7 de 1609/07/2024 15:01

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1746



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 36.000 BTU/H, Vazão Ar: 1.200 M3/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Tipo:
Cassete 4 Vias , Modelo: Fancolete Hidrônico , Características Adicionais 1: Bomba De Dreno

Unidade

20

Adjudicado e Homologado

R$ 18.267,8200Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 14.500,0000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 14.500,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LIV

Valor proposta: R$ 17.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.700,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER K7

Modelo/versão: 36.000 BTUS

Valor proposta: R$ 22.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 17.900,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: KVFI36B2NB / OXFE36B2CB / KVZP00B2DA

Valor proposta: R$ 34.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 36.000 BTUS

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Item 8 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.890,0000  -

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: cassete

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE INVERTER

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 18.500,0000  -

Marca/Fabricante: GREE

Modelo/versão: GULD36T1/A-S(B) // GULD36W1/NhA-S(B)

Valor proposta: R$ 18.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.999,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.500,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 25.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 16.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT36INT

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 36.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 36.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21.394,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 21.394,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.499,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TAC-36CSA/CT-INV

Valor proposta: R$ 18.522,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.480,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 36.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 15.360,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.850,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 9.490,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 13.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 13.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.900,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 8.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 20

Lances do Item  8
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:38:14 31.669.124/0001-98 R$ 14.999,9900

09/05/2024 14:39:13 07.903.764/0001-36 R$ 9.480,0000

09/05/2024 14:39:55 23.642.430/0001-02 R$ 7.850,0000

09/05/2024 14:39:58 01.319.640/0001-21 R$ 14.500,0000

09/05/2024 14:40:00 31.669.124/0001-98 R$ 14.499,9900

09/05/2024 14:40:11 27.985.750/0001-16 R$ 22.500,0000

09/05/2024 14:42:08 36.386.104/0001-23 R$ 12.999,9900

09/05/2024 14:42:26 12.510.074/0001-57 R$ 17.900,0000

09/05/2024 14:47:49 45.566.397/0001-11 R$ 17.950,0000

09/05/2024 14:49:03 45.566.397/0001-11 R$ 17.940,0000

09/05/2024 14:50:46 45.566.397/0001-11 R$ 17.890,0000

Mensagens do chat do Item 8

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:28:07
A abertura do item 8 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:38:07 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:38:07 Algumas propostas do item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:52:47
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 8.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 7.500,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 14:57:47 do dia 09/05/2024.

Sistema 09/05/2024 14:57:48
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 8 foi encerrado. Nenhum
fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 09/05/2024 14:57:48 O item 8 está encerrado.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 10:34:41
Senhor Licitante, bom dia! Vamos realizar a convocação da empresa para envio, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, dos documentos complementares para fins de desempate ao item.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:34:53
Senhor Licitante, bom dia! Vamos realizar a convocação da empresa para envio, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, dos documentos complementares para fins de desempate ao item.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 10:38:34

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 13/05/2024. Justificativa:
Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.; 8.24.2.3.; e
8.24.2.4..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:39:05

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 10:39:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.; 8.24.4.;
8.24.2.3.; e 8.24.2.4..

pelo participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:41:15 bom dia srs. estaremos encaminhando

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 10:39:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante

13/05/2024 10:39:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.
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Responsável Data/Hora Mensagem

01.211.241/0001-42 13/05/2024 10:39:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 11:21:56

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:22:00 do dia 13/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 11:22:10

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:22:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 13:22:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:22:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

13/05/2024 13:22:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:22:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 14:49:21

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 16:49:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 16:20:53
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:53 de 13/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

15/05/2024 10:38:17

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 8. Prazo para encerrar o envio: 12:39:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

15/05/2024 12:39:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:39:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:35:59

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:53:18
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:53:18 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 14:48:58

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 8. Prazo para encerrar o envio: 16:49:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

22/05/2024 16:49:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:49:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 11:03:43
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 13:03:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 11:03:43
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 13:03:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:03:00 de 28/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:54:38

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 12:52:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do aparelho
ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:52:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:52:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:05:34
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:41:00
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado.

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

07/06/2024 14:51:37 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

07/06/2024 14:51:52

Sr. Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 07/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
36.386.104/0001-23

07/06/2024 16:50:00
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 07/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:19:25 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:19:39

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:18:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:24:05 Bom dia

pelo participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:29:30 pedimos nossa desclassificação para não retardar o certame!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:31:50 entendo, vamos realizar a desclassificação

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 11:32:06
O item 8 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:32:06 de 12/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS
LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o 12/06/2024 11:33:45 Bom dia, Senhor Licitante!
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Eventos do Item 8

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:38:34
Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 10:39:00. Motivo: Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.;
8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4..

10/05/2024 10:39:05
Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 10:39:00. Motivo: Documentos que comprovem, na ordem, o exigido nos itens: 8.24.2.; 8.24.3.;
8.24.4.; 8.24.2.3.; e 8.24.2.4..

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:33:45 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:34:51

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 13:32:00 do dia 12/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:47:36
Bom dia, por gentileza, solicitamos desclassificação do item, levamos em consideração a instalação
somente na região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender as instalações no interior
pelo valor arrematado.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:51:01 Compreendo, vamos desclassificar

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

12/06/2024 11:51:20
O item 8 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:51:20 de 12/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA,
CNPJ 31.669.124/0001-98 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 15:16:03 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 15:16:31

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 8. Prazo para encerrar o envio: 17:15:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 15:24:05 boa tarde, vamos providenciar

pelo participante
01.319.640/0001-21

12/06/2024 16:04:45
O item 8 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:04:44 de 12/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

17/06/2024 10:23:30 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

17/06/2024 10:23:43
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 17/06/2024 10:24:17
O item 8 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 10:54:17.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 14:36:57
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:37:04
O item 8 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:07:04.
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Data/Hora Descrição

13/05/2024 11:21:56

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 13:22:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:22:10

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 13:22:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 14:49:21

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:49:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 16:20:53
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 10:38:17

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 12:39:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

15/05/2024 14:35:59

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:53:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:48:58

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:49:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

28/05/2024 11:03:43

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:03:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:54:38

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:52:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:05:34
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:51:52

Fornecedor E. G. DE HOLANDA LTDA, CNPJ 36.386.104/0001-23 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 16:50:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 11:19:39

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 13:18:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 11:32:06
Convocação do fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

12/06/2024 11:34:51

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 13:32:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15 de 1609/07/2024 15:01
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Data/Hora Descrição

12/06/2024 11:51:20
Convocação do fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 para envio de anexos cancelada
automaticamente.

12/06/2024 15:16:31

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 17:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 16:04:44 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 14.500,0000.

09/07/2024 15:01:30 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 17/06/2024 10:54:17

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:07:04
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve

6 de 1609/07/2024 15:01

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1761



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 BTU/H, Vazão Ar: 30 A 58 M3/MIN, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,
Quantidade Fases: 1 UN, Tipo: Split , Modelo: Cassete , Características Adicionais: Timer, Controle Remoto, Filtro Purificador Antifun

Unidade

15

Adjudicado e Homologado

R$ 18.961,0300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 18.205,0000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 18.205,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ECO

Valor proposta: R$ 21.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.390,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER K7

Modelo/versão: 48.000 BTUS

Valor proposta: R$ 26.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 19.400,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: KVFI48B2NB / OXFE48B2CB / KVZP00B2DA

Valor proposta: R$ 30.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.950,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 48.000 BTUS

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 9 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.950,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: electrolux

Modelo/versão: split

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE INVERTER

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 19.500,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: 38CCVD48515MC // 40KVQD48C5 // 40KWFLB

Valor proposta: R$ 19.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 24.999,9900  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 28.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.850,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: EXT48INT

Valor proposta: R$ 10.850,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 48.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 23.342,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 23.342,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.204,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TCL

Modelo/versão: TAC-55CSA/CT-INV

Valor proposta: R$ 22.131,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

18.928.942/0001-08 - PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.960,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: vg

Modelo/versão: vg

Valor proposta: R$ 15.960,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.990,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 48.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 16.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 11.170,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 17.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:38:25 43.684.445/0001-40 R$ 15.950,0000

09/05/2024 14:38:26 31.669.124/0001-98 R$ 19.499,9900

09/05/2024 14:39:48 07.903.764/0001-36 R$ 14.990,0000

09/05/2024 14:40:13 23.642.430/0001-02 R$ 9.500,0000

09/05/2024 14:41:09 01.319.640/0001-21 R$ 18.205,0000

09/05/2024 14:41:14 31.669.124/0001-98 R$ 18.204,9900

09/05/2024 14:41:51 27.985.750/0001-16 R$ 24.999,9900

09/05/2024 14:42:40 12.510.074/0001-57 R$ 19.400,0000

09/05/2024 14:47:59 45.566.397/0001-11 R$ 14.950,0000

09/05/2024 14:48:47 19.421.087/0001-07 R$ 20.500,0000

09/05/2024 14:50:04 19.421.087/0001-07 R$ 19.390,0000

Mensagens do chat do Item 9

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:28:24
A abertura do item 9 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:38:24 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:52:05 O item 9 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:54:47 O item 9 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:14:03

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 12:15:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 12:15:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:15:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/05/2024 14:49:40

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta
de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

13/05/2024 16:50:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

15/05/2024 10:38:41

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 12:39:00 do dia 15/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

15/05/2024 12:39:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:39:00 de 15/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:36:17

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 16:36:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:06:41 Boa tarde Sr. Pregoeiro, estamos providenciando, Saliento que e a questão do ítem 10?

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:53:56
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:53:56 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

22/05/2024 14:49:20

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:50:00 do dia 22/05/2024. Justificativa:
Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
46.243.249/0001-29

22/05/2024 15:02:11
Boa tarde Sr Pregoeiro, infelizmente esta empresa solicita sua desclassificação para o item, uma vez
que os preços praticados praticados na abertura da licitação não condizem mais com os valores de
mercado atual desta forma para não atrapalhar o processo solicito a nossa desclassificação.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

22/05/2024 16:50:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:00 de 22/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

28/05/2024 11:04:10

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o
envio: 13:04:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

28/05/2024 13:04:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:04:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:52:37

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 16:52:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 16:52:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:52:00 de 28/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:52:22

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 12:49:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do aparelho
ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:49:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:49:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:07:10
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para
encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:41:58
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

07/06/2024 14:53:10 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

07/06/2024 14:53:22

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia 07/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
01.211.241/0001-42

07/06/2024 15:58:29
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:58:29 de 07/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

11/06/2024 14:21:10
Senhor licitante, o modelo ofertado não possui as especificações solicitadas no Termo de
Referência, pois não tem a tecnologia Inverter.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

12/06/2024 11:21:44

Senhor fornecedor, em consulta no SICAF, verificamos a existência de Ocorrência Ativa
Impeditiva. Nos termos do Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ, "É vedado ao Ministério Público
contratar com pessoas físicas ou jurídicas que em regular processo administrativo foram declaradas
impedidas de licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, nas esferas federal,
estadual ou municipal..."

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 11:22:22 Bom dia, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 11:22:44

Sr. Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 13:21:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 13:21:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:21:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ
18.928.942/0001-08.

Sistema para o
participante
18.928.942/0001-08

12/06/2024 15:17:51
Senhor Licitante, boa tarde! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:18:25 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 15:18:47

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 17:17:00 do dia
12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..
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Eventos do Item 9

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:14:03

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:15:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

12/06/2024 17:17:00
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:17:00 de 12/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:10:00 Senhor Licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:10:16

Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:08:00 do dia 13/06/2024. Justificativa:
Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:30:14
Boa tarde, solicitamos desclassificação do item, levamos em consideração a instalação somente na
região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender as instalações no interior pelo valor
arrematado.

pelo participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:30:32
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:30:32 de 13/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

13/06/2024 14:52:16 compreendo, vamos desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:06 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:37

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 9. Prazo para encerrar o envio: 16:53:00 do dia
13/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:55 boa tarde

pelo participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 14:54:59 ok

pelo participante
01.319.640/0001-21

13/06/2024 15:40:57
O item 9 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:40:57 de 13/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

17/06/2024 10:25:21
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 17/06/2024 10:25:31
O item 9 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 10:55:31.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 15:23:37
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 15:23:59
O item 9 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:53:59.
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Data/Hora Descrição

13/05/2024 14:49:40

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:50:00. Motivo: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

15/05/2024 10:38:41

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:39:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 14:36:17

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:36:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:53:56
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:49:20

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 16:50:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

28/05/2024 11:04:10

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 13:04:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

28/05/2024 14:52:37

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:52:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:52:22

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:49:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:07:10
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:53:22

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 16:51:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

07/06/2024 15:58:29 Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 finalizou o envio de anexo.

12/06/2024 11:22:44

Fornecedor PR SERVICOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, CNPJ 18.928.942/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/06/2024 13:21:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 15:18:47

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 12/06/2024 17:17:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:10:16

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/06/2024 16:08:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 14:30:32 Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 finalizou o envio de anexo.

13/06/2024 14:54:37
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/06/2024 16:53:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
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Data/Hora Descrição

13/06/2024 14:54:37
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/06/2024 15:40:57 Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 18.205,0000.

09/07/2024 15:01:30 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 17/06/2024 10:55:31

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:53:59
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:01 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 60.000 BTU/H, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split Cassete , Características Adicionais:
Controle Remoto / Ciclo Reverso (Quente/Frio) / Ga

Unidade

15

Adjudicado e Homologado

R$ 24.930,2200Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
01.319.640/0001-21, melhor lance: R$ 19.350,0000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.319.640/0001-21 - AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 19.350,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: ECO

Valor proposta: R$ 22.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.900,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER K7

Modelo/versão: 60.000 BTUS

Valor proposta: R$ 29.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

12.510.074/0001-57 - ATENA COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 24.900,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: KVFI60B2NB / OXFE60B2CB / KVZP00B2DA

Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.590,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: CASSETE - 60.000 BTUS

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Item 10 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer

Modelo/versão: cassete

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: CASSETE CARRIER

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 20.500,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIER

Modelo/versão: 38CCVD60515MC // 40KVQD60C5 // 40KWFLB

Valor proposta: R$ 20.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: CARRIE

Modelo/versão: C ARRIE

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 28.999,9900  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER

Modelo/versão: SPRINGER CARRIER

Valor proposta: R$ 34.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.500,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: 450XFE60B2CC

Valor proposta: R$ 12.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 60.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 42.554,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 42.554,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

35.460.768/0001-22 - RCL TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 17.600,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG CASSETE INVERTER, 60.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 18.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 13.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 10.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 15

Lances do Item  10
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:44:16 12.510.074/0001-57 R$ 24.900,0000

09/05/2024 14:44:39 07.903.764/0001-36 R$ 17.990,0000

09/05/2024 14:44:44 43.684.445/0001-40 R$ 17.980,0000

09/05/2024 14:44:59 27.985.750/0001-16 R$ 28.999,9900

09/05/2024 14:45:20 07.903.764/0001-36 R$ 17.970,0000

09/05/2024 14:45:24 43.684.445/0001-40 R$ 17.960,0000

09/05/2024 14:45:29 23.642.430/0001-02 R$ 12.500,0000

09/05/2024 14:46:56 07.903.764/0001-36 R$ 17.950,0000

09/05/2024 14:47:04 43.684.445/0001-40 R$ 17.940,0000

09/05/2024 14:47:17 01.319.640/0001-21 R$ 19.350,0000

09/05/2024 14:47:57 07.903.764/0001-36 R$ 17.930,0000

09/05/2024 14:48:01 43.684.445/0001-40 R$ 17.920,0000

09/05/2024 14:48:18 07.903.764/0001-36 R$ 17.910,0000

09/05/2024 14:48:24 43.684.445/0001-40 R$ 17.900,0000

09/05/2024 14:48:42 07.903.764/0001-36 R$ 17.890,0000

09/05/2024 14:48:47 43.684.445/0001-40 R$ 17.880,0000

09/05/2024 14:49:14 07.903.764/0001-36 R$ 17.800,0000

09/05/2024 14:49:17 43.684.445/0001-40 R$ 17.790,0000

09/05/2024 14:49:54 07.903.764/0001-36 R$ 17.700,0000

09/05/2024 14:49:56 43.684.445/0001-40 R$ 17.690,0000

09/05/2024 14:50:32 07.903.764/0001-36 R$ 17.600,0000

09/05/2024 14:50:36 43.684.445/0001-40 R$ 17.590,0000

09/05/2024 14:52:38 19.421.087/0001-07 R$ 22.500,0000

09/05/2024 14:54:09 19.421.087/0001-07 R$ 20.900,0000

10/05/2024 14:08:58 23.642.430/0001-02 R$ 12.000,0000

Mensagens do chat do Item 10

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:33:37
A abertura do item 10 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:43:37 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 14:56:10 O item 10 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 14:57:09 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

10/05/2024 10:14:27

Sr. Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o
item 10. Prazo para encerrar o envio: 12:15:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
37.197.048/0001-41

10/05/2024 12:15:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:15:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ 37.197.048/0001-41.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 13:10:32
Senhor Licitante, a empresa será convocada às 14 horas para fins da aplicação do desempate
previsto art. 60, I, da Lei 14.133/21, Nessa hipótese, os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

10/05/2024 13:10:41
Senhor Licitante, a empresa será convocada às 14 horas para fins da aplicação do desempate
previsto art. 60, I, da Lei 14.133/21, Nessa hipótese, os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta.

Sistema 10/05/2024 14:04:20
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 10.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 12.500,0000 poderão
enviar um lance único e fechado até às 14:09:20 do dia 10/05/2024.

Sistema 10/05/2024 14:09:21
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 10 foi encerrado. Os seguintes
lances foram registrados pelos fornecedores convocados: R$ 12.000,0000.

Sistema 10/05/2024 14:09:21 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 14:18:21

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para
encerrar o envio: 16:18:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital.

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 14:20:09 Boa tarde Sr. Pregoeiro, estamos providenciando!

pelo participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 15:52:18
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:52:18 de 10/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 14:50:30

Sr. Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29, você foi convocado para
enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia 13/05/2024.
Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
46.243.249/0001-29

13/05/2024 16:51:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:51:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

15/05/2024 10:38:59

Sr. Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40, você foi
convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 12:40:00 do dia
15/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
43.684.445/0001-40

15/05/2024 11:35:43
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:35:43 de 15/05/2024. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-
40.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:50:37

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para
encerrar o envio: 17:51:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:55:12
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:55:12 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

22/05/2024 14:50:37
Senhor licitante, em fase da desclassificação da licitante RICHARD COMERCIO, vamos analisar a
proposta escrita e anexos. O resultado será divulgado na próxima sessão.
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
43.684.445/0001-40

22/05/2024 15:08:58 Boa tarde Sr. Pregoeiro

pelo participante
43.684.445/0001-40

22/05/2024 15:09:00 Cientes.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

28/05/2024 12:52:24
Senhor fornecedor, em consulta no SICAF, verificamos a existência de Ocorrência Ativa
Impeditiva no SICAF até 19/10/2024.

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

28/05/2024 12:54:00

Nos termos do Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ, "É vedado ao Ministério Público contratar com
pessoas físicas ou jurídicas que em regular processo administrativo foram declaradas impedidas de
licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou
municipal..."

Sistema para o
participante
43.684.445/0001-40

28/05/2024 12:56:27
Nesse sentido, vamos desclassificar a proposta, com fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado
com o Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 14:53:00

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo
para encerrar o envio: 16:53:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

28/05/2024 16:53:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:53:00 de 28/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 10:56:30

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo
para encerrar o envio: 12:54:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do
fabricante, a unidade técnica não conseguiu verificar todas as informações..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 12:54:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:54:00 de 04/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 13:07:33
Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo
para encerrar o envio: 15:00:00 do dia 04/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

04/06/2024 15:00:02
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 04/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

07/06/2024 14:42:46
Da verificação dos documentos remetidos e site do fabricante, concluímos que Equipamento
ofertado não é produzido pelo fabricante indicado.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 14:54:08 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 14:54:21

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o
envio: 16:52:00 do dia 07/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:11:59
Senhor fornecedor, em consulta no SICAF, verificamos a existência de Ocorrência Ativa
Impeditiva até 28/06/2025.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:12:10
Nos termos do Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ, "É vedado ao Ministério Público contratar com
pessoas físicas ou jurídicas que em regular processo administrati-vo foram declaradas impedidas de
licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou
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Eventos do Item 10

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:14:27

Fornecedor V H COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, CNPJ
37.197.048/0001-41 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:15:00. Motivo: Envio a
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

10/05/2024 14:18:21
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:18:00. Motivo: Envio da proposta de preços

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:12:10 municipal..."

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:12:33
Nesse sentido, vamos desclassificar a oferta, com fulcro no item 5.6.4. do Edital combinado com o
Art. 42 do Ato 008/2024/PGJ.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

07/06/2024 15:13:07

O item 10 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:13:07 de 07/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11 foram excluídos. Motivo:
Proposta desclassificada.

Sistema 07/06/2024 15:13:50 O item 10 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/06/2024 15:13:50
Sr. Fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CPF/CNPJ 35.460.768/0001-22, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 10 até às 15:18:50 do dia 07/06/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 07/06/2024 15:19:07
O item 10 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:18:50 de 07/06/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor RCL TECNOLOGIA LTDA, CPF/CNPJ 35.460.768/0001-
22.

Sistema 07/06/2024 15:19:07 O item 10 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:35:05 Boa tarde, Sr. Licitante!

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:35:58

Sr. Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21, você foi
convocado para enviar anexos para o item 10. Prazo para encerrar o envio: 17:34:00 do dia
07/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

pelo participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:36:08 boa tarde

pelo participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 15:40:19 vamos providenciar

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

07/06/2024 17:34:00
O item 10 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:34:00 de 07/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21.

Sistema 11/06/2024 14:19:05
O item 10 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 11/06/2024 14:49:05.

Sistema para o
participante
01.319.640/0001-21

18/06/2024 14:37:20
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:37:26
O item 10 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:07:26.
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Data/Hora Descrição

10/05/2024 14:18:21
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital.

10/05/2024 15:52:18
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:50:30

Fornecedor HARPIA SOLUTIONS LTDA, CNPJ 46.243.249/0001-29 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:51:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 10:38:59

Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 15/05/2024 12:40:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 11:35:43 Fornecedor CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA, CNPJ 43.684.445/0001-40 finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 15:50:37

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 17:51:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.
do Edital..

15/05/2024 15:55:12
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

28/05/2024 14:53:00

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 16:53:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

04/06/2024 10:56:30

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 12:54:00. Motivo: Solicito o envio do manual do
aparelho ofertado para fins de compatibilização. Da análise da documentação enviada e no site do fabricante, a unidade
técnica não conseguiu verificar todas as informações..

04/06/2024 13:07:33
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/06/2024 15:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo..

07/06/2024 14:54:21

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/06/2024 16:52:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

07/06/2024 15:13:07
Convocação do fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11 para envio de anexos cancelada automaticamente.

07/06/2024 15:35:58

Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 07/06/2024 17:34:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

09/07/2024 15:01:29
Fornecedor AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 19.350,0000.

09/07/2024 15:01:30 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 11/06/2024 14:49:05

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:07:26
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:00 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Largura Externa: 660 MM, Tipo:
Janela , Altura Externa: 400 MM, Profundidade Externa: 705 MM, Características Adicionais: Ciclo Frio/Compressor Rotativo/Chassi
Deslizante

Unidade

10

Adjudicado e Homologado

R$ 5.640,8500Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, melhor
lance: R$ 3.920,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

51.576.110/0001-37 - 51.576.110 MARIA JUCILANE MARTINS DA
SILVA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.500,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: LG

Valor proposta: R$ 5.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.920,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: SPRINGER

Modelo/versão: 18.000 BTUS

Valor proposta: R$ 19.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.910,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer

Modelo/versão: split

Valor proposta: R$ 4.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA

Modelo/versão: MIDEA

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 11 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.800,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER MIDEA

Modelo/versão: SPRINGER MIDEA

Valor proposta: R$ 6.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.189,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 11.189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.900,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 4.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.990,0000  -

Marca/Fabricante: SPRINGER CARRIER.

Modelo/versão: AR SPRINGER JANELA 18.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000  -

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.810,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.743.695/0001-01 - SOPHIA GONCALVES SEFFAIR
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.930,0000  -

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 4.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:51:20 23.642.430/0001-02 R$ 4.500,0000

09/05/2024 14:52:29 54.057.375/0001-17 R$ 4.190,0000

09/05/2024 14:52:30 01.211.241/0001-42 R$ 4.100,0000

09/05/2024 14:53:35 54.057.375/0001-17 R$ 4.000,0000

09/05/2024 14:53:56 07.903.764/0001-36 R$ 4.990,0000

09/05/2024 14:54:11 27.985.750/0001-16 R$ 5.800,0000

09/05/2024 14:58:38 01.211.241/0001-42 R$ 3.985,0000

09/05/2024 14:59:10 10.296.571/0001-79 R$ 3.970,0000

09/05/2024 14:59:20 01.211.241/0001-42 R$ 3.950,0000

09/05/2024 14:59:46 19.421.087/0001-07 R$ 4.980,0000

09/05/2024 15:01:32 45.566.397/0001-11 R$ 4.250,0000

09/05/2024 15:02:19 45.566.397/0001-11 R$ 3.980,0000

09/05/2024 15:02:23 19.421.087/0001-07 R$ 3.990,0000

09/05/2024 15:02:55 45.566.397/0001-11 R$ 3.930,0000

09/05/2024 15:02:55 19.421.087/0001-07 R$ 3.940,0000
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 15:03:45 01.211.241/0001-42 R$ 3.900,0000

09/05/2024 15:05:32 45.566.397/0001-11 R$ 3.910,0000

09/05/2024 15:05:34 19.421.087/0001-07 R$ 3.920,0000

09/05/2024 15:05:49 10.296.571/0001-79 R$ 3.930,0000

Mensagens do chat do Item 11

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:40:57
A abertura do item 11 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:50:57 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:07:50 O item 11 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 10:14:56

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 12:16:00 do dia 10/05/2024.
Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único
ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

10/05/2024 12:16:00
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:16:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 13:13:01

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o
envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu
último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do
sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 16:00:01
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 11:15:12

Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 11. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da
proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares
e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 12:29:19
Bom dia, sr.pregoeiro, deverá ser enviada a documentação de habilitação também? ou somente a
proposta com outros documentos solicitados?

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 12:46:37
Bom dia! Nessa fase, apenas a proposta e anexos da proposta. Mas a empresa já pode enviar os
documentos de habilitação, se preferir.

pelo participante
19.421.087/0001-07

13/05/2024 13:09:22
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:09:22 de 13/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

13/05/2024 14:51:05

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 11. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia
13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

13/05/2024 16:51:00
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:51:00 de 13/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-
79.

Sistema para o 15/05/2024 10:04:08 Bom dia, Senhor Licitante! Acuso o recebimento do e-mail e informo que vamos reconsiderar a
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Eventos do Item 11

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:14:56

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 10/05/2024 12:16:00. Motivo: Envio a proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 13:13:01

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
19.421.087/0001-07

15/05/2024 10:04:08 desclassificação e readmitir a empresa na disputa.

pelo participante
19.421.087/0001-07

15/05/2024 10:33:32 Bom dia, sr.pregoeiro. Muito obrigado.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

22/05/2024 14:30:41
Senhor licitante, boa tarde! A unidade técnica se manifestou favoravelmente ao aceite da proposta.
Assim, este pregoeiro informa que a proposta será aceita no sistema.

pelo participante
19.421.087/0001-07

28/05/2024 10:19:19
Olá, bom dia senhor, queria saber em relação a nossa documentação se e pra enviar e também
gostaria de informar que estamos desclassificado no sistema seria um problema?

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

28/05/2024 10:21:17
Bom dia, sr licitante! Nenhum problema, essa desclassificação foi reconsiderada, conforme
informado no chat no dia 15/05/2024. A empresa seguirá nas demais fases da disputa.

pelo participante
19.421.087/0001-07

28/05/2024 10:23:38
Entendi senhor e que como ainda nao foi colocando no sistema o aceite de proposta por isso
perguntei.

Sistema 10/06/2024 14:17:27
O item 11 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:47:27.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 14:51:21
Senhor licitante, boa tarde! Vamos o a convocação para envio da documentação completa de
habilitação. A empresa disporá do prazo de 2 (duas) horas, a contar da convocação.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 14:51:36 *vamos realizar a convocação

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 14:52:45
Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 11. Prazo para encerrar o envio: 16:51:00 do dia 10/06/2024. Justificativa: Envio da
documentação completa de habilitação..

pelo participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 16:35:02
Senhor, tivemos problema com a energia elétrica voltou agora, o senhor poderia dar mas tempo
para envio senhor pregoeiro?

pelo participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 16:50:01
O item 11 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:50:01 de 10/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

pelo participante
19.421.087/0001-07

10/06/2024 16:50:34 Enviamos senhor pregoeiro, caso precise de mais alguma coisa estaremos aqui senhor.

pelo participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:04:55 Bom dia senhor pregoeiro.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 14:39:28
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema 18/06/2024 14:39:36
O item 11 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:09:36.
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Data/Hora Descrição

13/05/2024 11:15:12

Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024
13:15:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 13:09:22 Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:51:05

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 13/05/2024 16:51:00. Motivo: Envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/06/2024 14:52:45
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/06/2024
16:51:00. Motivo: Envio da documentação completa de habilitação..

10/06/2024 16:50:01 Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:00:25 Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 3.920,0000.

09/07/2024 15:00:25 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 10/06/2024 14:47:27

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:09:36
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:00 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Unidade

40

Adjudicado e Homologado

R$ 7.563,9300Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, melhor
lance: R$ 4.500,0000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.200,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 4.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.480,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 12.000 BTUS

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.630,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 12F - 02 - 12KBTU

Valor proposta: R$ 2.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.890,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI12B2IB

Valor proposta: R$ 4.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 5.700,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVOLUTION

Valor proposta: R$ 5.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 12 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 6.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICST12FI-R4 // NEO-ICST12FE-R4

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,9900  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 9.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.650,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV12INT

Valor proposta: R$ 5.650,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.500,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 12K BTUS INTERIOR

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

06.974.705/0001-96 - INSTITUTO OMNIS DE PESQUISA
DESENVOLVIMENTO E ENSINO
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 12.000,0000  -

Marca/Fabricante: LG

Modelo/versão: Split Inverter LG Wall Dual Voice

Valor proposta: R$ 12.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.649,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 8.649,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.479,9900
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST12FI-02I+LCST12FE-02I

Valor proposta: R$ 4.345,9300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.800,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 3.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.700,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.030,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.990,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 4.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.600,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 4.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  12
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 14:59:30 43.684.445/0001-40 R$ 2.989,0000

09/05/2024 14:59:32 31.669.124/0001-98 R$ 3.499,9900

09/05/2024 15:01:08 07.903.764/0001-36 R$ 2.979,0000

09/05/2024 15:01:09 43.684.445/0001-40 R$ 2.969,0000

09/05/2024 15:01:40 27.985.750/0001-16 R$ 8.500,0000

09/05/2024 15:01:46 07.903.764/0001-36 R$ 2.959,0000

09/05/2024 15:01:48 43.684.445/0001-40 R$ 2.949,0000

09/05/2024 15:02:04 07.903.764/0001-36 R$ 2.939,0000

09/05/2024 15:02:06 43.684.445/0001-40 R$ 2.929,0000

09/05/2024 15:03:14 01.211.241/0001-42 R$ 2.900,0000

09/05/2024 15:03:16 43.684.445/0001-40 R$ 2.890,0000

09/05/2024 15:03:23 27.985.750/0001-16 R$ 5.999,9900

09/05/2024 15:03:27 01.211.241/0001-42 R$ 2.820,0000

09/05/2024 15:03:36 10.296.571/0001-79 R$ 3.990,0000

09/05/2024 15:04:00 07.903.764/0001-36 R$ 2.780,0000

09/05/2024 15:04:23 50.874.828/0001-47 R$ 2.770,0000

09/05/2024 15:04:39 07.903.764/0001-36 R$ 2.700,0000

09/05/2024 15:06:38 50.874.828/0001-47 R$ 2.749,5000

09/05/2024 15:06:41 01.211.241/0001-42 R$ 2.800,0000

09/05/2024 15:08:33 19.421.087/0001-07 R$ 3.980,0000

09/05/2024 15:08:56 19.421.087/0001-07 R$ 3.490,0000

09/05/2024 15:09:02 31.669.124/0001-98 R$ 3.489,9900

09/05/2024 15:11:00 19.421.087/0001-07 R$ 3.480,0000

09/05/2024 15:11:04 31.669.124/0001-98 R$ 3.479,9900

09/05/2024 15:11:52 50.874.828/0001-47 R$ 2.630,0000

Mensagens do chat do Item 12

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:49:30
A abertura do item 12 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 14:59:30 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:13:53 O item 12 está encerrado.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/05/2024 10:15:33

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para
encerrar o envio: 12:16:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante 10/05/2024 11:41:26 O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:41:26 de 10/05/2024. 10 anexos
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Responsável Data/Hora Mensagem

50.874.828/0001-47 10/05/2024 11:41:26
foram enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

22/05/2024 14:32:26
Senhor licitante, boa tarde! A unidade técnica se manifestou favoravelmente ao aceite da proposta.
Assim, este pregoeiro informa que a proposta será aceita no sistema.

Sistema 10/06/2024 14:19:32
O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:49:32.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:21:52 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:23:33
Em tempo, verificamos duas inconsistências na sua proposta de preço. De modo que, antes de
avançarmos para a fase de habilitação, surgiu a necessidade de saneamento.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:25:57
Assim vamos reabrir a convocação para as seguintes correções: não podemos aceitar prazo de
validade inferior a 90 (noventa) dias; não localizamos as declarações complementares do anexo IV
entre os documentos enviados.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:27:13

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para
encerrar o envio: 17:24:00 do dia 10/06/2024. Justificativa: solicito correção da proposta, conforme
informado no chat do item 12; envio das declarações complementares do anexo IV do edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:32:57 Boa tarde, ja vou ajustar senhor pregoeiro

pelo participante
50.874.828/0001-47

10/06/2024 15:51:39
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:39 de 10/06/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

pelo participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 11:31:24 Bom dia sr. pregoeiro, está bem.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 15:06:50
Senhor Licitante, boa tarde! Acusamos o recebimento do e-mail, por onde esta empresa solicita
desclassificação.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 15:07:08 Vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

12/06/2024 15:20:35 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

12/06/2024 15:20:49

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 17:19:00 do dia 12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e
Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio
da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

12/06/2024 17:19:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:19:00 de 12/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

17/06/2024 10:26:04 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

17/06/2024 10:31:00

Informo que a proposta ´é aceitável. No entanto, considerando que o preço figurou em patamar
de virtual inexequibilidade, ante ao preço estimado para o objeto. Vamos solicitar desta empresa o
envio de planilha orçamentária onde conste, no mínimo: preço de aquisição do equipamento;
tributos; custo de instalação; frete; lucro;

Sistema para o 17/06/2024 10:33:19 Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
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Responsável Data/Hora Mensagem

participante
07.903.764/0001-36

17/06/2024 10:33:19

LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 10:30:00 do dia 18/06/2024. Justificativa: Com base no item 10.4 e 10.4.1.,
solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado, conforme exposto no
chat..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:30:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:30:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:41:33
Sr. (a). Pregoeiro (a). Bom dia! Favor estender o prazo para envio de nossa planilha de
exequibilidade,

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:43:05 Bom dia! Vamos estender até as 14 h.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 10:43:39

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo
para encerrar o envio: 14:00:00 do dia 18/06/2024. Justificativa: Prorrogação de prazo para envio
da planilha de exequibilidade.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 14:00:08
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:00:00 de 18/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

pelo participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 14:21:30
Sr. (a). Pregoeiro (a). Boa tarde! Solicitamos nossa desclassificação para o Item 12. Passou
despercebido por nossa equipe técnica que esse item de fornecimento e instalação será destinado
aos municípios do interior do Amazonas. Agradeço Vossa compreensão.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

18/06/2024 14:22:30 Entendo, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:23:13 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:24:42
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:24:52

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 16:22:00 do dia 18/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

pelo participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:51:36 boa tarde Sr. Pregoeiro, solicito declinio da proposta .

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:54:09 tudo bem, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 14:54:34
O item 12 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 14:54:34 de 18/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA,
CNPJ 01.211.241/0001-42 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 14:55:39 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 14:55:47
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 14:56:15
Sr. Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98, você foi convocado para
enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 16:54:00 do dia 18/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 14:56:15
das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo
único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

18/06/2024 16:54:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:54:00 de 18/06/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98.

pelo participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 09:59:23
Bom dia, houve um equívoco, por gentileza, solicitamos desclassificação do item, levamos em
consideração a instalação somente na região metropolitana de Manaus, não conseguiremos atender
as instalações no interior pelo valor arrematado.

pelo participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 09:59:48 Pedimos desculpa pelo transtorno.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:13:32 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:16:26
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, junto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

pelo participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:18:22 Bom dia senhor pregoeiro, gostaria de solicita a desclassificação do item 12 senhor, se possível?

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

19/06/2024 11:18:46 Compreendo, vamos desclassificar a oferta ao item.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:19:20 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:19:45

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia
19/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:48:37
O item 12 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:48:37 de 19/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS
LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

19/06/2024 11:49:25 Bom dia, Sr. Licitante. O Sr. está acompanhando a sessão?

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

19/06/2024 11:52:06

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para
encerrar o envio: 13:51:00 do dia 19/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

19/06/2024 13:51:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:51:00 de 19/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

20/06/2024 14:19:00
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

20/06/2024 14:19:56 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante

20/06/2024 14:20:43
Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 16:20:00 do dia
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Eventos do Item 12

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:15:33

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:16:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

10/05/2024 11:41:26
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
finalizou o envio de anexo.

10/06/2024 15:27:13
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/06/2024 17:24:00. Motivo: solicito correção da proposta,
conforme informado no chat do item 12; envio das declarações complementares do anexo IV do edital..

10/06/2024 15:51:39
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
finalizou o envio de anexo.

12/06/2024 15:20:49

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024 17:19:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do

Responsável Data/Hora Mensagem

54.057.375/0001-17 20/06/2024 14:20:43

20/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

20/06/2024 16:20:00
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:20:00 de 20/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:02:48 Olá, Sr. fornecedor. O Senhor está acompanhando a sessão?

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:04:24
A empresa HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, será convocada para apresentação de
proposta e demais documentos referentes ao ITEM 12.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:08:10
Na oportunidade, gostaria de informá-los que o prazo estará aberto para que a empresa encaminhe
também a proposta corrigida para o ITEM 13, pois na proposta enviada anteriormente, a empresa,
equivocadamente, escreveu que se tratava do ITEM 12.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:09:39

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 12. Prazo para encerrar o envio: 12:10:00 do dia 21/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 10:39:13
O item 12 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:39:13 de 21/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:19:26

Senhor Licitante, A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº
56.2024.SPAT, disponível em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_56-2024-
SPAT_d2132.pdf

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:20:28
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 21/06/2024 14:20:47
O item 12 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 14:50:47.

Sistema 21/06/2024 15:31:46
O item 12 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 16:01:46.
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Data/Hora Descrição

12/06/2024 15:20:49 Edital..

17/06/2024 10:33:19
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/06/2024 10:30:00. Motivo: Com base no item 10.4 e 10.4.1.,
solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado, conforme exposto no chat..

18/06/2024 10:43:39
Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/06/2024 14:00:00. Motivo: Prorrogação de prazo para envio da
planilha de exequibilidade.

18/06/2024 14:24:52

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 16:22:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 14:54:34
Convocação do fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 para envio de anexos cancelada
automaticamente.

18/06/2024 14:56:15

Fornecedor LS REFRIGERACAO LTDA, CNPJ 31.669.124/0001-98 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 16:54:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:19:45

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 19/06/2024 13:17:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:48:37
Convocação do fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

19/06/2024 11:52:06

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/06/2024 13:51:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de
preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do
Edital..

20/06/2024 14:20:43

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 20/06/2024 16:20:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

21/06/2024 10:09:39

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
21/06/2024 12:10:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

21/06/2024 10:39:13 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:00:25 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 4.500,0000.

09/07/2024 15:00:25 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 21/06/2024 14:50:47

Intenção de recurso na habilitação: 21/06/2024 16:01:46
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:00 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e
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Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split , Modelo: Split Inverter , Características
Adicionais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel

Unidade

40

Adjudicado e Homologado

R$ 11.089,2800Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, melhor
lance: R$ 5.200,0000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.069.521/0001-36 - 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 9.000.000.000,0000  -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 9.000.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.410,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

19.421.087/0001-07 - AJR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.400,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: 18000 BTUS VG

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

50.874.828/0001-47 - CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.085,9000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: 18F -02-18KBTU

Valor proposta: R$ 4.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.719,9300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: ELGIN/ELGIN

Modelo/versão: ECO INVERTER FRIO - HVFI12B2IB

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

45.566.397/0001-11 - CONCRETIZE ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 600,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer

Modelo/versão: split inverter

Valor proposta: R$ 600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Item 13 - Aparelho ar condicionado

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000
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07.986.747/0001-00 - DADAMI-COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: MIDEA CARRIER

Modelo/versão: AIRVOLUTION

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

11.319.557/0003-78 - DENTECK LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: NEO-ICS18FI-R4 // NEO-ICS18FE-R4

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

36.386.104/0001-23 - E. G. DE HOLANDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 25.000,0000  -

Marca/Fabricante: AGRATO

Modelo/versão: AGRATO

Valor proposta: R$ 25.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.999,9900  -

Marca/Fabricante: springer midea

Modelo/versão: springer midea

Valor proposta: R$ 10.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.000,0000  -

Marca/Fabricante: Aparelho ar condicionado

Modelo/versão: Aparelho ar condicionado

Valor proposta: R$ 7.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG01SHINV18INT

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.200,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: INVERTER 18K BTUS INTERIOR

Valor proposta: R$ 5.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 18.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 18.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40
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37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.189,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 11.189,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.729,9300
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: AGRATTO

Modelo/versão: LCST18FI-02I+LCST18FE-02I

Valor proposta: R$ 6.139,4800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.420,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG

Modelo/versão: VG

Valor proposta: R$ 4.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.570,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: VG AR CONDICIONADO.

Modelo/versão: VG SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS.

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.585,0000
Fornecedor
inabilitado

Marca/Fabricante: Eletrolux

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 4.810,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.190,0000
Proposta

desclassificada

Marca/Fabricante: springer/elgin/vg/carrier

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 5.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

37.197.048/0001-41 - V H COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.800,0000  -

Marca/Fabricante: ELGIN

Modelo/versão: UND

Valor proposta: R$ 5.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 40

Lances do Item  13
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Data/hora Participante Lance

09/05/2024 15:04:49 43.684.445/0001-40 R$ 4.790,0000

09/05/2024 15:04:50 31.669.124/0001-98 R$ 4.789,9900

09/05/2024 15:05:01 43.684.445/0001-40 R$ 4.779,9900

09/05/2024 15:05:02 31.669.124/0001-98 R$ 4.779,9800

09/05/2024 15:05:13 43.684.445/0001-40 R$ 4.769,9800

09/05/2024 15:05:29 31.669.124/0001-98 R$ 4.769,9700

09/05/2024 15:05:32 43.684.445/0001-40 R$ 4.759,9700

09/05/2024 15:05:38 31.669.124/0001-98 R$ 4.759,9600

09/05/2024 15:05:43 43.684.445/0001-40 R$ 4.749,9600

09/05/2024 15:05:46 31.669.124/0001-98 R$ 4.749,9500

09/05/2024 15:05:49 27.985.750/0001-16 R$ 6.999,9900

09/05/2024 15:05:55 43.684.445/0001-40 R$ 4.739,9500

09/05/2024 15:05:59 31.669.124/0001-98 R$ 4.739,9400

09/05/2024 15:06:07 43.684.445/0001-40 R$ 4.729,9400

09/05/2024 15:06:12 31.669.124/0001-98 R$ 4.729,9300

09/05/2024 15:06:28 43.684.445/0001-40 R$ 4.719,9300

09/05/2024 15:06:36 07.903.764/0001-36 R$ 4.440,0000

09/05/2024 15:08:00 01.211.241/0001-42 R$ 4.420,0000

09/05/2024 15:08:09 54.057.375/0001-17 R$ 4.440,0000

09/05/2024 15:08:44 54.057.375/0001-17 R$ 4.410,0000

09/05/2024 15:09:13 07.903.764/0001-36 R$ 4.400,0000

09/05/2024 15:10:06 23.642.430/0001-02 R$ 3.585,0000

09/05/2024 15:12:28 50.874.828/0001-47 R$ 4.085,9000

09/05/2024 15:14:39 19.421.087/0001-07 R$ 9.990,0000

09/05/2024 15:15:30 07.903.764/0001-36 R$ 3.570,0000

09/05/2024 15:16:05 19.421.087/0001-07 R$ 4.400,0000

09/05/2024 15:16:23 10.296.571/0001-79 R$ 5.190,0000

Mensagens do chat do Item 13

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:54:47
A abertura do item 13 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 15:04:48 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:10:11
A proposta no valor de R$ 600,0000 para o item 13 foi excluída pelo pregoeiro conforme § 4º, art.
21 da IN SEGES 73/2022. Caso queira manter sua proposta e eventuais lances, para reingresso à
fase de disputa do item, clique em “Reafirmar valor”.

Sistema 09/05/2024 15:18:05
A proposta no valor de R$ 600,0000 para o item 13 foi reafirmada pelo participante voltando a ser
considerada na disputa.
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Sistema 09/05/2024 15:18:24 O item 13 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 09/05/2024 15:20:41 O item 13 está encerrado.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 10:17:34
Senhor Licitante, bom dia! Além da proposta de preços e anexos, solicito o envio da planilha de
composição de custo a fim de verificarmos a exequibilidade da oferta, considerando que a empresa
reafirmo a proposta após desclassificação deste pregoeiro.

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 10:18:22

Sr. Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ
45.566.397/0001-11, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o
envio: 12:19:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao seu
último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders,
Catálogo e etc) e Planilha de composição de preço, em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
45.566.397/0001-11

10/05/2024 12:19:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:19:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11.

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 13:15:37

Sr. Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo
para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação
Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar
anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
07.903.764/0001-36

10/05/2024 16:00:01
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 11:15:44

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para
encerrar o envio: 13:16:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 12:01:31 Bom dia, estamos providenciando Sr. Pregoeiro!

pelo participante
23.642.430/0001-02

13/05/2024 12:47:36
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:47:36 de 13/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

13/05/2024 14:52:58

Sr. Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA,
CNPJ 50.874.828/0001-47, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para
encerrar o envio: 16:53:00 do dia 13/05/2024. Justificativa: Envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
50.874.828/0001-47

13/05/2024 15:51:31
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:31 de 13/05/2024. 10 anexos
foram enviados pelo fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 14:36:44

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para
encerrar o envio: 16:37:00 do dia 15/05/2024. Justificativa: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da
proposta exigida no edital (Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica),
sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9. do Edital..

pelo participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 15:56:39
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:56:39 de 15/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

pelo participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 15:31:58 A proposta foi enviada juntamente com o ítem 14!

pelo participante 27/05/2024 10:22:46 Bom dia Sr. pregoeiro!
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Responsável Data/Hora Mensagem

23.642.430/0001-02 27/05/2024 10:22:46 Bom dia Sr. pregoeiro!

pelo participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:26:30

NOSSA PROPOSTA FOI ACEITA PELO SR. PREGOEIRO NO DIA 22, ITEM 3 E 13: " Senhor
licitante, bom dia! Ratificando a manifestação favorável da unidade técnica, este pregoeiro informa
que a proposta ao item 3 é aceitável. 14:20:25 De igual modo, reputamos aceitável a proposta ao
item 13. 14:21:38 "

Sistema 10/06/2024 14:21:25
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:51:25.

Sistema 10/06/2024 15:05:38
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:35:38.

Sistema para o
participante
50.874.828/0001-47

12/06/2024 11:30:53
Senhor licitante, bom dia! Vamos analisar a proposta anteriormente enviada, bem como os
documentos de habilitação.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 15:21:18 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 15:21:35

Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 13. Prazo para encerrar o envio: 17:20:00 do dia 12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio
da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 16:00:54 Sim senhor pregoeiro

pelo participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 16:30:44 Senhor posso requisitar mais 2horas

pelo participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 16:31:46 Tivemos um evento (falta de energia) por esse motivo ainda não terminamos ainda.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

12/06/2024 17:20:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:20:00 de 12/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:35:04 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:36:01

Informo que a proposta ´é aceitável. No entanto, considerando que o preço figurou em patamar
de virtual inexequibilidade, ante ao preço estimado para o objeto. Vamos solicitar desta empresa o
envio de planilha orçamentária onde conste, no mínimo: preço de aquisição do equipamento;
tributos; custo de instalação; frete; lucro;

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 10:36:35

Sr. Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07, você foi convocado para enviar anexos para
o item 13. Prazo para encerrar o envio: 10:35:00 do dia 18/06/2024. Justificativa: Com base no
item 10.4 e 10.4.1., solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado,
conforme exposto no chat..

pelo participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 11:06:10
Senhor pregoeiro, posso requisita um prazo de 2 horas para o envio, ja que estamos com o
problema na rede elétrica, gostaria muito se o senhor aceitasse o meu pedido.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 11:09:27
Senhor licitante, o prazo concedido foi de 24 horas. Para que a empresa tenha tempo suficiente
para apresentar todas as informas, inclusive com documentos dos fornecedores, se necessário.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

17/06/2024 11:09:44 *apresentar todas as informações.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 10:35:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:35:00 de 18/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07.

pelo participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 10:37:16 Bom dia senhor, enviamos a Explicação Detalhada da Proposta para Licitação senhor pregoeiro.
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pelo participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 10:37:33 Caso tenha qualquer duvida posso ta tirando para o senhor

pelo participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 11:39:55

Senhor pregoeiro, após uma analise gostaria de requisita, a retirada da minha proposta em relação
o item 13, como e para o interior não ficar com o valor fora da curva em relação a entregar. Mas
continuaremos com o item 11 ja que a entregar ficar em Manaus. agradeço a sua atenção senhor
pregoeiro.

Sistema para o
participante
19.421.087/0001-07

18/06/2024 11:45:33 compreendo, vamos acolher o pedido e desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 11:47:58 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 11:50:18

Sr. Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17, você foi
convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 15:00:00 do dia
18/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
modelo do Edital..

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 15:00:05
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ
54.057.375/0001-17.

Sistema para o
participante
54.057.375/0001-17

18/06/2024 15:03:07
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 15:03:55
Considerando que a proposta está em patamar de inexequibilidade, j unto a proposta também
solicito o envio da planilha de composição de custo.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 15:04:51

Sr. Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42, você foi convocado
para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 17:02:00 do dia 18/06/2024.
Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada
das Declarações Complementares, Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc), e Planilha de
Custo, em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

18/06/2024 17:02:00
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:02:00 de 18/06/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42.

Sistema para o
participante
01.211.241/0001-42

19/06/2024 11:06:01
Senhor Licitante, bom dia! Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem
atendimento, informo que vamos proceder à desclassificação da oferta.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:06:57 Senhor licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:07:27
Em face do pedido de desclassificação no item 12, pergunto se a empresa vai manter a oferta ao
presente item?

pelo participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:09:37
Bom dia, não conseguimos manter a proposta pelo mesmo motivo do item 12, por gentileza,
solicitamos desclassificação.

Sistema para o
participante
31.669.124/0001-98

19/06/2024 11:12:46 compreendo, vamos desclassificar a oferta

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:20:17

Sr. Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79, você foi
convocado para enviar anexos para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 13:18:00 do dia
19/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc)
em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:20:17 modelo do Edital..

pelo participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:29:18 Bom dia! para não retardar o certame, pedimos nossa desclassificação para os itens 12 e 13

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:53:08 Olá, Sr. Licitante. Procederei à desclassificação da empresa para os itens 12 e 13.

Sistema para o
participante
10.296.571/0001-79

19/06/2024 11:53:41
O item 13 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 11:53:41 de 19/06/2024.
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS
LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 11:54:22 Bom dia, Sr. fornecedor. O Sr. está acompanhando a sessão?

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 11:55:48

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 13:54:00 do dia 19/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta
compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 12:50:21 BOM DIA

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 12:50:32 SIM SR PREGOEIRO

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 13:20:49
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:20:49 de 19/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 13:22:54
SR PREGOEIRO, FALTOU O CATALOGO, PODERIA REABRIR PARA ANEXARMOS POR
GENTILEZA

pelo participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 13:23:08 PEDIMOS DESCULPA PELA FALHA

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 15:15:47
Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 17:14:00 do dia 20/06/2024. Justificativa: Reabertura
de prazo para envio do catálogo..

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

19/06/2024 15:15:55 Olá, boa tarde. Irei reabrir o prazo para juntada do catálogo.

pelo participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 10:42:38
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:42:38 de 20/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:32:09 Senhor licitante, boa tarde!

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:32:15
A proposta e demais documentos passaram pelo crivo do SETOR DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL – SPAT que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 55.2024.SPAT, disponível
em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_55-2024-SPAT_8bc7a.pdf

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:35:28
Embora o objeto ofertado seja compatível com o exigido no edital, informo que será necessária a
correção da proposta nos seguintes pontos: a) indicação da marca/modelo do objeto ofertado na
descrição; b) na coluna item, indicar o item corresponde ao objeto (item 13);

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:35:50 Assim, vamos conceder o prazo de 2 (duas) para correção na proposta.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 14:36:27
Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 16:36:00 do dia 20/06/2024. Justificativa: solicito
correção na proposta nos pontos indicados no chat.
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Eventos do Item 13

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:18:22

Fornecedor CONCRETIZE ENGENHARIA, CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA, CNPJ 45.566.397/0001-11
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:19:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) e Planilha de composição de preço, em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema,
conforme modelo do Edital..

10/05/2024 13:15:37

Fornecedor RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 07.903.764/0001-36
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 16:00:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 11:15:44

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 13:16:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 12:47:36
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

13/05/2024 14:52:58

Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/05/2024 16:53:00. Motivo: Envio da proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

13/05/2024 15:51:31
Fornecedor CD COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 50.874.828/0001-47
finalizou o envio de anexo.

15/05/2024 14:36:44

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/05/2024 16:37:00. Motivo: Envio de proposta corrigida com
indicação da marca e modelo dos objetos ofertados. Envio da documentação complementar da proposta exigida no edital
(Declarações Complementares do Anexo IV e documentação técnica), sob pena de desclassificação. Nos termos do item 10.9.

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
35.689.930/0001-89

20/06/2024 15:01:48
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:01:48 de 20/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:21:09
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide ACEITAR a proposta

Sistema 21/06/2024 14:21:38
O item 13 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 14:51:38.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:23:54
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões do edital, este Pregoeiro
decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:24:26
No entanto, vamos convocar esta licitante para encaminhar via sistema os documentos que não
forma apresentados com anexos, para fins de conhecimento pelos demais licitantes.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:25:07
Após envio, para o qual vamos conferir o prazo de 2 (duas) horas, vamos realizar a habilitação na
licitante nos itens 12 e 13.

Sistema para o
participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 14:26:11

Sr. Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89, você foi convocado para enviar anexos
para o item 13. Prazo para encerrar o envio: 16:25:00 do dia 21/06/2024. Justificativa: Solicito o
envio dos documentos de habilitação disponíveis no SICAF que não foram enviados como anexo
nesse chat (qualificação técnica)..

pelo participante
35.689.930/0001-89

21/06/2024 15:10:44
O item 13 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:10:44 de 21/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89.

Sistema 21/06/2024 15:31:59
O item 13 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 21/06/2024 16:01:59.
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Data/Hora Descrição

15/05/2024 14:36:44 do Edital..

15/05/2024 15:56:39
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

12/06/2024 15:21:35

Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024
17:20:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações
Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da
opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

17/06/2024 10:36:35
Fornecedor AJR LTDA, CNPJ 19.421.087/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/06/2024
10:35:00. Motivo: Com base no item 10.4 e 10.4.1., solicito o envio de planilha de composição de preço do objeto ofertado,
conforme exposto no chat..

18/06/2024 11:50:18

Fornecedor 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES, CNPJ 54.057.375/0001-17 convocado para o envio de anexo. Prazo
de encerramento: 18/06/2024 15:00:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

18/06/2024 15:04:51

Fornecedor QLUZ DA AMAZONIA LTDA, CNPJ 01.211.241/0001-42 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 18/06/2024 17:02:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares, Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc), e Planilha de Custo, em
arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:20:17

Fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 19/06/2024 13:18:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance,
acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou
pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

19/06/2024 11:53:41
Convocação do fornecedor TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ 10.296.571/0001-79 para envio de anexos
cancelada automaticamente.

19/06/2024 11:55:48

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
19/06/2024 13:54:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao seu último lance, acompanhada das
Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por
meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital...

19/06/2024 13:20:49 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

19/06/2024 15:15:47
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
20/06/2024 17:14:00. Motivo: Reabertura de prazo para envio do catálogo..

20/06/2024 10:42:38 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

20/06/2024 14:36:27
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
20/06/2024 16:36:00. Motivo: solicito correção na proposta nos pontos indicados no chat.

20/06/2024 15:01:48 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

21/06/2024 14:26:11
Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
21/06/2024 16:25:00. Motivo: Solicito o envio dos documentos de habilitação disponíveis no SICAF que não foram
enviados como anexo nesse chat (qualificação técnica)..

21/06/2024 15:10:44 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:00:25 Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 5.200,0000.

09/07/2024 15:00:25 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 21/06/2024 14:51:38

Intenção de recurso na habilitação: 21/06/2024 16:01:59
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94007/2024

Às 15:00 horas do dia 09 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
LILIAN MARIA PIRES STONE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2023.024600, Pregão nº 94007/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Entrega de propostas: De 08/04/2024 às 08:00 até 09/05/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/05/2024 às 14:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:00:02
A sessão pública está aberta. Até 5 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 10 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:37
Bom tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL, promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral
de Justiça do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:01:49
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:06

O Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL tem por objeto a formação de registro de preços para
eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no
mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:10 A licitação será pelo menor preço por ITEM.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:17
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:22 Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:50
O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
respeitar o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), de modo que as ofertas em desacordo com
este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 09/05/2024 às 14:02:57
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, destinada a esclarecer ou
complementar informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:05
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13 As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 às 14:03:13
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:25
Informo que serão abertos inicialmente 5 (cinco) itens. Assim que for encerrado um deles, será
aberto o próximo item na sequência, tudo devidamente registrado no chat.

Sistema 09/05/2024 às 14:03:35
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos e/ou execução dos serviços para o Estado do Amazonas!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:02
Nos últimos tempos, estamos enfrentando sérios problemas com fornecedores de outros Estados,
quanto ao atraso na entrega o que tem gerado a punição severa dos faltosos!

Sistema 09/05/2024 às 14:04:10
Relembro que os licitantes podem apresentar lances inferiores aos seus próprios lances, no intuito
de permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 09/05/2024 às 15:21:49
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/05/2024 às 15:23:38
Prezados, considerando o encerramento da fase de lances, passemos à fase de julgamento das
propostas.

Sistema 09/05/2024 às 15:24:13
O melhor classificado para cada item será convocado, nos termos do item 9 do instrumento
convocatório, para enviar sua proposta e documentos relacionados (anexos ao Sistema
Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:09
Em relação ao item 8, realizaremos a convocação para envio de proposta ajustada após a efetivação
desempate, conforme condições previstas no Edital.

Sistema 09/05/2024 às 15:26:53

Nos termos do item 10.1 do Edital, simultaneamente, a equipe de apoio deste certame está
verificando se as licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar atendem às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta no SICAF

Sistema 09/05/2024 às 15:27:02
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema 09/05/2024 às 15:28:28
Os licitantes convocados em mais de um item poderão encaminhar proposta unificada em
quaisquer destes, caso queiram.

Sistema 09/05/2024 às 15:33:07
Senhores, vamos realizar as convocações amanhã, 10/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).
Tenha todos uma boa tarde e até amanhã!

Sistema 10/05/2024 às 09:58:45 Bom dia, Senhores Licitantes! Em cerca de 15 minutos vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:06:20
Prezados(a), como informado no dia anterior, os melhores classificados em cada item serão
convocados, nos termos do item 9 do instrumento convocatório, para enviar sua proposta e
documentos relacionados (anexos ao Sistema Compras.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas.

Sistema 10/05/2024 às 10:07:36 Vamos iniciar as convocações.

Sistema 10/05/2024 às 10:23:56
Senhores representantes das empresas HARPIA SOLUTIONS LTDA e QLUZ DA AMAZONIA
LTDA, vamos iniciar as tratativas para realizar o desempate do item 8, considerando que Vossas
Senhorias se furtaram a apresentar um lance final na disputa após a convocação do sistema.

Sistema 10/05/2024 às 10:27:26
A sistemática do desempate obedecerá as etapas definidas nos itens 8.24.1 e 8.24.2. No entanto, o
prazo para atendimento da diligência será de 24 (horas) para envio dos documentos a serem
solicitados, nos termos do item 25.3 do Edital.

Sistema 10/05/2024 às 12:50:18
Senhores, em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento,
informo que vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos
classificados.

Sistema 10/05/2024 às 14:47:30 Senhores, vamos encerrar as tratativas por hoje. Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 10/05/2024 às 14:49:01
A sessão será retomada na segunda-feira, dia 13/05/2024, a partir das 11 horas. Uma boa tarde e
excelente final de semana a todos!

Sistema 13/05/2024 às 11:00:51 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir nas tratativas.

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não enviaram a proposta escrita e

2 de 1409/07/2024 15:00

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1837



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/05/2024 às 11:01:23 anexos, após convocação.

Sistema 13/05/2024 às 11:02:29
Em relação ao pedido de prorrogação de prazo, após o encerramento da convocação, informo que
não será acolhido.

Sistema 13/05/2024 às 11:12:07
Senhores, vamos realizar novas convocações para envio de proposta escrita e anexos, após as
desclassificações. Solicito a atenção.

Sistema 13/05/2024 às 11:21:10

Senhores Licitantes, em relação ao item 8, considerando que as empresas não atenderam a
convocação para envio dos documentos visando o desempate, vamos realizar a convocação
conjunta para envio da proposta escrita. Após a análise da da proposta e documentos de
habilitação, não havendo desclassificação, vamos sugerir que a Administração faça sorteio entre as
concorrentes.

Sistema 13/05/2024 às 13:57:17 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações às 14:30 horas.

Sistema 13/05/2024 às 14:31:35
Senhores, em julgamento preliminar das propostas, fizemos as desclassificações das ofertas que
desatenderam ao itens 9.2. do Edital e que reputamos como insanáveis.

Sistema 13/05/2024 às 14:33:37 Vamos realizar novas convocações.

Sistema 13/05/2024 às 14:56:29
Senhores Licitantes, vamos encerrar as tratativas por hoje. Lembro que o prazo de convocação
segue correndo. Retomaremos a sessão no dia 15/05/2024, às 10 horas (Brasília-DF). Boa tarde a
todos!

Sistema 15/05/2024 às 10:00:42 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir.

Sistema 15/05/2024 às 10:02:40
Em face do encerramento do prazo de envio de proposta escrita sem atendimento, informo que
vamos proceder às desclassificações das ofertas e realizar as convocações dos próximos classificados.

Sistema 15/05/2024 às 10:35:25
Senhores, encerradas as desclassificações, vamos proceder a novas convocações. Solicita-se a atenção.
Percebo que muitas empresas estão perdendo o negócio em virtude do não envio de proposta.

Sistema 15/05/2024 às 10:47:54

Senhores Licitantes, em relação ao item 6, fracassada a tentativa de desempate por meio de uma
nova oferta e análise documental, informo que vamos realizar a convocação dos empatados para
envio de proposta escrita ajustada ao último lance. O licitante que deixar de encaminhar a
proposta será desclassificado da disputa.

Sistema 15/05/2024 às 10:48:16
Em caso de persistência no empate, após análise da proposta e da documentação de habilitação,
vamos realizar sorteio com transmissão ao vivo com acesso livre a todos os interessados.

Sistema 15/05/2024 às 12:43:00 Senhores Licitantes, após às 14:30 de hoje vamos iniciar nova rodada de convocações! A´té breve!

Sistema 15/05/2024 às 14:28:30 Senhores Licitantes, boa tarde! Vamos prosseguir

Sistema 15/05/2024 às 14:42:36
Senhores, em face do prazo conferido a empresa RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02,, nos termos do item 10.9 do
Edital, a sessão está suspensa.

Sistema 15/05/2024 às 14:43:25 Os prazos conferidos seguem correndo. Vamos retomar a sessão amanhã, às 11 horas (Brasília-DF)

Sistema 16/05/2024 às 09:40:49
Senhores Licitantes, vamos adiar a reabertura da sessão para data oportuna. As propostas e
documentos serão analisados pela equipe de apoio com auxílio da unidade demandante. A
reabertura será informada com antecedência. Bom dia a todos!

Sistema 21/05/2024 às 13:59:52 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 22/05/2024, a partir das 14 horas.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 22/05/2024 às 14:05:45 Em instantes, inicio as tratativas, mas já adianto que vamos realizar novas convocações hoje ainda.

Sistema 22/05/2024 às 14:12:46

As propostas e anexos foram submetidos à análise da unidade demandante, Setor de Patrimônio e
Material, que se manifestou por meio da INFORMAÇÃO Nº 37.2024.SPAT, cujo inteiro teor pode
ser consultado em: https://mpam.mp.br/images/licitacoes/INFORMACAO_N%C2%BA_37-2024-
SPAT_fbb18.pdf

Sistema 22/05/2024 às 14:33:16
Senhores licitantes, em vista das desclassificações, informo que em cerca de 10 minutos vamos
iniciar novas convocações. Solicito a atenção de todos.

Sistema 22/05/2024 às 14:56:54
Senhores, vamos realizar o aceite das propostas no sistema somente após encerrar todas as
negociações, em única sessão.
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Sistema 22/05/2024 às 14:58:00
Vamos encerrar as tratativas por hoje, no entanto, os prazos de convocação seguem correndo. A
reabertura da sessão será informada previamente no chat e avisos. Boa tarde a todos!

Sistema 24/05/2024 às 10:59:58 Senhores Licitantes, vamos retomar a sessão no dia 27/05/2024, a partir das 10 horas (Brasília-DF).

Sistema 27/05/2024 às 10:01:32
Bom dia, Senhores Licitantes! Verificamos que grande parte das empresas deixou de enviar as
propostas, após convocação.

Sistema 27/05/2024 às 10:02:34 Nesse sentido, antes de iniciar as tratativas vamos realizar as desclassificações.

Sistema 27/05/2024 às 10:03:19
Assim, solicito a atenção dos senhores. Estimo que as convocações devem se iniciar a partir das
10h30min.

Sistema 27/05/2024 às 10:36:27 Senhores(a), finalizada as desclassificações, vamos iniciar as tratativas visando novas convocações.

Sistema 27/05/2024 às 10:56:52
Senhores licitantes, os itens 6 e 7 estão com empate, logo vamos realizar o comando no sistema
para que as licitantes possam enviar um último lance. Solicito atenção.

Sistema 27/05/2024 às 11:09:42
Senhores(a), surgiu um compromisso institucional, vamos prosseguir com as tratativas a partir das
14 horas. Até breve!

Sistema 27/05/2024 às 14:20:20
Boa tarde, Senhores Licitantes. Tendo em vista a necessidade de manutenção no equipamento do
Sr. Pregoeiro, informamos que a continuação da sessão se dará no dia 28/05/2024 (amanhã), às
10h00 (horário de Brasília). Agradecemos a compreensão.

Sistema 28/05/2024 às 10:02:47 Bom dia, senhores fornecedores!

Sistema 28/05/2024 às 10:06:42 Tratativas nos chats individuais. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:42:00 Senhores vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 10:59:04

Senhores, para os itens com empate e que restaram frustradas as convocações para envio de um
último lance, vamos realizar a convocação das empresas para envio da proposta escrita e anexos.
Após essa fase, caso as duas empresas enviem as propostas e estas sejam aceitáveis, adotaremos os
demais critérios de desempate.

Sistema 28/05/2024 às 13:11:46 Senhores, vamos retomar as tratativas as 14:30 horas. Na ocasião realizaremos novas convocações

Sistema 28/05/2024 às 14:47:59 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção.

Sistema 28/05/2024 às 16:10:20
Senhores(a), vamos prosseguir com as tratativas amanhã, 29/05/2024, a partir das 14 horas. O
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos!

Sistema 29/05/2024 às 13:59:08 Boa tarde, senhores licitantes(a)!

Sistema 29/05/2024 às 14:00:25
Inicialmente, vamos desclassificar as ofertas das empresas que não encaminharam propostas e
anexos quando convocadas e na sequência realizar novas convocações.

Sistema 29/05/2024 às 14:17:09 Senhores(a), vamos iniciar novas convocações. Solicito atenção!

Sistema 29/05/2024 às 18:13:08 Senhores Licitantes, vamos submeter as propostas recebidas ao crivo da unidade técnica.

Sistema 29/05/2024 às 18:13:48 A sessão será reaberta no dia 04/06/2024, às 10 horas.

Sistema 04/06/2024 às 10:01:25 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 04/06/2024 às 10:05:17
Inicialmente, desclassificaremos as propostas das empresas que não enviaram a documentação
escrita e os anexos solicitados após as convocações feitas em 29/05/2024.

Sistema 04/06/2024 às 10:05:53
Em seguida, convocaremos as licitantes subsequentes. Finalmente, divulgaremos o resultado da
avaliação das propostas mais recentes apresentadas.

Sistema 04/06/2024 às 10:16:11 Senhores(a), vamos realizar novas convocações. Solicita-se atenção.

Sistema 04/06/2024 às 15:13:46 Senhores, vamos submeter a documentação recebida à análise da unidade técnica.

Sistema 04/06/2024 às 15:15:23 A Sessão terá continuidade no dia 06/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 06/06/2024 às 10:02:29 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 06/06/2024 às 10:03:26
Inicialmente vamos proceder a desclassificação das ofertas dos licitantes que não enviaram
proposta após a convocação.
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Sistema 06/06/2024 às 10:05:01 Posteriormente, iniciaremos as convocações das ´próximas classificadas.

Sistema 06/06/2024 às 11:30:06

Senhores licitantes, as propostas das empresas RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9 e 10 e EMANOEL AMARAL
GOMES, ao item 4, ainda estão sob análise da equipe de apoio. A divulgação do resultado será
informado no chat antecipadamente.

Sistema 06/06/2024 às 13:00:07 Senhores licitantes, às 15 horas vamos realizar novas convocações no item 2.

Sistema 06/06/2024 às 15:02:58 Senhores, vamos continuar com as convocações. Solicito atenção

Sistema 06/06/2024 às 16:10:06
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, a partir das 14 horas. Os prazos de
convocação seguem em andamento. Boa tarde!

Sistema 07/06/2024 às 14:02:52 Boa tarde, senhores Licitantes!

Sistema 07/06/2024 às 14:04:12
Em cerca de 15 min vamos informar o resultado da análise das propostas das empresas RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao itens 1, 7, 8, 9
e 10 e EMANOEL AMARAL GOMES, ao item 4,

Sistema 07/06/2024 às 14:48:14 Senhores licitantes, vamos realizar novas convocações. Solicito atenção

Sistema 07/06/2024 às 15:07:12
Senhores Licitantes, na próxima sessão vamos realizar o aceite de algumas propostas e iniciar as
tratativas visando a habilitação das licitantes classificadas.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:03
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 17/06/2024, a partir das 14 horas. Na
oportunidade, vamos informar o resultado de análise de propostas já enviadas, aceitar propostas,
realizar novas convocações e divulgar o resultado da análise de habilitação.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:16 Os prazos de convocação seguem em andamento.

Sistema 07/06/2024 às 15:53:57
Retificando, Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas no dia 10/06/2024, a partir das 14
horas.

Sistema 10/06/2024 às 14:03:41 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 10/06/2024 às 14:06:51 Inicialmente, vamos realizar o aceite das propostas já submetidas a análise e aprovadas.

Sistema 10/06/2024 às 14:08:17
Posteriormente, vamos informar o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados e solicitar documentos complementares para alguns licitantes. Depois, vamos realizar
novas convocações.

Sistema 10/06/2024 às 14:27:35 Senhores, as demais propostas já apresentadas ainda estão em análise pela unidade técnica.

Sistema 10/06/2024 às 14:28:16
Assim, vamos prosseguir informando o resultado da análise dos documentos de habilitação já
apresentados.

Sistema 10/06/2024 às 15:47:10
Senhores Licitantes, vamos continuar as tratativas amanhã, 11/06/2024 a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 11/06/2024 às 14:04:50
Boa tarde, Senhores Licitantes! Em virtude de convocação para reunião institucional, vamos apenas
informar o resultado da análise das últimas propostas e suspender a sessão.

Sistema 11/06/2024 às 14:11:39
Após análise da equipe técnica, recebemos manifestação por meio da Informação 49.2024.SPAT,
com acesso em https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_49-2024-SPAT_c51a4.pdf

Sistema 11/06/2024 às 14:11:57 O resultado individual será informado no chat de cada item.

Sistema 11/06/2024 às 14:22:08 Senhores, vamos continuar a sessão amanhã, 12/06/2024, a partir das 11 horas.

Sistema 12/06/2024 às 11:12:57 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 11:14:25
Vamos prosseguir, inicialmente realizando novas convocações nos itens que tiveram
desclassificações/inabilitações.

Sistema 12/06/2024 às 12:46:57 Senhores, vamos prosseguir as 15 horas.

Sistema 12/06/2024 às 15:04:17 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 12/06/2024 às 15:04:38 Vamos prosseguir, realizando novas convocações. Solicito atenção!
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Sistema 12/06/2024 às 16:29:38
Senhores Licitantes, prosseguiremos com a sessão amanhã, 13/06/2024, a partir das 14 horas. Os
prazos de convocação seguem correndo. Boa tarde a todos.

Sistema 12/06/2024 às 16:41:26
Senhores licitantes, as solicitações de dilações de prazo dentro do período conferido para envio dos
documentos serão deferidas, desde que justificadas. No mais, nesses casos, solicito que antecipem o
envio da proposta para licitacao@mpam.mp.br

Sistema 13/06/2024 às 14:01:31 Boa tarde, senhores licitantes!

Sistema 13/06/2024 às 14:02:21
Inicialmente, vamos realizar as desclassificações das licitantes convocadas que deixaram de
encaminhar a proposta escrita e anexos.

Sistema 13/06/2024 às 14:03:05 Na sequência, realizaremos as convocações das próximas classificadas nos itens.

Sistema 14/06/2024 às 09:22:33
Bom dia, Senhores Licitantes! Ontem tivemos um problema na conexão. Vamos reabrir a sessão no
dia 17/06/2024, as 10 horas

Sistema 17/06/2024 às 10:03:38 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2024 às 10:10:05
Senhores Licitantes, vamos informar o resultado da análise das propostas apresentadas nas últimas
sessões. Solicito atenção.

Sistema 17/06/2024 às 10:11:26
As propostas foram submetidas ao crivo da unidade técnica que se manifestou por meio da
INFORMAÇÃO Nº 52.2024.SPAT, disponível em
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_52-2024-SPAT_22059.pdf

Sistema 17/06/2024 às 10:12:04 Este pregoeiro informará o resultado de sua análise no chat de cada item.

Sistema 17/06/2024 às 10:43:04
Senhores Licitantes, às 14 horas de hoje, vamos informar o resultado do julgamento dos
documentos de habilitação de parte das licitantes

Sistema 17/06/2024 às 13:46:46
Senhores Licitantes, em virtude de convocação institucional, vamos adiar a continuação do certame
para amanhã, 18/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 18/06/2024 às 10:02:23 Bom dia, Senhores Fornecedores! Vamos prosseguir com as tratativas.

Sistema 18/06/2024 às 11:54:54
Senhores, prosseguiremos às 14 horas. Na ocasião vamos aceitar propostas e realizar habilitação de
alguns licitantes.

Sistema 18/06/2024 às 14:02:50 Boa tarde! Vamos prosseguir.

Sistema 18/06/2024 às 14:30:51 Senhores, vamos realizar a habilitação de empresas no sistema.

Sistema 18/06/2024 às 15:56:17
Senhores Licitantes, prosseguiremos com as tratativas amanhã, 19/06/2024, a partir das 11 horas.
Os prazos de convocação seguem em andamento. Boa tarde a todos!

Sistema 19/06/2024 às 11:04:47 Bom dia, Senhores Licitantes! Vamos prosseguir

Sistema 19/06/2024 às 15:16:52
Senhores licitantes, informo que a reabertura da sessão se dará amanhã às 14h15 (horário de
Brasília).

Sistema 20/06/2024 às 14:16:26 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 20/06/2024 às 14:18:07 Vamos iniciar as tratativas, primeiramente com novas convocações nos itens 12 e 13.

Sistema 20/06/2024 às 14:37:32
Senhores licitantes, finalizamos a análise dos documentos de habilitação dos fornecedores dos itens
3 e 7. Vamos informar o resultado no chat dos itens.

Sistema 20/06/2024 às 14:41:57
A habilitação no sistema nos itens 3 e 7 ocorrerá após o transcurso do prazo de intenção de
recurso da etapa de julgamento das propostas.

Sistema 20/06/2024 às 16:11:49 Senhores, boa tarde! Vamos habilitar as empresas no sistema

Sistema 20/06/2024 às 16:19:54 Senhores licitantes, vamos continuar o certame amanhã, 21/06/2024, a partir das 10 horas.

Sistema 21/06/2024 às 10:01:11 Bom dia, Senhores licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 10:01:32 Conforme informado previamente, procederemos à reabertura da sessão.

Sistema 21/06/2024 às 10:57:09
Senhores Licitantes, vamos realizar a análise da proposta e demais documentos da empresa
HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89. As 14h15min vamos informar o resultado. Até breve
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/06/2024 às 14:13:59 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 21/06/2024 às 15:23:53
Senhores Licitantes, vamos realizar a habilitação da empresa HOUSE LTDA, CNPJ
35.689.930/0001-89, nos itens 12 e 13.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:05

Após habilitação, nos termos do item 11.4. Todos os documentos enviados eletronicamente
deverão ser enviados em original, ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s)
representante(s) legal(is) no dia subsequente ao do resultado da habilitação, impreterivelmente, sob
pena de desclassificação, observado o disposto no item 25.8.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:23

Caso a autenticação do documento ou o próprio documento esteja em formato digital, com
assinatura por certificado digital, padrão ICP-Brasil, ou ainda torne possível sua convalidação em
sítio eletrônico de autoridade certificadora oficial e/ou cartório digital respectivo, a licitante está
dispensada da obrigação do item 11.4.

Sistema 21/06/2024 às 15:29:59
Endereço para apresentar os documentos: Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas, Av. Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança II, CEP:
69037-473.

Sistema 21/06/2024 às 15:35:52
Senhores, o encerramento dos itens ocorrerá após a apresentação dos documentos solicitados na
forma do item 11.4. e 25.8. do Edital. As licitantes que deixarem de atender a convocação, terão os
itens inabilitados.

Sistema 21/06/2024 às 15:37:01 A sessão terá continuidade/encerramento no dia 24/06/2024, as 16:00.

Sistema 24/06/2024 às 16:02:00 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 24/06/2024 às 16:03:00
Recebidos os documentos solicitados na forma do item 11.4. e 25.8., vamos proceder ao
encerramento do presente certame. Agradeço a participação de todos!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

23/04/2024 às 15:11:24 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: DECISÃO Nº 28.2024.CPL.1309193.2023.024600

24/04/2024 às 12:37:31 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Remarcação, após adequação no Termo de Referência.

09/05/2024 às 09:25:23
Motivo: Medida administrativa; Justificativa: Em razão de compromisso institucional, a abertura fica adiada para as 14
horas.

09/05/2024 às 14:00:02 Abertura da sessão pública

09/05/2024 às 15:21:49 Início da etapa de julgamento de propostas
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Máquina Fabricar Gelo Material Gabinete: Aço Inoxidável , Voltagem: 220 V, Capacidade De Produção: 22 KG/DIA, Tipo Gelo: Cubo

Unidade

10

Adjudicado e Homologado

R$ 3.304,7100Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.025.***-*5 - LILIAN MARIA PIRES STONE para LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE
ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09, melhor lance: R$ 2.200,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

54.057.375/0001-17 - 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 15.000,0000  -

Marca/Fabricante: TR

Modelo/versão: TR

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

27.985.750/0001-16 - F. A. DOS SANTOS JUNIOR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.999,9900  -

Marca/Fabricante: EOS

Modelo/versão: EOS

Valor proposta: R$ 8.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.500,0000  -

Marca/Fabricante: Máquina fabricar gelo

Modelo/versão: Máquina fabricar gelo

Valor proposta: R$ 7.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

46.243.249/0001-29 - HARPIA SOLUTIONS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 8.000,0000  -

Marca/Fabricante: PHILCO

Modelo/versão: PMG02T

Valor proposta: R$ 8.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

24.982.785/0001-03 - IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 150.000,0000  -

Marca/Fabricante: RECOMENDADO

Modelo/versão: RECOMENDADO

Valor proposta: R$ 150.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

48.000.949/0001-18 - IMPERIO ROZERA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.000,0000  -

Marca/Fabricante: POLAR

Modelo/versão: POLAR

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Item 14 - Máquina fabricar gelo

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

37.423.804/0001-03 - J. G. DO PRADO NETO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 14.210,0000  -

Marca/Fabricante: PRADO

Modelo/versão: UNIDADE

Valor proposta: R$ 14.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.025.061/0001-09 - LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE
ESQUIPAMENTOS LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.200,0000 Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: PHILCo

Modelo/versão: Pmg02t

Valor proposta: R$ 2.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 6.999,0000  -

Marca/Fabricante: mwv

Modelo/versão: mwv

Valor proposta: R$ 6.999,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

31.737.518/0001-36 - OMEGA COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 4.290,0000  -

Marca/Fabricante: POLAR

Modelo/versão: NI5000A

Valor proposta: R$ 15.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

01.211.241/0001-42 - QLUZ DA AMAZONIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 3.000,0000  -

Marca/Fabricante: EOS

Modelo/versão: EOS

Valor proposta: R$ 10.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

13.467.624/0001-65 - R S HENRIQUES COMERCIO E
REPRESENTACOES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.950,0000  -

Marca/Fabricante: Polar

Modelo/versão: NI5000A

Valor proposta: R$ 4.423,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

07.903.764/0001-36 - RDS ENGENHARIA DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.990,0000  -

Marca/Fabricante: Philco.

Modelo/versão: Philco PMG02T.

Valor proposta: R$ 5.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

23.642.430/0001-02 - RICHARD COMERCIO E SERVICOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.134,6800
Fornecedor
inabilitado

Marca/Fabricante: Luxor

Modelo/versão: 2024

Valor proposta: R$ 2.134,6800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10
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Fornecedor Valor ofertado Situação

29.216.954/0001-18 - SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 29.997,0000  -

Marca/Fabricante: SIMILAR

Modelo/versão: SIMILAR

Valor proposta: R$ 29.997,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

10.296.571/0001-79 - TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 5.600,0000  -

Marca/Fabricante: polar/goldentec

Modelo/versão: und

Valor proposta: R$ 5.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

45.030.413/0001-57 - V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 7.499,0000  -

Marca/Fabricante: HERPOTEX

Modelo/versão: MGCD 0025-3

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 10

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

09/05/2024 15:08:46 07.903.764/0001-36 R$ 4.420,0000

09/05/2024 15:10:44 27.985.750/0001-16 R$ 5.999,9900

09/05/2024 15:10:54 01.211.241/0001-42 R$ 3.000,0000

09/05/2024 15:14:56 31.737.518/0001-36 R$ 4.410,0000

09/05/2024 15:15:34 13.467.624/0001-65 R$ 4.300,0000

09/05/2024 15:15:50 07.903.764/0001-36 R$ 2.990,0000

09/05/2024 15:16:06 31.737.518/0001-36 R$ 4.290,0000

09/05/2024 15:17:33 45.030.413/0001-57 R$ 13.000,0000

09/05/2024 15:17:59 45.030.413/0001-57 R$ 7.499,0000

09/05/2024 15:19:44 13.467.624/0001-65 R$ 2.950,0000

Mensagens do chat do Item 14

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2024 14:57:09
A abertura do item 14 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/05/2024 15:07:09 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/05/2024 15:21:45 O item 14 está encerrado.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:18:49

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 12:20:00 do dia 10/05/2024. Justificativa: Envio a proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 10:18:49
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

10/05/2024 12:20:00
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:20:00 de 10/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 16:15:53
Senhor fornecedor, em virtude do horário, vamos deixar o chat aberto para envio dos anexos neste
item até as 10 horas de 16/05/2024.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

15/05/2024 16:17:17

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 10:00:00 do dia 16/05/2024. Justificativa: Envio da documentação técnica, folder
ou catálogo do objeto ofertado..

pelo participante
23.642.430/0001-02

16/05/2024 09:36:24 Bom dia Sr. Pregoeiro, iremos enviar!

pelo participante
23.642.430/0001-02

16/05/2024 09:39:11
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:39:11 de 16/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:27:18

Sobre o item 14, a unidade técnica informou que "Foi consultado o sítio eletrônico da fabricante
https://www.polarequipamentos.com.br/maquinas-de-gelo/ para apurar mais detalhes sobre a marca
e modelo ofertados. Na página do link pudemos constatar que não há máquina de gelo de 22
quilos, sendo assim faz-se necessário que o licitante esclareça se há algum representante ou
fornecedor que possa ser consultado acerca do produto."

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:28:06

Nesse sentido, considerando a manifestação da unidade técnica, solicito que a licitante confirme,
por meio de documentos, a capacidade do objeto; caso seja superior a 22kg, favor encaminhar a
ficha técnica do novo produto, bem como ajustar a proposta de preço. Para tanto, vamos conferir
o prazo de 2 (duas) horas.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 14:29:18

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 16:29:00 do dia 22/05/2024. Justificativa: solicito que a licitante confirme, por
meio de documentos, a capacidade do objeto; caso seja superior a 22kg, favor encaminhar a ficha
técnica do novo produto, bem como ajustar a proposta de preço..

pelo participante
23.642.430/0001-02

22/05/2024 15:29:08
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:29:08 de 22/05/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:45:22
Pela análise, a unidade técnica, manifestou-se pelo aceite da proposta, nos termos da
INFORMAÇÃO Nº 40.2024.SPAT, cujo inteiro teor, pode ser acessado no link:
https://mpam.mp.br/images/licitacoes/Informacao_40-2024-SPAT_05768.pdf

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:46:22

Embora a unidade técnica tenha opinado pela aprovação, este Pregoeiro faz as seguintes
observações: a) a empresa não indicou o modo de envio dos equipamentos. Considerando que está
sediada fora de Manaus-AM, é de fundamental importância saber o modo de envio; b) As
declarações da proposta não contemplam na plenitude a informações das Declarações
Complementares do Anexo IV;

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

27/05/2024 10:48:12
Nesse sentido, quando do envio da nova proposta, solicito que sejam apresentadas expressamente
na proposta ou documento anexo as informações indicadas, sob pena de desclassificação;

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:32:12

Senhor licitante, conforme indicado. Ainda que tenhamos informado que a proposta era aceitável
anteriormente, constatamos um erro de natureza formal na proposta que deve ser saneado. Assim,
como última oportunidade, vamos reabrir a convocação para que a empresa corrija as informações
acima mencionadas e envie os anexos solicitados, sob pena de desclassificação da oferta a itens
vencidos.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:36:15

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 12:36:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito correção da proposta para que:
seja indicado modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos; preste as Declarações
Complementares do Anexo IV seja pela inclusão no texto da proposta ou envio de documento
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:36:15 anexo.

pelo participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:36:17 Bom dia Sr. Pregoeiro! E qual seria esse erro formal ?

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 10:38:50
Está indicado na justificativa da convocação. Mais uma vez, ressalto que o não atendimento
ensejará a desclassificação em todos os itens vencidos.

pelo participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 12:03:19
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:03:19 de 28/05/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:01:44
Senhor licitante, a empresa continua não informando o modo de envio dos equipamentos na
proposta e remeteu documento do fabricante que informa prazo superior ao exigido no edital.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:06:05
A PGJ-AM não terá relação contratual com fabricantes. De todo caso, considerando que ainda
restava prazo para esta licitante prestar a informação, vamos restabelecer os restante, para que
providencie a correção, sendo esta a última oportunidade.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:06:45 Em face do horário de almoço, vamos restabelecer os prazos, considerando o início às 14 horas.

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 13:08:50

Sr. Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 23.642.430/0001-02, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para
encerrar o envio: 14:34:00 do dia 28/05/2024. Justificativa: Solicito saneamento da proposta para
constar expressamente o Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos..

Sistema para o
participante
23.642.430/0001-02

28/05/2024 14:34:00
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:34:00 de 28/05/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02.

Sistema 10/06/2024 14:26:47
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 14:56:47.

Sistema 10/06/2024 15:08:32
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 10/06/2024 15:38:32.

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

12/06/2024 15:24:45 Boa tarde, Senhor Licitante!

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

12/06/2024 15:24:59

Sr. Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ
23.025.061/0001-09, você foi convocado para enviar anexos para o item 14. Prazo para encerrar o
envio: 17:23:00 do dia 12/06/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta de preços adequada
ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica
(Folders, Catálogo e etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo
do sistema, conforme modelo do Edital..

pelo participante
23.025.061/0001-09

12/06/2024 15:47:43
O item 14 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:47:43 de 12/06/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA.,
CNPJ 23.025.061/0001-09.

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

17/06/2024 10:37:08 Senhor Licitante, bom dia!

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

17/06/2024 10:38:46
Considerando o atendimento de todas as exigências do instrumento convocatório e o Parecer do
Setor Técnico, este Pregoeiro decide AC EITAR a proposta

Sistema 17/06/2024 10:38:58
O item 14 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 17/06/2024 11:08:58.

Sistema para o
participante

18/06/2024 14:40:11
Concluída a análise dos documentos de habilitação conforme item 11 do instrumento
convocatório e, estando todos conforme e de acordo com a previsões editalícias, este Pregoeiro
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Eventos do Item 14

Data/Hora Descrição

10/05/2024 10:18:49

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 10/05/2024 12:20:00. Motivo: Envio a proposta de preços
adequada ao seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e
etc) em arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

15/05/2024 16:17:17
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/05/2024 10:00:00. Motivo: Envio da documentação técnica,
folder ou catálogo do objeto ofertado..

16/05/2024 09:39:11
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

22/05/2024 14:29:18

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 22/05/2024 16:29:00. Motivo: solicito que a licitante confirme,
por meio de documentos, a capacidade do objeto; caso seja superior a 22kg, favor encaminhar a ficha técnica do novo
produto, bem como ajustar a proposta de preço..

22/05/2024 15:29:07
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

28/05/2024 10:36:15

Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 12:36:00. Motivo: Solicito correção da proposta para
que: seja indicado modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos; preste as Declarações Complementares do
Anexo IV seja pela inclusão no texto da proposta ou envio de documento anexo.

28/05/2024 12:03:19
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
finalizou o envio de anexo.

28/05/2024 13:08:50
Fornecedor RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.642.430/0001-02
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 28/05/2024 14:34:00. Motivo: Solicito saneamento da proposta
para constar expressamente o Modo de envio/transporte das mercadorias/equipamentos..

12/06/2024 15:24:59

Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 convocado para
o envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/06/2024 17:23:00. Motivo: Solicito o envio da proposta de preços adequada ao
seu último lance, acompanhada das Declarações Complementares e Documentação Técnica (Folders, Catálogo e etc) em
arquivo único ou pasta compactada, por meio da opção enviar anexo do sistema, conforme modelo do Edital..

12/06/2024 15:47:43
Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 finalizou o
envio de anexo.

09/07/2024 15:00:25
Fornecedor LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 23.025.061/0001-09 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 2.200,0000.

09/07/2024 15:00:25 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

23.025.061/0001-09 18/06/2024 14:40:11 decide HABILITAR a empresa no presente item.

Sistema para o
participante
23.025.061/0001-09

18/06/2024 14:43:10

Ressalto que a verificação da regularidade fiscal das esferas estadual e municipal foi realizada
diretamente pela equipe de apoio nos sites das Secretarias de Fazenda, de onde se comprovou o
atendimento dos requisitos por parte desta licitante, sendo desnecessária a convocação para envio
destes documentos, que possuem acesso livre a qualquer interessado.

Sistema 18/06/2024 14:43:25
O item 14 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 18/06/2024 15:13:25.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

13 de 1409/07/2024 15:00

Termo de Homologação (1376664)         SEI 2023.024600 / pg. 1848



UASG 925849 PREGÃO 94007/2024

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 17/06/2024 11:08:58

Intenção de recurso na habilitação: 18/06/2024 15:13:25

14 de 1409/07/2024 15:00
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13.2024.CPL.1371333.2023.024600

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 94007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 
Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, a Exma. Sra. Lílian Maria Pires Stone, residente e domiciliada em Manaus/AM, portadora
do RG nº 826886 SSP/AM e inscrita no CPF sob o nº 405.025.542-15, e as Empresas: IGLOO
REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64, ATENA COMERCIAL LTDA ,
CNPJ 12.510.074/0001-57, AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ 01.319.640/0001-
21, AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07, HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89, e LICEQ
DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 23.025.061/0001-
09,  DORAVANTE denominadas Fornecedoras, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente
ao Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços,
cujo objeto é a possível e eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações mínimas e os quantitativos constantes do Edital
do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.
 
I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 
IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64
ITEM 2 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS, CICLO FRIO, 220
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: TCL/INVERTER TAC-18CSA2-INV;
Valor Unitário do Item: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
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ITEM 4 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.  ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: CARRIER/INVERTER (42XQV36C5 38CCV036515MC);
Valor Unitário do Item: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
 
ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57
ITEM 3 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 BTUS, CICLO FRIO, 220
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.  A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA
MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: AGRATTO - ICS24FIR4 / ICS24FER4;
Valor Unitário do Item: R$ 5.798,00 (cinco mil setecentos e noventa e oito reais).
 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21
ITEM 5 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU
PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: CARRIER / X-POWER (42ZQVD48C5/ 38CCVD48515MC)
Valor Unitário do Item: R$ 15.650,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais).
 
ITEM 7 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA
MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: CARRIER / INVERTER CONNECT (40KVQA22C5/ 38TVQA22515MC)
Valor Unitário do Item: R$ 13.660,00 (treze mil seiscentos e sessenta reais).
 
ITEM 8 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
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ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: AGRATTO / LIV (LCI36FI-02/LCI36FE-02)
Valor Unitário do Item: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
 
ITEM 9 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . A CAPACIDADE NOMINAL DE
REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 15
Marca/Modelo: ELGIN / ECO(KVFI48C2NA/ KVFE48C2VA)
Valor Unitário do Item: R$ 18.205,00 (dezoito mil duzentos e cinco reais)
 
ITEM 10 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 BTUS; ATÉ 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 4.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 15
Marca/Modelo: ELGIN / ECO INVERTER (KVFI60C2NA/ KVFE60C2VA);
Valor Unitário do Item: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais).
 
AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07
ITEM 11 - CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 BTUS , CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO.
ENTREGA NA CAPITAL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: SPRINGER;
Valor Unitário do Item: R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais).
 
HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89
ITEM 12 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO  DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade registrada: 40
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Marca/Modelo: AGRATTO - 12F - 02 12KBTU;
Valor Unitário do Item: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
 
ITEM 13 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.  ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: AGRATTO - 18F - 02 18KBTU;
Valor Unitário do Item: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
 
LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.025.061/0001-09
ITEM 14 - MÁQUINA DE GELO. EM POLIURETANO, COR PRATA OU BRANCA,
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO 22KG. SENSOR DE GELO CHEIO,
SENSOR DE LÍQUIDO VAZIO, DISPENSA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; FORMATO DO GELO:
CRISTAL EM CUBOS (DEDAL); VOLTAGEM: 110 VOLTS; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO A GÁS
REFRIGERANTE (R134); GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: PHILCO PMG02T
Valor Unitário do Item: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
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atendimento pelo primeiro colocado da ata
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.
I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá, também,
estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE –
CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA FAZENDO DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , na
medida das necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas
e enviadas à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por
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funcionário/representante da FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos
serviços objeto do contrato serão expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:
a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT, no ato da
entrega, oportunidade na qual procederá à conferência de sua conformidade com as especificações. Caso não
haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição, será atestado o seu
recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT  em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de comprovada a
adequação aos termos da proposta, à nota de empenho e à amostra aprovada;
b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do pagamento
devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).
Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 15 (quinz) dias consecutivos, contado do recebimento da
notificação formal da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades
previstas no ato convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
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Autorização de Fornecimento de Material, pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT,  pelo telefone nº (92) 3655-0766, em dias úteis, no horário de
08h00 às 14h00 (horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.
I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a
Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de
Débito Trabalhista, Certidão de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.
Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460  e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
 
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO
E MATERIAL - SPAT da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto
ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:
a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o exato
cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos termos
contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos, vícios,
vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” das notas fiscais, bem
como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim (requerimento de
pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).
Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de material
solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da Licitação de
Registro de Preços.
Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460, Anexo I:
a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e na Imprensa
Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital e na proposta, mediante
autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável, em conformidade com o Edital e
demais informações constantes da Licitação de Registro de Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação para recebimento,
nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e
entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de
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1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis,
sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.
 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
 
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
 
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
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protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
008/2024/PGJ e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.
 
Manaus (AM), na data da assinatura eletrônica.
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
 

IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

CNPJ n.º 35.736.076/0001-64
GABRIEL LUCAS LIMA DE SOUZA

CPF n.º 705.444.542-27
 

ATENA COMERCIAL LTDA. 
CNPJ n.º 12.510.074/0001-57

VINÍCIUS BORTOLI
 CPF n.º 049.077.139-40

 
AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ n.º 01.319.640/0001-21
TALITA BANDEIRA LOURENÇO

CPF n.º 012.389.532-47
 

AJR LTDA.
 CNPJ n.º 19.421.087/0001-07

JULIANA PAIVA NUNES
CPF n.º 029.635.422-83

 
HOUSE LTDA.

 CNPJ n.º 35.689.930/0001-89
JOSEH SAID PACHECO LOPES

CPF n.º 952.771.452-49
 

LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ n.º 23.025.061/0001-09
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ABNER STANGUINE GARCIA
CPF n.º 273.142.848-14

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 16/07/2024, às 13:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VINÍCIUS BORTOLI, Representante Legal, em
16/07/2024, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSEH SAID PACHECO LOPES, Usuário
Externo, em 16/07/2024, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO DE JESUS LOURENÇO,
Representante Legal, em 16/07/2024, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ABNER STANGUINE GARCIA, Representante
Legal, em 16/07/2024, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eraldo Ferreira de Souza, Representante Legal, em
17/07/2024, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA PAIVA NUNES, Representante Legal,
em 18/07/2024, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1371333
e o código CRC 3C96F96C.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CERTIDÃO Nº 47.2024.CPL.1377914.2023.024600

Certifico para os devidos fins que o Sr. ANTONIO DE JESUS LOURENÇO, CPF n.º
242.676.602-63, Diretor Presidente da empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) Nº.: 01.319.640/0001-21, assinou a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
13.2024.CPL.1371333.2023.024600 no lugar da Sra. TALITA BANDEIRA LOURENÇO, CPF n.º
012.389.532-47.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 16/07/2024, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1377914
e o código CRC 93FEB725.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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CERTIDÃO Nº 48.2024.CPL.1379116.2023.024600

Certifico para os devidos fins que o Sr. Eraldo Ferreira de Souza, CPF n.º 128.367.532-
34, Sócio-Administrador da empresa IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. CNPJ n.º
35.736.076/0001-64, assinou a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13.2024.CPL.1371333.2023.024600
no lugar do Sr. GABRIEL LUCAS LIMA DE SOUZA, CPF n.º 705.444.542-27.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 17/07/2024, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1379116
e o código CRC 1768149D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

EXTRATO Nº 12.2024.CPL.1371340.2023.024600

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º

94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
 
Aos 15 dias do mês de julho de 2024, no Órgão Gerenciador, são registrados os preços

da empresa abaixo mencionada, para a formação de registro de preços para eventual  aquisição e
instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses,
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, conforme as
especificações mínimas e os quantitativos constantes do edital do pregão eletrônico em epígrafe. As
especificações constantes do respectivo Processo, assim como os termos das propostas de preços, integram o
presente registro, independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil que vier a substitui-lo,
na forma do art. 95 da Lei n.° 14.133/21, indicará o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente
registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13.2024.CPL.1371333.2023.024600

 
IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-64
ITEM 2 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS, CICLO FRIO, 220
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: TCL/INVERTER TAC-18CSA2-INV;
Valor Unitário do Item: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
 
ITEM 4 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.  ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
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Marca/Modelo: CARRIER/INVERTER (42XQV36C5 38CCV036515MC);
Valor Unitário do Item: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
 
ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57
ITEM 3 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000 BTUS, CICLO FRIO, 220
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES.  A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA
MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: AGRATTO - ICS24FIR4 / ICS24FER4;
Valor Unitário do Item: R$ 5.798,00 (cinco mil setecentos e noventa e oito reais).
 
AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21
ITEM 5 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000 BTUS, 220 OU 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU
PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: CARRIER / X-POWER (42ZQVD48C5/ 38CCVD48515MC)
Valor Unitário do Item: R$ 15.650,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta reais).
 
ITEM 7 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 24.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA
MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: CARRIER / INVERTER CONNECT (40KVQA22C5/ 38TVQA22515MC)
Valor Unitário do Item: R$ 13.660,00 (treze mil seiscentos e sessenta reais).
 
ITEM 8 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER, 36.000 BTUS; 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)
MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: AGRATTO / LIV (LCI36FI-02/LCI36FE-02)
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Valor Unitário do Item: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
 
ITEM 9 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 48.000 BTUS; 220 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . A CAPACIDADE NOMINAL DE
REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 15
Marca/Modelo: ELGIN / ECO(KVFI48C2NA/ KVFE48C2VA)
Valor Unitário do Item: R$ 18.205,00 (dezoito mil duzentos e cinco reais)
 
ITEM 10 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER, 60.000 BTUS; ATÉ 380 V,
TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C,
TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 4.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 15
Marca/Modelo: ELGIN / ECO INVERTER (KVFI60C2NA/ KVFE60C2VA);
Valor Unitário do Item: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais).
 
AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07
ITEM 11 - CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000 BTUS , CICLO FRIO,
COMPRESSOR ROTATIVO, 220 V, MONOFÁSICO, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, SEM INSTALAÇÃO.
ENTREGA NA CAPITAL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: SPRINGER;
Valor Unitário do Item: R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais).
 
HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89
ITEM 12 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
A, TERMOSTATO  DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: AGRATTO - 12F - 02 12KBTU;
Valor Unitário do Item: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
 
ITEM 13 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000 BTUS, 220 V, BIFÁSICO,
MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-
410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL
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A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA.  ESTÁ
INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: AGRATTO - 18F - 02 18KBTU;
Valor Unitário do Item: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
 
LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 23.025.061/0001-09
ITEM 14 - MÁQUINA DE GELO. EM POLIURETANO, COR PRATA OU BRANCA,
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO 22KG. SENSOR DE GELO CHEIO,
SENSOR DE LÍQUIDO VAZIO, DISPENSA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; FORMATO DO GELO:
CRISTAL EM CUBOS (DEDAL); VOLTAGEM: 110 VOLTS; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO A GÁS
REFRIGERANTE (R134); GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: PHILCO PMG02T
Valor Unitário do Item: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
 

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A Ordenadora de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE

PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a
aquisição do objeto ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços aqui mencionada.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 16/07/2024, às 13:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1371340
e o código CRC 840E10CC.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14.2024.CPL.1372435.2023.024600

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 94007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP
PROCEDIMENTO INTERNO N.º 2023.026190

 
Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , órgão
gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7995, Bairro Nova
Esperança, CEP: 69037-473, representado neste ato por sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, a Exma. Sra. Lílian Maria Pires Stone, residente e domiciliada em Manaus/AM, portadora
do RG nº 826886 SSP/AM e inscrita no CPF sob o nº 405.025.542-15, e as Empresas: RDS
ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ
07.903.764/0001-36, e R W V LTDA, CNPJ  30.579.959/0001-94, em consórcio, na forma do art. 15 da
Lei 14.133/2021, nesse ato representadas pela primeira, DORAVANTE denominadas Fornecedoras, firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  e as empresas vencedoras do certame licitatório referente
ao Pregão Eletrônico n.º 94007/2024-CPL/MP/PGJ, na modalidade de Sistema de Registro de Preços,
cujo objeto é a possível e eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo,
com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações mínimas e os quantitativos constantes do Edital
do cotejo em epígrafe, descritos e qualificados na forma de seu Anexo.
 
I. Eis os itens registrados em favor dos Fornecedores:
 
RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ
07.903.764/0001-36
ITEM 1 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS, CICLO FRIO, 220
V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: VG/LINHA INVERTER
Valor Unitário do Item: R$ 2.445,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)
 
ITEM 6 - CONDICIONADOR DE AR TIPO  SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ
380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR

Ata de Registro de Preço 14 (1372435)         SEI 2023.024600 / pg. 1868



BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO . GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 6.000 BTUS, PARA MAIS OU
PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: VG PISO TETO - INVERTER
Valor Unitário do Item: R$ 15.570,00 (quinze mil quinhentos e setenta reais).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas - DOMPE.
Subcláusula Primeira. O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual
período de 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública, desde
que autorizados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preços é o especificado nesta Ata.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as
cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
A ordem de classificação dos licitantes observará suas propostas finais ofertadas durante o certame, conforme
exposto na Ata da Sessão, para fins de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
A FORNECEDORA deverá efetuar a entrega do objeto contratado dentro do prazo e de acordo com as
especificações constantes do Edital da licitação e deste Instrumento, observando estreitamente as prescrições
e as recomendações do fabricante, a legislação estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas
correlatas, ainda que não estejam explicitamente aqui citadas.
Subcláusula Primeira. Os materiais deverão ser industrializados, de primeiro uso, novos, sem qualquer vício
ou avaria, entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, acompanhados de
guias e manuais de utilização, se for o caso, com garantia do fabricante, devendo, se for o caso, constar em
suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser recusado.
Subcláusula Segunda. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a
sua entrega no endereço indicado pela CONTRATANTE.
Subcláusula Terceira. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vonta-de das partes, e de
impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou
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parcial, do objeto.
Subcláusula Quarta. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos e explicações que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS julgar necessário;
Subcláusula Quinta. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Sexta. A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a nota de
empenho no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação efetivada, sob pena de decair o direito
à contratação.
I - Como condição inafastável para que seja emitida Nota de Empenho à Fornecedora, esta deverá, também,
estar cadastrada junto ao SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE –
CADASTRAMENTO DE CREDORES – da SECRETARIA DA FAZENDO DO ESTADO DO
AMAZONAS – SEFAZ.
II - Como condição para emissão da nota de empenho a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
IV - Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da emissão da nota
de empenho, ou recusar-se injustificadamente a receber a nota de empenho no prazo estabelecido, os demais
licitantes serão convocados para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
Subcláusula Sétima. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência eletrônica no e-mail constante da
proposta, para que seja assinado eletronicamente pelo Sistema SEI ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA
As solicitações do material serão efetuadas pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT , na
medida das necessidades da PGJ, mediante Nota de Autorização de Fornecimento, que serão disponibilizadas
e enviadas à FORNECEDORA, devendo ser assinada eletronicamente via Sistema SEI por
funcionário/representante da FORNECEDORA. As autorizações de fornecimento para a prestação dos
serviços objeto do contrato serão expedidas conforme necessidade da CONTRATANTE.
Subcláusula Primeira. O prazo para a entrega para todos os itens não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias
consecutivos , contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento, pela empresa
FORNECEDORA, da Nota de Empenho e da Ordem de Serviço.
Subcláusula Segunda. O objeto será recebido da seguinte forma:
a) O recebimento do material será realizado por servidores da ADQUIRENTE e ocorrerá:
a.1) PROVISORIAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT, no ato da
entrega, oportunidade na qual procederá à conferência de sua conformidade com as especificações. Caso não
haja nenhuma impropriedade explícita ou problema relativo à origem da aquisição, será atestado o seu
recebimento; e
a.2) DEFINITIVAMENTE pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT  em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal, depois de comprovada a
adequação aos termos da proposta, à nota de empenho e à amostra aprovada;
b) Juntamente à nota fiscal deverá ser entregue a documentação necessária para a efetuação do pagamento
devido (requerimento, recibo e certidões negativas de débitos).
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Subcláusula Terceira. Quando do recebimento definitivo das mercadorias, uma amostragem dos itens
poderá ser enviada ao fabricante do produto, para que este certifique a procedência dos mesmos.
Subcláusula Quarta. No que couber, a futura CONTRATADA deverá garantir total integridade do produto,
objeto desta licitação, desde o seu início até a sua entrega final, devendo atentar para que os produtos sejam
reconhecidamente de primeira qualidade, observando-se, rigorosamente, as características especificadas.
Subcláusula Quinta. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverá ser realizada,
observando-se as diretrizes do Termo de Referência.
Subcláusula Sexta. A CONTRATADA deverá fornecer um TERMO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA ou documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte
técnico, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência.
Subcláusula Sétima. O recebimento dos produtos será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/21.
Subcláusula Oitava. O Recebimento Provisório não constitui aceitação do objeto.
Subcláusula Nona. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
Subcláusula Dez. Os materiais que apresentarem desconformidades com as exigências requisitadas não serão
recebidos definitivamente, devendo ser imediatamente retirados pela CONTRATADA, sem ônus para a PGJ-
AM, e substituídos no prazo máximo de 15 (quinz) dias consecutivos, contado do recebimento da
notificação formal da CONTRATANTE/ADQUIRENTE, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades
previstas no ato convocatório e seus anexos;
Subcláusula Onze. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
produto entregue e aceito pela CONTRATANTE que não estiver de acordo com os requisitos acordados,
nos termos do art. 119 da Lei n.º 14.133/21, durante o período de vigência da garantia.
Subcláusula Doze. No caso de substituição, o novo produto que vier a ser oferecido deverá conter,
necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substituiu
Subcláusula Treze. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido o foi em desacordo
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao equipamento onde
está sendo utilizado, o reparo do equipamento ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da lei pertinente.
Subcláusula Catorze. A futura CONTRATADA será responsável pelo transporte dos produtos, desde o
local de sua fabricação/embalagem, conforme o caso, até o local de entrega, o qual será indicado na
Autorização de Fornecimento de Material, pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT.
Subcláusula Quinze. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada com o SETOR DE
PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT,  pelo telefone nº (92) 3655-0766, em dias úteis, no horário de
08h00 às 14h00 (horário local).
Subcláusula Dezesseis. Todos os produtos deverão, no que couber, ser entregues lacrados, de forma a
proteger o material da ação da luz, poeira e umidade. As embalagens que apresentarem violação de qualquer
espécie deverão ser substituídas pela fornecedora, caso necessário, ainda na fase de inspeção.
Subcláusula Dezessete. A CONTRATADA deverá atentar para que os produtos sejam reconhecidamente
de primeira qualidade e de primeiro uso, novos, sem qualquer vício ou avaria, com garantia do fabricante,
devendo, se for o caso, constar em suas embalagens suas respectivas especificações, sob pena de ser
recusado.
Subcláusula Dezoito. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Subcláusula Dezenove. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do produto solicitado,
não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis, acompanhados dos manuais
correspondentes e termos de garantia.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento devido à CONTRATADA será creditado em conta-corrente por meio de ordem bancária,
efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura atestada e visada pelos órgãos de fiscalização e
acompanhamento do fornecimento do material, no prazo não superior a trinta dias, contados a partir do atesto
da Administração na fatura apresentada.
I – A respectiva nota fiscal/fatura dos produtos, emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009
(NF-e), deverá estar devidamente discriminada, em nome da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
CNPJ n.º 04.153.748/0001-85, e acompanhada das respectivas Certidões Negativas de Débito para com a
Seguridade Social, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e ainda, Certidão Negativa de
Débito Trabalhista, Certidão de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
II – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Subcláusula Primeira. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática
do prazo de vencimento da obrigação do Contratante.
Subcláusula Segunda. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das responsabilidades atinentes ao produto,
nem tampouco implicará a aprovação definitiva da entrega, total ou parcialmente.
Subcláusula Terceira. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = ___i___ = I = ___6/100__ = I = 0,00016438
365 365
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%”.
Subcláusula Quarta. Nenhum pagamento será efetivado sem que a área solicitante, emita o Termo de
Recebimento Definitivo e ateste que o objeto contratado está integralmente sendo entregue/disponibilizado pela
CONTRATADA.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas as sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA
N.º 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460  e  no Edital da Licitação, segundo a gravidade da falta,
observando-se os limites estabelecidos no item 22.4 do instrumento convocatório.
Subcláusula Primeira. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelos motivos legais.
Subcláusula Segunda.  Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Subcláusula Terceira. O Ministério Público do Estado do Amazonas poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,  quando o valor da multa não for suficiente para cobrir os
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prejuízos causados pela conduta do Contratada.
Subcláusula Quarta. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
Subcláusula Quinta. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
Subcláusula Sexta. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Subcláusula Primeira. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores ou, se houver, após a data da
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
Subcláusula Segunda. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Terceira. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DEZ – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o
tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na cláusula nona supra.
 
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO
O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO
E MATERIAL - SPAT da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto
ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA DOZE – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Subcláusula Primeira. Compete ao órgão gerenciador:
a) Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei nº

Ata de Registro de Preço 14 (1372435)         SEI 2023.024600 / pg. 1873

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o exato
cumprimento das obrigações previstas neste Termo.
b) Designar servidor qualificado para acompanhar a(s) entrega(s) do objeto e o cumprimento dos termos
contratuais, editalícios e seus anexos;
c) Registrar e notificar o fornecedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, defeitos, vícios,
vencimento do produto, fixando prazo para a sua substituição;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste Termo;
e) Efetuar regularmente o pagamento à Contratada, dentro dos critérios estabelecidos neste Termo, após o
cumprimento das formalidades legais, por meio de Ordem Bancária, após o “atesto” das notas fiscais, bem
como da apresentação pela Contratada dos demais documentos exigidos para tal fim (requerimento de
pagamento, recibo de pagamento, certidões: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS).
Subcláusula Segunda. Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Requisitar o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.
b) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de material
solicitado.
c) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.
d) Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da Licitação de
Registro de Preços.
Subcláusula Terceira. Compete à CONTRATADA, além daquelas previstas no subitem 7.2 do TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 11.2024.SPAT.1308765.2023.02460, Anexo I:
a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no PNCP e na Imprensa
Oficial, os itens relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no Edital e na proposta, mediante
autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável, em conformidade com o Edital e
demais informações constantes da Licitação de Registro de Preços.
b) Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação para recebimento,
nos termos do Edital, parte integrante desta Ata de Registro de Preços.
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos do Edital.
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e
entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta Ata.
e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 124, I, c/c Art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de
1 de abril de 2.021, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis,
sempre nas mesmas condições registradas.
f) Ressarcir os prejuízos causados ao Estado do Amazonas ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata;
g) Cumprir as obrigações descritas no Edital e seus Anexos.
 
CLÁUSULA TREZE – DO CANCELAMENTO DA ATA E REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira: a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
dirigida ao FISCAL da Ata de Registro de Preços ou à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por
meio do endereço eletrônico protocolo@mpam.mp.br.
Subcláusula Segunda: a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
documento e, a oportunização do contraditório e ampla defesa, serão feitos por correio eletrônico
(preferencialmente) nos endereços de e-mails constantes da Proposta de Preços e SICAF ou por
correspondência com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de entrega pelo Setor de Transportes (no caso
de empresa sediada no mesmo município da Contratante), juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.
Subcláusula Terceira: no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação na IMPRENSA OFICIAL, considerando-se cancelado o preço
registrado após a publicação.
 
CLÁUSULA QUATORZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS poderá ou não contratar o objeto deste pregão;
 
CLÁUSULA QUINZE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Subcláusula Primeira: Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n.º
94007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP e as propostas do(s) Fornecedor(es).
Subcláusula Segunda: Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis
com a conjuntura do mercado.
Subcláusula Terceira: Os pedidos de alteração de marcas e/ou modelo do objeto registrado deverão ser
protocolados em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho, com a devida documentação
comprobatória dos fatos alegados, sob pena de não apreciação dos pedidos por inépcia.
Subcláusula Quarta: Fica eleito o Foro da Cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente ata.
Subcláusula Quinta: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes do Ato n.º
008/2024/PGJ e da Lei 14.133/2021, e das demais normas legais aplicáveis.
 
Manaus (AM), na data da assinatura eletrônica.
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas
 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
CNPJ 07.903.764/0001-36
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RALEN VERAS DA SILVA
CPF nº 794.978.532-20

 

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 16/07/2024, às 13:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ralen Veras da Silva, Representante Legal, em
17/07/2024, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1372435
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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EXTRATO Nº 13.2024.CPL.1372478.2023.024600

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º

94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
 
Aos 15 dias do mês de julho de 2024, no Órgão Gerenciador, são registrados os preços da empresa abaixo
mencionada, para a formação de registro de preços para eventual  aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações
mínimas e os quantitativos constantes do edital do pregão eletrônico em epígrafe. As especificações constantes
do respectivo Processo, assim como os termos das propostas de preços, integram o presente registro,
independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil que vier a substitui-lo, na forma do art.
95 da Lei n.° 14.133/21, indicará o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente registro terá vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14.2024.CPL.1372435.2023.024600
 

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ
07.903.764/0001-36

ITEM 1 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000 BTUS, CICLO FRIO, 220 V,
BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.

Quantidade registrada: 40

Marca/Modelo: VG/LINHA INVERTER

Valor Unitário do Item: R$ 2.445,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)

 

ITEM 6 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ
380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL;
COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 6.000 BTUS, PARA MAIS
OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.

Extrato 13 (1372478)         SEI 2023.024600 / pg. 1877



Quantidade registrada: 10

Marca/Modelo: VG PISO TETO - INVERTER

Valor Unitário do Item: R$ 15.570,00 (quinze mil quinhentos e setenta reais).

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A Ordenadora de Despesas delega competência ao servidor responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO
E MATERIAL - SPAT  da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA , para solicitar a aquisição do
objeto ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços aqui mencionada.
 

LILIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 24/07/2024, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1372478
e o código CRC 14B7D864.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 00013/2024

Última atualização 17/07/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

   Atas

Local: Manaus/AM Órgão: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 17/07/2024 Data de assinatura: 16/07/2024 Vigência: de 17/07/2024 a 17/07/2025

Id ata PNCP: 04153748000185-1-000011/2024-000001 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 04153748000185-1-000011/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

Ata de Registro de Preços nº 00013 17/07/2024 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Ata nº 00014/2024

Última atualização 17/07/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisição e instalação de condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo 12 (doze) meses, para atender às necessidades da

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

   Atas

Local: Manaus/AM Órgão: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 17/07/2024 Data de assinatura: 16/07/2024 Vigência: de 17/07/2024 a 17/07/2025

Id ata PNCP: 04153748000185-1-000011/2024-000002 Fonte: Contratos.gov.br Id contratação PNCP: 04153748000185-1-000011/2024

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

Ata de Registro de Preços nº 00014 17/07/2024 Ata de Registro de Preço 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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PERÍODO: 06/10/24 a 12/10/24

DIEGO MENDONÇA MARTINS (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO)

WANESSA SIMÕES PACHECO (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO)

FERNANDA PRATA FERNANDES FERRAREZ (AGENTE TÉCNICO
JURÍDICO) - INFÂNCIA E JUVENTUDE

ELIZET COIMBRA KAUTSIDES (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO) -
SEGUNDO GRAU

MÁRCIO RICARDO DE SOUZA GOMES (AGENTE DE APOIO
ADMINISTRATIVO)

ALFREDO AFONSO RIBAMAR DE FREITAS (INFORMÁTICA)

PERÍODO: 13/10/24 a 19/10/24

LUISA MARIA SANCHES VALENTE G DA SILVA (AGENTE TÉCNICO
JURÍDICO)

YANO COSTA RIBEIRO (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO)

ROBERTA GRAÇA SALDANHA RIBEIRO (AGENTE TÉCNICO
JURÍDICO) - INFÂNCIA E JUVENTUDE

OLÍVIA DE MORAES BEZERRA (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO) -
SEGUNDO GRAU

W A L D E R L E Y  C H A V E S  F A R I A S  ( A G E N T E  D E  A P O I O
A D M I N I S T R A T I V O )

LUIZ CARLOS FERRARO RUBIM JÚNIOR (INFORMÁTICA)

PERÍODO: 20/10/24 A 26/10/24

ANDRÉA RIBEIRO COSMO (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO)

EMERSON CARDOSO DOS SANTOS (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO)

ROBERTA GRAÇA SALDANHA RIBEIRO (AGENTE TÉCNICO
JURÍDICO)

WILSON DÁCIO VENTILARI SIMÕES (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO)

WANESSA SIMÕES PACHECO (AGENTE TÉCNICO JURÍDICO) -
INFÂNCIA E JUVENTUDE

CRISTIANO MACHADO LACERDA FARIA (AGENTE TÉCNICO
JURÍDICO) - SEGUNDO GRAU

ILDETE SOUSA ALECRIM (AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO)

MÁRCIO RICARDO DE SOUZA GOMES (AGENTE DE APOIO
ADMINISTRATIVO)

BRUNO REBELO LOBATO (INFORMÁTICA)

II – DETERMINAR a apresentação de relatório circunstanciado à
Diretoria-Geral, nos termos do ATO PGJ N.º 021/2016, bem como da
delegação de competência conferida pelo Despacho Nº 704.2022.02AJ-
SUBADM.0932557.2022.021106.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus–AM, 15 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)
Frederico Jorge de Moura Abrahim
Diretor-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

Aos 15 dias do mês de julho de 2024, no Órgão Gerenciador, são
registrados os preços da empresa abaixo mencionada, para a formação
de registro de preços para eventual  aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo
12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações
mínimas e os quantitativos constantes do edital do pregão eletrônico em
epígrafe. As especificações constantes do respectivo Processo, assim
como os termos das propostas de preços, integram o presente registro,
independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil
que vier a substitui-lo, na forma do art. 95 da Lei n.° 14.133/21, indicará
o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente registro terá vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao
da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
1 3 . 2 0 2 4 . C P L . 1 3 7 1 3 3 3 . 2 0 2 3 . 0 2 4 6 0 0

IGLOO REFRIGERACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADOS
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS,  CNPJ 35.736.076/0001-
64

ITEM 2 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: TCL/INVERTER TAC-18CSA2-INV;
Valor Unitário do Item: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

ITEM 4 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 36.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR
BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES. DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE
MANAUS.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: CARRIER/INVERTER (42XQV36C5 38CCV036515MC);
Valor Unitário do Item: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

ATENA COMERCIAL LTDA, CNPJ 12.510.074/0001-57

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12.2024.CPL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Aguinelo Balbi Júnior
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Renilce Helen Queiroz de Sousa

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Marlene Franco da Silva
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira

Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Silvana Nobre de Lima Cabral
Suzete Maria dos Santos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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ITEM 3 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 24.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM
2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: AGRATTO - ICS24FIR4 / ICS24FER4;
Valor Unitário do Item: R$ 5.798,00 (cinco mil setecentos e noventa e
oito reais).

AJL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.319.640/0001-21

ITEM 5 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 48.000
BTUS, 220 OU 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR: BRANCO; GÁS
ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 2.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
M a r c a / M o d e l o :  C A R R I E R  /  X - P O W E R  ( 4 2 Z Q V D 4 8 C 5 /
3 8 C C V D 4 8 5 1 5 M C )
Valor Unitário do Item: R$ 15.650,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta
reais).

ITEM 7 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER,
24.000 BTUS; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM
2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: CARRIER / INVERTER CONNECT (40KVQA22C5/
38TVQA22515MC)
Valor Unitário do Item: R$ 13.660,00 (treze mil seiscentos e sessenta
reais).

ITEM 8 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, INVERTER,
36.000 BTUS; 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
DESTINADO À REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 20
Marca/Modelo: AGRATTO / LIV (LCI36FI-02/LCI36FE-02)
Valor Unitário do Item: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)

ITEM 9 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER,
48.000 BTUS; 220 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. A CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO
PODE VARIAR EM 2.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 15
Marca/Modelo: ELGIN / ECO(KVFI48C2NA/ KVFE48C2VA)
Valor Unitário do Item: R$ 18.205,00 (dezoito mil duzentos e cinco
reais)

ITEM 10 - CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE INVERTER,
60.000 BTUS; ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA DE REFERÊNCIA: ATÉ
PROCEL C, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A CAPACIDADE
NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM 4.000 BTUS,
PARA MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À REGIÃO
METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 15
Marca/Mode lo :  ELGIN /  ECO INVERTER (KVFI60C2NA/
KVFE60C2VA) ;
Valor Unitário do Item: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e
cinquenta reais).

AJR LTDA., CNPJ 19.421.087/0001-07

ITEM 11 - CONDICIONADOR DE AR DE JANELA – ACJ, 18.000
BTUS,  CICLO FRIO,  COMPRESSOR ROTATIVO,  220 V,
MONOFÁSICO, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: PROCEL A, COR BRANCA, SEM
INSTALAÇÃO. ENTREGA NA CAPITAL. GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: SPRINGER;
Valor Unitário do Item: R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais).

HOUSE LTDA., CNPJ 35.689.930/0001-89

ITEM 12 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA:
PROCEL A, TERMOSTATO  DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: AGRATTO - 12F - 02 12KBTU;
Valor Unitário do Item: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

ITEM 13 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 18.000
BTUS, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA:
PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A INSTALAÇÃO.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: AGRATTO - 18F - 02 18KBTU;
Valor Unitário do Item: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
23.025.061/0001-09

ITEM 14 - MÁQUINA DE GELO. EM POLIURETANO, COR PRATA OU
BRANCA, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DIÁRIA DE NO MÍNIMO
22KG. SENSOR DE GELO CHEIO, SENSOR DE LÍQUIDO VAZIO,
DISPENSA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; FORMATO DO GELO:
CRISTAL EM CUBOS (DEDAL); VOLTAGEM: 110 VOLTS; SISTEMA
DE REFRIGERAÇÃO A GÁS REFRIGERANTE (R134);
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: PHILCO PMG02T
Valor Unitário do Item: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ordenadora de Despesas delega competência ao servidor
responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do
objeto ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de
Preços aqui mencionada.

LILIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Ordenadora de Despesas

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.007/2024-CPL/MP/PGJ-SRP

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

Aos 15 dias do mês de julho de 2024, no Órgão Gerenciador, são
registrados os preços da empresa abaixo mencionada, para a formação
de registro de preços para eventual  aquisição e instalação de
condicionadores de ar e máquinas de gelo, com garantia de no mínimo
12 (doze) meses, para atender às necessidades da Procuradoria-Geral
de Justiça do Estado do Amazonas, conforme as especificações
mínimas e os quantitativos constantes do edital do pregão eletrônico em
epígrafe. As especificações constantes do respectivo Processo, assim
como os termos das propostas de preços, integram o presente registro,
independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil
que vier a substitui-lo, na forma do art. 95 da Lei n.° 14.133/21, indicará
o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente registro terá vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao
da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
1 4 . 2 0 2 4 . C P L . 1 3 7 2 4 3 5 . 2 0 2 3 . 0 2 4 6 0 0

RDS ENGENHARIA DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.  CNPJ 07.903.764/0001-36

ITEM 1 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER, 12.000
BTUS, CICLO FRIO, 220 V, BIFÁSICO, MANUAL EM PORTUGUÊS,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; GÁS ECOLÓGICO R-410
A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE
REFERÊNCIA: PROCEL A, TERMOSTATO DIGITAL, TIMER,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO.  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.
Quantidade registrada: 40
Marca/Modelo: VG/LINHA INVERTER
Valor Unitário do Item: R$ 2.445,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e
cinco reais)

ITEM 6 - CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO
INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ 380 V, TRIFÁSICO, MANUAL EM
PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NESTA CAPITAL; COR:
BRANCO; GÁS ECOLÓGICO R-410 A, FAIXA DE CLASSIFICAÇÃO
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE REFERÊNCIA: ATÉ PROCEL C,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COR BRANCA. ESTÁ INCLUSA A
INSTALAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A
CAPACIDADE NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO PODE VARIAR EM
6.000 BTUS, PARA MAIS OU PARA MENOS. DESTINADO À

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13.2024.CPL

REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS.
Quantidade registrada: 10
Marca/Modelo: VG PISO TETO - INVERTER
Valor Unitário do Item: R$ 15.570,00 (quinze mil quinhentos e setenta
reais).

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ordenadora de Despesas delega competência ao servidor
responsável pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL - SPAT da
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do
objeto ora registrado e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de
Preços aqui mencionada.

LILIAN MARIA PIRES STONE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Ordenadora de Despesas

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Interessado: Ana Emerita Paixão da Silva
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2024, originalmente previstas
para no período de 13/09/2024 a 22/09/2024, para fruição no período
de 14/10/2024 a 23/10/2024.
Bruno Pinho da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 340188/2024

Interessado: Renata Albuquerque Gomes de Oliveira Tuma
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
no período  de 26/08/2024 a 04/09/2024.
Bruno Pinho da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 356561/2024

Interessado: Rosineila Laessa Salomão da Silveira
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 15 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2024, para fruição no período
no período  de 28/08/2024 a 11/09/2024.
Bruno Pinho da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 356602/2024

Interessado: Irene da Silva Bessa Antonaccio
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2024, originalmente previstas
para no período de 26/08/2024 a 04/09/2024, para fruição no período
de 10/12/2024 a 19/12/2024.
Bruno Pinho da Silva
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 357280/2024
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Elias Júnior
 
Analista de Suporte/Licitação 
www.ajl.com.br 
E-Mail: elias@ajl.com.br 
Av. Ayrão, 1495, Centro, Manaus – AM 
Contato:(92) 4009 6208 / 98141-9205  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 94007/2024

elias@ajl.com.br <elias@ajl.com.br>
Qui, 18/04/2024 11:04
Para: Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@mpam.mp.br> 
Cc: 'Samara Brito' <samara@ajl.com.br>; claudia@ajl.com.br <claudia@ajl.com.br> 

1 anexos (302 KB)
CE_229_2024_PGJ_PE 94007_ESCLARECIMENTO.pdf;

Bom dia
 
Segue em anexo pedido de esclarecimentos referente ao pregão eletrônico 94007/2024.
 
Favor confirmar o recebimento deste.
 
Cordialmente,
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Manaus/AM, 18 de abril de 2024 

A  
 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 
REF.: Pregão Eletrônico n.º 94007/2024 – SRP 
 

A empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N.º 01.319.640/0001-21, Inscrição 
Estadual n. º 04.108.701-1, com sede na Av. Ayrão, 1495 Centro CEP 69025-050, solicita de V. S. ª 
esclarecimentos abaixo: 

QUANTO AO TIPO DE GÁS (R410) 

No termo de referência se pede que os equipamentos possuas gás R410, porém o mercado 
atualmente já possui o gás R32 o qual é superior ao R410, o qual relatamos abaixo: 

 
Propriedades Químicas e Físicas 
 
O R32 tem um ponto de ebulição mais baixo e uma pressão de operação ligeiramente mais 

alta que o R410A, o que pode resultar em uma transferência de calor mais eficiente. Além disso, o 
R32 é um componente puro, facilitando o processo de reciclagem, enquanto o R410A é uma mistura. 

 
O R32 destaca-se por seu menor potencial de aquecimento global (GWP) em comparação ao 

R410A, tornando-o uma opção mais ecológica. Sua capacidade de eficiência energética superior 
também significa que os sistemas de ar-condicionado que o utilizam podem consumir menos energia 
para uma refrigeração eficaz. 

 
Comparativo de Eficiência Energética 
 
Estudos indicam que o R32 pode oferecer uma eficiência energética até 10% maior que o 

R410A, o que se traduz em economia para o consumidor e menos emissões de gases de efeito 
estufa. 

 
Impacto na Performance dos Equipamentos 
 
Ambos os gases suportam operações eficientes, mas o R32 permite uma troca de calor mais 

eficaz. Assim, pode resultar em sistemas de ar-condicionado com respostas mais rápidas e menor 
consumo de energia. 

 
Potencial de Aquecimento Global (GWP) 
 
O R32 tem um GWP de aproximadamente um terço do R410A, o que o torna uma escolha 

mais amigável ao meio ambiente e alinhada às regulamentações internacionais para redução de 
emissões de gases de efeito estufa. 

 
Legislação e Regulamentações Ambientais 
 
Com o Protocolo de Montreal e a Emenda de Kigali pressionando pela redução de 

substâncias nocivas ao ambiente, o R32 emerge como uma solução viável para atender a essas 
diretrizes globais. 

 
Após as informações acima o qual evidenciamos que o gás R32 é superior ao gás solicitado 

entendemos que será aceito equipamentos que possuam o mesmo, está correto nosso 
entendimento? 
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LOCAL DAS INSTALAÇÕES 
 
No subitem 12.8 versa que: 
 

12.8 O FORNECEDOR DEVERÁ RESPONSABILIZAR-SE 
PELA INSTALAÇÃO DOS CONDICIONADORES DE AR 

TIPO SPLIT E CASSETE, NOS LOCAIS INDICADOS 
NO ITEM 3.2.1 E ILUSTRADOS NOS 
ANEXOS I E II, BEM COMO NAS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NESTE TERMO. 
 
Informamos que não existe informações acerca dos locais de instalações conforme informado 

no subitem acima, solicitamos que seja informado tais locais tanto na capital como no interior. 
 
VALOR ESTIMADO 
 
No subitem 7.3 do estudo técnico preliminar informar que “7.3. O valor total preliminarmente 

estimado a ser contratado é de R$ 2.000.000,00, conforme última ata de Registro 2022.024314”, 
pregão o qual se refere esta ata era dividido em grupo e subdividido em item de condicionador de ar e 
item do serviço de instalação conforme exemplo abaixo: 
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Tendo em vista que conforme mencionado no subitem 7.2 a estimativa de valor está baseada 

na última ata de registro de preços, porém em breve analise existem diferenças o qual oneram o valor 
final do equipamento, como por exemplo na distancia do cabeamento do quadro elétrico ate o local 
de instalação dentre outros, conforme se pode observar abaixo: 

 

PREGAO ELETRONICO 4008/2023 PREGAO ELETRONICO 94007/2024 

 
4.15 Para efeito de elaboração de proposta, 
deverá ser considerada a DISTÂNCIA MÉDIA 
DE ATÉ 25 (VINTE E CINCO) METROS DE 
CABEAMENTO, do Quadro de Distribuição 
Geral ao ponto de instalação, devendo ser 
observados em todos os casos as devidas 
compensações 
 

 
11.14 Para efeito de elaboração de proposta, deverá 
SER CONSIDERADA TODO O MATERIAL 
ELÉTRICO A SER UTILIZADO, INDEPENDENTE DA 
DISTÂNCIA do Quadro de Distribuição Geral ao ponto 
de instalação. 

 
4.3 Nos lotes do presente Termo, para cada 
item correspondente aos equipamentos split e 
cassete, o SERVIÇO DE INSTALAÇÃO É 
CONSIDERADO EM ESTRUTURAS PREDIAIS 
DE ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE 
ALTURA. 
 

 
 

 
Sem menção a questões de altura 

 
Conforme mencionado, como sera feito cálculo dos custos de materiais se não se tem uma 

medida de referencia por exemplo no caso da metragem do cabeamento? E não se tem uma altura 
para se ter ideia de quantos andaimes serão necessários para uma instalação?  

 
Tendo em vista que os custos de material do exercício anterior são diferentes do exercício 

atual o qual sofreu reajustes de acordo com variação cambial dentre outros custos e uma vez que se 
levarmos em consideração o valor estimado do pregão eletrônico 4008/2023 de R$ 550,00 para 
instalação de um equipamento de 24.000 btus o qual se tinha informação da metragem de cabos 
elétricos e de altura. Como se chegou nesse valor para o pregão atual (94007/2024) sem as devidas 
mensurações? 

 
QUANTO A CAPACIDADE FRIGORIGENA (BTUS) 
 
Tendo em vista a nova classificação energética alguns equipamentos tiveram seus btus 

reduzidos conforme tabela abaixo: 
 

ITEM CAPACIDADE SOLICITADA DISPONIBILIDADE DE MERCADO 

05 
 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
INVERTER, 48.000 BTUS, 220 OU 380 V,  

47.000 BTUS 

06 
 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
PISO/TETO INVERTER, 60.000 BTUS, ATÉ 380 V,  

54.000 BTUS 

07 
 
CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE, 
INVERTER, 24.000 BTUS; 220 V 

22.000 BTUS 

10 
 
CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 
INVERTER, 60.000 BTUS; ATÉ 380 V, 

56.000 BTUS 
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Tendo em vista as explanações acima, entendemos que ao ofertar equipamento com a 

capacidade disponível no mercado estaremos atendendo ao solicitado no termo de referência, está 
correto nosso entendimento? 

 
 
Desta forma, solicitamos que nos sejam prestados os esclarecimentos acima de forma 

positiva como de substancial mister para o correto desenvolvimento do certame, para que assim não 
seja comprometida a sua concorrência. 

 
 
Certos de que seremos atendidos, agradecemos. 
 
 
 
 

 
Atenciosamente,  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
AJL IND E COM LTDA 

Elias Junior de Oliveira Marques 
Analista de Suporte / Licitações / Vendas 
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